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Pregão Eletrônico 
	

1_ 3 (<3 

GOVERNO DO ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

Termo de Adjudicação do Pregão Eletrônico 

N° 00006/2021 (SRP) 

Às 13:15 horas do dia 15 de março de 2021, após analisado o resultado do Pregão no 00006/2021, referente ao 
Processo no 6, o pregoeiro, Sr(a) ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI, ADJUDICA aos licitantes vencedores os 
respectivos itens, conforme indicado no quadro Resultado da Adjudicação. 

**OBS: Itens com recursos serão adjudicados pela Autoridade competente e constarão no termo de julgamento. 

Resultado da Adjudicação 

Item: 1 
Descrição: ARGAMASSA REFRATARIA 
Descrição Complementar: ARGAMASSA AC-3, SACO COM 20 kg 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 100 	 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Estimado: R$ 39,9000 	 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01 
Situação: Adjudicado 

Adjudicado para: MARSANGO COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA , pelo melhor lance de R$ 
27,5578 e a quantidade de 100 Unidade . 

Eventos do Item 

Evento 	Data 	 Observações 

Adjudicado 15/03/2021 Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: MARSANGO COMERCIO DE MATERIAIS DE 
13:09:07 CONSTRUCAO LTDA, CNPJ/CPF: 04.048.349/0001-54, Melhor lance: R$ 27,5578 

Item: 2 
Descrição: BRAÇADEIRA CABO AÇO 
Descrição Complementar: ABRACADEIRA ROSCA SEM FIM 89 x 108 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 100 	 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Estimado: R$ 7,6700 	 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01 
Situação: Adjudicado 

Adjudicado para: MARSANGO COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA , pelo melhor lance de R$ 
3,2532 e a quantidade de 100 Unidade . 

Eventos do Item 

Evento 	Data 	 Observações 

Adjudicado 15/03/2021 Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: MARSANGO COMERCIO DE MATERIAIS DE 
13:09:07 CONSTRUCAO LTDA, CNPJ/CPF: 04.048.349/0001-54, Melhor lance: R$ 3,2532 

Item: 3 
Descrição: BRAÇADEIRA CABO AÇO 
Descrição Complementar: ABRACADEIRA TIPO D COM CUNHA 1' 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 150 	 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Estimado: R$ 1,1800 	 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01 
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Situação: Adjudicado 

Adjudicado para: 3. 3. VITALLI , pelo melhor lance de R$ 0,9800 e a quantidade de 150 Unidade . 

Eventos do Item 

Data 	 Observações 

15/03/2021 Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: J. J. VITALLI, CNPJ/CPF: 
13:09:07 	08.658.622/0001-13, Melhor lance: R$ 0,9800 

Item: 4 
Descrição: ABRAÇADEIRA 
Descrição Complementar: ABRAÇADEIRA, MATERIAL AÇO CARBONO, TIPO "U", DIÂMETRO AMARRAÇÃO 1 POL 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 100 	 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Estimado: R$ 1,1600 	 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01 
Situação: Adjudicado 

Adjudicado para: 3. J. VITALLI , pelo melhor lance de R$ 0,6600 e a quantidade de 100 Unidade . 

Eventos do Item 

Data 	 Observações 

15/03/2021 Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: J. J. VITALLI, CNPJ/CPF: 
13:09:07 	08.658.622/0001-13, Melhor lance: R$ 0,6600 

Item: 5 
Descrição: BRAÇADEIRA CABO AÇO 
Descrição Complementar: ABRAÇADEIRA TIPO U 2 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 15 	 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Estimado: R$ 1,6600 	 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01 
Situação: Adjudicado 

Adjudicado para: J. J. VITALLI , pelo melhor lance de R$ 1,0500 e a quantidade de 15 Unidade . 

Eventos do Item 

Data 	 Observações 

15/03/2021 Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: J. 3. VITALLI, CNPJ/CPF: 
13:09:07 	08.658.622/0001-13, Melhor lance: R$ 1,0500 

Item: 6 
Descrição: BARRA DE ACO COM SECAO REDONDA 
Descrição Complementar: AÇO CA-50 10,0 mm BARRA COM 12 METROS 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 300 	 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Estimado: R$ 84,9600 	 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01 
Situação: Adjudicado 

Adjudicado para: ANDRE LUAN DAVET, pelo melhor lance de R$ 82,9900 e a quantidade de 300 Unidade 

Eventos do Item 

Evento 	Data 	 Observações 

Adjudicado 15/03/2021 Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: ANDRE LUAN DAVET, CNPJ/CPF: 
13:09:07 	31.289.314/0001-80, Melhor lance: R$ 82,9900 

Item: 7 
Descrição: BARRA DE ACO COM SECAO REDONDA 
Descrição Complementar: AÇO CA-50 12,5 mm BARRA COM 12 METROS 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 

Evento 

Adjudicado 

Evento 

Adjudicado 

Evento 

Adjudicado 
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Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 250 
	

Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Estimado: R$ 136,5700 

	
Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01 

Situação: Adjudicado 

Adjudicado para: MARSANGO COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA , pelo melhor lance de R$ 
130,3500 e a quantidade de 250 Unidade . 

Eventos do Item 

Evento 	Data 	 Observações 

Adjudicado 15/03/2021 Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: MARSANGO COMERCIO DE MATERIAIS DE 
13:09:07 CONSTRUCAO LTDA, CNPJ/CPF: 04.048.349/0001-54, Melhor lance: R$ 130,3500 

Item: 8 
Descrição: BARRA DE ACO COM SECAO REDONDA 
Descrição Complementar: AÇO CA-50 4,2 mm BARRA COM 12 METROS 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 500 	 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Estimado: R$ 15,4000 	 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01 
Situação: Cancelado no julgamento 

• 	Eventos do Item 

	

Evento 	 Data 	 Observações 

Item cancelado no 	11/03/2021 	Item cancelado no julgamento. Motivo: NÃO HA EMPRESA 
julgamento 	 15:00:54 	HABILITADA 

Item: 9 
Descrição: BARRA DE ACO COM SECAO REDONDA 
Descrição Complementar: AÇO CA-50 6,3 mm BARRA COM 12 METROS 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 400 	 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Estimado: R$ 43,2000 	 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01 
Situação: Adjudicado 

Adjudicado para: ANDRE LUAN DAVET, pelo melhor lance de R$ 41,3400 e a quantidade de 400 Unidade . 

Eventos do Item 

Evento 	Data 	 Observações 

Adjudicado 15/03/2021 Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: ANDRE LUAN DAVET, CNPJ/CPF: 
13:09:07 	31.289.314/0001-80, Melhor lance: R$ 41,3400 

Item: 10 
Descrição: BARRA DE ACO COM SECAO REDONDA 
Descrição Complementar: AÇO CA-50 8,0 mm BARRA COM 12 METROS 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 350 	 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Estimado: R$ 60,9100 	 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01 
Situação: Adjudicado 

Adjudicado para: ANDRE LUAN DAVET, pelo melhor lance de R$ 57,4700 e a quantidade de 350 Unidade 

Eventos do Item 

Data 	 Observações 

15/03/2021 Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: ANDRE LUAN DAVET, CNPJ/CPF: 
13:09:07 	31.289.314/0001-80, Melhor lance: R$ 57,4700 

Item: 11 
Descrição: ADAPTADOR TECLADO 
Descrição Complementar: ADAPTADOR AA COM FLANGE E ANEL PARA CAIXA D'ÁGUA 50 mm x 1/2 ' 

Evento 

Adjudicado 
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Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 20 	 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Estimado: R$ 31,3500 	 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01 
Situação: Adjudicado 

Adjudicado para: ABREU, MARTINS & CIA LTDA , pelo melhor lance de R$ 24,9000 e a quantidade de 20 
Unidade . 

Eventos do Item 

Evento 	Data 	 Observações 

15/03/2021 Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: ABREU, MARTINS & CIA LTDA, CNPJ/CPF: 
13:09:07 03.744.301/0001-18, Melhor lance: R$ 24,9000 

Item: 12 
Descrição: ADAPTADOR TECLADO 
Descrição Complementar: ADAPTADOR CURTO SOLDÁVEL 25 mm x 3/4  
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 100 	 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Estimado: R$ 1,2400 	 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01 
Situação: Adjudicado 

Adjudicado para: 3. J. VITALLI , pelo melhor lance de R$ 0,9200 e a quantidade de 100 Unidade . 

Eventos do Item 

Evento 	Data 
	

Observações 

Adjudicado 15/03/2021 Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: J. J. VITALLI, CNPJ/CPF: 
13:09:07 	08.658.622/0001-13, Melhor lance: R$ 0,9200 

Item: 13 
Descrição: ADAPTADOR TECLADO 
Descrição Complementar: ADAPTADOR FLANGE 20 x 1/2 ' PARA CAIXA DE ÁGUA. 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 50 	 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Estimado: R$ 9,5400 	 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01 
Situação: Adjudicado 

Adjudicado para: J. J. VITALLI , pelo melhor lance de R$ 9,3500 e a quantidade de 50 Unidade 

Eventos do Item 

Data 	 Observações 

15/03/2021 Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: J. J. VITALLI, CNPJ/CPF: 
13:09:07 	08.658.622/0001-13, Melhor lance: R$ 9,3500 

Item: 14 
Descrição: ADAPTADOR TECLADO 
Descrição Complementar: ADAPTADOR FLANGE 25 x 3/4  PARA CAIXA DE ÁGUA. 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 100 	 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Estimado: R$ 9,8500 	 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01 
Situação: Adjudicado 

Adjudicado para: J. J. VITALLI , pelo melhor lance de R$ 9,4700 e a quantidade de 100 Unidade . 

Eventos do Item 

Evento 	Data 
	

Observações 

Adjudicado 15/03/2021 Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: J. J. VITALLI, CNPJ/CPF: 
13:09:08 	08.658.622/0001-13, Melhor lance: R$ 9,4700 

Adjudicado 

Evento 

Adjudicado 
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00388 
Item: 15 
Descrição: DISCO ADESIVO 
Descrição Complementar: ADESIVO INSTANTÂNEO COM 20g 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 10 
	

Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Estimado: R$ 12,3600 

	
Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01 

Situação: Adjudicado 

Adjudicado para: J. J. VITALLI , pelo melhor lance de R$ 6,3700 e a quantidade de 10 Unidade . 

Eventos do Item 

Evento 	Data 
	

Observações 

Adjudicado 15/03/2021 Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: J. J. VITALLI, CNPJ/CPF: 
13:09:08 	08.658.622/0001-13, Melhor lance: R$ 6,3700 

Item: 16 
Descrição: ADITIVO FOTOGRAFICO 
Descrição Complementar: ADITIVO SUBSTITUTO DO CAL, COM 3,6 L 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 10 
	

Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Estimado: R$ 33,2300 

	
Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01 

Situação: Adjudicado 

Adjudicado para: MARSANGO COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA , pelo melhor lance de R$ 
28,5977 e a quantidade de 10 Unidade . 

Eventos do Item 

Evento 	Data 	 Observações 

Adjudicado 15/03/2021 Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: MARSANGO COMERCIO DE MATERIAIS DE 
13:09:08 CONSTRUCAO LTDA, CNPJ/CPF: 04.048.349/0001-54, Melhor lance: R$ 28,5977 

Item: 17 
Descrição: ALICATE VASADOR 
Descrição Complementar: ALICATE UNIVERSAL 8' CORPO FORJADO EM AÇO ESPECIAL E TEMPERADO. 
ACABAMENTO FOSFATIZADO. CABEÇA E ARTICULAÇÃO LIXADAS. TÊMPERA ESPECIAL NO GUME DE CORTE E 
MANDÍBULAS. CABO COM ISOLAÇÃO ELÉTRICA DE 1.000 V C.A E ACABAMENTO EMBORRACHADO. SUPORTE 
PLÁSTICO. produto em conformidade com a nbr 9699 e nr 10. 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 5 
Valor Estimado: R$ 38,0700 
Situação: Adjudicado 

Adjudicado para: J. J. VITALLI , pelo melhor lance de R$ 27,8800 e a quantidade de 5 Unidade . 

Eventos do Item 

Data 	 Observações 

15/03/2021 Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: J. J. VITALLI, CNPJ/CPF: 
13:09:08 	08.658.622/0001-13, Melhor lance: R$ 27,8800 

Item: 18 
Descrição: ANEL DE PROTECAO DE DESCARGA 
Descrição Complementar: ANEL DE CERA COM GUIA PARA VASO SANITÁRIO. 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 80 
	

Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Estimado: R$ 12,3500 

	
Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01 

Situação: Adjudicado 

Adjudicado para: J. J. VITALLI , pelo melhor lance de R$ 5,8000 e a quantidade de 80 Unidade . 
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5/42 

Unidade de fornecimento: Unidade 
Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01 

Evento 

Adjudicado 
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Eventos do Item 

Evento 	Data 
	

Observações 

Adjudicado 15/03/2021 Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: J. 3. VITALLI, CNPJ/CPF: 
13:09:08 	08.658.622/0001-13, Melhor lance: R$ 5,8000 

Item: 19 
Descrição: ARAME GALVANIZADO 
Descrição Complementar: ARAME GALVANIZADO 16MM 60M/KG 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 10 	 Unidade de fornecimento: Quilograma 
Valor Estimado: R$ 19,7600 	 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01 
Situação: Cancelado no julgamento 

Eventos do Item 

Evento 	 Data 	 Observações 

Item cancelado no 	11/03/2021 	Item cancelado no julgamento. Motivo: NÃO HA EMPRESA 
julgamento 	 07:45:38 	HABILITADA 

Item: 20 
Descrição: ARAME GALVANIZADO 
Descrição Complementar: ARAME GALVANIZADO N° 18 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 100 	 Unidade de fornecimento: Quilograma 
Valor Estimado: R$ 21,9500 	 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01 
Situação: Adjudicado 

Adjudicado para: MARSANGO COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA , pelo melhor lance de R$ 
19,7820 e a quantidade de 100 Quilograma . 

Eventos do Item 

Evento 	Data 	 Observações 

Adjudicado 15/03/2021 Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: MARSANGO COMERCIO DE MATERIAIS DE 
13:09:08 CONSTRUCAO LTDA, CNPJ/CPF: 04.048.349/0001-54, Melhor lance: R$ 19,7820 

Item: 21 
Descrição: ARAME AÇO RECOZIDO 
Descrição Complementar: ARAME RECOZIDO 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 150 	 Unidade de fornecimento: Quilograma 
Valor Estimado: R$ 20,0900 	 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01 
Situação: Adjudicado 

Adjudicado para: ANDRE LUAN DAVET , pelo melhor lance de R$ 16,9000 e a quantidade de 150 Quilograma 

Eventos do Item 

Evento 	Data 	 Observações 

Adjudicado 15/03/2021 Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: ANDRE LUAN DAVET, CNPJ/CPF: 
13:09:08 	31.289.314/0001-80, Melhor lance: R$ 16,9000 

Item: 22 
Descrição: AREIA PARA FUNDIÇÃO 
Descrição Complementar: AREIA MÉDIA 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 400 	 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Estimado: R$ 129,0000 	 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01 
Situação: Adjudicado 
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O, 1390 
Adjudicado para: MARSANGO COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA , pelo melhor lance de R$ 
102,4866 e a quantidade de 400 Unidade . 

Eventos do Item 

Evento 	Data 	 Observações 

Adjudicado 15/03/2021 Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: MARSANGO COMERCIO DE MATERIAIS DE 
13:09:08 CONSTRUCAO LTDA, CNPJ/CPF: 04.048.349/0001-54, Melhor lance: R$ 102,4866 

Item: 23 
Descrição: ARGAMASSA REFRATARIA 
Descrição Complementar: ARGAMASSA AC - 2, SACO COM 20 kg 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 200 	 Unidade de fornecimento: Pacote 
Valor Estimado: R$ 22,9000 	 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01 
Situação: Adjudicado 

Adjudicado para: MARSANGO COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA , pelo melhor lance de R$ 
22,0564 e a quantidade de 200 Pacote . 

Eventos do Item 

Evento 	Data 	 Observações 

Adjudicado 15/03/2021 Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: MARSANGO COMERCIO DE MATERIAIS DE 
13:09:08 CONSTRUCAO LTDA, CNPJ/CPF: 04.048.349/0001-54, Melhor lance: R$ 22,0564 

Item: 24 
Descrição: ARMAÇÃO SECUNDÁRIA 
Descrição Complementar: ARMAÇÃO SECUNDÁRIA, MATERIAL AÇO CARBONO SAE 1010/1020, PROTEÇÃO 
SUPERFICIAL GALVANIZAÇÃO POR IMERSÃO A QUENTE, APLICAÇÃO ISOLADOR ROLDANA TIPO PESADO, TIPO REX 
DE 4 LINHAS, TIPO FIXAÇAO PARAFUSO PORCA E ARRUELA 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 10 	 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Estimado: R$ 14,1100 	 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01 
Situação: Cancelado no julgamento 

Eventos do Item 

Evento 	 Data 	 Observações 

Item cancelado no 	11/03/2021 	Item cancelado no julgamento. Motivo: NÃO HA EMPRESA 

	

julgamento 	 15:21:49 	HABILITADA 

Item: 25 
Descrição: ARRUELA 
Descrição Complementar: ARRUELA QUADRADA P / REX 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 15 	 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Estimado: R$ 0,7000 	 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01 
Situação: Cancelado no julgamento 

Eventos do Item 

Evento 	 Data 	 Observações 

Item cancelado no 	11/03/2021 	Item cancelado no julgamento. Motivo: NÃO HA EMPRESA 

	

julgamento 	 15:22:28 	HABILITADA 

Item: 26 
Descrição: TAMPA VASO SANITÁRIO 
Descrição Complementar: TAMPA VASO SANITÁRIO, MATERIAL ASSENTO POLIETILENO, MATERIAL SOBRETAMPA 
POLIPROPILENO, COR BRANCA 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
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iti Aplicabade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 80 
Valor Estimado: R$ 107,7700 
Situação: Adjudicado 

Adjudicado para: LICITARE PRODUTOS, MATERIAIS E SERVICOS LTDA , pelo melhor lance de R$ 54,6400 e a 
quantidade de 80 Unidade . 

Eventos do Item 

Evento 	Data 	 Observações 

Adjudicado 15/03/2021 Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: LICITARE PRODUTOS, MATERIAIS E 
13:09:09 SERVICOS LTDA, CNPJ/CPF: 18.641.075/0001-17, Melhor lance: R$ 54,6400 

Item: 27 
Descrição: TAMPA VASO SANITÁRIO 
Descrição Complementar: TAMPA VASO SANITÁRIO, MATERIAL ASSENTO POLIETILENO, MATERIAL SOBRETAMPA 
POLIPROPILENO, COR BRANCA 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 50 	 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Estimado: R$ 33,8800 	 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01 
Situação: Adjudicado 

Adjudicado para: MATERIAIS ELETRICOS ESTRELA GUIA LTDA , pelo melhor lance de R$ 22,0000 e a 
quantidade de 50 Unidade . 

Eventos do Item 

Evento 	Data 	 Observações 

Adjudicado 15/03/2021 Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: MATERIAIS ELETRICOS ESTRELA GUIA 
13:09:09 LTDA, CNPJ/CPF: 14.193.126/0001-34, Melhor lance: R$ 22,0000 

Item: 28 
Descrição: BANDEJA PINTURA 
Descrição Complementar: BANDEJA PINTURA, MATERIAL PLÁSTICO, COMPRIMENTO 24 CM, LARGURA 9 CM, 
CAVIDADES14 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 15 	 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Estimado: R$ 15,4700 	 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01 
Situação: Adjudicado 

Adjudicado para: J. J. VITALLI , pelo melhor lance de R$ 6,0700 e a quantidade de 15 Unidade . 

Eventos do Item 

Data 	 Observações 

15/03/2021 Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: J. J. VITALLI, CNPJ/CPF: 
13:09:09 	08.658.622/0001-13, Melhor lance: R$ 6,0700 

Item: 29 
Descrição: REVESTIMENTO TEXTURA 
Descrição Complementar: BARRICA DE TEXTURA GRAFEATO GR - 10 BRANCA 25 kg 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 50 	 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Estimado: R$ 79,9000 	 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01 
Situação: Adjudicado 

Adjudicado para: MARSANGO COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA , pelo melhor lance de R$ 
74,7028 e a quantidade de 50 Unidade . 

Eventos do Item 

Evento 	Data 
	

Observações 

Adjudicado 15/03/2021 Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: MARSANGO COMERCIO DE MATERIAIS DE 

Unidade de fornecimento: Unidade 
Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01 

Evento 

Adjudicado 
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13:09:09 CONSTRUCAO LTDA, CNPJ/CPF: 04.048.349/0001-54, Melhor lance: R$ 74,7028»  

26/03/2021 Q1392 

Item: 30 
Descrição: REVESTIMENTO TEXTURA 
Descrição Complementar: BARRICA TEXTURA AREIOSA BRANCA 25 kg 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 50 	 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Estimado: R$ 69,0000 	 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01 
Situação: Adjudicado 

Adjudicado para: MARSANGO COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA , pelo melhor lance de R$ 
69,0000 e a quantidade de 50 Unidade . 

Eventos do Item 

Evento 	Data 	 Observações 

Adjudicado 15/03/2021 Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: MARSANGO COMERCIO DE MATERIAIS DE 
13:09:09 CONSTRUCAO LTDA, CNPJ/CPF: 04.048.349/0001-54, Melhor lance: R$ 69,0000 

Item: 31 
Descrição: RELE DE MERCURIO 
Descrição Complementar: BASE PARA RELE FOTOELÉTRICO 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 10 	 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Estimado: R$ 34,3800 	 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01 
Situação: Adjudicado 

Adjudicado para: MARSANGO COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA , pelo melhor lance de R$ 
10,8000 e a quantidade de 10 Unidade . 

Eventos do Item 

Evento 	Data 	 Observações 

Adjudicado 15/03/2021 Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: MARSANGO COMERCIO DE MATERIAIS DE 
13:09:09 CONSTRUCAO LTDA, CNPJ/CPF: 04.048.349/0001-54, Melhor lance: R$ 10,8000 

Item: 32 
Descrição: BÓIA DE ANCORAGEM 
Descrição Complementar: BÓIA PARA CAIXA D "AGUA 25 cm DE COMPRIMENTO, ENTRADA DE 3/4 " 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 

• Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 100 	 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Estimado: R$ 26,2900 	 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01 
Situação: Adjudicado 

Adjudicado para: J. J. VITALLI , pelo melhor lance de R$ 9,3800 e a quantidade de 100 Unidade . 

Eventos do Item 

Data 	 Observações 

15/03/2021 Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: J. J. VITALLI, CNPJ/CPF: 
13:09:09 	08.658.622/0001-13, Melhor lance: R$ 9,3800 

Item: 33 
Descrição: BÓIA DE ANCORAGEM 
Descrição Complementar: BÓIA PARA CAIXA D "AGUA, ALTA VAZÃO ENTRADA DE 1" 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 15 	 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Estimado: R$ 49,5000 	 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01 
Situação: Cancelado no julgamento 

Evento 

Adjudicado 
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Eventos do Item 

Evento 	 Data 	 Observações 

Item cancelado no 	 11/03/2021 	Item cancelado no julgamento. Motivo: NÃO HA EMPRESA 
julgamento 	 07:46:25 	HABILITDA 

Item: 34 
Descrição: BÓIA DE ANCORAGEM 
Descrição Complementar: BÓIA PARA CAIXA D 'AGUA, ALTA VAZÃO ENTRADA DE 1 1/2 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 15 	 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Estimado: R$ 69,5000 	 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01 
Situação: Cancelado no julgamento 

Eventos do Item 

Evento 	 Data 	 Observações 

Item cancelado no 	11/03/2021 	Item cancelado no julgamento. Motivo: NÃO HA EMPRESA 
julgamento 	 07:47:19 	HABILITADA 

Item: 35 
Descrição: BORRACHA VEDAÇÃO PANELA DE PRESSÃO 
Descrição Complementar: BÓIA PARA CAIXA D 'ÁGUA 20 cm DE COMPRIMENTO, ENTRADA DE 1/2" 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 100 	 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Estimado: R$ 15,4700 	 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01 
Situação: Adjudicado 

Adjudicado para: J. J. VITALLI , pelo melhor lance de R$ 9,3800 e a quantidade de 100 Unidade 

Eventos do Item 

Evento 	Data 
	

Observações 

Adjudicado 15/03/2021 Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: J. J. VITALLI, CNPJ/CPF: 
13:09:09 	08.658.622/0001-13, Melhor lance: R$ 9,3800 

Item: 36 
Descrição: BORRACHA VEDAÇÃO PANELA DE PRESSÃO 
Descrição Complementar: BORRACHA DE VEDAÇÃO PARA DESCARGA 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 100 	 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Estimado: R$ 5,0700 	 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01 
Situação: Adjudicado 

Adjudicado para: MARSANGO COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA , pelo melhor lance de R$ 
4,6000 e a quantidade de 100 Unidade . 

Eventos do Item 

Evento 	Data 	 Observações 

Item cancelado 11/03/2021 Item cancelado no julgamento. Motivo: NÃO HA EMPRESA HABILITADA 
no julgamento 15:30:24 

Adjudicado 15/03/2021 Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: MARSANGO COMERCIO DE MATERIAIS 
13:09:09 DE CONSTRUCAO LTDA, CNPJ/CPF: 04.048.349/0001-54, Melhor lance: R$ 4,6000 

Item: 37 
Descrição: BROCA WÍDIA 
Descrição Complementar: BORRACHA LIGAÇÃO VASO SANITARIO 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 100 	 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Estimado: R$ 8,3000 	 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01 
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Situação: Adjudicado 0A1394 
Adjudicado para: MARSANGO COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA , pelo melhor lance de R$ 
2,1000 e a quantidade de 100 Unidade . 

Eventos do Item 

Evento 	Data 	 Observações 

Adjudicado 15/03/2021 Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: MARSANGO COMERCIO DE MATERIAIS DE 
13:09:10 CONSTRUCAO LTDA, CNPJ/CPF: 04.048.349/0001-54, Melhor lance: R$ 2,1000 

Item: 38 
Descrição: BROCA WÍDIA 
Descrição Complementar: BROCA DE WIDEA 10 mm 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 25 	 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Estimado: R$ 11,9000 	 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01 
Situação: Adjudicado 

Adjudicado para: J. J. VITALLI , pelo melhor lance de R$ 10,4000 e a quantidade de 25 Unidade . 

Eventos do Item 

Data 	 Observações 

15/03/2021 Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: J. J. VITALLI, CNPJ/CPF: 
13:09:10 	08.658.622/0001-13, Melhor lance: R$ 10,4000 

Item: 39 
Descrição: BROCA WÍDIA 
Descrição Complementar: BROCA DE WIDEA 10 mm ENGATE RÁPIDO 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 25 	 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Estimado: R$ 20,8000 	 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01 
Situação: Adjudicado 

Adjudicado para: J. J. VITALLI , pelo melhor lance de R$ 7,6500 e a quantidade de 25 Unidade . 

Eventos do Item 

Data 	 Observações 

15/03/2021 Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: J. J. VITALLI, CNPJ/CPF: 
13:09:10 	08.658.622/0001-13, Melhor lance: R$ 7,6500 

Item: 40 
Descrição: BROCA WÍDIA 
Descrição Complementar: BROCA DE WIDEA 6 mm 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 50 	 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Estimado: R$ 7,0700 	 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01 
Situação: Cancelado no julgamento 

Eventos do Item 

Evento 	 Data 	 Observações 

Item cancelado no 	11/03/2021 	Item cancelado no julgamento. Motivo: NÃO HA EMPRESA 
julgamento 	 15:29:35 	HABILITADA 

Item: 41 
Descrição: BROCA WÍDIA 
Descrição Complementar: BROCA DE WIDEA 6 mm ENGATE RÁPIDO 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 

Evento 

Adjudicado 

Evento 

Adjudicado 
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Quantidade: 50 
Valor Estimado: R$ 19,3700 
Situação: Adjudicado 

COMPRASNET - O SITE DE COMPRAS DO GOVERNO 

Unidade de fornecimento: Unidade 
Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01 

Adjudicado para: 3. J. VITALLI , pelo melhor lance de R$ 6,9000 e a quantidade de 50 Unidade . 

Eventos do Item 

Evento 	Data 
	

Observações 

Adjudicado 15/03/2021 Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: J. J. VITALLI, CNPJ/CPF: 
13:09:10 	08.658.622/0001-13, Melhor lance: R$ 6,9000 

Item: 42 
Descrição: BROCA WÍDIA 
Descrição Complementar: BROCA DE WIDEA 8 mm 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 50 	 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Estimado: R$ 7,1500 	 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01 
Situação: Adjudicado 

Adjudicado para: ANDRE LUAN DAVET, pelo melhor lance de R$ 6,7500 e a quantidade de 50 Unidade . 

Eventos do Item 

Evento 	Data 	 Observações 

Adjudicado 15/03/2021 Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: ANDRE LUAN DAVET, CNPJ/CPF: 
13:09:10 	31.289.314/0001-80, Melhor lance: R$ 6,7500 

Item: 43 
Descrição: BROCA WÍDIA 
Descrição Complementar: BROCA DE WIDEA 8 mm ENGATE RÁPIDO BROCA DE WIDEA 8 mm ENGATE RÁPIDO 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 50 	 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Estimado: R$ 19,9400 	 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01 
Situação: Adjudicado 

Adjudicado para: J. J. VITALLI , pelo melhor lance de R$ 8,3000 e a quantidade de 50 Unidade . 

Eventos do Item 

Data 	 Observações 

15/03/2021 Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: J. J. VITALLI, CNPJ/CPF: 
13:09:10 	08.658.622/0001-13, Melhor lance: R$ 8,3000 

Item: 44 
Descrição: BROCA WÍDIA 
Descrição Complementar: BROCA DE WIDEA SERRA COPO CONJUNTO 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 1 	 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Estimado: R$ 24,5000 	 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01 
Situação: Cancelado no julgamento 

Eventos do Item 

Evento 	 Data 	 Observações 

Item cancelado no 	11/03/2021 	Item cancelado no julgamento. Motivo: NAO HA EMPRESA 
julgamento 	 07:48:58 	HABILITADA 

Item: 45 
Descrição: BROCA 
Descrição Complementar: BROCA, MATERIAL BI METAL, APLICAÇÃO BROCA PILOTO PARA SUPORTE SERRA COPO, 
DIÂMETRO 1 85 MM 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 

Evento 

Adjudicado 
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26/03/2021 	 COMPRASNET - O SITE DE COMPRAS DO GOVERNO (1%*1396 Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 1 
Valor Estimado: R$ 24,5000 
Situação: Adjudicado 

Unidade de fornecimento: Unidade 
Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01 

Adjudicado para: ANDRE LUAN DAVET , pelo melhor lance de R$ 24,5000 e a quantidade de 1 Unidade . 

Eventos do Item 

Evento 	Data 	 Observações 

Adjudicado 15/03/2021 Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: ANDRE LUAN DAVET, CNPJ/CPF: 
13:09:10 	31.289.314/0001-80, Melhor lance: R$ 24,5000 

Item: 46 
Descrição: BUCHA PARAFUSO 
Descrição Complementar: BUCHA PLÁSTICA 8 mm 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 400 	 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Estimado: R$ 0,1000 	 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01 
Situação: Adjudicado 

• Adjudicado para: J. J. VITALLI , pelo melhor lance de R$ 0,0500 e a quantidade de 400 Unidade . 

Eventos do Item 

Data 	 Observações 

15/03/2021 Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: J. J. VITALLI, CNPJ/CPF: 
13:09:10 	08.658.622/0001-13, Melhor lance: R$ 0,0500 

Item: 47 
Descrição: BUCHA PARAFUSO 
Descrição Complementar: BUCHA PLÁSTICA COM ABA 6MM 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 500 	 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Estimado: R$ 0,0900 	 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01 
Situação: Adjudicado 

Adjudicado para: J. J. VITALLI , pelo melhor lance de R$ 0,0700 e a quantidade de 500 Unidade 

• 
Eventos do Item 

Data 	 Observações 

15/03/2021 Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: J. J. VITALLI, CNPJ/CPF: 
13:09:10 	08.658.622/0001-13, Melhor lance: R$ 0,0700 

Item: 48 
Descrição: BUCHA PARAFUSO 
Descrição Complementar: BUCHA REDUÇÃO 25 x 20 mm 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 100 	 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Estimado: R$ 0,8000 	 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01 
Situação: Adjudicado 

Adjudicado para: MARSANGO COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA , pelo melhor lance de R$ 
0,2400 e a quantidade de 100 Unidade . 

Eventos do Item 

Evento 	Data 	 Observações 

Adjudicado 15/03/2021 Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: MARSANGO COMERCIO DE MATERIAIS DE 
13:09:11 CONSTRUCAO LTDA, CNPJ/CPF: 04.048.349/0001-54, Melhor lance: R$ 0,2400 

Evento 

Adjudicado 

Evento 

Adjudicado 
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Item: 49 
Descrição: BUCHA PARAFUSO 
Descrição Complementar: BUCHA REDUÇÃO 32 x 20 mm 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 100 	 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Estimado: R$ 1,6400 	 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01 
Situação: Adjudicado 

Adjudicado para: MARSANGO COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA , pelo melhor lance de R$ 
1,4000 e a quantidade de 100 Unidade . 

Eventos do Item 

Evento 	Data 	 Observações 

Adjudicado 15/03/2021 Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: MARSANGO COMERCIO DE MATERIAIS DE 
13:09:11 CONSTRUCAO LTDA, CNPJ/CPF: 04.048.349/0001-54, Melhor lance: R$ 1,4000 

Item: 50 
Descrição: CABEÇOTE ELETRODUTO 
Descrição, Complementar: CABEÇOTE ELETRODUTO, MATERIAL ALUMÍNIO, BITOLA 1 POL, TIPO ENCAIXE, 
CARACTERSTICAS ADICIONAIS COM PARAFUSOS 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 20 	 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Estimado: R$ 2,7600 	 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01 
Situação: Adjudicado 

Adjudicado para: ANDRE LUAN DAVET, pelo melhor lance de R$ 2,7600 e a quantidade de 20 Unidade . 

Eventos do Item 

Evento 	Data 
	

Observações 

Adjudicado 15/03/2021 Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: ANDRE LUAN DAVET, CNPJ/CPF: 
13:09:11 	31.289.314/0001-80, Melhor lance: R$ 2,7600 

Item: 51 
Descrição: CABO FERRAMENTA 
Descrição Complementar: CABO FERRAMENTA, MATERIAL CABO MADEIRA DE LEI, COMPRIMENTO CABO 1 M, 
FORMATO CABO OITAVADO, APLICAÇÃO MARRETA 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 10 	 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Estimado: R$ 16,7700 	 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01 
Situação: Adjudicado 

Adjudicado para: J. J. VITALLI , pelo melhor lance de R$ 13,0900 e a quantidade de 10 Unidade . 

Eventos do Item 

Data 	 Observações 

15/03/2021 Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: J. J. VITALLI, CNPJ/CPF: 
13:09:12 	08.658.622/0001-13, Melhor lance: R$ 13,0900 

Item: 52 
Descrição: CABO FERRAMENTA 
Descrição Complementar: CABO FERRAMENTA, MATERIAL CABO MADEIRA DE LEI, COMPRIMENTO CABO 1 M, 
FORMATO CABO OITAVADO, APLICAÇÃO MARRETA 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 10 	 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Estimado: R$ 17,6000 	 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01 
Situação: Adjudicado 

Adjudicado para: J. J. VITALLI , pelo melhor lance de R$ 13,0900 e a quantidade de 10 Unidade . 

Evento 

Adjudicado 
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àl398 Eventos do Item 

Data 	 Observações 

15/03/2021 Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: J. J. VITALLI, CNPJ/CPF: 
13:09:12 	08.658.622/0001-13, Melhor lance: R$ 13,0900 

Item: 53 
Descrição: CABO ELÉTRICO FLEXÍVEL 
Descrição Complementar: Cabo elétrico flexível, cabo cobre flexivel 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 2.000 	 Unidade de fornecimento: Metro 
Valor Estimado: R$ 10,3500 	 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01 
Situação: Adjudicado 

Adjudicado para: MARSANGO COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA , pelo melhor lance de R$ 
8,0000 e a quantidade de 2.000 Metro . 

Eventos do Item 

Evento 	Data 	 Observações 

Adjudicado 15/03/2021 Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: MARSANGO COMERCIO DE MATERIAIS DE 
13:09:12 CONSTRUCAO LTDA, CNPJ/CPF: 04.048.349/0001-54, Melhor lance: R$ 8,0000 • Item: 54 

Descrição: CABO ELÉTRICO FLEXÍVEL 
Descrição Complementar: Cabo elétrico flexível, cabo cobre flexivel 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 2.000 	 Unidade de fornecimento: Metro 
Valor Estimado: R$ 3,0900 	 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01 
Situação: Adjudicado 

Adjudicado para: MORK SOLAR - PRODUTOS E SERVICOS ELETRICOS LTDA , pelo melhor lance de R$ 1,9000 e a 
quantidade de 2.000 Metro . 

Eventos do Item 

Evento 	Data 	 Observações 

Adjudicado 15/03/2021 Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: MORK SOLAR - PRODUTOS E SERVICOS 
13:09:13 ELETRICOS LTDA, CNPJ/CPF: 24.616.322/0001-28, Melhor lance: R$ 1,9000 

Item: 55 
Descrição: CABO ELÉTRICO FLEXÍVEL 
Descrição Complementar: CABO ELÉTRICO FLEXÍVEL 1 x 3,0 mm2  COMPOSIÇÃO DO CONDUTOR 100% COBRE 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 3.000 	 Unidade de fornecimento: Metro 
Valor Estimado: R$ 3,9900 	 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01 
Situação: Adjudicado 

Adjudicado para: ELETRICA LUZ COMERCIAL DE MATERIAIS ELETRICOS EIRELI , pelo melhor lance de R$ 2,2400 
e a quantidade de 3.000 Metro . 

Eventos do Item 

Evento 	Data 	 Observações 

Adjudicado 15/03/2021 Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: ELETRICA LUZ COMERCIAL DE MATERIAIS 
13:09:13 ELETRICOS EIRELI, CNPJ/CPF: 00.226.324/0001-42, Melhor lance: R$ 2,2400 

Item: 56 
Descrição: CABO ELÉTRICO FLEXÍVEL 
Descrição Complementar: CABO ELÉTRICO FLEXÍVEL 1 x 4,0 mm2  COMPOSIÇÃO DO CONDUTOR 100% COBRE 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 1.500 	 Unidade de fornecimento: Metro 
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Valor Estiinado: R$ 5,3700 
	

Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01 
Situação: Adjudicado 

Adjudicado para: MORK SOLAR - PRODUTOS E SERVICOS ELETRICOS LTDA, pelo melhor lance de R$ 3,1500 e a 
quantidade de 1.500 Metro . 

Eventos do Item 

Evento 	Data 	 Observações 

Adjudicado 15/03/2021 Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: MORK SOLAR - PRODUTOS E SERVICOS 
13:09:13 ELETRICOS LTDA, CNPJ/CPF: 24.616.322/0001-28, Melhor lance: R$ 3,1500 

Item: 57 
Descrição: CABO ELÉTRICO FLEXÍVEL 
Descrição Complementar: CABO ELÉTRICO FLEXÍVEL 1 x 5,0 mm2  COMPOSIÇÃO DO CONDUTOR 100% COBRE 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 1.500 	 Unidade de fornecimento: Metro 
Valor Estimado: R$ 5,9900 	 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01 
Situação: Adjudicado 

Adjudicado para: ELETRICA LUZ COMERCIAL DE MATERIAIS ELETRICOS EIRELI , pelo melhor lance de R$ 3,7400 
e a quantidade de 1.500 Metro . 

Eventos do Item 

Evento 	Data 	 Observações 

Adjudicado 15/03/2021 Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: ELETRICA LUZ COMERCIAL DE MATERIAIS 
13:09:13 ELETRICOS EIRELI, CNPJ/CPF: 00.226.324/0001-42, Melhor lance: R$ 3,7400 

Item: 58 
Descrição: CABO ELÉTRICO FLEXÍVEL 
Descrição Complementar: CABO ELÉTRICO FLEXÍVEL 1 x 6,0 mm2  COMPOSIÇÃO DO CONDUTOR 100% COBRE 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 1.500 	 Unidade de fornecimento: Metro 
Valor Estimado: R$ 8,0100 	 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01 
Situação: Adjudicado 

Adjudicado para: MORK SOLAR - PRODUTOS E SERVICOS ELETRICOS LTDA , pelo melhor lance de R$ 4,5000 e a 
quantidade de 1.500 Metro . 

Eventos do Item 

Evento 	Data 	 Observações 

Adjudicado 15/03/2021 Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: MORK SOLAR - PRODUTOS E SERVICOS 
13:09:14 ELETRICOS LTDA, CNPJ/CPF: 24.616.322/0001-28, Melhor lance: R$ 4,5000 

Item: 59 
Descrição: CABO ELÉTRICO FLEXÍVEL 
Descrição Complementar: CABO ELÉTRICO FLEXÍVEL 1 x 7,0 mm2  COMPOSIÇÃO DO CONDUTOR 100% COBRE 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 1.000 	 Unidade de fornecimento: Metro 
Valor Estimado: R$ 8,9900 	 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01 
Situação: Adjudicado 

Adjudicado para: ELÉTRICA LUZ COMERCIAL DE MATERIAIS ELETRICOS EIRELI , pelo melhor lance de R$ 5,9000 
e a quantidade de 1.000 Metro . 

Eventos do Item 

Evento 	Data 	 Observações 

Adjudicado 15/03/2021 Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: ELETRICA LUZ COMERCIAL DE MATERIAIS 
13:09:14 ELETRICOS EIRELI, CNPJ/CPF: 00.226.324/0001-42, Melhor lance: R$ 5,9000 

Item: 60 
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Descrição: CABO ELÉTRICO FLEXÍVEL 
Descrição Complementar: CABO ELÉTRICO FLEXÍVEL 1 x 8,0 mm2  COMPOSIÇÃO DO CONDUTOR 100% COBRE 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 1.000 	 Unidade de fornecimento: Metro 
Valor Estimado: R$ 9,9000 	 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01 
Situação: Adjudicado 

Adjudicado para: MORK SOLAR - PRODUTOS E SERVICOS ELETRICOS LTDA , pelo melhor lance de R$ 8,5000 e a 
quantidade de 1.000 Metro . 

Eventos do Item 

Evento 	Data 	 Observações 

Adjudicado 15/03/2021 Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: MORK SOLAR - PRODUTOS E SERVICOS 
13:09:14 ELETRICOS LTDA, CNPJ/CPF: 24.616.322/0001-28, Melhor lance: R$ 8,5000 

Item: 61 
Descrição: CABO ELÉTRICO FLEXÍVEL 
Descrição Complementar: CABO FLEXÍVEL 16mm 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 

40  Quantidade: 1.000 
Valor Estimado: R$ 14,0500 	

Unidade de fornecimento: Metro 
Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01 

Situação: Adjudicado 

Adjudicado para: MARSANGO COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA , pelo melhor lance de R$ 
11,9000 e a quantidade de 1.000 Metro . 

Eventos do Item 

Evento 	Data 	 Observações 

Adjudicado 15/03/2021 Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: MARSANGO COMERCIO DE MATERIAIS DE 
13:09:14 CONSTRUCAO LTDA, CNPJ/CPF: 04.048.349/0001-54, Melhor lance: R$ 11,9000 

Item: 62 
Descrição: CABO FERRAMENTA 
Descrição Complementar: CABO FERRAMENTA, MATERIAL CABO MADEIRA TRABALHADA, COMPRIMENTO CABO 
1,50 M, FORMATO CABO CILÍNDRICO, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS ABERTURA PARA CUNHA, DIÂMETRO 4,50 CM, 
APLICAÇÃO ENXADA 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
. Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 

Quantidade: 15 	 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Estimado: R$ 15,6000 	 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01 
Situação: Adjudicado 

Adjudicado para: ABREU, MARTINS & CIA LTDA , pelo melhor lance de R$ 9,9900 e a quantidade de 15 
Unidade . 

Eventos do Item 

Evento 	Data 	 Observações 

15/03/2021 Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: ABREU, MARTINS & CIA LTDA, CNPJ/CPF: 
13:09:14 	03.744.301/0001-18, Melhor lance: R$ 9,9900 

Item: 63 
Descrição: ROLO PINTURA PREDIAL 
Descrição, Complementar: ROLO PINTURA PREDIAL, MATERIAL CABELO DE ANJO, COMPRIMENTO 23 CM, 
CARACTERSTICAS ADICIONAIS SEM CABO 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 15 	 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Estimado: R$ 11,0000 	 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01 
Situação: Adjudicado 

Adjudicado para: 3. 3. VITALLI , pelo melhor lance de R$ 7,1800 e a quantidade de 15 Unidade . 

Adjudicado 
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Eventos do Item 

	

Data 	 Observações 

15/03/2021 Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: J. J. VITALLI, CNPJ/CPF: 
13:09:14 	08.658.622/0001-13, Melhor lance: R$ 7,1800 

Item: 64 
Descrição: CABO ELÉTRICO FLEXÍVEL 
Descrição Complementar: CABO PARALELO 2,50 mm2  COMPOSIÇÃO DO CONDUTOR 100% COBRE 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 5.000 	 Unidade de fornecimento: Metro 
Valor Máximo Aceitável: R$ 7,1800 	 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01 
Situação: Adjudicado 

Adjudicado para: MARSANGO COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA , pelo melhor lance de R$ 
3,6700 e a quantidade de 5.000 Metro . 

Eventos do Item 

Evento 	Data 	 Observações 

Adjudicado 15/03/2021 Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: MARSANGO COMERCIO DE MATERIAIS DE 
13:09:15 CONSTRUCAO LTDA, CNPJ/CPF: 04.048.349/0001-54, Melhor lance: R$ 3,6700 

Item: 65 
Descrição: CABO ELÉTRICO FLEXÍVEL 
Descrição Complementar: CABO PARALELO 4,00 mm2  COMPOSIÇÃO DO CONDUTOR 100% COBRE 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 1.500 	 Unidade de fornecimento: Metro 
Valor Estimado: R$ 10,7100 	 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01 
Situação: Adjudicado 

Adjudicado para: ELETRICA LUZ COMERCIAL DE MATERIAIS ELETRICOS EIRELI , pelo melhor lance de R$ 6,1100 
e a quantidade de 1.500 Metro . 

Eventos do Item 

Evento 	Data 	 Observações 

Adjudicado 15/03/2021 Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: ELETRICA LUZ COMERCIAL DE MATERIAIS 
13:09:15 ELETRICOS EIRELI, CNPJ/CPF: 00.226.324/0001-42, Melhor lance: R$ 6,1100 

Item: 66 
Descrição: PORTA-CADEADO 
Descrição Complementar: CADEADO No: 20 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 40 	 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Estimado: R$ 14,3000 	 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01 
Situação: Adjudicado 

Adjudicado para: ANDRE LUAN DAVET, pelo melhor lance de R$ 8,8900 e a quantidade de 40 Unidade . 

Eventos do Item 

Evento 	Data 
	

Observações 

Adjudicado 15/03/2021 Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: ANDRE LUAN DAVET, CNPJ/CPF: 
13:09:15 	31.289.314/0001-80, Melhor lance: R$ 8,8900 

Item: 67 
Descrição: PORTA-CADEADO 
Descrição Complementar: CADEADO No:25 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 

Evento 

Adjudicado 
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Quantidade: 40 
	

Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Estimado: R$ 15,6200 

	
Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01 

Situação: Adjudicado 

41402 

Adjudicado para: LICITARE PRODUTOS, MATERIAIS E SERVICOS LTDA , pelo melhor lance de R$ 11,9900 e a 
quantidade de 40 Unidade . 

Eventos do Item 

Evento 	Data 	 Observações 

Adjudicado 15/03/2021 Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: LICITARE PRODUTOS, MATERIAIS E 
13:09:15 SERVICOS LTDA, CNPJ/CPF: 18.641.075/0001-17, Melhor lance: R$ 11,9900 

Item: 68 
Descrição: PORTA-CADEADO 
Descrição Complementar: CADEADO N0:35 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 100 	 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Estimado: R$ 20,2400 	 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01 
Situação: Adjudicado 

Adjudicado para: LICITARE PRODUTOS, MATERIAIS E SERVICOS LTDA , pelo melhor lance de R$ 16,9300 e a 
quantidade de 100 Unidade . 

Eventos do Item 

Evento 	Data 	 Observações 

Adjudicado 15/03/2021 Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: LICITARE PRODUTOS, MATERIAIS E 
13:09:15 SERVICOS LTDA, CNPJ/CPF: 18.641.075/0001-17, Melhor lance: R$ 16,9300 

Item: 69 
Descrição: PORTA-CADEADO 
Descrição Complementar: CADEADO N0:45 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 100 	 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Estimado: R$ 29,9000 	 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01 
Situação: Adjudicado 

Adjudicado para: MARSANGO COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA , pelo melhor lance de R$ 
22,9000 e a quantidade de 100 Unidade . 

Eventos do Item 

Evento 	Data 	 Observações 

Adjudicado 15/03/2021 Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: MARSANGO COMERCIO DE MATERIAIS DE 
13:09:15 CONSTRUCAO LTDA, CNPJ/CPF: 04.048.349/0001-54, Melhor lance: R$ 22,9000 

Item: 70 
Descrição: PORTA-CADEADO 
Descrição Complementar: CADEADO N0:50 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 100 	 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Estimado: R$ 36,9000 	 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01 
Situação: Adjudicado 

Adjudicado para: LICITARE PRODUTOS, MATERIAIS E SERVICOS LTDA , pelo melhor lance de R$ 27,4600 e a 
quantidade de 100 Unidade . 

Eventos do Item 

Evento 	Data 	 Observações 

Adjudicado 15/03/2021 Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: LICITARE PRODUTOS, MATERIAIS E 
13:09:15 SERVICOS LTDA, CNPJ/CPF: 18.641.075/0001-17, Melhor lance: R$ 27,4600 
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Item: 71 
Descrição: CABO ELÉTRICO FLEXÍVEL 
Descrição Complementar: CAIXA CN PADRÃO 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 10 	 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Estimado: R$ 184,2600 	 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01 
Situação: Adjudicado 

Adjudicado para: MATERIAIS ELETRICOS ESTRELA GUIA LTDA , pelo melhor lance de R$ 181,7500 e a 
quantidade de 10 Unidade . 

Eventos do Item 

Evento 	Data 	 Observações 

Adjudicado 15/03/2021 Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: MATERIAIS ELETRICOS ESTRELA GUIA 
13:09:15 LTDA, CNP3/CPF: 14.193.126/0001-34, Melhor lance: R$ 181,7500 

Item: 72 
Descrição: CAIXA D'ÁGUA 
Descrição Complementar: CAIXA D 'ÁGUA 15000 LITROS EM POLIPROPILENO DE BOA QUALIDADE, PAREDES 
LISAS, FECHAMENTO RÁPIDO E SEGURO, GARANTIA MÍNIMA DE 5 ANOS. 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 4 	 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Estimado: R$ 7.900,0000 	 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01 
Situação: Adjudicado 

Adjudicado para: ANDRE LUAN DAVET , pelo melhor lance de R$ 7.899,8500 e a quantidade de 4 Unidade 

Eventos do Item 

Evento 	Data 	 Observações 

15/03/2021 Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: ANDRE LUAN DAVET, CNPJ/CPF: 
13:09:15 	31.289.314/0001-80, Melhor lance: R$ 7.899,8500 

Item: 73 
Descrição: CAIXA D'ÁGUA 
Descrição Complementar: CAIXA D 'ÁGUA 20000 LITROS EM POLIPROPILENO DE BOA QUALIDADE, PAREDES 
LISAS, FECHAMENTO RÁPIDO E SEGURO, GARANTIA MÍNIMA DE 5 ANOS. 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 4 	 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Estimado: R$ 9.450,0000 	 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01 
Situação: Adjudicado 

Adjudicado para: ANDRE LUAN DAVET, pelo melhor lance de R$ 9.449,9900 e a quantidade de 4 Unidade 

Eventos do Item 

Evento 	Data 	 Observações 

Adjudicado 15/03/2021 Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: ANDRE LUAN DAVET, CNPJ/CPF: 
13:09:15 	31.289.314/0001-80, Melhor lance: R$ 9.449,9900 

Item: 74 
Descrição: CAIXA D'ÁGUA 
Descrição Complementar: CAIXA D'ÁGUA EM FIBRA DE VIDRO, CAPACIDADE DE 1000 LITROS, COM TAMPA 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 5 	 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Estimado: R$ 688,8700 	 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01 
Situação: Adjudicado 

Adjudicado para: LICITARE PRODUTOS, MATERIAIS E SERVICOS LTDA , pelo melhor lance de R$ 489,9700 e a 
quantidade de 5 Unidade . 
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Afil 04 
Eventos do Item 

Evento 	Data 	 Observações 

Adjudicado 15/03/2021 Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: LICITARE PRODUTOS, MATERIAIS E 
13:09:15 SERVICOS LTDA, CNPJ/CPF: 18.641.075/0001-17, Melhor lance: R$ 489,9700 

Item: 75 
Descrição: CAIXA D'ÁGUA 
Descrição Complementar: CAIXA D'ÁGUA EM POLIETILENO, CAPACIDADE DE 500 LITROS, COM TAMPA 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 5 	 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Máximo Aceitável: R$ 376,8700 	 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01 
Situação: Adjudicado 

Adjudicado para: ANDRE LUAN DAVET, pelo melhor lance de R$ 301,4800 e a quantidade de 5 Unidade . 

Eventos do Item 

Evento 	Data 
	

Observações 

Adjudicado 15/03/2021 Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: ANDRE LUAN DAVET, CNPJ/CPF: 
13:09:16 	31.289.314/0001-80, Melhor lance: R$ 301,4800 

Item: 76 
Descrição: CAIXA DESCARGA 
Descrição Complementar: CAIXA DESCARGA, 
CM, PROFUNDIDADE 14 CM, CAPACIDADE 9 
FIXAÇÃO 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 200 
Valor Estimado: R$ 46,6700 
Situação: Adjudicado 

MATERIAL PLÁSTICO, COR BRANCA, ALTURA 33 CM, LARGURA 30 
L, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS ENGATE FLEXÍVELE SUPORTE 

Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 

Unidade de fornecimento: Unidade 
Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01 

Adjudicado para: ANDRE LUAN DAVET, pelo melhor lance de R$ 33,9400 e a quantidade de 200 Unidade . 

Eventos do Item 

Data 	 Observações 

15/03/2021 Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: ANDRE LUAN DAVET, CNPJ/CPF: 
13:09:16 	31.289.314/0001-80, Melhor lance: R$ 33,9400 

Item: 77 
Descrição: CAIXA DE PAREDE DE FONTE COM DISJUNTOR 
Descrição Complementar: CAIXA DE LUZ 4 x 2 EM METAL 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 300 
	

Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Estimado: R$ 1,8700 

	
Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01 

Situação: Adjudicado 

Adjudicado para: ANDRE LUAN DAVET, pelo melhor lance de R$ 1,8600 e a quantidade de 300 Unidade . 

Eventos do Item 

Evento 	Data 
	

Observações 

Adjudicado 15/03/2021 Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: ANDRE LUAN DAVET, CNPJ/CPF: 
13:09:16 	31.289.314/0001-80, Melhor lance: R$ 1,8600 

Item: 78 
Descrição: CAIXA DE PAREDE DE FONTE COM DISJUNTOR 
Descrição Complementar: CAIXA DE LUZ 4 x 4 EM METAL 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
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Quantid de: 200 
Valor Estimado: R$ 2,2000 
Situação: Adjudicado  

COMPRASNET - O SITE DE COMPRAS DO GOVERNO 

Unidade de fornecimento: Unidade 
Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01 

Adjudicado para: ANDRE LUAN DAVET , pelo melhor lance de R$ 2,2000 e a quantidade de 200 Unidade . 

Eventos do Item 

Data 	 Observações 

15/03/2021 Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: ANDRE LUAN DAVET, CNPJ/CPF: 
13:09:16 	31.289.314/0001-80, Melhor lance: R$ 2,2000 

Item: 79 
Descrição: CAIXA DE PAREDE DE FONTE COM DISJUNTOR 
Descrição Complementar: Caixa de parede de fonte com disjuntor, caixa de parede de fonte com disjuntor 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 12 	 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Estimado: R$ 23,2700 	 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01 
Situação: Adjudicado 

Adjudicado para: ANDRE LUAN DAVET , pelo melhor lance de R$ 16,5600 e a quantidade de 12 Unidade . 

Eventos do Item 

Evento 	Data 	 Observações 

15/03/2021 Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: ANDRE LUAN DAVET, CNPJ/CPF: 
13:09:16 	31.289.314/0001-80, Melhor lance: R$ 16,5600 

Item: 80 
Descrição: CAIXA D'ÁGUA 
Descrição Complementar: CAIXA DE PASSAGEM 40X40X40 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 20 	 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Estimado: R$ 16,7700 	 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01 
Situação: Adjudicado 

Adjudicado para: ANDRE LUAN DAVET, pelo melhor lance de R$ 16,7700 e a quantidade de 20 Unidade . 

Eventos do Item 

Evento 	Data 
	

Observações 

Adjudicado 15/03/2021 Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: ANDRE LUAN DAVET, CNPJ/CPF: 
13:09:16 	31.289.314/0001-80, Melhor lance: R$ 16,7700 

Item: 81 
Descrição: CAIXA SIFONADA 
Descrição Complementar: CAIXA SIFONADA PVC QUADRADA BRANCA 100 x 100 x 50 cm 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 60 	 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Estimado: R$ 14,1700 	 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01 
Situação: Adjudicado 

Adjudicado para: J. J. VITALLI , pelo melhor lance de R$ 12,5900 e a quantidade de 60 Unidade . 

Eventos do Item 

Data 	 Observações 

15/03/2021 Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: J. J. VITALLI, CNPJ/CPF: 
13:09:16 	08.658.622/0001-13, Melhor lance: R$ 12,5900 

Item: 82 
Descrição: CAL HIDRATADA 
Descrição Complementar: CAL HIDRATADA, MATERIAL HIDRÓXIDO DE CÁLCIO, ASPECTO FÍSICO PÓ, COR CREME, 

Evento 

Adjudicado 

Adjudicado 

Evento 

Adjudicado 

https://www.comprasnet.gov.br/pregao/pregoeiro/ata/TermoJulg.asp?prgCod=9061258,acao=A8dipo=t 	 22/42 



26/03/2021 	 COMPRASNET - O SITE DE COMPRAS DO GOVERNO 

APLICAÇÃO CONSTRUÇÃO CIVIL 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 800 	 Unidade de fornecimento: Saco 20,00 KG 

Valor Estimado: R$ 13,5000 	 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01 

Situação: Adjudicado 

Adjudicado para: MARSANGO COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA , pelo melhor lance de R$ 
13,3902 e a quantidade de 800 Saco 20,00 KG . 

Eventos do Item 

Evento 	Data 	 Observações 

Adjudicado 15/03/2021 Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: MARSANGO COMERCIO DE MATERIAIS DE 
13:09:16 CONSTRUCAO LTDA, CNPJ/CPF: 04.048.349/0001-54, Melhor lance: R$ 13,3902 

• 

Item: 83 
Descrição: CAL VIVA 
Descrição Complementar: CAL LÍQUIDO BALDE DE 18 LITROS 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 100 	 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Estimado: R$ 140,0000 	 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01 
Situação: Adjudicado 

Adjudicado para: ANDRE LUAN DAVET, pelo melhor lance de R$ 140,0000 e a quantidade de 100 Unidade . 

Eventos do Item 

Evento 	Data 	 Observações 

Adjudicado 15/03/2021 Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: ANDRE LUAN DAVET, CNPJ/CPF: 
13:09:16 	31.289.314/0001-80, Melhor lance: R$ 140,0000 

Item: 84 
Descrição: CAL VIVA 
Descrição Complementar: CAL PARA PINTURA COM 8 kg 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 150 	 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Estimado: R$ 11,0000 	 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01 
Situação: Adjudicado 

• Adjudicado para: MARSANGO COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA , pelo melhor lance de R$ 
9,9000 e a quantidade de 150 Unidade . 

Eventos do Item 

Evento 	Data 	 Observações 

Adjudicado 15/03/2021 Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: MARSANGO COMERCIO DE MATERIAIS DE 
13:09:16 CONSTRUCAO LTDA, CNPJ/CPF: 04.048.349/0001-54, Melhor lance: R$ 9,9000 

Item: 85 
Descrição: CALHA TELHADO 
Descrição Complementar: CALHA COM MATERIAL DE CHAPA GALVANIZADA CONFORME A MEDIDA PEDIDA MAIS 
OS SUPORTES. TIPO CORTE 33cm. 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 100 	 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Estimado: R$ 55,0000 	 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01 
Situação: Adjudicado 

Adjudicado para: ANDRE LUAN DAVET, pelo melhor lance de R$ 55,0000 e a quantidade de 100 Unidade . 

Eventos do Item 

Evento 	Data 
	

Observações 
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Adjudicado 15/03/2021 Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: ANDRE LUAN DAVET, CNPJ/CPF: 
13:09:16 	31.289.314/0001-80, Melhor lance: R$ 55,0000 

Item: 86 
Descrição: BUCHA PARAFUSO 
Descrição Complementar: CANALETA COM ADESIVO 20X12MM, 2 METROS, BRANCA 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 

Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 

Quantidade: 50 	 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Estimado: R$ 9,5700 	 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01 

Situação: Adjudicado 

Adjudicado para: MATERIAIS ELETRICOS ESTRELA GUIA LTDA , pelo melhor lance de R$ 7,7500 e a quantidade 
de 50 Unidade . 

Eventos do Item 

Evento 	Data 	 Observações 

Adjudicado 15/03/2021 Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: MATERIAIS ELETRICOS ESTRELA GUIA 
13:09:17 LTDA, CNPJ/CPF: 14.193.126/0001-34, Melhor lance: R$ 7,7500 

Item: 87 
Descrição: BUCHA PARAFUSO 
Descrição Complementar: CANALETA EM PVC PARA FIO BARRA COM 2 METROS 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 300 	 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Estimado: R$ 9,9900 	 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01 
Situação: Adjudicado 

Adjudicado para: MATERIAIS ELETRICOS ESTRELA GUIA LTDA , pelo melhor lance de R$ 5,7500 e a quantidade 
de 300 Unidade . 

Eventos do Item 

Evento 	Data 	 Observações 

Adjudicado 15/03/2021 Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: MATERIAIS ELETRICOS ESTRELA GUIA 
13:09:17 LTDA, CNPJ/CPF: 14.193.126/0001-34, Melhor lance: R$ 5,7500 

Item: 88 
Descrição: DOBRADOR CANO / TUBO 
Descrição Complementar: CANO DE DESCARGA 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 15 	 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Estimado: R$ 25,3000 	 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01 
Situação: Adjudicado 

Adjudicado para: MARSANGO COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA , pelo melhor lance de R$ 
20,1599 e a quantidade de 15 Unidade . 

Eventos do Item 

Evento 	Data 	 Observações 

Adjudicado 15/03/2021 Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: MARSANGO COMERCIO DE MATERIAIS DE 
13:09:17 CONSTRUCAO LTDA, CNPJ/CPF: 04.048.349/0001-54, Melhor lance: R$ 20,1599 

Item: 89 
Descrição: CAPA PADRONIZADA 
Descrição Complementar: CAPA SOLDÁVEL 25MM 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 10 	 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Estimado: R$ 1,6500 	 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01 

Situação: Adjudicado 

https://www.comprasnet.gov.br/pregao/pregoeiro/ata/TermoJulg.asp?prgCod=9061258,acao=A8dipo=t 	 24/42 
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01_408 
Adjudicado para: J. J. VITALLI , pelo melhor lance de R$ 1,1000 e a quantidade de 10 Unidade . 

Eventos do Item 

• 

• 

	

Data 	 Observações 

15/03/2021 Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: J. J. VITALLI, CNPJ/CPF: 
13:09:17 	08.658.622/0001-13, Melhor lance: R$ 1,1000 

Item: 90 
Descrição: CARRINHO MÃO 
Descrição Complementar: CARRINHO DE MÃO COM CAÇAMBA DE CAPACIDADE VOLUMÉTRICA MÍNIMA DE 46 
LITROS E 85 KG DE CARGA CONFECCIONADA EM CHAPA GALVANIZADA 22 (0.75MM) E ESTRUTUTA EM AÇO 
TUBULAR, COM RODA PNEU E CÂMARA 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 10 	 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Estimado: R$ 255,8400 	 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01 
Situação: Adjudicado 

Adjudicado para: LICITARE PRODUTOS, MATERIAIS E SERVICOS LTDA , pelo melhor lance de R$ 188,9800 e a 
quantidade de 10 Unidade . 

Eventos do Item 

Evento 	Data 	 Observações 

Adjudicado 15/03/2021 Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: LICITARE PRODUTOS, MATERIAIS E 
13:09:17 SERVICOS LTDA, CNPJ/CPF: 18.641.075/0001-17, Melhor lance: R$ 188,9800 

Item: 91 
Descrição: DISJUNTOR BAIXA TENSÃO 
Descrição Complementar: CENTRO DE DISTRIBUIÇÃO DE EMBUTIR PARA 12/16 DISJUNTORES, EM PVC, SEM 
BARRAMENTO 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 10 	 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Estimado: R$ 60,5000 	 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01 
Situação: Adjudicado 

Adjudicado para: RDLED COMERCIAL EIRELI , pelo melhor lance de R$ 45,0000 e a quantidade de 10 Unidade 

Eventos do Item 

Evento 	Data 	 Observações 

Adjudicado 15/03/2021 Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: RDLED COMERCIAL EIRELI, CNPJ/CPF: 
13:09:17 	29.413.075/0001-86, Melhor lance: R$ 45,0000 

Item: 92 
Descrição: DISJUNTOR BAIXA TENSÃO 
Descrição Complementar: CENTRO DE DISTRIBUIÇÃO EMBUTIR CAPACIDADE 8 DISJUNTORES 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 10 	 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Estimado: R$ 24,2000 	 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01 
Situação: Cancelado no julgamento 

Eventos do Item 

Evento 	 Data 	 Observações 

	

Item cancelado no 	12/03/2021 	Item cancelado no julgamento. Motivo: NÃO HA EMPRESA 
julgamento 	 15:27:58 	INTERESSADA 

Item: 93 
Descrição: BUCHA PARAFUSO 
Descrição Complementar: CHAPA GALVANIZADA P/ 2CX CN OU 3 CX AN 

Evento 

Adjudicado 
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Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 20 	 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Estimado: R$ 20,6700 	 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01 
Situação: Cancelado no julgamento 

Eventos do Item 

Evento 	 Data 	 Observações 

Item cancelado no 	 11/03/2021 	Item cancelado no julgamento. Motivo: NÃO HA EMPRESA 
julgamento 	 16:02:32 	HABILITDA 

Item: 94 
Descrição: CHAVE FIXA 
Descrição Complementar: CHAVE ALEN JOGO EM POLEGADAS COM NO MÍNIMO 12 PEÇAS 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 1 	 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Estimado: R$ 24,5700 	 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01 
Situação: Cancelado no julgamento 

Eventos do Item 

Evento 	 Data 	 Observações 

Item cancelado no 	 12/03/2021 	Item cancelado no julgamento. Motivo: NÃO HA EMPRESA 
julgamento 	 09:56:26 	HABILITAD 

Item: 95 
Descrição: CHAVE FIXA 
Descrição Complementar: CHAVE DE FENDA JOGO COM 6 UNIDADES E TAMANHOS DISTINTOS 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 1 	 Unidade de fornecimento: Conjunto 
Valor Estimado: R$ 59,6700 	 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01 
Situação: Adjudicado 

Adjudicado para: MARSANGO COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA , pelo melhor lance de R$ 
26,9973 e a quantidade de 1 Conjunto . 

Eventos do Item 

Evento 	Data 	 Observações 

Adjudicado 15/03/2021 Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: MARSANGO COMERCIO DE MATERIAIS DE 
13:09:17 CONSTRUCAO LTDA, CNPJ/CPF: 04.048.349/0001-54, Melhor lance: R$ 26,9973 

• 
Item: 96 
Descrição: CHAVE FIXA 
Descrição Complementar: CHAVE DE LUZ COM DUAS TECLAS 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 30 	 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Estimado: R$ 9,2900 	 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01 
Situação: Adjudicado 

Adjudicado para: J. J. VITALLI , pelo melhor lance de R$ 9,1700 e a quantidade de 30 Unidade 

Eventos do Item 

Data 	 Observações 

15/03/2021 Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: J. J. VITALLI, CNPJ/CPF: 
13:09:17 	08.658.622/0001-13, Melhor lance: R$ 9,1700 

Item: 97 
Descrição: CHAVE FIXA 
Descrição Complementar: CHAVE DE LUZ PARALELA COM UMA TECLA 
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Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 120 	 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Estimado: R$ 8,2500 	 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01 
Situação: Adjudicado 

Adjudicado para: J. J. VITALLI , pelo melhor lance de R$ 4,6400 e a quantidade de 120 Unidade 

1_ }_1.O 

Eventos do Item 

Evento 	Data 
	

Observações 

Adjudicado 15/03/2021 Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: J. J. VITALLI, CNPJ/CPF: 
13:09:17 	08.658.622/0001-13, Melhor lance: R$ 4,6400 

Item: 98 
Descrição: CHAVE FIXA 
Descrição Complementar: CHAVE DE LUZ SIMPLES DE UMA TECLA 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 120 	 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Estimado: R$ 6,6000 	 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01 
Situação: Adjudicado 

41111 Adjudicado para: J. J. VITALLI , pelo melhor lance de R$ 3,3500 e a quantidade de 120 Unidade 

Eventos do Item 

Evento 	Data 
	

Observações 

Adjudicado 15/03/2021 Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: J. J. VITALLI, CNPJ/CPF: 
13:09:17 	08.658.622/0001-13, Melhor lance: R$ 3,3500 

Item: 99 
Descrição: CHAVE FIXA 
Descrição Complementar: CHAVE DE TESTE DE VOLTAGEM E POLARIDADE 19CM, MEDIÇÕES DE CA E CC 12 V, 36 
V, 55 V, 110 V 2 220V, VISOR DIGITAL E LÂMPADA DE NEON, POSSUI CLIP E ACOMPANHA ESTOJO EM LONA 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 5 	 Unidade de fornecimento: Conjunto 
Valor Estimado: R$ 7,7000 	 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01 
Situação: Adjudicado 

Adjudicado para: ANDRE LUAN DAVET, pelo melhor lance de R$ 7,7000 e a quantidade de 5 Conjunto . 

Eventos do Item 

Evento 	Data 	 Observações 

Adjudicado 15/03/2021 Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: ANDRE LUAN DAVET, CNPJ/CPF: 
13:09:17 	31.289.314/0001-80, Melhor lance: R$ 7,7000 

Item: 100 
Descrição: CHAVE FIXA 
Descrição Complementar: CHAVE PHILIPS JOGO, COM NO MÍNIMO 6 UNIDADES E PONTA IMANTADA 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 1 	 Unidade de fornecimento: Conjunto 
Valor Estimado: R$ 62,9000 	 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01 
Situação: Adjudicado 

Adjudicado para: MARSANGO COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA , pelo melhor lance de R$ 
24,0297 e a quantidade de 1 Conjunto . 

Eventos do Item 

Evento 	Data 	 Observações 

Adjudicado 15/03/2021 Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: MARSANGO COMERCIO DE MATERIAIS DE 
13:09:17 CONSTRUCAO LTDA, CNPJ/CPF: 04.048.349/0001-54, Melhor lance: R$ 24,0297 
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Item: 101 
Descrição: CHAVE FIXA 
Descrição Complementar: CHAVE TORQUE JOGO MULTIDENTADA E HEXAGONAL, COM NO MÍNIMO 40 PEÇAS 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 1 	 Unidade de fornecimento: Conjunto 
Valor Estimado: R$ 150,0000 	 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01 
Situação: Cancelado no julgamento 

Eventos do Item 

Evento 	 Data 	 Observações 

	

Item cancelado no 	 11/03/2021 	Item cancelado no julgamento. Motivo: NÃO HA EMPRESA 
julgamento 	 07:59:08 	HABILITDA 

Item: 102 
Descrição: CHUVEIRO ELÉTRICO 
Descrição Complementar: CHUVEIRO 220 VOLTS, 5500 WATTS DE POTÊNCIA 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 80 	 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Estimado: R$ 50,6000 	 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01 
Situação: Adjudicado 

Adjudicado para: RDLED COMERCIAL EIRELI , pelo melhor lance de R$ 34,9900 e a quantidade de 80 Unidade 

Eventos do Item 

Evento 	Data 	 Observações 

Adjudicado 15/03/2021 Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: RDLED COMERCIAL EIRELI, CNPJ/CPF: 

	

13:11:13 	29.413.075/0001-86, Melhor lance: R$ 34,9900 

Item: 103 
Descrição: CILINDRO FECHADURA 
Descrição Complementar: CHUVEIRO 220 VOLTS, 5500 WATTS DE POTÊNCIA 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 50 	 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Estimado: R$ 50,6000 	 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01 
Situação: Adjudicado 

Adjudicado para: LICITARE PRODUTOS, MATERIAIS E SERVICOS LTDA , pelo melhor lance de R$ 33,5000 e a 
quantidade de 50 Unidade . 

Eventos do Item 

Evento 	Data 	 Observações 

Adjudicado 15/03/2021 Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: LICITARE PRODUTOS, MATERIAIS E 
13:11:13 SERVICOS LTDA, CNPJ/CPF: 18.641.075/0001-17, Melhor lance: R$ 33,5000 

Item: 104 
Descrição: CILINDRO FECHADURA 
Descrição Complementar: CILINDRO PARA FECHADURA ALIANÇA 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 50 	 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Estimado: R$ 24,8100 	 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01 
Situação: Adjudicado 

Adjudicado para: J. J. VITALLI , pelo melhor lance de R$ 18,1800 e a quantidade de 50 Unidade . 

Eventos do Item 
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Evento 	Data 	 Observações 

Adjudicado 15/03/2021 Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: J. J. VITALLI, CNPJ/CPF: 
13:11:13 	08.658.622/0001-13, Melhor lance: R$ 18,1800 

Item: 105 
Descrição: CILINDRO FECHADURA 
Descrição Complementar: CILINDRO PARA FECHADURA SOPRANO 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 50 	 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Estimado: R$ 24,8600 	 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01 
Situação: Adjudicado 

Adjudicado para: J. J. VITALLI , pelo melhor lance de R$ 16,1200 e a quantidade de 50 Unidade . 

Eventos do Item 

Data 	 Observações 

15/03/2021 Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: J. J. VITALLI, CNPJ/CPF: 
13:11:13 	08.658.622/0001-13, Melhor lance: R$ 16,1200 

• Item: 106 
Descrição: CIMENTO REFRATÁRIO 
Descrição Complementar: CILINDRO PARA FECHADURA STAM 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 50 	 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Estimado: R$ 24,8600 	 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01 
Situação: Adjudicado 

Adjudicado para: J. J. VITALLI , pelo melhor lance de R$ 18,1800 e a quantidade de 50 Unidade . 

Eventos do Item 

Data 	 Observações 

15/03/2021 Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: J. J. VITALLI, CNPJ/CPF: 
13:11:13 	08.658.622/0001-13, Melhor lance: R$ 18,1800 

Item: 107 
Descrição: CIMENTO REFRATÁRIO 
Descrição Complementar: CIMENTO SACA COM 50 kg 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 

• Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 1.000 	 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Estimado: R$ 38,5000 	 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01 
Situação: Adjudicado 

Adjudicado para: MARSANGO COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA , pelo melhor lance de R$ 
35,0000 e a quantidade de 1.000 Unidade . 

Eventos do Item 

Evento 	Data 	 Observações 

Adjudicado 15/03/2021 Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: MARSANGO COMERCIO DE MATERIAIS DE 
13:11:13 CONSTRUCAO LTDA, CNPJ/CPF: 04.048.349/0001-54, Melhor lance: R$ 35,0000 

Item: 108 
Descrição: BUCHA PARAFUSO 
Descrição Complementar: COLA DE CANO 175 GRAMAS COM PINCEL 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 60 	 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Estimado: R$ 22,0000 	 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01 
Situação: Adjudicado 

Evento 

Adjudicado 

Evento 

Adjudicado 
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Adjudicado para: 3. J. VITALLI , pelo melhor lance de R$ 16,7400 e a quantidade de 60 Unidade . 

Eventos do Item 

Evento 	Data 
	

Observações 

Adjudicado 15/03/2021 Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: J. J. VITALLI, CNPJ/CPF: 
13:11:13 	08.658.622/0001-13, Melhor lance: R$ 16,7400 

Item: 109 
Descrição: CONECTOR DE ALTA - FREQUENCIA 
Descrição Complementar: COLUNA DE AÇO 8 mm, 7 x 14 cm COM 6 METROS DE COMPRIMENTO 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 100 	 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Estimado: R$ 152,8500 	 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01 
Situação: Adjudicado 

Adjudicado para: MARSANGO COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA , pelo melhor lance de R$ 
152,2600 e a quantidade de 100 Unidade . 

Eventos do Item 

Evento 	Data 	 Observações 

Adjudicado 15/03/2021 Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: MARSANGO COMERCIO DE MATERIAIS DE 
13:11:13 CONSTRUCAO LTDA, CNPJ/CPF: 04.048.349/0001-54, Melhor lance: R$ 152,2600 

Item: 110 
Descrição: CONECTOR DE ALTA - FREQUENCIA 
Descrição Complementar: CONECTOR CERÂMICO GRANDE PARA FIO DE 4mm E 6mm. 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 100 	 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Estimado: R$ 8,3000 	 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01 
Situação: Adjudicado 

Adjudicado para: MARSANGO COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA , pelo melhor lance de R$ 
7,4795 e a quantidade de 100 Unidade . 

Eventos do Item 

Evento 	Data 	 Observações 

Adjudicado 15/03/2021 Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: MARSANGO COMERCIO DE MATERIAIS DE 
13:11:14 CONSTRUCAO LTDA, CNPJ/CPF: 04.048.349/0001-54, Melhor lance: R$ 7,4795 

Item: 111 
Descrição: CONECTOR DE ALTA - FREQUENCIA 
Descrição Complementar: CONECTOR CERÂMICO MÉDIO (20mm) 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 100 	 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Estimado: R$ 7,7000 	 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01 
Situação: Adjudicado 

Adjudicado para: MARSANGO COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA , pelo melhor lance de R$ 
4,8764 e a quantidade de 100 Unidade . 

Eventos do Item 

Evento 	Data 
	

Observações 

Adjudicado 15/03/2021 Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: MARSANGO COMERCIO DE MATERIAIS DE 
13:11:14 CONSTRUCAO LTDA, CNPJ/CPF: 04.048.349/0001-54, Melhor lance: R$ 4,8764 

Item: 112 
Descrição: CONECTOR DE ALTA - FREQUENCIA 
Descrição Complementar: CONECTOR DE COBRE 95mm 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
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Aplicabilidade Decreto 7174: Não 

Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 

Quantidade: 50 
Valor Estimado: R$ 28,1200 
Situação: Adjudicado 

r 
	

414 

Unidade de fornecimento: Unidade 
Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01 

Adjudicado para: ELETRICA LUZ COMERCIAL DE MATERIAIS ELETRICOS EIRELI , pelo melhor lance de R$ 
28,1200 e a quantidade de 50 Unidade . 

Eventos do Item 

Evento 	Data 	 Observações 

Adjudicado 15/03/2021 Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: ELETRICA LUZ COMERCIAL DE MATERIAIS 
13:11:14 ELETRICOS EIRELI, CNPJ/CPF: 00.226.324/0001-42, Melhor lance: R$ 28,1200 

Item: 113 
Descrição: CONECTOR DE ALTA - FREQUENCIA 
Descrição Complementar: CONECTOR TERMINAL 35MM 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 30 	 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Estimado: R$ 12,3400 	 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01 
Situação: Adjudicado 

Adjudicado para: ELETRICA LUZ COMERCIAL DE MATERIAIS ELETRICOS EIRELI , pelo melhor lance de R$ 3,7200 
e a quantidade de 30 Unidade . 

Eventos do Item 

Evento 	Data 	 Observações 

Adjudicado 15/03/2021 Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: ELETRICA LUZ COMERCIAL DE MATERIAIS 
13:11:14 ELETRICOS EIRELI, CNPJ/CPF: 00.226.324/0001-42, Melhor lance: R$ 3,7200 

Item: 114 
Descrição: CONECTOR DE ALTA - FREQUENCIA 
Descrição Complementar: CONECTOR TERMINAL 95MM 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 30 	 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Estimado: R$ 29,7700 	 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01 
Situação: Adjudicado 

Adjudicado para: ELETRICA LUZ COMERCIAL DE MATERIAIS ELETRICOS EIRELI , pelo melhor lance de R$ 
10,9000 e a quantidade de 30 Unidade . 

Eventos do Item 

Evento 	Data 	 Observações 

Adjudicado 15/03/2021 Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: ELETRICA LUZ COMERCIAL DE MATERIAIS 
13:11:14 ELETRICOS EIRELI, CNPJ/CPF: 00.226.324/0001-42, Melhor lance: R$ 10,9000 

Item: 115 
Descrição: INTERRUPTOR ROTATIVO 
Descrição Complementar: CONJUNTO INTERRRUPTOR UMA TECLA SIMPLES + TOMADA 2P+T 10A NOVO PADRÃO 
INMETRO BRANCO. 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 60 	 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Estimado: R$ 11,3000 	 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01 
Situação: Adjudicado 

Adjudicado para: MORK SOLAR - PRODUTOS E SERVICOS ELETRICOS LTDA , pelo melhor lance de R$ 7,8900 e a 
quantidade de 60 Unidade . 

Eventos do Item 

Evento 	Data 
	

Observações 
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Adjudicado 15/03/2021 Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: MORK SOLAR - PRODUTOS E SERVICOS 
13:11:14 ELETRICOS LTDA, CNPJ/CPF: 24.616.322/0001-28, Melhor lance: R$ 7,8900 

Item: 116 
Descrição: CONJUNTO FIXAÇÃO LAVATÓRIO / SANITÁRIO 
Descrição Complementar: CONJUNTO SANITÁRIO COM 3 PEÇAS BRANCO 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 50 	 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Estimado: R$ 340,0000 	 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01 
Situação: Adjudicado 

Adjudicado para: MARSANGO COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA , pelo melhor lance de R$ 
339,3958 e a quantidade de 50 Unidade . 

Eventos do Item 

Evento 	Data 	 Observações 

Adjudicado 15/03/2021 Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: MARSANGO COMERCIO DE MATERIAIS DE 
13:11:14 CONSTRUCAO LTDA, CNPJ/CPF: 04.048.349/0001-54, Melhor lance: R$ 339,3958 

Item: 117 
Descrição: CORANTE 
Descrição Complementar: CORANTE, MATERIAL CORANTE LÍQUIDO COM PIGMENTOS, COR VERMELHA, 
APLICAÇÃO TINTAEM PÓ, APRESENTAÇÃO BISNAGA DE 50 ML 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 80 	 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Estimado: R$ 17,6000 	 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01 
Situação: Adjudicado 

Adjudicado para: MARSANGO COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA , pelo melhor lance de R$ 
13,4708 e a quantidade de 80 Unidade . 

Eventos do Item 

Evento 	Data 	 Observações 

Adjudicado 15/03/2021 Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: MARSANGO COMERCIO DE MATERIAIS DE 
13:11:14 CONSTRUCAO LTDA, CNPJ/CPF: 04.048.349/0001-54, Melhor lance: R$ 13,4708 

Item: 118 
Descrição: CORDA 
Descrição Complementar: CORDA DE NYLON PP 6.0 mm 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 200 	 Unidade de fornecimento: Quilograma 
Valor Estimado: R$ 0,8200 	 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01 
Situação: Cancelado no julgamento 

Eventos do Item 

Evento 	 Data 	 Observações 

Item cancelado no 	11/03/2021 	Item cancelado no julgamento. Motivo: NÃO HA EMPRESA 

	

julgamento 	 16:07:16 	HABILITADA 

Item: 119 
Descrição: CUMEEIRA 
Descrição Complementar: CUMEEIRA 110 x 6 mm 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 400 	 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Estimado: R$ 49,5000 	 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01 
Situação: Adjudicado 

Adjudicado para: MARSANGO COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA , pelo melhor lance de R$ 
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45,5239 e a quantidade de 400 Unidade . 

Eventos do Item 

Evento 	Data 	 Observações 

Adjudicado 15/03/2021 Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: MARSANGO COMERCIO DE MATERIAIS DE 
13:11:14 CONSTRUCAO LTDA, CNPJ/CPF: 04.048.349/0001-54, Melhor lance: R$ 45,5239 

Item: 120 
Descrição: BUCHA PARAFUSO 
Descrição Complementar: CURVA DE PVC 40mm ESGOTO 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 200 	 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Máximo Aceitável: R$ 1,4600 	 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01 
Situação: Cancelado no julgamento 

Eventos do Item 

Evento 	 Data 	 Observações 

Item cancelado no 	11/03/2021 	Item cancelado no julgamento. Motivo: NÃO HA EMPRESA 

	

julgamento 	 16:07:47 	HABILITADA 

• Item: 121 
Descrição: BUCHA PARAFUSO 
Descrição Complementar: CURVA ELÉTRICA 90 1 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 20 	 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Estimado: R$ 1,6500 	 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01 
Situação: Cancelado no julgamento 

Eventos do Item 

Evento 	 Data 	 Observações 

Item cancelado no 	11/03/2021 	Item cancelado no julgamento. Motivo: NÃO HA EMPRESA 

	

julgamento 	 16:08:19 	HABILITADA 

Item: 122 
Descrição: BUCHA PARAFUSO 
Descrição Complementar: CURVA ELÉTRICA 90 1 1/2 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 10 	 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Estimado: R$ 3,3000 	 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01 
Situação: Cancelado no julgamento 

Eventos do Item 

Evento 	 Data 	 Observações 

Item cancelado no 	 11/03/2021 	Item cancelado no julgamento. Motivo: NÃO HA EMPRESA 

	

julgamento 	 16:09:10 	HABILITDA 

Item: 123 
Descrição: BUCHA PARAFUSO 
Descrição Complementar: DISCO DE CORTE REFRATÁRIO 10 POLEGADAS 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 50 	 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Estimado: R$ 23,1000 	 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01 
Situação: Adjudicado 

Adjudicado para: J. J. VITALLI , pelo melhor lance de R$ 21,5900 e a quantidade de 50 Unidade 
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Data 	 Observações 

15/03/2021 Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: J. J. VITALLI, CNPJ/CPF: 
13:11:15 	08.658.622/0001-13, Melhor lance: R$ 21,5900 

Item: 124 
Descrição: BUCHA PARAFUSO 
Descrição Complementar: DISCO DIAMANTADO SEGMENTADO 110 x20 mm 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 120 	 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Estimado: R$ 25,8700 	 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01 
Situação: Adjudicado 

Adjudicado para: J. J. VITALLI , pelo melhor lance de R$ 11,4800 e a quantidade de 120 Unidade . 

Eventos do Item 

Data 	 Observações 

15/03/2021 Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: J. J. VITALLI, CNPJ/CPF: 
13:11:15 	08.658.622/0001-13, Melhor lance: R$ 11,4800 

Item: 125 
Descrição: BUCHA PARAFUSO 
Descrição Complementar: DISCO PARA CORTE DE MADEIRA 185 mm x 20 mm x 24 DENTES 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 50 	 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Estimado: R$ 31,1500 	 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01 
Situação: Adjudicado 

Adjudicado para: ANDRE LUAN DAVET , pelo melhor lance de R$ 25,8700 e a quantidade de 50 Unidade 

Eventos do Item 

Data 	 Observações 

15/03/2021 Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: ANDRE LUAN DAVET, CNPJ/CPF: 
13:11:15 	31.289.314/0001-80, Melhor lance: R$ 25,8700 

Item: 126 
Descrição: DISJUNTOR BAIXA TENSÃO 
Descrição Complementar: DISJUNTOR 1 X 30 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 20 	 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Estimado: R$ 14,6300 	 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01 
Situação: Adjudicado 

Adjudicado para: LICITARE PRODUTOS, MATERIAIS E SERVICOS LTDA , pelo melhor lance de R$ 9,4700 e a 
quantidade de 20 Unidade . 

Eventos do Item 

Evento 	Data 	 Observações 

Adjudicado 15/03/2021 Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: LICITARE PRODUTOS, MATERIAIS E 
13:11:15 SERVICOS LTDA, CNPJ/CPF: 18.641.075/0001-17, Melhor lance: R$ 9,4700 

Item: 127 
Descrição: DISJUNTOR BAIXA TENSÃO 
Descrição Complementar: DISJUNTOR 1 X 50 A 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 50 	 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Estimado: R$ 16,7700 	 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01 
Situação: Adjudicado 

https://www.comprasnet.gov.br/pregao/pregoeiro/ata/TermoJulg.asp?prgCod=9061258,acao=A8dipo=t 
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Adjudicado para: LICITARE PRODUTOS, MATERIAIS E SERVICOS LTDA , pelo melhor lance de R$ 14,0500 e a 
quantidade de 50 Unidade . 

Eventos do Item 

Evento 	Data 	 Observações 

Adjudicado 15/03/2021 Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: LICITARE PRODUTOS, MATERIAIS E 
13:11:15 SERVICOS LTDA, CNPJ/CPF: 18.641.075/0001-17, Melhor lance: R$ 14,0500 

Item: 128 
Descrição: DISJUNTOR BAIXA TENSÃO 
Descrição Complementar: DISJUNTOR 2 x 100 A 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 50 	 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Estimado: R$ 53,1700 	 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01 
Situação: Adjudicado 

Adjudicado para: ELETRICA LUZ COMERCIAL DE MATERIAIS ELETRICOS EIRELI , pelo melhor lance de R$ 
53,1700 e a quantidade de 50 Unidade . 

• 	Eventos do Item 

Evento 	Data 	 Observações 

Adjudicado 15/03/2021 Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: ELETRICA LUZ COMERCIAL DE MATERIAIS 
13:11:15 ELETRICOS EIRELI, CNPJ/CPF: 00.226.324/0001-42, Melhor lance: R$ 53,1700 

Item: 129 
Descrição: DISJUNTOR BAIXA TENSÃO 
Descrição Complementar: DISJUNTOR 2 X 40 A 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 50 	 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Estimado: R$ 42,7700 	 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01 
Situação: Adjudicado 

Adjudicado para: CARE BUSINESS COMERCIAL EIRELI , pelo melhor lance de R$ 27,7500 e a quantidade de 50 
Unidade . 

Eventos do Item 

Evento 	Data 	 Observações 

• Adjudicado 15/03/2021 Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: CARE BUSINESS COMERCIAL EIRELI, 
13:11:15 CNPJ/CPF: 23.049.533/0001-63, Melhor lance: R$ 27,7500 

Item: 130 
Descrição: DISJUNTOR BAIXA TENSÃO 
Descrição Complementar: DISJUNTOR 2 x 70 A 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 50 	 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Estimado: R$ 46,6700 	 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01 
Situação: Adjudicado 

Adjudicado para: CARE BUSINESS COMERCIAL EIRELI , pelo melhor lance de R$ 43,1400 e a quantidade de 50 
Unidade . 

Eventos do Item 

Evento 	Data 	 Observações 

Adjudicado 15/03/2021 Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: CARE BUSINESS COMERCIAL EIRELI, 
13:11:15 CNPJ/CPF: 23.049.533/0001-63, Melhor lance: R$ 43,1400 

Item: 131 
Descrição: DISJUNTOR BAIXA TENSÃO 
Descrição Complementar: DISJUNTOR 3 x 100 
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TratarWento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 15 	 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Estimado: R$ 192,2700 	 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01 
Situação: Adjudicado 

Adjudicado para: ELETRICA LUZ COMERCIAL DE MATERIAIS ELETRICOS EIRELI , pelo melhor lance de R$ 
72,4200 e a quantidade de 15 Unidade . 

Eventos do Item 

Evento 	Data 	 Observações 

Adjudicado 15/03/2021 Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: ELETRICA LUZ COMERCIAL DE MATERIAIS 
13:11:15 ELETRICOS EIRELI, CNPJ/CPF: 00.226.324/0001-42, Melhor lance: R$ 72,4200 

Item: 132 
Descrição: DISJUNTOR BAIXA TENSÃO 
Descrição Complementar: DISJUNTOR 3 x 25 A 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 50 	 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Estimado: R$ 38,5000 	 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01 
Situação: Adjudicado 

Adjudicado para: CARE BUSINESS COMERCIAL EIRELI , pelo melhor lance de R$ 36,9600 e a quantidade de 50 
Unidade . 

Eventos do Item 

Evento 	Data 	 Observações 

Adjudicado 15/03/2021 Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: CARE BUSINESS COMERCIAL EIRELI, 
13:11:15 CNPJ/CPF: 23.049.533/0001-63, Melhor lance: R$ 36,9600 

Item: 133 
Descrição: DISJUNTOR BAIXA TENSÃO 
Descrição Complementar: DISJUNTOR 3 x 50 A 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 50 	 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Estimado: R$ 59,6700 	 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01 
Situação: Adjudicado 

Adjudicado para: LICITARE PRODUTOS, MATERIAIS E SERVICOS LTDA , pelo melhor lance de R$ 40,6800 e a 
quantidade de 50 Unidade . 

Eventos do Item 

Evento 	Data 	 Observações 

Adjudicado 15/03/2021 Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: LICITARE PRODUTOS, MATERIAIS E 
13:11:16 SERVICOS LTDA, CNPJ/CPF: 18.641.075/0001-17, Melhor lance: R$ 40,6800 

Item: 134 
Descrição: DISJUNTOR BAIXA TENSÃO 
Descrição Complementar: DISJUNTOR 3 x 70 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 20 	 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Estimado: R$ 64,8700 	 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01 
Situação: Cancelado no julgamento 

Eventos do Item 

Evento 	 Data 	 Observações 

Item cancelado no 	12/03/2021 	Item cancelado no julgamento. Motivo: NÃO HA EMPRESA 

	

julgamento 	 09:58:55 	HABILITADA 
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26/03/2021 
	

COMPRASNET - O SITE DE COMPRAS DO GOVERNO 
	

3.420 
Item: 135 
Descrição: DISJUNTOR BAIXA TENSÃO 
Descrição Complementar: DISJUNTOR DIN 1X16 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 30 	 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Estimado: R$ 11,5700 	 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01 
Situação: Adjudicado 

Adjudicado para: ELETRICA LUZ COMERCIAL DE MATERIAIS ELETRICOS EIRELI , pelo melhor lance de R$ 5,3500 
e a quantidade de 30 Unidade . 

Eventos do Item 

Evento 	Data 
	

Observações 

Adjudicado 15/03/2021 Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: ELETRICA LUZ COMERCIAL DE MATERIAIS 
13:11:16 ELETRICOS EIRELI, CNPJ/CPF: 00.226.324/0001-42, Melhor lance: R$ 5,3500 

Item: 136 
Descrição: DISJUNTOR BAIXA TENSÃO 
Descrição Complementar: DISJUNTOR DIN 1X50 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 

• Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 50 	 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Estimado: R$ 10,6800 	 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01 
Situação: Adjudicado 

Adjudicado para: RDLED COMERCIAL EIRELI , pelo melhor lance de R$ 6,7000 e a quantidade de 50 Unidade 

Eventos do Item 

Evento 	Data 	 Observações 

Adjudicado 15/03/2021 Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: RDLED COMERCIAL EIRELI, CNPJ/CPF: 
13:11:16 	29.413.075/0001-86, Melhor lance: R$ 6,7000 

Item: 137 
Descrição: DISJUNTOR BAIXA TENSÃO 
Descrição Complementar: DISJUNTOR DIN 2X20 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 50 
Valor Estimado: R$ 31,6800 	

Unidade de fornecimento: Unidade 
Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01 

Situação: Adjudicado 

Adjudicado para: ELETRICA LUZ COMERCIAL DE MATERIAIS ELETRICOS EIRELI , pelo melhor lance de R$ 
19,3000 e a quantidade de 50 Unidade . 

Eventos do Item 

Evento 	Data 
	

Observações 

Adjudicado 15/03/2021 Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: ELETRICA LUZ COMERCIAL DE MATERIAIS 
13:11:16 ELETRICOS EIRELI, CNPJ/CPF: 00.226.324/0001-42, Melhor lance: R$ 19,3000 

Item: 138 
Descrição: DISJUNTOR BAIXA TENSÃO 
Descrição Complementar: DISJUNTOR DIN 2X50 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 50 	 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Estimado: R$ 45,9500 	 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01 
Situação: Adjudicado 

Adjudicado para: ELETRICA LUZ COMERCIAL DE MATERIAIS ELETRICOS EIRELI , pelo melhor lance de R$ 
19,9600 e a quantidade de 50 Unidade . 

https://www.comprasnet.gov.br/pregao/pregoeiro/ata/TermoJulg.asp?prgCod=9061258,acao=A&tipo=t 	 37/42 
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Eventos do Item 

Evento 	Data 	 Observações 

Adjudicado 15/03/2021 Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: ELETRICA LUZ COMERCIAL DE MATERIAIS 
13:11:16 ELETRICOS EIRELI, CNPJ/CPF: 00.226.324/0001-42, Melhor lance: R$ 19,9600 

Item: 139 
Descrição: DISJUNTOR BAIXA TENSÃO 
Descrição Complementar: DISJUNTOR DIN 3X32 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 70 	 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Estimado: R$ 52,7500 	 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01 
Situação: Adjudicado 

Adjudicado para: ELETRICA LUZ COMERCIAL DE MATERIAIS ELETRICOS EIRELI , pelo melhor lance de R$ 
27,4000 e a quantidade de 70 Unidade . 

Eventos do Item 

Evento 	Data 	 Observações 

Adjudicado 15/03/2021 Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: ELETRICA LUZ COMERCIAL DE MATERIAIS 
13:11:16 ELETRICOS EIRELI, CNPJ/CPF: 00.226.324/0001-42, Melhor lance: R$ 27,4000 

Item: 140 
Descrição: DISJUNTOR BAIXA TENSÃO 
Descrição Complementar: DISJUNTOR DIN 3X50 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 60 	 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Estimado: R$ 53,0300 	 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01 
Situação: Adjudicado 

Adjudicado para: ELETRICA LUZ COMERCIAL DE MATERIAIS ELETRICOS EIRELI , pelo melhor lance de R$ 
30,1400 e a quantidade de 60 Unidade . 

Eventos do Item 

Evento 	Data 	 Observações 

Adjudicado 15/03/2021 Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: ELETRICA LUZ COMERCIAL DE MATERIAIS 
13:11:16 ELETRICOS EIRELI, CNPJ/CPF: 00.226.324/0001-42, Melhor lance: R$ 30,1400 

Item: 141 
Descrição: DISJUNTOR BAIXA TENSÃO 
Descrição Complementar: DISJUNTOR DIN 3X80 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 70 	 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Estimado: R$ 75,4000 	 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01 
Situação: Cancelado no julgamento 

Eventos do Item 

Evento 	 Data 	 Observações 

Item cancelado no 	12/03/2021 	Item cancelado no julgamento. Motivo: NÃO HA EMPRESA 
julgamento 	 15:30:07 	HABILITADA 

Item: 142 
Descrição: DISJUNTOR BAIXA TENSÃO 
Descrição Complementar: DISJUNTOR FCM 3 x 200 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 20 	 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Estimado: R$ 670,8000 	 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01 

https://www.comprasnet.gov.br/pregao/pregoeiro/atafTermoJulg.asp?prgCod=906125&acao=A&tipo=t 	 38/42 
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`-± Situação: Adjudicado 

Adjudicado para: ELETRICA LUZ COMERCIAL DE MATERIAIS ELETRICOS EIRELI , pelo melhor lance de R$ 
254,2200 e a quantidade de 20 Unidade . 

Eventos do Item 

Evento 	Data 	 Observações 

Adjudicado 15/03/2021 Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: ELETRICA LUZ COMERCIAL DE MATERIAIS 
13:11:16 ELETRICOS EIRELI, CNPJ/CPF: 00.226.324/0001-42, Melhor lance: R$ 254,2200 

Item: 143 
Descrição: DISPENSER HIGIENIZADOR 
Descrição Complementar: DISPENSER HIGIENIZADOR, MATERIAL PLÁSTICO ABS, CAPACIDADE 800 ML, TIPO 
FIXAÇÃOPAREDE, COR BRANCA, APLICAÇÃO MÃOS, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS VISOR FRONTAL PARA ÁLCOOL 
GEL OU SABONETE LÍQUIDO 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 30 	 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Estimado: R$ 38,2800 	 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01 
Situação: Adjudicado 

Adjudicado para: ANDRE LUAN DAVET , pelo melhor lance de R$ 26,2300 e a quantidade de 30 Unidade . 

• 	Eventos do Item 

Evento 	Data 	 Observações 

Adjudicado 15/03/2021 Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: ANDRE LUAN DAVET, CNPJ/CPF: 
13:11:16 	31.289.314/0001-80, Melhor lance: R$ 26,2300 

Item: 144 
Descrição: DISPENSER PAPEL TOALHA 
Descrição Complementar: DISPENSER PORTA PAPEL TOALHA EM PVC 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 30 	 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Estimado: R$ 51,7400 	 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01 
Situação: Adjudicado 

Adjudicado para: ANDRE LUAN DAVET , pelo melhor lance de R$ 26,2400 e a quantidade de 30 Unidade 

Eventos do Item 

Evento 	Data 	 Observações 

Adjudicado 15/03/2021 Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: ANDRE LUAN DAVET, CNPJ/CPF: 
13:11:16 	31.289.314/0001-80, Melhor lance: R$ 26,2400 

Item: 145 
Descrição: DOBRADIÇA 
Descrição Complementar: DOBRADIÇA DE FERRO 3 1/2 ' 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 180 	 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Estimado: R$ 2,7600 	 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01 
Situação: Adjudicado 

Adjudicado para: J. 3. VITALLI , pelo melhor lance de R$ 2,7000 e a quantidade de 180 Unidade 

Eventos do Item 

Evento 	Data 	 Observações 

Adjudicado 15/03/2021 Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: 3. J. VITALLI, CNPJ/CPF: 
13:11:16 	08.658.622/0001-13, Melhor lance: R$ 2,7000 

Item: 146 
Descrição: CAIXA ELETRODUTO 
Descrição Complementar: ELETRODUTO PVC 1/2  DE DIÂMETRO COM 3 METROS 
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Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 150 	 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Estimado: R$ 3,7900 	 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01 
Situação: Cancelado no julgamento 

Eventos do Item 

	

Evento 	 Data 	 Observações 

Item cancelado no 	 12/03/2021 	Item cancelado no julgamento. Motivo: NÃO HA EMPRESA 

	

julgamento 	 15:30:45 	HABILITDA 

Item: 147 
Descrição: CAIXA ELETRODUTO 
Descrição Complementar: ELETRODUTO PVC 3/4  DE DIÂMETRO COM 3 METROS 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 200 	 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Estimado: R$ 5,2200 	 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01 
Situação: Adjudicado 

Adjudicado para: ELETRICA LUZ COMERCIAL DE MATERIAIS ELETRICOS EIRELI , pelo melhor lance de R$ 4,5700 
e a quantidade de 200 Unidade . 

Eventos do Item 

Evento 	Data 	 Observações 

Adjudicado 15/03/2021 Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: ELETRICA LUZ COMERCIAL DE MATERIAIS 
13:11:16 ELETRICOS EIRELI, CNPJ/CPF: 00.226.324/0001-42, Melhor lance: R$ 4,5700 

Item: 148 
Descrição: CAIXA ELETRODUTO 
Descrição Complementar: ELETRODUTO PVC 1' COM 3 METROS 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 150 	 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Estimado: R$ 7,3700 	 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01 
Situação: Adjudicado 

Adjudicado para: ELETRICA LUZ COMERCIAL DE MATERIAIS ELETRICOS EIRELI , pelo melhor lance de R$ 7,0900 
e a quantidade de 150 Unidade . 

Eventos do Item 

Evento 	Data 	 Observações 

Adjudicado 15/03/2021 Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: ELETRICA LUZ COMERCIAL DE MATERIAIS 
13:11:16 ELETRICOS EIRELI, CNPJ/CPF: 00.226.324/0001-42, Melhor lance: R$ 7,0900 

Item: 149 
Descrição: CAIXA ELETRODUTO 
Descrição Complementar: ELETRODUTO PVC 1 1/2 ' COM 3 METROS 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 120 	 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Estimado: R$ 11,9900 	 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01 
Situação: Cancelado no julgamento 

Eventos do Item 

	

Evento 	 Data 	 Observações 

Item cancelado no 	12/03/2021 	Item cancelado no julgamento. Motivo: NÃO HA EMPRESA 

	

julgamento 	 10:00:35 	HABILITADA 

Item: 150 
Descrição: CAIXA ELETRODUTO 
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Descrição Complementar: ELETRODUTO PVC 2' DE DIÂMETRO COM 3 METROS 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 100 	 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Estimado: R$ 15,3500 	 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01 
Situação: Cancelado no julgamento 

424 

Eventos do Item 

Evento 	 Data 	 Observações 

	

Item cancelado no 	15/03/2021 	Item cancelado no julgamento. Motivo: NÃO HA EMPRESA 
julgamento 	 07:31:18 	HABILITADA 

Item: 151 
Descrição: BUCHA PARAFUSO 
Descrição Complementar: ENGATE PLÁSTICO 1/2' 40 cm 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 200 	 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Estimado: R$ 10,2700 	 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01 
Situação: Adjudicado 

Adjudicado para: 3. J. VITALLI , pelo melhor lance de R$ 9,8400 e a quantidade de 200 Unidade 

Eventos do Item 

Evento 	Data 	 Observações 

Adjudicado 15/03/2021 Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: J. 3. VITALLI, CNPJ/CPF: 
13:11:17 	08.658.622/0001-13, Melhor lance: R$ 9,8400 

Item: 152 
Descrição: BUCHA PARAFUSO 
Descrição Complementar: ESPETO PARA JARDIM PAR 20 MOVELPR AV421 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 5 	 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Estimado: R$ 95,6800 	 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01 
Situação: Cancelado no julgamento 

Eventos do Item 

Evento 	 Data 	 Observações 

	

Item cancelado no 	 11/03/2021 	Item cancelado no julgamento. Motivo: NÃO HA EMPRESA 
julgamento 	 08:02:24 	HABILITDA 

Item: 153 
Descrição: ESPUDE VASO SANITÁRIO 
Descrição Complementar: ESPUDE VASO SANITÁRIO, MATERIAL PLÁSTICO, BITOLA 1 1/2 POL 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 100 	 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Estimado: R$ 7,6700 	 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01 
Situação: Adjudicado 

Adjudicado para: J. J. VITALLI , pelo melhor lance de R$ 4,8900 e a quantidade de 100 Unidade . 

Eventos do Item 

Evento 	Data 	 Observações 

Adjudicado 15/03/2021 Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: J. J. VITALLI, CNPJ/CPF: 

	

13:11:17 	08.658.622/0001-13, Melhor lance: R$ 4,8900 

Item: 154 
Descrição: FECHADURA 
Descrição Complementar: FECHADURA METÁLICA EXTERNA 
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Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 

Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 

Quantidade: 100 	 Unidade de fornecimento: Conjunto 

Valor Estimado: R$ 93,8000 	 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01 
Situação: Adjudicado 

Adjudicado para: J. J. VITALLI , pelo melhor lance de R$ 44,7800 e a quantidade de 100 Conjunto . 

Eventos do Item 

	

Evento 	Data 
	

Observações 

Adjudicado 
15/03/2021 Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: J. J. VITALLI, CNPJ/CPF: 
13:11:17 	08.658.622/0001-13, Melhor lance: R$ 44,7800 
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Pregão Eletrônico 

GOVERNO DO ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

Termo de Homologação do Pregão Eletrõnico 

N° 00006/2021 (SRP) 

Às 13:23 horas do dia 15 de março de 2021, após constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade 
competente, Sr. AMERICO BELLE, HOMOLOGA a adjudicação referente ao Processo no 6, Pregão no 00006/2021. 

Resultado da Homologação 

Item: 1 
Descrição: ARGAMASSA REFRATARIA 
Descrição Complementar: ARGAMASSA AC-3, SACO COM 20 kg 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 100 	 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Estimado: R$ 39,9000 	 Intervalo Mínimo entre Lances:R$ 0,01 
Situação: Homologado 

Adjudicado para: MARSANGO COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA , pelo melhor lance de R$ 
27,5578 e a quantidade de 100 Unidade . 

Eventos do Item 

Evento 	Data 	Nome 	 Observações 

15/03/2021 	
Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: MARSANGO COMERCIO DE 

Adjudicado 13:09:07 	
MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA, CNPJ/CPF: 04.048.349/0001-54, Melhor 

lance: R$ 27,5578 

Homologado 15/03/2021 AMERICO 
16:57:48 BELLE 

Item: 2 
Descrição: BRAÇADEIRA CABO AÇO 
Descrição Complementar: ABRACADEIRA ROSCA SEM FIM 89 x 108 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 100 	 Unidade de fornecimento: Unidade 

Valor Estimado: R$ 7,6700 	 Intervalo Mínimo entre Lances:R$ 0,01 

Situação: Homologado 

Adjudicado para: MARSANGO COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA , pelo melhor lance de R$ 
3,2532 e a quantidade de 100 Unidade . 

Eventos do Item 

Evento 	Data 	Nome 	 Observações 

15/03/2021 	
Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: MARSANGO COMERCIO DE 

Adjudicado 	 MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA, CNPJ/CPF: 04.048.349/0001-54, Melhor 
13:09:07 	 lance: R$ 3,2532 

Homologado 15/03/2021 AMERICO 
16:57:59 	BELLE 

Item: 3 
Descrição: BRAÇADEIRA CABO AÇO 
Descrição Complementar: ABRACADEIRA TIPO D COM CUNHA 1 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
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Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 150 
	

Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Estimado: R$ 1,1800 

	
Intervalo Mínimo entre Lances:R$ 0,01 

Situação: Homologado 

Adjudicado para: J. J. VITALLI , pelo melhor lance de R$ 0,9800 e a quantidade de 150 Unidade . 

Eventos do Item 

Data Nome Observações 

15/03/2021 Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: J. J. VITALLI, CNPJ/CPF: 
13:09:07 08.658.622/0001-13, Melhor lance: R$ 0,9800 

15/03/2021 AMERICO 
16:58:13 BELLE 

Item: 4 
Descrição: ABRAÇADEIRA 
Descrição Complementar: ABRAÇADEIRA, MATERIAL AÇO CARBONO, TIPO 'U ", DIÂMETRO AMARRAÇÃO 1 POL 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 100 	 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Estimado: R$ 1,1600 	 Intervalo Mínimo entre Lances:R$ 0,01 
Situação: Homologado 

Adjudicado para: 3. 3. VITALLI , pelo melhor lance de R$ 0,6600 e a quantidade de 100 Unidade . 

Data Nome Observações 

15/03/2021 Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: J. 3. VITALLI, CNPJ/CPF: 
13:09:07 08.658.622/0001-13, Melhor lance: R$ 0,6600 

15/03/2021 AMERICO 
16:58:24 BELLE 

Evento 

Adjudicado 

Homologado 

Eventos do Item 

Evento 

Adjudicado 

Homologado 

Item: 5 
Descrição: BRAÇADEIRA CABO AÇO 
Descrição Complementar: ABRAÇADEIRA TIPO U 2 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 15 
Valor Estimado: R$ 1,6600 
Situação: Homologado 

Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 

Unidade de fornecimento: Unidade 
Intervalo Mínimo entre Lances:R$ 0,01 

Adjudicado para: 3. 3. VITALLI , pelo melhor lance de R$ 1,0500 e a quantidade de 15 Unidade . 

Eventos do Item 

Evento 

Adjudicado 

Homologado 

Data 

15/03/2021 
13:09:07 

15/03/2021 
16:58:34 

Nome 

AMERICO 
BELLE 

Observações 

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: J. J. VITALLI, CNPJ/CPF: 
08.658.622/0001-13, Melhor lance: R$ 1,0500 

Item: 6 
Descrição: BARRA DE ACO COM SECAO REDONDA 
Descrição Complementar: AÇO CA-50 10,0 mm BARRA COM 12 METROS 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 300 
	

Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Estimado: R$ 84,9600 

	
Intervalo Mínimo entre Lances:R$ 0,01 

Situação: Homologado 

Adjudicado para: ANDRE LUAN DAVET , pelo melhor lance de R$ 82,9900 e a quantidade de 300 Unidade . 

Eventos do Item 
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Evento 	Data 	Nome 

Adjudicado 15/03/2021  
13:09:07 

15/03/2021 AMERICO 
16:58:44 	BELLE  

COMPRASNET - O SITE DE COMPRAS DO GOVERNO 

Observações 

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: ANDRE LUAN DAVET, 
CNPJ/CPF: 31.289.314/0001-80, Melhor lance: R$ 82,9900 

Homologado 

Item: 7 
Descrição: BARRA DE ACO COM SECAO REDONDA 
Descrição Complementar: AÇO CA-50 12,5 mm BARRA COM 12 METROS 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 250 	 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Estimado: R$ 136,5700 	 Intervalo Mínimo entre Lances:R$ 0,01 
Situação: Homologado 

Adjudicado para: MARSANGO COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA , pelo melhor lance de R$ 
130,3500 e a quantidade de 250 Unidade . 

Eventos do Item 

Evento 	Data 	Nome 	 Observações 

15/03/2021 	 Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: MARSANGO COMERCIO DE 
Adjudicado 13:09:07 	 MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA, CNPJ/CPF: 04.048.349/0001-54, Melhor 

lance: R$ 130,3500 

Homologado 15/03/2021 AMERICO 
16:58:56 BELLE 

Item: 8 
Descrição: BARRA DE ACO COM SECAO REDONDA 
Descrição Complementar: AÇO CA-50 4,2 mm BARRA COM 12 METROS 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 500 	 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Estimado: R$ 15,4000 	 Intervalo Mínimo entre Lances:R$ 0,01 
Situação: Cancelado no julgamento 

Eventos do Item 

Evento 

Item cancelado no 
julgamento 

Homologado 

Data 

11/03/2021 
15:00:54 

15/03/2021 
13:23:09 

Nome 

AMERICO 
BELLE 

Observações 

Item cancelado no julgamento. Motivo: NÃO HA EMPRESA 
HABILITADA 

Item: 9 
Descrição: BARRA DE ACO COM SECAO REDONDA 
Descrição Complementar: AÇO CA-50 6,3 mm BARRA COM 12 METROS 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 400 	 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Estimado: R$ 43,2000 	 Intervalo Mínimo entre Lances:R$ 0,01 
Situação: Homologado 

Adjudicado para: ANDRE LUAN DAVET, pelo melhor lance de R$ 41,3400 e a quantidade de 400 Unidade . 

Eventos do Item 

Evento 	Data 	Nome 

15/03/2021 
13:09:07 

15/03/2021 AMERICO 
16:59:08 	BELLE  

Observações 

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: ANDRE LUAN DAVET, 
CNPJ/CPF: 31.289.314/0001-80, Melhor lance: R$ 41,3400 

Adjudicado 

Homologado 

Item: 10 
Descrição: BARRA DE ACO COM SECAO REDONDA 
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Descrição Complementar: AÇO CA-50 8,0 mm BARRA COM 12 METROS 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 350 	 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Estimado: R$ 60,9100 	 Intervalo Mínimo entre Lances:R$ 0,01 
Situação: Homologado 

Adjudicado para: ANDRE LUAN DAVET, pelo melhor lance de R$ 57,4700 e a quantidade de 350 Unidade 

Eventos do Item 

Evento 

Adjudicado 

Homologado 

Data 

15/03/2021  
13:09:07 

15/03/2021 
16:59:20 

Nome 

AMERICO 
BELLE 

Observações 

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: ANDRE LUAN DAVET, 
CNPJ/CPF: 31.289.314/0001-80, Melhor lance: R$ 57,4700 

Item: 11 
Descrição: ADAPTADOR TECLADO 
Descrição Complementar: ADAPTADOR AA COM FLANGE E ANEL PARA CAIXA D'ÁGUA 50 mm x 1/2 ' 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 20 	 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Estimado: R$ 31,3500 	 Intervalo Mínimo entre Lances:R$ 0,01 
Situação: Homologado 

Adjudicado para: ABREU, MARTINS & CIA LTDA , pelo melhor lance de R$ 24,9000 e a quantidade de 20 
Unidade . 

Eventos do Item 

Evento 	Data 	Nome 
	

Observações 

Adjudicado 

Homologado 

15/03/2021 	 Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: ABREU, MARTINS & CIA LTDA, 
13:09:07 	 CNPJ/CPF: 03.744.301/0001-18, Melhor lance: R$ 24,9000 

15/03/2021 AMERICO 
16:59:32 	BELLE 

Item: 12 
Descrição: ADAPTADOR TECLADO 
Descrição Complementar: ADAPTADOR CURTO SOLDÁVEL 25 mm x 3/4  
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 100 	 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Estimado: R$ 1,2400 	 Intervalo Mínimo entre Lances:R$ 0,01 
Situação: Homologado 

Adjudicado para: 3. 3. VITALLI , pelo melhor lance de R$ 0,9200 e a quantidade de 100 Unidade . 

Eventos do Item 

Evento 

Adjudicado 

Homologado 

Data 	Nome 

15/03/2021 
13:09:07 

15/03/2021 AMERICO 
16:59:43 	BELLE 

Observações 

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: 3. 3. VITALLI, CNPJ/CPF: 
08.658.622/0001-13, Melhor lance: R$ 0,9200 

Item: 13 
Descrição: ADAPTADOR TECLADO 
Descrição Complementar: ADAPTADOR FLANGE 20 x 1/2 ' PARA CAIXA DE ÁGUA. 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 50 	 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Estimado: R$ 9,5400 	 Intervalo Mínimo entre Lances:R$ 0,01 
Situação: Homologado 
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Adjudicado para: J. J. VITALLI , pelo melhor lance de R$ 9,3500 e a quantidade de 50 Unidade . 

Eventos do Item 

Evento 

Adjudicado 

Homologado 

Data 	Nome 

15/03/2021 
13:09:07 

15/03/2021 AMERICO 
16:59:54 	BELLE 

Observações 

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: J. 3. VITALLI, CNPJ/CPF: 
08.658.622/0001-13, Melhor lance: R$ 9,3500 

Item: 14 
Descrição: ADAPTADOR TECLADO 
Descrição Complementar: ADAPTADOR FLANGE 25 x 	PARA CAIXA DE ÁGUA. 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 100 	 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Estimado: R$ 9,8500 	 Intervalo Mínimo entre Lances:R$ 0,01 
Situação: Homologado 

Adjudicado para: J. J. VITALLI , pelo melhor lance de R$ 9,4700 e a quantidade de 100 Unidade 

Eventos do Item 

Evento 

Adjudicado 

Homologado 

Data 	Nome 

15/03/2021 
13:09:08 

15/03/2021 AMERICO 
17:00:03 	BELLE 

Observações 

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: J. J. VITALLI, CNPJ/CPF: 
08.658.622/0001-13, Melhor lance: R$ 9,4700 

Item: 15 
Descrição: DISCO ADESIVO 
Descrição Complementar: ADESIVO INSTANTÂNEO COM 20g 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 10 	 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Estimado: R$ 12,3600 	 Intervalo Mínimo entre Lances:R$ 0,01 
Situação: Homologado 

Adjudicado para: J. 3. VITALLI , pelo melhor lance de R$ 6,3700 e a quantidade de 10 Unidade . 

Eventos do Item 

Evento 

Adjudicado 

Homologado 

Data 	Nome 

15/03/2021 
13:09:08 

15/03/2021 AMERICO 
17:00:13 	BELLE 

Observações 

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: J. 3. VITALLI, CNPJ/CPF: 
08.658.622/0001-13, Melhor lance: R$ 6,3700 

Item: 16 
Descrição: ADITIVO FOTOGRAFICO 
Descrição Complementar: ADITIVO SUBSTITUTO DO CAL, COM 3,6 L 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 10 	 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Estimado: R$ 33,2300 	 Intervalo Mínimo entre Lances:R$ 0,01 
Situação: Homologado 

Adjudicado para: MARSANGO COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA , pelo melhor lance de R$ 
28,5977 e a quantidade de 10 Unidade . 

Eventos do Item 

Evento 	Data 	Nome 	 Observações 

15/03/2021 	 Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: MARSANGO COMERCIO DE 
Adjudicado 13:09:08 	 MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA, CNPJ/CPF: 04.048.349/0001-54, Melhor 

lance: R$ 28,5977 
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Homologado 15/03/2021 AMERICO 
17:00:21 	BELLE 

Item: 17 
Descrição: ALICATE VASADOR 
Descrição Complementar: ALICATE UNIVERSAL 8 CORPO FORJADO EM AÇO ESPECIAL E TEMPERADO. 
ACABAMENTO FOSFATIZADO. CABEÇA E ARTICULAÇÃO LIXADAS. TÊMPERA ESPECIAL NO GUME DE CORTE E 
MANDÍBULAS. CABO COM ISOLAÇÃO ELÉTRICA DE 1.000 V C.A E ACABAMENTO EMBORRACHADO. SUPORTE 
PLÁSTICO. produto em conformidade com a nbr 9699 e nr 10. 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 5 	 Unidade de fornecimento: Unidade 

Valor Estimado: R$ 38,0700 	 Intervalo Mínimo entre Lances:R$ 0,01 

Situação: Homologado 

Adjudicado para: J. J. VITALLI , pelo melhor lance de R$ 27,8800 e a quantidade de 5 Unidade . 

Eventos do Item 

Data Nome Observações 

15/03/2021 Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: J. J. VITALLI, CNPJ/CPF: 
13:09:08 08.658.622/0001-13, Melhor lance: R$ 27,8800 

15/03/2021 AMERICO 
17:00:29 BELLE 

Item: 18 
Descrição: ANEL DE PROTECAO DE DESCARGA 

Descrição Complementar: ANEL DE CERA COM GUIA PARA VASO SANITÁRIO. 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 80 	 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Estimado: R$ 12,3500 	 Intervalo Mínimo entre Lances:R$ 0,01 
Situação: Homologado 

Adjudicado para: J. J. VITALLI , pelo melhor lance de R$ 5,8000 e a quantidade de 80 Unidade 

Eventos do Item 

Data 	Nome 	 Observações 

15/03/2021 	 Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: J. J. VITALLI, CNPJ/CPF: 
13:09:08 	 08.658.622/0001-13, Melhor lance: R$ 5,8000 

15/03/2021 AMÉRICO 
17:00:39 	BELLE 

Item: 19 
Descrição: ARAME GALVANIZADO 
Descrição Complementar: ARAME GALVANIZADO 16MM 60M/KG 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 10 	 Unidade de fornecimento: Quilograma 
Valor Estimado: R$ 19,7600 	 Intervalo Mínimo entre Lances:R$ 0,01 
Situação: Cancelado no julgamento 

Eventos do Item 

Evento 

Item cancelado no 
julgamento 

Homologado 

Data 

11/03/2021 
07:45:38 

15/03/2021 
13:23:10 

Nome 

AMERICO 
BELLE 

Observações 

Item cancelado no julgamento. Motivo: NÃO HA EMPRESA 
HABILITADA 

Item: 20 
Descrição: ARAME GALVANIZADO 
Descrição Complementar: ARAME GALVANIZADO N° 18 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 

Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
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Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 100 
Valor Estimado: R$ 21,9500 
Situação: Homologado 

Unidade de fornecimento: Quilograma 
Intervalo Mínimo entre Lances:R$ 0,01 

• 

• 

Adjudicado para: MARSANGO COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA , pelo melhor lance de R$ 
19,7820 e a quantidade de 100 Quilograma . 

Eventos do Item 

Evento 	Data 	Nome 	 Observações 

15/03/2021 	
Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: MARSANGO COMERCIO DE 

Adjudicado MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA, CNPJ/CPF: 04.048.349/0001-54, Melhor 
13:09:08 	 lance: R$ 19,7820 

Homologado 15/03/2021 AMERICO 
17:00:48 BELLE 

Item: 21 
Descrição: ARAME AÇO RECOZIDO 
Descrição Complementar: ARAME RECOZIDO 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 150 	 Unidade de fornecimento: Quilograma 
Valor Estimado: R$ 20,0900 	 Intervalo Mínimo entre Lances:R$ 0,01 
Situação: Homologado 

Adjudicado para: ANDRE LUAN DAVET, pelo melhor lance de R$ 16,9000 e a quantidade de 150 Quilograma 

Eventos do Item 

Evento 

Adjudicado 

Homologado 

Data 

15/03/2021 
13:09:08 

15/03/2021 
17:00:56 

Nome 

AMERICO 
BELLE 

Observações 

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: ANDRE LUAN DAVET, 
CNPJ/CPF: 31.289.314/0001-80, Melhor lance: R$ 16,9000 

Item: 22 
Descrição: AREIA PARA FUNDIÇÃO 
Descrição Complementar: AREIA MÉDIA 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 400 	 Unidade de fornecimento: Unidade 

Valor Estimado: R$ 129,0000 	 Intervalo Mínimo entre Lances:R$ 0,01 

Situação: Homologado 

Adjudicado para: MARSANGO COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA , pelo melhor lance de R$ 
102,4866 e a quantidade de 400 Unidade . 

Eventos do Item 

Evento 	Data 	Nome 	 Observações 

15/03/2021 	
Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: MARSANGO COMERCIO DE 

Adjudicado 	 MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA, CNPJ/CPF: 04.048.349/0001-54, Melhor 
13:09:08 	 lance: R$ 102,4866 

Homologado 15/03/2021 AMERICO 
17:01:07 	BELLE 

Item: 23 
Descrição: ARGAMASSA REFRATARIA 
Descrição Complementar: ARGAMASSA AC - 2, SACO COM 20 kg 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 200 	 Unidade de fornecimento: Pacote 

Valor Estimado: R$ 22,9000 	 Intervalo Mínimo entre Lances:R$ 0,01 

Situação: Homologado 

Adjudicado para: MARSANGO COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA , pelo melhor lance de R$ 

https://www.comprasnet.gov.br/pregao/pregoeiro/ata/termoHom.asp?prgCod=906125&tipo=t 	 7/96 
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22,0564 e a quantidade de 200 Pacote . 

Eventos do Item 

Evento 	Data 	Nome 	 Observações 

15/03/2021 	 Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: MARSANGO COMERCIO DE 
Adjudicado 13:09:08 	

MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA, CNPJ/CPF: 04.048.349/0001-54, Melhor 
lance: R$ 22,0564 

Homologado 15/03/2021 AMERICO 
17:01:18 BELLE 

Item: 24 
Descrição: ARMAÇÃO SECUNDÁRIA 
Descrição Complementar: ARMAÇÃO SECUNDÁRIA, MATERIAL AÇO CARBONO SAE 1010/1020, PROTEÇÃO 
SUPERFICIAL GALVANIZAÇÃO POR IMERSÃO A QUENTE, APLICAÇÃO ISOLADOR ROLDANA TIPO PESADO, TIPO REX 
DE 4 LINHAS, TIPO FIXAÇAO PARAFUSO PORCA E ARRUELA 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 10 	 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Estimado: R$ 14,1100 	 Intervalo Mínimo entre Lances:R$ 0,01 
Situação: Cancelado no julgamento 

Data Nome Observações 

11/03/2021 Item cancelado no julgamento. Motivo: NÃO HA EMPRESA 
15:21:49 HABILITADA 

15/03/2021 AMERICO 
13:23:10 BELLE 

Eventos do Item 

Evento 

Item cancelado no 
julgamento 

Homologado 

Item: 25 
Descrição: ARRUELA 
Descrição Complementar: ARRUELA QUADRADA P / REX 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 15 	 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Estimado: R$ 0,7000 	 Intervalo Mínimo entre Lances:R$ 0,01 
Situação: Cancelado no julgamento 

Eventos do Item 

Evento 	 Data 	 Nome 	 Observações 

Item cancelado no 	11/03/2021 	 Item cancelado no julgamento. Motivo: NÃO HA EMPRESA • 
julgamento 	 15:22:28 	 HABILITADA 

Homologado 15/03/2021 	AMERICO 
13:23:11 	BELLE 

Item: 26 
Descrição: TAMPA VASO SANITÁRIO 
Descrição Complementar: TAMPA VASO SANITÁRIO, MATERIAL ASSENTO POLIETILENO, MATERIAL SOBRETAMPA 
POLIPROPILENO, COR BRANCA 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 80 	 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Estimado: R$ 107,7700 	 Intervalo Mínimo entre Lances:R$ 0,01 
Situação: Homologado 

Adjudicado para: LICITARE PRODUTOS, MATERIAIS E SERVICOS LTDA , pelo melhor lance de R$ 54,6400 e a 
quantidade de 80 Unidade . 

Eventos do Item 

Evento 	Data 	Nome 	 Observações 

15/03/2021 	 Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: LICITARE PRODUTOS, 
Adjudicado 13:09:09 	 MATERIAIS E SERVICOS LTDA, CNPJ/CPF: 18.641.075/0001-17, Melhor lance: 

R$ 54,6400 

https://www.comprasnet.gov.br/pregao/pregoeiro/ata/termoHom.asp?prgCod=9061258dipo=t 	 8/96 



26/03/2021 	 COMPRASNET - O SITE DE COMPRAS DO GOVERNO 

Homologado 15/03/2021 AMERICO 
17:01:19 	BELLE 

4 

• 

Item: 27 
Descrição: TAMPA VASO SANITÁRIO 
Descrição Complementar: TAMPA VASO SANITÁRIO, MATERIAL ASSENTO POLIETILENO, MATERIAL SOBRETAMPA 
POLIPROPILENO, COR BRANCA 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 50 	 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Estimado: R$ 33,8800 	 Intervalo Mínimo entre Lances:R$ 0,01 
Situação: Homologado 

Adjudicado para: MATERIAIS ELETRICOS ESTRELA GUIA LTDA , pelo melhor lance de R$ 22,0000 e a 
quantidade de 50 Unidade . 

Eventos do Item 

Evento 	Data 	Nome 	 Observações 

	

15/03/2021 	 Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: MATERIAIS ELETRICOS 
Adjudicado 13:09:09 	 ESTRELA GUIA LTDA, CNPJ/CPF: 14.193.126/0001-34, Melhor lance: R$ 

22,0000 

Homologado 15/03/2021 AMERICO 
17:01:26 BELLE 

Item: 28 
Descrição: BANDEJA PINTURA 
Descrição Complementar: BANDEJA PINTURA, MATERIAL PLÁSTICO, COMPRIMENTO 24 CM, LARGURA 9 CM, 
CAVIDADES14 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 15 	 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Estimado: R$ 15,4700 	 Intervalo Mínimo entre Lances:R$ 0,01 
Situação: Homologado 

Adjudicado para: J. J. VITALLI , pelo melhor lance de R$ 6,0700 e a quantidade de 15 Unidade . 

Eventos do Item 

Data 	Nome 	 Observações 

	

15/03/2021 	 Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: J. J. VITALLI, CNPJ/CPF: 

	

13:09:09 	 08.658.622/0001-13, Melhor lance: R$ 6,0700 

15/03/2021 AMERICO 

	

17:01:45 	BELLE 

Item: 29 
Descrição: REVESTIMENTO TEXTURA 
Descrição Complementar: BARRICA DE TEXTURA GRAFEATO GR - 10 BRANCA 25 kg 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 50 	 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Estimado: R$ 79,9000 	 Intervalo Mínimo entre Lances:R$ 0,01 
Situação: Homologado 

Adjudicado para: MARSANGO COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA , pelo melhor lance de R$ 
74,7028 e a quantidade de 50 Unidade . 

Eventos do Item 

Evento 	Data 	Nome 	 Observações 

15/03/2021 	 Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: MARSANGO COMERCIO DE 
Adjudicado 13:09:09 	 MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA, CNPJ/CPF: 04.048.349/0001-54, Melhor 

lance: R$ 74,7028 

Homologado 15/03/2021 AMERICO 
17:01:53 BELLE 

Evento 

Adjudicado 

Homologado 

https://www.comprasnet.gov.br/pregao/pregoeiro/ata/termoHom.asp?prgCod=906125&tipo=t 	 9/96 
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Item: 30 
Descrição: REVESTIMENTO TEXTURA 
Descrição Complementar: BARRICA TEXTURA AREIOSA BRANCA 25 kg 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 50 	 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Estimado: R$ 69,0000 	 Intervalo Mínimo entre Lances:R$ 0,01 
Situação: Homologado 

Adjudicado para: MARSANGO COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA , pelo melhor lance de R$ 
69,0000 e a quantidade de 50 Unidade . 

Eventos do Item 

Evento 	Data 	Nome 	 Observações 

15/03/2021 	
Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: MARSANGO COMERCIO DE 

	

Adjudicado 13:09:09 	 MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA, CNPJ/CPF: 04.048.349/0001-54, Melhor 
lance: R$ 69,0000 

Homologado 15/03/2021 AMERICO 
17:02:01 BELLE 

Item: 31 
Descrição: RELE DE MERCURIO 
Descrição Complementar: BASE PARA RELE FOTOELÉTRICO 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 10 	 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Estimado: R$ 34,3800 	 Intervalo Mínimo entre Lances:R$ 0,01 
Situação: Homologado 

Adjudicado para: MARSANGO COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA , pelo melhor lance de R$ 
10,8000 e a quantidade de 10 Unidade . 

Eventos do Item 

Evento 	Data 	Nome 	 Observações 

15/03/2021 	 Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: MARSANGO COMERCIO DE 

	

Adjudicado13:09:09 	 MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA, CNPJ/CPF: 04.048.349/0001-54, Melhor 
lance: R$ 10,8000 

Homologado 15/03/2021 AMERICO 

	

17:02:11 	BELLE 

Item: 32 
Descrição: BÓIA DE ANCORAGEM 
Descrição Complementar: BÓIA PARA CAIXA D "AGUA 25 cm DE COMPRIMENTO, ENTRADA DE 3/4 " 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 100 	 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Estimado: R$ 26,2900 	 Intervalo Mínimo entre Lances:R$ 0,01 
Situação: Homologado 

Adjudicado para: J. J. VITALLI , pelo melhor lance de R$ 9,3800 e a quantidade de 100 Unidade 

Eventos do Item 

Evento 

Adjudicado 

Homologado 

Data 	Nome 

15/03/2021 
13:09:09 

15/03/2021 AMERICO 
17:02:21 	BELLE 

Observações 

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: J. J. VITALLI, CNPJ/CPF: 
08.658.622/0001-13, Melhor lance: R$ 9,3800 

Item: 33 
Descrição: BÓIA DE ANCORAGEM 
Descrição Complementar: BÓIA PARA CAIXA D "AGUA, ALTA VAZÃO ENTRADA DE 1" 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 

https://www.comprasnet.gov.br/pregao/pregoeiro/ata/termoHom.asp?prgCod=906125&tipo=t 
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Quantidade: 15 
Valor Estimado: R$ 49,5000 
Situação: Cancelado no julgamento 

I < 

Unidade de fornecimento: Unidade 
Intervalo Mínimo entre Lances:R$ 0,01 

Eventos do Item 

Evento Data Nome Observações 

Item cancelado no 11/03/2021 Item cancelado no julgamento. Motivo: NÃO HA EMPRESA 
julgamento 07:46:25 HABILITDA 

Homologado 15/03/2021 
13:23:11 

AMERICO 
BELLE 

Item: 34 
Descrição: BÓIA DE ANCORAGEM 
Descrição Complementar: BÓIA PARA CAIXA D 'AGUA, ALTA VAZÃO ENTRADA DE 1 1/2 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 15 	 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Estimado: R$ 69,5000 	 Intervalo Mínimo entre Lances:R$ 0,01 
Situação: Cancelado no julgamento 

Eventos do Item 

Evento Data Nome Observações 

Item cancelado no 11/03/2021 Item cancelado no julgamento. Motivo: NÃO HA EMPRESA 
julgamento 07:47:19 HABILITADA 

Homologado 15/03/2021 
13:23:12 

AMERICO 
BELLE 

Item: 35 
Descrição: BORRACHA VEDAÇÃO PANELA DE PRESSÃO 
Descrição Complementar: BÓIA PARA CAIXA D'ÁGUA 20 cm DE COMPRIMENTO, ENTRADA DE 1/2 ' 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 100 	 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Estimado: R$ 15,4700 	 Intervalo Mínimo entre Lances:R$ 0,01 
Situação: Homologado 

Adjudicado para: J. J. VITALLI , pelo melhor lance de R$ 9,3800 e a quantidade de 100 Unidade . 

Eventos do Item 

Data 	Nome 	 Observações 

15/03/2021 	 Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: J. J. VITALLI, CNPJ/CPF: 
13:09:09 	 08.658.622/0001-13, Melhor lance: R$ 9,3800 

15/03/2021 AMERICO 
17:02:33 	BELLE 

Item: 36 
Descrição: BORRACHA VEDAÇÃO PANELA DE PRESSÃO 
Descrição Complementar: BORRACHA DE VEDAÇÃO PARA DESCARGA 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 100 	 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Estimado: R$ 5,0700 	 Intervalo Mínimo entre Lances:R$ 0,01 
Situação: Homologado 

Adjudicado para: MARSANGO COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA , pelo melhor lance de R$ 
4,6000 e a quantidade de 100 Unidade . 

Eventos do Item 

Evento 	Data 	Nome 	 Observações 

Item 
cancelado no 
julgamento 

11/03/2021 
15:30:24 Item cancelado no julgamento. Motivo: NÃO HA EMPRESA HABILITADA 

Evento 

Adjudicado 

Homologado 

https://www.comprasnet.gov.br/pregao/pregoeiro/ata/termoHom.asp?prgCod=906125&tipo=t 	 11/96 
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Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: MARSANGO COMERCIO DE 
MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA, CNPJ/CPF: 04.048.349/0001-54, Melhor 

lance: R$ 4,6000 

26/03/2021 LI 	3  
Adjudicado 15/03/2021 

13:09:09 

Homologado 15/03/2021 AMERICO 
17:02:42 	BELLE 

Item: 37 
Descrição: BROCA WÍDIA 
Descrição Complementar: BORRACHA LIGAÇÃO VASO SANITARIO 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 100 	 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Estimado: R$ 8,3000 	 Intervalo Mínimo entre Lances:R$ 0,01 
Situação: Homologado 

Adjudicado para: MARSANGO COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA , pelo melhor lance de R$ 
2,1000 e a quantidade de 100 Unidade . 

Eventos do Item 

Evento 	Data 	Nome 	 Observações 

15/03/2021 	 Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: MARSANGO COMERCIO DE 
Adjudicado 13:09:10 	 MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA, CNPJ/CPF: 04.048.349/0001-54, Melhor 

lance: R$ 2,1000 

Homologado 15/03/2021 AMERICO 
17:02:42 BELLE 

Item: 38 
Descrição: BROCA WÍDIA 
Descrição Complementar: BROCA DE WIDEA 10 mm 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 25 	 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Estimado: R$ 11,9000 	 Intervalo Mínimo entre Lances:R$ 0,01 
Situação: Homologado 

Adjudicado para: J. J. VITALLI , pelo melhor lance de R$ 10,4000 e a quantidade de 25 Unidade . 

Eventos do Item 

Evento 	Data 

Adjudicado 15/03/2021  
13:09:10 

1 Homologado 15/03/2021  
17:02:52 

Nome 

AMERICO 
BELLE 

Observações 

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: 3. 3. VITALLI, CNPJ/CPF: 
08.658.622/0001-13, Melhor lance: R$ 10,4000 

Item: 39 
Descrição: BROCA WÍDIA 
Descrição Complementar: BROCA DE WIDEA 10 mm ENGATE RÁPIDO 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 25 	 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Estimado: R$ 20,8000 	 Intervalo Mínimo entre Lances:R$ 0,01 
Situação: Homologado 

Adjudicado para: J. J. VITALLI , pelo melhor lance de R$ 7,6500 e a quantidade de 25 Unidade . 

Eventos do Item 

Evento 

Adjudicado 

Homologado 

Data 	Nome 

15/03/2021 
13:09:10 

15/03/2021 AMERICO 
17:03:00 	BELLE 

Observações 

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: J. J. VITALLI, CNPJ/CPF: 
08.658.622/0001-13, Melhor lance: R$ 7,6500 

Item: 40 

https://www.comprasnet.gov.br/pregao/pregoeiro/ata/termoHom.asp?prgCod=906125&tipo=t 	 12/96 
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	± 

Descrição: BROCA WÍDIA 
Descrição Complementar: BROCA DE WIDEA 6 mm 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 50 	 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Estimado: R$ 7,0700 	 Intervalo Mínimo entre Lances:R$ 0,01 
Situação: Cancelado no julgamento 

Eventos do Item 

Evento 

Item cancelado no 
julgamento 

Homologado 

Data 

11/03/2021 
15:29:35 

15/03/2021 
13:23:12 

Nome 

AMERICO 
BELLE 

Observações 

Item cancelado no julgamento. Motivo: NÃO HA EMPRESA 
HABILITADA 

Item: 41 
Descrição: BROCA WÍDIA 
Descrição Complementar: BROCA DE WIDEA 6 mm ENGATE RÁPIDO 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 50 	 Unidade de fornecimento: Unidade 

II> Valor Estimado: R$ 19,3700 	 Intervalo Mínimo entre Lances:R$ 0,01 
Situação: Homologado 

Adjudicado para: 3. J. VITALLI , pelo melhor lance de R$ 6,9000 e a quantidade de 50 Unidade 

Eventos do Item 

Data Nome Observações 

15/03/2021 Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: 3. J. VITALLI, CNPJ/CPF: 
13:09:10 08.658.622/0001-13, Melhor lance: R$ 6,9000 

15/03/2021 AMERICO 
17:03:11 BELLE 

Item: 42 
Descrição: BROCA WÍDIA 
Descrição Complementar: BROCA DE WIDEA 8 mm 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 50 	 Unidade de fornecimento: Unidade 

• Valor Estimado: R$ 7,1500 	 Intervalo Mínimo entre Lances:R$ 0,01 
Situação: Homologado 

Adjudicado para: ANDRE LUAN DAVET, pelo melhor lance de R$ 6,7500 e a quantidade de 50 Unidade 

Eventos do Item 

Evento 	Data 	Nome 	 Observações 

15/03/2021 	 Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: ANDRE LUAN DAVET, 
13:09:10 	 CNPJ/CPF: 31.289.314/0001-80, Melhor lance: R$ 6,7500 

15/03/2021 AMERICO 
17:03:22 	BELLE 

Item: 43 
Descrição: BROCA WÍDIA 
Descrição Complementar: BROCA DE WIDEA 8 mm ENGATE RÁPIDO BROCA DE WIDEA 8 mm ENGATE RÁPIDO 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 50 	 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Estimado: R$ 19,9400 	 Intervalo Mínimo entre Lances:R$ 0,01 
Situação: Homologado 

Adjudicado para: 3.3. VITALLI , pelo melhor lance de R$ 8,3000 e a quantidade de 50 Unidade . 

Evento 

Adjudicado 

Homologado 

Adjudicado 

Homologado 
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Eventos do Item 

Data Nome Observações 

15/03/2021 Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: J. J. VITALLI, CNPJ/CPF: 
13:09:10 08.658.622/0001-13, Melhor lance: R$ 8,3000 

15/03/2021 AMERICO 
17:03:30 BELLE 

Item: 44 
Descrição: BROCA WÍDIA 
Descrição Complementar: BROCA DE WIDEA SERRA COPO CONJUNTO 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 1 	 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Estimado: R$ 24,5000 	 Intervalo Mínimo entre Lances:R$ 0,01 
Situação: Cancelado no julgamento 

Eventos do Item 

Evento 

Item cancelado no 
julgamento 

Homologado 

Data 

11/03/2021 
07:48:58 

15/03/2021 
13:23:26 

Nome 

AMERICO 
BELLE 

Observações 

Item cancelado no julgamento. Motivo: NAO HA EMPRESA 
HABILITADA 

Item: 45 
Descrição: BROCA 
Descrição Complementar: BROCA, MATERIAL BI METAL, APLICAÇÃO BROCA PILOTO PARA SUPORTE SERRA COPO, 
DIÂMETRO 1 85 MM 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 1 	 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Estimado: R$ 24,5000 	 Intervalo Mínimo entre Lances:R$ 0,01 
Situação: Homologado 

Adjudicado para: ANDRE LUAN DAVET , pelo melhor lance de R$ 24,5000 e a quantidade de 1 Unidade 

Eventos do Item 

Evento 

Adjudicado 

Homologado 

Data 

15/03/2021  
13:09:10 

15/03/2021 
17:03:40 

Nome 

AMERICO 
BELLE 

Observações 

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: ANDRE LUAN DAVET, 
CNPJ/CPF: 31.289.314/0001-80, Melhor lance: R$ 24,5000 

Item: 46 
Descrição: BUCHA PARAFUSO 
Descrição Complementar: BUCHA PLÁSTICA 8 mm 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 400 	 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Estimado: R$ 0,1000 	 Intervalo Mínimo entre Lances:R$ 0,01 
Situação: Homologado 

Adjudicado para: J. J. VITALLI , pelo melhor lance de R$ 0,0500 e a quantidade de 400 Unidade 

Eventos do Item 

Evento 

Adjudicado 

Homologado 

Data 	Nome 

15/03/2021 
13:09:10 

15/03/2021 AMERICO 
17:03:40 	BELLE 

Observações 

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: J. J. VITALLI, CNPJ/CPF: 
08.658.622/0001-13, Melhor lance: R$ 0,0500 

Evento 

Adjudicado 

Homologado 

Item: 47 
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26/03/2021 	 COMPRASNET - O SITE DE COMPRAS DO GOVERNO 1. 440 Descrição: BUCHA PARAFUSO 
Descrição Complementar: BUCHA PLÁSTICA COM ABA 6MM 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 500 	 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Estimado: R$ 0,0900 	 Intervalo Mínimo entre Lances:R$ 0,01 
Situação: Homologado 

Adjudicado para: J. J. VITALLI , pelo melhor lance de R$ 0,0700 e a quantidade de 500 Unidade . 

Eventos do Item 

Evento 

Adjudicado 

Homologado 

Data 	Nome 

15/03/2021 
13:09:10 

15/03/2021 AMERICO 
17:03:51 	BELLE 

Observações 

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: 3. J. VITALLI, CNPJ/CPF: 
08.658.622/0001-13, Melhor lance: R$ 0,0700 

Item: 48 
Descrição: BUCHA PARAFUSO 
Descrição Complementar: BUCHA REDUÇÃO 25 x 20 mm 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 

• 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 100 	 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Estimado: R$ 0,8000 	 Intervalo Mínimo entre Lances:R$ 0,01 
Situação: Homologado 

Adjudicado para: MARSANGO COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA , pelo melhor lance de R$ 
0,2400 e a quantidade de 100 Unidade . 

Eventos do Item 

Evento 	Data 	Nome 	 Observações 

15/03/2021 	 Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: MARSANGO COMERCIO DE 
Adjudicado13:09:11 	 MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA, CNPJ/CPF: 04.048.349/0001-54, Melhor 

lance: R$ 0,2400 

Homologado 15/03/2021 AMERICO 
17:04:02 BELLE 

Item: 49 
Descrição: BUCHA PARAFUSO 
Descrição Complementar: BUCHA REDUÇÃO 32 x 20 mm 

41, 	Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 100 	 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Estimado: R$ 1,6400 	 Intervalo Mínimo entre Lances:R$ 0,01 
Situação: Homologado 

Adjudicado para: MARSANGO COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA , pelo melhor lance de R$ 
1,4000 e a quantidade de 100 Unidade . 

Eventos do Item 

Evento 	Data 	Nome 	 Observações 

15/03/2021 	 Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: MARSANGO COMERCIO DE 
Adjudicado 13:09:11 	

MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA, CNPJ/CPF: 04.048.349/0001-54, Melhor 
lance: R$ 1,4000 

Homologado 15/03/2021 AMERICO 
17:04:14 BELLE 

Item: 50 
Descrição: CABEÇOTE ELETRODUTO 
Descrição, Complementar: CABEÇOTE ELETRODUTO, MATERIAL ALUMÍNIO, BITOLA 1 POL, TIPO ENCAIXE, 
CARACTERSTICAS ADICIONAIS COM PARAFUSOS 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 

https://www.comprasnet.gov.br/pregao/pregoeiro/ata/termoHom.asp?prgCod=906125&tipo=t 	 15/96 
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Quantidade: 20 
	

Unidade de fornecimento: Unidade 

Valor Estimado: R$ 2,7600 
	

Intervalo Mínimo entre Lances:R$ 0,01 

Situação: Homologado 

Adjudicado para: ANDRE LUAN DAVET, pelo melhor lance de R$ 2,7600 e a quantidade de 20 Unidade . 

Eventos do Item 

Data Nome Observações 

15/03/2021 
13:09:11 

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: ANDRE LUAN DAVET, 
CNI33/CPF: 31.289.314/0001-80, Melhor lance: R$ 2,7600 

15/03/2021 AMERICO 
17:04:23 BELLE 

Item: 51 
Descrição: CABO FERRAMENTA 
Descrição Complementar: CABO FERRAMENTA, MATERIAL CABO MADEIRA DE LEI, COMPRIMENTO CABO 1 M, 
FORMATO CABO OITAVADO, APLICAÇÃO MARRETA 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 10 	 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Estimado: R$ 16,7700 	 Intervalo Mínimo entre Lances:R$ 0,01 
Situação: Homologado 

Adjudicado para: J. J. VITALLI , pelo melhor lance de R$ 13,0900 e a quantidade de 10 Unidade 

Eventos do Item 

Data Nome Observações 

15/03/2021 Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: J. J. VITALLI, CNPJ/CPF: 
13:09:12 08.658.622/0001-13, Melhor lance: R$ 13,0900 

15/03/2021 AMERICO 
17:15:45 BELLE 

Item: 52 
Descrição: CABO FERRAMENTA 
Descrição Complementar: CABO FERRAMENTA, MATERIAL CABO MADEIRA DE LEI, COMPRIMENTO CABO 1 M, 
FORMATO CABO OITAVADO, APLICAÇÃO MARRETA 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 10 	 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Estimado: R$ 17,6000 	 Intervalo Mínimo entre Lances:R$ 0,01 
Situação: Homologado 

Adjudicado para: J. J. VITALLI , pelo melhor lance de R$ 13,0900 e a quantidade de 10 Unidade . 

Eventos do Item 

Evento 

Adjudicado 

Homologado 

Data 	Nome 

15/03/2021 
13:09:12 

15/03/2021 AMERICO 
17:15:55 	BELLE 

Observações 

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: 3. 3. VITALLI, CNPJ/CPF: 
08.658.622/0001-13, Melhor lance: R$ 13,0900 

Item: 53 
Descrição: CABO ELÉTRICO FLEXÍVEL 
Descrição Complementar: Cabo elétrico flexível, cabo cobre flexivel 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 2.000 	 Unidade de fornecimento: Metro 
Valor Estimado: R$ 10,3500 	 Intervalo Mínimo entre Lances:R$ 0,01 
Situação: Homologado 

Adjudicado para: MARSANGO COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA , pelo melhor lance de R$ 
8,0000 e a quantidade de 2.000 Metro . 

Evento 

Adjudicado 

Homologado 

Evento 

Adjudicado 

Homologado 
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Eventos do Item 

Evento 	Data 	Nome 	 Observações 

15/03/2021 	 Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: MARSANGO COMERCIO DE 
Adjudicado 13:09:12 	 MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA, CNPJ/CPF: 04.048.349/0001-54, Melhor 

lance: R$ 8,0000 

Homologado 15/03/2021 AMERICO 
17:16:05 BELLE 

Item: 54 
Descrição: CABO ELÉTRICO FLEXÍVEL 
Descrição Complementar: Cabo elétrico flexível, cabo cobre flexivel 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 2.000 	 Unidade de fornecimento: Metro 
Valor Estimado: R$ 3,0900 	 Intervalo Mínimo entre Lances:R$ 0,01 
Situação: Homologado 

Adjudicado para: MORK SOLAR - PRODUTOS E SERVICOS ELETRICOS LTDA , pelo melhor lance de R$ 1,9000 e a 
quantidade de 2.000 Metro . 

Eventos do Item 

Evento 	Data 	Nome 	 Observações 

• Adjudicado 15/03/2021 
	 Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: MORK SOLAR - PRODUTOS E 

13:09:13 	 SERVICOS ELETRICOS LTDA, CNPJ/CPF: 24.616.322/0001-28, Melhor lance: R$ 
1,9000 

Homologado 15/03/2021 AMERICO 
17:16:17 BELLE 

Item: 55 
Descrição: CABO ELÉTRICO FLEXÍVEL 
Descrição Complementar: CABO ELÉTRICO FLEXÍVEL 1 x 3,0 mm2  COMPOSIÇÃO DO CONDUTOR 100% COBRE 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 3.000 	 Unidade de fornecimento: Metro 
Valor Estimado: R$ 3,9900 	 Intervalo Mínimo entre Lances:R$ 0,01 
Situação: Homologado 

Adjudicado para: ELETRICA LUZ COMERCIAL DE MATERIAIS ELETRICOS EIRELI , pelo melhor lance de R$ 2,2400 
e a quantidade de 3.000 Metro . 

• Eventos do Item 

Evento 	Data 	Nome 	 Observações 

15/03/2021 	 Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: ELETRICA LUZ COMERCIAL DE 
Adjudicado 13:09:13 	 MATERIAIS ELETRICOS EIRELI, CNPJ/CPF: 00.226.324/0001-42, Melhor lance: 

R$ 2,2400 

Homologado 15/03/2021 AMERICO 
17:16:26 BELLE 

Item: 56 
Descrição: CABO ELÉTRICO FLEXÍVEL 
Descrição Complementar: CABO ELÉTRICO FLEXÍVEL 1 x 4,0 mm2  COMPOSIÇÃO DO CONDUTOR 100% COBRE 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 1.500 	 Unidade de fornecimento: Metro 
Valor Estimado: R$ 5,3700 	 Intervalo Mínimo entre Lances:R$ 0,01 
Situação: Homologado 

Adjudicado para: MORK SOLAR - PRODUTOS E SERVICOS ELETRICOS LTDA , pelo melhor lance de R$ 3,1500 e a 
quantidade de 1.500 Metro . 

Eventos do Item 

Evento 	Data 	Nome 	 Observações 

Adjudicado 15/03/2021 	 Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: MORK SOLAR - PRODUTOS E 
13:09:13 	 SERVICOS ELETRICOS LTDA, CNPJ/CPF: 24.616.322/0001-28, Melhor lance: R$ 
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3,1500 

Homologado 15/03/2021 AMERICO 

	

17:16:35 	BELLE 

Item: 57 
Descrição: CABO ELÉTRICO FLEXÍVEL 
Descrição Complementar: CABO ELÉTRICO FLEXÍVEL 1 x 5,0 mm2  COMPOSIÇÃO DO CONDUTOR 100% COBRE 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 1.500 	 Unidade de fornecimento: Metro 
Valor Estimado: R$ 5,9900 	 Intervalo Mínimo entre Lances:R$ 0,01 
Situação: Homologado 

Adjudicado para: ELETRICA LUZ COMERCIAL DE MATERIAIS ELETRICOS EIRELI , pelo melhor lance de R$ 3,7400 
e a quantidade de 1.500 Metro . 

Eventos do Item 

Evento 	Data 	Nome 	 Observações 

15/03/2021 	 Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: ELETRICA LUZ COMERCIAL DE 

	

Adjudicado 13:09:13 	 MATERIAIS ELETRICOS EIRELI, CNPJ/CPF: 00.226.324/0001-42, Melhor lance: 
R$ 3,7400 

Homologado 15/03/2021 AMERICO 
17:16:45 BELLE 

Item: 58 
Descrição: CABO ELÉTRICO FLEXÍVEL 
Descrição Complementar: CABO ELÉTRICO FLEXÍVEL 1 x 6,0 mm2  COMPOSIÇÃO DO CONDUTOR 100% COBRE 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 1.500 	 Unidade de fornecimento: Metro 
Valor Estimado: R$ 8,0100 	 Intervalo Mínimo entre Lances:R$ 0,01 
Situação: Homologado 

Adjudicado para: MORK SOLAR - PRODUTOS E SERVICOS ELETRICOS LTDA , pelo melhor lance de R$ 4,5000 e a 
quantidade de 1.500 Metro . 

Eventos do Item 

Evento 	Data 	Nome 	 Observações 

	

15/03/2021 	 Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: MORK SOLAR - PRODUTOS E 

	

Adjudicado 13:09:14 	 SERVICOS ELETRICOS LTDA, CNPJ/CPF: 24.616.322/0001-28, Melhor lance: R$ 
4,5000 

Homologado 15/03/2021 AMERICO 
17:16:56 BELLE 

Item: 59 
Descrição: CABO ELÉTRICO FLEXÍVEL 
Descrição Complementar: CABO ELÉTRICO FLEXÍVEL 1 x 7,0 mm2  COMPOSIÇÃO DO CONDUTOR 100% COBRE 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 1.000 	 Unidade de fornecimento: Metro 
Valor Estimado: R$ 8,9900 	 Intervalo Mínimo entre Lances:R$ 0,01 
Situação: Homologado 

Adjudicado para: ELETRICA LUZ COMERCIAL DE MATERIAIS ELETRICOS EIRELI , pelo melhor lance de R$ 5,9000 
e a quantidade de 1.000 Metro . 

Eventos do Item 

Evento 	Data 	Nome 	 Observações 

	

15/03/2021 	 Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: ELETRICA LUZ COMERCIAL DE 
Adjudicado 13:09:14 	 MATERIAIS ELETRICOS EIRELI, CNPJ/CPF: 00.226.324/0001-42, Melhor lance: 

R$ 5,9000 

Homologado 15/03/2021 AMERICO 

	

17:17:05 	BELLE 
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Item: 60 
Descrição: CABO ELÉTRICO FLEXÍVEL 
Descrição Complementar: CABO ELÉTRICO FLEXÍVEL 1 x 8,0 mm2  COMPOSIÇÃO DO CONDUTOR 100% COBRE 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 1.000 	 Unidade de fornecimento: Metro 
Valor Estimado: R$ 9,9000 	 Intervalo Mínimo entre Lances:R$ 0,01 
Situação: Homologado 

Adjudicado para: MORK SOLAR - PRODUTOS E SERVICOS ELETRICOS LTDA , pelo melhor lance de R$ 8,5000 e a 
quantidade de 1.000 Metro . 

Eventos do Item 

Evento 	Data 	Nome 	 Observações 

15/03/2021 	
Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: MORK SOLAR - PRODUTOS E 

	

Adjudicado 13:09:14 	
SERVICOS ELETRICOS LTDA, CNPJ/CPF: 24.616.322/0001-28, Melhor lance: R$ 

8,5000 

Homologado 15/03/2021 AMERICO 

	

17:17:16 	BELLE 

Item: 61 
Descrição: CABO ELÉTRICO FLEXÍVEL 
Descrição Complementar: CABO FLEXÍVEL 16mm 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 1.000 	 Unidade de fornecimento: Metro 
Valor Estimado: R$ 14,0500 	 Intervalo Mínimo entre Lances:R$ 0,01 
Situação: Homologado 

Adjudicado para: MARSANGO COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA , pelo melhor lance de R$ 
11,9000 e a quantidade de 1.000 Metro . 

Eventos do Item 

Evento 	Data 	Nome 	 Observações 

15/03/2021 	 Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: MARSANGO COMERCIO DE 

	

Adjudicado 13:09:14 	
MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA, CNPJ/CPF: 04.048.349/0001-54, Melhor 

lance: R$ 11,9000 

Homologado 15/03/2021 AMERICO 

	

17:17:25 	BELLE 

Item: 62 
Descrição: CABO FERRAMENTA 
Descrição Complementar: CABO FERRAMENTA, MATERIAL CABO MADEIRA TRABALHADA, COMPRIMENTO CABO 
1,50 M, FORMATO CABO CILÍNDRICO, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS ABERTURA PARA CUNHA, DIÂMETRO 4,50 CM, 
APLICAÇÃO ENXADA 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 15 	 Unidade de fornecimento: Unidade 

Valor Estimado: R$ 15,6000 	 Intervalo Mínimo entre Lances:R$ 0,01 
Situação: Homologado 

Adjudicado para: ABREU, MARTINS & CIA LTDA , pelo melhor lance de R$ 9,9900 e a quantidade de 15 
Unidade . 

Eventos do Item 

Evento 	Data 	Nome 	 Observações 

Adjudicado 

Homologado 

15/03/2021 
13:09:14 

15/03/2021 AMERICO 
17:17:35 	BELLE 

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: ABREU, MARTINS & CIA LTDA, 
CNPJ/CPF: 03.744.301/0001-18, Melhor lance: R$ 9,9900 

Item: 63 
Descrição: ROLO PINTURA PREDIAL 
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Descrição Complementar: ROLO PINTURA PREDIAL, MATERIAL CABELO DE ANJO, COMPRIMENTO 23 CM, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS SEM CABO 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 15 	 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Estimado: R$ 11,0000 	 Intervalo Mínimo entre Lances:R$ 0,01 
Situação: Homologado 

Adjudicado para: J. J. VITALLI , pelo melhor lance de R$ 7,1800 e a quantidade de 15 Unidade 

Eventos do Item 

Evento 

Adjudicado 

Homologado 

Data 

15/03/2021 
13:09:14 

15/03/2021 
17:17:44 

Nome 

AMERICO 
BELLE 

Observações 

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: J. J. VITALLI, CNPJ/CPF: 
08.658.622/0001-13, Melhor lance: R$ 7,1800 

Item: 64 
Descrição: CABO ELÉTRICO FLEXÍVEL 
Descrição Complementar: CABO PARALELO 2,50 mm2  COMPOSIÇÃO DO CONDUTOR 100% COBRE 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 5.000 	 Unidade de fornecimento: Metro 
Valor Máximo Aceitável: R$ 7,1800 	 Intervalo Mínimo entre Lances:R$ 0,01 
Situação: Homologado 

Adjudicado para: MARSANGO COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA , pelo melhor lance de R$ 
3,6700 e a quantidade de 5.000 Metro . 

Eventos do Item 

Evento 	Data 	Nome 	 Observações 

15/03/2021 	 Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: MARSANGO COMERCIO DE 
Adjudicado 13:09:15 	 MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA, CNPJ/CPF: 04.048.349/0001-54, Melhor 

lance: R$ 3,6700 

Homologado 15/03/2021 AMERICO 
17:17:52 BELLE 

Item: 65 
Descrição: CABO ELÉTRICO FLEXÍVEL 
Descrição Complementar: CABO PARALELO 4,00 mm2  COMPOSIÇÃO DO CONDUTOR 100% COBRE 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 1.500 	 Unidade de fornecimento: Metro 
Valor Estimado: R$ 10,7100 	 Intervalo Mínimo entre Lances:R$ 0,01 
Situação: Homologado 

Adjudicado para: ELETRICA LUZ COMERCIAL DE MATERIAIS ELETRICOS EIRELI , pelo melhor lance de R$ 6,1100 
e a quantidade de 1.500 Metro . 

Eventos do Item 

Evento 	Data 	Nome 	 Observações 

Adjudicado 
15/03/2021 
13:09:15 

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: ELETRICA LUZ COMERCIAL DE 
MATERIAIS ELETRICOS EIRELI, CNPJ/CPF: 00.226.324/0001-42, Melhor lance: 

R$ 6,1100 

Homologado 15/03/2021 AMERICO 
17:18:03 BELLE 

Item: 66 
Descrição: PORTA-CADEADO 
Descrição Complementar: CADEADO N°: 20 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 40 	 Unidade de fornecimento: Unidade 
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Valor Estimado: R$ 14,3000 	 Intervalo Mínimo entre Lances:R$ 0,01 

Situação: Homologado 

Adjudicado para: ANDRE LUAN DAVET, pelo melhor lance de R$ 8,8900 e a quantidade de 40 Unidade . 

Eventos do Item 

Evento 

Adjudicado 

Homologado 

Data 	Nome 

15/03/2021 
13:09:15 

15/03/2021 AMERICO 
17:18:14 	BELLE 

Observações 

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: ANDRE LUAN DAVET, 
CNPJ/CPF: 31.289.314/0001-80, Melhor lance: R$ 8,8900 

Item: 67 
Descrição: PORTA-CADEADO 
Descrição Complementar: CADEADO N°:25 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 40 	 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Estimado: R$ 15,6200 	 Intervalo Mínimo entre Lances:R$ 0,01 
Situação: Homologado 

Adjudicado para: LICITARE PRODUTOS, MATERIAIS E SERVICOS LTDA , pelo melhor lance de R$ 11,9900 e a • quantidade de 40 Unidade . 

Eventos do Item 

Evento 	Data 	Nome 	 Observações 

15/03/2021 	 Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: LICITARE PRODUTOS, 
Adjudicado 	 MATERIAIS E SERVICOS LTDA, CNPJ/CPF: 18.641.075/0001-17, Melhor lance: 

13:09:15 	 R$ 11,9900 

Homologado 15/03/2021 AMERICO 
17:18:24 BELLE 

Item: 68 
Descrição: PORTA-CADEADO 
Descrição Complementar: CADEADO N0:35 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 100 	 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Estimado: R$ 20,2400 	 Intervalo Mínimo entre Lances:R$ 0,01 
Situação: Homologado 

• Adjudicado para: LICITARE PRODUTOS, MATERIAIS E SERVICOS LTDA , pelo melhor lance de R$ 16,9300 e a 
quantidade de 100 Unidade . 

Eventos do Item 

Evento 	Data 	Nome 	 Observações 

15/03/2021 	 Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: LICITARE PRODUTOS, 
Adjudicado 13:09:15 	 MATERIAIS E SERVICOS LTDA, CNPJ/CPF: 18.641.075/0001-17, Melhor lance: 

R$ 16,9300 

Homologado 15/03/2021 AMERICO 
17:18:33 BELLE 

Item: 69 
Descrição: PORTA-CADEADO 
Descrição Complementar: CADEADO N0:45 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 100 	 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Estimado: R$ 29,9000 	 Intervalo Mínimo entre Lances:R$ 0,01 
Situação: Homologado 

Adjudicado para: MARSANGO COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA , pelo melhor lance de R$ 
22,9000 e a quantidade de 100 Unidade . 
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Eventos do Item 

Evento 

Adjudicado 

Homologado 

Data 	Nome 	 Observações 

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: MARSANGO COMERCIO DE 
MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA, CNPJ/CPF: 04.048.349/0001-54, Melhor 

lance: R$ 22,9000 

15/03/2021 AMERICO 
17:18:40 BELLE 

15/03/2021 
13:09:15 

Item: 70 
Descrição: PORTA-CADEADO 
Descrição Complementar: CADEADO N0:50 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 100 
	

Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Estimado: R$ 36,9000 

	
Intervalo Mínimo entre Lances:R$ 0,01 

Situação: Homologado 

Adjudicado para: LICITARE PRODUTOS, MATERIAIS E SERVICOS LTDA , pelo melhor 
quantidade de 100 Unidade . 

lance de R$ 27,4600 e a 

Nome 	 Observações 

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: LICITARE PRODUTOS, 
MATERIAIS E SERVICOS LTDA, CNPJ/CPF: 18.641.075/0001-17, Melhor lance: 

R$ 27,4600 

Eventos do Item 

Evento 	Data 

Adjudicado 15/03/202113:09:15 

Homologado 15/03/2021 AMERICO 
17:18:49 BELLE 

Item: 71 
Descrição: CABO ELÉTRICO FLEXÍVEL 
Descrição Complementar: CAIXA CN PADRÃO 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 10 
	

Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Estimado: R$ 184,2600 

	
Intervalo Mínimo entre Lances:R$ 0,01 

Situação: Homologado 

Adjudicado para: MATERIAIS ELETRICOS ES TRELA GUIA LTDA , pelo melhor lance de R$ 181,7500 e a 
quantidade de 10 Unidade . 

Eventos do Item 

Evento 	Data 

Adjudicado 15/03/202113:09:15 

Nome 	 Observações 

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: MATERIAIS ELETRICOS 
ESTRELA GUIA LTDA, CNPJ/CPF: 14.193.126/0001-34, Melhor lance: R$ 

181,7500 

Homologado 15/03/2021 AMERICO 
17:18:57 	BELLE 

Item: 72 
Descrição: CAIXA D'ÁGUA 
Descrição Complementar: CAIXA D'ÁGUA 15000 LITROS EM POLIPROPILENO DE BOA QUALIDADE, PAREDES 
LISAS, FECHAMENTO RÁPIDO E SEGURO, GARANTIA MÍNIMA DE 5 ANOS. 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 4 	 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Estimado: R$ 7.900,0000 	 Intervalo Mínimo entre Lances:R$ 0,01 
Situação: Homologado 

Adjudicado para: ANDRE LUAN DAVET , pelo melhor lance de R$ 7.899,8500 e a quantidade de 4 Unidade . 

Eventos do Item 

Evento 	Data 
	

Nome 	 Observações 
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Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: ANDRE LUAN DAVE 

CNPJ/CPF: 31.289.314/0001-80, Melhor lance: R$ 7.899,8500 

26/03/2021 	 COMPRASNET - O SITE DE COMPRAS DO GOVERNO 

Adjudicado 15/03/2021 
13:09:15 

15/03/2021 AMERICO 
17:19:09 	BELLE 

Homologado 

Item: 73 
Descrição: CAIXA D'ÁGUA 
Descrição Complementar: CAIXA D'ÁGUA 20000 LITROS EM POLIPROPILENO DE BOA QUALIDADE, PAREDES 
LISAS, FECHAMENTO RÁPIDO E SEGURO, GARANTIA MÍNIMA DE 5 ANOS. 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 4 	 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Estimado: R$ 9.450,0000 	 Intervalo Mínimo entre Lances:R$ 0,01 
Situação: Homologado 

Adjudicado para: ANDRE LUAN DAVET , pelo melhor lance de R$ 9.449,9900 e a quantidade de 4 Unidade 

Eventos do Item 

Evento 	Data 	Nome 	 Observações 

 

Adjudicado 15/03/2021 
13:09:15 

15/03/2021 AMERICO 
17:19:19 	BELLE 

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: ANDRE LUAN DAVET, 
CNPJ/CPF: 31.289.314/0001-80, Melhor lance: R$ 9.449,9900 

• Homologado 

 

Item: 74 
Descrição: CAIXA D'ÁGUA 
Descrição Complementar: CAIXA D'ÁGUA EM FIBRA DE VIDRO, CAPACIDADE DE 1000 LITROS, COM TAMPA 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 5 	 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Estimado: R$ 688,8700 	 Intervalo Mínimo entre Lances:R$ 0,01 
Situação: Homologado 

Adjudicado para: LICITARE PRODUTOS, MATERIAIS E SERVICOS LTDA , pelo melhor lance de R$ 489,9700 e a 
quantidade de 5 Unidade . 

Eventos do Item 

Evento 	Data 	Nome 	 Observações 

15/03/2021 	 Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: LICITARE PRODUTOS, 
Adjudicado 	 MATERIAIS E SERVICOS LTDA, CNPJ/CPF: 18.641.075/0001-17, Melhor lance: 

13:09:15 

• Homologado 15/03/2021 AMERICO 
17:19:30 BELLE 

Item: 75 
Descrição: CAIXA D 'ÁGUA 
Descrição Complementar: CAIXA D 'ÁGUA EM POLIETILENO, CAPACIDADE DE 500 LITROS, COM TAMPA 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 5 	 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Máximo Aceitável: R$ 376,8700 	 Intervalo Mínimo entre Lances:R$ 0,01 
Situação: Homologado 

Adjudicado para: ANDRE LUAN DAVET, pelo melhor lance de R$ 301,4800 e a quantidade de 5 Unidade 

Eventos do Item 

Data 	Nome 	 Observações 

15/03/2021 	 Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: ANDRE LUAN DAVET, 
13:09:16 	 CNPJ/CPF: 31.289.314/0001-80, Melhor lance: R$ 301,4800 

15/03/2021 AMERICO 
17:19:43 	BELLE 

Item: 76 

R$ 489,9700 

Evento 

Adjudicado 

Homologado 
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Data Nome Observações 

15/03/2021 
13:09:16 

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: ANDRE LUAN DAVET, 
CNPJ/CPF: 31.289.314/0001-80, Melhor lance: R$ 33,9400 

15/03/2021 AMERICO 
17:19:52 BELLE 

Eventos do Item 

Evento 

Adjudicado 

Homologado 

26/03/20210 1449 	 COMPRASNET - O SITE DE COMPRAS DO GOVERNO 

Descrição: CAIXA DESCARGA 
Descrição Complementar: CAIXA DESCARGA, 
CM, PROFUNDIDADE 14 CM, CAPACIDADE 9 
FIXAÇÃO 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 200 
Valor Estimado: R$ 46,6700 
Situação: Homologado 

MATERIAL PLÁSTICO, COR BRANCA, ALTURA 33 CM, LARGURA 30 
L, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS ENGATE FLEXÍVELE SUPORTE 

Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 

Unidade de fornecimento: Unidade 
Intervalo Mínimo entre Lances:R$ 0,01 

Adjudicado para: ANDRE LUAN DAVET, pelo melhor lance de R$ 33,9400 e a quantidade de 200 Unidade . 

Item: 77 
Descrição: CAIXA DE PAREDE DE FONTE COM DISJUNTOR 
Descrição Complementar: CAIXA DE LUZ 4 x 2 EM METAL 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 300 
	

Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Estimado: R$ 1,8700 

	
Intervalo Mínimo entre Lances:R$ 0,01 

Situação: Homologado 

Adjudicado para: ANDRE LUAN DAVET, pelo melhor lance de R$ 1,8600 e a quantidade de 300 Unidade . 

Eventos do Item 

Evento 

Adjudicado 

Homologado 

Data 

15/03/2021 
13:09:16 

15/03/2021 
17:20:03 

Nome 

AMERICO 
BELLE 

Observações 

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: ANDRE LUAN DAVET, 
CNPJ/CPF: 31.289.314/0001-80, Melhor lance: R$ 1,8600 

Item: 78 
Descrição: CAIXA DE PAREDE DE FONTE COM DISJUNTOR 
Descrição Complementar: CAIXA DE LUZ 4 x 4 EM METAL 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 200 
	

Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Estimado: R$ 2,2000 

	
Intervalo Mínimo entre Lances:R$ 0,01 

Situação: Homologado 

Adjudicado para: ANDRE LUAN DAVET , pelo melhor lance de R$ 2,2000 e a quantidade de 200 Unidade . 

Eventos do Item 

Evento 

Adjudicado 

Homologado 

Data 

15/03/2021 
13:09:16 

15/03/2021 
17:20:14 

Nome 

AMERICO 
BELLE 

Observações 

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: ANDRE LUAN DAVET, 
CNPJ/CPF: 31.289.314/0001-80, Melhor lance: R$ 2,2000 

Item: 79 
Descrição: CAIXA DE PAREDE DE FONTE COM DISJUNTOR 
Descrição Complementar: Caixa de parede de fonte com disjuntor, caixa de parede de fonte com disjuntor 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 12 	 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Estimado: R$ 23,2700 	 Intervalo Mínimo entre Lances:R$ 0,01 
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Situação: Homologado 

Adjudicado para: ANDRE LUAN DAVET, pelo melhor lance de R$ 16,5600 e a quantidade de 12 Unidade . 

Eventos do Item 

Data 	Nome 

15/03/2021 
13:09:16 

Observações 

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: ANDRE LUAN DAVET, 
CNPJ/CPF: 31.289.314/0001-80, Melhor lance: R$ 16,5600 

Evento 

Adjudicado 

Homologado 15/03/2021 AMERICO 
17:20:14 	BELLE 

Item: 80 
Descrição: CAIXA D'ÁGUA 
Descrição Complementar: CAIXA DE PASSAGEM 40X40X40 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 20 	 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Estimado: R$ 16,7700 	 Intervalo Mínimo entre Lances:R$ 0,01 
Situação: Homologado 

Adjudicado para: ANDRE LUAN DAVET, pelo melhor lance de R$ 16,7700 e a quantidade de 20 Unidade 

Eventos do Item 

Evento 	Data 	Nome 

Adjudicado 15/03/2021  
13:09:16 

Homologado 15/03/2021 AMERICO 
17:20:23 	BELLE 

Observações 

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: ANDRE LUAN DAVET, 
CNPJ/CPF: 31.289.314/0001-80, Melhor lance: R$ 16,7700 

Item: 81 
Descrição: CAIXA SIFONADA 
Descrição Complementar: CAIXA SIFONADA PVC QUADRADA BRANCA 100 x 100 x 50 cm 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 60 	 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Estimado: R$ 14,1700 	 Intervalo Mínimo entre Lances:R$ 0,01 
Situação: Homologado 

Adjudicado para: J. J. VITALLI , pelo melhor lance de R$ 12,5900 e a quantidade de 60 Unidade 

Eventos do Item 

Data 	Nome 	 Observações 

15/03/2021 	 Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: J. J. VITALLI, CNPJ/CPF: 
13:09:16 	 08.658.622/0001-13, Melhor lance: R$ 12,5900 

15/03/2021 AMERICO 
17:20:23 	BELLE 

Item: 82 
Descrição: CAL HIDRATADA 
Descrição Complementar: CAL HIDRATADA, MATERIAL HIDRÓXIDO DE CÁLCIO, ASPECTO FÍSICO PÓ, COR CREME, 
APLICAÇÃO CONSTRUÇÃO CIVIL 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 800 	 Unidade de fornecimento: Saco 20,00 KG 
Valor Estimado: R$ 13,5000 	 Intervalo Mínimo entre Lances:R$ 0,01 
Situação: Homologado 

Adjudicado para: MARSANGO COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA , pelo melhor lance de R$ 
13,3902 e a quantidade de 800 Saco 20,00 KG . 

Eventos do Item 

Evento 	Data 	Nome 	 Observações 

Adjudicado 15/03/2021 	- 	Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: MARSANGO COMERCIO DE 
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13:09:16 	 MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA, CNPJ/CPF: 04.048.349/0001-54, Melhor 
lance: R$ 13,3902 

Homologado 15/03/2021 AMERICO 
17:20:33 BELLE 

Item: 83 
Descrição: CAL VIVA 
Descrição Complementar: CAL LÍQUIDO BALDE DE 18 LITROS 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 100 	 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Estimado: R$ 140,0000 	 Intervalo Mínimo entre Lances:R$ 0,01 
Situação: Homologado 

Adjudicado para: ANDRE LUAN DAVET , pelo melhor lance de R$ 140,0000 e a quantidade de 100 Unidade . 

Data Nome Observações 

15/03/2021 
13:09:16 

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: ANDRE LUAN DAVET, 
CNPJ/CPF: 31.289.314/0001-80, Melhor lance: R$ 140,0000 

15/03/2021 AMERICO 
17:20:41 BELLE 

Item: 84 
Descrição: CAL VIVA 
Descrição Complementar: CAL PARA PINTURA COM 8 kg 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 150 	 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Estimado: R$ 11,0000 	 Intervalo Mínimo entre Lances:R$ 0,01 
Situação: Homologado 

Adjudicado para: MARSANGO COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA , pelo melhor lance de R$ 
9,9000 e a quantidade de 150 Unidade . 

Eventos do Item 

Evento 	Data 	Nome 	 Observações 

15/03/2021 	 Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: MARSANGO COMERCIO DE 

	

Adjudicado 13:09:16 	 MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA, CNPJ/CPF: 04.048.349/0001-54, Melhor 
lance: R$ 9,9000 

Homologado 15/03/2021 AMERICO 

	

17:20:41 	BELLE 

Item: 85 
Descrição: CALHA TELHADO 
Descrição Complementar: CALHA COM MATERIAL DE CHAPA GALVANIZADA CONFORME A MEDIDA PEDIDA MAIS 
OS SUPORTES. TIPO CORTE 33cm. 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 100 	 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Estimado: R$ 55,0000 	 Intervalo Mínimo entre Lances:R$ 0,01 
Situação: Homologado 

Adjudicado para: ANDRE LUAN DAVET , pelo melhor lance de R$ 55,0000 e a quantidade de 100 Unidade . 

Eventos do Item 

Evento 

Adjudicado 

Homologado 

Data 	Nome 

15/03/2021 
13:09:16 

15/03/2021 AMERICO 
17:20:50 	BELLE 

Observações 

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: ANDRE LUAN DAVET, 
CNPJ/CPF: 31.289.314/0001-80, Melhor lance: R$ 55,0000 

Item: 86 

Eventos do Item 

Evento 

Adjudicado 

Homologado 
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Descrição: BUCHA PARAFUSO 
Descrição Complementar: CANALETA COM ADESIVO 20X12MM, 2 METROS, BRANCA 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 50 	 Unidade de fornecimento: Unidade 

Valor Estimado: R$ 9,5700 	 Intervalo Mínimo entre Lances:R$ 0,01 

Situação: Homologado 

14 5 p  

Adjudicado para: MATERIAIS ELETRICOS ESTRELA GUIA LTDA , pelo melhor lance de R$ 7,7500 e a quantidade 
de 50 Unidade . 

Eventos do Item 

Evento 	Data 	Nome 	 Observações 

15/03/2021 	 Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: MATERIAIS ELETRICOS 
13:09:17 	 ESTRELA GUIA LTDA, CNPJ/CPF: 14.193.126/0001-34, Melhor lance: R$ 7,7500 

15/03/2021 AMERICO 
17:20:50 BELLE 

Item: 87 
Descrição: BUCHA PARAFUSO 
Descrição Complementar: CANALETA EM PVC PARA FIO BARRA COM 2 METROS 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 300 	 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Estimado: R$ 9,9900 	 Intervalo Mínimo entre Lances:R$ 0,01 

Situação: Homologado 

Adjudicado para: MATERIAIS ELETRICOS ESTRELA GUIA LTDA , pelo melhor lance de R$ 5,7500 e a quantidade 
de 300 Unidade . 

Eventos do Item 

Evento 	Data 	Nome 	 Observações 

Adjudicado 15/03/2021 	 Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: MATERIAIS ELETRICOS 
13:09:17 	 ESTRELA GUIA LTDA, CNPJ/CPF: 14.193.126/0001-34, Melhor lance: R$ 5,7500 

15/03/2021 AMERICO 
17:20:58 BELLE 

Item: 88 
Descrição: DOBRADOR CANO / TUBO 
Descrição Complementar: CANO DE DESCARGA 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 15 	 Unidade de fornecimento: Unidade 

Valor Estimado: R$ 25,3000 	 Intervalo Mínimo entre Lances:R$ 0,01 

Situação: Homologado 

Adjudicado para: MARSANGO COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA , pelo melhor lance de R$ 
20,1599 e a quantidade de 15 Unidade . 

Eventos do Item 

Evento 	Data 	Nome 	 Observações 

15/03/2021 	
Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: MARSANGO COMERCIO DE 

Adjudicado 13:09:17 	
MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA, CNP3/CPF: 04.048.349/0001-54, Melhor 

lance: R$ 20,1599 

Homologado 15/03/2021 AMERICO 
17:21:06 BELLE 

Item: 89 
Descrição: CAPA PADRONIZADA 
Descrição Complementar: CAPA SOLDÁVEL 25MM 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 10 	 Unidade de fornecimento: Unidade 
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Adjudicado 

Homologado 

• 

Homologado 
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Valor Estimado: R$ 1,6500 	 Intervalo Mínimo entre Lances:R$ 0,01 
Situação: Homologado 

Adjudicado para: 3. 3. VITALLI , pelo melhor lance de R$ 1,1000 e a quantidade de 10 Unidade . 

Eventos do Item 

Data Nome Observações 

15/03/2021 Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: 3. J. VITALLI, CNPJ/CPF: 
13:09:17 08.658.622/0001-13, Melhor lance: R$ 1,1000 

15/03/2021 AMERICO 
17:21:18 BELLE 

Item: 90 
Descrição: CARRINHO MÃO 
Descrição Complementar: CARRINHO DE MÃO COM CAÇAMBA DE CAPACIDADE VOLUMÉTRICA MÍNIMA DE 46 
LITROS E 85 KG DE CARGA CONFECCIONADA EM CHAPA GALVANIZADA 22 (0.75MM) E ESTRUTUTA EM AÇO 
TUBULAR, COM RODA PNEU E CÂMARA 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 10 	 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Estimado: R$ 255,8400 	 Intervalo Mínimo entre Lances:R$ 0,01 
Situação: Homologado 

Adjudicado para: LICITARE PRODUTOS, MATERIAIS E SERVICOS LTDA , pelo melhor lance de R$ 188,9800 e a 
quantidade de 10 Unidade . 

Eventos do Item 

Evento 	Data 	Nome 	 Observações 

15/03/2021 	 Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: LICITARE PRODUTOS, 
Adjudicado 13:09:17 	 MATERIAIS E SERVICOS LTDA, CNPJ/CPF: 18.641.075/0001-17, Melhor lance: 

R$ 188,9800 

Homologado 15/03/2021 AMERICO 
17:21:35 BELLE 

Item: 91 
Descrição: DISJUNTOR BAIXA TENSÃO 
Descrição Complementar: CENTRO DE DISTRIBUIÇÃO DE EMBUTIR PARA 12/16 DISJUNTORES, EM PVC, SEM 
BARRAMENTO 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 10 	 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Estimado: R$ 60,5000 	 Intervalo Mínimo entre Lances:R$ 0,01 
Situação: Homologado 

Adjudicado para: RDLED COMERCIAL EIRELI , pelo melhor lance de R$ 45,0000 e a quantidade de 10 Unidade 

Eventos do Item 

Evento 	Data 	Nome 	 Observações 

Adjudicado 

Homologado 

15/03/2021 
13:09:17 

15/03/2021 AMERICO 
17:21:46 	BELLE 

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: RDLED COMERCIAL EIRELI, 
CNPJ/CPF: 29.413.075/0001-86, Melhor lance: R$ 45,0000 

Item: 92 
Descrição: DISJUNTOR BAIXA TENSÃO 
Descrição Complementar: CENTRO DE DISTRIBUIÇÃO EMBUTIR CAPACIDADE 8 DISJUNTORES 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 10 	 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Estimado: R$ 24,2000 	 Intervalo Mínimo entre Lances:R$ 0,01 
Situação: Cancelado no julgamento 

Evento 

Adjudicado 

Homologado 
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Eventos do Item 

Evento 

Item cancelado no 
julgamento 

Homologado 

Data 

12/03/2021 
15:27:58 

15/03/2021 
13:23:38 

COMPRASNET - O SITE DE COMPRAS DO GOVERNO 

Nome 	 Observações 

Item cancelado no julgamento. Motivo: NÃO HA EMPRESA 
INTERESSADA 

AMERICO 
BELLE 

Item: 93 
Descrição: BUCHA PARAFUSO 
Descrição Complementar: CHAPA GALVANIZADA P/ 2CX CN OU 3 CX AN 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 20 	 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Estimado: R$ 20,6700 	 Intervalo Mínimo entre Lances:R$ 0,01 
Situação: Cancelado no julgamento 

Eventos do Item 

Evento Data Nome Observações 

Item cancelado no 11/03/2021 Item cancelado no julgamento. Motivo: NÃO HA EMPRESA 
julgamento 16:02:32 HABILITDA 

Homologado 15/03/2021 
13:23:39 

AMERICO 
BELLE 

Item: 94 
Descrição: CHAVE FIXA 
Descrição Complementar: CHAVE ALEN JOGO EM POLEGADAS COM NO MÍNIMO 12 PEÇAS 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 1 	 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Estimado: R$ 24,5700 	 Intervalo Mínimo entre Lances:R$ 0,01 
Situação: Cancelado no julgamento 

Eventos do Item 

Evento Data Nome Observações 

Item cancelado no 12/03/2021 Item cancelado no julgamento. Motivo: NÃO HA EMPRESA 
julgamento 09:56:26 HABILITAD 

Homologado 15/03/2021 
13:23:39 

AMERICO 
BELLE 

• Item: 95 
Descrição: CHAVE FIXA 
Descrição Complementar: CHAVE DE FENDA JOGO COM 6 UNIDADES E TAMANHOS DISTINTOS 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 1 	 Unidade de fornecimento: Conjunto 
Valor Estimado: R$ 59,6700 	 Intervalo Mínimo entre Lances:R$ 0,01 
Situação: Homologado 

Adjudicado para: MARSANGO COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA , pelo melhor lance de R$ 
26,9973 e a quantidade de 1 Conjunto . 

Eventos do Item 

Evento 	Data 	Nome 	 Observações 

15/03/2021 	 Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: MARSANGO COMERCIO DE 
Adjudicado 13:09:17 	 MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA, CNPJ/CPF: 04.048.349/0001-54, Melhor 

lance: R$ 26,9973 

Homologado 15/03/2021 AMERICO 
17:21:54 BELLE 

Item: 96 
Descrição: CHAVE FIXA 
Descrição Complementar: CHAVE DE LUZ COM DUAS TECLAS 

• 
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Tratarrie to Diferenciado: Tipo I - Participação 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 30 
Valor Estimado: R$ 9,2900 
Situação: Homologado 

1_455  COMPRASNET - O SITE DE COMPRAS DO GOVERNO 

Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 

Unidade de fornecimento: Unidade 
Intervalo Mínimo entre Lances:R$ 0,01 

Adjudicado para: J. J. VITALLI , pelo melhor lance de R$ 9,1700 e a quantidade de 30 Unidade . 

Eventos do Item 

Data Nome Observações 

15/03/2021 Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: J. J. VITALLI, CNPJ/CPF: 
13:09:17 08.658.622/0001-13, Melhor lance: R$ 9,1700 

15/03/2021 AMERICO 
17:22:02 BELLE 

Item: 97 
Descrição: CHAVE FIXA 
Descrição Complementar: CHAVE DE LUZ PARALELA COM UMA TECLA 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 120 
	

Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Estimado: R$ 8,2500 

	
Intervalo Mínimo entre Lances:R$ 0,01 

Situação: Homologado 

Adjudicado para: 3. J. VITALLI , pelo melhor lance de R$ 4,6400 e a quantidade de 120 Unidade . 

Eventos do Item 

Data Nome Observações 

15/03/2021 Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: J. J. VITALLI, CNPJ/CPF: 
13:09:17 08.658.622/0001-13, Melhor lance: R$ 4,6400 

15/03/2021 AMERICO 
17:22:13 BELLE 

Item: 98 
Descrição: CHAVE FIXA 
Descrição Complementar: CHAVE DE LUZ SIMPLES DE UMA TECLA 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 120 
	

Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Estimado: R$ 6,6000 

	
Intervalo Mínimo entre Lances:R$ 0,01 

Situação: Homologado 

Adjudicado para: 3. J. VITALLI , pelo melhor lance de R$ 3,3500 e a quantidade de 120 Unidade . 

Eventos do Item 

Evento 

Adjudicado 

Homologado 

Data 

15/03/2021 
13:09:17 

15/03/2021 
17:22:25 

Nome 

AMERICO 
BELLE 

Observações 

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: J. J. VITALLI, CNPJ/CPF: 
08.658.622/0001-13, Melhor lance: R$ 3,3500 

Item: 99 
Descrição: CHAVE FIXA 
Descrição Complementar: CHAVE DE TESTE DE VOLTAGEM E POLARIDADE 19CM, MEDIÇÕES DE CA E CC 12 V, 36 
V, 55 V, 110 V 2 220V, VISOR DIGITAL E LÂMPADA DE NEON, POSSUI CLIP E ACOMPANHA ESTOJO EM LONA 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 5 	 Unidade de fornecimento: Conjunto 
Valor Estimado: R$ 7,7000 	 Intervalo Mínimo entre Lances:R$ 0,01 
Situação: Homologado 

Adjudicado para: ANDRE LUAN DAVET , pelo melhor lance de R$ 7,7000 e a quantidade de 5 Conjunto . 

Evento 

Adjudicado 

Homologado 

Evento 

Adjudicado 

Homologado 
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Eventos do Item 

Evento 

Adjudicado 

Homologado 

Data 	Nome 

15/03/2021 
13:09:17 

15/03/2021 AMERICO 
17:22:35 	BELLE 

Observações 

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: ANDRE LUAN DAVET, 
CNPJ/CPF: 31.289.314/0001-80, Melhor lance: R$ 7,7000 

Item: 100 
Descrição: CHAVE FIXA 
Descrição Complementar: CHAVE PHILIPS JOGO, COM NO MÍNIMO 6 UNIDADES E PONTA IMANTADA 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 1 	 Unidade de fornecimento: Conjunto 
Valor Estimado: R$ 62,9000 	 Intervalo Mínimo entre Lances:R$ 0,01 

Situação: Homologado 

Adjudicado para: MARSANGO COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA , pelo melhor lance de R$ 
24,0297 e a quantidade de 1 Conjunto . 

Eventos do Item 

Evento 	Data 	Nome 	 Observações 

15/03/2021 	
Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: MARSANGO COMERCIO DE 

Adjudicado 13:09:17 	
MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA, CNPJ/CPF: 04.048.349/0001-54, Melhor 

lance: R$ 24,0297 

Homologado 15/03/2021 AMERICO 
17:22:35 BELLE 

Item: 101 
Descrição: CHAVE FIXA 
Descrição Complementar: CHAVE TORQUE JOGO MULTIDENTADA E HEXAGONAL, COM NO MÍNIMO 40 PEÇAS 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 1 	 Unidade de fornecimento: Conjunto 
Valor Estimado: R$ 150,0000 	 Intervalo Mínimo entre Lances:R$ 0,01 

Situação: Cancelado no julgamento 

Eventos do Item 

Evento 

Item cancelado no 
julgamento 

Homologado 

Data 

11/03/2021 
07:59:08 

15/03/2021 
13:23:40 

Nome 

AMERICO 
BELLE 

Observações 

Item cancelado no julgamento. Motivo: NÃO HA EMPRESA 
HABILITDA 

Item: 102 
Descrição: CHUVEIRO ELÉTRICO 
Descrição Complementar: CHUVEIRO 220 VOLTS, 5500 WATTS DE POTÊNCIA 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 80 	 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Estimado: R$ 50,6000 	 Intervalo Mínimo entre Lances:R$ 0,01 

Situação: Homologado 

Adjudicado para: RDLED COMERCIAL EIRELI , pelo melhor lance de R$ 34,9900 e a quantidade de 80 Unidade 

Eventos do Item 

Evento 	Data 	Nome 	 Observações 

Adjudicado 

Homologado 

15/03/2021 
13:11:13 

15/03/2021 AMERICO 
17:26:56 	BELLE 

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: RDLED COMERCIAL EIRELI, 
CNPJ/CPF: 29.413.075/0001-86, Melhor lance: R$ 34,9900 
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) 
Item: 103 
Descrição: CILINDRO FECHADURA 
Descrição Complementar: CHUVEIRO 220 VOLTS, 5500 WATTS DE POTÊNCIA 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 50 	 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Estimado: R$ 50,6000 	 Intervalo Mínimo entre Lances:R$ 0,01 
Situação: Homologado 

Adjudicado para: LICITARE PRODUTOS, MATERIAIS E SERVICOS LTDA , pelo melhor lance de R$ 33,5000 e a 
quantidade de 50 Unidade . 

Eventos do Item 

Evento 	Data 	Nome 	 Observações 

15/03/2021 	 Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: LICITARE PRODUTOS, 
Adjudicado 13:11:13 	 MATERIAIS E SERVICOS LTDA, CNPJ/CPF: 18.641.075/0001-17, Melhor lance: 

R$ 33,5000 

Homologado 15/03/2021 AMERICO 
17:27:05 BELLE 

Item: 104 
Descrição: CILINDRO FECHADURA 
Descrição Complementar: CILINDRO PARA FECHADURA ALIANÇA 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 50 	 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Estimado: R$ 24,8100 	 Intervalo Mínimo entre Lances:R$ 0,01 
Situação: Homologado 

Adjudicado para: J. J. VITALLI , pelo melhor lance de R$ 18,1800 e a quantidade de 50 Unidade . 

Eventos do Item 

Evento 	Data 

Adjudicado 15/03/2021  
13:11:13 

1 Homologado 15/03/2021  
17:27:16 

Nome 

AM ERICO 
BELLE 

Observações 

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: J. J. VITALLI, CNPJ/CPF: 
08.658.622/0001-13, Melhor lance: R$ 18,1800 

Item: 105 
Descrição: CILINDRO FECHADURA 
Descrição Complementar: CILINDRO PARA FECHADURA SOPRANO 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 50 	 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Estimado: R$ 24,8600 	 Intervalo Mínimo entre Lances:R$ 0,01 
Situação: Homologado 

Adjudicado para: J. J. VITALLI , pelo melhor lance de R$ 16,1200 e a quantidade de 50 Unidade . 

Eventos do Item 

Evento 

Adjudicado 

Homologado 

Data 

15/03/2021 
13:11:13 

15/03/2021 
17:27:25 

Nome 

AM ERICO 
BELLE 

Observações 

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: J. J. VITALLI, CNPJ/CPF: 
08.658.622/0001-13, Melhor lance: R$ 16,1200 

Item: 106 
Descrição: CIMENTO REFRATÁRIO 
Descrição Complementar: CILINDRO PARA FECHADURA STAM 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
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Quantidade: 50 
	

Unidade de fornecimento: Unidade 

Valor Estimado: R$ 24,8600 
	

Intervalo Mínimo entre Lances:R$ 0,01 

Situação: Homologado 

1458 

Adjudicado para: J. 3. VITALLI , pelo melhor lance de R$ 18,1800 e a quantidade de 50 Unidade . 

Eventos do Item 

Evento 

Adjudicado 

Homologado 

Data 

15/03/2021 
13:11:13 

15/03/2021 
17:27:34 

Nome 

AMERICO 
BELLE 

Observações 

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: 3. 3. VITALLI, CNPJ/CPF: 
08.658.622/0001-13, Melhor lance: R$ 18,1800 

Item: 107 
Descrição: CIMENTO REFRATÁRIO 
Descrição Complementar: CIMENTO SACA COM 50 kg 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 1.000 	 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Estimado: R$ 38,5000 	 Intervalo Mínimo entre Lances:R$ 0,01 
Situação: Homologado 

Adjudicado para: MARSANGO COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA , pelo melhor lance de R$ 
35,0000 e a quantidade de 1.000 Unidade . 

Eventos do Item 

Evento 	Data 	Nome 	 Observações 

15/03/2021 	 Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: MARSANGO COMERCIO DE 
Adjudicado 13:11:13 	 MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA, CNPJ/CPF: 04.048.349/0001-54, Melhor 

lance: R$ 35,0000 

Homologado 15/03/2021 AMERICO 
17:27:43 BELLE 

Item: 108 
Descrição: BUCHA PARAFUSO 
Descrição Complementar: COLA DE CANO 175 GRAMAS COM PINCEL 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 60 	 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Estimado: R$ 22,0000 	 Intervalo Mínimo entre Lances:R$ 0,01 
Situação: Homologado 

Adjudicado para: J. 3. VITALLI , pelo melhor lance de R$ 16,7400 e a quantidade de 60 Unidade . 

Eventos do Item 

Evento 

Adjudicado 

Homologado 

Data 	Nome 

15/03/2021 
13:11:13 

15/03/2021 AMERICO 
17:27:50 	BELLE 

Observações 

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: J. J. VITALLI, CNPJ/CPF: 
08.658.622/0001-13, Melhor lance: R$ 16,7400 

Item: 109 
Descrição: CONECTOR DE ALTA - FREQUENCIA 
Descrição Complementar: COLUNA DE AÇO 8 mm, 7 x 14 cm COM 6 METROS DE COMPRIMENTO 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 100 	 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Estimado: R$ 152,8500 	 Intervalo Mínimo entre Lances:R$ 0,01 

Situação: Homologado 

Adjudicado para: MARSANGO COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA , pelo melhor lance de R$ 
152,2600 e a quantidade de 100 Unidade . 
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Event s do Item 
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Evento 

Adjudicado 

Data 	Nome 

15/03/2021 
13:11:13 

Observações 

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: MARSANGO COMERCIO DE 
MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA, CNPJ/CPF: 04.048.349/0001-54, Melhor 

lance: R$ 152,2600 

15/03/2021 AMERICO 
Homologado 17:27:59 BELLE 

Item: 110 
Descrição: CONECTOR DE ALTA - FREQUENCIA 
Descrição Complementar: CONECTOR CERÂMICO GRANDE PARA FIO DE 4mm E 6mm. 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 100 
	

Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Estimado: R$ 8,3000 

	
Intervalo Mínimo entre Lances:R$ 0,01 

Situação: Homologado 

Adjudicado para: MARSANGO COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA , pelo melhor lance de R$ 
7,4795 e a quantidade de 100 Unidade . 

Eventos do Item 

Evento 

Adjudicado 

Homologado 

Data 	Nome 	 Observações 

MATERIAIS • 
Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: MARSANGO COMERCIO DE 

 DE CONSTRUCAO LTDA, CNPJ/CPF: 04.048.349/0001-54, Melhor 
 

lance: R$ 7,4795 

15/03/2021 AMERICO 
17:28:08 BELLE 

15/03/2021 
13:11:14 

Item: 111 
Descrição: CONECTOR DE ALTA - FREQUENCIA 
Descrição Complementar: CONECTOR CERÂMICO MÉDIO (20mm) 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 100 
	

Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Estimado: R$ 7,7000 

	
Intervalo Mínimo entre Lances:R$ 0,01 

Situação: Homologado 

Adjudicado para: MARSANGO COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA , pelo melhor lance de R$ 
4,8764 e a quantidade de 100 Unidade . 

Eventos do Item 

Evento 	Data 	Nome 	 Observações 

15/03/2021 	 Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: MARSANGO COMERCIO DE 
Adjudicado 13:11:14 	 MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA, CNPJ/CPF: 04.048.349/0001-54, Melhor 

lance: R$ 4,8764 

Homologado 15/03/2021 AMÉRICO 
17:28:19 BELLE 

Item: 112 
Descrição: CONECTOR DE ALTA - FREQUENCIA 
Descrição Complementar: CONECTOR DE COBRE 95mm 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 50 
	

Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Estimado: R$ 28,1200 

	
Intervalo Mínimo entre Lances:R$ 0,01 

Situação: Homologado 

Adjudicado para: ELETRICA LUZ COMERCIAL DE MATERIAIS ELETRICOS EIRELI , pelo melhor lance de R$ 
28,1200 e a quantidade de 50 Unidade . 

Eventos do Item 

Evento 	Data 
	

Nome 	 Observações 

Adjudicado 15/03/2021 
	

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: ELETRICA LUZ COMERCIAL DE 
13:11:14 
	

MATERIAIS ELETRICOS EIRELI, CNPJ/CPF: 00.226.324/0001-42, Melhor lance: 

• 
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R$ 28,1200 1400 
Homologado 15/03/2021 AMERICO 

17:28:27 BELLE 

Item: 113 
Descrição: CONECTOR DE ALTA - FREQUENCIA 
Descrição Complementar: CONECTOR TERMINAL 35MM 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 30 	 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Estimado: R$ 12,3400 	 Intervalo Mínimo entre Lances:R$ 0,01 
Situação: Homologado 

Adjudicado para: ELETRICA LUZ COMERCIAL DE MATERIAIS ELETRICOS EIRELI , pelo melhor lance de R$ 3,7200 
e a quantidade de 30 Unidade . 

Eventos do Item 

Evento 	Data 	Nome 	 Observações 

15/03/2021 	 Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: ELETRICA LUZ COMERCIAL DE 
Adjudicado 13:11:14 	 MATERIAIS ELETRICOS EIRELI, CNPJ/CPF: 00.226.324/0001-42, Melhor lance: 

R$ 3,7200 

Homologado 15/03/2021 AMERICO 
17:28:34 BELLE 

Item: 114 
Descrição: CONECTOR DE ALTA - FREQUENCIA 
Descrição Complementar: CONECTOR TERMINAL 95MM 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 30 	 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Estimado: R$ 29,7700 	 Intervalo Mínimo entre Lances:R$ 0,01 
Situação: Homologado 

Adjudicado para: ELETRICA LUZ COMERCIAL DE MATERIAIS ELETRICOS EIRELI , pelo melhor lance de R$ 
10,9000 e a quantidade de 30 Unidade . 

Eventos do Item 

Evento 	Data 	Nome 	 Observações 

15/03/2021 	 Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: ELETRICA LUZ COMERCIAL DE 
Adjudicado 	 MATERIAIS ELETRICOS EIRELI, CNPJ/CPF: 00.226.324/0001-42, Melhor lance: 13:11:14 

• Homologado 15/03/2021 AMERICO 
17:28:43 BELLE 

Item: 115 
Descrição: INTERRUPTOR ROTATIVO 
Descrição Complementar: CONJUNTO INTERRRUPTOR UMA TECLA SIMPLES + TOMADA 2P+T 10A NOVO PADRÃO 
INMETRO BRANCO. 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 60 	 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Estimado: R$ 11,3000 	 Intervalo Mínimo entre Lances:R$ 0,01 
Situação: Homologado 

Adjudicado para: MORK SOLAR - PRODUTOS E SERVICOS ELETRICOS LTDA , pelo melhor lance de R$ 7,8900 e a 
quantidade de 60 Unidade . 

Eventos do Item 

Evento 	Data 	Nome 	 Observações 

15/03/2021 	
Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: MORK SOLAR - PRODUTOS E 

Adjudicado 13:11:14 	
SERVICOS ELETRICOS LTDA, CNPJ/CPF: 24.616.322/0001-28, Melhor lance: R$ 

7,8900 

Homologado 15/03/2021 AMERICO 
17:28:56 BELLE 

• 

R$ 10,9000 
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Item: 116  
Descrição: CONJUNTO FIXAÇÃO LAVATÓRIO / SANITÁRIO 
Descrição Complementar: CONJUNTO SANITÁRIO COM 3 PEÇAS BRANCO 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 50 
	

Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Estimado: R$ 340,0000 

	
Intervalo Mínimo entre Lances:R$ 0,01 

Situação: Homologado 

Adjudicado para: MARSANGO COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA , pelo melhor 
339,3958 e a quantidade de 50 Unidade . 

Eventos do Item 

lance de R$ 

Evento 

Adjudicado 

Homologado 

Data 	Nome 	 Observações 

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: MARSANGO COMERCIO DE 
MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA, CNPJ/CPF: 04.048.349/0001-54, Melhor 

lance: R$ 339,3958 

15/03/2021 AMERICO 
17:29:05 BELLE 

15/03/2021 
13:11:14 

Item: 117 
Descrição: CORANTE 
Descrição Complementar: CORANTE, MATERIAL CORANTE LÍQUIDO COM PIGMENTOS, COR VERMELHA, 
APLICAÇÃO TINTAEM PÓ, APRESENTAÇÃO BISNAGA DE 50 ML 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 80 	 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Estimado: R$ 17,6000 	 Intervalo Mínimo entre Lances:R$ 0,01 
Situação: Homologado 

Adjudicado para: MARSANGO COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA , pelo melhor lance de R$ 
13,4708 e a quantidade de 80 Unidade . 

Eventos do Item 

Evento 	Data 	Nome 

Adjudicado 
15/03/2021 
13:11:14 

Homologado 15/03/2021 AMERICO 
17:29:15 	BELLE  

Observações 

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: MARSANGO COMERCIO DE 
MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA, CNPJ/CPF: 04.048.349/0001-54, Melhor 

lance: R$ 13,4708 

Item: 118 
Descrição: CORDA 
Descrição Complementar: CORDA DE NYLON PP 6.0 mm 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 200 
	

Unidade de fornecimento: Quilograma 
Valor Estimado: R$ 0,8200 

	
Intervalo Mínimo entre Lances:R$ 0,01 

Situação: Cancelado no julgamento 

Eventos do Item 

Evento Data Nome Observações 

Item cancelado no 11/03/2021 Item cancelado no julgamento. Motivo: NÃO HA EMPRESA 
julgamento 16:07:16 HABILITADA 

Homologado 15/03/2021 
13:23:40 

AMERICO 
BELLE 

Item: 119 
Descrição: CUMEEIRA 
Descrição Complementar: CUMEEIRA 110 x 6 mm 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
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Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 400 
Valor Estimado: R$ 49,5000 
Situação: Homologado 

O 	4 (3 2 Unidade de fornecimento: Unidade  
Intervalo Mínimo entre Lances:R$ 0,01 

Adjudicado para: MARSANGO COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA , pelo melhor lance de R$ 
45,5239 e a quantidade de 400 Unidade . 

Eventos do Item 

Evento 	Data 	Nome 	 Observações 

15/03/2021 	
Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: MARSANGO COMERCIO DE 

Adjudicado 13:11:14 	
MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA, CNPJ/CPF: 04.048.349/0001-54, Melhor 

lance: R$ 45,5239 

Homologado 15/03/2021 AMERICO 
17:29:24 BELLE 

Item: 120 
Descrição: BUCHA PARAFUSO 
Descrição Complementar: CURVA DE PVC 40mm ESGOTO 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 200 	 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Máximo Aceitável: R$ 1,4600 	 Intervalo Mínimo entre Lances:R$ 0,01 
Situação: Cancelado no julgamento 

Eventos do Item 

Evento Data Nome Observações 

Item cancelado no 11/03/2021 Item cancelado no julgamento. Motivo: NÃO HA EMPRESA 
julgamento 16:07:47 HABILITADA 

Homologado 15/03/2021 
13:23:41 

AMERICO 
BELLE 

Item: 121 
Descrição: BUCHA PARAFUSO 
Descrição Complementar: CURVA ELÉTRICA 90 1 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 20 	 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Estimado: R$ 1,6500 	 Intervalo Mínimo entre Lances:R$ 0,01 
Situação: Cancelado no julgamento 

Eventos do Item 

Evento 

Item cancelado no 
julgamento 

Homologado 

Data 

11/03/2021 
16:08:19 

15/03/2021 
13:23:41 

Nome 

AMERICO 
BELLE 

Observações 

Item cancelado no julgamento. Motivo: NÃO HA EMPRESA 
HABILITADA 

Item: 122 
Descrição: BUCHA PARAFUSO 
Descrição Complementar: CURVA ELÉTRICA 90 1 1/2 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 10 	 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Estimado: R$ 3,3000 	 Intervalo Mínimo entre Lances:R$ 0,01 
Situação: Cancelado no julgamento 

Eventos do Item 

Evento Data Nome Observações 

Item cancelado no 11/03/2021 _ Item cancelado no julgamento. Motivo: NÃO HA EMPRESA 
julgamento 16:09:10 HABILITDA 

Homologado 15/03/2021 AMERICO 
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o 	46- 	13:23:42 	BELLE 

Item: 123  
Descrição: BUCHA PARAFUSO 
Descrição Complementar: DISCO DE CORTE REFRATÁRIO 10 POLEGADAS 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 50 	 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Estimado: R$ 23,1000 	 Intervalo Mínimo entre Lances:R$ 0,01 
Situação: Homologado 

Adjudicado para: J. J. VITALLI , pelo melhor lance de R$ 21,5900 e a quantidade de 50 Unidade 

Eventos do Item 

Data Nome Observações 

15/03/2021 Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: J. J. VITALLI, CNPJ/CPF: 
13:11:15 08.658.622/0001-13, Melhor lance: R$ 21,5900 

15/03/2021 AMERICO 
17:29:34 BELLE 

Item: 124 
Descrição: BUCHA PARAFUSO 
Descrição Complementar: DISCO DIAMANTADO SEGMENTADO 110 x20 mm 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 120 	 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Estimado: R$ 25,8700 	 Intervalo Mínimo entre Lances:R$ 0,01 
Situação: Homologado 

Adjudicado para: J. J. VITALLI , pelo melhor lance de R$ 11,4800 e a quantidade de 120 Unidade . 

Eventos do Item 

Data Nome Observações 

15/03/2021 Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: J. J. VITALLI, CNPJ/CPF: 
13:11:15 08.658.622/0001-13, Melhor lance: R$ 11,4800 

15/03/2021 AMERICO 
17:29:43 BELLE 

Item: 125 
Descrição: BUCHA PARAFUSO 
Descrição Complementar: DISCO PARA CORTE DE MADEIRA 185 mm x 20 mm x 24 DENTES 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 50 	 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Estimado: R$ 31,1500 	 Intervalo Mínimo entre Lances:R$ 0,01 
Situação: Homologado 

Adjudicado para: ANDRE LUAN DAVET , pelo melhor lance de R$ 25,8700 e a quantidade de 50 Unidade . 

Eventos do Item 

Evento 	Data 	Nome 	 Observações 

Adjudicado 

Homologado 

15/03/2021 
13:11:15 

15/03/2021 AMERICO 
17:29:52 	BELLE 

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: ANDRE LUAN DAVET, 
CNPJ/CPF: 31.289.314/0001-80, Melhor lance: R$ 25,8700 

Item: 126 
Descrição: DISJUNTOR BAIXA TENSÃO 
Descrição Complementar: DISJUNTOR 1 X 30 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 20 	 Unidade de fornecimento: Unidade 
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Valor Estimado: R$ 14,6300 	 Intervalo Mínimo entre Lances:R$ 0,01 
Situação: Homologado 	

.16/1 
Adjudicado para: LICITARE PRODUTOS, MATERIAIS E SERVICOS LTDA , pelo melhor lance de R$ 9, 700 e a 
quantidade de 20 Unidade . 

Eventos do Item 

Evento 	Data 	Nome 	 Observações 

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: LICITARE PRODUTOS, 
MATERIAIS E SERVICOS LTDA, CNPJ/CPF: 18.641.075/0001-17, Melhor lance: 

R$ 9,4700 

Homologado 15/03/2021 AMERICO 

	

17:30:02 	BELLE 

Item: 127 
Descrição: DISJUNTOR BAIXA TENSÃO 
Descrição Complementar: DISJUNTOR 1 X 50 A 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 50 	 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Estimado: R$ 16,7700 	 Intervalo Mínimo entre Lances:R$ 0,01 
Situação: Homologado 

Adjudicado para: LICITARE PRODUTOS, MATERIAIS E SERVICOS LTDA , pelo melhor lance de R$ 14,0500 e a 
quantidade de 50 Unidade . 

Eventos do Item 

Evento 	Data 	Nome 	 Observações 

15/03/2021 	 Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: LICITARE PRODUTOS, 

	

Adjudicado 
13:11:15 	 MATERIAIS E SERVICOS LTDA, CNPJ/CPF: 18.641.075/0001-17, Melhor lance: 

R$ 14,0500 

Homologado 15/03/2021 AMERICO 

	

17:30:12 	BELLE 

Item: 128 
Descrição: DISJUNTOR BAIXA TENSÃO 
Descrição Complementar: DISJUNTOR 2 x 100 A 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 50 	 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Estimado: R$ 53,1700 	 Intervalo Mínimo entre Lances:R$ 0,01 
Situação: Homologado 

Adjudicado para: ELETRICA LUZ COMERCIAL DE MATERIAIS ELETRICOS EIRELI , pelo melhor lance de R$ 
53,1700 e a quantidade de 50 Unidade . 

Eventos do Item 

Evento 	Data 	Nome 	 Observações 

15/03/2021 	
Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: ELETRICA LUZ COMERCIAL DE 

Adjudicado 	13:11:15 	 MATERIAIS ELETRICOS EIRELI, CNPJ/CPF: 00.226.324/0001-42, Melhor lance: 
R$ 53,1700 

Homologado 15/03/2021 AMERICO 

	

17:30:21 	BELLE 

Item: 129 
Descrição: DISJUNTOR BAIXA TENSÃO 
Descrição Complementar: DISJUNTOR 2 X 40 A 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 50 	 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Estimado: R$ 42,7700 	 Intervalo Mínimo entre Lances:R$ 0,01 
Situação: Homologado 

1 
Adjudicado 15/03/2021  13:11:15 

Adjudicado para: CARE BUSINESS COMERCIAL EIRELI , pelo melhor lance de R$ 27,7500 e a quantidade de 50 
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Eventos do Item 

Evento 	Data 	Nome 

1 Adjudicado 15/03/2021  13:11:15 

Homologado 15/03/2021 AMERICO 
17:30:31 BELLE 

Observações 

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: CARE BUSINESS COMERCIAL 
EIRELI, CNPJ/CPF: 23.049.533/0001-63, Melhor lance: R$ 27,7500 

Item: 130 
Descrição: DISJUNTOR BAIXA TENSÃO 
Descrição Complementar: DISJUNTOR 2 x 70 A 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 50 	 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Estimado: R$ 46,6700 	 Intervalo Mínimo entre Lances:R$ 0,01 
Situação: Homologado 

Adjudicado para: CARE BUSINESS COMERCIAL EIRELI , pelo melhor lance de R$ 43,1400 e a quantidade de 50 
Unidade . 

Eventos do Item 	 • 

Evento 	Data 	Nome 	 Observações 

15/03/2021 
13:11:15 

Homologado 15/03/2021 AMERICO 
17:30:42 BELLE 

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: CARE BUSINESS COMERCIAL 
EIRELI, CNPJ/CPF: 23.049.533/0001-63, Melhor lance: R$ 43,1400 

Adjudicado 

Item: 131 
Descrição: DISJUNTOR BAIXA TENSÃO 
Descrição Complementar: DISJUNTOR 3 x 100 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 15 	 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Estimado: R$ 192,2700 	 Intervalo Mínimo entre Lances:R$ 0,01 
Situação: Homologado 

Adjudicado para: ELETRICA LUZ COMERCIAL DE MATERIAIS ELETRICOS EIRELI , pelo melhor lance de R$ 
72,4200 e a quantidade de 15 Unidade . 

Eventos do Item 

Evento 	Data 	Nome 	 Observações 

15/03/2021 	 Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: ELETRICA LUZ COMERCIAL DE 
Adjudicado 13:11:15 	 MATERIAIS ELETRICOS EIRELI, CNPJ/CPF: 00.226.324/0001-42, Melhor lance: 

R$ 72,4200 

Homologado 15/03/2021 AMERICO 
17:30:52 BELLE 

Item: 132 
Descrição: DISJUNTOR BAIXA TENSÃO 
Descrição Complementar: DISJUNTOR 3 x 25 A 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 50 	 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Estimado: R$ 38,5000 	 Intervalo Mínimo entre Lances:R$ 0,01 
Situação: Homologado 

Adjudicado para: CARE BUSINESS COMERCIAL EIRELI , pelo melhor lance de R$ 36,9600 e a quantidade de 50 
Unidade . 

Eventos do Item 

Evento 	Data 	Nome 	 Observações 

Adjudicado 15/03/2021 	 Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: CARE BUSINESS COMERCIAL 

• 
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EIRELI, CNPJ/CPF: 23.049.533/0001-63, Melhor lance: R$ 36,960 

26/03/2021 

13:11:15 

Homologado 15/03/2021 AMERICO 
17:31:02 	BELLE 

Item: 133 
Descrição: DISJUNTOR BAIXA TENSÃO 
Descrição Complementar: DISJUNTOR 3 x 50 A 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 50 	 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Estimado: R$ 59,6700 	 Intervalo Mínimo entre Lances:R$ 0,01 
Situação: Homologado 

Adjudicado para: LICITARE PRODUTOS, MATERIAIS E SERVICOS LTDA , pelo melhor lance de R$ 40,6800 e a 
quantidade de 50 Unidade . 

Eventos do Item 

Evento 	Data 	Nome 	 Observações 

15/03/2021 	 Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: LICITARE PRODUTOS, 

	

Adjudicado 
13:11:16 	

MATERIAIS E SERVICOS LTDA, CNPJ/CPF: 18.641.075/0001-17, Melhor lance: 
R$ 40,6800 

Homologado 15/03/2021 AMERICO 

	

17:31:21 	BELLE 

Item: 134 
Descrição: DISJUNTOR BAIXA TENSÃO 
Descrição Complementar: DISJUNTOR 3 x 70 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 20 	 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Estimado: R$ 64,8700 	 Intervalo Mínimo entre Lances:R$ 0,01 
Situação: Cancelado no julgamento 

Eventos do Item 

Evento 

Item cancelado no 
julgamento 

Homologado 

Data 

12/03/2021 
09:58:55 

15/03/2021 
13:23:42 

Nome 

AMERICO 
BELLE 

Observações 

Item cancelado no julgamento. Motivo: NÃO HA EMPRESA 
HABILITADA 

Item: 135 
Descrição: DISJUNTOR BAIXA TENSÃO 
Descrição Complementar: DISJUNTOR DIN 1X16 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 30 	 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Estimado: R$ 11,5700 	 Intervalo Mínimo entre Lances:R$ 0,01 
Situação: Homologado 

Adjudicado para: ELETRICA LUZ COMERCIAL DE MATERIAIS ELETRICOS EIRELI , pelo melhor lance de R$ 5,3500 
e a quantidade de 30 Unidade . 

Eventos do Item 

Evento 	Data 	Nome 	 Observações 

15/03/2021 	
Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: ELETRICA LUZ COMERCIAL DE 

Adjudicado 	13:11:16 	
MATERIAIS ELETRICOS EIRELI, CNPJ/CPF: 00.226.324/0001-42, Melhor lance: 

R$ 5,3500 

Homologado 15/03/2021 AMERICO 
17:31:31 	BELLE 

Item: 136 
Descrição: DISJUNTOR BAIXA TENSÃO 
Descrição Complementar: DISJUNTOR DIN 1X50 
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Tratamehto Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 

Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 

Quantidade: 50 	 Unidade de fornecimento: Unidade 

Valor Estimado: R$ 10,6800 	 Intervalo Mínimo entre Lances:R$ 0,01 

Situação: Homologado 

Adjudicado para: RDLED COMERCIAL EIRELI , pelo melhor lance de R$ 6,7000 e a quantidade de 50 Unidade 

Eventos do Item 

	

Evento 	Data 	Nome 	 Observações 

Adjudicado 

Homologado 

15/03/2021 
13:11:16 

15/03/2021 AMERICO 
17:31:41 	BELLE 

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: RDLED COMERCIAL EIRELI, 
CNPJ/CPF: 29.413.075/0001-86, Melhor lance: R$ 6,7000 

Item: 137 
Descrição: DISJUNTOR BAIXA TENSÃO 
Descrição Complementar: DISJUNTOR DIN 2X20 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 

Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 

Quantidade: 50 	 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Estimado: R$ 31,6800 	 Intervalo Mínimo entre Lances:R$ 0,01 

Situação: Homologado 

Adjudicado para: ELETRICA LUZ COMERCIAL DE MATERIAIS ELETRICOS EIRELI , pelo melhor lance de R$ 
19,3000 e a quantidade de 50 Unidade . 

Eventos do Item 

Evento 	Data 	Nome 	 Observações 

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: ELETRICA LUZ COMERCIAL DE 
MATERIAIS ELETRICOS EIRELI, CNPJ/CPF: 00.226.324/0001-42, Melhor lance: 

R$ 19,3000 

Homologado 15/03/2021 AMERICO 
17:31:51 	BELLE 

Item: 138 
Descrição: DISJUNTOR BAIXA TENSÃO 
Descrição Complementar: DISJUNTOR DIN 2X50 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 50 	 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Estimado: R$ 45,9500 	 Intervalo Mínimo entre Lances:R$ 0,01 
Situação: Homologado 

Adjudicado para: ELETRICA LUZ COMERCIAL DE MATERIAIS ELETRICOS EIRELI , pelo melhor lance de R$ 
19,9600 e a quantidade de 50 Unidade . 

Eventos do Item 

Evento 	Data 	Nome 	 Observações 

15/03/2021 	 Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: ELETRICA LUZ COMERCIAL DE 
Adjudicado 	

13:11:16 	 MATERIAIS ELETRICOS EIRELI, CNPJ/CPF: 00.226.324/0001-42, Melhor lance: 
R$ 19,9600 

Homologado 15/03/2021 AMERICO 
17:32:00 	BELLE 

Item: 139 
Descrição: DISJUNTOR BAIXA TENSÃO 
Descrição Complementar: DISJUNTOR DIN 3X32 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 70 	 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Estimado: R$ 52,7500 	 Intervalo Mínimo entre Lances:R$ 0,01 
Situação: Homologado 
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Adjudicado para: ELETRICA LUZ COMERCIAL DE MATERIAIS ELETRICOS EIRELI , pelo melhor lan 

4 

de R$ 
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27,4000 e a quantidade de 70 Unidade . 

Eventos do Item 

Evento 	Data 	Nome 	 Observações 

15/03/2021 	
Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: ELETRICA LUZ COMERCIAL DE 

	

Adjudicado 13:11:16 	
MATERIAIS ELETRICOS EIRELI, CNPJ/CPF: 00.226.324/0001-42, Melhor lance: 

R$ 27,4000 

Homologado 15/03/2021 AMERICO 

	

17:32:11 	BELLE 

Item: 140 
Descrição: DISJUNTOR BAIXA TENSÃO 
Descrição Complementar: DISJUNTOR DIN 3X50 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 60 	 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Estimado: R$ 53,0300 	 Intervalo Mínimo entre Lances:R$ 0,01 
Situação: Homologado 

Adjudicado para: ELETRICA LUZ COMERCIAL DE MATERIAIS ELETRICOS EIRELI , pelo melhor lance de R$ 
30,1400 e a quantidade de 60 Unidade . 

Eventos do Item 

Evento 	Data 	Nome 	 Observações 

15/03/2021 	
Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: ELETRICA LUZ COMERCIAL DE 

	

Adjudicado 13:11:16 	 MATERIAIS ELETRICOS EIRELI, CNPJ/CPF: 00.226.324/0001-42, Melhor lance: 
R$ 30,1400 

Homologado 15/03/2021 AMERICO 
17:32:25 BELLE 

Item: 141 
Descrição: DISJUNTOR BAIXA TENSÃO 
Descrição Complementar: DISJUNTOR DIN 3X80 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 70 	 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Estimado: R$ 75,4000 	 Intervalo Mínimo entre Lances:R$ 0,01 
Situação: Cancelado no julgamento 

Eventos do Item 

Evento 

Item cancelado no 
julgamento 

Homologado 

Data 

12/03/2021 
15:30:07 

15/03/2021 
13:23:43 

Nome 

AMERICO 
BELLE 

Observações 

Item cancelado no julgamento. Motivo: NÃO HA EMPRESA 
HABILITADA 

Item: 142 
Descrição: DISJUNTOR BAIXA TENSÃO 
Descrição Complementar: DISJUNTOR FCM 3 x 200 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 20 	 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Estimado: R$ 670,8000 	 Intervalo Mínimo entre Lances:R$ 0,01 

Situação: Homologado 

Adjudicado para: ELETRICA LUZ COMERCIAL DE MATERIAIS ELETRICOS EIRELI , pelo melhor lance de R$ 
254,2200 e a quantidade de 20 Unidade . 

Eventos do Item 

Evento 	Data 	Nome 	 Observações 

Adjudicado 15/03/2021 	 Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: ELETRICA LUZ COMERCIAL DE 
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MATERIAIS ELETRICOS EIRELI, CNPJ/CPF: 00.226.324/0001-42, Melhor lance: 
R$ 254,2200 

Homologado 15/03/2021 AMERICO 
17:32:36 	BELLE 

Item: 143 
Descrição: DISPENSER HIGIENIZADOR 
Descrição Complementar: DISPENSER HIGIENIZADOR, MATERIAL PLÁSTICO ABS, CAPACIDADE 800 ML, TIPO 
FIXAÇÃOPAREDE, COR BRANCA, APLICAÇÃO MÃOS, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS VISOR FRONTAL PARA ÁLCOOL 
GEL OU SABONETE LÍQUIDO 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 30 	 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Estimado: R$ 38,2800 	 Intervalo Mínimo entre Lances:R$ 0,01 
Situação: Homologado 

Adjudicado para: ANDRE LUAN DAVET, pelo melhor lance de R$ 26,2300 e a quantidade de 30 Unidade . 

Eventos do Item 

Evento 

Adjudicado 

Homologado 

Data 

15/03/2021 
13:11:16 

15/03/2021 
17:32:45 

Nome 

AMERICO 
BELLE 

Observações 

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: ANDRE LUAN DAVET, 
CNPJ/CPF: 31.289.314/0001-80, Melhor lance: R$ 26,2300 

Item: 144 
Descrição: DISPENSER PAPEL TOALHA 
Descrição Complementar: DISPENSER PORTA PAPEL TOALHA EM PVC 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 30 	 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Estimado: R$ 51,7400 	 Intervalo Mínimo entre Lances:R$ 0,01 
Situação: Homologado 

Adjudicado para: ANDRE LUAN DAVET, pelo melhor lance de R$ 26,2400 e a quantidade de 30 Unidade . 

Eventos do Item 

Evento 
	

Data 	Nome 
	

Observações 

Adjudicado 

Homologado 

15/03/2021 	 Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: ANDRE LUAN DAVET, 
13:11:16 	 CNPJ/CPF: 31.289.314/0001-80, Melhor lance: R$ 26,2400 

15/03/2021 AMERICO 
17:32:55 	BELLE 

Item: 145 
Descrição: DOBRADIÇA 
Descrição Complementar: DOBRADIÇA DE FERRO 3 1/2 ' 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 180 	 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Estimado: R$ 2,7600 	 Intervalo Mínimo entre Lances:R$ 0,01 
Situação: Homologado 

Adjudicado para: J. 3. VITALLI , pelo melhor lance de R$ 2,7000 e a quantidade de 180 Unidade . 

Eventos do Item 

Evento 

Adjudicado 

Homologado 

Data 	Nome 

15/03/2021 
13:11:16 

15/03/2021 AMERICO 
17:33:05 	BELLE 

Observações 

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: J. J. VITALLI, CNPJ/CPF: 
08.658.622/0001-13, Melhor lance: R$ 2,7000 

Item: 146 
Descrição: CAIXA ELETRODUTO 
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Descrição Complementar: ELETRODUTO PVC 1/2 ' DE DIÂMETRO COM 3 METROS 	
Of 17 0 Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 

Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 150 	 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Estimado: R$ 3,7900 	 Intervalo Mínimo entre Lances:R$ 0,01 
Situação: Cancelado no julgamento 

Eventos do Item 

Evento Data Nome Observações 

Item cancelado no 12/03/2021 Item cancelado no julgamento. Motivo: NÃO HA EMPRESA 
julgamento 15:30:45 HABILITDA 

Homologado 15/03/2021 
13:23:44 

AMERICO 
BELLE 

Item: 147 
Descrição: CAIXA ELETRODUTO 
Descrição Complementar: ELETRODUTO PVC 3/4  DE DIÂMETRO COM 3 METROS 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 200 	 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Estimado: R$ 5,2200 	 Intervalo Mínimo entre Lances:R$ 0,01 
Situação: Homologado 

Adjudicado para: ELETRICA LUZ COMERCIAL DE MATERIAIS ELETRICOS EIRELI , pelo melhor lance de R$ 4,5700 
e a quantidade de 200 Unidade . 

Eventos do Item 

Evento 	Data 	Nome 	 Observações 

15/03/2021 	 Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: ELETRICA LUZ COMERCIAL DE 
Adjudicado 13:11:16 	 MATERIAIS ELETRICOS EIRELI, CNPJ/CPF: 00.226.324/0001-42, Melhor lance: 

R$ 4,5700 

Homologado 15/03/2021 AMERICO 
17:33:16 BELLE 

Item: 148 
Descrição: CAIXA ELETRODUTO 
Descrição Complementar: ELETRODUTO PVC 1" COM 3 METROS 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 

• 
Quantidade: 150 	 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Estimado: R$ 7,3700 	 Intervalo Mínimo entre Lances:R$ 0,01 
Situação: Homologado 

Adjudicado para: ELETRICA LUZ COMERCIAL DE MATERIAIS ELETRICOS EIRELI , pelo melhor lance de R$ 7,0900 
e a quantidade de 150 Unidade . 

Eventos do Item 

Evento 	Data 	Nome 	 Observações 

15/03/2021 	 Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: ELETRICA LUZ COMERCIAL DE 
Adjudicado 13:11:16 	 MATERIAIS ELETRICOS EIRELI, CNPJ/CPF: 00.226.324/0001-42, Melhor lance: 

R$ 7,0900 

Homologado 15/03/2021 AMERICO 
17:33:25 BELLE 

Item: 149 
Descrição: CAIXA ELETRODUTO 
Descrição Complementar: ELETRODUTO PVC 1 Y2" COM 3 METROS 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 120 	 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Estimado: R$ 11,9900 	 Intervalo Mínimo entre Lances:R$ 0,01 
Situação: Cancelado no julgamento 
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Eventos do Item 

Evento Data Nome Observações 

Item cancelado no 12/03/2021 Item cancelado no julgamento. Motivo: NÃO HA EMPRESA 
julgamento 10:00:35 HABILITADA 

Homologado 15/03/2021 
13:23:45 

AMERICO 
BELLE 

Item: 150 
Descrição: CAIXA ELETRODUTO 
Descrição Complementar: ELETRODUTO PVC 2' DE DIÂMETRO COM 3 METROS 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 100 	 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Estimado: R$ 15,3500 	 Intervalo Mínimo entre Lances:R$ 0,01 
Situação: Cancelado no julgamento 

Eventos do Item 

Evento 

Item cancelado no 
julgamento 

Homologado 

Data 

15/03/2021 
07:31:18 

15/03/2021 
13:23:45 

Nome 

AMERICO 
BELLE 

Observações 

Item cancelado no julgamento. Motivo: NÃO HA EMPRESA 
HABILITADA 

Item: 151 
Descrição: BUCHA PARAFUSO 
Descrição Complementar: ENGATE PLÁSTICO 1/2' 40 cm 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 200 	 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Estimado: R$ 10,2700 	 Intervalo Mínimo entre Lances:R$ 0,01 
Situação: Homologado 

Adjudicado para: J. J. VITALLI , pelo melhor lance de R$ 9,8400 e a quantidade de 200 Unidade . 

Eventos do Item 

Evento 

Adjudicado 

Homologado 

Data 	Nome 

15/03/2021 
13:11:17 

16/03/2021 AMERICO 
07:33:46 	BELLE 

Observações 

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: J. J. VITALLI, CNPJ/CPF: 
08.658.622/0001-13, Melhor lance: R$ 9,8400 

Item: 152 
Descrição: BUCHA PARAFUSO 
Descrição Complementar: ESPETO PARA JARDIM PAR 20 MOVELPR AV421 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 5 	 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Estimado: R$ 95,6800 	 Intervalo Mínimo entre Lances:R$ 0,01 
Situação: Cancelado no julgamento 

Eventos do Item 

Evento 

Item cancelado no 
julgamento 

Homologado 

Data 

11/03/2021 
08:02:24 

15/03/2021 
13:23:46 

Nome 

AMERICO 
BELLE 

Observações 

Item cancelado no julgamento. Motivo: NÃO HA EMPRESA 
HABILITDA 

Item: 153 
Descrição: ESPUDE VASO SANITÁRIO 
Descrição Complementar: ESPUDE VASO SANITÁRIO, MATERIAL PLÁSTICO, BITOLA 1 1/2 POL 
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Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem Margem de Preferência: Não  

Quantidade: 100 	 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Estimado: R$ 7,6700 	 Intervalo Mínimo entre Lances:R$ 0,01 
Situação: Homologado 

Adjudicado para: 3. 3. VITALLI , pelo melhor lance de R$ 4,8900 e a quantidade de 100 Unidade 

Eventos do Item 

Data 	Nome 

15/03/2021 
13:11:17 

16/03/2021 AMERICO 
07:33:56 	BELLE  

Observações 

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: 3. 3. VITALLI, CNPJ/CPF: 
08.658.622/0001-13, Melhor lance: R$ 4,8900 

Evento 

Adjudicado 

Homologado 

Item: 154 
Descrição: FECHADURA 
Descrição Complementar: FECHADURA METÁLICA EXTERNA 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 100 	 Unidade de fornecimento: Conjunto 

• Valor Estimado: R$ 93,8000 	 Intervalo Mínimo entre Lances:R$ 0,01 
Situação: Homologado 

Adjudicado para: J. J. VITALLI , pelo melhor lance de R$ 44,7800 e a quantidade de 100 Conjunto 

Eventos do Item 

Evento 

Adjudicado 

Homologado 

Data 	Nome 

15/03/2021 
13:11:17 

16/03/2021 AMERICO 
07:34:04 	BELLE 

Observações 

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: J. 3. VITALLI, CNPJ/CPF: 
08.658.622/0001-13, Melhor lance: R$ 44,7800 

Item: 155 
Descrição: FECHADURA 
Descrição Complementar: FECHADURA METÁLICA INTERNA 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 100 	 Unidade de fornecimento: Conjunto 

111/ Valor Estimado: R$ 59,6700 	 Intervalo Mínimo entre Lances:R$ 0,01 
Situação: Homologado 

Adjudicado para: MARSANGO COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA , pelo melhor lance de R$ 
32,7384 e a quantidade de 100 Conjunto . 

Eventos do Item 

Evento 	Data 	Nome 	 Observações 

15/03/2021 	
Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: MARSANGO COMERCIO DE 

Adjudicado13:11:17 	
MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA, CNPJ/CPF: 04.048.349/0001-54, Melhor 

lance: R$ 32,7384 

Homologado 16/03/2021 AMERICO 
07:34:14 BELLE 

Item: 156 
Descrição: CORTA - FIO 
Descrição Complementar: FIO CABO DE COBRE FLEXÍVEL 35MM 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 100 	 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Estimado: R$ 49,1400 	 Intervalo Mínimo entre Lances:R$ 0,01 

Situação: Homologado 
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Adjudicad para: MORK SOLAR - PRODUTOS E SERVICOS ELETRICOS LTDA , pelo melhor lance de R$ 23,5000 e 
a quantidade de 100 Unidade . 

Eventos do Item 

Evento 	Data 	Nome 	 Observações 

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: MORK SOLAR - PRODUTOS E 
SERVICOS ELETRICOS LTDA, CNPJ/CPF: 24.616.322/0001-28, Melhor lance: R$ 

23,5000 

Homologado 16/03/2021 AMERICO 
07:34:22 BELLE 

Item: 157 
Descrição: FITA ADESIVA 
Descrição Complementar: FITA ADESIVA, MATERIAL CREPE, TIPO MONOFACE, LARGURA 18 MM, COMPRIMENTO 
50 M, COR BRANCA, APLICAÇÃO MULTIUSO 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 200 	 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Estimado: R$ 4,7600 	 Intervalo Mínimo entre Lances:R$ 0,01 
Situação: Homologado 

Adjudicado para: J. J. VITALLI , pelo melhor lance de R$ 3,4500 e a quantidade de 200 Unidade . 

Eventos do Item 

Evento 

Adjudicado 

Homologado 

Data 

15/03/2021  
13:11:17 

16/03/2021 
07:34:30 

Nome 

AMERICO 
BELLE 

Observações 

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: J. J. VITALLI, CNPJ/CPF: 
08.658.622/0001-13, Melhor lance: R$ 3,4500 

Item: 158 
Descrição: FITA ADESIVA 
Descrição Complementar: FITA ADESIVA, MATERIAL CREPE, TIPO MONOFACE, LARGURA 25 MM, COMPRIMENTO 
50 M, COR VERDE 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 100 	 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Estimado: R$ 7,2600 	 Intervalo Mínimo entre Lances:R$ 0,01 
Situação: Homologado 

Adjudicado para: J. J. VITALLI , pelo melhor lance de R$ 4,2900 e a quantidade de 100 Unidade . 

Adjudicado 
15/03/2021 
13:11:17 

Eventos do Item 

Data 	Nome 

15/03/2021 
13:11:17 

16/03/2021 AMERICO 
07:34:38 	BELLE  

Observações 

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: J. J. VITALLI, CNPJ/CPF: 
08.658.622/0001-13, Melhor lance: R$ 4,2900 

Evento 

Adjudicado 

Homologado 

Item: 159 
Descrição: FITA ADESIVA 
Descrição Complementar: FITA ADESIVA, MATERIAL CREPE, TIPO MONOFACE, LARGURA 50 MM, COMPRIMENTO 
50 M, COR AMARELA, APLICAÇÃO MULTIUSO 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 100 	 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Estimado: R$ 12,7400 	 Intervalo Mínimo entre Lances:R$ 0,01 
Situação: Homologado 

Adjudicado para: J. J. VITALLI , pelo melhor lance de R$ 8,9500 e a quantidade de 100 Unidade . 

Eventos do Item 

Evento 	Data 	Nome 	 Observações 
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Adjudicado 15/03/2021 	 Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: J. J. VITALLÍ, C Pi/dPF: 

13:11:17 	 08.658.622/0001-13, Melhor lance: R$ 8,9500 

Homologado 16/03/2021 AMERICO 
07:34:45 	BELLE 

Item: 160 
Descrição: FITA ADESIVA 
Descrição Complementar: FITA ADESIVA, MATERIAL POLIPROPILENO TRANSPARENTE, TIPO DUPLA FACE, 
LARGURA 12MM, COMPRIMENTO 30 M, COR INCOLOR, APLICAÇÃO MULTIUSO 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 30 	 Unidade de fornecimento: Rolo 20,00 M 
Valor Estimado: R$ 46,4400 	 Intervalo Mínimo entre Lances:R$ 0,01 
Situação: Homologado 

Adjudicado para: ABREU, MARTINS & CIA LTDA , pelo melhor lance de R$ 46,0000 e a quantidade de 30 Rolo 
20,00 M. 

Eventos do Item 

Evento 	Data 	Nome 	 Observações 

Adjudicado 

Homologado 

15/03/2021 
13:11:17 

16/03/2021 AMERICO 
07:34:53 	BELLE 

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: ABREU, MARTINS & CIA LTDA, 
CNPJ/CPF: 03.744.301/0001-18, Melhor lance: R$ 46,0000 

Item: 161 
Descrição: FITA ISOLANTE ELÉTRICA 
Descrição Complementar: FITA ISOLANTE ELÉTRICA, MATERIAL BÁSICO BORRACHA, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS AUTOFUSÃO, LARGURA NOMINAL 12 MM, COMPRIMENTO NOMINAL 10 M 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 200 	 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Estimado: R$ 32,9000 	 Intervalo Mínimo entre Lances:R$ 0,01 
Situação: Homologado 

Adjudicado para: RDLED COMERCIAL EIRELI , pelo melhor lance de R$ 13,9700 e a quantidade de 200 
Unidade . 

Eventos do Item 

Evento 

Adjudicado 

Homologado 

Data 	Nome 	 Observações 

15/03/2021 	 Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: RDLED COMERCIAL EIRELI, 
13:11:17 	 CNPJ/CPF: 29.413.075/0001-86, Melhor lance: R$ 13,9700 

16/03/2021 AMERICO 
07:35:01 	BELLE 

Item: 162 
Descrição: FITA ISOLANTE ELÉTRICA 
Descrição Complementar: FITA ISOLANTE ELÉTRICA, COR VERMELHA, COMPRIMENTO 20 M, LARGURA 19 MM 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 115 	 Unidade de fornecimento: Rolo 20,00 M 
Valor Estimado: R$ 9,2600 	 Intervalo Mínimo entre Lances:R$ 0,01 
Situação: Homologado 

Adjudicado para: ITOFRAN COMERCIO ATACADISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO , pelo melhor lance de R$ 
3,3800 e a quantidade de 115 Rolo 20,00 M 

Eventos do Item 

Evento 	Data 	Nome 	 Observações 

15/03/2021 	 Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: ITOFRAN COMERCIO 

	

Adjudicado 13:11:17 	 ATACADISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO, CNPJ/CPF: 07.735.324/0001-17, 
Melhor lance: R$ 3,3800 

Homologado 16/03/2021 AMERICO 

	

07:35:11 	BELLE 
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f).( 
Item: 163 
Descrição: FITA VEDA ROSCA 
Descrição Complementar: FITA VEDA ROSCA, MATERIAL TEFLON, COMPRIMENTO 50 M, LARGURA 18 MM 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 

Quantidade: 200 	 Unidade de fornecimento: Rolo 25,00 M 

Valor Estimado: R$ 8,4500 	 Intervalo Mínimo entre Lances:R$ 0,01 

Situação: Homologado 

Adjudicado para: LICITARE PRODUTOS, MATERIAIS E SERVICOS LTDA , pelo melhor lance de R$ 2,7200 e a 
quantidade de 200 Rolo 25,00 M . 

Eventos do Item 

Evento 	Data 	Nome 	 Observações 

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: LICITARE PRODUTOS, 
MATERIAIS E SERVICOS LTDA, CNPJ/CPF: 18.641.075/0001-17, Melhor lance: 

R$ 2,7200 

Homologado 16/03/2021 AMERICO 
07:35:19 	BELLE 

Item: 164 
Descrição: FITA ADESIVA 
Descrição Complementar: FITA ADESIVA, MATERIAL PLÁSTICO, TIPO ZEBRADA, LARGURA 50 CM, COMPRIMENTO 
200 M, APLICAÇAO PARA DEMARCAÇAO 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 100 	 Unidade de fornecimento: Unidade 

Valor Estimado: R$ 14,1700 	 Intervalo Mínimo entre Lances:R$ 0,01 
Situação: Homologado 

Adjudicado para: DIPAR FERRAGENS - EIRELI , pelo melhor lance de R$ 9,3200 e a quantidade de 100 
Unidade . 

Eventos do Item 

Evento 	Data 

Adjudicado 15/03/2021  
13:11:17 

1 
Homologado 16/03/2021  

07:35:27 

Nome 

AMERICO 
BELLE 

Observações 

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: DIPAR FERRAGENS - EIRELI, 
CNPJ/CPF: 16.868.674/0001-42, Melhor lance: R$ 9,3200 

Item: 165 
Descrição: PVC - FORRO / REVESTIMENTO 
Descrição Complementar: FORRO DE PVC 100 mm, FRISADO BRANCO 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 750 	 Unidade de fornecimento: Metro quadrado 
Valor Estimado: R$ 29,9000 	 Intervalo Mínimo entre Lances:R$ 0,01 
Situação: Homologado 

Adjudicado para: ANDRE LUAN DAVET , pelo melhor lance de R$ 29,9000 e a quantidade de 750 Metro 
quadrado . 

Eventos do Item 

Evento 

Adjudicado 

Homologado 

Data 	Nome 

15/03/2021 
13:11:17 

16/03/2021 AMERICO 
07:35:35 	BELLE 

Observações 

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: ANDRE LUAN DAVET, 
CNPJ/CPF: 31.289.314/0001-80, Melhor lance: R$ 29,9000 

Item: 166 
Descrição: BUCHA PARAFUSO 
Descrição Complementar: GARFO PARA ROLO DE LÃ 23 cm 

1 
Adjudicado 15/03/2021  13:11:17 
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Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 

O 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 50 	 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Estimado: R$ 10,9500 	 Intervalo Mínimo entre Lances:R$ 0,01 
Situação: Homologado 

Adjudicado para: J. J. VITALLI , pelo melhor lance de R$ 7,4900 e a quantidade de 50 Unidade . 

"/ r. 

Eventos do Item 

Data 	Nome 

15/03/2021 
13:11:17 

16/03/2021 AMERICO 
07:35:35 	BELLE  

Observações 

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: J. J. VITALLI, CNPJ/CPF: 
08.658.622/0001-13, Melhor lance: R$ 7,4900 

Evento 

Adjudicado 

Homologado 

Item: 167 
Descrição: GRAMPO PASTA 
Descrição Complementar: GRAMPO PARA HASTE TERRA 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 30 	 Unidade de fornecimento: Unidade 

• 
Valor Estimado: R$ 5,0200 	 Intervalo Mínimo entre Lances:R$ 0,01 
Situação: Homologado 

Adjudicado para: J. J. VITALLI , pelo melhor lance de R$ 5,0100 e a quantidade de 30 Unidade 

Eventos do Item 

Data 	Nome 

15/03/2021 
13:11:18 

16/03/2021 AMERICO 
07:35:44 	BELLE  

Observações 

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: J. J. VITALLI, CNPJ/CPF: 
08.658.622/0001-13, Melhor lance: R$ 5,0100 

Evento 

Adjudicado 

Homologado 

Item: 168 
Descrição: BUCHA PARAFUSO 
Descrição Complementar: HASTE PARA CHUVEIRO ELÉTRICO 1/2  
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 50 	 Unidade de fornecimento: Unidade 

1110 Valor Estimado: R$ 14,1700 	 Intervalo Mínimo entre Lances:R$ 0,01 
Situação: Homologado 

Adjudicado para: J. J. VITALLI , pelo melhor lance de R$ 5,8800 e a quantidade de 50 Unidade . 

Eventos do Item 

Data 	Nome 

15/03/2021 
13:11:18 

16/03/2021 AMERICO 
07:35:54 	BELLE  

Observações 

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: J. J. VITALLI, CNPJ/CPF: 
08.658.622/0001-13, Melhor lance: R$ 5,8800 

Evento 

Adjudicado 

Homologado 

Item: 169 
Descrição: BUCHA PARAFUSO 
Descrição Complementar: HASTE TERRA COBREADO 2.0M X 5/8 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 50 	 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Estimado: R$ 32,7500 	 Intervalo Mínimo entre Lances:R$ 0,01 
Situação: Homologado 

Adjudicado para: ANDRE LUAN DAVET , pelo melhor lance de R$ 32,7500 e a quantidade de 50 Unidade 
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Eventos thbItem 

Evento 	Data 	Nome 	 Observações 

Adjudicado 

Homologado 

15/03/2021 
13:11:18 

16/03/2021 AMERICO 
07:36:01 	BELLE 

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: ANDRE LUAN DAVET, 
CNPJ/CPF: 31.289.314/0001-80, Melhor lance: R$ 32,7500 

Item: 170 
Descrição: BUCHA PARAFUSO 
Descrição Complementar: HIDROASFALTO ISOLANTE DE UMIDADE PARA BALDRAMES DE CONCRETO, GALÃO DE 
3,6 LITROS 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 20 	 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Estimado: R$ 65,3500 	 Intervalo Mínimo entre Lances:R$ 0,01 
Situação: Homologado 

Adjudicado para: MARSANGO COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA , pelo melhor lance de R$ 
64,9271 e a quantidade de 20 Unidade . 

Eventos do Item 

Evento 	Data 	Nome 	 Observações 

15/03/2021 	 Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: MARSANGO COMERCIO DE 
Adjudicado 13:11:18 	 MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA, CNPJ/CPF: 04.048.349/0001-54, Melhor 

lance: R$ 64,9271 

Homologado 16/03/2021 AMERICO 
07:36:01 BELLE 

Item: 171 
Descrição: IMPERMEABILIZANTE 
Descrição Complementar: IMPERMEABILIZANTE 18 LT 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 60 	 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Estimado: R$ 114,3000 	 Intervalo Mínimo entre Lances:R$ 0,01 
Situação: Homologado 

Adjudicado para: ANDRE LUAN DAVET, pelo melhor lance de R$ 114,3000 e a quantidade de 60 Unidade . 

Eventos do Item 

Evento 	Data 	Nome 

15/03/2021 
13:11:18 

16/03/2021 AMERICO 
07:36:11 	BELLE  

Observações 

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: ANDRE LUAN DAVET, 
CNPJ/CPF: 31.289.314/0001-80, Melhor lance: R$ 114,3000 

Adjudicado 

Homologado 

Item: 172 
Descrição: INTERRUPTOR 
Descrição Complementar: INTERRUPTOR 1 TECLA 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 100 	 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Estimado: R$ 7,1300 	 Intervalo Mínimo entre Lances:R$ 0,01 
Situação: Homologado 

Adjudicado para: MORK SOLAR - PRODUTOS E SERVICOS ELETRICOS LTDA , pelo melhor lance de R$ 3,3000 e a 
quantidade de 100 Unidade . 

Eventos do Item 

Evento 	Data 	Nome 	 Observações 

15/03/2021 	 Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: MORK SOLAR - PRODUTOS E 
Adjudicado 13:11:18 	 SERVICOS ELETRICOS LTDA, CNPJ/CPF: 24.616.322/0001-28, Melhor lance: R$ 

3,3000 
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Homologado 16/03/2021 AMERICO 
07:36:11 BELLE 

Item: 173 
Descrição: INTERRUPTOR 
Descrição Complementar: INTERRUPTOR 2 TECLAS SIMPLES COM TOMADA 10A 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 30 	 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Estimado: R$ 14,7500 	 Intervalo Mínimo entre Lances:R$ 0,01 

Situação: Homologado 

Adjudicado para: RDLED COMERCIAL EIRELI , pelo melhor lance de R$ 8,9500 e a quantidade de 30 Unidade . 

Eventos do Item 

Evento 	Data 	Nome 	 Observações 

Adjudicado 

Homologado 

15/03/2021 
13:11:18 

16/03/2021 AMERICO 
07:36:18 	BELLE 

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: RDLED COMERCIAL EIRELI, 
CNPJ/CPF: 29.413.075/0001-86, Melhor lance: R$ 8,9500 

Item: 174 

110 Descrição: ISOLADOR ELETRONICO 
Descrição Complementar: ISOLADOR ROLDANA PORCELANA 72 X 72 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 100 	 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Estimado: R$ 6,2700 	 Intervalo Mínimo entre Lances:R$ 0,01 
Situação: Homologado 

Adjudicado para: RDLED COMERCIAL EIRELI , pelo melhor lance de R$ 4,1700 e a quantidade de 100 Unidade 

Eventos do Item 

Evento 	Data 	Nome 	 Observações 

Adjudicado 

Homologado 

15/03/2021 
13:11:18 

16/03/2021 AMERICO 
07:36:26 	BELLE 

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: RDLED COMERCIAL EIRELI, 
CNPJ/CPF: 29.413.075/0001-86, Melhor lance: R$ 4,1700 

• Item: 175 
Descrição: CONEXÃO HIDRÁULICA 
Descrição Complementar: CONEXÃO HIDRÁULICA, MATERIAL PVC- CLORETO DE POLIVINILA, TIPO JOELHO 45°, 
TIPOFIXAÇÃO ROSCÁVEL, BITOLA I 1 1/4 POL 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 100 	 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Estimado: R$ 2,3700 	 Intervalo Mínimo entre Lances:R$ 0,01 
Situação: Homologado 

Adjudicado para: J. J. VITALLI , pelo melhor lance de R$ 2,3600 e a quantidade de 100 Unidade . 

Eventos do Item 

Data 	Nome 	 Observações 

15/03/2021 	 Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: J. J. VITALLI, CNPJ/CPF: 
13:11:18 	 08.658.622/0001-13, Melhor lance: R$ 2,3600 

16/03/2021 AMERICO 
07:36:36 	BELLE 

Item: 176 
Descrição: DOBRADOR CANO / TUBO 
Descrição Complementar: JOELHO DE PVC 20 mm DE DIÂMETRO 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 

Evento 

Adjudicado 

Homologado 
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AplicáS dãdê Oééreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 400 
Valor Estimado: R$ 1,1700 
Situação: Homologado 

Unidade de fornecimento: Unidade 
Intervalo Mínimo entre Lances:R$ 0,01 

Adjudicado para: J. J. VITALLI , pelo melhor lance de R$ 0,6300 e a quantidade de 400 Unidade . 

Nome 

AMERICO 
BELLE 

Eventos do Item 

Evento 	Data 

15/03/2021 
13:11:18 

16/03/2021 
07:36:44  

Observações 

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: 11 VITALLI, CNPJ/CPF: 
08.658.622/0001-13, Melhor lance: R$ 0,6300 

Adjudicado 

Homologado 

Item: 177 
Descrição: DOBRADOR CANO / TUBO 
Descrição Complementar: JOELHO DE PVC 20 mm PARA 1/2 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 100 
	

Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Máximo Aceitável: R$ 2,7800 

	
Intervalo Mínimo entre Lances:R$ 0,01 

Situação: Homologado 

Adjudicado para: J. J. VITALLI , pelo melhor lance de R$ 2,2700 e a quantidade de 100 Unidade 

Eventos do Item 

Evento 

Adjudicado 

Homologado 

Data 

15/03/2021 
13:11:18 

16/03/2021 
07:36:52 

Nome 

AMERICO 
BELLE 

Observações 

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: J. J. VITALLI, CNPJ/CPF: 
08.658.622/0001-13, Melhor lance: R$ 2,2700 

Item: 178 
Descrição: DOBRADOR CANO / TUBO 
Descrição Complementar: JOELHO DE PVC 25 mm DE DIÂMETRO 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 500 
	

Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Estimado: R$ 1,4400 

	
Intervalo Mínimo entre Lances:R$ 0,01 

Situação: Homologado 

Adjudicado para: MARSANGO COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA , pelo melhor lance de R$ 
0,5000 e a quantidade de 500 Unidade . 

Eventos do Item 

Evento 	Data 	Nome 	 Observações 

15/03/2021 	 Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: MARSANGO COMERCIO DE 
Adjudicado 13:11:18 	 MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA, CNPJ/CPF: 04.048.349/0001-54, Melhor 

lance: R$ 0,5000 

Homologado 16/03/2021 AMERICO 
07:37:00 BELLE 

Item: 179 
Descrição: DOBRADOR CANO / TUBO 
Descrição Complementar: JOELHO DE PVC 25 mm DE DIAMETRO ROSCA DUPLA 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 100 
	

Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Estimado: R$ 3,5000 

	
Intervalo Mínimo entre Lances:R$ 0,01 

Situação: Cancelado no julgamento 

Eventos do Item 
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Evento 	 Data 	 Nome 	 Observações 	
A 	' ;: r',  

Item cancelado no 	15/03/2021 	 Item cancelado no julgamento. Motivo: NAO 	PRESA--E 
julgamento 	 07:33:03 	 HABILITADA 

Homologado 	 15/03/2021 	AMERICO 
13:23:46 	BELLE 

Item: 180 
Descrição: DOBRADOR CANO / TUBO 

Descrição Complementar: JOELHO DE PVC 25 mm PARA 1/2 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 100 	 Unidade de fornecimento: Unidade 

Valor Estimado: R$ 3,9800 	 Intervalo Mínimo entre Lances:R$ 0,01 

Situação: Homologado 

Adjudicado para: MARSANGO COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA , pelo melhor lance de R$ 
1,5672 e a quantidade de 100 Unidade . 

Eventos do Item 

Evento 	Data 	Nome 	 Observações 

15/03/2021 	
Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: MARSANGO COMERCIO DE 

	

Adjudicado 13:11:39 	
MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA, CNPJ/CPF: 04.048.349/0001-54, Melhor 

lance: R$ 1,5672 

Homologado 16/03/2021 AMERICO 

	

07:37:08 	BELLE 

Item: 181 
Descrição: DOBRADOR CANO / TUBO 
Descrição Complementar: JOELHO DE PVC 25 mm x1/2 " 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 

Quantidade: 120 	 Unidade de fornecimento: Unidade 

Valor Estimado: R$ 3,5500 	 Intervalo Mínimo entre Lances:R$ 0,01 
Situação: Homologado 

Adjudicado para: J. 3. VITALLI , pelo melhor lance de R$ 2,1900 e a quantidade de 120 Unidade . 

Eventos do Item 

Data 	Nome 

15/03/2021 
13:11:39 

16/03/2021 AMERICO 
07:37:18 	BELLE  

Observações 

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: J. J. VITALLI, CNPJ/CPF: 
08.658.622/0001-13, Melhor lance: R$ 2,1900 

Evento 

Adjudicado 

Homologado 

Item: 182 
Descrição: DOBRADOR CANO / TUBO 

Descrição Complementar: JOELHO DE PVC 32 mm DE DIÂMETRO 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 

Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 120 
	

Unidade de fornecimento: Unidade 

Valor Estimado: R$ 3,4100 
	

Intervalo Mínimo entre Lances:R$ 0,01 

Situação: Homologado 

Adjudicado para: J. J. VITALLI , pelo melhor lance de R$ 2,1900 e a quantidade de 120 Unidade 

Eventos do Item 

Evento 

Adjudicado 

Homologado 

Data 

15/03/2021 
13:11:39 

16/03/2021 
07:37:25 

Nome 

AMERICO 
BELLE 

Observações 

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: J. J. VITALLI, CNPJ/CPF: 
08.658.622/0001-13, Melhor lance: R$ 2,1900 
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Item: 183 	 - 
Descrição: DOBRADOR CANO / TUBO 

Descrição Complementar: JOELHO DE PVC PARA ESGOTO 50 mm DE DIÂMETRO 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 

Aplicabilidade Decreto 7174: Não 

Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 

Quantidade: 30 	 Unidade de fornecimento: Unidade 

Valor Estimado: R$ 8,4000 	 Intervalo Mínimo entre Lances:R$ 0,01 

Situação: Homologado 

Adjudicado para: MARSANGO COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA , pelo melhor lance de R$ 
3,9000 e a quantidade de 30 Unidade . 

Eventos do Item 

Evento 	Data 	Nome 	 Observações 

	

15/03/2021 	
Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: MARSANGO COMERCIO DE 

	

Adjudicado 13:11:39 	
MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA, CNPJ/CPF: 04.048.349/0001-54, Melhor 

lance: R$ 3,9000 

Homologado 16/03/2021 AMERICO 

	

07:37:32 	BELLE 

Item: 184 
Descrição: DOBRADOR CANO / TUBO 
Descrição Complementar: JOELHO DE PVC PARA ESGOTO 50 mm DE DIÂMETRO 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 

Quantidade: 80 	 Unidade de fornecimento: Unidade 

Valor Estimado: R$ 3,7700 	 Intervalo Mínimo entre Lances:R$ 0,01 

Situação: Homologado 

Adjudicado para: 3. 3. VITALLI , pelo melhor lance de R$ 2,3700 e a quantidade de 80 Unidade . 

Eventos do Item 

Data 	Nome 	 Observações 

	

15/03/2021 	 Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: J. J. VITALLI, CNPJ/CPF: 

	

13:11:39 	 08.658.622/0001-13, Melhor lance: R$ 2,3700 

16/03/2021 AMERICO 

	

07:37:39 	BELLE 

Item: 185 
Descrição: DOBRADOR CANO / TUBO 
Descrição Complementar: JOELHO DE PVC PARA ESGOTO 100 mm DE DIÂMETRO 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 250 	 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Estimado: R$ 9,5500 	 Intervalo Mínimo entre Lances:R$ 0,01 
Situação: Homologado 

Adjudicado para: 3. 3. VITALLI , pelo melhor lance de R$ 6,9700 e a quantidade de 250 Unidade 

Eventos do Item 

Data 	Nome 	 Observações 

15/03/2021 	 Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: 3. J. VITALLI, CNPJ/CPF: 
13:11:18 	 08.658.622/0001-13, Melhor lance: R$ 6,9700 

16/03/2021 AMERICO 
07:37:47 	BELLE 

Item: 186 
Descrição: DOBRADOR CANO / TUBO 
Descrição Complementar: JOELHO DE PVC PARA ESGOTO 40 mm DE DIÂMETRO 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 300 	 Unidade de fornecimento: Unidade 

Evento 

Adjudicado 

Homologado 

Evento 

Adjudicado 

Homologado 
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Valor Estimado: R$ 1,4600 	 Intervalo Mínimo entre Lances:R$ 0,01 	 4 3 '- 

Situação: Homologado 

Adjudicado para: J. 3. VITALLI , pelo melhor lance de R$ 1,3500 e a quantidade de 300 Unidade . 

Eventos do Item 

Data 	Nome 	 Observações 

15/03/2021 	 Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: J. J. VITALLI, CNPJ/CPF: 
13:11:18 	 08.658.622/0001-13, Melhor lance: R$ 1,3500 

16/03/2021 AMERICO 
07:37:55 	BELLE 

Item: 187 
Descrição: DOBRADOR CANO / TUBO 
Descrição Complementar: JOELHO ROSCADO 3/4  
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 300 	 Unidade de fornecimento: Unidade 

Valor Estimado: R$ 3,2800 	 Intervalo Mínimo entre Lances:R$ 0,01 

Situação: Homologado 

Adjudicado para: MARSANGO COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA , pelo melhor lance de R$ 
3,0000 e a quantidade de 300 Unidade . 

Eventos do Item 

Evento 	Data 	Nome 	 Observações 

	

15/03/2021 	
Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: MARSANGO COMERCIO DE 

Adjudicado 13:11:19 	
MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA, CNPJ/CPF: 04.048.349/0001-54, Melhor 

lance: R$ 3,0000 

Homologado 16/03/2021 AMERICO 
07:38:02 BELLE 

Item: 188 
Descrição: COBRADOR CANO / TUBO 
Descrição Complementar: JOELHO SOLD BUCHA LATÃO 25X1/2MM 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 50 	 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Estimado: R$ 7,1500 	 Intervalo Mínimo entre Lances:R$ 0,01 
Situação: Homologado 

Adjudicado para: J. 3. VITALLI , pelo melhor lance de R$ 5,5900 e a quantidade de 50 Unidade . 

Eventos do Item 

Data 	Nome 	 Observações 

15/03/2021 	 Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: J. J. VITALLI, CNPJ/CPF: 

	

13:11:19 	 08.658.622/0001-13, Melhor lance: R$ 5,5900 

16/03/2021 AMERICO 

	

07:38:10 	BELLE 

Item: 189 
Descrição: LÂMINA SERRA MANUAL 
Descrição Complementar: LÂMINA PARA ARCO DE SERRA MANUAL BIMETÁLICA, COM DENTES DE AMBOS OS 
LADOS, 24 DENTES POR POLEGADA, 300 mm OU 8" 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 200 	 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Estimado: R$ 10,2700 	 Intervalo Mínimo entre Lances:R$ 0,01 
Situação: Homologado 

Adjudicado para: J. J. VITALLI , pelo melhor lance de R$ 6,3400 e a quantidade de 200 Unidade . 

Eventos do Item 

Evento 

Adjudicado 

Homologado 

Evento 

Adjudicado 

Homologado 
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Event0 	Data 	Nome 	 Observações 

15/03/2021 	 Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: J. J. VITALLI, CNPJ/CPF: 
13:11:19 	 08.658.622/0001-13, Melhor lance: R$ 6,3400 

16/03/2021 AMERICO 
07:38:18 	BELLE 

Item: 190 
Descrição: LÂMPADA LED 
Descrição Complementar: LÂMPADA LED, TENSÃO NOMINAL 12 V, COR AMARELA, APLICAÇÃO LUZ INDICADORA 
DE PAINEL 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 250 	 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Estimado: R$ 16,6800 	 Intervalo Mínimo entre Lances:R$ 0,01 
Situação: Homologado 

Adjudicado para: MULTILUZ COMERCIAL LTDA , pelo melhor lance de R$ 6,3500 e a quantidade de 250 
Unidade . 

Eventos do Item 

Evento 	Data 	Nome 	 Observações 

Adjudicado 

Homologado 

15/03/2021 
13:11:19 

16/03/2021 AMERICO 
07:38:26 	BELLE 

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: MULTILUZ COMERCIAL LTDA, 
CNPJ/CPF: 31.128.170/0001-80, Melhor lance: R$ 6,3500 

Item: 191 
Descrição: LÂMPADA DE CARGA 
Descrição Complementar: LÂMPADA DE LED 16 W BIVOLTS 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 400 	 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Estimado: R$ 20,6700 	 Intervalo Mínimo entre Lances:R$ 0,01 
Situação: Homologado 

Adjudicado para: ITOFRAN COMERCIO ATACADISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO , pelo melhor lance de R$ 
7,1200 e a quantidade de 400 Unidade . 

Eventos do Item 

Evento 	Data 	Nome 	 Observações 

15/03/2021 	 Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: ITOFRAN COMERCIO 
Adjudicado 13:11:19 	 ATACADISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO, CNPJ/CPF: 07.735.324/0001-17, • 

Melhor lance: R$ 7,1200 

Homologado 16/03/2021 AMERICO 
07:38:34 BELLE 

Item: 192 
Descrição: LÂMPADA DE CARGA 
Descrição Complementar: LÂMPADA DE LED 30 W BIVOLTS 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 300 	 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Estimado: R$ 36,4500 	 Intervalo Mínimo entre Lances:R$ 0,01 
Situação: Homologado 

Adjudicado para: A.A. ZUB DISTRIBUIDORA , pelo melhor lance de R$ 22,0000 e a quantidade de 300 Unidade 

Adjudicado 

Homologado 

Eventos do Item 

Evento 	Data 	Nome 	 Observações 

Adjudicado 15/03/2021 	 Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: A.A. ZUB DISTRIBUIDORA, 
13:11:19 	 CNPJ/CPF: 27.185.629/0001-00, Melhor lance: R$ 22,0000 

Homologado 16/03/2021 AMERICO 
07:38:42 	BELLE 
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Item: 193 
Descrição: LÂMPADA DE CARGA 
Descrição Complementar: LÂMPADA DE LED 50 W BIVOLTS 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 300 
	

Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Estimado: R$ 93,7500 

	
Intervalo Mínimo entre Lances:R$ 0,01 

Situação: Homologado 

Adjudicado para: LX DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS ELETRICOS EIRELI , pelo melhor lance de R$ 29,9900 e a 
quantidade de 300 Unidade . 

Eventos do Item 

Evento 	Data 	Nome 

Adjudicado 
15/03/2021 
13:11:19 

Homologado 16/03/2021 AMERICO 
07:38:49 BELLE 

Observações 

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: LX DISTRIBUIDORA DE 
MATERIAIS ELETRICOS EIRELI, CNPJ/CPF: 30.701.265/0001-88, Melhor lance: 

R$ 29,9900 

Item: 194 
Descrição: LÂMPADA DE CARGA 
Descrição Complementar: LÂMPADA DE LED TUBULAR LEITOSA 10W 60 CM SEM POLARIDADE 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 250 	 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Estimado: R$ 14,9000 

	
Intervalo Mínimo entre Lances:R$ 0,01 

Situação: Homologado 

Adjudicado para: LX DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS ELETRICOS EIRELI , pelo melhor lance de R$ 8,0200 e a 
quantidade de 250 Unidade . 

Eventos do Item 

Evento 	Data 	Nome 	 Observações 

15/03/2021 	 Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: LX DISTRIBUIDORA DE 
Adjudicado 13:11:19 	 MATERIAIS ELETRICOS EIRELI, CNPJ/CPF: 30.701.265/0001-88, Melhor lance: 

R$ 8,0200 

Homologado 16/03/2021 AMERICO 
07:38:58 BELLE 

Item: 195 
Descrição: LÂMPADA DE CARGA 
Descrição Complementar: LÂMPADA DE LED TUBULAR LEITOSA 18W 120 CM SEM POLARIDADE 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 250 	 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Estimado: R$ 35,0000 

	
Intervalo Mínimo entre Lances:R$ 0,01 

Situação: Homologado 

Adjudicado para: MULTILUZ COMERCIAL LTDA , pelo melhor lance de R$ 8,9500 e a quantidade de 250 
Unidade . 

Eventos do Item 

Evento 	Data 	Nome 	 Observações 

Adjudicado 

Homologado 

15/03/2021 
13:11:19 

16/03/2021 AMERICO 
07:39:05 	BELLE 

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: MULTILUZ COMERCIAL LTDA, 
CNPJ/CPF: 31.128.170/0001-80, Melhor lance: R$ 8,9500 

Item: 196 
Descrição: LÂMPADA FLUORESCENTE 
Descrição Complementar: LÂMPADA FLOURESCENTE ELETRÔNICA ESPIRAL E-27, COMPACTA 32 W 

https://www.comprasnet.gov.br/pregao/pregoeiro/ata/termoHom.asp?prgCod=9061258,tipo=t 
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Trattaneno:Diferenciad ipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 1.000 	 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Estimado: R$ 29,8700 	 Intervalo Mínimo entre Lances:R$ 0,01 
Situação: Homologado 

Adjudicado para: ITOFRAN COMERCIO ATACADISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO , pelo melhor lance de R$ 
15,2600 e a quantidade de 1.000 Unidade . 

Eventos do Item 

Evento 	Data 	Nome 

Adjudicado 15/03/202113:11:19 

Homologado 16/03/2021 AMERICO 
07:39:18 BELLE 

Observações 

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: ITOFRAN COMERCIO 
ATACADISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO, CNPJ/CPF: 07.735.324/0001-17, 

Melhor lance: R$ 15,2600 

Item: 197 
Descrição: LÂMPADA FLUORESCENTE 
Descrição Complementar: LÂMPADA FLUORESCENTE BARRA 40 W 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 200 	 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Máximo Aceitável: R$ 12,8000 	 Intervalo Mínimo entre Lances:R$ 0,01 
Situação: Homologado 

Adjudicado para: MATERIAIS ELETRICOS ESTRELA GUIA LTDA , pelo melhor lance de R$ 11,8500 e a 
quantidade de 200 Unidade . 

Eventos do Item 

Evento 	Data 	Nome 	 Observações 

15/03/2021 	 Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: MATERIAIS ELETRICOS 
Adjudicado 13:11:19 	 ESTRELA GUIA LTDA, CNPJ/CPF: 14.193.126/0001-34, Melhor lance: R$ 

11,8500 

Homologado 16/03/2021 AMERICO 
07:39:27 BELLE 

Item: 198 
Descrição: LÂMPADA FLUORESCENTE 
Descrição Complementar: LÂMPADA FLUORESCENTE ELETRÔNICA ESPIRAL E-27 23 W 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 1.000 	 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Estimado: R$ 19,5500 	 Intervalo Mínimo entre Lances:R$ 0,01 
Situação: Homologado 

Adjudicado para: ITOFRAN COMERCIO ATACADISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO , pelo melhor lance de R$ 
10,2300 e a quantidade de 1.000 Unidade . 

Eventos do Item 

Evento 	Data 	Nome 	 Observações 

15/03/2021 	 Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: ITOFRAN COMERCIO 
Adjudicado 13:11:19 	 ATACADISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO, CNPJ/CPF: 07.735.324/0001-17, 

Melhor lance: R$ 10,2300 

Homologado 16/03/2021 AMERICO 
07:39:34 BELLE 

Item: 199 
Descrição: LÂMPADA FLUORESCENTE 
Descrição Complementar: LÂMPADA FLUORESCENTE ELETRÔNICA ESPIRAL E-27 85 W 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 300 	 Unidade de fornecimento: Unidade 
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Valor Estimado: R$ 87,8900 
Situação: Homologado 

COMPRASNET - O SITE DE COMPRAS 0-0 GOVERNO 	
¶Q 

Intervalo Mínimo entre Lances:R$ 0,01 

48u 

Adjudicado para: A.A. ZUB DISTRIBUIDORA , pelo melhor lance de R$ 46,0000 e a quantidade de 300 Unidade 

Eventos do Item 

Evento 	Data 	Nome 
	

Observações 

Adjudicado 

Homologado 

15/03/2021 	 Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: A.A. ZUB DISTRIBUIDORA, 
13:11:19 	 CNPJ/CPF: 27.185.629/0001-00, Melhor lance: R$ 46,0000 

16/03/2021 AMERICO 
07:39:43 	BELLE 

Item: 200 
Descrição: LÂMPADA FLUORESCENTE 
Descrição Complementar: LAMPADA FLUORESCENTE ELETRONICA ESPIRAL E-27, 33W 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 1.000 	 Unidade de fornecimento: Unidade 

Valor Estimado: R$ 28,7500 	 Intervalo Mínimo entre Lances:R$ 0,01 

Situação: Homologado 

•
Adjudicado para: MATERIAIS ELETRICOS ESTRELA GUIA LTDA , pelo melhor lance de R$ 22,0000 e a 
quantidade de 1.000 Unidade . 

Eventos do Item 

Evento 	Data 	Nome 	 Observações 

15/03/2021 	
Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: MATERIAIS ELETRICOS 

Adjudicado 	 ESTRELA GUIA LTDA, CNPJ/CPF: 14.193.126/0001-34, Melhor lance: R$ 
13:11:20 	 22,0000 

Homologado 16/03/2021 AMERICO 
07:39:50 BELLE 

• 

Item: 201 
Descrição: LÂMPADA FLUORESCENTE 
Descrição Complementar: LÂMPADA FLUORESCENTE ESPIRAL 15W X 127V 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 100 	 Unidade de fornecimento: Unidade 

Valor Estimado: R$ 14,9000 	 Intervalo Mínimo entre Lances:R$ 0,01 

Situação: Homologado 

Adjudicado para: ITOFRAN COMERCIO ATACADISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO , pelo melhor lance de R$ 
8,2700 e a quantidade de 100 Unidade . 

Eventos do Item 

Evento 	Data 	Nome 	 Observações 

15/03/2021 	
Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: ITOFRAN COMERCIO 

Adjudicado 13:14:12 	
ATACADISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO, CNPJ/CPF: 07.735.324/0001-17, 

Melhor lance: R$ 8,2700 

Homologado 16/03/2021 AMERICO 
08:24:27 BELLE 

Item: 202 
Descrição: LÂMPADA FLUORESCENTE 
Descrição Complementar: LÂMPADA FLUORESCENTE ESPIRAL 20W X 127V 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 100 	 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Estimado: R$ 17,7200 	 Intervalo Mínimo entre Lances:R$ 0,01 

Situação: Homologado 

Adjudicado para: ELETRICA LUZ COMERCIAL DE MATERIAIS ELETRICOS EIRELI , pelo melhor lance de R$ 9,5800 
e a quantidade de 100 Unidade . 
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01487 
Eventos do Item 

Evento 	Data 	Nome 

Adjudicado 15/03/202113:14:12 

Observações 

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: ELETRICA LUZ COMERCIAL DE 
MATERIAIS ELETRICOS EIRELI, CNPJ/CPF: 00.226.324/0001-42, Melhor lance: 

R$ 9,5800 

Homologado 16/03/2021 AMERICO 
08:24:36 BELLE 

Item: 203 
Descrição: LÂMPADA FLUORESCENTE 
Descrição Complementar: LÂMPADA FLUORESCENTE ESPIRAL 30W X 127V 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 300 	 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Estimado: R$ 27,7300 	 Intervalo Mínimo entre Lances:R$ 0,01 
Situação: Homologado 

Adjudicado para: A.A. ZUB DISTRIBUIDORA , pelo melhor lance de R$ 15,0000 e a quantidade de 300 Unidade 

Eventos do Item 

Evento 	Data 	Nome 

15/03/2021 
13:14:12 

16/03/2021 AMERICO 
08:24:45 	BELLE  

Observações 

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: A.A. ZUB DISTRIBUIDORA, 
CNPJ/CPF: 27.185.629/0001-00, Melhor lance: R$ 15,0000 

Adjudicado 

Homologado 

Item: 204 
Descrição: LÂMPADA FLUORESCENTE 
Descrição Complementar: LÂMPADA FLUORESCENTE ESPIRAL 46W X 127V 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 200 	 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Estimado: R$ 42,6600 	 Intervalo Mínimo entre Lances:R$ 0,01 
Situação: Homologado 

Adjudicado para: ITOFRAN COMERCIO ATACADISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO , pelo melhor lance de R$ 
24,9100 e a quantidade de 200 Unidade . 

Eventos do Item 

Evento 	Data 	Nome 

Adjudicado 15/03/202113:14:12 

Homologado 16/03/2021 AMERICO 

Observações 

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: ITOFRAN COMERCIO 
ATACADISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO, CNPJ/CPF: 07.735.324/0001-17, 

Melhor lance: R$ 24,9100 

08:24:54 BELLE 

Item: 205 
Descrição: LÂMPADA FLUORESCENTE 
Descrição Complementar: LÂMPADA FLUORESCENTE ESPIRAL 59W X 127V 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 300 	 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Estimado: R$ 67,5500 	 Intervalo Mínimo entre Lances:R$ 0,01 
Situação: Homologado 

Adjudicado para: ITOFRAN COMERCIO ATACADISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO , pelo melhor lance de R$ 
30,6200 e a quantidade de 300 Unidade . 

Eventos do Item 

Evento 	Data 	Nome 	 Observações 

Adjudicado 15/03/2021 	 Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: ITOFRAN COMERCIO 
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ATACADISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUCAQ, CNPJ/CPF: 	 O 
Melhor lance: 1, 3076200 	"-•t‘ e. 

 

13:14:12 

Homologado 16/03/2021 AMERICO 
08:25:03 BELLE o 488 

Item: 206 
Descrição: LAMPADA LUZ MISTA 
Descrição Complementar: LÂMPADA MISTA 160 W VIDA ÚTIL DE 10.000, 3.100 LUMENS 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 200 	 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Estimado: R$ 18,2700 	 Intervalo Mínimo entre Lances:R$ 0,01 
Situação: Homologado 

Adjudicado para: ELETRICA LUZ COMERCIAL DE MATERIAIS ELETRICOS EIRELI , pelo melhor lance de R$ 
11,8700 e a quantidade de 200 Unidade . 

Eventos do Item 

Evento 	Data 	Nome 	 Observações 

15/03/2021 	 Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: ELETRICA LUZ COMERCIAL DE 
Adjudicado 13:14:12 	 MATERIAIS ELETRICOS EIRELI, CNPJ/CPF: 00.226.324/0001-42, Melhor lance: 

R$ 11,8700 

Homologado 16/03/2021 AMERICO 
08:25:13 BELLE 

Item: 207 
Descrição: LAMPADA LUZ MISTA 
Descrição Complementar: LÂMPADA MISTA 250 WATTS E-27, VIDA ÚTIL DE 10.000 HORAS, 5600 LUMENS 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 200 	 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Estimado: R$ 29,9000 	 Intervalo Mínimo entre Lances:R$ 0,01 
Situação: Homologado 

Adjudicado para: ELETRICA LUZ COMERCIAL DE MATERIAIS ELETRICOS EIRELI , pelo melhor lance de R$ 
19,1900 e a quantidade de 200 Unidade . 

Eventos do Item 

Evento 	Data 	Nome 	 Observações 

15/03/2021 	 Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: ELETRICA LUZ COMERCIAL DE 
Adjudicado 13:14:12 	 MATERIAIS ELETRICOS EIRELI, CNPJ/CPF: 00.226.324/0001-42, Melhor lance: 

R$ 19,1900 

Homologado 16/03/2021 AMERICO 
08:25:22 BELLE 

Item: 208 
Descrição: LAMPADA LUZ MISTA 
Descrição Complementar: LÂMPADA PAR 20 LED4 3W 127V BRANCA E27 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 15 	 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Estimado: R$ 10,0000 	 Intervalo Mínimo entre Lances:R$ 0,01 
Situação: Homologado 

Adjudicado para: ELETRICA LUZ COMERCIAL DE MATERIAIS ELETRICOS EIRELI , pelo melhor lance de R$ 
10,0000 e a quantidade de 15 Unidade . 

Eventos do Item 

Evento 	Data 	Nome 	 Observações 

15/03/2021 	 Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: ELETRICA LUZ COMERCIAL DE 
Adjudicado13:14:12 	 MATERIAIS ELETRICOS EIRELI, CNPJ/CPF: 00.226.324/0001-42, Melhor lance: 

R$ 10,0000 

Homologado 16/03/2021 AMERICO 
08:25:32 BELLE 
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Item: 209 • 
Descrição: LIMA CHATA 
DésCrição Complementar: LIMA CHATA, TIPO MURÇA, COMPRIMENTO 6 POL 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 10 	 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Estimado: R$ 23,4300 	 Intervalo Mínimo entre Lances:R$ 0,01 
Situação: Homologado 

Adjudicado para: ABREU, MARTINS & CIA LTDA , pelo melhor lance de R$ 15,4400 e a quantidade de 10 
Unidade . 

Eventos do Item 

Evento 

Adjudicado 

Homologado 

Data 

15/03/2021 
13:14:12 

16/03/2021 
08:25:41 

Nome 

AMERICO 
BELLE 

Observações 

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: ABREU, MARTINS & CIA LTDA, 
CNPJ/CPF: 03.744.301/0001-18, Melhor lance: R$ 15,4400 

Item: 210 
Descrição: LIMA MANUAL 
Descrição Complementar: LIMA MANUAL, FORMATO TRIANGULAR, COMPRIMENTO 3 POL, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAISPARA SERROTE 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 15 	 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Estimado: R$ 10,9100 	 Intervalo Mínimo entre Lances:R$ 0,01 
Situação: Cancelado no julgamento 

Eventos do Item 

Evento 

Item cancelado no 
julgamento 

Homologado 

Data 

11/03/2021 
08:03:44 

15/03/2021 
13:23:47 

Nome 

AMERICO 
BELLE 

Observações 

Item cancelado no julgamento. Motivo: NÃO HA EMPRESA 
HABILITADA 

Item: 211 
Descrição: BUCHA PARAFUSO 
Descrição Complementar: LIMPEZA FIM DE OBRA COM 5L 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 10 	 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Estimado: R$ 59,6700 	 Intervalo Mínimo entre Lances:R$ 0,01 
Situação: Cancelado no julgamento 

Eventos do Item 

Evento Data Nome Observações 

Item cancelado no 11/03/2021 Item cancelado no julgamento. Motivo: NÃO HA EMPRESA 
julgamento 08:04:07 HABILITDA 

Homologado 15/03/2021 
13:23:47 

AMERICO 
BELLE 

Item: 212 
Descrição: CORDA 
Descrição Complementar: LINHA DE NYLON 0.8 mm x 100 m, PARA PEDREIRO 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 50 	 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Estimado: R$ 12,8700 	 Intervalo Mínimo entre Lances:R$ 0,01 
Situação: Homologado 
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Adjudicado para: MARSANGO COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA , pelo melhor Ia 	43- 

8,2500 e a quantidade de 50 Unidade . 	 - 

Eventos do Item 

Evento 	Data 	Nome 	 Observações 

15/03/2021 	 Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: MARSANGO COMERCIO DE 
Adjudicado 13:14:12 	 MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA, CNPJ/CPF: 04.048.349/0001-54, Melhor 

lance: R$ 8,2500 

Homologado 16/03/2021 AMERICO 
08:25:50 BELLE 

Item: 213 
Descrição: BUCHA PARAFUSO 
Descrição Complementar: LIXA MASSA 100 10/100 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 200 	 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Estimado: R$ 1,4000 	 Intervalo Mínimo entre Lances:R$ 0,01 
Situação: Homologado 

Adjudicado para: J. J. VITALLI , pelo melhor lance de R$ 0,6300 e a quantidade de 200 Unidade . 

490 

• Eventos do Item 

Data 	Nome 

15/03/2021 
13:14:13 

16/03/2021 AMERICO 
08:25:59 	BELLE  

Observações 

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: J. J. VITALLI, CNPJ/CPF: 
08.658.622/0001-13, Melhor lance: R$ 0,6300 

Evento 

Adjudicado 

Homologado 

Item: 214 
Descrição: BUCHA PARAFUSO 
Descrição Complementar: LIXA MASSA 120 10/120 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 200 	 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Estimado: R$ 1,2800 	 Intervalo Mínimo entre Lances:R$ 0,01 
Situação: Homologado 

Adjudicado para: J. J. VITALLI , pelo melhor lance de R$ 0,4700 e a quantidade de 200 Unidade 

• 
Eventos do Item 

Evento 	Data 	Nome 	 Observações 

	

Adjudicado 15/03/2021 	 Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: J. 3. VITALLI, CNPJ/CPF: 
13:14:13 	 08.658.622/0001-13, Melhor lance: R$ 0,4700 

Homologado 16/03/2021 AMERICO 
08:26:09 	BELLE 

Item: 215 
Descrição: BUCHA PARAFUSO 
Descrição Complementar: LIXA MASSA G150 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 100 	 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Estimado: R$ 1,2800 	 Intervalo Mínimo entre Lances:R$ 0,01 
Situação: Homologado 

Adjudicado para: J. J. VITALLI , pelo melhor lance de R$ 0,4500 e a quantidade de 100 Unidade . 

Eventos do Item 

Data 	Nome 	 Observações 

	

15/03/2021 	 Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: 3. J. VITALLI, CNPJ/CPF: 
13:14:13 	 08.658.622/0001-13, Melhor lance: R$ 0,4500 

Evento 

Adjudicado 
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Data Nome Observações 

15/03/2021 Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: J. J. VITALLI, CNPJ/CPF: 
13:14:13 08.658.622/0001-13, Melhor lance: R$ 0,6100 

16/03/2021 AMERICO 
08:26:26 BELLE 

Eventos do Item 

Evento 

Adjudicado 

Homologado 

26/03/2021 

Homti 

1491 
ádo. 16/03/2021 AMERICO 

08:26:18 	BELLE  

COMPRASNET - O SITE DE COMPRAS DO GOVERNO 

Rein: 216 
Descrição: BUCHA PARAFUSO 
Descrição Complementar: LIXA MASSA G80 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 300 
Valor Estimado: R$ 2,1600 
Situação: Homologado 

Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 

Unidade de fornecimento: Unidade 
Intervalo Mínimo entre Lances:R$ 0,01 

Adjudicado para: J. J. VITALLI , pelo melhor lance de R$ 0,6100 e a quantidade de 300 Unidade . 

Item: 217 
Descrição: LONA PLÁSTICA 
Descrição Complementar: LONA PLÁSTICA, ESPESSURA 150 MICRA, LARGURA 8 M, COR PRETA, APLICAÇÃO 
COBERTURA E PROTEÇÃO 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 800 	 Unidade de fornecimento: Metro 
Valor Estimado: R$ 1,6300 	 Intervalo Mínimo entre Lances:R$ 0,01 
Situação: Homologado 

Adjudicado para: MARSANGO COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA , pelo melhor lance de R$ 
1,5000 e a quantidade de 800 Metro . 

Eventos do Item 

• 

Evento 

Adjudicado 

Homologado 

Data 	Nome 	 Observações 

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: MARSANGO COMERCIO DE 
MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA, CNPJ/CPF: 04.048.349/0001-54, Melhor 

lance: R$ 1,5000 

16/03/2021 AMERICO 
08:26:35 BELLE 

15/03/2021 
13:14:13 

Item: 218 
Descrição: LUMINÁRIA 
Descrição Complementar: LUMINÁRIA ALTO R SOB 2X16 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 30 
	

Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Estimado: R$ 43,9600 

	
Intervalo Mínimo entre Lances:R$ 0,01 

Situação: Cancelado no julgamento 

Eventos do Item 

Evento 

Item cancelado no 
julgamento 

Homologado 

Data 

11/03/2021 
16:58:36 

15/03/2021 
13:23:47 

Nome 

AMERICO 
BELLE 

Observações 

Item cancelado no julgamento. Motivo: NÃO HE EMPRESA 
HABILITADA 

Item: 219 
Descrição: LUMINÁRIA 
Descrição Complementar: LUMINÁRIA TARTARUGA BRANCA 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 

https://www.com  pra sn et.gov. br/pregao/pregoe iro/ata/termoHom.asp?prgCod=9061258,tipo=t 
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Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
	 - 	 • 

Quantidade: 10 
	

Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Estimado: R$ 23,2700 

	
Intervalo Mínimo entre Lances:R$ 0,01 

Situação: Homologado 	

1 492 
Adjudicado para: ITOFRAN COMERCIO ATACADISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO , pelo melhor lance..tle R$ 
18,2500 e a quantidade de 10 Unidade . 

Eventos do Item 

Evento 	Data 	Nome 	 Observações 

15/03/2021 	
Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: ITOFRAN COMERCIO 

Adjudicado 13:14:13 	 ATACADISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO, CNPJ/CPF: 07.735.324/0001-17, 
Melhor lance: R$ 18,2500 

Homologado 16/03/2021 AMERICO 
08:26:43 BELLE 

Item: 220 
Descrição: LUMINÁRIA 
Descrição Complementar: LUSTRE ARANDELA FECH PEQ 1 LAMP 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 20 
	

Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Estimado: R$ 35,1900 

	
Intervalo Mínimo entre Lances:R$ 0,01 

Situação: Homologado 

Adjudicado para: ELETRICA LUZ COMERCIAL DE MATERIAIS ELETRICOS EIRELI , pelo melhor lance de R$ 
35,1900 e a quantidade de 20 Unidade . 

Eventos do Item 

Evento 	Data 	Nome 	 Observações 

15/03/2021 	 Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: ELETRICA LUZ COMERCIAL DE 
Adjudicado 13:14:13 	 MATERIAIS ELETRICOS EIRELI, CNPJ/CPF: 00.226.324/0001-42, Melhor lance: 

R$ 35,1900 

Homologado 16/03/2021 AMERICO 
08:26:52 BELLE 

Item: 221 
Descrição: LUVA CONEXÃO 
Descrição Complementar: LUVA DE PVC 20 mm DE DIÂMETRO 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 600 
	

Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Estimado: R$ 0,9500 

	
Intervalo Mínimo entre Lances:R$ 0,01 

Situação: Homologado 

Adjudicado para: 3. J. VITALLI , pelo melhor lance de R$ 0,5800 e a quantidade de 600 Unidade 

Eventos do Item 

Evento 

Adjudicado 

Homologado 

Data 

15/03/2021 
13:14:13 

16/03/2021 
08:27:02 

Nome 

AMERICO 
BELLE 

Observações 

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: 3. J. VITALLI, CNPJ/CPF: 
08.658.622/0001-13, Melhor lance: R$ 0,5800 

Item: 222 
Descrição: LUVA CONEXÃO 
Descrição Complementar: LUVA DE PVC 20 mm PARA 1/2 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 100 
	

Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Estimado: R$ 1,8200 

	
Intervalo Mínimo entre Lances:R$ 0,01 

Situação: Homologado 

Adjudicado para: J. J. VITALLI , pelo melhor lance de R$ 1,8100 e a quantidade de 100 Unidade 

https://www.comprasnetgov.br/pregao/pregoeiro/ata/termoHom.asp?prgCod=906125&tipo=t 
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Evento 

Adjudicado 

Homologado 

Data 

15/03/2021  
13:14:13 

16/03/2021 
08:27:11 

Nome 

AMERICO 
BELLE 

Observações 

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: J. J. VITALLI, CNPJ/CPF: 
08.658.622/0001-13, Melhor lance: R$ 1,8100 

Item: 223 
Descrição: LUVA CONEXÃO 
Descrição Complementar: LUVA DE PVC 25 mm DE DIÂMETRO 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 400 	 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Estimado: R$ 1,8800 	 Intervalo Mínimo entre Lances:R$ 0,01 
Situação: Homologado 

Adjudicado para: J. J. VITALLI , pelo melhor lance de R$ 0,6800 e a quantidade de 400 Unidade 

Eventos do Item 

Evento 

Adjudicado 

Homologado 

Data 

15/03/2021 
13:14:13 

16/03/2021 
08:27:19 

Nome 

AMERICO 
BELLE 

Observações 

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: J. J. VITALLI, CNPJ/CPF: 
08.658.622/0001-13, Melhor lance: R$ 0,6800 

Item: 224 
Descrição: LUVA CONEXÃO 
Descrição Complementar: LUVA DE PVC 25 mm PARA 1/2 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 100 
	

Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Estimado: R$ 2,8000 

	
Intervalo Mínimo entre Lances:R$ 0,01 

Situação: Homologado 

Adjudicado para: J. J. VITALLI , pelo melhor lance de R$ 2,7900 e a quantidade de 100 Unidade 

Eventos do Item 

Evento 

Adjudicado 

Homologado 

Data 

15/03/2021  
13:14:13 

16/03/2021 
08:27:27 

Nome 

AMERICO 
BELLE 

Observações 

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: J. J. VITALLI, CNPJ/CPF: 
08.658.622/0001-13, Melhor lance: R$ 2,7900 

Item: 225 
Descrição: LUVA CONEXÃO 
Descrição Complementar: LUVA DE PVC 32 mm DIÂMETRO 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 200 	 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Estimado: R$ 3,5300 	 Intervalo Mínimo entre Lances:R$ 0,01 
Situação: Homologado 

Adjudicado para: J. J. VITALLI , pelo melhor lance de R$ 2,6800 e a quantidade de 200 Unidade . 

Eventos do Item 

Evento 

Adjudicado 

Homologado 

Data 	Nome 

15/03/2021 
13:14:13 

16/03/2021 AMERICO 
08:27:36 	BELLE 

Observações 

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: J. J. VITALLI, CNPJ/CPF: 
08.658.622/0001-13, Melhor lance: R$ 2,6800 

https://www.comprasnet.gov.br/pregao/pregoeiro/ata/termoHom.asp?prgCod=906125&tipo=t 	 68/96 
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:494 
Item: 226 
Descrição: LUVA CONEXÃO 
Descrição Complementar: LUVA DE PVC DE CORRER 85 mm DIÂMETRO 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 30 	 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Estimado: R$ 37,7400 	 Intervalo Mínimo entre Lances:R$ 0,01 

Situação: Cancelado no julgamento 

Eventos do Item 

Evento 

Item cancelado no 
julgamento 

Homologado 

Data 

11/03/2021 
08:45:48 

15/03/2021 
13:23:48 

Nome 

AMERICO 
BELLE 

Observações 

Item cancelado no julgamento. Motivo: NÃO HA EMPRESA 
HABILITADA 

Item: 227 
Descrição: LUVA SEGURANÇA 
Descrição Complementar: LUVA SEGURANÇA, MATERIAL RASPA DE COURO, TAMANHO 7, APLICAÇÃO MANUSEIO 
DE ANIMAIS PEÇONHENTOS, MODELO CURTA, COR CINZA 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 

• Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 100 	 Unidade de fornecimento: Par 
Valor Máximo Aceitável: R$ 13,5600 	 Intervalo Mínimo entre Lances:R$ 0,01 
Situação: Homologado 

Adjudicado para: 3. 3. VITALLI , pelo melhor lance de R$ 8,2700 e a quantidade de 100 Par . 

Eventos do Item 

Data 	Nome 	 Observações 

15/03/2021 	 Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: 3. 3. VITALLI, CNPJ/CPF: 
13:14:13 	 08.658.622/0001-13, Melhor lance: R$ 8,2700 

16/03/2021 AMERICO 
08:27:45 	BELLE 

Item: 228 
Descrição: LUVA SEGURANÇA 
Descrição Complementar: LUVA SEGURANÇA, MATERIAL VAQUETA FINA, TAMANHO MÉDIO, APLICAÇÃO 
SEGURANÇA E PROTEÇÃO INDIVIDUAL., CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS PUNHO COM ELÁSTICO NO DORSO, 
REFORÇO DE RASPA NA, ESPESSURA 1 MM, COMPRIMENTO 250 MM 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 50 	 Unidade de fornecimento: Par 
Valor Estimado: R$ 28,0800 	 Intervalo Mínimo entre Lances:R$ 0,01 
Situação: Homologado 

Adjudicado para: LICITARE PRODUTOS, MATERIAIS E SERVICOS LTDA , pelo melhor lance de R$ 13,5700 e a 
quantidade de 50 Par . 

Eventos do Item 

Evento 	Data 	Nome 	 Observações 

15/03/2021 	
Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: LICITARE PRODUTOS, 

Adjudicado 	 MATERIAIS E SERVICOS LTDA, CNPJ/CPF: 18.641.075/0001-17, Melhor lance: 
13:14:13 	 R$ 13,5700 

Homologado 16/03/2021 AMERICO 
08:27:53 BELLE 

Item: 229 
Descrição: LUVA SEGURANÇA 
Descrição Complementar: LUVA ELÉTRICA 1 1/2 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 

Evento 

Adjudicado 

Homologado 
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Quantid 	: 100 
Vali314Etirilado: R$ 1,4000 
Situação: Homologado 
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Unidade de fornecimento: Unidade 
Intervalo Mínimo entre Lances:R$ 0,01 

Adjudicado para: ANDRE LUAN DAVET , pelo melhor lance de R$ 1,4000 e a quantidade de 100 Unidade . 

Eventos do Item 

Evento 

Adjudicado 

Homologado 

Data 	Nome 

15/03/2021 
13:14:13 

16/03/2021 AMERICO 
08:28:02 	BELLE 

Observações 

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: ANDRE LUAN DAVET, 
CNPJ/CPF: 31.289.314/0001-80, Melhor lance: R$ 1,4000 

Item: 230 
Descrição: LUVA SEGURANÇA 
Descrição Complementar: LUVA ELÉTRICA 2 1/2 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 80 	 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Estimado: R$ 3,7500 	 Intervalo Mínimo entre Lances:R$ 0,01 
Situação: Cancelado no julgamento 

Eventos do Item 

Evento 	 Data 	 Nome 	 Observações 

Item cancelado no 	11/03/2021 	 Item cancelado no julgamento. Motivo: NÃO HA EMPRESA 
julgamento 	 17:01:44 	 HABILITADA 

Homologado 15/03/2021 	AMERICO 
13:23:48 	BELLE 

Item: 231 
Descrição: LUVA SEGURANÇA 
Descrição Complementar: LUVA ELETRODUTO 1 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 100 	 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Máximo Aceitável: R$ 0,5500 	 Intervalo Mínimo entre Lances:R$ 0,01 
Situação: Cancelado no julgamento 

Eventos do Item 

Evento 	 Data 	 Nome 	 Observações 

Item cancelado no 	12/03/2021 	 Item cancelado no julgamento. Motivo: NÃO HA EMPRESA 	• 
julgamento 	 10:02:56 	 HABILITADA 

Homologado 15/03/2021 	AMERICO 
13:23:49 	BELLE 

Item: 232 
Descrição: LUVA SEGURANÇA 
Descrição Complementar: LUVA ELETRODUTO 2 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 50 	 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Estimado: R$ 2,0600 	 Intervalo Mínimo entre Lances:R$ 0,01 
Situação: Cancelado no julgamento 

Eventos do Item 

Evento 	 Data 	 Nome 	 Observações 

Item cancelado no 	11/03/2021 	 Item cancelado no julgamento. Motivo: NÃO HA EMPRESA 
julgamento 	 17:02:36 	 HABILITADA 

Homologado 15/03/2021 	AMERICO 
13:23:49 	BELLE 
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Item: 233 	 P 1 
Descrição: LUVA SEGURANÇA 
Descrição Complementar: LUVA LR 25 mm x 3/4  
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 100 	 Unidade de fornecimento: Unidade 

Valor Estimado: R$ 2,3800 	 Intervalo Mínimo entre Lances:R$ 0,01 

Situação: Homologado 

Adjudicado para: 3. J. VITALLI , pelo melhor lance de R$ 2,3700 e a quantidade de 100 Unidade 

Eventos do Item 

Data Nome Observações 

15/03/2021 Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: J. J. VITALLI, CNPJ/CPF: 
13:14:13 08.658.622/0001-13, Melhor lance: R$ 2,3700 

16/03/2021 AMERICO 
08:28:02 BELLE 

Item: 234 
Descrição: LUVA SEGURANÇA 
Descrição Complementar: LUVA ROSCADA 3/4  " 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 

• Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 200 	 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Estimado: R$ 2,2800 	 Intervalo Mínimo entre Lances:R$ 0,01 

Situação: Homologado 

Adjudicado para: J. J. VITALLI , pelo melhor lance de R$ 1,9700 e a quantidade de 200 Unidade . 

Eventos do Item 

Data Nome Observações 

15/03/2021 Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: J. 3. VITALLI, CNPJ/CPF: 
13:14:13 08.658.622/0001-13, Melhor lance: R$ 1,9700 

16/03/2021 AMERICO 
08:28:13 BELLE 

Item: 235 
Descrição: MANGUEIRA HIDRÁULICA 
Descrição Complementar: MANGUEIRA HIDRÁULICA, DIÂMETRO INTERNO 3/4 POL, MATERIAL FIBRA SINTÉTICA E 
BORRACHA, COR PRETA, TIPO CORRUGADA 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 350 	 Unidade de fornecimento: Metro 
Valor Estimado: R$ 2,4700 	 Intervalo Mínimo entre Lances:R$ 0,01 
Situação: Homologado 

Adjudicado para: ELETRICA LUZ COMERCIAL DE MATERIAIS ELETRICOS EIRELI , pelo melhor lance de R$ 1,8900 
e a quantidade de 350 Metro . 

Eventos do Item 

Evento 	Data 	Nome 	 Observações 

15/03/2021 	
Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: ELETRICA LUZ COMERCIAL DE 

Adjudicado 	 MATERIAIS ELETRICOS EIRELI, CNPJ/CPF: 00.226.324/0001-42, Melhor lance: 
13:14:14 	 R$ 1,8900 

Homologado 16/03/2021 AMERICO 
08:28:21 BELLE 

Evento 

Adjudicado 

Homologado 

Evento 

Adjudicado 

Homologado 

Item: 236 
Descrição: MANGUEIRA ASPIRALADA 
Descrição Complementar: MANGUEIRA ASPIRALADA, MATERIAL POLIETILENO, TIPO COPEX, BITOLA 1 POL, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS FLEXÍVEL CORRUGADA, COR AMARELA 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 

https://www.comprasnet.gov.br/pregao/pregoeiro/ata/termoHom.asp?prgCod=906125&tipo=t  71/96 
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Quã'nti de: 200 '-' . y'.,\ —'-' 	 Unidade de fornecimento: Metro 
Valor Estimado: R$ 2,9800 --J 	 Intervalo Mínimo entre Lances:R$ 0,01 
Situação: Homologado 

Adjudicado para: ELETRICA LUZ COMERCIAL DE MATERIAIS ELETRICOS EIRELI , pelo melhor lance de R$ 2,1500 
e a quantidade de 200 Metro . 

Eventos do Item 

Evento 	Data 	Nome 	 Observações 

15/03/2021 	 Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: ELETRICA LUZ COMERCIAL DE 
Adjudicado 13:14:14 	 MATERIAIS ELETRICOS EIRELI, CNPJ/CPF: 00.226.324/0001-42, Melhor lance: 

R$ 2,1500 

Homologado 16/03/2021 AMERICO 
08:28:30 BELLE 

Item: 237 
Descrição: MANGUEIRA AR 
Descrição Complementar: MANGUEIRA DE PRESSÃO 1/2 ' 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 200 	 Unidade de fornecimento: Metro 
Valor Estimado: R$ 6,4900 	 Intervalo Mínimo entre Lances:R$ 0,01 
Situação: Homologado 

Adjudicado para: ANDRE LUAN DAVET, pelo melhor lance de R$ 6,4900 e a quantidade de 200 Metro . 

Eventos do Item 

Evento 	Data 	Nome 	 Observações 

Adjudicado 

Homologado 

15/03/2021 
13:14:14 

16/03/2021 AMERICO 
08:28:40 	BELLE 

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: ANDRE LUAN DAVET, 
CNPJ/CPF: 31.289.314/0001-80, Melhor lance: R$ 6,4900 

Item: 238 
Descrição: BUCHA PARAFUSO 
Descrição Complementar: MANGUEIRA LUMINOSA LED VERMELHA 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 500 	 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Estimado: R$ 16,9000 	 Intervalo Mínimo entre Lances:R$ 0,01 
Situação: Homologado 

Adjudicado para: WIKE MATERIAL ELETRICO E DECORACAO LTDA , pelo melhor lance de R$ 5,9800 e a 
quantidade de 500 Unidade . 

Eventos do Item 

Evento 	Data 	Nome 	 Observações 

1 Adjudicado 15/03/2021  
13:14:14 

Homologado 16/03/2021 AMERICO 
08:28:40 BELLE 

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: WIKE MATERIAL ELETRICO E 
DECORACAO LTDA, CNPJ/CPF: 39.673.581/0001-68, Melhor lance: R$ 5,9800 

Item: 239 
Descrição: BUCHA PARAFUSO 
Descrição Complementar: MASSA ACRÍLICA BRANCA, COM 25KG 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 15 	 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Estimado: R$ 62,0200 	 Intervalo Mínimo entre Lances:R$ 0,01 
Situação: Homologado 

Adjudicado para: ANDRE LUAN DAVET, pelo melhor lance de R$ 62,0200 e a quantidade de 15 Unidade . 

https://www.comprasnet.gov.br/pregao/pregoeiro/ata/termoHom.asp?prgCod=906125&bpo=t 	 72/96 
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Eventos do Item 
Õ' Evento 	Data 	Nome 	 Observações .1495 

Adjudicado 15/03/2021 	
Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: ANDRE LUAN DAVET, 

13:14:14 	 CNPJ/CPF: 31.289.314/0001-80, Melhor lance: R$ 62,0200 

Homologado 16/03/2021 AMERICO 
08:28:49 	BELLE 

Item: 240 
Descrição: MICROESFERA DE VIDRO PARA REFLETORIZAÇÃO 
Descrição Complementar: MICROESFERA DE VIDRO PARA PINTURA DE DEMARCAÇÃO VIÁRIA SACA DE 25 kg 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 6 	 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Estimado: R$ 220,0000 	 Intervalo Mínimo entre Lances:R$ 0,01 
Situação: Homologado 

Adjudicado para: UNIDAS COMERCIAL E SERVICOS LTDA , pelo melhor lance de R$ 174,9900 e a quantidade 
de 6 Unidade . 

Eventos do Item 

Evento 	Data 	Nome 

1 Adjudicado 15/03/2021  
13:14:14 

Homologado 16/03/2021 AMERICO 
08:28:50 BELLE 

Observações 

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: UNIDAS COMERCIAL E 
SERVICOS LTDA, CNPJ/CPF: 39.885.427/0001-50, Melhor lance: R$ 174,9900 

Item: 241 
Descrição: ÓCULOS PROTEÇÃO 
Descrição Complementar: ÓCULOS DE PROTEÇÃO DE MATERIAL INCOLOR 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 30 	 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Estimado: R$ 8,7900 	 Intervalo Mínimo entre Lances:R$ 0,01 
Situação: Homologado 

Adjudicado para: MARSANGO COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA , pelo melhor lance de R$ 
4,3300 e a quantidade de 30 Unidade . 

Eventos do Item 

Evento 	Data 	Nome 	 Observações 

15/03/2021 	 Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: MARSANGO COMERCIO DE 
Adjudicado13:14:14 	 MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA, CNPJ/CPF: 04.048.349/0001-54, Melhor 

lance: R$ 4,3300 

Homologado 16/03/2021 AMERICO 
08:28:58 BELLE 

Item: 242 
Descrição: DESENGRIMPANTE 
Descrição Complementar: ÓLEO DESINGRIPANTE E ANTI-FERRUGEM, FRASCO DE 300ML. 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 130 	 Unidade de fornecimento: Frasco 
Valor Estimado: R$ 8,8600 	 Intervalo Mínimo entre Lances:R$ 0,01 
Situação: Homologado 

Adjudicado para: LICITARE PRODUTOS, MATERIAIS E SERVICOS LTDA , pelo melhor lance de R$ 6,4100 e a 
quantidade de 130 Frasco . 

Eventos do Item 

Evento 	Data 	Nome 	 Observações 

15/03/2021 	 Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: LICITARE PRODUTOS, 
Adjudicado 13:14:14 	

MATERIAIS E SERVICOS LTDA, CNPJ/CPF: 18.641.075/0001-17, Melhor lance: 
R$ 6,4100 

https://www.comprasnet.gov.br/pregao/pregoeiro/ata/termoHom.asp?prgCod=906125&tipo=t 	 73/96 
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Item: 243 
Descrição: PAPELEIRA MESA DE ESCRITÓRIO 
Descrição Complementar: PAPELEIRA COM TAMPA 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 50 
	

Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Estimado: R$ 25,8700 

	
Intervalo Mínimo entre Lances:R$ 0,01 

Situação: Homologado 

Adjudicado para: J. J. VITALLI , pelo melhor lance de R$ 18,8800 e a quantidade de 50 Unidade 

Eventos do Item 

Evento 

Adjudicado 

Homologado 

Data Nome Observações 

15/03/2021 Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: J. J. VITALLI, CNPJ/CPF: 
13:14:14 08.658.622/0001-13, Melhor lance: R$ 18,8800 

16/03/2021 AMERICO 
08:29:18 BELLE 

Item: 244 
Descrição: PARAFUSO COM PORCA 
Descrição Complementar: PARAFUSO 4,8X 50MM CABEÇA DE PANELA. 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 800 
	

Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Máximo Aceitável: R$ 0,3300 

	
Intervalo Mínimo entre Lances:R$ 0,01 

Situação: Homologado 

Adjudicado para: MARSANGO COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA , pelo melhor lance de R$ 
0,2400 e a quantidade de 800 Unidade . 

Eventos do Item 

Evento 	Data 	Nome 	 Observações 

15/03/2021 	 Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: MARSANGO COMERCIO DE 
Adjudicado 13:14:14 	 MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA, CNPJ/CPF: 04.048.349/0001-54, Melhor 

lance: R$ 0,2400 

Homologado 16/03/2021 AMERICO 
08:29:27 BELLE 

Item: 245 
Descrição: BUCHA PARAFUSO 
Descrição Complementar: PARAFUSO COM BUCHA DE LATÃO BUCHA 10 mm2  
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 500 
	

Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Estimado: R$ 10,9900 

	
Intervalo Mínimo entre Lances:R$ 0,01 

Situação: Homologado 

Adjudicado para: MARSANGO COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA , pelo melhor lance de R$ 
6,2700 e a quantidade de 500 Unidade . 

Eventos do Item 

Evento 

Adjudicado 

Data Nome 

15/03/2021 
13:14:14 

Observações 

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: MARSANGO COMERCIO DE 
MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA, CNPJ/CPF: 04.048.349/0001-54, Melhor 

lance: R$ 6,2700 

Homologado 16/03/2021 AMERICO 
08:29:36 BELLE 

Item: 246 
Descrição: PARAFUSO COM PORCA 

https://www.comprasnet.gov.br/pregao/pregoeiro/ata/termoHom.asp?prgCod=9061258dipo=t 
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Descrição Complementar: PARAFUSO MÁQUINA 5/8X6 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 80 
Valor Máximo Aceitável: R$ 0,7300 
Situação: Cancelado no julgamento 

Eventos do Item 

e0-2-- O 	1  5 O +.1 	. 

Unidade de fornecimento: Unidade 
Intervalo Mínimo entre Lances:R$ 0,01 

Evento 

Item cancelado no 
julgamento 

Homologado 

Data 

11/03/2021 
08:05:26 

15/03/2021 
13:23:50 

Nome 

AMERICO 
BELLE 

Observações 

Item cancelado no julgamento. Motivo: NÃO HA EMPRESA 
HABILITDA 

Item: 247 
Descrição: PARAFUSO COM PORCA 
Descrição Complementar: PARAFUSO PHILLIPS 3,5 x 35 mm 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 500 	 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Estimado: R$ 0,1500 	 Intervalo Mínimo entre Lances:R$ 0,01 
Situação: Homologado 

Adjudicado para: 3. 3. VITALLI , pelo melhor lance de R$ 0,0900 e a quantidade de 500 Unidade . 

Eventos do Item 

Evento 

Adjudicado 

Homologado 

Data 	Nome 

15/03/2021 
13:14:14 

16/03/2021 AMERICO 
08:29:45 	BELLE 

Observações 

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: J. J. VITALLI, CNPJ/CPF: 
08.658.622/0001-13, Melhor lance: R$ 0,0900 

Item: 248 
Descrição: PARAFUSO COM PORCA 
Descrição Complementar: PARAFUSO PHILLIPS 4,0X25MM 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 500 	 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Estimado: R$ 0,2300 	 Intervalo Mínimo entre Lances:R$ 0,01 
Situação: Homologado 

Adjudicado para: 3. 3. VITALLI , pelo melhor lance de R$ 0,0900 e a quantidade de 500 Unidade . 

Eventos do Item 

Evento 

Adjudicado 

Homologado 

Data 	Nome 

15/03/2021 
13:14:14 

16/03/2021 AMERICO 
08:29:53 	BELLE 

Observações 

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: J. J. VITALLI, CNPJ/CPF: 
08.658.622/0001-13, Melhor lance: R$ 0,0900 

Item: 249 
Descrição: PARAFUSO COM PORCA 
Descrição Complementar: PARAFUSO PHILLIPS 5,0 x 60 mm 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 500 	 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Estimado: R$ 0,4600 	 Intervalo Mínimo entre Lances:R$ 0,01 
Situação: Homologado 

Adjudicado para: J. J. VITALLI , pelo melhor lance de R$ 0,2500 e a quantidade de 500 Unidade . 

https://www.comprasnet.gov.br/pregao/pregoeiro/ata/termoHom.asp?prgCod=906125&tipo=t 	 75/96 
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Eventos do Item O —501 
Évérítc; 	Data 	Nome 

15/03/2021 
13:14:14 

Homologado 16/03/2021 AMERICO 
08:30:00 	BELLE 

Adjudicado 

Observações 

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: J. J. VITALLI, CNPJ/CPF: 
08.658.622/0001-13, Melhor lance: R$ 0,2500 

Item: 250 
Descrição: PARAFUSO COM PORCA 
Descrição Complementar: PARAFUSO PHILLIPS 7,0 x 60 mm 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 500 	 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Estimado: R$ 0,7800 	 Intervalo Mínimo entre Lances:R$ 0,01 
Situação: Homologado 

Adjudicado para: MARSANGO COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA , pelo melhor lance de R$ 
0,7600 e a quantidade de 500 Unidade . 

Eventos do Item 

Evento 	Data 	Nome 	 Observações 

15/03/2021 	 Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: MARSANGO COMERCIO DE 

	

Adjudicado 13:14:14 	 MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA, CNPJ/CPF: 04.048.349/0001-54, Melhor 
lance: R$ 0,7600 

Homologado 16/03/2021 AMERICO 

	

08:30:11 	BELLE 

Item: 251 
Descrição: PARAFUSO COM PORCA 
Descrição Complementar: PARAFUSO SEXTAVADO COM ROSCA SOBERBA 1/4 X 35mm 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 800 	 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Estimado: R$ 0,4200 	 Intervalo Mínimo entre Lances:R$ 0,01 
Situação: Homologado 

Adjudicado para: MARSANGO COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA , pelo melhor lance de R$ 
0,3300 e a quantidade de 800 Unidade . 

Eventos do Item 

Evento 	Data 	Nome 

Adjudicado 
15/03/2021 
13:14:14 

Homologado 16/03/2021 AMERICO 
08:33:16 BELLE 

Observações 

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: MARSANGO COMERCIO DE 
MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA, CNPJ/CPF: 04.048.349/0001-54, Melhor 

lance: R$ 0,3300 

Item: 252 
Descrição: BUCHA PARAFUSO 
Descrição Complementar: PASTA LUBRIFICANTE PARA ESGOTO 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 2 	 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Estimado: R$ 7,6700 	 Intervalo Mínimo entre Lances:R$ 0,01 
Situação: Cancelado no julgamento 

Eventos do Item 

Evento 

Item cancelado no 
julgamento 

Homologado 

Data 

11/03/2021 
08:05:58 

15/03/2021 
13:23:50 

Nome 

AMERICO 
BELLE 

Observações 

Item cancelado no julgamento. Motivo: NÃO HA EMPRESA 
HABILITADA 
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Item: 253 
Descrição: BROXA PINTURA 
Descrição Complementar: PINCEL 2.1/2 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 40 	 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Estimado: R$ 7,9800 	 Intervalo Mínimo entre Lances:R$ 0,01 
Situação: Homologado 

Adjudicado para: J. J. VITALLI , pelo melhor lance de R$ 4,3400 e a quantidade de 40 Unidade . 

Eventos do Item 

1502 

Evento 

Adjudicado 

Homologado 

Data 	Nome 

15/03/2021 
13:14:14 

16/03/2021 AMERICO 
08:33:25 	BELLE 

Observações 

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: 3. J. VITALLI, CNPJ/CPF: 
08.658.622/0001-13, Melhor lance: R$ 4,3400 

• 
Item: 254 
Descrição: BROXA PINTURA 
Descrição Complementar: PINCEL FINO DE LARGURA NOMINAL APROXIMADA DE 1cm 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 50 	 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Estimado: R$ 4,5500 	 Intervalo Mínimo entre Lances:R$ 0,01 
Situação: Homologado 

Adjudicado para: J. J. VITALLI , pelo melhor lance de R$ 2,4900 e a quantidade de 50 Unidade . 

Eventos do Item 

Evento 

Adjudicado 

Homologado 

Data 	Nome 

15/03/2021 
13:14:15 

16/03/2021 AMERICO 
08:33:34 	BELLE 

Observações 

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: J. J. VITALLI, CNPJ/CPF: 
08.658.622/0001-13, Melhor lance: R$ 2,4900 

Item: 255 
Descrição: BROXA PINTURA 
Descrição Complementar: PINCEL PARA PINTURA 1 " 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 50 	 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Estimado: R$ 3,0800 	 Intervalo Mínimo entre Lances:R$ 0,01 
Situação: Homologado 

Adjudicado para: J. J. VITALLI , pelo melhor lance de R$ 1,7900 e a quantidade de 50 Unidade 

Eventos do Item 

Evento 

Adjudicado 

Homologado 

Data 	Nome 

15/03/2021 
13:14:15 

16/03/2021 AMERICO 
08:33:42 	BELLE 

Observações 

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: J. J. VITALLI, CNPJ/CPF: 
08.658.622/0001-13, Melhor lance: R$ 1,7900 

Item: 256 
Descrição: BROXA PINTURA 
Descrição Complementar: PINCEL PARA PINTURA 2 " 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 50 	 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Estimado: R$ 6,3300 	 Intervalo Mínimo entre Lances:R$ 0,01 

https://www.comprasnet.gov.br/pregao/pregoeiro/ata/termoHom.asp?prgCod=906125&tipo=t 	 77/96 
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Situação: Hómologado 
i/ 	• 

Adjudicado para: J. J. VITALLI , pelo melhor lance de R$ 3,2900 e a quantidade de 50 Unidade . 

Eventos do Item 

Evento 

Adjudicado 

Homologado 

Data 

15/03/2021 
13:14:15 

16/03/2021 
08:33:51 

Nome 

AMERICO 
BELLE 

Observações 

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: 3. 3. VITALLI, CNPJ/CPF: 
08.658.622/0001-13, Melhor lance: R$ 3,2900 

Item: 257 
Descrição: BROXA PINTURA 
Descrição Complementar: PINCEL PARA PINTURA 3 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 50 	 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Estimado: R$ 10,5700 	 Intervalo Mínimo entre Lances:R$ 0,01 
Situação: Homologado 

Adjudicado para: MARSANGO COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA , pelo melhor lance de R$ 
5,1000 e a quantidade de 50 Unidade . 

Eventos do Item 

Evento 	Data 	Nome 	 Observações 

15/03/2021 	 Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: MARSANGO COMERCIO DE 
Adjudicado 13:14:15 	 MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA, CNPJ/CPF: 04.048.349/0001-54, Melhor 

lance: R$ 5,1000 

Homologado 16/03/2021 AMERICO 
08:34:06 BELLE 

Item: 258 
Descrição: BROXA PINTURA 
Descrição Complementar: PINCEL PARA PINTURA 4' 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 50 	 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Estimado: R$ 12,7900 	 Intervalo Mínimo entre Lances:R$ 0,01 
Situação: Homologado 

Adjudicado para: MARSANGO COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA , pelo melhor lance de R$ 
6,0000 e a quantidade de 50 Unidade . 

Eventos do Item 

Evento 	Data 	Nome 	 Observações 

15/03/2021 	 Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: MARSANGO COMERCIO DE 
Adjudicado13:14:15 	 MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA, CNPJ/CPF: 04.048.349/0001-54, Melhor 

lance: R$ 6,0000 

Homologado 16/03/2021 AMERICO 
08:34:17 BELLE 

Item: 259 
Descrição: AZULEJO 
Descrição Complementar: AZULEJO, MATERIAL PORCELANATO, FORMATO QUADRADO, COMPRIMENTO 45 CM, 
LARGURA 45CM, COR BRANCA 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 500 	 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Máximo Aceitável: R$ 24,9000 	 Intervalo Mínimo entre Lances:R$ 0,01 
Situação: Homologado 

Adjudicado para: MARSANGO COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA , pelo melhor lance de R$ 
23,9000 e a quantidade de 500 Unidade . 

• 

• 

https://www.comprasnetgov.br/pregao/pregoeiro/ata/termoHom.asp?prgCod=9061258,tipo=t 	 78/96 



Eventos do Item 

Evento 	Data 	Nome 

Adjudicado 
15/03/2021 
13:14:15 

26/03/2021 
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e;(' 
Eventos do Item 

Evento 
	

Data 	Nome 

Adjudicado 15/03/2021 
13:14:15 

16/03/2021 AMERICO 
Homologado 08:34:25 BELLE 

Observações 
	 O 150" 

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: MARSANGO 6 ERCIO DE 
MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA, CNPJ/CPF: 04.048.349/0001-54, Melhor 

lance: R$ 23,9000 

Item: 260 
Descrição: PLAFONIER 
Descrição Complementar: PLAFONIER BRANCO CAPACIDADE UMA LÂMPADA DE MATERIAL EXTERNO PVC COM 
SOQUETE DE LOUÇA 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 450 	 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Estimado: R$ 6,3700 	 Intervalo Mínimo entre Lances:R$ 0,01 
Situação: Homologado 

Adjudicado para: ITOFRAN COMERCIO ATACADISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO , pelo melhor lance de R$ 
2,0800 e a quantidade de 450 Unidade . 

Eventos do Item 

Evento 	Data 	Nome 	 Observações 

15/03/2021 	
Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: ITOFRAN COMERCIO 

	

Adjudicado 13:14:15 	 ATACADISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO, CNPJ/CPF: 07.735.324/0001-17, 
Melhor lance: R$ 2,0800 

Homologado 16/03/2021 AMERICO 

	

08:34:33 	BELLE 

Item: 261 
Descrição: PLAFONIER 
Descrição Complementar: PLAFONIER DUPLO, DE COR BRANCO, CAPACIDADE DUAS LÂMPADAS, MATERIAL 
EXTERNO PVC, COM SOQUETE DE LOUÇA. 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 250 
	

Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Estimado: R$ 14,0500 

	
Intervalo Mínimo entre Lances:R$ 0,01 

Situação: Homologado 

Adjudicado para: MATERIAIS ELETRICOS ESTRELA GUIA LTDA , pelo melhor lance de R$ 10,9500 e a 
quantidade de 250 Unidade . 

Observações 

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: MATERIAIS ELETRICOS 
ESTRELA GUIA LTDA, CNPJ/CPF: 14.193.126/0001-34, Melhor lance: R$ 

10,9500 

1 Homologado 16/03/2021  
08:34:41 

AMERICO 
BELLE 

Item: 262 
Descrição: PLUG TUBO 
Descrição Complementar: PLUG ROSCADO 3/4  
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 200 
	

Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Estimado: R$ 1,9500 

	
Intervalo Mínimo entre Lances:R$ 0,01 

Situação: Homologado 

Adjudicado para: J. 3. VITALLI , pelo melhor lance de R$ 0,9600 e a quantidade de 200 Unidade 

Eventos do Item 

Evento 	Data 
	

Nome 	 Observações 

https://www.comprasnet. gov. br/pregao/pregoeiro/ata/termoHom.asp?prgCod=906125&tipo=t 
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Homologado 

- j 1 5/ 0 3/ 2 0 21 
13:14:15 

16/03/2021 AMERICO 
08:34:50 	BELLE 

COMPRASNET - O SITE DE COMPRAS DO GOVERNO 

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: J. J. VITALLI, CNPJ/CPF: 
08.658.622/0001-13, Melhor lance: R$ 0,9600 

Item: 263 
Descrição: PLUGUE 
Descrição Complementar: PLUGUE, TIPO FÊMEA, CORRENTE NOMINAL 10 A, NÚMERO PÓLOS 2 P + T, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS COM CARCAÇA DE PLASTICO AUTO EXTIGUÍVEL E CONTATO S 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 150 	 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Estimado: R$ 4,7300 	 Intervalo Mínimo entre Lances:R$ 0,01 
Situação: Homologado 

Adjudicado para: ITOFRAN COMERCIO ATACADISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO , pelo melhor lance de R$ 
2,0200 e a quantidade de 150 Unidade . 

Eventos do Item 

Evento 	Data 	Nome 	 Observações 

15/03/2021 	 Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: ITOFRAN COMERCIO 
Adjudicado 13:14:15 	 ATACADISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO, CNPJ/CPF: 07.735.324/0001-17, 

Melhor lance: R$ 2,0200 

Homologado 16/03/2021 AMERICO 
08:34:58 BELLE 

Item: 264 
Descrição: PLUGUE 
Descrição Complementar: PLUGUE, TIPO MACHO 90°, CORRENTE NOMINAL 10 A, TENSÃO NOMINAL 250 V, 
NORMAS TÉCNICAS NBR 14136, MATERIAL PLÁSTICO POLIAMIDA ANTI-CHAMA 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 150 	 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Estimado: R$ 5,5200 	 Intervalo Mínimo entre Lances:R$ 0,01 
Situação: Homologado 

Adjudicado para: ITOFRAN COMERCIO ATACADISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO , pelo melhor lance de R$ 
1,9600 e a quantidade de 150 Unidade . 

Eventos do Item 

Evento 	Data 	Nome 	 Observações 

15/03/2021 	 Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: ITOFRAN COMERCIO 
Adjudicado 13:14:15 	 ATACADISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO, CNPJ/CPF: 07.735.324/0001-17, 111° 

Melhor lance: R$ 1,9600 

Homologado 16/03/2021 AMERICO 
08:35:08 BELLE 

Item: 265 
Descrição: POSTE CONCRETO 
Descrição Complementar: POSTE 7,20 METROS COM CAPACIDADE DE ATE 100A TRIF. 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 20 	 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Estimado: R$ 569,2700 	 Intervalo Mínimo entre Lances:R$ 0,01 
Situação: Cancelado no julgamento 

Eventos do Item 

Evento 

Item cancelado no 
julgamento 

Homologado 

Data 

11/03/2021 
08:06:24 

15/03/2021 
13:23:51 

Nome 

AMERICO 
BELLE 

Observações 

Item cancelado no julgamento. Motivo: NÃO HA EMPRESA 
HABILITDA 
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Item: 266 
Descrição: PREGO COM CABECA 	 O 1506 
Descrição Complementar: PREGO 12 x 12 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 50 	 Unidade de fornecimento: Quilograma 
Valor Estimado: R$ 17,4900 	 Intervalo Mínimo entre Lances:R$ 0,01 
Situação: Cancelado no julgamento 

Eventos do Item 

Evento 

Item cancelado no 
julgamento 

Homologado 

Data 

11/03/2021 
08:06:48 

15/03/2021 
13:23:52 

Nome 

AMERICO 
BELLE 

Observações 

Item cancelado no julgamento. Motivo: NÃO HA EMPRESA 
HABILITADA 

Item: 267 
Descrição: PREGO COM CABECA 
Descrição Complementar: PREGO 17 x 27 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 

•
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 200 	 Unidade de fornecimento: Quilograma 
Valor Estimado: R$ 15,1700 	 Intervalo Mínimo entre Lances:R$ 0,01 
Situação: Cancelado no julgamento 

Eventos do Item 

Evento 

Item cancelado no 
julgamento 

Homologado 

Data 

11/03/2021 
08:07:21 

15/03/2021 
13:23:52 

Nome 

AMERICO 
BELLE 

Observações 

Item cancelado no julgamento. Motivo: NÃO HA EMPRESA 
HABILITDA 

Item: 268 
Descrição: PREGO COM CABECA 
Descrição Complementar: PREGO 19 x 36 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 80 	 Unidade de fornecimento: Quilograma 

4, 	Valor Estimado: R$ 12,7790 Intervalo Mínimo entre Lances:R$ 0,01 
Situação: Cancelado no julgamento 

 

Eventos do Item 

Evento 

Item cancelado no 
julgamento 

Homologado 

Data 

11/03/2021 
08:07:56 

15/03/2021 
13:23:53 

Nome 

AMERICO 
BELLE 

Observações 

Item cancelado no julgamento. Motivo: NÃO HA EMPRESA 
HABILITDA 

Item: 269 
Descrição: PREGO COM CABECA 
Descrição Complementar: PREGO TELHEIRO 18 x 30 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 200 	 Unidade de fornecimento: Quilograma 
Valor Estimado: R$ 23,2700 	 Intervalo Mínimo entre Lances:R$ 0,01 
Situação: Homologado 

Adjudicado para: MARSANGO COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA , pelo melhor lance de R$ 
21,6900 e a quantidade de 200 Quilograma . 

Eventos do Item 

https://www.comprasnet.gov.br/pregao/pregoeiro/ata/termoHom.asp?prgCod=9061258dipo=t 	 81/96 



Evento 

Adjudicado 

Homologado 16/03/2021 AMERICO 

https://www.comprasnet.gov.bripregao/pregoeiro/ataitermoHom.asp?prgCod=906125&tipo=t  

Data 	Nome 	 Observações 

15/03/2021 	 Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: RDLED COMERCIAL EIRELI, 
13:14:15 	 CNPJ/CPF: 29.413.075/0001-86, Melhor lance: R$ 10,9000 
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'Even't 	Data 	Nome 	 Observações 

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: MARSANGO COMERCIO DE 
MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA, CNPJ/CPF: 04.048.349/0001-54, Melhor 

lance: R$ 21,6900 

Homologado 16/03/2021 AMERICO 
08:35:18 BELLE 

Adjudicado 
15/03/2021 
13:14:15 

Item: 270 
Descrição: BUCHA PARAFUSO 
Descrição Complementar: PROJETOR REFLETOR PARA LÂMPADA MISTA E40 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 10 
	

Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Estimado: R$ 55,2200 

	
Intervalo Mínimo entre Lances:R$ 0,01 

Situação: Homologado 

Adjudicado para: ELETRICA LUZ COMERCIAL DE MATERIAIS ELETRICOS EIRELI , pelo melhor lance de R$ 
45,0000 e a quantidade de 10 Unidade . 

Eventos do Item 

Evento 	Data 	Nome 	 Observações 

15/03/2021 	 Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: ELETRICA LUZ COMERCIAL DE 
Adjudicado 13:14:15 	 MATERIAIS ELETRICOS EIRELI, CNPJ/CPF: 00.226.324/0001-42, Melhor lance: 

R$ 45,0000 

Homologado 16/03/2021 AMERICO 
08:35:26 BELLE 

Item: 271 
Descrição: QUADRO DISTRIBUIÇÃO 
Descrição Complementar: QUADRO DISTRIBUIÇÃO PARA 56 DISJUNTORES, COM BARRAMENTO 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 2 	 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Estimado: R$ 1.180,7900 

	
Intervalo Mínimo entre Lances:R$ 0,01 

Situação: Homologado 

Adjudicado para: ELETRICA LUZ COMERCIAL DE MATERIAIS ELETRICOS EIRELI , pelo melhor lance de R$ 
1.135,0000 e a quantidade de 2 Unidade . 

Eventos do Item 

Evento 

Adjudicado 

Data Nome 

15/03/2021 
13:14:15 

Observações 

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: ELETRICA LUZ COMERCIAL DE 	• 
MATERIAIS ELETRICOS EIRELI, CNPJ/CPF: 00.226.324/0001-42, Melhor lance: 

R$ 1.135,0000 

16/03/2021 AMERICO Homologado 08:35:35 BELLE 

Item: 272 
Descrição: REATOR POTÊNCIA 
Descrição Complementar: REATOR ELETRÔNICO 1 x 40 WATTS 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 200 
	

Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Estimado: R$ 31,7000 

	
Intervalo Mínimo entre Lances:R$ 0,01 

Situação: Homologado 

Adjudicado para: RDLED COMERCIAL EIRELI , pelo melhor lance de R$ 10,9000 e a quantidade de 200 
Unidade . 

Eventos do Item 



26/03/2021 	 COMPRASNET - O SITE DE COMPRAS DO GOVERNO 

08:35:44 	BELLE 

Item: 273 
Descrição: REATOR POTÊNCIA 
Descrição Complementar: REATOR ELETRÔNICO 2 x 40 WATTS 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 200 	 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Estimado: R$ 31,4500 	 Intervalo Mínimo entre Lances:R$ 0,01 
Situação: Homologado 

1503  

Adjudicado para: GR COMERCIO EIRELI , pelo melhor lance de R$ 21,2000 e a quantidade de 200 Unidade . 

Eventos do Item 

Evento 	Data 	Nome 	 Observações 

Adjudicado 

Homologado 

15/03/2021 
13:14:15 

16/03/2021 AMERICO 
08:35:52 	BELLE 

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: GR COMERCIO EIRELI, 
CNPJ/CPF: 17.451.234/0001-58, Melhor lance: R$ 21,2000 

Item: 274 
• Descrição: REATOR POTÊNCIA 

Descrição Complementar: REATOR ELETRÔNICO 2X18X20 WATTS 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 30 	 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Estimado: R$ 38,9000 	 Intervalo Mínimo entre Lances:R$ 0,01 
Situação: Homologado 

Adjudicado para: RDLED COMERCIAL EIRELI , pelo melhor lance de R$ 24,9000 e a quantidade de 30 Unidade 

Eventos do Item 

Evento 	Data 	Nome 	 Observações 

Adjudicado 

Homologado 

15/03/2021 
13:14:15 

16/03/2021 AMERICO 
08:36:00 	BELLE 

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: RDLED COMERCIAL EIRELI, 
CNPJ/CPF: 29.413.075/0001-86, Melhor lance: R$ 24,9000 

• Item: 275 
Descrição: CONEXÃO HIDRÁULICA 
Descrição Complementar: CONEXÃO HIDRÁULICA, MATERIAL PVC- CLORETO DE POLIVINILA, TIPO BUCHA 
REDUÇAO, APLICAÇÃO REDE HIDRÁULICA E ESGOTO, BITOLA 100 X 50 MM 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 12 	 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Estimado: R$ 6,1000 	 Intervalo Mínimo entre Lances:R$ 0,01 
Situação: Homologado 

Adjudicado para: 3. 3. VITALLI , pelo melhor lance de R$ 6,0900 e a quantidade de 12 Unidade . 

Eventos do Item 

Evento 

Adjudicado 

Homologado 

Data 

15/03/2021 
13:14:16 

16/03/2021 
08:36:10 

Nome 

AMERICO 
BELLE 

Observações 

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: J. J. VITALLI, CNPJ/CPF: 
08.658.622/0001-13, Melhor lance: R$ 6,0900 

Item: 276 
Descrição: CONEXÃO HIDRÁULICA 
Descrição Complementar: CONEXÃO HIDRÁULICA, MATERIAL PVC- CLORETO DE POLIVINILA, TIPO BUCHA 
REDUÇAO, APLICAÇÃO REDE HIDRÁULICA E ESGOTO, BITOLA 100 X 75 MM MM 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 

https://www.comprasnet.gov.br/pregao/pregoeiro/ata/termoHom.asp?prgCod=906125&tipo=t 	 83/96 



26/03/2021 	 5 O  
Aplici 	de Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 12 
Valor Estimado: R$ 12,9800 
Situação: Homologado 

COMPRASNET - O SITE DE COMPRAS DO GOVERNO 

Unidade de fornecimento: Unidade 
Intervalo Mínimo entre Lances:R$ 0,01 

Adjudicado para: J. J. VITALLI , pelo melhor lance de R$ 12,9700 e a quantidade de 12 Unidade . 

Nome 

AMERICO 
BELLE 

Eventos do Item 

Evento 	Data 

15/03/2021 
13:14:16 

16/03/2021 
08:36:18  

Observações 

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: J. J. VITALLI, CNPJ/CPF: 
08.658.622/0001-13, Melhor lance: R$ 12,9700 

Adjudicado 

Homologado 

Item: 277 
Descrição: REGISTRO GAVETA 
Descrição Complementar: REGISTRO GAVETA, TIPO MANUAL, BITOLA 1 1/4 POL, MATERIAL BRONZE FUNDIDO, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS CASTELO COM ROSCA PARA FIXAÇÃO DE ACABAMENTO 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 50 	 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Estimado: R$ 32,3700 	 Intervalo Mínimo entre Lances:R$ 0,01 
Situação: Cancelado no julgamento 

Eventos do Item 

Evento 

Item cancelado no 
julgamento 

Homologado 

Data 

11/03/2021 
08:08:24 

15/03/2021 
13:23:53 

Nome 

AMERICO 
BELLE 

Observações 

Item cancelado no julgamento. Motivo: NÃO HA EMPRESA 
HABILITDA 

Item: 278 
Descrição: REGISTRO PRESSÃO 
Descrição Complementar: REGISTRO PRESSÃO, MATERIAL BRONZE FUNDIDO, DIÂMETRO 3/4 POL, TIPO MANUAL, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS CASTELO COM ROSCA PARA FIXAÇÃO DE ACABAMENTO 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 150 	 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Máximo Aceitável: R$ 51,6500 	 Intervalo Mínimo entre Lances:R$ 0,01 
Situação: Homologado 

Adjudicado para: LICITARE PRODUTOS, MATERIAIS E SERVICOS LTDA , pelo melhor lance de R$ 27,7800 e a 
quantidade de 150 Unidade . 

Eventos do Item 

Evento 

Adjudicado 

Data 	Nome 

15/03/2021 
13:14:16 

Observações 

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: LICITARE PRODUTOS, 
MATERIAIS E SERVICOS LTDA, CNPJ/CPF: 18.641.075/0001-17, Melhor lance: 

R$ 27,7800 

Homologado 16/03/2021 AMERICO 
08:36:26 BELLE 

Item: 279 
Descrição: REGISTRO ESFERA 
Descrição Complementar: REGISTRO ESFERA, MATERIAL PVC, TIPO MANUAL, BITOLA 25 MM, APLICAÇÃO 
INSTALAÇÃOHIDRÁULICA, TIPO FIXAÇÃO SOLDÁVEL 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 220 	 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Máximo Aceitável: R$ 14,9500 	 Intervalo Mínimo entre Lances:R$ 0,01 
Situação: Homologado 

Adjudicado para: ABREU, MARTINS & CIA LTDA , pelo melhor lance de R$ 6,7400 e a quantidade de 220 

https://www.comprasnet.gov.br/pregao/pregoeiro/ata/termoHom.asp?prgCod=906125&tipo=t 
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Unidade . 

	

04; 	, 

	

O 	51 O 
Eventos do Item 

Evento 	Data 	Nome 

15/03/2021 
13:14:16 

16/03/2021 AMERICO 
08:36:36 BELLE 

Observações 

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: ABREU, MARTINS & CIA LTDA, 
CNPJ/CPF: 03.744.301/0001-18, Melhor lance: R$ 6,7400 

Adjudicado 

Homologado 

Item: 280 
Descrição: REGISTRO PRESSÃO 
Descrição Complementar: REGISTRO PRESSÃO, MATERIAL PVC, DIÂMETRO 1/2 POL, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS REGISTRO REGULADOR VAZÃO, TIPO FIXAÇÃO ROSCÁVEL, APLICAÇÃO MATERIAL HIDRÁULICO 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 200 	 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Estimado: R$ 15,4700 	 Intervalo Mínimo entre Lances:R$ 0,01 
Situação: Cancelado no julgamento 

Eventos do Item 

Evento 

Item cancelado no 
julgamento 

Homologado 

Data 

11/03/2021 
08:08:52 

15/03/2021 
13:23:54 

Nome 

AMERICO 
BELLE 

Observações 

Item cancelado no julgamento. Motivo: NÃO HA EMPRESA 
HABILITDA 

Item: 281 
Descrição: ARGAMASSA 
Descrição Complementar: ARGAMASSA, COMPOSIÇÃO CIMENTO, CALCÁRIO E ADITIVOS, COR CINZA, APLICAÇÃO 
REJUNTE DE PLACAS CERÂMICAS EM PISOS E PAREDES 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 400 	 Unidade de fornecimento: Quilograma 
Valor Estimado: R$ 3,5300 	 Intervalo Mínimo entre Lances:R$ 0,01 
Situação: Homologado 

Adjudicado para: ANDRE LUAN DAVET, pelo melhor lance de R$ 3,5300 e a quantidade de 400 Quilograma . 

Eventos do Item 

Evento 	Data 	Nome 	 Observações 

Adjudicado 

Homologado 

15/03/2021 
13:14:16 

16/03/2021 AMERICO 
08:36:44 	BELLE 

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: ANDRE LUAN DAVET, 
CNPJ/CPF: 31.289.314/0001-80, Melhor lance: R$ 3,5300 

Item: 282 
Descrição: RELÉ DE RETARDO 
Descrição Complementar: RELE FOTOELÉTRICO 220V PARA ILUMINAÇÃO MODELO RM 74/NF 50/60 HZ 1800VA, 
1000W 
Tratamento Diferenciado: - 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 1.000 	 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Estimado: R$ 83,1300 	 Intervalo Mínimo entre Lances:R$ 0,01 
Situação: Homologado 

Adjudicado para: ELETRICA LUZ COMERCIAL DE MATERIAIS ELETRICOS EIRELI , pelo melhor lance de R$ 
42,1100 e a quantidade de 1.000 Unidade . 

Eventos do Item 

Evento 	Data 	Nome 	 Observações 

Adjudicado 15/03/2021 	 Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: ELETRICA LUZ COMERCIAL DE 
13:14:16 	 MATERIAIS ELETRICOS EIRELI, CNPJ/CPF: 00.226.324/0001-42, Melhor lance: 

R$ 42,1100 

https://www.comprasnet.gov.br/pregao/pregoeiro/ata/termoHom.asp?prgCod=906125&tipo=t 	 85/96 
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Item: 283 
Descrição: FORRO TETO 
Descrição Complementar: RODA FORRO PVC BRANCO BARRA COM 6 METROS 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 250 
	

Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Estimado: R$ 11,0500 

	
Intervalo Mínimo entre Lances:R$ 0,01 

Situação: Cancelado no julgamento 

Eventos do Item 

Evento Data Nome Observações 

Item cancelado no 11/03/2021 Item cancelado no julgamento. Motivo: NÃO HA EMPRESA 
julgamento 08:09:54 HABILITADA 

Homologado 15/03/2021 
13:23:54 

AMERICO 
BELLE 

Item: 284 
Descrição: ROLO PINTURA PREDIAL 
Descrição Complementar: ROLO PINTURA PREDIAL, MATERIAL LÃ DE CARNEIRO, 
CARACTERISTICAS ADICIONAIS COM SUPORTE/GARFO DE AÇO, ALTURA LÃ 25 MM 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: 
Quantidade: 100 
Valor Estimado: R$ 10,6500 
Situação: Homologado 

COMPRIMENTO 23 CM, 

Não 
Unidade de fornecimento: Unidade 
Intervalo Mínimo entre Lances:R$ 0,01 

Adjudicado para: J. J. VITALLI , pelo melhor lance de R$ 8,2900 e a quantidade de 100 Unidade . 

Nome 

AMERICO 
BELLE 

Eventos do Item 

Evento 	Data 

15/03/2021 
13:14:16 

16/03/2021 
08:36:53  

Observações 

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: J. J. VITALLI, CNPJ/CPF: 
08.658.622/0001-13, Melhor lance: R$ 8,2900 

Adjudicado 

Homologado 

Item: 285 
Descrição: ROLO PINTURA PREDIAL 
Descrição Complementar: ROLO PINTURA PREDIAL, MATERIAL CABELO DE ANJO, COMPRIMENTO 23 CM, 
CARACTERISTICAS ADICIONAIS SEM CABO 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 50 
	

Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Estimado: R$ 12,6500 

	
Intervalo Mínimo entre Lances:R$ 0,01 

Situação: Homologado 

Adjudicado para: LICITARE PRODUTOS, MATERIAIS E SERVICOS LTDA , pelo melhor lance de R$ 5,2700 e a 
quantidade de 50 Unidade . 

Eventos do Item 

Evento 	Data 	Nome 	 Observações 

15/03/2021 	 Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: LICITARE PRODUTOS, 
Adjudicado 13:14:16 	 MATERIAIS E SERVICOS LTDA, CNPJ/CPF: 18.641.075/0001-17, Melhor lance: 

R$ 5,2700 

Homologado 16/03/2021 AMERICO 
08:37:02 BELLE 

Item: 286 
Descrição: ROLO PINTURA PREDIAL 
Descrição Complementar: ROLO PINTURA PREDIAL, MATERIAL LÃ DE CARNEIRO, ALTURA 19 CM, MATERIAL TUBO 
PLÁSTICO, APLICAÇÃO SUPERFÍCIE LISA/RUGOSA/ACRÍLICA E LÁTEX 

https://www.comprasnet.gov.br/pregao/pregoeiro/ata/termoHom.asp?prgCod=9061258.tipo=t  86/96 
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Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 50 
Valor Estimado: R$ 24,5700 
Situação: Homologado 

Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 

Unidade de fornecimento: Unidade 
Intervalo Mínimo entre Lances:R$ 0,01 

O 1512 

Adjudicado para: J. 3. VITALLI , pelo melhor lance de R$ 9,6900 e a quantidade de 50 Unidade . 

Eventos do Item 

Evento 

Adjudicado 

Homologado 

Data 

15/03/2021 
13:14:16 

16/03/2021 
08:37:12 

Nome 

AMERICO 
BELLE 

Observações 

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: 3. 3. VITALLI, CNPJ/CPF: 
08.658.622/0001-13, Melhor lance: R$ 9,6900 

Item: 287 
Descrição: ROLO PINTURA PREDIAL 
Descrição Complementar: ROLO VELUDO 9CM 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 5 
	

Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Estimado: R$ 9,5000 

	
Intervalo Mínimo entre Lances:R$ 0,01 

Situação: Homologado 

Adjudicado para: AUTOLUK - COMERCIO DE PNEUMATICOS E PECAS LTDA , pelo melhor lance de R$ 9,4900 e a 
quantidade de 5 Unidade . 

Eventos do Item 

Evento 	Data 	Nome 	 Observações 

15/03/2021 	 Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: AUTOLUK - COMERCIO DE 
Adjudicado13:14:16 	 PNEUMATICOS E PECAS LTDA, CNPJ/CPF: 20.063.556/0001-34, Melhor lance: 

R$ 9,4900 

Homologado 16/03/2021 AMERICO 
08:37:21 BELLE 

Item: 288 
Descrição: SELADOR TINTA PREDIAL 
Descrição Complementar: SELADOR TINTA PREDIAL, ASPECTO FÍSICO LÍQUIDO, TIPO ACRÍLICO 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 10 	 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Estimado: R$ 28,4700 

	
Intervalo Mínimo entre Lances:R$ 0,01 

Situação: Homologado 

Adjudicado para: AUTOLUK - COMERCIO DE PNEUMATICOS E PECAS LTDA , pelo melhor lance de R$ 28,4500 e a 
quantidade de 10 Unidade . 

Eventos do Item 

Evento 	Data 	Nome 	 Observações 

15/03/2021 	 Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: AUTOLUK - COMERCIO DE 
Adjudicado 13:14:16 	 PNEUMATICOS E PECAS LTDA, CNPJ/CPF: 20.063.556/0001-34, Melhor lance: 

R$ 28,4500 

Homologado 16/03/2021 AMERICO 
08:37:29 BELLE 

Item: 289 
Descrição: SELADOR TINTA PREDIAL 
Descrição Complementar: SELADOR TINTA PREDIAL, ASPECTO FÍSICO LÍQUIDO, TIPO ACRÍLICO 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 10 	 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Estimado: R$ 138,0000 

	
Intervalo Mínimo entre Lances:R$ 0,01 

Situação: Homologado 

https://www.comprasnet.gov.br/pregao/pregoeiro/ata/termoHom.asp?prgCod=906125Mipo=t 
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Adjudicado para: AUTOLUK - COMERCIO DE PNEUMATICOS E PECAS LTDA , pelo melhor lance de R$ 134,9800 e 
a quantidade de 10 Unidade . 

Eventos do Item 

Evento 	Data 	Nome 	 Observações 

	

15/03/2021 	 Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: AUTOLUK - COMERCIO DE 

	

Adjudicado 13:14:16 	 PNEUMATICOS E PECAS LTDA, CNPJ/CPF: 20.063.556/0001-34, Melhor lance: 
R$ 134,9800 

Homologado 16/03/2021 AMERICO 
08:37:38 BELLE 

Item: 290 
Descrição: SELADOR TINTA PREDIAL 
Descrição Complementar: SELADOR TINTA PREDIAL, ASPECTO FÍSICO LÍQUIDO, TIPO ACRÍLICO 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 100 	 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Estimado: R$ 107,7700 	 Intervalo Mínimo entre Lances:R$ 0,01 
Situação: Homologado 

Adjudicado para: BRAGA COMERCIO DE TINTAS LTDA , pelo melhor lance de R$ 91,9200 e a quantidade de 100 
Unidade . 

Eventos do Item 

Evento 	Data 	Nome 	 Observações 

	

15/03/2021 	 Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: BRAGA COMERCIO DE TINTAS 

	

13:14:16 	 LTDA, CNPJ/CPF: 27.022.848/0001-78, Melhor lance: R$ 91,9200 

16/03/2021 AMERICO 
08:37:46 BELLE 

Item: 291 
Descrição: SENSOR MOVIMENTO 
Descrição Complementar: SENSOR IVP DE ILUMINAÇÃO LS 150P 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 100 	 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Estimado: R$ 39,9000 	 Intervalo Mínimo entre Lances:R$ 0,01 
Situação: Cancelado no julgamento 

Eventos do Item 

Evento Data Nome Observações 

Item cancelado no 12/03/2021 Item cancelado no julgamento. Motivo: NÃO HA EMPRESA 
julgamento 10:04:59 HABILITADA 

Homologado 15/03/2021 
13:23:54 

AMERICO 
BELLE 

Item: 292 
Descrição: SERROTE PODA 
Descrição Complementar: SERROTE DE PODA 46,4X5X2,7 cm 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 10 	 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Estimado: R$ 31,0700 	 Intervalo Mínimo entre Lances:R$ 0,01 
Situação: Homologado 

Adjudicado para: ABREU, MARTINS & CIA LTDA , pelo melhor lance de R$ 31,0000 e a quantidade de 10 
Unidade . 

Adjudicado 

Homologado 

Eventos do Item 

Evento 	Data 	Nome 	 Observações 

Adjudicado 15/03/2021 	 Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: ABREU, MARTINS & CIA LTDA, 
13:14:16 	 CNPJ/CPF: 03.744.301/0001-18, Melhor lance: R$ 31,0000 

https://www.comprasnet.gov.br/pregao/pregoeiro/ata/termoHom.asp?prgCod=9061258,tipo=t 
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Homologado 16/03/2021 AMERICO 
08:37:54 	BELLE 0,9 1 51 

Item: 293 
Descrição: SIFÃO 
Descrição Complementar: SIFÃO SANFONADO UNIVERSAL PARA PIA, 66 cm 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 300 	 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Estimado: R$ 10,2700 	 Intervalo Mínimo entre Lances:R$ 0,01 

Situação: Homologado 

Adjudicado para: MARSANGO COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA , pelo melhor lance de R$ 
5,9000 e a quantidade de 300 Unidade . 

Eventos do Item 

Evento 	Data 	Nome 	 Observações 

15/03/2021 	
Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: MARSANGO COMERCIO DE 

Adjudicado 	 MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA, CNPJ/CPF: 04.048.349/0001-54, Melhor 
13:14:16 	 lance: R$ 5,9000 

Homologado 16/03/2021 AMERICO 
08:38:02 BELLE 

• Item: 294 
Descrição: SILICONE ADESIVO 
Descrição Complementar: SILICONE BRANCO COM 280G 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 10 	 Unidade de fornecimento: Bisnaga 
Valor Estimado: R$ 21,9600 	 Intervalo Mínimo entre Lances:R$ 0,01 
Situação: Homologado 

Adjudicado para: MARSANGO COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA , pelo melhor lance de R$ 
16,9600 e a quantidade de 10 Bisnaga . 

Eventos do Item 

Evento 	Data 	Nome 	 Observações 

15/03/2021 	 Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: MARSANGO COMERCIO DE 
Adjudicado 13:14:16 	

MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA, CNPJ/CPF: 04.048.349/0001-54, Melhor 
lance: R$ 16,9600 

• Homologado 16/03/2021 AMERICO 
08:38:12 BELLE 

Item: 295 
Descrição: BUCHA PARAFUSO 
Descrição Complementar: SOLVENTE PARA TINTA DE DEMARCAÇÃO VIÁRIA ATENDENDO ÀS NORMAS ABNT NBR 
11.862, LATA COM 18 LITROS 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 20 	 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Máximo Aceitável: R$ 198,0000 	 Intervalo Mínimo entre Lances:R$ 0,01 
Situação: Homologado 

Adjudicado para: VIA RN TINTAS INDUSTRIA E COMERCIO EIRELI , pelo melhor lance de R$ 139,9000 e a 
quantidade de 20 Unidade . 

Eventos do Item 

Evento 	Data 	Nome 	 Observações 

1 Adjudicado 15/03/2021  
13:14:17 

Homologado 16/03/2021 AMERICO 
08:38:20 BELLE 

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: VIA RN TINTAS INDUSTRIA E 
COMERCIO EIRELI, CNPJ/CPF: 05.197.303/0001-60, Melhor lance: R$ 139,9000 

https://www.comprasnet.gov.br/pregao/pregoeiro/ata/termoHom.asp?prgCod=906125&tipo=t 	 89/96 
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Item:i296' • .- 
Descrição: BUCHA PARAFUSO 
Descrição Complementar: SOLVENTE PARA TINTA ESMALTE SINTÉTICO LATA COM 5 LITROS 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 30 	 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Estimado: R$ 55,0000 	 Intervalo Mínimo entre Lances:R$ 0,01 
Situação: Homologado 

Adjudicado para: AUTOLUK - COMERCIO DE PNEUMATICOS E PECAS LTDA , pelo melhor lance de R$ 45,9900 e a 
quantidade de 30 Unidade . 

Eventos do Item 

Evento 	Data 	Nome 	 Observações 

15/03/2021 	 Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: AUTOLUK - COMERCIO DE 
Adjudicado 13:14:17 	 PNEUMATICOS E PECAS LTDA, CNPJ/CPF: 20.063.556/0001-34, Melhor lance: 

R$ 45,9900 

Homologado 16/03/2021 AMERICO 
08:38:30 BELLE 

Item: 297 
Descrição: SOQUETE 
Descrição Complementar: SOQUETE PORCELANA FIXO E-27 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 100 	 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Estimado: R$ 6,8100 	 Intervalo Mínimo entre Lances:R$ 0,01 
Situação: Homologado 

Adjudicado para: MATERIAIS ELETRICOS ESTRELA GUIA LTDA , pelo melhor lance de R$ 3,0000 e a quantidade 
de 100 Unidade . 

Eventos do Item 

Evento 	Data 	Nome 	 Observações 

15/03/2021 
13:14:17 

Homologado 16/03/2021 AMERICO 
08:38:39 BELLE 

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: MATERIAIS ELETRICOS 
ESTRELA GUIA LTDA, CNPJ/CPF: 14.193.126/0001-34, Melhor lance: R$ 3,0000 

Adjudicado 

Item: 298 
Descrição: SPOT DE ILUMINACAO 
Descrição Complementar: SUPORTE SPOT 1L BCO/PRETO COM ALETA 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 60 	 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Estimado: R$ 20,6700 	 Intervalo Mínimo entre Lances:R$ 0,01 
Situação: Homologado 

Adjudicado para: MATERIAIS ELETRICOS ESTRELA GUIA LTDA , pelo melhor lance de R$ 13,1000 e a 
quantidade de 60 Unidade . 

Eventos do Item 

Evento 	Data 	Nome 	 Observações 

15/03/2021 	 Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: MATERIAIS ELETRICOS 
Adjudicado 13:14:17 	 ESTRELA GUIA LTDA, CNPJ/CPF: 14.193.126/0001-34, Melhor lance: R$ 

13,1000 

Homologado 16/03/2021 AMERICO 
08:38:49 BELLE 

Item: 299 
Descrição: SPOT DE ILUMINACAO 
Descrição Complementar: SUPORTE SPOT BCO/BCO COM ALETA 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 

https://www.comprasnet.gov.br/pregao/pregoeiro/ata/termoHom.asp7prgCod=906125&tipo=t 	 90/96 
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Unidade de fornecimento: Unidade 
Intervalo Mínimo entre Lances:R$ 0,01 

Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 20 
Valor Estimado: R$ 20,6700 
Situação: Homologado 

15.E 

Adjudicado para: MATERIAIS ELETRICOS ESTRELA GUIA LTDA , pelo melhor lance de R$ 20,6000 e a 
quantidade de 20 Unidade . 

Eventos do Item 

Evento 	Data 

Adjudicado 15/03/202113:14:17 

Nome 	 Observações 

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: MATERIAIS ELETRICOS 
ESTRELA GUIA LTDA, CNPJ/CPF: 14.193.126/0001-34, Melhor lance: R$ 

20,6000 

Homologado 16/03/2021 AMERICO 
08:38:59 BELLE 

Item: 300 
Descrição: CONDUITE FLEXIVEL / ELETRODUTO METALICO FLEXIVEL 
Descrição Complementar: TAMPA CONDUITE PVC CEGA CINZA 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 100 
	

Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Estimado: R$ 2,1100 

	
Intervalo Mínimo entre Lances:R$ 0,01 

Situação: Homologado 

Adjudicado para: ELETRICA LUZ COMERCIAL DE MATERIAIS ELETRICOS EIRELI , pelo melhor lance de R$ 2,0000 
e a quantidade de 100 Unidade . 

Eventos do Item 

Evento 	Data 	Nome 	 Observações 

Adjudicado 
15/03/2021 

13:14:17 

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: ELETRICA LUZ COMERCIAL DE 
MATERIAIS ELETRICOS EIRELI, CNPJ/CPF: 00.226.324/0001-42, Melhor lance: 

R$ 2,0000 

Homologado 16/03/2021 AMERICO 
08:39:07 BELLE 

Item: 304 
Descrição: TÊ - CONEXÃO PARA TUBOS E CANOS - SOLDÁVEL 
Descrição Complementar: TEE 40 mm DE DIÂMETRO EM PVC 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 50 
	

Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Estimado: R$ 3,6400 

	
Intervalo Mínimo entre Lances:R$ 0,01 

Situação: Cancelado no julgamento 

Eventos do Item 

Evento Data Nome Observações 

Item cancelado no 11/03/2021 Item cancelado no julgamento. Motivo: NÃO HA EMPRESA 
julgamento 08:10:25 HABILITADA 

Homologado 15/03/2021 
13:23:55 

AMERICO 
BELLE 

Item: 308 
Descrição: TÊ - CONEXÃO PARA TUBOS E CANOS - SOLDÁVEL 
Descrição Complementar: TEE ROSCADO 3/4  
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 200 
	

Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Estimado: R$ 2,9300 

	
Intervalo Mínimo entre Lances:R$ 0,01 

Situação: Cancelado no julgamento 

Eventos do Item 

https://www.comprasnet.gov.br/pregao/pregoeiro/ata/termoHom.asp?prgCod=906125&tipo=t 
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Evento Data Nome Observações 

Itèm cancelado no 11/03/2021 Item cancelado no julgamento. Motivo: NÃO HA EMPRESA 
julgamento 08:10:53 HABILITADA 

Homologado 15/03/2021 
13:23:55 

AMERICO 
BELLE 

Item: 309 
Descrição: TELHA 
Descrição Complementar: TELHA, MATERIAL FIBROCIMENTO, TIPO ONDULADA, COMPRIMENTO 244 CM, LARGURA 
50 CM, ESPESSURA 4 MM 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 3.000 	 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Máximo Aceitável: R$ 17,0500 	 Intervalo Mínimo entre Lances:R$ 0,01 
Situação: Cancelado no julgamento 

Eventos do Item 

Evento 

Item cancelado no 
julgamento 

Homologado 

Data 

11/03/2021 
17:12:40 

15/03/2021 
13:23:56 

Nome 

AMERICO 
BELLE 

Observações 

Item cancelado no julgamento. Motivo: NÃO HA EMPRESA 
HABILITDA 

Item: 310 
Descrição: TELHA 
Descrição Complementar: TELHA, MATERIAL FIBROCIMENTO, TIPO ONDULADA, COMPRIMENTO 213 CM, LARGURA 
110 CM, ESPESSURA 6 MM 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 300 	 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Estimado: R$ 58,8500 	 Intervalo Mínimo entre Lances:R$ 0,01 
Situação: Cancelado no julgamento 

Eventos do Item 

Evento 

Item cancelado no 
julgamento 

Homologado 

Data 

11/03/2021 
17:13:14 

15/03/2021 
13:23:56 

Nome 

AMERICO 
BELLE 

Observações 

Item cancelado no julgamento. Motivo: NÃO HA EMPRESA 
HABILITADA 

Item: 311 
Descrição: TELHA 
Descrição Complementar: TELHA DE FIBROCIMENTO 6 mm DE ESPESSURA, 183 x110 cm 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 400 
	

Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Estimado: R$ 48,6500 

	
Intervalo Mínimo entre Lances:R$ 0,01 

Situação: Cancelado no julgamento 

Eventos do Item 

Evento Data Nome Observações 

Item cancelado no 11/03/2021 Item cancelado no julgamento. Motivo: NÃO HA EMPRESA 
julgamento 17:13:38 HABILITADA 

Homologado 15/03/2021 
13:23:56 

AMERICO 
BELLE 

Item: 312 
Descrição: TELHA 
Descrição Complementar: TELHA DE FIBROCIMENTO, 6 mm DE ESPESSURA 305 x 110 cm 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 

https://www.comprasnet.gov.br/pregao/pregoeiro/ata/termoHom.asp?prgCod=9061258,tipo=t 
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Quantidade: 250 
Valor Estimado: R$ 82,3700 
Situação: Cancelado no julgamento 

COMPRASNET - O SITE DE COMPRAS DO GOVERNO 	r 

Unidade de fornecimento: Unida& 
Intervalo Mínimo entre Lances:R$ 0,01 

1518 

Eventos do Item 

Evento 

Item cancelado no 
julgamento 

Homologado 

Data 

11/03/2021 
17:14:14 

15/03/2021 
13:23:57 

Nome 

AMERICO 
BELLE 

Observações 

Item cancelado no julgamento. Motivo: NÃO HA EMPRESA 
HABILITADA 

Item: 313 
Descrição: TELHA 
Descrição Complementar: TELHA FIBROCIMENTO, 6 mm de ESPESSURA 244 x 110 cm 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 500 	 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Estimado: R$ 63,2700 	 Intervalo Mínimo entre Lances:R$ 0,01 
Situação: Cancelado no julgamento 

Eventos do Item 

Evento 

Item cancelado no 
julgamento 

Homologado 

Data 

11/03/2021 
08:18:16 

15/03/2021 
13:23:58 

Nome 

AMERICO 
BELLE 

Observações 

Item cancelado no julgamento. Motivo: NÃO HA EMPRESA 
HABILITADA 

Item: 314 
Descrição: TELHA 
Descrição Complementar: TELHA ONDULADA METÁLICA, GALVANIZADA E DE LARGURA 110CM. 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 200 	 Unidade de fornecimento: Metro 
Valor Estimado: R$ 74,1000 	 Intervalo Mínimo entre Lances:R$ 0,01 
Situação: Cancelado no julgamento 

Eventos do Item 

Evento 

Item cancelado no 
julgamento 

Homologado 

Data 

11/03/2021 
08:18:40 

15/03/2021 
13:23:58 

Nome 

AMERICO 
BELLE 

Observações 

Item cancelado no julgamento. Motivo: NÃO HA EMPRESA 
HABILITDA 

Item: 317 
Descrição: TIJOLO 
Descrição Complementar: TIJOLO MACIÇO 5,5 x11 x 24 cm 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 5.000 	 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Estimado: R$ 1,0100 	 Intervalo Mínimo entre Lances:R$ 0,01 
Situação: Cancelado no julgamento 

Eventos do Item 

Evento 

Item cancelado no 
julgamento 

Homologado 

Data 

11/03/2021 
08:19:05 

15/03/2021 
13:23:58 

Nome 

AMERICO 
BELLE 

Observações 

Item cancelado no julgamento. Motivo: NÃO HA EMPRESA 
HABILITDA 

Item: 333 
Descrição: BUCHA PARAFUSO 
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Descrição C mplementar: TORNEIRA ELÉTRICA 110V APLICAÇÃO NA PAREDE, COM AS SEGUINTES 
CARACTERÍS'T'ICAS MÍNIMAS; LEDS INDICATIVOS DE TEMPERATURA, AREJADOR ARTICULÁVEL, BICA MÓVEL, 
REGISTRO COM 1/4  DE VOLTA, AERADOR 3600, MATERIAL TERMOPLÁSTICO NA COR BRANCA, POTÊNCIA DE 5.500W, 
PRESSÃO MÍNIMA 20KPA E PRESSÃO MÁXIMA 400KPA E GARANTIA MÍNIMA DE 12 MESES 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 20 	 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Estimado: R$ 179,2700 	 Intervalo Mínimo entre Lances:R$ 0,01 
Situação: Cancelado no julgamento 

Eventos do Item 

Evento 

Item cancelado no 
julgamento 

Homologado 

Data 

12/03/2021 
10:07:12 

15/03/2021 
13:23:59 

Nome 

AMERICO 
BELLE 

Observações 

Item cancelado no julgamento. Motivo: NÃO HA EMPRESA 
HABILITADA 

Item: 334 
Descrição: BUCHA PARAFUSO 
Descrição Complementar: TORNEIRA ELÉTRICA 220V APLICAÇÃO NA PAREDE, COM AS SEGUINTES 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS; LEDS INDICATIVOS DE TEMPERATURA, AREJADOR ARTICULÁVEL, BICA MÓVEL, 
REGISTRO COM 1/4  DE VOLTA, AERADOR 360°, MATERIAL TERMOPLÁSTICO NA COR BRANCA, POTÊNCIA DE 5.500W, 
PRESSÃO MÍNIMA 20KPA E PRESSÃO MÁXIMA 400KPA E GARANTIA MÍNIMA DE 12 MESES 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 20 	 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Estimado: R$ 179,2700 	 Intervalo Mínimo entre Lances:R$ 0,01 
Situação: Cancelado no julgamento 

Eventos do Item 

Evento Data Nome Observações 

Item cancelado no 12/03/2021 Item cancelado no julgamento. Motivo: NÃO HA EMPRESA 
julgamento 10:06:29 HABILITADA 

Homologado 15/03/2021 
13:23:59 

AMERICO 
BELLE 

Item: 349 
Descrição: TUBO HIDRÁULICO 
Descrição Complementar: TUBO ELETRODUTO 2 1/2 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 15 	 Unidade de fornecimento: Metro 
Valor Estimado: R$ 9,8300 	 Intervalo Mínimo entre Lances:R$ 0,01 
Situação: Cancelado no julgamento 

Eventos do Item 

Evento Data Nome Observações 

Item cancelado no 11/03/2021 Item cancelado no julgamento. Motivo: NÃO HA EMPRESA 
julgamento 08:23:23 HABILITDA 

Homologado 15/03/2021 
13:23:59 

AMERICO 
BELLE 

Item: 351 
Descrição: VÁLVULA GAVETA 
Descrição Complementar: VALVULA PARA PIA AMERICANA INOX COM CESTINHA 4.1/2X1.1/2 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 50 	 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Estimado: R$ 19,9000 	 Intervalo Mínimo entre Lances:R$ 0,01 
Situação: Homologado 

Adjudicado para: ANDRE LUAN DAVET , pelo melhor lance de R$ 19,9000 e a quantidade de 50 Unidade . 
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Eventos do Item 
	 o 1520 

Evento 

Adjudicado 

Homologado 

Data 

15/03/2021 
13:15:36 

15/03/2021 
13:24:00 

Nome 

AMERICO 
BELLE 

Observações 

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: ANDRE LUAN DAVET, 
CNPJ/CPF: 31.289.314/0001-80, Melhor lance: R$ 19,9000 

Item: 352 
Descrição: BUCHA PARAFUSO 
Descrição Complementar: VEDA CALHA 280 GRAMAS 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 100 
	

Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Estimado: R$ 12,5900 

	
Intervalo Mínimo entre Lances:R$ 0,01 

Situação: Homologado 

Adjudicado para: MARSANGO COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA , pelo melhor lance de R$ 
10,3100 e a quantidade de 100 Unidade . 

Eventos do Item 

Evento 	Data 	Nome 

Adjudicado 
15/03/2021 
13:15:36 

Homologado 15/03/2021 AMERICO 
13:24:00 BELLE 

Observações 

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: MARSANGO COMERCIO DE 
MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA, CNPJ/CPF: 04.048.349/0001-54, Melhor 

lance: R$ 10,3100 

Item: 353 
Descrição: BUCHA PARAFUSO 
Descrição Complementar: VEDANTE POLIMERO MS 35 CRISTAL APLICAÇÃO COM PISTOLA 300 GRAMAS 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 100 	 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Estimado: R$ 34,3500 	 Intervalo Mínimo entre Lances:R$ 0,01 
Situação: Cancelado no julgamento 

Eventos do Item 

Evento 

Item cancelado no 
julgamento 

Homologado 

Data 

11/03/2021 
08:24:28 

15/03/2021 
13:24:16 

Nome 

AMERICO 
BELLE 

Observações 

Item cancelado no julgamento. Motivo: NÃO HA EMPRESA 
HABILITADA 

Item: 354 
Descrição: BUCHA PARAFUSO 
Descrição Complementar: VEDANTE SILICONE ACÉTICO ANTIFUNGO TRANSPARENTE PARA APLICAÇÃO COM 
PISTOLA, 280 GRAMAS 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 200 
	

Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Estimado: R$ 20,7300 

	
Intervalo Mínimo entre Lances:R$ 0,01 

Situação: Homologado 

Adjudicado para: MARSANGO COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA , pelo melhor lance de R$ 
14,6000 e a quantidade de 200 Unidade . 

Eventos do Item 

Evento 	Data 	Nome 	 Observações 

Adjudicado 15/03/202113:15:36 
	 MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA, CNPJ/CPF: 04.048.349/0001-54, Melhor 

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: MARSANGO COMERCIO DE 

lance: R$ 14,6000 
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Homologa‘dó 15/03/2021 AMERICO 
13:24:16 BELLE 

Iten:i: 355 
Descrição: BUCHA PARAFUSO 
Descrição Complementar: VEDANTE SILICONE PRETO PARA APLICAÇÃO COM PISTOLA, 280 GRAMAS 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 100 	 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Estimado: R$ 16,9000 	 Intervalo Mínimo entre Lances:R$ 0,01 
Situação: Homologado 

Adjudicado para: ABREU, MARTINS & CIA LTDA , pelo melhor lance de R$ 16,8000 e a quantidade de 100 
Unidade . 

Eventos do Item 

Evento 

Adjudicado 

Homologado 

Data 	Nome 	 Observações 

15/03/2021 	 Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: ABREU, MARTINS & CIA LTDA, 
13:15:36 	 CNPJ/CPF: 03.744.301/0001-18, Melhor lance: R$ 16,8000 

15/03/2021 AMERICO 
13:24:28 	BELLE 

Item: 356 
Descrição: VERNIZ ISOLANTE 
Descrição Complementar: VERNIZ MA) MARÍTIMO, COM 3,6L 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 10 	 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Estimado: R$ 84,0000 	 Intervalo Mínimo entre Lances:R$ 0,01 
Situação: Homologado 

Adjudicado para: ANDRE LUAN DAVET, pelo melhor lance de R$ 84,0000 e a quantidade de 10 Unidade . 

Eventos do Item 

Evento 

Adjudicado 

Homologado 

Data 	Nome 

15/03/2021 
13:15:36 

15/03/2021 AMERICO 
13:24:42 	BELLE 

Observações 

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: ANDRE LUAN DAVET, 
CNPJ/CPF: 31.289.314/0001-80, Melhor lance: R$ 84,0000 

Item: 357 
Descrição: VERNIZ ISOLANTE 
Descrição Complementar: VERNIZ MAJ STAIN CAST, COM 3,6L 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 10 	 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Estimado: R$ 84,0000 	 Intervalo Mínimo entre Lances:R$ 0,01 
Situação: Homologado 

Adjudicado para: ANDRE LUAN DAVET, pelo melhor lance de R$ 84,0000 e a quantidade de 10 Unidade 

Eventos do Item 

Evento 

Adjudicado 

Homologado 

Data 	Nome 

15/03/2021 
13:15:36 

15/03/2021 AMERICO 
13:24:42 	BELLE 

Observações 

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: ANDRE LUAN DAVET, 
CNPJ/CPF: 31.289.314/0001-80, Melhor lance: R$ 84,0000 

Fim do documento 
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TERMO DE ADJUDICACAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 06/2021 

A Senhora Pregoeira do Município de Capanema - PR, no uso das atribuições legais, conforme legislação vigente (Lei 8.666/93 e 
Lei 10.520/02), após exame e deliberação do processo que instrui o Pregão Eletrônico n° 06/2021, objeto: AQUISIÇÃO DE 
MATERIAL DE CONSTRUÇÃO, MATERIAL ELÉTRICO E ACABAMENTOS EM GERAL PARA USO DA 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA -PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE 
PREÇOS., resolve ADJUDICAR os itens licitados conforme a tabela abaixo: 

Vencedores 

Fornecedor Lote Item Produto/Serviço Marca Quantidade Preço 
MARSANGO COMERCIO DE 
MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÃO LTDA 

1 1 ARGAMASSA AC-3, SACO 
COM 20 kg 

CAL CEM 100,00 27,557 

MARSANGO COMERCIO DE 
MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÃO LTDA 

1 2 ABRACADEIRA ROSCA 
SEM FIM 89 x 108 

KALA 100,00 3,253 

J.J. VITALLI 1 3 ABRACADEIRA TIPO D 
COM CUNHA 1" 

PERILAÇO 150,00 0,98 

J.J. VITALLI 1 4 ABRAÇADEIRA TIPO U 1 MONTEC 100,00 0,66 
J.J. VITALLI 1 5 ABRAÇADEIRA TIPO U 2 MONTEC 15,00 1,05 
ANDRE LUAN DAVET 1 6 AÇO CA-50 10,0 mm 

BARRA COM 12 METROS 
GERDAU 300,00 82,99 

MARSANGO COMERCIO DE 
MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÃO LTDA 

1 7 AÇO CA-50 12,5 mm 
BARRA COM 12 METROS 

GERDAU 250,00 130,35 

ANDRE LUAN DAVET 1 9 AÇO CA-50 6,3 mm BARRA 
COM 12 METROS 

GERDAU 400,00 41,34 

ANDRE LUAN DAVET 1 10 AÇO CA-50 8,0 mm BARRA 
COM 12 METROS 

GERDAU 350,00 57,47 

ABREU, MARTINS & CIA 
LTDA 

1 11 ADAPTADOR AA COM 
FLANGE E ANEL PARA 
CAIXA D'ÁGUA 50 mm x 

SOCEL 20,00 24,90 

J.J. VITALLI 1 12 ADAPTADOR CURTO 
SOLDÁVEL 25 mm x'/:' 

PLASTILIT 100,00 0,92 

J.J. VITALLI 1 13 ADAPTADOR FLANGE 20 x 
1/2" PARA CAIXA DE ÁGUA. 

PLASTILIT 50,00 9,35 

J.J. VITALLI 1 14 ADAPTADOR FLANGE 25 x 
'h" PARA CAIXA DE ÁGUA. 

PLASTILIT 100,00 9,47 

J.J. VITALLI 1 15 ADESIVO INSTANTÂNEO 
COM 20g 

KALA 10,00 6,37 

MARSANGO COMERCIO DE 
MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÃO LTDA 

1 16 ADITIVO SUBSTITUTO DO 
CAL, COM 3,6 L 

NACIONALIT 10.00 28.597 

J.J. VITALLI 1 17 ALICATE UNIVERSAL 8" 
CORPO FORJADO EM 
AÇO ESPECIAL E 
TEMPERADO. 
ACABAMENTO 
FOSFATIZADO. CABEÇA E 
ARTICULAÇÃO LIXADAS. 
TÊMPERA ESPECIAL NO 
GUME DE CORTE E 
MANDÍBULAS. CABO COM 
ISOLAÇÃO ELÉTRICA DE 
1.000 V C.A E 
ACABAMENTO 
EMBORRACHADO. 

WORKER 5,00 27,88 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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SUPORTE PLÁSTICO. 
PRODUTO EM 
CONFORMIDADE COM A 
NBR 9699 E NR 10. 

J.J. VITALLI 1 18 ANEL DE CERA COM GUIA 
PARA VASO SANITÁRIO. 

BLUKIT 80,00 5,80 

MARSANGO COMERCIO DE 
MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÃO LTDA 

1 20 ARAME GALVANIZADO N° 
18 

GERDAU 100,00 19,782 

ANDRE LUAN DAVET 1 21 ARAME RECOZIDO ARCELOMITA 
L 

150,00 16,90 

MARSANGO COMERCIO DE 
MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÃO LTDA 

1 22 AREIA MÉDIA NÃO 400,00 102,486 

MARSANGO COMERCIO DE 
MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÃO LTDA 

1 23 ARGAMASSA AC - 2, 
SACO COM 20 kg 

FORTEMIX 200,00 22,056 

LICITARE PRODUTOS, 
MATERIAIS E SERVIÇOS 
LTDA 

1 26 ASSENTO ALMOFADADO 
PARA VASO SANITÁRIO 
COM TAMPA 

METASUL 80,00 54,64 

MATERIAIS ELETRICOS 
ESTRELA GUIA LTDA - ME 

1 27 ASSENTO SANITÁRIO EM 
PLÁSTICO INJETADO 
COM TAMPA 

ASTRA 50,00 22,00 

J.J. VITALLI 1 28 BANDEJA PARA PINTURA 
23CM 

ROMA 15,00 6,07 

MARSANGO COMERCIO DE 
MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÃO LTDA 

1 29 BARRICA DE TEXTURA 
GRAFEATO GR - 10 
BRANCA 25 kg 

BELA 
REVESTIMEN 
TOS 

50,00 74,702 

MARSANGO COMERCIO DE 
MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÃO LTDA 

1 30 BARRICA TEXTURA 
AREIOSA BRANCA 25 kg 

BELA 
REVESTIMEN 
TOS 

50,00 69,00 

MARSANGO COMERCIO DE 
MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÃO LTDA 

1 31 BASE PARA RELE 
FOTOELÉTRICO 

MS 10,00 10,80 

J.J. VITALLI 1 32 BÓIA PARA CAIXA 
D'AGUA 25 cm DE 
COMPRIMENTO, 
ENTRADA DE 3/4  

LIEGE 100,00 9,38 

J.J. VITALLI 1 35 BÓIA PARA CAIXA 
D'ÁGUA 20 cm DE 
COMPRIMENTO, 
ENTRADA DE 1/2" 

LIEGE 100,00 9,38 

MARSANGO COMERCIO DE 
MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÃO LTDA 

1 36 BORRACHA DE VEDAÇÃO 
PARA DESCARGA 

LIEGE 100,00 4,60 

MARSANGO COMERCIO DE 
MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÃO LTDA 

1 37 BORRACHA LIGAÇÃO 
VASO SANITARIO 

LIEGE 100,00 2,10 

J.J. VITALLI 1 38 BROCA DE WIDEA 10 mm COLLINS 25,00 10,40 

J.J. VITALLI 1 39 BROCA DE WIDEA 10 mm 
ENGATE RÁPIDO 

WORKER 25,00 7,65 

J.J. VITALLI 1 41 BROCA DE WIDEA 6 mm 
ENGATE RÁPIDO 

WORKER 50,00 6,90 

ANDRE LUAN DAVET 1 42 BROCA DE WIDEA 8 mm IRWIN 50,00 6,75 

J.J. VITALLI 1 43 BROCA DE WIDEA 8 mm 
ENGATE RÁPIDO BROCA 
DE WIDEA 8 mm ENGATE 
RÁPIDO 

WORKER 50,00 8,30 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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ANDRE LUAN DAVET 1 45 BROCA SERRA COPO 
PARA MADEIRA 
CONJUNTO 

EDA 1,00 24,50 

J.J. VITALLI 1 46 BUCHA PLÁSTICA 8 mm USAF 400,00 0,05 
J.J. VITALLI 1 47 BUCHA PLÁSTICA COM 

ABA 6MM 
USAF 500,00 0,07 

MARSANGO COMERCIO DE 
MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÃO LTDA 

1 48 BUCHA REDUÇÃO 25 x 20 
mm 

KRONA 100,00 0,24 

MARSANGO COMERCIO DE 
MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÃO LTDA 

1 49 BUCHA REDUÇÃO 32 x 20 
mm 

KRONA 100,00 1,40 

ANDRE LUAN DAVET 1 50 CABEÇOTE DE ALUMÍNIO 
1 

ALUMAX 20,00 2,76 

J.J. VITALLI 1 51 CABO DE MADEIRA PARA 
MACHADO 

CROP 10,00 13,09 

J.J. VITALLI 1 52 CABO DE MADEIRA PARA 
PICARETA 

CROP 10,00 13,09 

MARSANGO COMERCIO DE 
MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÃO LTDA 

1 53 CABO ELÉTRICO 
FLEXÍVEL 1 x 10 mm2  
COMPOSIÇÃO DO 
CONDUTOR 100% COBRE 

LOUZAT 2.000,00 8,00 

MORK SOLAR- PRODUTOS 
E SERVIÇOS ELETRICOS 
LTDA 

1 54 CABO ELÉTRICO 
FLEXÍVEL 1 x 2,5 mm2  
COMPOSIÇÃO DO 
CONDUTOR 100% COBRE 

INDUSFLEX 2.000,00 1,90 

ELETRICA LUZ COMERCIAL 
DE MATERIAIS ELETRICOS 
EIRELI 

1 55 CABO ELÉTRICO 
FLEXÍVEL 1 x 3,0 mm2  
COMPOSIÇÃO DO 
CONDUTOR 100% COBRE 

ENERGY 3.000,00 2,24 

MORK SOLAR- PRODUTOS 
E SERVIÇOS ELETRICOS 
LTDA 

1 56 CABO ELÉTRICO 
FLEXÍVEL 1 x 4,0 mm2  
COMPOSIÇÃO DO 
CONDUTOR 100% COBRE 

INDUSFLEX 1.500,00 3,15 

ELETRICA LUZ COMERCIAL 
DE MATERIAIS ELETRICOS 
EIRELI 

1 57 CABO ELÉTRICO 
FLEXÍVEL 1 x 5,0 mm2  
COMPOSIÇÃO DO 
CONDUTOR 100% COBRE 

ENERGY 1.500,00 3,74 

MORK SOLAR- PRODUTOS 
E SERVIÇOS ELETRICOS 
LTDA 

1 58 CABO ELÉTRICO 
FLEXÍVEL 1 x 6,0 mm2  
COMPOSIÇÃO DO 
CONDUTOR 100% COBRE 

INDUSFLEX 1.500,00 4,50 

ELETRICA LUZ COMERCIAL 
DE MATERIAIS ELETRICOS 
EIRELI 

1 59 CABO ELÉTRICO 
FLEXÍVEL 1 x 7,0 mm2  
COMPOSIÇÃO DO 
CONDUTOR 100% COBRE 

ENERGY 1.000,00 5,90 

MORK SOLAR- PRODUTOS 
E SERVIÇOS ELETRICOS 
LTDA 

1 60 CABO ELÉTRICO 
FLEXÍVEL 1 x 8,0 mm2  
COMPOSIÇÃO DO 
CONDUTOR 100% COBRE 

INDUSFLEX 1.000,00 8,50 

MARSANGO COMERCIO DE 
MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÃO LTDA 

1 61 CABO FLEXÍVEL 16mm LOUZAT 1.000,00 11,90 

ABREU, MARTINS & CIA 
LTDA 

1 62 CABO OVAL DE MADEIRA 
PARA ENXADA 

KOFEL 15,00 9,99 

J.J. VITALLI 1 63 CABO PARA ROLO COM 
BUCHA, MEDINDO 23CM 

ROMA 15,00 7,18 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
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MARSANGO COMERCIO DE 
MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÃO LTDA 

1 64 CABO PARALELO 2,50 
mm2  COMPOSIÇÃO DO 
CONDUTOR 100% COBRE 

LOUZAT 5.000,00 3,67 

ELETRICA LUZ COMERCIAL 
DE MATERIAIS ELETRICOS 
EIRELI 

1 65 CABO PARALELO 4,00 
mm2  COMPOSIÇÃO DO 
CONDUTOR 100% COBRE 

ENERGY 1.500,00 6,11 

ANDRE LUAN DAVET 1 66 CADEADO N°: 20 STAM 40,00 8,89 

LICITARE PRODUTOS, 
MATERIAIS E SERVIÇOS 
LTDA 

1 67 CADEADO N°:25 GOLD 40,00 11,99 

LICITARE PRODUTOS, 
MATERIAIS E SERVIÇOS 
LTDA 

1 68 CADEADO N°:35 GOLD 100,00 16,93 

MARSANGO COMERCIO DE 
MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÃO LTDA 

1 69 CADEADO N°:45 GOLD 100,00 22,90 

LICITARE PRODUTOS, 
MATERIAIS E SERVIÇOS 
LTDA 

1 70 CADEADO N°:50 GOLD 100,00 27,46 

MATERIAIS ELETRICOS 
ESTRELA GUIA LTDA - ME 

1 71 CAIXA CN PADRÃO JORDÃO 10,00 181,75 

ANDRE LUAN DAVET 1 72 CAIXA D'ÁGUA 15000 
LITROS EM 
POLIPROPILENO DE BOA 
QUALIDADE, PAREDES 
LISAS, FECHAMENTO 
RÁPIDO E SEGURO, 
GARANTIA MÍNIMA DE 5 
ANOS. 

AMANCO 4,00 7.899,85 

ANDRE LUAN DAVET 1 73 CAIXA D'ÁGUA 20000 
LITROS EM 
POLIPROPILENO DE BOA 
QUALIDADE, PAREDES 
LISAS, FECHAMENTO 
RÁPIDO E SEGURO, 
GARANTIA MÍNIMA DE 5 
ANOS. 

AMANCO 4,00 9.449,99 

LICITARE PRODUTOS, 
MATERIAIS E SERVIÇOS 
LTDA 

1 74 CAIXA D'ÁGUA EM FIBRA 
DE VIDRO, CAPACIDADE 
DE 1000 LITROS, COM 
TAMPA 

BAKOF 5,00 489,97 

ANDRE LUAN DAVET 1 75 CAIXA D'ÁGUA EM 
POLIETILENO, 
CAPACIDADE DE 500 
LITROS, COM TAMPA 

AMANCO 5,00 301,48 

ANDRE LUAN DAVET 1 76 CAIXA DE DESCARGA AMANCO 200,00 33,94 

ANDRE LUAN DAVET 1 77 CAIXA DE LUZ 4 x 2 EM 
METAL 

AMANCO 300,00 1,86 

ANDRE LUAN DAVET 1 78 CAIXA DE LUZ 4 x 4 EM 
METAL 

AMANCO 200,00 2,20 

ANDRE LUAN DAVET 1 79 CAIXA DE MASSA PRETA 
20L 

AMANCO 12,00 16,56 

ANDRE LUAN DAVET 1 80 CAIXA DE PASSAGEM 
40X40X40 

AMANCO 20,00 16,77 

J.J. VITALLI 1 81 CAIXA SIFONADA PVC 
QUADRADA BRANCA 100 
x 100 x 50 cm 

PLASTILIT 60,00 12,59 
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MARSANGO COMERCIO DE 
MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÃO LTDA 

1 82 CAL HIDRATADA, SACA 
COM 20 kg 

CAL CEM 800,00 13,39 

ANDRE LUAN DAVET 1 83 CAL LÍQUIDO BALDE DE 
18 LITROS 

CAL ITRA 100,00 140,00 

MARSANGO COMERCIO DE 
MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÃO LTDA 

1 84 CAL PARA PINTURA COM 
8 kg 

CAL CEM 150,00 9,90 

ANDRE LUAN DAVET 1 85 CALHA COM MATERIAL 
DE CHAPA GALVANIZADA 
CONFORME A MEDIDA 
PEDIDA MAIS 	OS 
SUPORTES. TIPO CORTE 
33cm. 

CALHA 
FORTE 

100,00 55,00 

MATERIAIS ELETRICOS 
ESTRELA GUIA LTDA - ME 

1 86 CANALETA COM ADESIVO 
20X12MM, 2 METROS, 
BRANCA 

ENERBRAS 50,00 7,75 

MATERIAIS ELETRICOS 
ESTRELA GUIA LTDA - ME 

1 87 CANALETA EM PVC PARA 
FIO BARRA COM 2 
METROS 

ENERBRAS 300,00 5,75 

MARSANGO COMERCIO DE 
MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÃO LTDA 

1 88 CANO DE DESCARGA KRONA 15,00 20,159 

J.J. VITALLI 1 89 CAPA SOLDÁVEL 25MM PLASTILIT 10,00 1,10 
LICITARE PRODUTOS, 
MATERIAIS E SERVIÇOS 
LTDA 

1 90 CARRINHO DE MÃO COM 
CAÇAMBA DE 
CAPACIDADE 
VOLUMÉTRICA MÍNIMA 
DE 46 LITROS E 85 KG DE 
CARGA CONFECCIONADA 
EM CHAPA GALVANIZADA 
22 (0.75MM) E 
ESTRUTUTA EM AÇO 
TUBULAR, COM RODA 
PNEU E CÂMARA 

MAESTRO 10,00 188,98 

RDLED COMERCIAL EIRELI 1 91 CENTRO DE 
DISTRIBUIÇÃO DE 
EMBUTIR PARA 12/16 
DISJUNTORES, EM PVC, 
SEM BARRAMENTO 

BRUM 10,00 45,00 

MARSANGO COMERCIO DE 
MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÃO LTDA 

1 95 CHAVE DE FENDA JOGO 
COM 6 UNIDADES E 
TAMANHOS DISTINTOS 

KALA 1,00 26,997 

ANDRE LUAN DAVET 1 96 CHAVE DE LUZ COM 
DUAS TECLAS 

DIVERSOS 30,00 9,18 

J.J. VITALLI 1 97 CHAVE DE LUZ 
PARALELA COM UMA 
TECLA 

RADIAL 120,00 4,64 

J.J. VITALLI 1 98 CHAVE DE LUZ SIMPLES 
DE UMA TECLA 

RADIAL 120,00 3,35 

ANDRE LUAN DAVET 1 99 CHAVE DE TESTE DE 
VOLTAGEM E 
POLARIDADE 19CM, 
MEDIÇÕES DE CA E CC 
12 V, 36 V, 55 V, 110 V2 
220V, VISOR DIGITAL E 
LÂMPADA DE NEON, 
POSSUI CLIP E 
ACOMPANHA ESTOJO EM 
LONA 

DIVERSOS 5,00 7,70 
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MARSANGO COMERCIO DE 
MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÃO LTDA 

1 100 CHAVE PHILIPS JOGO, 
COM NO MÍNIMO 6 
UNIDADES E PONTA 
IMANTADA 

KALA 1,00 24.029 

RDLED COMERCIAL EIRELI 1 102 CHUVEIRO 127 VOLTS, 
5500 WATTS DE 
POTÊNCIA 

ZAGONEL 80,00 34,99 

LICITARE PRODUTOS, 
MATERIAIS E SERVIÇOS 
LTDA 

1 103 CHUVEIRO 220 VOLTS, 
5500 WATTS DE 
POTÊNCIA 

ZAGONEL 50,00 33,50 

J.J. VITALLI 1 104 CILINDRO PARA 
FECHADURA ALIANÇA 

KALA 50,00 18,18 

J.J. VITALLI 1 105 CILINDRO PARA 
FECHADURA SOPRANO 

KALA 50,00 16,12 

J.J. VITALLI 1 106 CILINDRO PARA 
FECHADURA STAM 

KALA 50,00 18,18 

MARSANGO COMERCIO DE 
MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÃO LTDA 

1 107 CIMENTO SACA COM 50 
kg 

VOTORAM 1.000,00 35,00 

J.J. VITALLI 1 108 COLA DE CANO 175 
GRAMAS COM PINCEL 

PLASTILIT 60,00 16,74 

MARSANGO COMERCIO DE 
MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÃO LTDA 

1 109 COLUNA DE AÇO 8 mm, 7 
x 14 cm COM 6 METROS 
DE COMPRIMENTO 

GERDAU 100,00 152,26 

MARSANGO COMERCIO DE 
MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÃO LTDA 

1 110 CONECTOR CERÃMICO 
GRANDE PARA FIO DE 
4mm E 6mm. 

BUFALO 100,00 7,479 

MARSANGO COMERCIO DE 
MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÃO LTDA 

1 111 CONECTOR CERÂMICO 
MÉDIO (20mm) 

BUFALO 100,00 4,876 

ELETRICA LUZ COMERCIAL 
DE MATERIAIS ELETRICOS 
EIRELI 

1 112 CONECTOR DE COBRE 
95mm 

INTELLI 50,00 28,12 

ELETRICA LUZ COMERCIAL 
DE MATERIAIS ELETRICOS 
EIRELI 

1 113 CONECTOR TERMINAL 
35MM 

INTELLI 30,00 3,72 

ELETRICA LUZ COMERCIAL 
DE MATERIAIS ELETRICOS 
EIRELI 

1 114 CONECTOR TERMINAL 
95MM 

INTELLI 30,00 10,90 

MORK SOLAR- PRODUTOS 
E SERVIÇOS ELETRICOS 
LTDA 

1 115 CONJUNTO 
INTERRRUPTOR UMA 
TECLA SIMPLES + 
TOMADA 2P+T 10A NOVO 
PADRÃO INMETRO 
BRANCO. 

RADIAL 60,00 7,89 

MARSANGO COMERCIO DE 
MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÃO LTDA 

1 116 CONJUNTO SANITÁRIO 
COM 3 PEÇAS BRANCO 

INCEPA 50,00 339,395 

MARSANGO COMERCIO DE 
MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÃO LTDA 

1 117 CORANTE EM PÓ TIPO 
XADREZ NA COR 
VERMELHA, PACOTE 
COM 500 GRAMAS 

XADRES 80,00 13,47 

MARSANGO COMERCIO DE 
MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÃO LTDA 

1 119 CUMEEIRA 110 x 6mm ISDRALIT 400,00 45,523 

J.J. VITALLI 1 123 DISCO DE CORTE 
REFRATÁRIO 10 
POLEGADAS 

WORKER 50,00 21,59 
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J.J. VITALLI 1 124 DISCO DIAMANTADO 
SEGMENTADO 110 x20 
mm 

KALA 120,00 11,48 

ANDRE LUAN DAVET 1 125 DISCO PARA CORTE DE 
MADEIRA 185 mm x 20 mm 
x 24 DENTES 

DIVERSOS 50,00 25,87 

LICITARE PRODUTOS, 
MATERIAIS E SERVIÇOS 
LTDA 

1 126 DISJUNTOR 1 X 30 SOPRANO 20,00 9,47 

LICITARE PRODUTOS, 
MATERIAIS E SERVIÇOS 
LTDA 

1 127 DISJUNTOR 1 X 50 A SOPRANO 50,00 14,05 

ELETRICA LUZ COMERCIAL 
DE MATERIAIS ELETRICOS 
EIRELI 

1 128 DISJUNTOR 2 x 100 A SOPRANO 50,00 53,17 

CARE BUSINESS 
COMERCIAL EIRELI 

1 129 DISJUNTOR 2 X 40 A SOPRANO 50,00 27,75 

CARE BUSINESS 
COMERCIAL EIRELI 

1 130 DISJUNTOR 2 x 70 A SOPRANO 50,00 43,14 

ELETRICA LUZ COMERCIAL 
DE MATERIAIS ELETRICOS 
EIRELI 

1 131 DISJUNTOR 3 x 100 SOPRANO 15,00 72,42 

CARE BUSINESS 
COMERCIAL EIRELI 

1 132 DISJUNTOR 3 x 25 A SOPRANO 50,00 36,96 

LICITARE PRODUTOS, 
MATERIAIS E SERVIÇOS 
LTDA 

1 133 DISJUNTOR 3 x 50 A SOPRANO 50,00 40,68 

ELETRICA LUZ COMERCIAL 
DE MATERIAIS ELETRICOS 
EIRELI 

1 135 DISJUNTOR DIN 1X16 SOPRANO 30,00 5,35 

RDLED COMERCIAL EIRELI 1 136 DISJUNTOR DIN 1X50 SOPRANO 50,00 6,70 
ELETRICA LUZ COMERCIAL 
DE MATERIAIS ELETRICOS 
EIRELI 

1 137 DISJUNTOR DIN 2X20 SOPRANO 50,00 19,30 

ELETRICA LUZ COMERCIAL 
DE MATERIAIS ELETRICOS 
EIRELI 

1 138 DISJUNTOR DIN 2X50 SOPRANO 50,00 19,96 

ELETRICA LUZ COMERCIAL 
DE MATERIAIS ELETRICOS 
EIRELI 

1 139 DISJUNTOR DIN 3X32 SOPRANO 70,00 27,40 

ELETRICA LUZ COMERCIAL 
DE MATERIAIS ELETRICOS 
EIRELI 

1 140 DISJUNTOR DIN 3X50 SOPRANO 60,00 30,14 

ELETRICA LUZ COMERCIAL 
DE MATERIAIS ELETRICOS 
EIRELI 

1 142 DISJUNTOR FCM 3 x 200 SOPRANO 20,00 254,22 

ANDRE LUAN DAVET 1 143 DISPENSER PARA 
SABONETE LÍQUIDO EM 
PVC 

DIVERSOS 30,00 26,23 

ANDRE LUAN DAVET 1 144 DISPENSER PORTA 
PAPEL TOALHA EM PVC 

DIVERSOS 30,00 26,24 

J.J. VITALLI 1 145 DOBRADIÇA DE FERRO 3 SILVANA 180,00 2,70 

ELETRICA LUZ COMERCIAL 
DE MATERIAIS ELETRICOS 
EIRELI 

1 147 ELETRODUTO PVC %" DE 
DIÂMETRO COM 3 
METROS 

MAXIDUTO 200,00 4,57 

ELETRICA LUZ COMERCIAL 
DE MATERIAIS ELETRICOS 
EIRELI 

1 148 ELETRODUTO PVC 1" 
COM 3 METROS 

MAXDUTO 150,00 7,09 
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J.J. VITALLI 1 151 ENGATE PLÁSTICO 1/2" 
40 cm 

LIEGE 200,00 9,84 

J.J. VITALLI 1 153 ESPUDE PARA VASO 
SANITÁRIO 

LIEGE 100,00 4,89 

J.J. VITALLI 1 154 FECHADURA METÁLICA 
EXTERNA 

3F 100,00 44,78 

MARSANGO COMERCIO DE 
MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÃO LTDA 

1 155 FECHADURA METÁLICA 
INTERNA 

SOPRANO 100,00 32,738 

MORK SOLAR- PRODUTOS 
E SERVIÇOS ELETRICOS 
LTDA 

1 156 FIO CABO DE COBRE 
FLEXÍVEL 35MM 

INDUSFLEX 100,00 23,50 

J.J. VITALLI 1 157 FITA CREPE 19 mm x50 m KALA 200,00 3,45 

J.J. VITALLI 1 158 FITA CREPE 25X50M KALA 100,00 4,29 

J.J. VITALLI 1 159 FITA CREPE 50 mm x 50 m KALA 100,00 8,95 

ABREU, MARTINS & CIA 
LTDA 

1 160 FITA DUPLA FACE 
TRANSPARENTE PARA 
FIXAÇÃO DE VIDROS E 
CANALETAS DE PVC EM 
PAREDES, CAPACIDADE 
DE CARGA DE 1 kg A 
CADA 5 cm2  DE FITA, COM 
12 mm DE LARGURA, 
ROLO COM 20 METROS 
DE COMPRIMENTO 

ADERE 30.00 46.00 

RDLED COMERCIAL EIRELI 1 161 FITA ISOLANTE ALTA 
FUSÃO COM 10 METROS 

PRYSMIAN 200,00 13,97 

ITOFRAN COMERCIO 
ATACADISTA DE MATERIAIS 
DE CONSTRUÇÃO LTDA 

1 162 FITA ISOLANTE ROLO 19 
mm DE LARGURA COM 20 
METROS DE 
COMPRIMENTO 

SIBRATEC 115,00 3,38 

LICITARE PRODUTOS, 
MATERIAIS E SERVIÇOS 
LTDA 

1 163 FITA VEDA ROSCA 18 mm 
x 25 m 

GOOL 200,00 2.72 

DIPAR FERRAGENS -EIRELI 1 164 FITA ZEBRADA PARA 
SEGURANÇA, ROLO COM 
200 METROS. 

PLASTCOR 100,00 9,32 

ANDRE LUAN DAVET 1 165 FORRO DE PVC 100 mm, 
FRISADO BRANCO 

DIVERSOS 750,00 29,90 

J.J. VITALLI 1 166 GARFO PARA ROLO DE 
LÃ 23 cm 

ROMA 50,00 7,49 

J.J. VITALLI 1 167 GRAMPO PARA HASTE 
TERRA 

LIEGE 30,00 5,01 

J.J. VITALLI 1 168 HASTE PARA CHUVEIRO 
ELÉTRICO 1/2" 

KALA 50,00 5,88 

ANDRE LUAN DAVET 1 169 HASTE TERRA 
COBREADO 2.0M X 5/8" 

DIVERSOS 50,00 32,75 

MARSANGO COMERCIO DE 
MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÃO LTDA 

1 170 HIDROASFALTO 
ISOLANTE DE UMIDADE 
PARA BALDRAMES DE 
CONCRETO, GALÃO DE 
3,6 LITROS 

IGOL 2 20,00 64,927 

ANDRE LUAN DAVET 1 171 IMPERMEABILIZANTE 18 
LT 

DIVERSOS 60,00 114,30 

MORK SOLAR- PRODUTOS 
E SERVIÇOS ELETRICOS 
LTDA 

1 172 INTERRUPTOR 1 TECLA RADIAL 100,00 3,30 
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RDLED COMERCIAL EIRELI 1 173 INTERRUPTOR 2 TECLAS 
SIMPLES COM TOMADA 
10A 

VELTRA 30,00 8,95 

RDLED COMERCIAL EIRELI 1 174 ISOLADOR ROLDANA 
PORCELANA 72 X 72 

GERMER 100,00 4,17 

J.J. VITALLI 1 175 JOELHO DE PVC 1/2 PLASTILIT 100,00 2,36 

J.J. VITALLI 1 176 JOELHO DE PVC 20 mm 
DE DIÂMETRO 

PLATILIT 400,00 0,63 

J.J. VITALLI 1 177 JOELHO DE PVC 20 mm 
PARA 1/2 

PLATILIT 100,00 2,27 

MARSANGO COMERCIO DE 
MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÃO LTDA 

1 178 JOELHO DE PVC 25 mm 
DE DIÂMETRO 

PLASTILIT 500,00 0,50 

MARSANGO COMERCIO DE 
MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÃO LTDA 

1 180 JOELHO DE PVC 25 mm 
PARA 1/2 

PLASTILIT 100,00 1,567 

J.J. VITALLI 1 181 JOELHO DE PVC 25 mm 
x1/2" 

PLATILIT 120,00 2,19 

J.J VITALLI 1 182 JOELHO DE PVC 32 mm 
DE DIÂMETRO 

PLATILIT 120,00 2,19 

MARSANGO COMERCIO DE 
MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÃO LTDA 

1 183 JOELHO DE PVC 50 mm 
DE DIÂMETRO 

PLASTILIT 30,00 3,90 

J.J. VITALLI 1 184 JOELHO DE PVC PARA 
ESGOTO 50 mm DE 
DIÂMETRO 

PLATILIT 80,00 2,37 

J.J. VITALLI 1 185 JOELHO DE PVC PARA 
ESGOTO 100 mm DE 
DIÂMETRO 

PLATILIT 250,00 6,97 

J.J. VITALLI 1 186 JOELHO DE PVC PARA 
ESGOTO 40 mm DE 
DIÂMETRO 

PLATILIT 300,00 1,35 

MARSANGO COMERCIO DE 
MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÃO LTDA 

1 187 JOELHO ROSCADO 'Á" PLASTILIT 300,00 3,00 

J.J. VITALLI 1 188 JOELHO SOLD BUCHA 
LATÃO 25X1/2MM 

PLATILIT 50,00 5,59 

J.J. VITALLI 1 189 LÂMINA PARA ARCO DE 
SERRA MANUAL 
BIMETÁLICA, COM 
DENTES DE AMBOS OS 
LADOS, 24 DENTES POR 
POLEGADA, 300 mm OU 8" 

COLLINS 200,00 6,34 

MULTILUZ COMERCIAL 
LTDA 

1 190 LÂMPADA DE LED 12 W 
BIVOLTS 

AVANT 250,00 6,35 

ITOFRAN COMERCIO 
ATACADISTA DE MATERIAIS 
DE CONSTRUÇÃO LTDA 

1 191 LÂMPADA DE LED 16 W 
BIVOLTS 

EMPALUX 400,00 7,12 

A.A. ZUB DISTRIBUIDORA 1 192 LÂMPADA DE LED 30 W 
BIVOLTS 

EMPALUX 300,00 22,00 

LX DISTRIBUIDORA DE 
MATERIAIS ELETRICOS 
EIRELI 

1 193 LÂMPADA DE LED 50 W 
BIVOLTS 

EMPALUX 300.00 29,99 

LX DISTRIBUIDORA DE 
MATERIAIS ELETRICOS 
EIRELI 

1 194 LÂMPADA DE LED 
TUBULAR LEITOSA 10W 
60 CM SEM POLARIDADE 

EMPALUX 250,00 8,02 

MULTILUZ COMERCIAL 
LTDA 

1 195 LÂMPADA DE LED 
TUBULAR LEITOSA 18W 
120 CM SEM POLARIDADE 

GOODLUX 250,00 8,95 
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ITOFRAN COMERCIO 
ATACADISTA DE MATERIAIS 
DE CONSTRUÇÃO LTDA 

1 196 LÂMPADA 
FLOURESCENTE 
ELETRÔNICA ESPIRAL E-
27, COMPACTA 32 W 

EMPALUX 1.000,00 15,26 

MATERIAIS ELETRICOS 
ESTRELA GUIA LTDA - ME 

1 197 LÂMPADA 
FLUORESCENTE BARRA 
40 W 

OUROLUX 200,00 11,85 

ITOFRAN COMERCIO 
ATACADISTA DE MATERIAIS 
DE CONSTRUÇÃO LTDA 

1 198 LÂMPADA 
FLUORESCENTE 
ELETRÔNICA ESPIRAL E-
27 23 W 

EMPALUX 1.000,00 10,23 

A.A. ZUB DISTRIBUIDORA 1 199 LÂMPADA 
FLUORESCENTE 
ELETRÔNICA ESPIRAL E- 
27 85 W  

EMPALUX 300,00 46,00 

MATERIAIS ELETRICOS 
ESTRELA GUIA LTDA - ME 

1 200 LAMPADA 
FLUORESCENTE 
ELETRONICA ESPIRAL E-
27, 33W 

OUROLUX 1.000,00 22,00 

ITOFRAN COMERCIO 
ATACADISTA DE MATERIAIS 
DE CONSTRUÇÃO LTDA 

1 201 LÂMPADA 
FLUORESCENTE ESPIRAL 
15W X 127V 

100,00 8,27 

ELETRICA LUZ COMERCIAL 
DE MATERIAIS ELETRICOS 
EIRELI 

1 202 LÂMPADA 
FLUORESCENTE ESPIRAL 
20W X 127V 

OUROLUS 100,00 9,58 

A.A. ZUB DISTRIBUIDORA 1 203 LÂMPADA 
FLUORESCENTE ESPIRAL 
30W X 127V 

EMPALUX 300,00 15,00 

ITOFRAN COMERCIO 
ATACADISTA DE MATERIAIS 
DE CONSTRUÇÃO LTDA 

1 204 LÂMPADA 
FLUORESCENTE ESPIRAL 
46W X 127V 

EMPALUX 200,00 24,91 

ITOFRAN COMERCIO 
ATACADISTA DE MATERIAIS 
DE CONSTRUÇÃO LTDA 

1 205 LÂMPADA 
FLUORESCENTE ESPIRAL 
59W X 127V 

EMPALUX 300,00 30,62 

ELETRICA LUZ COMERCIAL 
DE MATERIAIS ELETRICOS 
EIRELI 

1 206 LÂMPADA MISTA 160 W 
VIDA ÚTIL DE 10.000, 
3.100 LUMENS 

KIAN 200,00 11,87 

ELETRICA LUZ COMERCIAL 
DE MATERIAIS ELETRICOS 
EIRELI 

1 207 LÂMPADA MISTA 250 
WATTS E-27, VIDA ÚTIL 
DE 10.000 HORAS, 5600 
LUMENS 

KIAN 200,00 19,19 

ELETRICA LUZ COMERCIAL 
DE MATERIAIS ELETRICOS 
EIRELI 

1 208 LÂMPADA PAR 20 LEDO 
3W 127V BRANCA E27 

EMPALUX 15,00 10,00 

ABREU, MARTINS & CIA 
LTDA 

1 209 LIMA CHATA WORKER 10,00 15,44 

MARSANGO COMERCIO DE 
MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÃO LTDA 

1 212 LINHA DE NYLON 0.8 mm 
x 100 m, PARA PEDREIRO 

COLLINS 50,00 8,25 

J.J. VITALLI 1 213 LIXA MASSA 100 10/100 WORKER 200,00 0,63 

J.J. VITALLI 1 214 LIXA MASSA 120 10/120 WORKER 200,00 0,47 

J.J. VITALLI 1 215 LIXA MASSA G150 WORKER 100,00 0,45 

J.J. VITALLI 1 216 LIXA MASSA G80 WORKER 300,00 0.61 

MARSANGO COMERCIO DE 
MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÃO LTDA 

1 217 LONA PRETA 150 
MICRONS COM 8 
METROS DE LARGURA 

WORKER 800,00 1,50 

ITOFRAN COMERCIO 
ATACADISTA DE MATERIAIS 
DE CONSTRUÇÃO LIDA 

1 219 LUMINÁRIA TARTARUGA 
BRANCA 

EMPALUX 10,00 18,25 
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ELETRICA LUZ COMERCIAL 
DE MATERIAIS ELETRICOS 
EIRELI 

1 220 LUSTRE ARANDELA FECH 
PEQ 1 LAMP 

JRC 20,00 35,19 

J.J. VITALLI 1 221 LUVA DE PVC 20 mm DE 
DIÂMETRO 

PLASTILIT 600,00 0,58 

J.J. VITALLI 1 222 LUVA DE PVC 20 mm 
PARA 1/2 

PLASTILIT 100,00 1,81 

J.J. VITALLI 1 223 LUVA DE PVC 25 mm DE 
DIÂMETRO 

PLASTILIT 400,00 0,68 

J.J. VITALLI 1 224 LUVA DE PVC 25 mm 
PARA 1/2 

PLASTILIT 100,00 2,79 

J.J. VITALLI 1 225 LUVA DE PVC 32 mm 
DIÂMETRO 

PLASTILIT 200,00 2,68 

J.J. VITALLI 1 227 LUVA DE SEGURANÇA 
CONFECCIONADA EM 
RASPA DE COURO 
NATURAL, COSTURADA 
COM LINHA DE NYLON. 
DEVE POSSUIR N° DE C.A 

BERGHAHN 100,00 8,27 

LICITARE PRODUTOS, 
MATERIAIS E SERVIÇOS 
LTDA 

1 228 LUVA DE SEGURANÇA 
CONFECCIONADA EM 
VAQUETA NATURAL COM 
REFORÇO PALMAR 
INTERNO, COM ELÁSTICO 
EMBUTIDO NO DORSO, 
COSTURADA COM LINHA 
DE NYLON. DEVE 
POSSUIR N° DE C.A 

ZANEL 50,00 13,57 

ANDRE LUAN DAVET 1 229 LUVA ELÉTRICA 1 1/2 DIVERSOS 100,00 1,40 

J.J. VITALLI 1 233 LUVA LR 25 mm x'/<" PLASTILIT 100,00 2,37 

J.J. VITALLI 1 234 LUVA ROSCADA 3/.1" PLASTILIT 200,00 1,97 

ELETRICA LUZ COMERCIAL 
DE MATERIAIS ELETRICOS 
EIRELI 

1 235 MANGUEIRA 
CORRUGADA 3/." 
AMARELA 

TUCANO 350,00 1,89 

ELETRICA LUZ COMERCIAL 
DE MATERIAIS ELETRICOS 
EIRELI 

1 236 MANGUEIRA 
CORRUGADA 1" 
AMARELA 

TUCANO 200,00 2,15 

ANDRE LUAN DAVET 1 237 MANGUEIRA DE 
PRESSÃO 1/2" 

DIVERSOS 200,00 6,49 

WIBE MATERIAL 
ELETRÔNICO E 
DECORAÇÃO LTDA 

1 238 MANGUEIRA LUMINOSA 
LED VERMELHA 

LED 500,00 5,98 

ANDRE LUAN DAVET 1 239 MASSA ACRÍLICA 
BRANCA, COM 25KG 

DIVERSOS 15,00 62,02 

UNIDAS COMERCIAL E 
SERVIÇOS LTDA 

1 240 MICROESFERA DE VIDRO 
PARA PINTURA DE 
DEMARCAÇÃO VIÁRIA 
SACA DE 25 kg 

STARGLASS 6,00 174,99 

MARSANGO COMERCIO DE 
MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÃO LTDA 

1 241 ÓCULOS DE PROTEÇÃO 
DE MATERIAL INCOLOR 

FERREIRA 30,00 4,33 

LICITARE PRODUTOS, 
MATERIAIS E SERVIÇOS 
LTDA 

1 242 ÓLEO DESINGRIPANTE E 
ANTI-FERRUGEM, 
FRASCO DE 300ML. 

KALA 130,00 6,41 

J.J. VITALLI 1 243 PAPELEIRA COM TAMPA AGUIA 
METAIS 

50,00 18.88 

MARSANGO COMERCIO DE 
MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÃO LTDA 

1 244 PARAFUSO 4,8X 50MM 
CABEÇA DE PANELA. 

WORKER 800,00 0,24 
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MARSANGO COMERCIO DE 
MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÃO LTDA 

1 245 PARAFUSO COM BUCHA 
DE LATÃO BUCHA 10 mm2  

WORKER 500,00 6,27 

J.J. VITALLI 1 247 PARAFUSO PHILLIPS 3,5 x 
35 mm 

WORKER 500,00 0,09 

J.J. VITALLI 1 248 PARAFUSO PHILLIPS 
4,0X25MM 

WORKER 500,00 0,09 

J.J. VITALLI 1 249 PARAFUSO PHILLIPS 5,0 x 
60 mm 

WORKER 500,00 0,25 

MARSANGO COMERCIO DE 
MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÃO LTDA 

1 250 PARAFUSO PHILLIPS 7,0 x 
60 mm 

WORKER 500,00 0,76 

MARSANGO COMERCIO DE 
MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÃO LTDA 

1 251 PARAFUSO SEXTAVADO 
COM ROSCA SOBERBA 
1/4 X 35mm 

WORKER 800,00 0,33 

J.J. VITALLI 1 253 PINCEL 2.1/2" ROMA 40,00 4,34 

J.J. VITALLI 1 254 PINCEL FINO DE 
LARGURA NOMINAL 
APROXIMADA DE 1cm 

ROMA 50,00 2,49 

J.J. VITALLI 1 255 PINCEL PARA PINTURA 1" ROMA 50,00 1,79 

J.J. VITALLI 1 256 PINCEL PARA PINTURA 2" ROMA 50,00 3,29 

MARSANGO COMERCIO DE 
MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÃO LTDA 

1 257 PINCEL PARA PINTURA 3" WORKER 50,00 5,10 

MARSANGO COMERCIO DE 
MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÃO LTDA 

1 258 PINCEL PARA PINTURA 4" WORKER 50,00 6,00 

MARSANGO COMERCIO DE 
MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÃO LTDA 

1 259 PISO CERÂMICO 
BRANCO, 13  LINHA, SEM 
QUEBRAS, DEFEITOS NO 
ESMALTE, TRINCOS, 
ISENTO DE PEÇAS 
EMPENADAS OU TORTAS 
PI- 4, 45 x 45 cm 

FORMIGRES 500,00 23,90 

ITOFRAN COMERCIO 
ATACADISTA DE MATERIAIS 
DE CONSTRUÇÃO LTDA 

1 260 PLAFONIER BRANCO 
CAPACIDADE UMA 
LÂMPADA DE MATERIAL 
EXTERNO PVC COM 
SOQUETE DE LOUÇA 

PLATINING 450,00 2,08 

MATERIAIS ELETRICOS 
ESTRELA GUIA LTDA - ME 

1 261 PLAFONIER DUPLO, DE 
COR BRANCO, 
CAPACIDADE DUAS 
LÂMPADAS, MATERIAL 
EXTERNO PVC, COM 
SOQUETE DE LOUÇA. 

OPL 250,00 10,95 

J.J. VITALLI 1 262 PLUG ROSCADO 3/4" PLASTILIT 200,00 0,96 
ITOFRAN COMERCIO 
ATACADISTA DE MATERIAIS 
DE CONSTRUÇÃO LTDA 

1 263 PLUGUE FÊMEA PADRÃO 
INMETRO, 10 A 

LUSTER 150,00 2,02 

ITOFRAN COMERCIO 
ATACADISTA DE MATERIAIS 
DE CONSTRUÇÃO LTDA 

1 264 PLUGUE MACHO PADRÃO 
INMETRO, 10 A 

LUSTER 150,00 1,96 

MARSANGO COMERCIO DE 
MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÃO LTDA 

1 269 PREGO TELHEIRO 18 x 30 COFERRAL 200,00 21,69 

ELETRICA LUZ COMERCIAL 
DE MATERIAIS ELETRICOS 
EIRELI 

1 270 PROJETOR REFLETOR 
PARA LÂMPADA MISTA 
E40 

SPOTLUX 10,00 45,00 
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ELETRICA LUZ COMERCIAL 
DE MATERIAIS ELETRICOS 
EIRELI 

1 271 QUADRO DISTRIBUIÇÃO 
PARA 56 DISJUNTORES, 
COM BARRAMENTO 

GOMES 2,00 1.135,00 

RDLED COMERCIAL EIRELI 1 272 REATOR ELETRÔNICO 1 x 
40 WATTS 

PHILIPS 200,00 10,90 

GR COMERCIO EIRELI 1 273 REATOR ELETRÔNICO 2 x 
40 WATTS 

FORTEC 200,00 21,20 

RDLED COMERCIAL EIRELI 1 274 REATOR ELETRÔNICO 
2X18X20 WATTS 

QUALITRONII 
X 

30,00 24,90 

J.J. VITALLI 1 275 REDUÇÃO PARA ESGOTO 
100X50 

PLASTILIT 12,00 6,09 

J.J. VITALLI 1 276 REDUÇÃO PARA ESGOTO 
100X75 

PLASTILIT 12,00 12,97 

LICITARE PRODUTOS, 
MATERIAIS E SERVIÇOS 
LTDA 

1 278 REGISTRO DE PRESSÃO 
3/4" EM METAL 

PEVILON 150,00 27,78 

ABREU, MARTINS & CIA 
LTDA 

1 279 REGISTRO SOLDÁVEL 
PVC 25 mm 

SOCEL 220,00 6,74 

ANDRE LUAN DAVET 1 281 REJUNTE FLEXÍVEL DIVERSOS 400,00 3,53 

ELETRICA LUZ COMERCIAL 
DE MATERIAIS ELETRICOS 
EIRELI 

1 282 RELE FOTOELÉTRICO 
220V PARA ILUMINAÇÃO 
MODELO RM 74/NF 50/60 
HZ 1800VA, 1000W 

ILUMATIC 1.000,00 42,11 

J.J. VITALLI 1 284 ROLO DE LÃ 23 cm ROMA 100,00 8,29 
LICITARE PRODUTOS, 
MATERIAIS E SERVIÇOS 
LTDA 

1 285 ROLO DE PINTURA DE 
ESPUMA 23 cm 

COMPEL 50,00 5,27 

J.J. VITALLI 1 286 ROLO DE PINTURA DE LÃ 
18 cm 

ROMA 50,00 9,69 

AUTOLUK - COMERCIO DE 
PNEUMATICOS E PECAS 
LTDA 

1 287 ROLO VELUDO 9CM CONDOR 5,00 9,49 

AUTOLUK - COMERCIO DE 
PNEUMATICOS E PECAS 
LTDA 

1 288 SELADOR ACRÍLICO 
PIGMENTADO 3,6L 

REVETEX 10,00 28,45 

AUTOLUK - COMERCIO DE 
PNEUMATICOS E PECAS 
LTDA 

1 289 SELADOR ACRÍLICO 
PIGMENTADO 4,8L 

REVETEX 10,00 134,98 

BRAGA COMERCIO DE 
TINTAS LTDA 

1 290 SELADOR PIGMENTADO 
LATA COM 18 LITROS 

DACAR 100,00 91,92 

ABREU, MARTINS & CIA 
LTDA 

1 292 SERROTE DE PODA 
46,4X5X2,7 cm 

UTAH 10,00 31,00 

MARSANGO COMERCIO DE 
MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÃO LTDA 

1 293 SIFÃO SANFONADO 
UNIVERSAL PARA PIA, 66 
cm 

BLUKIT 300,00 5,90 

MARSANGO COMERCIO DE 
MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÃO LTDA 

1 294 SILICONE BRANCO COM 
280G 

KALA 10,00 16,96 

VIA RN TINTAS INDUSTRIA 
E COMERCIO EIRELI 

1 295 SOLVENTE PARA TINTA 
DE DEMARCAÇÃO VIÁRIA 
ATENDENDO ÀS NORMAS 
ABNT NBR 11.862, LATA 
COM 18 LITROS 

MADEVIA 20,00 139,90 

AUTOLUK - COMERCIO DE 
PNEUMATICOS E PECAS 
LTDA 

1 296 SOLVENTE PARA TINTA 
ESMALTE SINTÉTICO 
LATA COM 5 LITROS 

ITAQUA 30,00 45,99 

MATERIAIS ELETRICOS 
ESTRELA GUIA LTDA - ME 

1 297 SOQUETE PORCELANA 
FIXO E-27 

G20 100,00 3,00 
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MATERIAIS ELETRICOS 
ESTRELA GUIA LTDA - ME 

1 298 SUPORTE SPOT 1L 
BCO/PRETO COM ALETA 

STARTEC 160,00 13,10 

MATERIAIS ELETRICOS 
ESTRELA GUIA LTDA - ME 

1 299 SUPORTE SPOT 
BCO/BCO COM ALETA 

20,00 20,60 

ELETRICA LUZ COMERCIAL 
DE MATERIAIS ELETRICOS 
EIRELI 

1 300 TAMPA CONDUITE PVC 
CEGA CINZA 

MAXIDUTO 100,00 2,00 

LICITARE PRODUTOS, 
MATERIAIS E SERVIÇOS 
LTDA 

1 301 TAMPA PARA VASO 
ESTOFADA 

METASUL 50,00 55,01 

LICITARE PRODUTOS, 
MATERIAIS E SERVIÇOS 
LTDA 

1 302 TAMPA PARA VASO 
SIMPLES 

METASUL 50,00 28,97 

J.J. VITALLI 1 303 TE SOLDÁVEL 25MM PLASTILIT 15,00 1,78 

J.J. VITALLI 1 305 TEE DE PVC 20 mm DE 
DIÂMETRO 

PLASTILIT 600,00 0,93 

MARSANGO COMERCIO DE 
MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÃO LTDA 

1 306 TEE PVC 25 x 20 mm PLASTILIT 225,00 2,40 

J.J. VITALLI 1 307 TEE PVC 32 mm DE 
DIÂMETRO. 

PLASTILIT 200,00 4,89 

BRAGA COMERCIO DE 
TINTAS LTDA 

1 315 THINNER COM 900 ML FARBEN 100,00 12,50 

ANDRE LUAN DAVET 1 316 TIJOLO 6 FUROS 9 x14 x 
24 cm 

DIVERSOS 20.000,00 0,96 

VIA RN TINTAS INDUSTRIA 
E COMERCIO EIRELI 

1 318 TINTA ACRÍLICA SEMI 
BRILHO LATA COM 18 
LITROS 

SHOW 100,00 160,00 

VIA RN TINTAS INDUSTRIA 
E COMERCIO EIRELI 

1 319 TINTA ACRÍLICO PASTEL 
FOSCO, COM 18 L 

SHOW 20,00 100,00 

VIA RN TINTAS INDUSTRIA 
E COMERCIO EIRELI 

1 320 TINTA ESMALTE 
SINTÉTICO ALTO BRILHO 
COM 3,6 LITROS 

MADEQUIMIC 
A 

150,00 59,94 

ANDRE LUAN DAVET 1 321 TINTA EXTRA ESMALTE 
SINTÉTICO RV1190, COM 
3,6 L 

DIVERSOS 10,00 94,00 

VIA RN TINTAS INDUSTRIA 
E COMERCIO EIRELI 

1 322 TINTA PARA 
DEMARCAÇÃO VIÁRIA, 
COR AMARELA, 
ATENDENDO ÀS NORMAS 
ABNT NBR 11.862 LATA 
COM 18 LITROS 

MADEVIA 10,00 261,49 

VIA RN TINTAS INDUSTRIA 
E COMERCIO EIRELI 

1 323 TINTA PARA 
DEMARCAÇÃO VIÁRIA, 
COR BRANCA, 
ATENDENDO ÀS NORMAS 
ABNT NBR 11.862 LATA 
COM 18 LITROS 

MADEVIA 30,00 252,48 

ABREU, MARTINS & CIA 
LTDA 

1 324 TINTA SPRAY 400 m1/200 
GRAMAS CORES 
DIVERSAS 

ETANIZ 50,00 13,99 

MARSANGO COMERCIO DE 
MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÃO LTDA 

1 325 TINTA TOQUE DE CLASSE 
ACET RV1490 900ML 

KILLING 20,00 33,54 

ANDRE LUAN DAVET 1 326 TINTA TOQUE DE CLASSE 
ACET RV1491 900ML 

DIVERSOS 20,00 35,90 

J.J. VITALLI 1 327 TOMADA 2P+T , 10A COM 
PLACA 

RADIAL 50,00 5,79 
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MORK SOLAR- PRODUTOS 
E SERVIÇOS ELETRICOS 
LTDA 

1 328 TOMADA 2P+T 20A COM 
PLACA 

RADIAL 100,00 4,20 

ANDRE LUAN DAVET 1 329 TOMADA CONJUGADA DE 
10A PARA 20A 

DIVERSOS 250,00 13,90 

ANDRE LUAN DAVET 1 330 TOMADA CONJUGADA DE 
20A PARA 10A 

DIVERSOS 200,00 14,90 

J.J. VITALLI 1 331 TOMADA TELEBRAS COM 
RJ11 2V 

RADIAL 10,00 8,89 

J.J. VITALLI 1 332 TORNEIRA DE MESA 
PARA LAVATÓRIO 

HERC 100,00 12,39 

ANDRE LUAN DAVET 1 335 TORNEIRA PARA JARDIM 
CR VED 1/2X3/4 

DIVERSOS 50,00 6,37 

MARSANGO COMERCIO DE 
MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÃO LTDA 

1 336 TORNEIRA PARA PIA 
25mm CURTA 

HERC 100,00 5,76 

ABREU, MARTINS & CIA 
LTDA 

1 337 TORNEIRA PVC PARA 
JARDIM A" 

SOCEL 220,00 2,89 

J.J. VITALLI 1 338 TORNEIRA PVC PARA 
JARDIM 3/4" 

LIEGE 120,00 3,03 

MARSANGO COMERCIO DE 
MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÃO LTDA 

1 339 TRELIÇA PARA LAJE 
6/4,2/4,2 

GERDAU 300,00 10,49 

ANDRE LUAN DAVET 1 340 TUBO DE ESGOTO EM 
PVC 100 mm DE 
DIÂMETRO 

DIVERSOS 600,00 13,64 

ANDRE LUAN DAVET 1 341 TUBO DE ESGOTO EM 
PVC 150 mm DE 
DIÂMETRO 

DIVERSOS 480,00 43,30 

MARSANGO COMERCIO DE 
MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÃO LTDA 

1 342 TUBO DE ESGOTO EM 
PVC 40 mm DE DIÂMETRO 

PLASTILIT 350,00 5,80 

ANDRE LUAN DAVET 1 343 TUBO DE ESGOTO EM 
PVC 50 mm DE DIÂMETRO 

DIVERSOS 300,00 9,51 

MARSANGO COMERCIO DE 
MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÃO LTDA 

1 344 TUBO DE PVC 20 mm DE 
DIÂMETRO 

PLASTILIT 1.000,00 2,90 

ANDRE LUAN DAVET 1 345 TUBO DE PVC 25 mm DE 
DIÂMETRO 

DIVERSOS 2.500,00 3,19 

ANDRE LUAN DAVET 1 346 TUBO DE PVC 32 mm DE 
DIÂMETRO 

DIVERSOS 1.500,00 8,51 

ANDRE LUAN DAVET 1 347 TUBO DE PVC 40 mm DE 
DIÂMETRO 

DIVERSOS 800,00 10,79 

ANDRE LUAN DAVET 1 348 TUBO DE PVC 50 mm DE 
DIÂMETRO 

DIVERSOS 1.200,00 15,89 

MARSANGO COMERCIO DE 
MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÃO LTDA 

1 350 VALVULA PARA 
LAVATORIO, PLASTICO 
BRANCO 1' SEM LADRÃO 

PLASTILIT 50.00 4,71 

ANDRE LUAN DAVET 1 351 VALVULA PARA PIA 
AMERICANA INOX COM 
CESTINHA 4.1/2X1.1/2 

DIVERSOS 50,00 19,90 

MARSANGO COMERCIO DE 
MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÃO LTDA 

1 352 VEDA CALHA 280 
GRAMAS 

KALA 100,00 10,31 

MARSANGO COMERCIO DE 
MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÃO LTDA 

1 354 VEDANTE SILICONE 
ACÉTICO ANTIFUNGO 
TRANSPARENTE PARA 

KALA 200,00 14,60 
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APLICAÇÃO COM 
PISTOLA, 280 GRAMAS 

ABREU, MARTINS & CIA 
LTDA 

1 355 VEDANTE SILICONE 
PRETO PARA APLICAÇÃO 
COM PISTOLA, 280 
GRAMAS 

SUPER KOLA 100,00 16,80 

ANDRE LUAN DAVET 1 356 VERNIZ MAJ MARÍTIMO, 
COM 3,6L 

DIVERSOS 10,00 84,00 

ANDRE LUAN DAVET 1 357 VERNIZ MAJ STAIN CAST, 
COM 3,6L 

DIVERSOS 10,00 84,00 

Capanema - PR, 29 de março de 2021 
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PORTARIA N° 7.835, DE 29 DE MARÇO DE 2021. 

Termo de Homologação do Pregão Eletrônico n° 6/2021. 

O Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e, 
Considerando que o procedimento licitatório está de acordo com a Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002 
e com a Lei n° 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações, especialmente em seu artigo 43; 

RESOLVE: 

Art. 1° Homologar o Processo de Licitação modalidade Pregão Eletrônico n° 6/2021, objeto 
AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO, MATERIAL ELÉTRICO E ACABAMENTOS EM GERAL PARA 
USO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA -PR, PROCESSADO PELO SISTEMA 
DE REGISTRO DE PREÇOS. 

Art. 2° Em cumprimento ao disposto no Art.109, §1° da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, torna-
se público o resultado da licitação em epígrafe, apresentando os vencedores pelo critério menor preço Por 
Item; 
Fornecedor Item Produto/Serviço Marca Quantidad 

e 
Preço 

MARSANGO COMERCIO 
DE MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÃO LTDA 

1 ARGAMASSA AC-3, SACO 
COM 20 kg 

CAL CEM 100,00 27,557 

MARSANGO COMERCIO 
DE MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÃO LTDA 

2 ABRACADEIRA ROSCA SEM 
FIM 89 x 108 

KALA 100,00 3,253 

J.J. VITALLI 3 ABRACADEIRA TIPO D COM 
CUNHA 1" 

PERILAÇO 150,00 0,98 

J.J. VITALLI 4 ABRAÇADEIRA TIPO U 1 MONTEC 100,00 0,66 
J.J. VITALLI 5 ABRAÇADEIRA TIPO U 2 MONTEC 15,00 1,05 
ANDRE LUAN DAVET 6 AÇO CA-50 10,0 mm 

BARRA COM 12 METROS 
GERDAU 300,00 82,99 

MARSANGO COMERCIO 
DE MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÃO LTDA 

7 AÇO CA-50 12,5 mm 
BARRA COM 12 METROS 

GERDAU 250,00 130,35 

ANDRE LUAN DAVET 9 AÇO CA-50 6,3 mm BARRA 
COM 12 METROS 

GERDAU 400,00 41,34 

ANDRE LUAN DAVET 10 AÇO CA-50 8,0 mm BARRA 
COM 12 METROS 

GERDAU 350,00 57,47 

ABREU, MARTINS & CIA 
LTDA 

11 ADAPTADOR AA COM 
FLANGE E ANEL PARA 
CAIXA D'ÁGUA 50 mm x 1/2" 

SOCEL 20,00 24,90 

J.J. VITALLI 12 ADAPTADOR CURTO 
SOLDÁVEL 25 mm x 1/4" 

PLASTILIT 100,00 0,92 

J.J. VITALLI 13 ADAPTADOR FLANGE 20 x 
1/2" PARA CAIXA DE ÁGUA. 

PLASTILIT 50,00 9,35 

J.J. VITALLI 14 ADAPTADOR FLANGE 25 x 
3/4" PARA CAIXA DE ÁGUA. 

PLASTILIT 100,00 9,47 

J.J. VITALLI 15 ADESIVO INSTANTÂNEO 
COM 20g 

KALA 10,00 6,37 

MARSANGO COMERCIO 
DE MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÃO LTDA 

16 ADITIVO SUBSTITUTO DO 
CAL, COM 3,6 L 

NACIONALIT 10,00 28,597 

J.J. VITALLI 17 ALICATE UNIVERSAL 8" 
CORPO FORJADO EM AÇO 
ESPECIAL E TEMPERADO. 
ACABAMENTO 
FOSFATIZADO. CABEÇA E 
ARTICULAÇÃO LIXADAS. 

WORKER 5,00 27,88 
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TÊMPERA ESPECIAL NO 
GUME DE CORTE E 
MANDÍBULAS. CABO COM 
ISOLAÇÃO ELÉTRICA DE 
1.000 V C.A E 
ACABAMENTO 
EMBORRACHADO. 
SUPORTE PLÁSTICO. 
PRODUTO EM 
CONFORMIDADE COM A 
NBR 9699 E NR 10. 

J.J. VITALLI 18 ANEL DE CERA COM GUIA 
PARA VASO SANITÁRIO. 

BLUKIT 80,00 5,80 

MARSANGO COMERCIO 
DE MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÃO LTDA 

20 ARAME GALVANIZADO N° 
18 

GERDAU 100,00 19,782 

ANDRE LUAN DAVET 21 ARAME RECOZIDO ARCELOMITAL 150,00 16,90 

MARSANGO COMERCIO 
DE MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÃO LTDA 

22 AREIA MÉDIA NÃO 400,00 102,486 

MARSANGO COMERCIO 
DE MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÃO LTDA 

23 ARGAMASSA AC - 2, SACO 
COM 20 kg 

FORTEMIX 200,00 22,056 

LICITARE PRODUTOS, 
MATERIAIS E SERVIÇOS 
LTDA 

26 ASSENTO ALMOFADADO 
PARA VASO SANITÁRIO 
COM TAMPA 

METASUL 80,00 54,64 

MATERIAIS ELETRICOS 
ESTRELA GUIA LTDA - ME 

27 ASSENTO SANITÁRIO EM 
PLÁSTICO INJETADO COM 
TAMPA 

ASTRA 50,00 22,00 

J.J. VITALLI 28 BANDEJA PARA PINTURA 
23CM 

ROMA 15,00 6,07 

MARSANGO COMERCIO 
DE MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÃO LTDA 

29 BARRICA DE TEXTURA 
GRAFEATO GR - 10 
BRANCA 25 kg 

BELA 
REVESTIMENTO 
S 

50,00 74,702 

MARSANGO COMERCIO 
DE MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÃO LTDA 

30 BARRICA TEXTURA 
AREIOSA BRANCA 25 kg 

BELA 
REVESTIMENTO 
S 

50,00 69,00 

MARSANGO COMERCIO 
DE MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÃO LTDA 

31 BASE PARA RELE 
FOTOELÉTRICO 

MS 10,00 10,80 

J.J. VITALLI 32 BÓIA PARA CAIXA D'AGUA 
25 cm DE COMPRIMENTO, 
ENTRADA DE 3/4" 

LIEGE 100,00 9,38 

J.J. VITALLI 35 BÓIA PARA CAIXA D.ÁGUA 
20 cm DE COMPRIMENTO, 
ENTRADA DE 1/2" 

LIEGE 100,00 9,38 

MARSANGO COMERCIO 
DE MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÃO LTDA 

36 BORRACHA DE VEDAÇÃO 
PARA DESCARGA 

LIEGE 100,00 4,60 

MARSANGO COMERCIO 
DE MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÃO LTDA 

37 BORRACHA LIGAÇÃO VASO 
SANITARIO 

LIEGE 100,00 2,10 

J.J. VITALLI 38 BROCA DE WIDEA 10 mm COLLINS 25,00 10,40 

J.J. VITALLI 39 BROCA DE WIDEA 10 mm 
ENGATE RÁPIDO 

WORKER 25,00 7,65 

J.J. VITALLI 41 BROCA DE WIDEA 6 mm 
ENGATE RÁPIDO 

WORKER 50,00 6,90 

ANDRE LUAN DAVET 42 BROCA DE WIDEA 8 mm IRWIN 50,00 6,75 
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J.J. VITALLI 43 BROCA DE WIDEA 8 mm 
ENGATE RÁPIDO BROCA 
DE WIDEA 8 mm ENGATE 
RÁPIDO 

WORKER 50,00 8,30 

ANDRE LUAN DAVET 45 BROCA SERRA COPO PARA 
MADEIRA CONJUNTO 

EDA 1,00 24,50 

J.J. VITALLI 46 BUCHA PLÁSTICA 8 mm USAF 400,00 0,05 

J.J. VITALLI 47 BUCHA PLÁSTICA COM 
ABA 6MM 

USAF 500,00 0,07 

MARSANGO COMERCIO 
DE MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÃO LTDA 

48 BUCHA REDUÇÃO 25 x 20 
mm 

KRONA 100,00 0,24 

MARSANGO COMERCIO 
DE MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÃO LTDA 

49 BUCHA REDUÇÃO 32 x 20 
mm 

KRONA 100,00 1,40 

ANDRE LUAN DAVET 50 CABEÇOTE DE ALUMÍNIO 1 ALUMAX 20,00 2,76 

J.J. VITALLI 51 CABO DE MADEIRA PARA 
MACHADO 

CROP 10,00 13,09 

J.J. VITALLI 52 CABO DE MADEIRA PARA 
PICARETA 

CROP 10,00 13,09 

MARSANGO COMERCIO 
DE MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÃO LTDA 

53 CABO ELÉTRICO FLEXÍVEL 
1 x 10 mm2  COMPOSIÇÃO 
DO CONDUTOR 100% 
COBRE 

LOUZAT 2.000,00 8,00 

MORK SOLAR- PRODUTOS 
E SERVIÇOS ELETRICOS 
LTDA 

54 CABO ELÉTRICO FLEXÍVEL 
1 x 2,5 mm2  COMPOSIÇÃO 
DO CONDUTOR 100% 
COBRE 

INDUSFLEX 2.000,00 1,90 

ELETRICA LUZ 
COMERCIAL DE 
MATERIAIS ELETRICOS 
EIRELI 

55 CABO ELÉTRICO FLEXÍVEL 
1 x 3,0 mm2  COMPOSIÇÃO 
DO CONDUTOR 100% 
COBRE 

ENERGY 3.000,00 2,24 

MORK SOLAR- PRODUTOS 
E SERVIÇOS ELETRICOS 
LTDA 

56 CABO ELÉTRICO FLEXÍVEL 
1 x 4,0 mm2  COMPOSIÇÃO 
DO CONDUTOR 100% 
COBRE 

INDUSFLEX 1.500,00 3,15 

ELETRICA LUZ 
COMERCIAL DE 
MATERIAIS ELETRICOS 
EIRELI 

57 CABO ELÉTRICO FLEXÍVEL 
1 x 5,0 mm2  COMPOSIÇÃO 
DO CONDUTOR 100% 
COBRE 

ENERGY 1.500,00 3,74 

MORK SOLAR- PRODUTOS 
E SERVIÇOS ELETRICOS 
LTDA 

58 CABO ELÉTRICO FLEXÍVEL 
1 x 6,0 mm2  COMPOSIÇÃO 
DO CONDUTOR 100% 
COBRE 

INDUSFLEX 1.500,00 4,50 

ELETRICA LUZ 
COMERCIAL DE 
MATERIAIS ELETRICOS 
EIRELI 

59 CABO ELÉTRICO FLEXÍVEL 
1 x 7,0 mm2  COMPOSIÇÃO 
DO CONDUTOR 100% 
COBRE 

ENERGY 1.000,00 5,90 

MORK SOLAR- PRODUTOS 
E SERVIÇOS ELETRICOS 
LTDA 

60 CABO ELÉTRICO FLEXÍVEL 
1 x 8,0 mm2  COMPOSIÇÃO 
DO CONDUTOR 100% 
COBRE 

INDUSFLEX 1.000,00 8,50 

MARSANGO COMERCIO 
DE MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÃO LTDA 

61 CABO FLEXÍVEL 16mm LOUZAT 1.000,00 11,90 

ABREU, MARTINS & CIA 
LTDA 

62 CABO OVAL DE MADEIRA 
PARA ENXADA 

KOFEL 15,00 9,99 
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J.J. VITALLI 63 CABO PARA ROLO COM 
BUCHA, MEDINDO 23CM 

ROMA 15,00 7,18 

MARSANGO COMERCIO 
DE MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÃO LTDA 

64 CABO PARALELO 2,50 mm2  
COMPOSIÇÃO DO 
CONDUTOR 100% COBRE 

LOUZAT 5.000,00 3,67 

ELETRICA LUZ 
COMERCIAL DE 
MATERIAIS ELETRICOS 
EIRELI 

65 CABO PARALELO 4,00 mm2  
COMPOSIÇÃO DO 
CONDUTOR 100% COBRE 

ENERGY 1.500,00 6,11 

ANDRE LUAN DAVET 66 CADEADO N°: 20 STAM 40,00 8,89 

LICITARE PRODUTOS, 
MATERIAIS E SERVIÇOS 
LTDA 

67 CADEADO N°:25 GOLD 40,00 11,99 

LICITARE PRODUTOS, 
MATERIAIS E SERVIÇOS 
LTDA 

68 CADEADO N°:35 GOLD 100,00 16,93 

MARSANGO COMERCIO 
DE MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÃO LTDA 

69 CADEADO N°:45 GOLD 100,00 22,90 

LICITARE PRODUTOS, 
MATERIAIS E SERVIÇOS 
LTDA 

70 CADEADO N°:50 GOLD 100,00 27,46 

MATERIAIS ELETRICOS 
ESTRELA GUIA LTDA - ME 

71 CAIXA CN PADRÃO JORDÃO 10,00 181,75 

ANDRE LUAN DAVET 72 CAIXA D'ÁGUA 15000 
LITROS EM 
POLIPROPILENO DE BOA 
QUALIDADE, PAREDES 
LISAS, FECHAMENTO 
RÁPIDO E SEGURO, 
GARANTIA MÍNIMA DE 5 
ANOS. 

AMANCO 4,00 7.899,85 

ANDRE LUAN DAVET 73 CAIXA D'ÁGUA 20000 
LITROS EM 
POLIPROPILENO DE BOA 
QUALIDADE, PAREDES 
LISAS, FECHAMENTO 
RÁPIDO E SEGURO, 
GARANTIA MÍNIMA DE 5 
ANOS. 

AMANCO 4,00 9.449,99 

LICITARE PRODUTOS, 
MATERIAIS E SERVIÇOS 
LTDA 

74 CAIXA D'ÁGUA EM FIBRA 
DE VIDRO, CAPACIDADE 
DE 1000 LITROS, COM 
TAMPA 

BAKOF 5,00 489,97 

ANDRE LUAN DAVET 75 CAIXA D'ÁGUA EM 
POLIETILENO, 
CAPACIDADE DE 500 
LITROS, COM TAMPA 

AMANCO 5,00 301,48 

ANDRE LUAN DAVET 76 CAIXA DE DESCARGA AMANCO 200,00 33,94 
ANDRE LUAN DAVET 77 CAIXA DE LUZ 4 x 2 EM 

METAL 
AMANCO 300,00 1,86 

ANDRE LUAN DAVET 78 CAIXA DE LUZ 4 x 4 EM 
METAL 

AMANCO 200,00 2,20 

ANDRE LUAN DAVET 79 CAIXA DE MASSA PRETA 
20L 

AMANCO 12,00 16,56 

ANDRE LUAN DAVET 80 CAIXA DE PASSAGEM 
40X40X40 

AMANCO 20,00 16,77 
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J.J. VITALLI 81 CAIXA SIFONADA PVC 
QUADRADA BRANCA 100 x 
100 x 50 cm 

PLASTILIT 60,00 12,59 

MARSANGO COMERCIO 
DE MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÃO LTDA 

82 CAL HIDRATADA, SACA 
COM 20 kg 

CAL CEM 800,00 13,39 

ANDRE LUAN DAVET 83 CAL LÍQUIDO BALDE DE 18 
LITROS 

CAL ITRA 100,00 140,00 

MARSANGO COMERCIO 
DE MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÃO LTDA 

84 CAL PARA PINTURA COM 8 
kg 

CAL CEM 150,00 9,90 

ANDRE LUAN DAVET 85 CALHA COM MATERIAL DE 
CHAPA GALVANIZADA 
CONFORME A MEDIDA 
PEDIDA MAIS OS 
SUPORTES. TIPO CORTE 
33cm. 

CALHA FORTE 100,00 55,00 

MATERIAIS ELETRICOS 
ESTRELA GUIA LTDA - ME 

86 CANALETA COM ADESIVO 
20X12MM, 2 METROS, 
BRANCA 

ENERBRAS 50,00 7,75 

MATERIAIS ELETRICOS 
ESTRELA GUIA LTDA - ME 

87 CANALETA EM PVC PARA 
FIO BARRA COM 2 METROS 

ENERBRAS 300,00 5,75 

MARSANGO COMERCIO 
DE MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÃO LTDA 

88 CANO DE DESCARGA KRONA 15,00 20,159 

J.J. VITALLI 89 CAPA SOLDÁVEL 25MM PLASTILIT 10,00 1,10 

LICITARE PRODUTOS, 
MATERIAIS E SERVIÇOS 
LTDA 

90 CARRINHO DE MÃO COM 
CAÇAMBA DE CAPACIDADE 
VOLUMÉTRICA MÍNIMA DE 
46 LITROS E 85 KG DE 
CARGA CONFECCIONADA 
EM CHAPA GALVANIZADA 
22 (0.75MM) E ESTRUTUTA 
EM AÇO TUBULAR, COM 
RODA PNEU E CÂMARA 

MAESTRO 10,00 188,98 

RDLED COMERCIAL 
EIRELI 

91 CENTRO DE DISTRIBUIÇÃO 
DE EMBUTIR PARA 12/16 
DISJUNTORES, EM PVC, 
SEM BARRAMENTO 

BRUM 10,00 45,00 

MARSANGO COMERCIO 
DE MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÃO LTDA 

95 CHAVE DE FENDA JOGO 
COM 6 UNIDADES E 
TAMANHOS DISTINTOS 

KALA 1,00 26,997 

ANDRE LUAN DAVET 96 CHAVE DE LUZ COM DUAS 
TECLAS 

DIVERSOS 30,00 9,18 

J.J. VITALLI 97 CHAVE DE LUZ PARALELA 
COM UMA TECLA 

RADIAL 120,00 4,64 

J.J. VITALLI 98 CHAVE DE LUZ SIMPLES 
DE UMA TECLA 

RADIAL 120,00 3,35 

ANDRE LUAN DAVET 99 CHAVE DE TESTE DE 
VOLTAGEM E POLARIDADE 
19CM, MEDIÇÕES DE CA E 
CC 12 V, 36 V, 55 V, 110 V 
2 220V, VISOR DIGITAL E 
LÂMPADA DE NEON, 
POSSUI CLIP E 
ACOMPANHA ESTOJO EM 
LONA 

DIVERSOS 5,00 7,70 
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MARSANGO COMERCIO 
DE MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÃO LTDA 

100 CHAVE PHILIPS JOGO, 
COM NO MÍNIMO 6 
UNIDADES E PONTA 
IMANTADA 

KALA 1,00 24,029 

RDLED COMERCIAL 
EIRELI 

102 CHUVEIRO 127 VOLTS, 
5500 WATTS DE POTÊNCIA 

ZAGONEL 80,00 34,99 

LICITARE PRODUTOS, 
MATERIAIS E SERVIÇOS 
LTDA 

103 CHUVEIRO 220 VOLTS, 
5500 WATTS DE POTÊNCIA 

ZAGONEL 50,00 33,50 

J.J. VITALLI 104 CILINDRO PARA 
FECHADURA ALIANÇA 

KALA 50,00 18,18 

J.J. VITALLI 105 CILINDRO PARA 
FECHADURA SOPRANO 

KALA 50,00 16,12 

J.J. VITALLI 106 CILINDRO PARA 
FECHADURA STAM 

KALA 50,00 18,18 

MARSANGO COMERCIO 
DE MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÃO LTDA 

107 CIMENTO SACA COM 50 kg VOTORAM 1.000,00 35,00 

J.J. VITALLI 108 COLA DE CANO 175 
GRAMAS COM PINCEL 

PLASTILIT 60,00 16,74 

MARSANGO COMERCIO 
DE MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÃO LTDA 

109 COLUNA DE AÇO 8 mm, 7 x 
14 cm COM 6 METROS DE 
COMPRIMENTO 

GERDAU 100,00 152,26 

MARSANGO COMERCIO 
DE MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÃO LTDA 

110 CONECTOR CERÂMICO 
GRANDE PARA FIO DE 
4mm E 6mm. 

BUFALO 100,00 7,479 

MARSANGO COMERCIO 
DE MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÃO LTDA 

111 CONECTOR CERÂMICO 
MÉDIO (20mm) 

BUFALO 100,00 4,876 

ELETRICA LUZ 
COMERCIAL DE 
MATERIAIS ELETRICOS 
EIRELI 

112 CONECTOR DE COBRE 
95mm 

INTELLI 50,00 28,12 

ELETRICA LUZ 
COMERCIAL DE 
MATERIAIS ELETRICOS 
EIRELI 

113 CONECTOR TERMINAL 
35MM 

INTELLI 30,00 3,72 

ELETRICA LUZ 
COMERCIAL DE 
MATERIAIS ELETRICOS 
EIRELI 

114 CONECTOR TERMINAL 
95MM 

INTELLI 30,00 10,90 

MORK SOLAR- PRODUTOS 
E SERVIÇOS ELETRICOS 
LTDA 

115 CONJUNTO 
INTERRRUPTOR UMA 
TECLA SIMPLES + TOMADA 
2P+T 10A NOVO PADRÃO 
INMETRO BRANCO. 

RADIAL 60,00 7,89 

MARSANGO COMERCIO 
DE MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÃO LTDA 

116 CONJUNTO SANITÁRIO 
COM 3 PEÇAS BRANCO 

INCEPA 50,00 339,395 

MARSANGO COMERCIO 
DE MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÃO LTDA 

117 CORANTE EM PÓ TIPO 
XADREZ NA COR 
VERMELHA, PACOTE COM 
500 GRAMAS 

XADRES 80,00 13,47 

MARSANGO COMERCIO 
DE MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÃO LTDA 

119 CUMEEIRA 110 x 6 mm ISDRALIT 400,00 45,523 
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J.J. VITALLI 123 DISCO DE CORTE 
REFRATÁRIO 10 
POLEGADAS 

WORKER 50,00 21,59 

J.J. VITALLI 124 DISCO DIAMANTADO 
SEGMENTADO 110 x20 mm 

KALA 120,00 11,48 

ANDRE LUAN DAVET 125 DISCO PARA CORTE DE 
MADEIRA 185 mm x 20 mm 
x 24 DENTES 

DIVERSOS 50,00 25,87 

LICITARE PRODUTOS, 
MATERIAIS E SERVIÇOS 
LTDA 

126 DISJUNTOR 1 X 30 SOPRANO 20,00 9,47 

LICITARE PRODUTOS, 
MATERIAIS E SERVIÇOS 
LTDA 

127 DISJUNTOR 1 X 50 A SOPRANO 50,00 14,05 

ELETRICA LUZ 
COMERCIAL DE 
MATERIAIS ELETRICOS 
EIRELI 

128 DISJUNTOR 2 x 100 A SOPRANO 50,00 53,17 

CARE BUSINESS 
COMERCIAL EIRELI 

129 DISJUNTOR 2 X 40 A SOPRANO 50,00 27,75 

CARE BUSINESS 
COMERCIAL EIRELI 

130 DISJUNTOR 2 x 70 A SOPRANO 50,00 43,14 

ELETRICA LUZ 
COMERCIAL DE 
MATERIAIS ELETRICOS 
EIRELI 

131 DISJUNTOR 3 x 100 SOPRANO 15,00 72,42 

CARE BUSINESS 
COMERCIAL EIRELI 

132 DISJUNTOR 3 x 25 A SOPRANO 50,00 36,96 

LICITARE PRODUTOS, 
MATERIAIS E SERVIÇOS 
LTDA 

133 DISJUNTOR 3 x 50 A SOPRANO 50,00 40,68 

ELETRICA LUZ 
COMERCIAL DE 
MATERIAIS ELETRICOS 
EIRELI 

135 DISJUNTOR DIN 1X16 SOPRANO 30,00 5,35 

RDLED COMERCIAL 
EIRELI 

136 DISJUNTOR DIN 1X50 SOPRANO 50,00 6,70 

ELETRICA LUZ 
COMERCIAL DE 
MATERIAIS ELETRICOS 
EIRELI 

137 DISJUNTOR DIN 2X20 SOPRANO 50,00 19,30 

ELETRICA LUZ 
COMERCIAL DE 
MATERIAIS ELETRICOS 
EIRELI 

138 DISJUNTOR DIN 2X50 SOPRANO 50,00 19,96 

ELETRICA LUZ 
COMERCIAL DE 
MATERIAIS ELETRICOS 
EIRELI 

139 DISJUNTOR DIN 3X32 SOPRANO 70,00 27,40 

ELETRICA LUZ 
COMERCIAL DE 
MATERIAIS ELETRICOS 
EIRELI 

140 DISJUNTOR DIN 3X50 SOPRANO 60,00 30,14 

ELETRICA LUZ 
COMERCIAL DE 
MATERIAIS ELETRICOS 
EIRELI 

142 DISJUNTOR FCM 3 x 200 SOPRANO 20,00 254,22 
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ANDRE LUAN DAVET 143 DISPENSER PARA 
SABONETE LÍQUIDO EM 
PVC 

DIVERSOS 30,00 26,23 

ANDRE LUAN DAVET 144 DISPENSER PORTA PAPEL 
TOALHA EM PVC 

DIVERSOS 30,00 26,24 

J.J. VITALLI 145 DOBRADIÇA DE FERRO 3 
1/2" 

SILVANA 180,00 2,70 

ELETRICA LUZ 
COMERCIAL DE 
MATERIAIS ELETRICOS 
EIRELI 

147 ELETRODUTO PVC 3/4" DE 
DIÂMETRO COM 3 METROS 

MAXIDUTO 200,00 4,57 

ELETRICA LUZ 
COMERCIAL DE 
MATERIAIS ELETRICOS 
EIRELI 

148 ELETRODUTO PVC 1" COM 
3 METROS 

MAXDUTO 150,00 7,09 

J.J. VITALLI 151 ENGATE PLÁSTICO 1/2" 40 
cm 

LIEGE 200,00 9,84 

J.J. VITALLI 153 ESPUDE PARA VASO 
SANITÁRIO 

LIEGE 100,00 4,89 

J.J. VITALLI 154 FECHADURA METÁLICA 
EXTERNA 

3F 100,00 44,78 

MARSANGO COMERCIO 
DE MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÃO LTDA 

155 FECHADURA METÁLICA 
INTERNA 

SOPRANO 100,00 32,738 

MORK SOLAR- PRODUTOS 
E SERVIÇOS ELETRICOS 
LTDA 

156 FIO CABO DE COBRE 
FLEXÍVEL 35MM 

INDUSFLEX 100,00 23,50 

J.J. VITALLI 157 FITA CREPE 19 mm x50 m KALA 200,00 3,45 
J.J. VITALLI 158 FITA CREPE 25X50M KALA 100,00 4,29 

J.J. VITALLI 159 FITA CREPE 50 mm x 50 m KALA 100,00 8,95 

ABREU, MARTINS & CIA 
LTDA 

160 FITA DUPLA FACE 
TRANSPARENTE PARA 
FIXAÇÃO DE VIDROS E 
CANALETAS DE PVC EM 
PAREDES, CAPACIDADE 
DE CARGA DE 1 kg A CADA 
5 cm2  DE FITA, COM 12 mm 
DE LARGURA, ROLO COM 
20 METROS DE 
COMPRIMENTO 

ADERE 30,00 46,00 

RDLED COMERCIAL 
EIRELI 

161 FITA ISOLANTE ALTA 
FUSÃO COM 10 METROS 

PRYSMIAN 200,00 13,97 

ITOFRAN COMERCIO 
ATACADISTA DE 
MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÃO LTDA 

162 FITA ISOLANTE ROLO 19 
mm DE LARGURA COM 20 
METROS DE 
COMPRIMENTO 

SIBRATEC 115,00 3,38 

LICITARE PRODUTOS, 
MATERIAIS E SERVIÇOS 
LTDA 

163 FITA VEDA ROSCA 18 mm x 
25 m 

GOOL 200,00 2,72 

DIPAR FERRAGENS - 
EIRELI 

164 FITA ZEBRADA PARA 
SEGURANÇA, ROLO COM 
200 METROS. 

PLASTCOR 100,00 9,32 

ANDRE LUAN DAVET 165 FORRO DE PVC 100 mm, 
FRISADO BRANCO 

DIVERSOS 750,00 29,90 

J.J. VITALLI 166 GARFO PARA ROLO DE LÃ 
23 cm 

ROMA 50,00 7,49 

J.J. VITALLI 167 GRAMPO PARA HASTE 
TERRA 

LIEGE 30,00 5,01 
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J.J. VITALLI 168 HASTE PARA CHUVEIRO 
ELÉTRICO 1/2" 

KALA 50,00 5,88 

ANDRE LUAN DAVET 169 HASTE TERRA COBREADO 
2.0M X 5/8" 

DIVERSOS 50,00 32,75 

MARSANGO COMERCIO 
DE MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÃO LTDA 

170 HIDROASFALTO ISOLANTE 
DE UMIDADE PARA 
BALDRAMES DE 
CONCRETO, GALÃO DE 3,6 
LITROS 

IGOL 2 20,00 64,927 

ANDRE LUAN DAVET 171 IMPERMEABILIZANTE 18 
LT 

DIVERSOS 60,00 114,30 

MORK SOLAR- PRODUTOS 
E SERVIÇOS ELETRICOS 
LTDA 

172 INTERRUPTOR 1 TECLA RADIAL 100,00 3,30 

RDLED COMERCIAL 
EIRELI 

173 INTERRUPTOR 2 TECLAS 
SIMPLES COM TOMADA 
10A 

VELTRA 30,00 8,95 

RDLED COMERCIAL 
EIRELI 

174 ISOLADOR ROLDANA 
PORCELANA 72 X 72 

GERMER 100,00 4,17 

J.J. VITALLI 175 JOELHO DE PVC 1/2 PLASTILIT 100,00 2,36 
J.J. VITALLI 176 JOELHO DE PVC 20 mm DE 

DIÂMETRO 
PLATILIT 400,00 0,63 

J.J. VITALLI 177 JOELHO DE PVC 20 mm 
PARA 1/2 

PLATILIT 100,00 2,27 

MARSANGO COMERCIO 
DE MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÃO LTDA 

178 JOELHO DE PVC 25 mm DE 
DIÂMETRO 

PLASTILIT 500,00 0,50 

MARSANGO COMERCIO 
DE MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÃO LTDA 

180 JOELHO DE PVC 25 mm 
PARA 1/2 

PLASTILIT 100,00 1,567 

J.J. VITALLI 181 JOELHO DE PVC 25 mm 
x1/2" 

PLATILIT 120,00 2,19 

J.J. VITALLI 182 JOELHO DE PVC 32 mm DE 
DIÂMETRO 

PLATILIT 120,00 2,19 

MARSANGO COMERCIO 
DE MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÃO LTDA 

183 JOELHO DE PVC 50 mm DE 
DIÂMETRO 

PLASTILIT 30,00 3,90 

J.J. VITALLI 184 JOELHO DE PVC PARA 
ESGOTO 50 mm DE 
DIÂMETRO 

PLATILIT 80,00 2,37 

J.J. VITALLI 185 JOELHO DE PVC PARA 
ESGOTO 100 mm DE 
DIÂMETRO 

PLATILIT 250,00 6,97 

J.J. VITALLI 186 JOELHO DE PVC PARA 
ESGOTO 40 mm DE 
DIÂMETRO 

PLATILIT 300,00 1,35 

MARSANGO COMERCIO 
DE MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÃO LTDA 

187 JOELHO ROSCADO 3/4" PLASTILIT 300,00 3,00 

J.J. VITALLI 188 JOELHO SOLD BUCHA 
LATÃO 25X1/2MM 

PLATILIT 50,00 5,59 

J.J. VITALLI 189 LÂMINA PARA ARCO DE 
SERRA MANUAL 
BIMETÁLICA, COM 
DENTES DE AMBOS OS 
LADOS, 24 DENTES POR 
POLEGADA, 300 mm OU 8" 

COLLINS 200,00 6,34 
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MULTILUZ COMERCIAL 
LTDA 

190 LÃMPADA DE LED 12 W 
BIVOLTS 

AVANT 250,00 6,35 

ITOFRAN COMERCIO 
ATACADISTA DE 
MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÃO LTDA 

191 LÃMPADA DE LED 16 W 
BIVOLTS 

EMPALUX 400,00 7,12 

A.A. ZUB DISTRIBUIDORA 192 LÂMPADA DE LED 30 W 
BIVOLTS 

EMPALUX 300,00 22,00 

LX DISTRIBUIDORA DE 
MATERIAIS ELETRICOS 
EIRELI 

193 LÂMPADA DE LED 50 W 
BIVOLTS 

EMPALUX 300,00 29,99 

LX DISTRIBUIDORA DE 
MATERIAIS ELETRICOS 
EIRELI 

194 LÂMPADA DE LED 
TUBULAR LEITOSA 10W 60 
CM SEM POLARIDADE 

EMPALUX 250,00 8,02 

MULTILUZ COMERCIAL 
LTDA 

195 LÃMPADA DE LED 
TUBULAR LEITOSA 18W 
120 CM SEM POLARIDADE 

GOODLUX 250,00 8,95 

ITOFRAN COMERCIO 
ATACADISTA DE 
MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÃO LTDA 

196 LÃMPADA FLOURESCENTE 
ELETRÔNICA ESPIRAL E-
27, COMPACTA 32 W 

EMPALUX 1.000,00 15,26 

MATERIAIS ELETRICOS 
ESTRELA GUIA LTDA - ME 

197 LÂMPADA FLUORESCENTE 
BARRA 40 W 

OUROLUX 200,00 11,85 

ITOFRAN COMERCIO 
ATACADISTA DE 
MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÃO LTDA 

198 LÂMPADA FLUORESCENTE 
ELETRÔNICA ESPIRAL E-27 
23 W 

EMPALUX 1.000,00 10,23 

A.A. ZUB DISTRIBUIDORA 199 LÂMPADA FLUORESCENTE 
ELETRÔNICA ESPIRAL E-27 
85 W 

EMPALUX 300,00 46,00 

MATERIAIS ELETRICOS 
ESTRELA GUIA LTDA - ME 

200 LAMPADA FLUORESCENTE 
ELETRONICA ESPIRAL E-
27, 33W 

OUROLUX 1.000,00 22,00 

ITOFRAN COMERCIO 
ATACADISTA DE 
MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÃO LTDA 

201 LÂMPADA FLUORESCENTE 
ESPIRAL 15W X 127V 

100,00 8,27 

ELETRICA LUZ 
COMERCIAL DE 
MATERIAIS ELETRICOS 
EIRELI 

202 LÂMPADA FLUORESCENTE 
ESPIRAL 20W X 127V 

OUROLUS 100,00 9,58 

A.A. ZUB DISTRIBUIDORA 203 LÃMPADA FLUORESCENTE 
ESPIRAL 30W X 127V 

EMPALUX 300,00 15,00 

ITOFRAN COMERCIO 
ATACADISTA DE 
MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÃO LTDA 

204 LÂMPADA FLUORESCENTE 
ESPIRAL 46W X 127V 

EMPALUX 200,00 24,91 

ITOFRAN COMERCIO 
ATACADISTA DE 
MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÃO LTDA 

205 LÃMPADA FLUORESCENTE 
ESPIRAL 59W X 127V 

EMPALUX 300,00 30,62 

ELETRICA LUZ 
COMERCIAL DE 
MATERIAIS ELETRICOS 
EIRELI 

206 LÃMPADA MISTA 160 W 
VIDA ÚTIL DE 10.000, 
3.100 LUMENS 

KIAN 200,00 11,87 

ELETRICA LUZ 
COMERCIAL DE 

207 LÂMPADA MISTA 250 
WATTS E-27, VIDA ÚTIL DE 

KIAN 200,00 19,19 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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MATERIAIS ELETRICOS 
EIRELI 

10.000 HORAS, 5600 
LUMENS 

ELETRICA LUZ 
COMERCIAL DE 
MATERIAIS ELETRICOS 
EIRELI 

208 LÂMPADA PAR 20 LED4 3W 
127V BRANCA E27 

EMPALUX 15,00 10,00 

ABREU, MARTINS & CIA 
LTDA 

209 LIMA CHATA WORKER 10,00 15,44 

MARSANGO COMERCIO 
DE MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÃO LTDA 

212 LINHA DE NYLON 0.8 mm x 
100 m, PARA PEDREIRO 

COLLINS 50,00 8,25 

J.J. VITALLI 213 LIXA MASSA 100 10/100 WORKER 200,00 0,63 
J.J. VITALLI 214 LIXA MASSA 120 10/120 WORKER 200,00 0,47 
J.J. VITALLI 215 LIXA MASSA G150 WORKER 100,00 0,45 
J.J. VITALLI 216 LIXA MASSA G80 WORKER 300,00 0,61 
MARSANGO COMERCIO 
DE MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÃO LTDA 

217 LONA PRETA 150 MICRONS 
COM 8 METROS DE 
LARGURA 

WORKER 800,00 1,50 

ITOFRAN COMERCIO 
ATACADISTA DE 
MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÃO LTDA 

219 LUMINÁRIA TARTARUGA 
BRANCA 

EMPALUX 10,00 18,25 

ELETRICA LUZ 
COMERCIAL DE 
MATERIAIS ELETRICOS 
EIRELI 

220 LUSTRE ARANDELA FECH 
PEQ 1 LAMP 

JRC 20,00 35,19 

J.J. VITALLI 221 LUVA DE PVC 20 mm DE 
DIÂMETRO 

PLASTILIT 600,00 0,58 

J.J. VITALLI 222 LUVA DE PVC 20 mm PARA 
1/2 

PLASTILIT 100,00 1,81 

J.J. VITALLI 223 LUVA DE PVC 25 mm DE 
DIÂMETRO 

PLASTILIT 400,00 0,68 

J.J. VITALLI 224 LUVA DE PVC 25 mm PARA 
1/2 

PLASTILIT 100,00 2,79 

J.J. VITALLI 225 LUVA DE PVC 32 mm 
DIÂMETRO 

PLASTILIT 200,00 2,68 

J.J. VITALLI 227 LUVA DE SEGURANÇA 
CONFECCIONADA EM 
RASPA DE COURO 
NATURAL, COSTURADA 
COM LINHA DE NYLON. 
DEVE POSSUIR N° DE C.A 

BERGHAHN 100,00 8,27 

LICITARE PRODUTOS, 
MATERIAIS E SERVIÇOS 
LTDA 

228 LUVA DE SEGURANÇA 
CONFECCIONADA EM 
VAQUETA NATURAL COM 
REFORÇO PALMAR 
INTERNO, COM ELÁSTICO 
EMBUTIDO NO DORSO, 
COSTURADA COM LINHA 
DE NYLON. DEVE POSSUIR 
N° DE C.A 

ZANEL 50,00 13,57 

ANDRE LUAN DAVET 229 LUVA ELÉTRICA 1 1/2 DIVERSOS 100,00 1,40 
J.J. VITALLI 233 LUVA LR 25 mm x 3/4" PLASTILIT 100,00 2,37 
J.J. VITALLI 234 LUVA ROSCADA 3/4" PLASTILIT 200,00 1,97 
ELETRICA LUZ 
COMERCIAL DE 

235 MANGUEIRA CORRUGADA 
1/4" AMARELA 

TUCANO 350,00 1,89 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro -85760-000 
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MATERIAIS ELETRICOS 
EIRELI 

ELETRICA LUZ 
COMERCIAL DE 
MATERIAIS ELETRICOS 
EIRELI 

236 MANGUEIRA CORRUGADA 
1" AMARELA 

TUCANO 200,00 2,15 

ANDRE LUAN DAVET 237 MANGUEIRA DE PRESSÃO 
1/2,,  

DIVERSOS 200,00 6,49 

WIBE MATERIAL 
ELETRÔNICO E 
DECORAÇÃO LTDA 

238 MANGUEIRA LUMINOSA 
LED VERMELHA 

LED 500,00 5,98 

ANDRE LUAN DAVET 239 MASSA ACRÍLICA BRANCA, 
COM 25KG 

DIVERSOS 15,00 62,02 

UNIDAS COMERCIAL E 
SERVIÇOS LTDA 

240 MICROESFERA DE VIDRO 
PARA PINTURA DE 
DEMARCAÇÃO VIÁRIA 
SACA DE 25 kg 

STARGLASS 6,00 174,99 

MARSANGO COMERCIO 
DE MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÃO LTDA 

241 ÓCULOS DE PROTEÇÃO DE 
MATERIAL INCOLOR 

FERREIRA 30,00 4,33 

LICITARE PRODUTOS, 
MATERIAIS E SERVIÇOS 
LTDA 

242 ÓLEO DESINGRIPANTE E 
ANTI-FERRUGEM, FRASCO 
DE 300ML. 

KALA 130,00 6,41 

J.J. VITALLI 243 PAPELEIRA COM TAMPA AGUIA METAIS 50,00 18,88 

MARSANGO COMERCIO 
DE MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÃO LTDA 

244 PARAFUSO 4,8X 50MM 
CABEÇA DE ANELA. 

WORKER 800,00 0,24 

MARSANGO COMERCIO 
DE MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÃO LTDA 

245 PARAFUSO COM BUCHA 
DE LATÃO BUCHA 10 mm2  

WORKER 500,00 6,27 

J.J. VITALLI 247 PARAFUSO PHILLIPS 3,5 x 
35 mm 

WORKER 500,00 0,09 

J.J. VITALLI 248 PARAFUSO PHILLIPS 
4,0X25MM 

WORKER 500,00 0,09 

J.J. VITALLI 249 PARAFUSO PHILLIPS 5,0 x 
60 mm 

WORKER 500,00 0,25 

MARSANGO COMERCIO 
DE MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÃO LTDA 

250 PARAFUSO PHILLIPS 7,0 x 
60 mm 

WORKER 500,00 0,76 

MARSANGO COMERCIO 
DE MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÃO LTDA 

251 PARAFUSO SEXTAVADO 
COM ROSCA SOBERBA 1/4 
X 35mm 

WORKER 800,00 0,33 

J.J. VITALLI 253 PINCEL 2.1/2" ROMA 40,00 4,34 

J.J. VITALLI 254 PINCEL FINO DE LARGURA 
NOMINAL APROXIMADA DE 
lcm 

ROMA 50,00 2,49 

J.J. VITALLI 255 PINCEL PARA PINTURA 1" ROMA 50,00 1,79 

J.J. VITALLI 256 PINCEL PARA PINTURA 2" ROMA 50,00 3,29 

MARSANGO COMERCIO 
DE MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÃO LTDA 

257 PINCEL PARA PINTURA 3" WORKER 50,00 5,10 

MARSANGO COMERCIO 
DE MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÃO LTDA 

258 PINCEL PARA PINTURA 4" WORKER 50,00 6,00 

MARSANGO COMERCIO 
DE MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÃO LTDA 

259 PISO CERÂMICO BRANCO, 
1" LINHA, SEM QUEBRAS, 
DEFEITOS NO ESMALTE, 

FORMIGRES 500,00 23,90 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
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TRINCOS, ISENTO DE 
PEÇAS EMPENADAS OU 
TORTAS PI - 4, 45 x 45 cm 

ITOFRAN COMERCIO 
ATACADISTA DE 
MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÃO LTDA 

260 PLAFONIER BRANCO 
CAPACIDADE UMA 
LÃMPADA DE MATERIAL 
EXTERNO PVC COM 
SOQUETE DE LOUÇA 

PLATINING 450,00 2,08 

MATERIAIS ELETRICOS 
ESTRELA GUIA LTDA - ME 

261 PLAFONIER DUPLO, DE 
COR BRANCO, 
CAPACIDADE DUAS 
LÃMPADAS, MATERIAL 
EXTERNO PVC, COM 
SOQUETE DE LOUÇA. 

OPL 250,00 10,95 

J.J. VITALLI 262 PLUG ROSCADO 1/4" PLASTILIT 200,00 0,96 
ITOFRAN COMERCIO 
ATACADISTA DE 
MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÃO LTDA 

263 PLUGUE FÊMEA PADRÃO 
INMETRO, 10 A 

LUSTER 150,00 2,02 

ITOFRAN COMERCIO 
ATACADISTA DE 
MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÃO LTDA 

264 PLUGUE MACHO PADRÃO 
INMETRO, 10 A 

LUSTER 150,00 1,96 

MARSANGO COMERCIO 
DE MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÃO LTDA 

269 PREGO TELHEIRO 18 x 30 COFERRAL 200,00 21,69 

ELETRICA LUZ 
COMERCIAL DE 
MATERIAIS ELETRICOS 
EIRELI 

270 PROJETOR REFLETOR 
PARA LÂMPADA MISTA E40 

SPOTLUX 10,00 45,00 

ELETRICA LUZ 
COMERCIAL DE 
MATERIAIS ELETRICOS 
EIRELI 

271 QUADRO DISTRIBUIÇÃO 
PARA 56 DISJUNTORES, 
COM BARRAMENTO 

GOMES 2,00 1.135,00 

RDLED COMERCIAL 
EIRELI 

272 REATOR ELETRÔNICO 1 x 
40 WATTS 

PHILIPS 200,00 10,90 

GR COMERCIO EIRELI 273 REATOR ELETRÔNICO 2 x 
40 WATTS 

FORTEC 200,00 21,20 

RDLED COMERCIAL 
EIRELI 

274 REATOR ELETRÔNICO 
2X18X20 WATTS 

QUALITRONIIX 30,00 24,90 

J.J. VITALLI 275 REDUÇÃO PARA ESGOTO 
100X50 

PLASTILIT 12,00 6,09 

J.J. VITALLI 276 REDUÇÃO PARA ESGOTO 
100X75 

PLASTILIT 12,00 12,97 

LICITARE PRODUTOS, 
MATERIAIS E SERVIÇOS 
LTDA 

278 REGISTRO DE PRESSÃO 1/4" 
EM METAL 

PEVILON 150,00 27,78 

ABREU, MARTINS & CIA 
LTDA 

279 REGISTRO SOLDÁVEL PVC 
25 mm 

SOCEL 220,00 6,74 

ANDRE LUAN DAVET 281 REJUNTE FLEXÍVEL DIVERSOS 400,00 3,53 

ELETRICA LUZ 
COMERCIAL DE 
MATERIAIS ELETRICOS 
EIRELI 

282 RELE FOTOELÉTRICO 220V 
PARA ILUMINAÇÃO 
MODELO RM 74/NF 50/60 
HZ 1800VA, 1000W 

ILUMATIC 1.000,00 42,11 

J.J. VITALLI 284 ROLO DE LÃ 23 cm ROMA 100,00 8,29 
LICITARE PRODUTOS, 
MATERIAIS E SERVIÇOS 
LTDA 

285 ROLO DE PINTURA DE 
ESPUMA 23 cm 

COMPEL 50,00 5,27 
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J.J. VITALLI 286 ROLO DE PINTURA DE LÃ 
18 cm 

ROMA 50,00 9,69 

AUTOLUK - COMERCIO 
DE PNEUMATICOS E 
PECAS LTDA 

287 ROLO VELUDO 9CM CONDOR 5,00 9,49 

AUTOLUK - COMERCIO 
DE PNEUMATICOS E 
PECAS LTDA 

288 SELADOR ACRÍLICO 
PIGMENTADO 3,6L 

REVETEX 10,00 28,45 

AUTOLUK - COMERCIO 
DE PNEUMATICOS E 
PECAS LTDA 

289 SELADOR ACRÍLICO 
PIGMENTADO 4,8L 

REVETEX 10,00 134,98 

BRAGA COMERCIO DE 
TINTAS LTDA 

290 SELADOR PIGMENTADO 
LATA COM 18 LITROS 

DACAR 100,00 91,92 

ABREU, MARTINS & CIA 
LTDA 

292 SERROTE DE PODA 
46,4X5X2,7 cm 

UTAH 10,00 31,00 

MARSANGO COMERCIO 
DE MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÃO LTDA 

293 SIFÃO SANFONADO 
UNIVERSAL PARA PIA, 66 
cm 

BLUKIT 300,00 5,90 

MARSANGO COMERCIO 
DE MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÃO LTDA 

294 SILICONE BRANCO COM 
280G 

KALA 10,00 16,96 

VIA RN TINTAS INDUSTRIA 
E COMERCIO EIRELI 

295 SOLVENTE PARA TINTA DE 
DEMARCAÇÃO VIÁRIA 
ATENDENDO ÀS NORMAS 
ABNT NBR 11.862, LATA 
COM 18 LITROS 

MADEVIA 20,00 139,90 

AUTOLUK - COMERCIO 
DE PNEUMATICOS E 
PECAS LTDA 

296 SOLVENTE PARA TINTA 
ESMALTE SINTÉTICO LATA 
COM 5 LITROS 

ITAQUA 30,00 45,99 

MATERIAIS ELETRICOS 
ESTRELA GUIA LTDA - ME 

297 SOQUETE PORCELANA 
FIXO E-27 

G20 100,00 3,00 

MATERIAIS ELETRICOS 
ESTRELA GUIA LTDA - ME 

298 SUPORTE SPOT 1L 
BCO/PRETO COM ALETA 

STARTEC 60,00 13,10 

MATERIAIS ELETRICOS 
ESTRELA GUIA LTDA - ME 

299 SUPORTE SPOT BCO/BCO 
COM ALETA 

20,00 20,60 

ELETRICA LUZ 
COMERCIAL DE 
MATERIAIS ELETRICOS 
EIRELI 

300 TAMPA CONDUITE PVC 
CEGA CINZA 

MAXIDUTO 100,00 2,00 

LICITARE PRODUTOS, 
MATERIAIS E SERVIÇOS 
LTDA 

301 TAMPA PARA VASO 
ESTOFADA 

METASUL 50,00 55,01 

LICITARE PRODUTOS, 
MATERIAIS E SERVIÇOS 
LTDA 

302 TAMPA PARA VASO 
SIMPLES 

METASUL 50,00 28,97 

J.J. VITALLI 303 TE SOLDÁVEL 25MM PLASTILIT 15,00 1,78 

J.J. VITALLI 305 TEE DE PVC 20 mm DE 
DIÃMETRO 

PLASTILIT 600,00 0,93 

MARSANGO COMERCIO 
DE MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÃO LTDA 

306 TEE PVC 25 x 20 mm PLASTILIT 225,00 2,40 

J.J. VITALLI 307 TEE PVC 32 mm DE 
DIÂMETRO. 

PLASTILIT 200,00 4,89 

BRAGA COMERCIO DE 
TINTAS LTDA 

315 THINNER COM 900 ML FARBEN 100,00 12,50 

ANDRE LUAN DAVET 316 TIJOLO 6 FUROS 9 x14 x 24 
cm 

DIVERSOS 20.000,00 0,96 
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VIA RN TINTAS INDUSTRIA 
E COMERCIO EIRELI 

318 TINTA ACRÍLICA SEMI 
BRILHO LATA COM 18 
LITROS 

SHOW 100,00 160,00 

VIA RN TINTAS INDUSTRIA 
E COMERCIO EIRELI 

319 TINTA ACRÍLICO PASTEL 
FOSCO, COM 18 L 

SHOW 20,00 100,00 

VIA RN TINTAS INDUSTRIA 
E COMERCIO EIRELI 

320 TINTA ESMALTE SINTÉTICO 
ALTO BRILHO COM 3,6 
LITROS 

MADEQUIMICA 150,00 59,94 

ANDRE LUAN DAVET 321 TINTA EXTRA ESMALTE 
SINTÉTICO RV1190, COM 
3,6 L 

DIVERSOS 10,00 94,00 

VIA RN TINTAS INDUSTRIA 
E COMERCIO EIRELI 

322 TINTA PARA DEMARCAÇÃO 
VIÁRIA, COR AMARELA, 
ATENDENDO ÀS NORMAS 
ABNT NBR 11.862 LATA 
COM 18 LITROS 

MADEVIA 10,00 261,49 

VIA RN TINTAS INDUSTRIA 
E COMERCIO EIRELI 

323 TINTA PARA DEMARCAÇÃO 
VIÁRIA, COR BRANCA, 
ATENDENDO ÀS NORMAS 
ABNT NBR 11.862 LATA 
COM 18 LITROS 

MADEVIA 30,00 252,48 

ABREU, MARTINS & CIA 
LTDA 

324 TINTA SPRAY 400 ml/200 
GRAMAS CORES DIVERSAS 

ETANIZ 50,00 13,99 

MARSANGO COMERCIO 
DE MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÃO LTDA 

325 TINTA TOQUE DE CLASSE 
ACET RV1490 900ML 

KILLING 20,00 33,54 

ANDRE LUAN DAVET 326 TINTA TOQUE DE CLASSE 
ACET RV1491 900ML 

DIVERSOS 20,00 35,90 

J.J. VITALLI 327 TOMADA 2P+T , 10A COM 
PLACA 

RADIAL 50,00 5,79 

MORK SOLAR- PRODUTOS 
E SERVIÇOS ELETRICOS 
LTDA 

328 TOMADA 2P+T 20A COM 
PLACA 

RADIAL 100,00 4,20 

ANDRE LUAN DAVET 329 TOMADA CONJUGADA DE 
10A PARA 20A 

DIVERSOS 250,00 13,90 

ANDRE LUAN DAVET 330 TOMADA CONJUGADA DE 
20A PARA 10A 

DIVERSOS 200,00 14,90 

J.J. VITALLI 331 TOMADA TELEBRAS COM 
RJ11 2V 

RADIAL 10,00 8,89 

J.J. VITALLI 332 TORNEIRA DE MESA PARA 
LAVATÓRIO 

HERC 100,00 12,39 

ANDRE LUAN DAVET 335 TORNEIRA PARA JARDIM 
CR VED 1/2X3/4 

DIVERSOS 50,00 6,37 

MARSANGO COMERCIO 
DE MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÃO LTDA 

336 TORNEIRA PARA PIA 25mm 
CURTA 

HERC 100,00 5,76 

ABREU, MARTINS & CIA 
LTDA 

337 TORNEIRA PVC PARA 
JARDIM 1/2" 

SOCEL 220,00 2,89 

J.J. VITALLI 338 TORNEIRA PVC PARA 
JARDIM 3/4" 

LIEGE 120,00 3,03 

MARSANGO COMERCIO 
DE MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÃO LTDA 

339 TRELIÇA PARA LAJE 
6/ 4,2/4,2 

GERDAU 300,00 10,49 

ANDRE LUAN DAVET 340 TUBO DE ESGOTO EM PVC 
100 mm DE DIÃMETRO 

DIVERSOS 600,00 13,64 

ANDRE LUAN DAVET 341 TUBO DE ESGOTO EM PVC 
150 mm DE DIÂMETRO 

DIVERSOS 480,00 43,30 
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MARSANGO COMERCIO 
DE MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÃO LTDA 

342 TUBO DE ESGOTO EM PVC 
40 mm DE DIÂMETRO 

PLASTILIT 350,00 5,80 

ANDRE LUAN DAVET 343 TUBO DE ESGOTO EM PVC 
50 mm DE DIÃMETRO 

DIVERSOS 300,00 9,51 

MARSANGO COMERCIO 
DE MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÃO LTDA 

344 TUBO DE PVC 20 mm DE 
DIÂMETRO 

PLASTILIT 1.000,00 2,90 

ANDRE LUAN DAVET 345 TUBO DE PVC 25 mm DE 
DIÃMETRO 

DIVERSOS 2.500,00 3,19 

ANDRE LUAN DAVET 346 TUBO DE PVC 32 mm DE 
DIÃMETRO 

DIVERSOS 1.500,00 8,51 

ANDRE LUAN DAVET 347 TUBO DE PVC 40 mm DE 
DIÂMETRO 

DIVERSOS 800,00 10,79 

ANDRE LUAN DAVET 348 TUBO DE PVC 50 mm DE 
DIÃMETRO 

DIVERSOS 1.200,00 15,89 

MARSANGO COMERCIO 
DE MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÃO LTDA 

350 VALVULA PARA 
LAVATORIO, PLASTICO 
BRANCO 1' SEM LADRÃO 

PLASTILIT 50,00 4,71 

ANDRE LUAN DAVET 351 VALVULA PARA PIA 
AMERICANA INOX COM 
CESTINHA 4.1 /2X1.1 /2 

DIVERSOS 50,00 19,90 

MARSANGO COMERCIO 
DE MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÃO LTDA 

352 VEDA CALHA 280 GRAMAS KALA 100,00 10,31 

MARSANGO COMERCIO 
DE MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÃO LTDA 

354 VEDANTE SILICONE 
ACÉTICO ANTIFUNGO 
TRANSPARENTE PARA 
APLICAÇÃO COM PISTOLA, 
280 GRAMAS 

KALA 200,00 14,60 

ABREU, MARTINS & CIA 
LTDA 

355 VEDANTE SILICONE PRETO 
PARA APLICAÇÃO COM 
PISTOLA, 280 GRAMAS 

SUPER KOLA 100,00 16,80 

ANDRE LUAN DAVET 356 VERNIZ MAJ MARÍTIMO, 
COM 3,6L 

DIVERSOS 10,00 84,00 

ANDRE LUAN DAVET 357 VERNIZ MAJ STAIN CAST, 
COM 3,6L 

DIVERSOS 10,00 84,00 

Art. 3° Valor total dos gastos com a Licitação modalidade Pregão Eletrônico N° 6/2021, é de R$ 
996.726,52 (Novecentos e Noventa e Seis Mil, Setecentos e Vinte e Seis Reais e Cinqüenta e Dois Centavos). 

Art. 4° Homologo a presente licitação, revogadas as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Capanema, Estado do Paraná vinte e nove dias de março de 
2021 

\nfi 

Arriem° Bellé 
Prefeito Munici 1 
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ÓRGÃO DE DIVULGAÇÃO 
DOS ATOS OFICIAIS DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA 

8.° Termo Aditivo ao Contrato n° 179/2017, que entre si cele-
bram de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PARANÁ e de 
outro lado a empresa HOSPITAL SUDOESTE LTDA - EPP 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MU-

NICÍPIO DE CAPANEMA - PR, inscrito no Cadastro Nacional de 

Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, neste ato repre-

sentada pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, doravante designada 

PREFEITURA, Senhor AMÉRICO BELLÉ, doravante designada CON-

TRATANTE, e de outro lado a empresa HOSPITAL SUDOESTE LTDA 

- EPP, pessoa jurídica de direito privado, situada a R TUPINAMBÁS, 

191 - CEP: 85760000 - BAIRRO: CENTRO, inscrita no CNPJ sob o n° 

75.984.195/0001-50, neste ato por seu representante legal, JOSE CAR-

LOS MAESTRELLI, CPF:183.776.619-34 ao fim assinado, doravante 

designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas da Lei 

n° 8.666/93 e suas alterações subsequentes, ajustam o presente Contrato, 

em decorrência do Edital Processo Inexigibilidade n° 1/2017, mediante 

as seguintes cláusulas e condições. 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originário, 

não atingidas por este Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de 

igual teor e forma. 

Capanema - PR, 30 de março de 2021 

AMÉRICO BELLÉ 

Prefeito Municipal 

JOSE CARLOS MAESTRELLI 

Representante Legal 

HOSPITAL SUDOESTE LTDA - EPP 

Contratada 

PORTARIA N° 7.835, DE 29 DE MARÇO DE 2021. 

Termo de Homologação do Pregão Eletrônico n° 6/2021. 

O Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, no uso de 

suas atribuições legais e, Considerando que o procedimento licitatório 

está de acordo com a Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002 e com a Lei 

n° 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações, especialmente em seu 

artigo 43; 

RESOLVE: 

Art. 1° Homologar o Processo de Licitação modalidade Pregão Eletrôni- 
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co n° 6/2021, objeto AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE g)NSTRUÇÃO, 

MATERIAL ELÉTRICO E ACABAMENTOS EM GERAL PARA USO 

DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA 

-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

Art. 2° Em cumprimento ao disposto no Art.109, §1° da Lei 8.666, de 21 

de junho de 1993, torna-se público o resultado da licitação em epígrafe, 

apresentando os vencedores pelo critério menor preço Por Item, 

TrAlf0h0 100.00 72g,ffl COMERCIO DE MA- -71"'" - ,1WkAMSr AC.3, Xl. CEM 

.11jAVAIsQr(4 81,2MW 1.8C- ----- - T1. 
2 
3 

),1K,ZEI&,oscA kALA .00,00 3,253 

WILQPIKhd§FIPO LrrERILAÇO 150.00 0,98 

II. VI IALLI 4 WINt/I MONTEC 100,00 0,66 

I.J. VITALLI 5 IVUZDEIRA MONTEC 15,00 1,05 
IP

ANDRE LUAN DAVI: i 6 1 )&2-.50 10.0 mm 
BARRA COM 12 

GERDAU 300,00 82,99 

MARSANGO COMERCIO DE MA- 
TERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA 

7 ÁlWA%0 12,5 mm 
BARRA COM 12 

L'ÉRDAU 250,00 130,35 

ANDRE LUAN DAVET 9 E3&' .50 6,3 mm 
BARRA COM 12 

GERDAU 400,00 41,34 

ANDRE LUAN DAVET 10 WV.50 8,0 mm 
BARRA COM 12 

GERDAU 350,00 57,47 

ABRELT, MARTINS & CIA LFDA II kSIWIIIOR AA COM 
FLANGE E ANEL PARA 
CAIXA D'ÁGUA 50 

SOCEL 20,00 24,90 

I.J. VITALLI 12 MS'ADOR CURTO ALASTTLIT 100,00 0.92 

I.J. VITALLI 13 YAriAlISC. frUS. 
20 x 1/2" PARA CAIXA 

ALAS ra.rr-  50,00 935 

).T. VITALLI 14 MWAOR FLANGE 
25 x 5" PARA CAIXA 

ALASTILIT 100.00 9,47 

1.i. VITALLI 15 rA~ INSTAN1 A. kALA 10,00 6.37 

MARSANGO COMERCIO DE MA- 
CONSTEI /C 50 1TDA 

T.  

16 AN4"..3.ffi'S IITU'l O NACIONA- 10,00 28,597 

17 ,1 13£,SW.,g/i!dAL 
8' CORPO FORJADO 
EM AÇO ESPECIAL 
E TEMPERADO. 
ACABAMENTO FOS. 
FATIZADO. CABEÇA 
E ARTICULAÇÃO 
LIXADAS. TEMPERA 
ESPECIAL NO 
GUME DE CORTE E 
MANDÍBULAS. CABO 
COM ISOLAÇÂO 
ELÉTRICA DE 1.000 V 
C.A E ACABAMENTO 
EMBORRACHADO. 
SUPORTE PLÁSTICO. 
PRODUTO EM CON-
FORMIDADE COM A 

SRKER .IX) 27,88 

1.T. VITALI.' 18 	.j/43» t‘ii1.180M 
GUIA PARA VASO 

ALUKD 80.00 3,80 

MARSANGO COMERCIO DE MA- 

TA 	
Cl ÁOITDA 

20 çArAlk&.VANIZA. GERDAU 100.00 19,782 

».S#3.A.  çft)W 21 j2UAECOZTDO ARC.E.LOM1- 150,00 16.90 

MARSANGO COMERCIO DE MA- 22 AREIA MEDIA % 400,00 102,486 

MitWcf?~&IPP. 23 ARGAMASSA AC - 2, 'rOREEMIX 200,00 22,056 

qN2W t f ffif 8Y 5,M.Tt% 
E SERVIÇOS LTDA 

26 1U8IFffli.M5F-ÁrrÁSIJI. 
DADO PARA VASO 
SANITÁRIO COM 

80.00 1.4,64 

MATERIAIS ELETRICOS ESTRELA 
GUIA LTDA - ME 

27 ASSENTO SANITARIO 
EM PLÁSTICO INJETA- 

ASTRA 50,00 22,00 

M. VITALLI 28 0 ,19=1,IN- AOMA 15,00 6,07 

14.702 MARSANGO COMERCIO DE MA- 
'TERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA 

29 DAV.1)A TEXTU- 
RA GR/MEATO GR - 10 

BELA 
REVESTI-
,VWNT IAS 

50,00 

MARSANGO COMERCIO DE MA- 
'FERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA 

30 V.',AWA%&-URA 
AREIOSA BRANCA 

BELA 
REVESTI- 

30.00 69.00 

MARSANGO COMERCIO) DE MA- 
roNsTRucÃo 1 TT)A Tr.vRaf  31 B'Altii PARA RELE 

/ O 
aNT'IS  10,00 10,80 

32  2T/1"TIA 	
CAIXA 

D'AGUA 25 em DE 
COMPRIMENTO, 

LIEGE 100,00 9,38 

ti. VITALLI 35 WKWAnDSXA 
D'ÁGUA 20 cm DE 
COMPRIMENTO. 

LIEGE 100,00 9.38 

MARSANGO COMERCIO DE MA- 
TERIAIS DE CONSTRUÇÃO LIDA 

36 WC,21VLÊ" 
VEDAÇÃO PARA 

LIEGE 100,00 4.60 

MARSANGO COMERCIO DE MA- 
CON9TIIIICAO I TrIA 

1.
Tv,,,,%,,,,,,„1"g  37 QWIYA LIGAÇAO LIEGE 100,00 2.10 

38 .U&Al'isgTMCA COLLINS 25,00 10,40 

I.J. VI rALL! 39 19WA DE WIDEA 10 

%nb'''Air-gg,W.TA" 

WORKER 25,00 7,65 

J.J. VITALLI 41 
6 mm ENGATE RÁPIDO 

WORKF.R 50,00 6,90 

• CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme Contrato firmado em 18/05/2017, 

objeto do Edital de licitação, Modalidade Processo Inexigibilidade n° 

1/2017, entre as partes acima identificadas, para CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA PRESTADORA DE SERVIÇOS MÉDICOS E HOSPITA-

LARES, LOTADA EM TERRITÓRIO MUNICIPAL, PARA COMPLE-

MENTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE URGÊNCIA/EMERGÊNCIA (24 

HORAS), INTERNAMENTO HOSPITALAR, PARTO E CESÁRIA, A 

FIM DE OTIMIZAR A ASSISTÊNCIA AOS USUÁRIOS DO SISTE-

MA ÚNICO DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR, em 

conformidade com o Parecer Jurídico n° 81/2021, fica prorrogado o 

prazo de Vigência do Contrato n° 179/2017 até 29/03/2022, fica tam-

bém aditivado seu valor em R$ 2.849.424,60 (Dois Milhões, oitocentos 

e quarenta e nove mil, quatrocentos e vinte quatro reais e sessenta cen-

tavos). 
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O -1 55 
ANDRE LUAN DAVET 42 BROCA DE WIDEA IRWIN 50.00 6.75 

1.1. VITALI.I 43 &r.jè.A DE WIDEA 8 
mm ENGATE RÁPIDO 
BROCA DE WIDEA 

&8g,kVaVgWtn:DA 

14,1ORKER 5000 8.30 

ANDRE LUAN DAVET 45 
PARA MADEIRA 

L00 24,50 

1.). VITALLI 46 WSMS FICA lISAF 400,00 0.05 

1.I. VI FALL' 47 ft&SOA PLASTICA 'USAF 5(10,00 0,07 

MARSANGO COMERCIO DE MA- 

muiv,vafitmew 
48 

49 
W_VAVMAO 25-  

tlhE.DUÇÁO 32 

kRONA 100.00 0,24 

TRONA 10000 1,40 

rrnA  IWSTANWAVCÁ°  '50 ' 34441?416 FE DF. ALUMI,ALUMAX 20.00 2,76 

1.1. VETAM I Mib DF. MADEIRA t ROP 10,00 13,09 

il. VITALLI 	 '32 r",,V,';gf.V8r9kA CROP 10» 13.09 

MARSANGO COMERCIO DE MA- 
TERIAIS DE. CONSTRUÇÃO LTDA 

CONDUTOR 100%

MORK 

53 '14',..l'AlflOW11%.. 
FLEXIVEL I 44 10 mm' 
COMPOSIÇÃO DO 

LOU/.A 2.000.00 8,00 

SOLAR- PRODUTOS E 
SERVIÇOS ELETRICOS LTDA 

54 5?P.FtLETRIC,0 
FLEXIVEL 1 x 2,5 mm' 
COMPOSIÇÃO DO 
CONDUTOR 100% 

INDUSI-LEX 5.000,00 1,90 

tLETRICA LUZ COMERCIAL DE 
MATERIAIS ELÉTRICOS EIRF.I.1 

55 5.C.:(AUF.I.ETRICO 
FLEXIVEL 1 x 3,0 mm' 
COMPOSIÇÃO DO 
CONDUTOR 100% 

t.NFRGY 3000.00 2,24 

MORK SOLAR- PRODUTOS E 
SERVIÇOS ELETRICOS LTDA 

CONDUTOR 100%

1-.LtirtiCA 

56 {':(A)WELETRICO 
FLEXIVEL 1 x 4,0 mm' 
COMPOSIÇÃO DO 

INDUSFLEX 1.500,00 3,15 

LUZ COMERCIAL DE 
MATERIAIS ELETRICOS EIRELI 

37 CÁMLEi RICO 
FLEXIVEL 1 0 5,0 mm' 
COMPOSIÇÃO DO 
CONDUTOR 100% 

'F".14FTIGY 1 500.00 3.7') 

MORK SOLAR- PRODUTOS E 
SERVIÇOS ELETRICOS LTDA 

58 KWELETRICO 
FLEXIVEL 1 o 6.0 mm' 
COMPOSIÇÃO DO 
CONDUTOR 100% 

INDUSFLEX 1.000,00 430 

1-.1.14. 1R4CA LUZ COMERCIAI. DE 
MATERIAIS EI.ETRICOS EIRF.I.1 

39 gr ELETRICO 
FLEXIVEL 1 x 7.0 mm' 
COMPOSIÇÃO DO 
CONDUTOR 100% 

1-.NERGY 1.000,00 5,90 

MORK SOLAR- PRODUTOS E 
SERVIÇOS ELETRICOS LIDA 

80 (::,MLETRIC.0 
FLEXIVEL 1 6 8,0 mm' 
COMPOSIÇÃO DO 
CONDUTOR 100% 

1NDUSFLEX 1.000,00 14,50 

RSAN  GO CO

:

MERC

f

I

-

O DE

% 

 MA- 

U
MA 61 :2LEXIVEL 16nm 

M&ISIGLAr" 
 LOU7AT 1.000,0 11,40 

62 )CABO OVAL DE MA- 	-RUFEI. 15,00 9,99 

I.T. VITALLI 63 KillkWknn" 
COM BUCHA, MEDIN- 

1k _OMA ISSO 7,18 

MARSANGO COMERCIO DE MA- 
TERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA 

64 ZW'SAiliALELO 2,50 
mm' COMPOSIÇÃO 
DO CONDUTOR 100% 

1.017AAT 3.000,00 3,67 

rIETRICA LUZ COMERCIAL DE 
MATERIAIS ELETRICOS EIRELI 

6S CABO PARALELO 4.00 
mm' COMPOSIÇÃO 
DO CONDUTOR 100% 

tNERGY 1.500.00 6.11 

ropigE,  . 	,fi  
40 00 84 

t?tRAçRld 1,15'84g, MATERIAI0 -5W28 ,SCi..25 ' T2 40,11 1,99 

i'AlrAh1:ffit 05, MATERIAI§68 CA DF.ADO 14444.35 GOI.D lo0.00 16,93 

MvAl1W4i  MERCTO DE MA- 69 CADEADO N'. 45 GOI.D 100,00 22,90 

i.1.8«?WgIMMPr.T8,(14,,, CADEADO N430 GOI.D 100.0u 27,46 

fvf»VrAWR%1COS ESTRELA 91 CAIXA CO PADRÃO IORDA0 10,00 81,75 

,~:%iNAvnT 72 CAIXA D'AGUA 15000 
LITROS EM POLI'',  
ROPILENO DE BOA 
QUALIDADE, PAREDES 
LISAS, FECHAMENTO 
RÁPIDO E SEGURO. 
GARANTIA MINIMA 

AMANCO 4.00 3.899,85 

ANDRE LUAN DAVET ,3 KIUMGUA 20000 
LITROS EM POLIP-
ROPILENO DE BOA 
QUALIDADE. PAREDES 
LISAS, FECHAMENTO 
RÁPIDO E SEGURO. 
GARANTIA MINIMA 

MANCO 4,00 9.449,99 

LILIANE PRODUTOS, MATERIAIS% 
E SERVIÇOS LTDA 

KM.:VIGUA EM 
FIBRA DE VIDRO, 
CAPACIDADE DE 1000 

BAKOF 505 469.97 

ANDRE LUAN DAVET 

ANDRE I 11AN IIANTFT 

75 

76 

j(1.2"EY):MCMPA  
EM POLIETILENO, 
CAPACIDADE DE 500 

'1)  NP hY Z 	PA 

AMANDO 

AMANCO 

5,00 

700 00 

301,48 

1194 

ANDRE. LUAN DAVET 77 CAIXA DE. LUZ 4 x 2 
EM METAL 

AMANCO 300,00 1,86 

ANDRE LUAN DAVET 78 .AIXA DE LUZ 4x 4 AMANCO 200,00 3,20 

ANDRE LUAN DAVET '79 .A KTY MASSA AMANCO 12,00 '16,56 

ANDRE LUAN DAVET 00  qig. PASSAGEM AMANCO 20.00 16,77 

),I. VI fALLI Al Mh?FONADA PVePLAMLIT 
QUADRADA BRANCA 

611,00 12.59 

MARSANGO COMERCIO DE MA- 82 .2H?U.,557ZA, 
S U' 	O 

CAL CEM 800,00 13.39 
JA.F8MIRA~/CÃO VEDA 83  UI' 

1QUID;43 BALDE CAL I IRA 100,00 140,00 

M A RSANGO COMERCK/ DE MA- 
I TDA 

84 >1AV.Z?I'  FURA CAL-CEM '50.00 9,90 

7ngffSWYCAD 85 .K6&-)M MATERI- 
AL DE CHAPA CALVA- 

IZADA CONFORME 
A MEDIDA PEDIDA 

AIS OS SUPORTES. 

CALHA 
FORTE 

100,00 35.00 

MATERIAIS ELETRICOS ESTRELA 
GUIA LTDA - ME 

86 1,12ASWECCiff 
ADESIVO 20X I2MM, 2 

'LN:1-.RBRAS 30,00 7,75 

MATERIAIS ELETRICOS ES 	EL 
GUIA LTDA - ME 

87 ANAT....TA EMNPOC .E.NERBRAS 
PARA FIO BARRA COM 

300.00 5,75 

MARSANGO COMERCIO DE MA. 
CONSTRUCAOITDA gv14,,,w 

88 MigiSESCARGA ií'RONA ISSO 20.159 

89 CAPA SOLDAVEL I'LASIILIT 10,00 1,10 

1.1C 	PRODU I OS. MATLRIA1990 
E SERVIÇOS LTDA 

C5ARRINHO DE MAO 
COM CAÇAMBA 
DE CAPACIDADE 
VOLUMÉTRICA 
MINIMA DE 46 LITROS 
F. 85 KG DE CARGA 

ONFF.CCIONADA EM 
CHAPA GALVANI-
ZADA 22 (0.75MM) E 

STRUTUTA EM AÇO 
'BULAS, COM RODA 

MAESTRO 10.00 188.98 

:4:1 FD COMERCIAL. METI 91 C?""  ISLÚCI4 
DISTRIBUIÇÃO DE 
EMBUTIR PARA 12/16 
DISJUNTORES, EM 
PVC. SEM BARRA. 

Anum 10.00 45,00 

MARSANGO COMERCIO DE MA- 
TERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA 

95 M.Ak5/ \ 3E FENDA 
JOGO COM 6 UNI-
DADES E TAMANHOS 

kALA 1,00 26.997 

ANDRE LUAN DAVET 96 Li?,7W1.1.17. COM  blVE.RSOS 30,00 9.18 

, J. vrrAtu 97 r(4i»fi'/YMZ 
PARALELA COM UMA 

ILADIAL 120,00 4,64 

Il. VITALLI 98 C1TA4. DE LUZ SIM. 

àufi-NSR" 
,IADIAL 120,00 3.35 

ANDRE LUAN DAVET 99 A  
DE VOLTAGEM E 
POLARIDADE I9CM, 
MEDIÇÕES DE CA E 
.0 12 V, 36 V, 55 V, 110 

2 220V, VISOR DIG-
ITAL E LÂMPADA DE 

EON, POSSUI CLIP E 
COMPANHA ESTOJO 

INVERSOS 5,00 x.70 

MARSANGO COMERCIO DE MÁ- 
TERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA 

100 R1235N-11LIPS TOGO. 
COM NO MINIMO 6 
UNIDADES E PONTA 

kALA 1,00 24,029 

1113LED COMERCIAL EIRELI 102 ( if»Dirt'C'. 127 VoLT5,2AGOBIEL 
55)0 WATTS DE 

80,00 34,99 

1..R.TIARE PRODUTOS, MATERIAIS 
E SERVIÇOS ITDA 

103 e:S.W.492 220 VOLS:ZAGONEL 
5500 WATTS DE 

CffiNÇNARA 

30,00 33.50 

).J. VITALLI 104 
FECHADURA 

kALA 30,50 18.18 

1.I. VITALI.' 105 CIMO PARA 
FECHADURA 50- 

kALA 50,00 16,12 

'I.J. VITALLI 106 M::LO PARA kALA 1),110 18,18 

MARSANGO COMERCIO DE MA- 
coNsTRUCAn I InA Tr. VgN Y1 

107 RUAlloMAA&A VOTORAM 1.000.00 35.00 

108 (.:SOYA DF. CANO 175 I,LAS111.Ir 00,00 16.04 

MARSANGO COMERCIO DE MA- 
TERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA 

109 (.1.»,tARkAiÇtft.)BC F1  
mm, 7 x 14 cm COM 6 
METROS DE COMPRI- 

w.s.c. CERAML 

GFRDAU 100.00 152.26 

MARSANGO COMERCIO DE MA- 
TERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA 

110 
CO GRANDE PARA FIO 

BUFALO 100,00 7,479 

MARSANGO COMERCIO DE MA- 111 t5140OntRAMI- 
CO 

tiLIFALO 

112 
 100,00 4.876 

ETLII,;,,.62=11.V.,ZILY" 5)1,110 28,12 `

ItWRVAILW8KMWAY. L‘'. 113 'ffl.CTOR TERMI- INTELLI 30,00 3,72 

?i.'81&1.8.78UWZ.1,4,. 114 •UAI& TERML 114TBLLI 30.00 10,90 

16VM.I.V.Vrti8RWF."  
SERVIÇOS ELETRICOS LTDA 

115 • A TO INTERR- 
RUPTOR UMA TECLA 
SIMPLES 4 TOMADA 
214T 10A NOVO 
PADRÃO INMETRO 
1RANM 

liADIAL 60,00 3,89 
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sMARSANGO COMERCIO DE MA- 
TERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA 

116 CONJUNTO SANI- 
TÁRIO COM 3 PEÇAS 
BRANCO 

-INCEPA 50,00 339.395 

MARSANGO COMERCIO DE MA- 
TERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA 

117 CORANTE EM PO 
TIPO XADREZ NA COR 
VERMELHA, PACOTE 

RADREs 00,00 13.47 

MARSANGO COMERCIO DE MA- 
roNtTRur Ao ITnA 

119 E« E58.)4R11 OMItA2 mm 1SDRALIT 400,00 45.523 
TF 

VI41A\ -Yr 123 .13IsCO DE COR FE-WORXER 
REFRATÁRIO io 

50,00 21,5, 

T.J. VITALLI 124 f/WfiffiANTADO1CALA 
SEGMENTADO 110 

120,00 11 .48 

ANDRE LUAN DAVET 125 MrAARA CORTE 

2
DE MADEIRA 185 mm x 

bIVERSOS 50.00 25,87 

LICTTARE PRODUTOS, MATERIA1 26 ;IER,W041{:)NT3r SOPRANO 20.00 9.47 

b8RTalfflt05, MATERIA i 27 DISIUNTOR 1 X 50 A SOPRANO 0.00 14,05 

RIMMIRSMERCIAL DE 128 bISIUN1OR 2x 100 A SOPRANO 50,00 13,17 

1  èihl  1 I Msrl&WI:WSkF131, 129 bISIUNTOR 2 X 40 A SOPRANO '50.00 ,27.75 

T,M, II.ISINEU COMERCIAL 130 I NSTUNTOR 2 x 70 A SOPRANO 50,00 43,14 

RINICA LUZ COMERCIAL DE 131 INSJUNTOR 3x 100 SOPRANO 15.00 2,42 

1  fiTiffil.r1.,75,,RixF211W 132 INSIUNI OR 3 x 25 A SOPRANO 50,00 36,96 

HH&LITE PRODUTOS, MATERIAIS 133 DISJUNTOR 3 x 50 A SOPRANO '50,00 40,68 

'UI W(C..W6MERCIAL DE 

4' n'âMN1 El  
135 DISJUNTOR DIN 1X16 SOPRANO 30.00 5,35 

DE 13'  . 	2X20 0,M2 . 9,30 

'higMILRIWIM'È 138 bISIUNTOR DIN 2X50 SOPRANO 50,00 19,46 

irt:RKIWKWITE.K 139 bISIUNTOR DIN 3X32 SOPRANO 0,00 27,40 

d' W:112ICY/M. 140 bISIUNTOR DIN 3X50 SOPRANO 60,00 30,14 

fiStliM.bffilaYKIÁ 142 bISIUNTOR ELM SOPRANO 20,00 254.22 

FIR F"  »gMlabSP'  143 fÀ,(KSI,R PARA 
ABONETE LIQUIDO 

bIVERSOS 30,00 26,23 

ANDRE LUAN DAVET 144 $18WaSER PORTA 
PAPEL TOALHA EM 

bIVERSOS 30.00 26.24 

T.J. VITALLI 145 .' liII.ADIÇA g 	DE SILVANA 180,00 2.70 

'EL6.1 RICA LUZ COMERCIAL DE 
MATERIAIS ELETRICOS EIRELI 

147 ill%1:3.  I O PVC I4" 
DE DIÂMETRO COM 3 

MAXIDUTO 200,00 4,57 

'atiRICA LUZ COMERCIAL DE 
FI FTRICO9 FIAM I 

148 nli&11-1 O PVC I" MA XDUTO 150,00 7,09 
,M1h12.5; 

Si1 grn1AWRDIACO 1,IEGE 200,00 9.84 

II. VITALLI 153 ilà,1%fiARA VASO LIEGE 100.00 4,89 

1.J. VITALLI 154 h 'ilT,ffiA METAL!. 3F 100.00 44,78 

MARSANGO COMERCIO DE MA- 155 Ybk,',',Lmr..rAt.i- SOPRANO 100,W 32,738 

A  Z&VWSin- L16\ .1%2 PI)  
ETRIMS I MA w,,,,,,Av.r, 

156 WAII8u COBRE 'INDUSELEX 100,00 23,50 

157 fi'FZMP,m,m,... 'RALA 200,00 3,45 

158 ..r"Zklpr. >sx%m tki A !Do 011 4 29 
1.i. Rkil 159 1. 	.PE 50 mm LA 100,00 8.95 

ABREU. MARTINS & CIA LTDA 160 tf5bhUPLA FACE 
TRANSPARENTE PARA 
FIXAÇÃO DE VIDROS 
E CANALETAS DE PVC 
EM PAREDES, CAPACI-
DADE DE CARGA DE 
I kg A CADA 5 r.m' 
DE FITA, COM 12 mm 
DE LARGURA, ROLO 
COM 20 METROS DE 

ADERE 3000 46,00 

RDLED COMERCIAL EIRELI 161 FITA ISOLANTE 
ALTA FUSÃO COM 10 

PRYSMIAN 200,00 13.97 

1TOFRAN COMERCIO ATACA- 
DISTA DE MATERIAIS DE CON- 
STRUÇÃO LTDA 

162 il'ÇI%&ANTE ROLO 
19 mm DE LARGURA 
COM 20 METROS DF. 

SIBRATEC 115,00 3,38 

IICITARE PRODUTOS, MATERIAIN 163 RWSMCA 18 GOOL 200,00 2,72 

9,Ǹ,' U9.4s -EIRELI 164 fi/rEES@CADA PARA 
SEGURANÇA, ROLO 

4LAsTCOR 110,00 9,32 

ANDRE LUAN DAVF.T 165 £8KPM
nç 

10o mm, FRISADO 
DIVERSOS 150,00 29,90 

11 VITALI! 166 "YASKSIARA ROLO 	"ROMA 

UlINWRRA LIASTE: 

1/.011 ,49 

1.1.VITA! II 167 URGE 30,00 5,01 

1.1 VITA1.1.1 168 '14194 PARA CI117- TALA 50.00 5,88 

ANDRE MAN DAVEI 169 '16 I 	S'.:4  bIVERSOS 50,00 32,75 

MARSANGO COMERCIO DE MA- 
TERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA 

170 W8ffi'ng li‘g- 
ANTE DE UMIDADE 

PARA BALDRAMES DE 
CONCRETO, GALÃO 

1Goi. 2 20,50 64,427 

ANDRE LUAN DAVET 171 PAFIEWÁRAWLIZANTÉ 
18 I T 

DIVERSOS 60.00 114,33 

M RK SOLAR- PRODUTOS E 
8pRviens PI FTRICOS IMA 

172 INTERRUPTOR I 
TECI A 

RADIAI. 100,00 3.30 

OO1552 
IDI.E1) COMERCIAL MRE.1.1 173 -INTERRUPTOR 2 

TECLAS SIMPLF-S COM 
OF.I.TRA 30.01,, 8,95 

‘11DI.F.D COMERCIAL EIRE'LI 174 irdiS&MI.DANA 
PORCELANA 72 X 72 

Nfffig f3f W l': 

GERMER 100,00 

iú. no 

4,17 

/109 3i.  
'13: 1.,',.Ri.F.  -.ma .1.), 

J.J. VITALLI 177 YaLri{(411M kATILIT 100,00 2,27 

MARSANGO COMIALIO DEMA- 178 fNTIT:1181,H,VC 25 PIAS fILI f 500,00 0.50 

ZAIMEfalliWgí LKA- 
reNcTRI TC An I TDA ff.,z,,,,,,,,ziv  180 ffiNKKY!Y h _ LASTILIT 100,00 1,567 

181 fa?1-1134.11,VC 25 PLATILIT 120.00 2,19 

LI. VITALLI 182 rgd&-1“  DE PVC 32 PLATILIT 120,00 2,19 

MARSANGO COMERCIO DE MA- 
CONCTRI Ir Ao I TnA 

143 f61.1ii012141KH PLAS ITLIT ,_ 30,00 3,90 
.. Wmf ,84  fflmj.„, 

DEPVC PARA 
ESGOTO 50 mm DE 

PLATILIT 00,00 2,37 

II. Vi 'FALL! 185 f»i'irtli PVC PARA 
ESGOTO 100 mm DE 

PLATILIT 250,00 '6,97 

1.1. VI FALL! 186 [RtEVèPVC PARA 
ESGOTO 40 mm DE 

PLATILIT 1300,00 1,35 

MARNANGO COMERCIO DE MA- 
coN9TRUCAOITDA 

187 MEUSCADO 31" pLASTILIT 300.00 3,00 
Vi Tri i2i 

188 OELHO SOLD BUCHA PLATILIT 50,00 5,59 

Ì.1. VITALLI 189 IWR',̀1C1',"1'áco 
E SERRA MANUAL 

BIMETÁLICA. COM  
DENTES DE AMBOS 
OS LADOS, 24 DENTES 
POR POLEGADA, 300 

zOLLINS 200,00 6,34 

MULTILUZ COMERCIAL LIDA 190 CUMA DE LED 12 AVANT 250,00 6,31 

'I l'OFRAN COMERCIO ATACA- 
DISTA DE MATERIAIS DE CON- 

191 Katii‘)E LED 16 
W BIVOLTS 

tMPALUX 400,00 7,12 

1T.12.131a,"91BUIDORA 192 AMPADA DE LED 30 PMPALUX 300,00 22,00 

LX DISTRIBUIDORA DE MATERI- 193 A/M13:t3E LED 50 PMPALUX 300,00 29,99 

NWANsit'é6Ii5:b't MATERI- 
AIS ELETRICOS EIRELI 

194 6.P..IYAVAIE LED 
TUBULAR LEITOSA 
lOW 60 CM SEM 

PMPALUX 250,00 8.02 

MULTILUZ COMERCIAL LTDA 195 f..21131 	LED 
TUBULAR LEITOSA 

p
1 6W 120 CM SEM 

GOODLUX 250,00 8,95 

'h OFRAN COMERCIO ATACA- 
DISTA DP MATERIAIS DE COM. 
STRUÇAO LIDA 

196 MIKR.K)URES- 
CENTO ELETRÔNICA 
ESPIRAL 0-27. COM- 

LMPALUX 1.000,00 15.26 

MA1 ERIAIS ELETRICOS ESTRELA 197 :f2W1/41.;AI:LUORES- OUROLUX 200,00 11,85 

flIOAIRt.aitRCIO A IACA- 
DISTA DE MATERIAIS DE CON- 

198 f,UMg211.Q.A4A- 
CENTE ELETRÔNICA 

NPALUX 1.000,00 10,23 

AT.11 	i'l%BUIDORA 199 CAMPADA  
CENTE ELETRONICA 

tMPALUX 300.00 46,00 

MATERIAIS ELETRICOS ESTRELA 
GUIA LTDA - ME 

200 [15,1114141M1P-S- 
CENTE ELETRONIC.A 

OUROLUX 1.000,00 22,00 

11 OFRAN COMERCIO MACA- 
INSTA DE MATERIAIS DE CON- 

201 [15,K6Ut?ãSs- 
CENTE ESPIRAL 15W 

100,00 4,27 

dtWiC.Ã iFteOMERCIAL DE 
MATERIAIS ELETRICOS EIRELI 

202 WPVADA FLUORES- 
CONTE ESPIRAL 20W 

OUROLUS 100.00 9,511 

A.A. ZUB DISTRIBUIDORA 203 Off,ADA FLUORES- 
CENTE ESPIRAL 30W 

r.MPAI.UX 300.00 15,00 

T I °FRAN COMERCIO AI ALA- 
DISTA DE MATERIAIS DE CON- 

204 .,..iii3,DA FLUORES- 
CENTE ESPIRAL 46W 

PMPALUX 200,00 24,91 

MI/TA? R,,t./LCIO ATACA- 
DISTA DE MATERIAIS DE CON- 

205 UOADA FLUORES- 
CENTE ESPIRAL 59W 

LMPALUX 300,00 30.62 

..8")2(:)MERCIAL HF.VÍ 	 DE 
MATERIAIS ELETRICOS EIRELI 

206 ?'.,2ZUADA MISTA 	1CIAN 
160 W VIDA ÚTIL DE 

200,00 11,87 

ELETRICA LUZ COMERCIAL DE 
MATERIAIS ELETRICOS EIRELI 

207 i-VaA1:11WkWii 
WATTS E-27, VIDA 
trni. DE 10.000 HORAS, 

KIAN 200,00 19,19 

ELETRICA LUZ COMERCIAL DE 
MATERIAIS ELETRICOS EIRELI 

208 Miaffill 20 
LED4 3W 127V BRAM- 

L.MPALLIX 15.00 10,00 

'WIMM&%WA. 
TERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA 

22 

213 

1 O N 
0.8 mm x 100 m, PARA 

..VA 19 

z 

4,1,}{ 

'nono 

),, r 

II!,1  , . p  5 14 F  : 10,,,k:t5.A 15510/lk.,  
A 	5A t3,0011,0/1 N' ,,, It, ,200 00 06

‘3 4  
'I ?1; A  U R,„ ,.' 11112 )(1)''  0,  

A SUI-0 COMERCIO DE MA- 
TERIA IS DE CONSTRUÇÃO LIDA 

72117 O A RE FA 150 
MICRONS COM 8 MET- 

V, 0 .1 ..4 900.00 1,50 

VrOFRAN COMERCIO A CACA- 
DISTA DE MATERIAIS DE CON- 

219 b9.1‘,M;URIX4IiMIA- 
RUGA BRANCA 

P.MPAI.UX 10,00 18,23 

QMV_,2 UPAOMERC1AL DEI  
Ft FTRIen8 FIR01 I flwilimy 

220 TOSTRF. ARANDELA 	IRO 20.00 35,19 
221  fig gICWIMP 

0 mm 	PIASTILIT 600,00 0,58 

7.1. VITALLI 222 	.I.U1R11*1ggi0 mm 	PLASTILIT 100,00 1,81 

7-1. VITALLI 223 fffiZ i..(PVC 25 mm 	PIA STILIT 
DE DIAMETRO 

400,00 0,68 
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5  5' 
'II VITA UI 224 I.UVA DF. PVC 25 trun -PLASTILIT 100.00 2,79 

f VITAL I I 225 f.érl& gf. PVC 32 mm 
DIA METRO 

RIASTILIT 200.00 2,68 

TI VITALI I 227 'LUVA DE sEGURANÇA 
CONFECCIONADA 
EM RASPA DE COURO 
NATURAL COS. 
TUFLADA COM UNHA 
DE NYLON. DEVE 

hERGHAIIN 100,00 

IICI TARE PRODUTOS, MATERIAIS 
E SERVIÇOS LTDA 

228 . 	S .4. 	A 	cA 
CONFECCIONADA EM 
VAQUETA NATURAL 
COM REFORÇO PAL-
MAR INTERNO, COM 
ELÁSTICO EMBUTIDO 
NO DORSO, COS-
TURADA COM UNHA 
DE NYLON. DEVE 

ZANEL 50,00 13,57 

DÁ,  1ri,r  r 	 íkV2 
711 

Vjgrf 
i 	/A 6. x A, k,,; 	

'.'4»)bU- 

VA rS4'ti<ft ki  311= ', l? 
'14 ,1 1 97 

. 	4f‘  .A DO COMERCIAL DE S.,L3 	, ' ' '.A.NO 3'15'0,00 1,89 

n'WZILJY3V2AY13. 
EIRELI 

236 WA6L413m.6Cglkii\J- 
A 

TUCANO 200.00 2,15 

\311:g F£9UbfrPs 237 Ç•ú%1;;E'W)Cg DIVERSOS 200" 9,49 

WIRE MA ITRIAL FIETRONICO E 238 ffli)£3i,:riA Lumi. 1,I 	IA 500,00 -,,98 

.:»I.VA gi*?7' 239 M1 20.12T"  4-1)1VERSOS 15mo 62,02 

UNIDAS COMERCIAL E SERVIÇOS.'  
LTDA 

240 MR§F~G  
VIDRO PARA PINTU- 
RA DE DEMARCAÇÃO 

n'r Is  " 

s IÁI4L,LÃSS 6,00 174,99 

MARSANGO COMERCIO DE MA- 
FERIAIS DE CONSTRUÇÃO LIDA 

241 QV3,f!:..A  
PROTEÇÃO DE MATE- 

FERREIRA 30,00 4,55 

=HARE PRODUTOS, MA fERIAI!.4242 
E SERVIÇOS LTDA 

Wffigatl. 
PANTE. E AND-FER-
RUGEM. FRASCO DE 

TULA 130,00 r, 41 

II VITALLI 243 ME.TRA COM ÁGUIA 50.00 19,89 

MARSANW COMERCIO DE MA. 244 R'irifk.ISO 4,8X SOMM WOVT5.R. 900.00 0.24 

'ff,WIWV'Mffitc18SiT3W 
TERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA 

245 ilIUFMF16,1Ë"  
BUCHA DE LATÃO 

WORKER 500.00 6,27 

TI VITALLI 247 RC/*K67flILLIPS WORKF.R 500.00 0,09 

1.1. VITALLI 248 f ,WWiPITILLIPS WORKF.R '500,00 0,09 

TI VITALLI 249 ' i'lxi'AI
y.
W) PHILIPS WORKER 500,00 0,25 

MARSANGO COMERCIO DE MA- 250 6  SC PHILLIPS WORKER '500,00 b,76 

TJÁkiiffi-815.1 - 
TERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA 

251 -Ï,nVfITS3 SEXTA- 
VADO COM ROSCA 

WORKER 800,00 0,33 

; UX  "mm
00  4 14 

-{"&I l 	i 254  PINCELI 	DE 
LARGURA NOMINAL 

2hti  1101, 2,49 

'1 I VITALLI 255 WiTAMW-fr"'  ROMA 50,00 1,79 

'1 I. VITALLI 256 1:E434.1.PARA PIN- ROMA 50,00 3,24 

MARSANGO COMERCIO DE MA- 257 WMPARA PIN- MORRER 50.00 5,10 

QUAWdOr2OWMPÁ. 258 Rd.PARA PIN- MORRER 50,00 6,00 

0411,14fforMREBT3PA 
'FERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA 

259 W1/aRAMICO 
BRANCO, I. UNHA, 
SEM QUEBRAS, DE-
FEITOS NO ESMALTE, 
TRINCOS, ISENTO DE 
PEÇAS EMPENADAS 
OU TORTAS P1 • 4, 45 

TORMIGRES '500.00 23,90 

ITOFICAN COMERCIO ATACA- 
DISTA DE MATERIAIS DE CON- 
sTRUÇÁO LTDA 

260 tt.1fLIER BRANCO 
CAPACIDADE UMA 
LÂMPADA DE MATE-
RIAL EXTERNO PVC 
COM SOQUETE DE 

4LATINING 450.09 2  „,. 

MATERIAIS ELETRICOS ESTRELA 
GUIA LTDA - ME 

361 WlikkIER DUPLO, 
DE COR BRANCO, 
CAPACIDADE DUAS 
LÂMPADAS, MATERI-
AL EXTERNO PVC. 

SOQUETE

S. 	

DE COM

i 

OPL 1150,00 10,95 

s 	. - pQ 
Ti"  

0 96 
COMERCIO ATACA- 

DISTA DE MATERIAIS DE COM- 
6 T G 

DRAO INMETRO, 10 A 
LOSTER 30,1/0 2,02 

f11.310?(Sr&RCIO ATACA- 
DISTA DE MATERIAIS DE COM- 

264 TILUGUE MACHO PA- 
DRÁO INMETRO. 10 A 

TINIRA 150,00 1.96 

.nO -Xilfric)n-ci?ciMERCIO DE MA- 269 'PREGO TELHEIRO COFERRAI, 200.00 21,69 

.1fi931,_'?2.69,̂13W,2RÁ  
MATERIAIS ELETRICOS EIRELI 

270 ' ‘Mkr OR REFLETOR 
PARA LÂMPADA 

SPo i LUX 10,00 45,00 

1-.1.ETRICA LUZ COMERCIAL DE 
MATERIAIS ELETRICOS EIRELI 

271 41!&TISNirSii.)1S- 
TRIBU1ÇÁO PARA 56 
DISIUNTORES, COM 

GOMES 2,00 1.135,00 

RDLED COMERCIAL EIRELI 272 WAWELSONICO PHILIPS 200,00 10,90 

GR COMERCIO EIRELI 273 ilLfftgi.AYEStRONICO 
7 x 40 WATTS 

RORTEC 200,00 21,20 

1413LED COMERCIAI. FAREI.' 274 REATOR ELETRoNICo QUA II 3000 24,90 

'1.1. VI FALL1 275 ;3V;Zgii, ` 1!,3)8.fT 12,0. 6.09 

U. VI 1A11.1 27,, un,,,sawn 
ESGOTO 100X75 

kAsnur 12.00 12,97 

LICI [ARE PRODUTOS. MATERIAIS 
E SERVIÇOS LTDA 

278 REGISTRO DE 
PRESSA° II" EM 

I'EVILON 150,00 27.78 

ABREU, MARTINS & CIA LTDA 279 ff(Tf'skR0 SOLDAVEL 

145.fiN. ,ki4-  
SOCEL 

kl)M¥0. 
220,

0

00

0  ffo,",̀0 
6,

5

74 

?,??, 2t1 4MèTé?UR,-..1,3L DE 
MATERIAIS ELETRICOS EIRELI 

221 
220V PARA ILUMI-
NAÇÃO MODELO RM 
74/NF 50/60 HZ 180oVA. 

(1% 1.trigN DE..UkL 
.6-29 

LICWAW kODITTOS, MA TERIA15/2 .52%0fi 5,27 

" A  f. Mar 286 i3C7g~URA DE 

14NMkLUDO 9CM 

ROMA 50,00 9,69 

AUTOLUK - COMERCIO DE 287 CONDOR 5,00 9.49 

PASW-C~M."A  298 SELADOR ACRILICO REV E FEX 10,00 28,45 

,3NdkUTeMUMiD" 
 

269 WAgnAW11.QO R ..EVETEX 10,00 134,98 

ouwgutuF~A 
LTDA 

290 Ek1W?d9115. 
TADO LATA COM IR 

DACAR 100,00 91.92 

ABREU, MARTINS & CIA LTDA 292 UWAE DE PODA 'UTAII 10,00 31,50 

MARSANGO COMERCIO DE MA- 
TERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA 

293 .1fElMralADO 
UNIVERSAL PARA PIÁ, 

MUKIT 300,00 11,90 

MARSANGO COMERCIO DE MA- 294 I ffflONE BRANCO RALA ISSO 16,96 

./1,4WRIWAfRITDVWAT kr,nA  
COMERCIO EIRELI 

295 . W.01. PARA 
TINTA DE DEMAR-
CAÇÃO VIÁRIA 
ATENDENDO AS 
NORMAS ABNT NBR 
11.862, LATA COM In 

MADEVIA 20,00 139,90 

AUTOLUK . COMERCIO DE 
PNEUMÁTICOS E PECAS LTDA 

296 SOLVENTE PARA 
TINTA ESMALTE 
SINTÉTICO LATA COM 

TTAQUA 10,011 45.99 

MATERIAIS EIETRICOS ESTRELA 297 ,Z(V.INTSE POR. 2120 100,00 3,00 

WikM ELÉTRICOS ESTRELA 
GUIA LTDA • ME 

298 ÇaMMINV X 
BCO/PRETO COM 

5TARTEC 60,00 13,10 

MATERIAIS ELETRICOS ESTRELA 299 WeríTE SPOT BCO/ 20,00 20,60 

IMPAM YOMERCIÁL DE 300 kWAVI&JPrE ,,,, _AxiDuTo 100,00 2,00 

Wi%,t'ff"s",V,,K131,3i. 3o, K4f,W,N7A0 METASUL 50,00 55,01 

71.1gvkig}:itilWi OS, MATERIAIS 302 M9gAliA VASO MrrAsuL 1),00 28,97 

f 411' 3'2 #:g(47120',?;NE i:i.'24ff 
36 c›. 1 7e 	2 
600.00 0.93 

MARSANGO COMERCIO DE MA- 
CoNsTRIIrÁn ITDA 

306 M.YQR2? 0 20 mm 411ASTILIT 225,00 2,4o 

..r. 6WM1 307 'Mr. PVC 32 mm DE RLASTILIT 200,00 4,89 

11RAGA COMERCIO DE TINTAS 315 mann», 900 MI. RA RBEN 100,00 12,50 

jA%E LUAN DAVET 316 1110LO 6 FUROS 9 014 DIVERSOS 20.00000 0,96 

VIA RN I IN [AS INDUSTRIA E 
COMERCIO EIRELI 

318 l'fsifÃ'AcRILIc.A SEMI 
BRILHO LATA COM 18 

LI 10W 100,00 160.00 

VIA RN TINTAS INDUSTRIA E 319 IIWACRILICO PAS- SHOW 20,00 100,00 

WIRWnhibUSTRIA E 
COMERCIO EIRELI 

.320 TINTA ESCMALTE- 
TETICO ALTO BRILHO 

MADEQUI- 
MICA 

150,00 59,94 

ANDRE LUAN DAVET 321 Wil2 MU'  
F.SMALTE SINTF.TICO 

DIVERSOS 10.00 94.00 

VIA RN TINTAS INDUSTRIA E 
COMERCIO EIRELI 

322 %9.1 \7cAiTIWAR. 
CAÇÃO VIÁRIA, COR 
AMARELA, ATENDEM 
DO AS NORMAS ABNT 
NBR 11.862 LATA COM 

MADEVIA 10,00 261,49 

575 RN TINTAS INDUSTRIA E. 
I k /MERCIO EIRF.I.1 

323 4WITAKT/ A DEMAR- 
CAÇÃO VIÁRIA, COR 
BRANCA. ATENDEN-
DO AS NORMAS ABNT 
NBR 11.862 LATA COM 

MADEVIA 30,00 252,48 

ABREU, MARTINS & CIA LI DA 324 4WARAAY 400 
161/200 GRAMAS 

t.FANIZ 50,00 13,99 

MARSANGO COMERClo DE MA- 
TERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA 

325 ?• F.'ffa 
CLASSE ACET RV1490 

'k'TLLING 20,00 33,54 

ANDRE LUAN DAVET 326 TINTA TOQUE DE 
CLASSE ACET RVI491 

DIVERSOS 20,00 35,90 

TI VITALLI 327 4ç..V.kDA 21,..T , 10A RADIAL 50,00 5,79 

MORK SOLAR- PRODUTOS E 328 2M(20.T 20A RADIAL 100.00 4,20 

,SY15.9.YAVW"fi"""  329 MXITC.i.SNJUG A- r5TVERSOS 250,00 13,911 

ANDRE LUAN DAVET 330 JiWXIM.FOVW DIVERSOS 200,06 14,90 

TI VITALLI 331 i> WX1f5Vrffl*RXS RADIAL RADIAL 10,00 10,00  

TI VITALLI 332 §:<3-3'W8ffiE MESA TTERC 100,00 12,39 

ANDRÉ LUAN DAVET 

i 

335 MfrgaMi AR- 
3)1M CA SORO 1/25014 

DIVERSOS 50,00 6,37 

• 
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5 53 

• 

• 

vIARSANGO COMERCIO DE MA- 336 TORNEIRA PARA PIA I-IERC 100.00 5,76 

1A.MWTWT&RCfAWTA  337 ''r5a564MAic PARA SOCEL 220.00 2,89 

1.1. VITALLI 338 Jf»tr?sqlki\ PVC PARA tIEGE 120,00 3,03 

MARSANGO COMERCIO DE MA- 

i"" "A  

339 JÉtlIWIA)ARA LATE GERDAU 300,00 10,49 

1W SN.9~"-  340 4411 	ESGOTO 
EM PVC 100 mm DE 

blVhRSOS 600,00 13,64 

ANDRE LUAN DAVI-.1 341 riWt:2?Vsco, O INVERSOS 480,00 43,30 
EM PVC 150 mm DE 

•WiMi ESGOTO MARSANGO COMERCIO DE MA- 342 'PLASTILIT 350.00 1,80 
FERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA EM PVC 40 mm DE 

ANDRE JUAN DAVE 343 144ff. &GOTO blVERSOS 300,00 9,51 
EM PVC 50 mm DE 

MARSANGO COMERCIO DE MA- 

i»\%%1WYCÃ"T"  

344 W. 9VC 20 mm I'LAS rim. 1.000,00 2,90 

.345 JI%515V825 mm 

%4(MP.W;132 mm 

blVERSOS 2.500,00 3,19 

ANDRE LUANDAVET 346 bIVERSOS 1.500.00 8,51 

ANDRE LUAN DAVET 347 IKOIWVPW40 mm 

jgrilAW(.?. 

hivritsos 800.00 10,79 

ANDRE LUAN DAVET 348 50 mm 

QIIVirAVA 

bIVERSOS 1.200,00 15,84 

MARSANGO COMERCIO DE MA- 350 1,LASTILIT '50,00 4,71 
TF-RIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA LAVATORIO, PLASTI-

CO BRANCO 1' SEM 

k4WPÀ PARA PIA ANDRE LUAN DAVET 351 bIVERSOS "S0,00 19,90 
AMERICANA INOX 
COM CESTINHA 

MARSANGO COMERCIO DE MA- 352 4.04.!.aHA 280 kALA 100,00 10,31 

ZrA.WW1v2Mgg4RA- 354 QWAIZNÈ SILICONE kALA 200,00 14,60 
TERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA ACÉTICO ANTIFUNGO 

TRANSPARENTE 
PARA APLICAÇÃO 
COM PISTOLA, 280 

ABREU, MARFINS & CIA Lf OA 355 f,MWESILICONE SUPER BOLA 100,00 16,80 
PRETO PARA APLI. 
CAÇÃO COM PISTOLA 

ANDRE LUAN DAVET 356 WMV MARITI- DIVERSOS 10,00 84,00 

ANDRE LUAN DAVET 357 »11AIMISTAIN INVERSOS 	10,00 114,00 
CAST COM 36I 

Art. 3° Valor total dos gastos com a Lici ação modalidade 	Pregão 
Eletrônico N° 6/2021, é de R$ 996.726,52 (Novecentos e Noventa e Seis 
Mil, Setecentos e Vinte e Seis Reais e Cinqüenta e Dois Centavos). 
Art. 4° Homologo a presente licitação, revogadas as disposições em con-
trário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Capanema, Estado do Paraná vinte e 
nove dias de março de 2021 

Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°75/2021 
Pregão Eletrônico N° 06/2021 
Data da Assinatura: 29/03/2021. 
Contratante: 	 Município de Capanema-Pr. 
Contratada: 	 A.A. ZUB DISTRIBUIDORA 
Objeto:AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO, MATERIAL 
ELÉTRICO E ACABAMENTOS EM GERAL PARA USO DA ADMIN- 
ISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA -PR, PRO- 
CESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS.. 
Valor total: R$ 24.900,00 (Vinte e Quatro Mil e Novecentos Reais) 
Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°76/2021 
Pregão Eletrônico N° 06/2021 
Data da Assinatura: 30/03/2021. 
Contratante: 	 Município de Capanema-Pr. 
Contratada: 	 ABREU, MARTINS & CIA LTDA 
Objeto:AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO, MATERIAL 
ELÉTRICO E ACABAMENTOS EM GERAL PARA USO DA ADMIN- 
ISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA -PR, PRO- 
CESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS.. 
Valor total: R$ 6.990,35 (Seis Mil, Novecentos e Noventa Reais e Trinta 
e Cinco Centavos) 

Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°77/2021 
Pregão Eletrônico N° 06/2021 
Data da Assinatura: 30/03/2021. 
Contratante: Município de Capanema-Pr. 
Contratada: ANDRE LUAN DAVET 
Objeto:AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO, MATERI- 
AL ELÉTRICO E ACABAMENTOS EM GERAL PARA USO DA AD- 
MINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA -PR, 
PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS.. 
Valor total: R$ 312.031,98 (Trezentos e Doze Mil e Trinta e Um Reais e 
Noventa e Oito Centavos) 
Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°78/2021 
Pregão Eletrônico N° 06/2021 
Data da Assinatura: 30/03/2021. 
Contratante: Município de Capanema-Pr. 
Contratada: AUTOLUK - COMERCIO DE PNEUMATICOS E PECAS 
LTDA 
Objeto:AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO, MATERI-
AL ELÉTRICO E ACABAMENTOS EM GERAL PARA USO DA AD-
MINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA -PR, 
PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS.. 
Valor total: R$ 3.061,45 (Três Mil e Sessenta e Um Reais e Quarenta e 
Cinco Centavos) 
[Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°79/2021 
Pregão Eletrônico N° 06/2021 
Data da Assinatura: 30/03/2021. 
Contratante: Município de Capanema-Pr. 
Contratada: BRAGA COMERCIO DE TINTAS LTDA 
Objeto:AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO, MATERI-
AL ELÉTRICO E ACABAMENTOS EM GERAL PARA USO DA AD-
MINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA -PR, 
PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS.. 
Valor total: R$ 10.442,00 (Dez Mil, Quatrocentos e Quarenta e Dois 
Reais) 
Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°80/2021 
Pregão Eletrônico N° 06/2021 
Data da Assinatura: 30/03/2021. 
Contratante: Município de Capanema-Pr. 
Contratada: GARE BUSINESS COMERCIAL EIRELI 
Objeto:AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO, MATERI- 
AL ELÉTRICO E ACABAMENTOS EM GERAL PARA USO DA AD- 
MINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA -PR, 
PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS.. 
Valor total: R$ 5.392,50 (Cinco Mil, Trezentos e Noventa e Dois Reais e 
Cinqüenta Centavos) 
Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°81/2021 
Pregão Eletrônico N° 06/2021 
Data da Assinatura: 30/03/2021. 
Contratante: Município de Capanema-Pr. 
Contratada: DIPAR FERRAGENS -EIRELI 
Objeto:AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO, MATERI- 
AL ELÉTRICO E ACABAMENTOS EM GERAL PARA USO DA AD- 
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CPy553 
MINISTRAÇAO PUBLICA DO MUNICIPIO DE CAPANEMA -PR, 
PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS.. 
Valor total: R$ 932,00 (Novecentos e Trinta e Dois Reais) 
Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°82/2021 
Pregão Eletrônico N° 06/2021 
Data da Assinatura: 30/03/2021. 
Contratante: Município de Capanema-Pr. 
Contratada: ELETRICA LUZ COMERCIAL DE MATERIAIS ELETRI- 
COS EIRELI 
Objeto:AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO, MATERIAL 
ELÉTRICO E ACABAMENTOS EM GERAL PARA USO DA ADMIN- 
ISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA -PR, PRO- 
CESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS.. 
Valor total: R$ 100.041,50 (Cem Mil e Quarenta e Um Reais e Cinqüenta 
Centavos) 
Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°83/2021 
Pregão Eletrônico N° 06/2021 
Data da Assinatura: 30/03/2021. 
Contratante: Município de Capanema-Pr. 
Contratada: GR COMERCIO EIRELI 
Objeto:AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO, MATERIAL 
ELÉTRICO E ACABAMENTOS EM GERAL PARA USO DA ADMIN- 
ISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA -PR, PRO- 
CESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS.. 
Valor total: R$ 4.240,00 (Quatro Mil, Duzentos e Quarenta Reais) 
Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°84/2021 
Pregão Eletrônico N° 06/2021 
Data da Assinatura: 30/03/2021. 
Contratante: Município de Capanema-Pr. 
Contratada: ITOFRAN COMERCIO ATACADISTA DE MATERIAIS 
DE CONSTRUÇÃO LTDA 
Objeto:AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO, MATERIAL 
ELÉTRICO E ACABAMENTOS EM GERAL PARA USO DA ADMIN- 
ISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA -PR, PRO- 
CESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS.. 
Valor total: R$ 45.437,20 (Quarenta e Cinco Mil, Quatrocentos e Trinta e 
Sete Reais e Vinte Centavos) 
Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°85/2021 
Pregão Eletrônico N° 06/2021 
Data da Assinatura: 30/03/2021. 
Contratante: Município de Capanema-Pr. 
Contratada: J.J. VITALLI 
Objeto:AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO, MATERIAL 
ELÉTRICO E ACABAMENTOS EM GERAL PARA USO DA ADMIN- 
ISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA -PR, PRO- 
CESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS.. 
Valor total: R$ 39.705,87 (Trinta e Nove Mil, Setecentos e Cinco Reais e 
Oitenta e Sete Centavos) 
Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°86/2021 
Pregão Eletrônico N° 06/2021 
Data da Assinatura: 30/03/2021. 
Contratante: Município de Capanema-Pr.  

Contratada: LICITARE PRODUTOS, MATERIAIS E SERVIÇOS LTDA 
Objeto:AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO, MATERI-
AL ELÉTRICO E ACABAMENTOS EM GERAL PARA USO DA AD-
MINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA -PR 
PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS.. 
Valor total: R$ 28.915,65 (Vinte e Oito Mil, Novecentos e Quinze Reais 
e Sessenta e Cinco Centavos) 
Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°87/2021 
Pregão Eletrônico N° 06/2021 
Data da Assinatura: 30/03/2021. 
Contratante: Município de Capanema-Pr. 
Contratada: LX DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS ELETRICOS 
EIRELI 
Objeto:AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO, MATERI-
AL ELÉTRICO E ACABAMENTOS EM GERAL PARA USO DA AD-
MINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA -PR,  
PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS.. 
Valor total: R$ 11.002,00 (Onze Mil e Dois Reais) 
Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°88/2021 
Pregão Eletrônico N° 06/2021 
Data da Assinatura: 30/03/2021. 
Contratante: Município de Capanema-Pr. 
Contratada: MARSANGO COMERCIO DE MATERIAIS DE CON 
STRUÇÃO LTDA 
Objeto:AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO, MATERI 
AL ELÉTRICO E ACABAMENTOS EM GERAL PARA USO DA AD 
MINISTRAÇAO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA -PR 
PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS.. 
Valor total: R$ 284.816,18 (Duzentos e Oitenta e Quatro Mil, Oitocen•  
tos e Dezesseis Reais e Dezoito Centavos) 
Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°89/2021 
Pregão Eletrônico N° 06/2021 
Data da Assinatura: 30/03/2021. 
Contratante: Município de Capanema-Pr. 
Contratada: MATERIAIS ELETRICOS ESTRELA GUIA LTDA - ME 
Objeto:AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO, MATERI-
AL ELÉTRICO E ACABAMENTOS EM GERAL PARA USO DA AD-
MINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA -PR,  
PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS.. 
Valor total: R$ 33.635,50 (Trinta e Três Mil, Seiscentos e Trinta e Cinco 
Reais e Cinqüenta Centavos) 
Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°90/2021 
Pregão Eletrônico N° 06/2021 
Data da Assinatura: 30/03/2021. 
Contratante: Município de Capanema-Pr. 
Contratada: MORK SOLAR- PRODUTOS E SERVIÇOS ELETRICOS 
LTDA 
Objeto:AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO, MATERI-
AL ELÉTRICO E ACABAMENTOS EM GERAL PARA USO DA AD-
MINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA -PR 
PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS.. 
Valor total: R$ 27.348,40 (Vinte e Sete Mil, Trezentos e Quarenta e Oito 
Reais e Quarenta Centavos) 
Américo Bellé 

• 

• 
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°91/2021 
Pregão Eletrônico N° 06/2021 
Data da Assinatura: 30/03/2021. 
Contratante: Município de Capanema-Pr. 
Contratada: MULTILUZ COMERCIAL LTDA 
Objeto:AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO, MATERIAL 
ELÉTRICO E ACABAMENTOS EM GERAL PARA USO DA ADMIN- 
ISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA -PR, PRO- 
CESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS.. 
Valor total: R$ 3.825,00 (Três Mil, Oitocentos e Vinte e Cinco Reais) 
Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N'93/2021 
Pregão Eletrônico N° 06/2021 
Data da Assinatura: 30/03/2021. 
Contratante: Município de Capanema-Pr. 
Contratada: UNIDAS COMERCIAL E SERVIÇOS LTDA 
Objeto:AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO, MATERIAL 
ELÉTRICO E ACABAMENTOS EM GERAL PARA USO DA ADMIN- 
ISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA -PR, PRO- 
CESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS.. 
Valor total: R$ 1.049,94 (Um Mil e Quarenta e Nove Reais e Noventa e 
Quatro Centavos) 
Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°94/2021 
Pregão Eletrônico N° 06/2021 
Data da Assinatura: 30/03/2021. 
Contratante: Município de Capanema-Pr. 
Contratada: VIA RN TINTAS INDUSTRIA E COMERCIO EIRELI 
Objeto:AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO, MATERIAL 
ELÉTRICO E ACABAMENTOS EM GERAL PARA USO DA ADMIN- 
ISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA -PR, PRO- 
CESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS.. 
Valor total: R$ 39.978,30 (Trinta e Nove Mil, Novecentos e Setenta e Oito 
Reais e Trinta Centavos) 
Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°95/2021 
Pregão Eletrônico N° 06/2021 
Data da Assinatura: 30/03/2021. 
Contratante: Município de Capanema-Pr. 
Contratada: WIBE MATERIAL ELETRÔNICO E DECORAÇÃO LTDA 
Objeto:AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO, MATERIAL 
ELÉTRICO E ACABAMENTOS EM GERAL PARA USO DA ADMIN-
ISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA -PR, PRO-
CESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS.. 
Valor total: R$ 2.990,00 (Dois Mil, Novecentos e Noventa Reais) 

Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

DECRETOS 
DECRETO No 6.899, DE 11 DE MARÇO DE 2021. 

Abre Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 142.000,00. 

O Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais e conforme disposto na Lei Municipal n° 1.756, 
de 11 de novembro de 2020 e na Lei Federal n° 4.320, de 17 de março 
de 1964, 

DECRETA: 

Art. 1° Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 
142.000,00 (cento e quarenta e dois mil reais), conforme classificação 
funcional programática abaixo: 

ÓRGÃO: 08.00-SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS 
URBANOS 
UNIDADE: 08.01 - DEPARTAMENTO RODOVIÁRIO 
PROJETO: 26.782.2601.1-265 - PAVIMENTAÇÃO E RECAPEAMEN-
TO DE ESTRADAS RURAIS 
CONTA/ELEMENTO: 1700 - 44.90.51.00.00 - OBRAS E INSTA-
LAÇÕES 
FONTE RECURSO: 000 - RECURSOS ORDINÁRIOS LIVRES - EX 
ANTERIOR 
VALOR: R$ 142.000,00 (recurso por superávit financeiro) 

Art. 2° Os recursos necessários para cobertura do crédito de que trata o 
artigo anterior, serão oriundos do superávit financeiro apurado no Bal-
anço Patrimonial do exercício anterior, conforme o previsto no 4 1° do 
art. 43 da Lei Federal n° 4.320 de 17/03/1964: 

Superávit Financeiro do Exercício Anterior - Fonte 000 	 R$ 
142.000,00 

Art. 3° Ficam ajustadas as cotas de receitas e o cronograma de desemb-
olso que sofreram alterações em virtude do presente Decreto. 

Art. 4° Este Decreto entra em vigor nesta data, ficando revogadas as 
disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, aos 
11 dias do mês de março de 2021. 

Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

ATOS LEGISLATIVOS  
PORTARIA N° 13 
DE 29 DE MARÇO DE 2021 

oncede férias a que tem direito o servidor Alessander Bussola. 

O Presidente da Câmara Municipal de Capanema, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais, com fundamento no art. 69, caput, da Lei 
Municipal n° 877/2001. 

E considerando o requerimento protocolado sob n". 157/2021, de 
29/03/2021. 

$ESOI.VF• 
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°92/2021 
Pregão Eletrônico N° 06/2021 
Data da Assinatura: 30/03/2021. 
Contratante: Município de Capanema-Pr. • Contratada: RDLED COMERCIAL EIRELI 
Objeto:AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO, MATERIAL 
ELÉTRICO E ACABAMENTOS EM GERAL PARA USO DA ADMIN- 
ISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA -PR, PRO- 
CESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS.. 
Valor total: R$ 9.990,70 (Nove Mil, Novecentos e Noventa Reais e Seten- 
ta Centavos) 
Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

• 
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Município de Capanema - PR 

minuta 
1.° Termo Aditivo a a Ata de Registro de Preços n° 85/2021, 
que entre si celebram de um lado o MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA - PARANÁ e de outro lado a empresa J.J. 
VITALLI 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA - PR, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 
75.972.760/0001-60, neste ato representada pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, 
doravante designada PREFEITURA, Senhor AMÉRICO BELLÉ, doravante designada 
CONTRATANTE, e de outro lado a empresa J.J. VITALLI, pessoa jurídica de direito 
privado, situada a RUA MAURICO CARDOS, 737 SALA 03 - CEP: 98400000 - BAIRRO: 

• 
CENTRO, inscrita no CNPJ sob o n° 08.658.622/0001-13, neste ato por seu 
representante legal, JAIME JOSE VITALLI, CPF:460.209.260-87 ao fim assinado, 
doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas das Leis n° 
10.520/2002 e 	n° 8.666/93 e suas alterações subsequentes, ajustam o presente 
Contrato, em decorrência do Edital Pregão Eletrõnico n° 6/2021, mediante as seguintes 
cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme Contrato Ata de Registro de Preços firmado em 
30/03/2021, objeto do Edital de licitação, Modalidade Pregão Eletrõnico n° 6/2021, 
entre as partes acima identificadas, para AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE 
CONSTRUÇÃO, MATERIAL ELÉTRICO E ACABAMENTOS EM GERAL PARA USO DA 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA -PR, PROCESSADO 
PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS., para correção de erro administrativo fica 
aditivado essa Ata de Registro de Pretos n° 85 2021 conforme abaixo: 
Item Código 

do 
produt 
o/servi 
ço 

Descrição do produto serviço Marca do 
produto 

Unid 
ade 
de 
medi 
da 

Quanti 
dade 

Preço 
unitári 
o 

Preço total 

96 42838 CHAVE DE LUZ COM DUAS 
TECLAS 

RADIAL UN 30,00 9,17 275,10 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas por 
este Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma. 

Capanema - PR, 13 de abril de 2021 

AMÉRICO BELLÉ 
	

JAIME JOSE VITALLI 
Prefeito Municipal 
	

Representante Legal 
J.J. VITALLI 

Contratada 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 

CAPANEMA-PR 

• 



roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: 	 roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

Enviado em: 	 terça-feira, 13 de abril de 2021 15:21 
Para: 	 'comercial@vitaza.com' 
Assunto: 	 para assinatura 
Anexos: 	 ATA 85- JJ VITALLI.pdf; 1° aditivo a ata 85.pdf 

BOA TARDE 

ESTAMOS ENCAMINHANDO A ATA E ADITIVO DO PREGÃO ELETRÔNICO N° 

06/2020 PARA ASSINATURA 
CASO VOCÊ TENHA ASSINATURA DIGITAL É SÓ ASSINAR DIGITALMENTE E 

NOS DEVOLVER VIA E-MAIL. 
SE VOCÊS NÃO TIVEREM ASSINATURA DIGITAL TERÃO QUEM IMPRIMIR EM 
DUAS VIAS O CONTRATO 

\--IASSINAR E NOS DEVOLVER NO ENDEREÇO ABAIXO: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
A/C SETOR DE LICITAÇÕES 
AV. GOV. PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA, 1.080 
CAPANEMA PR- CEP 85760-000 

ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI 
CHEFE DO SETOR DE LICITAÇÕES 



9A15S3 
roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: 	 Mail Delivery Subsystem <MAILER-DAEMON@mailserver2.softsul.net> 

Enviado em: 	 terça-feira, 13 de abril de 2021 15:28 

Para: 	 roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

Assunto: 	 Return receipt 

Anexos: 	 details.txt; Anexo sem título 00037.txt 

The original message was received at Tue, 13 Apr 2021 15:27:58 -0300 from 

238.213.60.187.dynamic.ampernet.com.br  [187.60.213.238] (may be forged) 

	The following addresses had successful delivery notifications 	<comercial@vitaza.com.br> (relayed to non- 

DSN-aware mailer) 

Transcript of session follows 	<comercial@vitaza.com.br>... relayed; expect no further notifications 

• 

• 



gA1564 
Município de Capanema - PR 

NOTIFICAÇÃO 

A Empresa 
Marsango comercio de Materiais de Construção Ltda 

Com relação ao Pregão Eletrõnico n° 6/2021, Ata de Registro de Preços 
n° 88 / 2021, objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO, MATERIAL 
ELÉTRICO E ACABAMENTOS EM GERAL PARA USO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

• 
DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA -PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE 
PREÇOS. Informo que houve um erro de julgamento no item 23 desse pregão conforme 
demonstrado abaixo: 

Sistema 09/03/2021 Senhor fornecedor ANDRE LUAN DAVET, CNPJ/CPF: 
11:22:41 	31.289.314/0001-80, solicito o envio do anexo 

referente ao ítem 23. 

• 

Sistema 09/03/2021 	Senhor Pregoeiro, o fornecedor ANDRE LUAN 
11:37:01 	DAVET, CNPJ/CPF: 31.289.314/0001-80, enviou o 

anexo para o ítem 23. 
Esses dados estão disponíveis na Ata de Julgamento em anexo. 
Eu desclassifiquei a empresa por não anexar a proposta atualizada, mas ela 

havia anexado alguns minutos após eu solicitar. 
Houve que se trata de um pregão muito grande, infelizmente, a gente acaba 

errado, peço desculpas, mas terei que fazer a rescisão desse item 23 com a empresa 
Marsango, devido a esse erro. 

Estarei encaminhando via e-mail para assinatura. 

Capanema, 13 de abril de 2021 

dose ia Kriger Becker agani 
Chefe do Setor de Licitações 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 

CAPANEMA-PR 
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De: 	 roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

Enviado em: 	 terça-feira, 13 de abril de 2021 14:34 

Para: 	 'marsangoemarsango@yahoo.com.br' 

Assunto: 	 NOTIFICAÇÃO MARSANGO 

Anexos: 	 notificação MARSANGO.pdf; item 23-.pdf; ata de julgamento.rar 

• 

• 
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roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: 	 Mail Delivery Subsystem <MAILER-DAEMON@mailserver2.softsul.net > 

Enviado em: 	 terça-feira, 13 de abril de 2021 14:34 

Para: 	 roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

Assunto: 	 Return receipt 

Anexos: 	 details.txt; Anexo sem título 00009.txt 

The original message was received at Tue, 13 Apr 2021 14:33:34 -0300 from 

238.213.60.187.dynamic.ampernet.com.br  [187.60.213.238] (may be forged) 

	The following addresses had successful delivery notifications 	<marsangoemarsango@yahoo.com.br> 

(relayed to non-DSN-aware mailer) 

	Transcript of session follows 	<marsangoemarsango@yahoo.com.br>... relayed; expect no further 

notifications 

• 

• 
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Município de Capanema - PR 

minuta 
1.0  Termo de Rescisão Parcial da Ata de Registro de Preços n° 
88/2021, que entre si celebram de um lado o MUNICIPIO DE 
CAPANEMA - PARANÁ e de outro lado a empresa MARSANGO 
COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MUNICIPIO DE CAPANEMA -
PR, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, neste 
ato representada pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, doravante designada PREFEITURA, 
Senhor AMÉRICO BELLÉ, doravante designada CONTRATANTE, e de outro lado a empresa 
MARSANGO COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA, pessoa jurídica de direito 
privado, situada a AV BRASIL, 1210 - CEP: 85710000 - BAIRRO: CENTRO, município de Santo 
Antõnio do Sudoeste/ PR inscrita no CNPJ sob o n° 04.048.349/0001-54, neste ato por seu 
representante legal, MARIZETE APARECIDA COELHO, CPF n°007.197.389-38 ao fim assinado, 
doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas das Leis n° 
10.520/2002 e 	n° 8.666/93 e suas alterações subsequentes, ajustam a presente Ata de 
Registro de Preços, em decorrência do Edital Pregão Eletrõnico n° 6/2021, mediante as seguintes 
cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme a Ata de Registro de Preços firmado em 29/03/2021, objeto 
do Edital de licitação, Modalidade Pregão Eletrõnicon° 6/2021, entre as partes acima 
identificadas, para AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO, MATERIAL ELÉTRICO E 
ACABAMENTOS EM GERAL PARA USO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICIPIO DE 
CAPANEMA -PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, em decorrência 
de erro administrativo, fica rescindido Parcialmente a Ata de Registro de Preços n° 88/2021, 
conforme abaixo. 

CLAUSULA SEGUNDA- OBJETO DA RESCISÃO 
Item Descrição Marca Quantidade Valor 

Unitário 
Valor Total 
da Re•Scisão 

23 ARGAMASSA AC - 2, 
SACO COM 20 kg 

FORTE MIX 200 22,056 4.411,20 

Valor Total da Rescisão Parcial R$ 4.411,20 (Quatro mil, quatrocentos e onze reais e 
vinte centavos) 

CLÁUSULA TERCEIRA: As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas por este 
Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 

Capanema - PR, 13 de abril de 2021 

AMÉRICO BELLÉ 
Prefeito Municipal 

MARIZETE APARECIDA COELHO 
Representante Legal 

MARSANGO COMERCIO DE MATERIAIS 
DE CONSTRUÇÃO LTDA 

Contratada 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA-PR 



roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br 
	 015 68 

De: 	 roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

Enviado em: 	 terça-feira, 13 de abril de 2021 15:26 

Para: 	 'marsangoemarsango@yahoo.com.br' 

Assunto: 	 termo rescisório para assinatura 

Anexos: 	 1° ADITIV A ATA 88.pdf 

BOM DIA 
ESTAMOS ENCAMINHANDO A RESCISÃO DO ITEM 23 PARA ASSINATURA 
CASO VOCÊ TENHA ASSINATURA DIGITAL É SÓ ASSINAR DIGITALMENTE E 

NOS DEVOLVER VIA E-MAIL. 
SE VOCÊS NÃO TIVEREM ASSINATURA DIGITAL TERÃO QUEM IMPRIMIR EM 

DUAS VIAS O CONTRATO 
ASSINAR E NOS DEVOLVER NO ENDEREÇO ABAIXO: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
A/C SETOR DE LICITAÇÕES 
AV. GOV. PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA, 1.080 

CAPANEMA PR- CEP 85760-000 

ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI 
CHEFE DO SETOR DE LICITAÇÕES 

• 

1 



roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  
Ofil 569 

  

De: 	 Mail Delivery Subsystem <MAILER-DAEMON@mailserver2.softsul.net > 

Enviado em: 	 terça-feira, 13 de abril de 2021 15:26 

Para: 	 roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

Assunto: 	 Return receipt 

Anexos: 	 details.txt; Anexo sem título 00026.txt 

The original message was received at Tue, 13 Apr 2021 15:26:08 -0300 from 

238.213.60.187.dynamic.ampernet.com.br  [187.60.213.238] (may be forged) 

	The following addresses had successful delivery notifications 	<marsangoemarsango@yahoo.com.br> 

(relayed to non-DSN-aware mailer) 

	Transcript of session follows 	<marsangoemarsango@yahoo.com.br>... relayed; expect no further 

notifications 

• 

• 
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Município de Capanema - PR 

Minuta 
1.0  Termo de Rescisão Parcial da Ata de Registro de Preços n° 
77/2021, que entre si celebram de um lado o MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA - PARANÁ e de outro lado a empresa ANDRE LUAN 
DAVET 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MUNICÍPIO DE CAPANEMA -
PR, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, neste 
ato representada pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, doravante designada PREFEITURA, 
Senhor AMÉRICO BELLÉ, doravante designada CONTRATANTE, e de outro lado a empresa 
ANDRE LUAN DAVET, pessoa jurídica de direito privado, situada a R ADAO ORDAKOWSKI, 239 
FUNDOS - CEP: 81870390 - BAIRRO: PINHEIRINHO, município de Curitiba/PR inscrita no CNPJ 
sob o n° 31.289.314/0001-80, neste ato por seu representante legal ANDRE LUAN DAVET, CPF 
n°087.032.149-82 ao fim assinado, doravante designada CONTRATADA, estando as partes 
sujeitas as normas das Leis n° 10.520/2002 e n° 8.666/93 e suas alterações subsequentes, 
ajustam a presente Ata de Registro de Preços, em decorrência do Edital Pregão Eletrõnico n° 
6/2021, mediante as seguintes cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme a Ata de Registro de Preços firmado em 29/03/2021, objeto 
do Edital de licitação, Modalidade Pregão Eletrõnico n° 6/2021, entre as partes acima 
identificadas, para AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO, MATERIAL ELÉTRICO E 
ACABAMENTOS EM GERAL PARA USO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA -PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS., em motivo de 
correção de erro administrativo, fica rescindido Parcialmente a Ata de Registro de Preços n° 
77/2021, conforme abaixo. 

CLAUSULA SEGUNDA- OBJETO DA RESCISÃO 
Item Descrição Marca Quantidade Valor 

Unitário 
Valor Total 
da Rescisão 

96 CHAVE DE LUZ COM 
DUAS TECLAS 

DIVERSOS 30 9,18 275,40 

Valor Total da Rescisão Parcial R$ 275,40 (Duzentos e setenta e cinco reais e quarenta 
centavos) 

CLÁUSULA TERCEIRA: As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas por este 
Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 

Capanema - PR, 13 de abril de 2021 

AMÉRICO BELLÉ 
	

ANDRE LUAN DAVET 
Prefeito Municipal 
	

Representante Legal 
ANDRE LUAN DAVET 

Contratada 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA-PR 
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Município de Capanema - PR 

minuta 
2.° Termo Aditivo a Ata de Registro de Preços n° 77/2021, que entre 
si celebram de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PARANÁ e 
de outro lado a empresa ANDRE LUAN DAVET 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MUNICÍPIO DE CAPANEMA -
PR, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, neste 
ato representada pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, doravante designada PREFEITURA, 
Senhor AMÉRICO BELLÉ, doravante designada CONTRATANTE, e de outro lado a empresa 
ANDRE LUAN DAVET, pessoa jurídica de direito privado, situada a R ADAO ORDAKOWSKI, 239 
FUNDOS - CEP: 81870390 - BAIRRO: PINHEIRINHO, inscrita no CNPJ sob o n° 
31.289.314/0001-80, neste ato por seu representante legal, ANDRE LUAN DAVET, 
CPF:087.032.149-82 ao fim assinado, doravante designada CONTRATADA, estando as partes 
sujeitas as normas das Leis n° 10.520/2002 e n° 8.666/93 e suas alterações subsequentes, 
ajustam o presente Contrato, em decorrência do Edital Pregão Eletrõnico n° 6/2021, mediante 
as seguintes cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme Ata de Registro de Preços firmado em 30/03/2021, objeto 
do Edital de licitação, Modalidade Pregão Eletrõnico n° 6/2021, entre as partes acima 
identificadas, para AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO, MATERIAL ELÉTRICO E 
ACABAMENTOS EM GERAL PARA USO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA -PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS., para correção 
de erro administrativo fica acrescido o item 23 a essa Ata de Registro de Preços n° 77/2021 
conforme abaixo: 
Item Código 

do 
produto 
/ serviço 

Descrição do produto/serviço Marca do 
produto 

Unid 
ade 
de 
medi 
da 

Quantid 
ade 

Preço 
unitário 

Preço total 

23 39252 ARGAMASSA AC - 2, SACO COM 
20 kg 

FORTE MIX SC 200 22,04 4.408,00 

Valor Total R$ 4.408,00 ( Quatro mil, quatrocentos e oito reais) 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas por este 
Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 

Capanema - PR, 13 de abril de 2021 

AMÉRICO BELLÉ 
	

ANDRE LUAN DAVET 
Prefeito Municipal 
	

Representante Legal 
ANDRE LUAN DAVET 

Contratada 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 

CAPANEMA -PR 



roselialicitacao@capanerna.pr.ov.br. 
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De: 	 roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

Enviado em: 	 terça-feira, 13 de abril de 2021 15:35 

Para: 	 licitacoes@construtoradavet.corn.  

Assunto: 	 PARA ASSINATURA 

Anexos: 	 1° aditivo a ata 77.pdf; 2° aditivo a atqa 77.pdf 

BOA TARDE 
ESTAMOS ENCAMINHANDO OS ADITIVOS E A ATA DO PREGÃO ELETRÔNICO 
N° 6/2021 PARA ASSINATURA 
CASO VOCÊ TENHA ASSINATURA DIGITAL É SÓ ASSINAR DIGITALMENTE E 
NOS DEVOLVER VIA E-MAIL. 
SE VOCÊS NÃO TIVEREM ASSINATURA DIGITAL TERÃO QUEM IMPRIMIR EM 
DUAS VIAS O CONTRATO 
ASSINAR E NOS DEVOLVER NO ENDEREÇO ABAIXO: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
A/C SETOR DE LICITAÇÕES 
AV. GOV. PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA, 1.080 
CAPANEMA PR- CEP 85760-000 

ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI 
CHEFE DO SETOR DE LICITAÇÕES 
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MUNICÍPIO DE CAPANEMA- PR 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°79/2021 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 6/2021 

Aos trinta dias de março de 2021, o Município de Capanema - PR, inscrito no 

CNPJ/MF sob o n° 75.972.760/0001-60, com sede na cidade de Capanema, Estado do 

Paraná, na Avenida Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza n° 1080 - Centro, doravante 

denominado Prefeitura, representada pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Américo Bellé, nos 

termos do art. 15 da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações, do Decreto Municipal n° 

4.118/2007 e da Lei n° 10.520/02, em face da classificação das propostas apresentada no 

Pregão Eletrõnico n° 6/2021, por deliberação do Pregoeiro, devidamente homologada e 

publicada no Diário Oficial do Município de Capanema, resolve REGISTRAR OS PREÇOS da 

empresa classificada em primeiro lugar, qualificada abaixo, observadas as condições do 

Edital que rege o Pregão e aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem. 

BRAGA COMERCIO DE TINTAS LTDA, sediada na RUA ALMIRANTE ALEXANDRINO, 

1911 - CEP: 83045210 - BAIRRO: AFONSO PENA, na cidade de São José dos 

Pinhais/PR, inscrita no CNPJ sob o n° 27.022.848/0001-78, doravante designada 

CONTRATADA, neste ato representada por seu representante Legal Sr(a). LUCIANA 

APARECIIDA DOS SANTOS, portador do RG n° 7716560-6 e do CPF n° 038.541.689-

00, residente no endereço: RUA ANTONIO SCALISE FILHO„ 131 - CEP: 83005120 -

BAIRRO: CENTRO, na cidade de São José dos Pinhais/PR. 

1.CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1. O objeto desta Ata é a AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO, 

MATERIAL ELÉTRICO E ACABAMENTOS EM GERAL PARA USO DA ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA -PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREÇOS.., para atender as eventuais necessidades do Município de 
Capanema, conforme especificações do Termo de Referência e quantidades estabelecidas 
abaixo: 

Item Código 
do 
produto 
/ serviç 
o 

Descrição do produto/serviço Marca 
do 
produto 

Unid 
ade 
de 
medi 
da 

Quanti 
dade 

Preço 
unitári 
o 

Preço total 

290 39345 SELADOR PIGMENTADO 
LATA COM 18 LITROS 

DACAR UN 100,00 91,92 9.192,00 

315 46026 THINNER COM 900 ML FARBE 
N 

UN 100,00 12,50 1.250,00 

Valor Total da Ata de Registro de Preços: R$ 10.442,00 (Dez Mil, Quatrocentos 

e Quarenta e Dois Reais) 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 

CAPANEMA- PR 



Município de Capanema - PR 

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as 

aquisições que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a 

aquisição pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do Registro a preferência de 

aquisição em igualdade de condições. 

	

1. 	CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

2.1. A presente Ata terá validade por 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura. 

	

2. 	CLÁUSULA TERCEIRA - DA AQUISIÇÃO 
3.1. A aquisição obedecerá à conveniência e as necessidades do Município de 

Capanema. 

3.2. O Município de Capanema efetuará seus pedidos à Detentora da Ata nos 
termos da Cláusula Quarta desta Ata, mediante comprovante de recebimento por 
qualquer meio, inclusive fac-símile ou e-mail, o qual deverá conter além dos requisitos 
da Cláusula Quarta, as seguintes informações: 

a) Número da Ata; 

b) Número do item conforme Ata; 

c) Dotação orçamentária onerada; 

d) Valor do objeto/serviço. 

3.3. O material deverá atender rigorosamente as especificações exigidas pela 

Contratante e conforme a proposta apresentada. 

3. CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO, LOCAL DE ENTREGA E CONDIÇÕES DE 
RECEBIMENTO 
4.1. 	A empresa vencedora do certame deverá entregar os objetos/prestar os serviços 

solicitados em até 10 (dez) dias úteis após a solicitação formal do Departamento de  
Compras do Município de Capanema,  a qual somente poderá ocorrer posteriormente à 
elaboração de requerimento de compra/prestação de serviços pela Secretaria Municipal 
solicitante, nos termos do subitem seguinte. 

4.2. 	O requerimento mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes 
informações: 

a) identificação da Secretaria Municipal solicitante; 

b) descrição dos objetos/ serviços a serem adquiridos/prestados; 

c) local onde serão entregues/prestados os objetos/serviços; 
d) prazo para entrega/prestação dos objetos/serviços; 

e) quantidade, medidas e especificações dos objetos/serviços, quando for o caso; 

f) justificativa da quantidade requisitada e a necessidade da aquisição/dos serviços; 

g) assinatura da(o) Secretária(o) Municipal solicitante. 
4.3. 	O requerimento deverá ser enviado ao Departamento de Compras do Município 

que verificará a possibilidade da aquisição e encaminhará o respectivo pedido à empresa 
vencedora do certame, juntamente com a respectiva nota de empenho. 

4.4. 	A empresa licitante deve negar o fornecimento dos objetos/prestação dos  
serviços  caso estes sejam solicitados sem a elaboração do requerimento e as informações 
previstas no subitem 4.2. 

4.4.1. A recusa fundamentada neste subitem não gera responsabilidade ou 
penalização para a empresa vencedora do certame. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 

CAPANEMA - PR 
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4.5. 	O não cumprimento do disposto neste item enseja a nulidade da contratação 
e a possibilidade de responsabilização dos envolvidos por improbidade administrativa. 

4.6. 	O fornecimento de objetos/prestação dos serviços pela empresa vencedora do 
certame sem o prévio recebimento do requerimento a que alude o subitem 4.2 configura a 
concorrência da empresa para a nulidade do ato, configurando a má-fé da contratação, 
possibilitando a anulação de eventual nota de empenho emitida e o não pagamento, sem 
prejuízo da adoção das medidas cabíveis para aplicação das penalidades previstas na Lei 
12.846/2013. 

4.7. 	As solicitações deverão ser carimbadas e assinadas pela comissão de 
recebimento, para fins de recebimento definitivo do objeto/serviço. 

4.8. 	As solicitações provenientes da Secretaria participante da Ata de Registro de 
Preços, após o recebimento definitivo dos bens, deverão ser digitalizadas, incluídas no 
sistema disponível e armazenados em arquivo próprio no Controle Interno ou no 
Departamento de Compras do Município ou na própria Secretaria solicitante, permitindo a 
fiscalização de órgãos internos e externos. 

4. 	CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 
5.1. As disposições sobre o pagamento estão previstas no item 25 do Edital. 

1.1. 

	

	O pagamento será feito pelo Município de Capanema/PR de forma parcelada, 

conforme o fornecimento dos objetos/prestação dos serviços, somente após o 
respectivo recebimento definitivo, nos termos do item 24 do Edital do certame. 

1.2. 

	

	Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a 

ordem bancária para pagamento. 

1.3. 

	

	A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser 

efetuada pela CONTRATADA, que porventura não tenha sido prevista nesta Ata de 

Registro de Preços. 

1.4. 

	

	Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 

concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de 

encargos moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite 

prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por 

cento) ao ano, aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM=IxNxVP 
EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido 

I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

I= (6 / 100) 

365  

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do 

efetivo pagamento 

VP = Valor da Parcela em atraso 

1.5. 

	

	As despesas com a aquisição dos objetos registrados nesta ata serão empenhadas 

nas seguintes dotações orçamentárias: 
Dotações 

Exercíc 
io da 
despes 
a 

Conta 
da 
despes 
a 

Funcional programática Fonte 
de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

(---., 

Grupo da 
fonte 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 

CAPANEMA - PR 
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2021 400 05.001.04.122.0402.2023 000 3.3.90.30.00.0 
o 

Do Exercício 

2021 850 07.001.12.361.1201.2102 000 3.3.90.30.00.0 
o 

Do Exercício 

2021 860 07.001.12.361.1201.2102 103 3.3.90.30.00.0 
o 

Do Exercício 

2021 1210 07.001.12.365.1202.2118 103 3.3.90.30.00.0 
o 

Do Exercício 

2021 1410 07.001.12.367.1201.2106 000 3.3.90.30.00.0 
o 

Do Exercício 

2021 1530 07.002.27.812.2701.2272 000 3.3.90.30.00.0 Do Exercício 
o 

2021 1620 07.003.13.392.1301.2131 000 3.3.90.30.00.0 Do Exercício 
o 

2021 1740 08.001.26.782.2601.2262 000 3.3.90.30.00.0 Do Exercício 
o 

2021 1750 08.001.26.782.2601.2262 512 3.3.90.30.00.0 Do Exercício 
o 

2021 1760 08.001.26.782.2601.2262 5041 3.3.90.30.00.0 Do Exercício 
0 

2021 1770 08.001.26.782.2601.2262 5043 3.3.90.30.00.0 Do Exercício 
0 

2021 1780 08.001.26.782.2601.2262 5044 3.3.90.30.00.0 Do Exercício 
o 

2021 1850 08.001.26.782.2601.2274 5042 3.3.90.30.00.0 Do Exercício 
0 

2021 1890 08.002.15.182.1501.2156 000 3.3.90.30.00.0 Do Exercício 
o 

2021 1980 08.002.15.452.1501.2154 000 3.3.90.30.00.0 Do Exercício 
o 

2021 2320 09.001.10.301.1001.2081 000 3.3.90.30.00.0 Do Exercício 
0 

2021 2670 09.001.10.301.1001.2400 2494 3.3.90.30.00.0 Do Exercício 
0 

2021 2840 09.001.10.302.1001.2353 303 3.3.90.30.00.0 Do Exercício 
0 

2021 2850 09.001.10.302.1001.2353 494 3.3.90.30.00.0 Do Exercício 
0 

2021 3000 09.001.10.304.1001.2087 303 3.3.90.30.00.0 Do Exercício 
0 

2021 3290 09.005.10.301.1001.2094 000 3.3.90.30.00.0 Do Exercício 
o 

2021 3390 10.001.20.606.2001.2210 000 3.3.90.30.00.0 Do Exercício 
0 

2021 3590 10.002.18.541.1801.2205 000 3.3.90.30.00.0 Do Exercício 
o 

2021 3620 10.002.18.541.1801.2206 555 3.3.90.30.00.0 Do Exercício 
o 
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2021 4110 11.003.08.243.0802.6054 000 3.3.90.30.00.0 
o 

Do Exercício 

2021 4210 11.003.08.243.0802.6058 000 3.3.90.30.00.0 
o 

Do Exercício 

2021 4220 11.003.08.243.0802.6058 880 3.3.90.30.00.0 Do Exercício 
0 

2021 4330 11.003.08.243.0802.6372 000 3.3.90.30.00.0 Do Exercício 
0 

2021 4470 11.005.08.244.0801.2043 000 3.3.90.30.00.0 Do Exercício 
o 

2021 4620 12.001.22.661.2201.2222 000 3.3.90.30.00.0 Do Exercício 
0 

2021 4720 12.002.23.695.2301.2233 000 3.3.90.30.00.0 Do Exercício 
0 

6. CLÁUSULA SEXTA - DO CONTROLE DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 
6.1. A fiscalização da Ata de Registro de Preços será exercida por um representante 

da Secretaria Municipal de Viação, Obras e Serviços Urbanos, conforme termo de 
referência, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução da ata, 
e de tudo dará ciência à Administração, bem como atestar o recebimento dos materiais, nos 
termos do item 24 do edital. 

6.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante 
de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou material inadequado ou de qualidade 
inferior, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou 
de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666/93. 

6.3. O fiscal da Ata de Registro de Preços anotará em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas com a execução da Ata de Registro de Preços, indicando dia, mês 
e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que 
for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os 
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

6.4. Fica credenciado pela Administração do Município, para fiscalização da Ata de 

Registro de Preços, bem como prestar toda assistência e orientação que se fizer necessária, 

o(a) servidor(a) Lucian Carlos Pilati, para, junto ao representante da CONTRATADA, 

solicitar a correção de eventuais falhas ou irregularidades que forem verificadas, as quais, 

se não sanadas no prazo estabelecido, serão objeto de comunicação oficial à CONTRATADA, 

para aplicação das penalidades cabíveis. 
6.5. A fiscalização para cumprimento da presente Ata, por parte da Contratante, 

poderá ser alterada, a qualquer tempo, mediante autorização e posterior comunicação à 
CONTRATADA. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO ACOMPANHAMENTO DOS PREÇOS 
7.1. O Órgão Gerenciador realizará publicação trimestral dos preços registrados no 

Diário Oficial do Município. 
7.2. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, verificando a 

compatibilidade com os praticados no mercado e assim controlados pela Administração. 
7.2.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos preços registrados 

serem maiores que os vigentes no mercado, convocará o(s) signatário da Ata de Registro 
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de Preços para promover a renegociação dos preços de forma a torná-los compatíveis com 
os de mercado. 

7.2.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o 
Município procederá a aquisição do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o disposto na 
legislação e o Decreto Municipal n° 4.118/2007. 

8. CLÁUSULA OITAVA - DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
8.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de 

preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666/93. 
8.2. O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso II do caput 

do art. 65 da Lei n° 8.666/93, em decorrência de eventual redução dos preços praticados 
no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador 
promover as negociações junto aos fornecedores. 

8.3. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se 
superior ao preço praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá: 

a) Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua 

adequação ao praticado pelo mercado; 

b) Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e cancelar 

o registro, sem aplicação de penalidade; 

c) Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação, 

observada a ordem de classificação original do certame. 
8.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o 

fornecedor, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o 
compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

a) Convocar o fornecedor visando à negociação de preços e sua adequação ao praticado 

pelo mercado nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei n°  

8.666/93, quando cabível, para rever o preço registrado em razão da superveniência 

de fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, 

retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda em caso de força 

maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econõmica extraordinária e 

extracontratual. 

b) Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso 

assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido do fornecimento, sem aplicação 

da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; 

e 

c) Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação, 

quando cabível. 
8.5. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as 

alterações havidas na planilha apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a 
variação dos componentes dos custos devidamente justificada. 

8.6. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, 
para verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, 
pesquisa de mercado dentre empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou 
comercializadoras, a ser realizada pela própria unidade, devendo a deliberação, o 
deferimento ou indeferimento da alteração solicitada ser instruída com justificativa da 
escolha do critério e memória dos respectivos cálculos, para decisão da Administração no 
prazo de 30 (trinta) dias. Todos os documentos utilizados para a análise do pedido de revisão 
de preços serão devidamente autuados, rubricados e numerados, sendo parte integrante 
dos autos processuais. 
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8.7. É vedado à Contratada interromper a entrega dos materiais enquanto aguarda o 
trâmite do processo de revisão de preços, estando, neste caso, sujeita às sanções previstas 
no Edital Convocatório, salvo a hipótese de liberação do fornecedor prevista nesta Ata. 

8.8. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à 
revogação parcial ou total da Ata de Registro de Preços, mediante publicação no Diário 
Oficial do Município, e adotar as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais 
vantajosa, nos termos do parágrafo único do art. 19 do Decreto 7.892/13. 

8.9. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.  
8.10. Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação, salvo nos casos 

previstos acima. 
8.11. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada 

da Ata de Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver. 

9. CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 

4111> 

	

	 9.1. O fornecedor terá o seu registro cancelado por despacho do órgão gerenciador, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa em processo administrativo específico além das 
hipóteses contidas no edital, quando: 

a) Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

b) Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, ou não 

assinar o contrato, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa 

aceitável; 

c) Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei n° 8.666/93, 

ou no art. 7° da Lei n° 10.520/02; 

d) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação ou pelo 

descumprimento das normas federais, estaduais e municipais no desempenho das 

suas atividades empresariais e/ou profissionais. 
9.2. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 

decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, 
devidamente comprovados e justificados: 

a) Por razões de interesse público; 

• 
b) A pedido do fornecedor. 
c) Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o cancelamento 

do registro do fornecedor aos órgãos participantes, se houver. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
10.1. As disposições sobre as sanções administrativas estão previstas no item 27 do 

Edital. 

11. CLÁUSULA DÉCIMAPRIMEIRA - DO PREÇO  
11.1. Durante a vigência da ata os preços são fixos e irreajustáveis, salvo o disposto 

no art. 65, II, "d", da Lei n° 8.666/93. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES E DAS RESPONSABILIDADES 
DAS PARTES  
12.1. Caberá à empresa vencedora do certame: 

a) entregar o objeto/prestar os serviços em perfeitas condições no tempo, lugar e forma 
estabelecidos previamente pela Administração Municipal, nos termos do item 4, desta ata; 

b) manter-se, durante toda a execução da contratação, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-0 
Fone:(46)3552-1321 

CAPANEMA - PR 



Município de Capanema - PR 

c) cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas e observar a data, 
horários e local de entrega do objeto/prestação de serviços previamente agendado pela 
Administração Municipal; 

d) encaminhar à Administração Municipal a Nota Fiscal/Fatura correspondendo ao 
valor do bem adquirido/serviço prestado, no momento da entrega do objeto ou no prazo 
máximo de 2 (dois) dias após a entrega ou prestação dos serviços; 

e) Atender prontamente a quaisquer exigéncias da Administração, inerentes ao objeto 

da presente ata; 

f) Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 

antecede a data da entrega do objeto/prestação dos serviços, os motivos que impossibilitem 

o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

g) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 

obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada; 

h) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, 

prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na entrega dos 

objetos/execução dos serviços; 
i) no caso de prestação de serviços, substituir o profissional que não esteja 

desempenhando a sua função de maneira eficiente, a pedido da Administração. 
j) Caso haja necessidade, fica sob responsabilidade da empresa vencedora do certame 

dos os õnus com transporte, locomoção, alimentação, hospedagem, entre outros, de seus 
funcionários e veículos, para o fornecimento do objeto/prestação de serviços. 

12.2. O Município obriga-se a: 

a) Receber provisoriamente o objeto/serviço, por meio do fiscal da ata; 

b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de 

aceitação e recebimento definitivos; 

c) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, por meio 

de servidor especialmente designado; 

d) Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

12.3. A empresa vencedora do certame será responsabilizada pelo descumprimento das 
normas legais e infralegais na execução da ata de registro de preços. 

12.3.1. A empresa é responsável pelos danos causados à Administração ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução da Ata de Registro de Preços. 

12.3.2. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade 
da empresa pelos prejuízos resultantes da incorreta execução da Ata de Registro de Preços. 

12.3.3. A empresa responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes do serviço, de 

acordo com os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 

8.078/1990). 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO 
13.1. Os objetos/ serviços serão recebidos na forma do item 24 do edital. 
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14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO  
14.1. Em atendimento a Lei Federal n° 12.846/2013, os licitantes devem observar o 

mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução 
do objeto contratual. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

a) "Prática Corrupta": Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 

qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de 

licitação ou na execução de contrato; 

b) "Prática Fraudulenta": A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 

influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato; 

c) "Prática Colusiva": Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 

licitantes, com ou sem o conhecimento de representante ou prepostos do órgão licitador, 

visando estabelecer preços em níveis artificiais e não competitivos; 

d) "Prática Coercitiva": Causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou 

indiretamente, as pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um 

processo Jicitatório ou afetar a execução do contrato; 

e) "Prática Obstrutiva": 
(i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações 

falsas ao representantes do Município ou terceiros, com objetivo de impedir 

materialmente a apuração de alegações de prática prevista nas alínea anteriores e na 

verificação da qualidade e quantidade dos objetos entregues/serviços prestados 

(ii) atos cuja intenção' seja impedir materialmente o exercício do direito de o Município 
promover inspeção do objeto/serviço. 

14.2. O servidor público que constatar alguma das condutas prevista acima, 
possui o dever funcional de encaminhar os fatos para apuração pelo Fiscal da Ata, para 
a Procuradoria Municipal e para o Controle Interno, que adotarão as providências 
necessárias, incluindo a abertura de processo administrativo para a rescisão 
contratual e a aplicação das multas cabíveis. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO 
15.1. Para as questões decorrentes da execução deste instrumento que não possam 

ser dirimidas administrativamente, fica eleito o foro da Comarca de Capanema, com 

referência expressa a qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  
16.1. A execução do contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas 

cláusulas contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, 

os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma do 

artigo 54, da Lei n° 8.666/93, combinado com o inciso XII, do art. 55, do mesmo diploma 

legal. 
16.2. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-lhe todos os seus 

dispositivos, o edital do Pregão Eletrõnico n° 06/2021, o seu respectivo Termo de 
referência, e a proposta da empresa. 

16.3. A Detentora da Ata deverá manter, enquanto vigorar o registro de preços e em 
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas no Pregão Eletrônico n° 06/2021. 
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16.4 Registro de Preços, que vai assinada pelo Excelentíssimo Senhor Américo Bellé, 
Prefeito Municipal do Município de Capanema, e pelo (a) Sr.(a) LUCIANA APARECIIDA DOS 
SANTOS, qualificado preambularmente, representando a Detentora da Ata. 

Capanema, 30 de março de 2021 

LU 	A APAR CIID OS SANTOS 

Representante Legal 

BRAGA COMERCIO DE TINTAS LTDA 

Detentora da Ata 

Prefeito Municipal 

r2.7.022.84810001 -7n 
BRAGA COMERCIO 

DE TINTAS LTDA - ME 

R A,MiRAN7E a_ELAN4Rti¥0 19!4 
I 	AFONSO PENA CEP 83045-2,T 

SÃOJOSE DOS PN4AIS PR 
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MUNICÍPIO DE CAPANEMA- PR 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°82/2021 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 6/2021 

Aos trinta dias de março de 2021, o Município de Capanema - PR, inscrito no 

CNPJ/MF sob o n° 75.972.760/0001-60, com sede na cidade de Capanema, Estado do 

Paraná, na Avenida Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza n° 1080 - Centro, doravante 

denominado Prefeitura, representada pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Américo Bellé, nos 

termos do art. 15 da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações, do Decreto Municipal n° 

4.118/2007 e da Lei n° 10.520/02, em face da classificação das propostas apresentada no 

Pregão Eletrônico n° 6/2021, por deliberação do Pregoeiro, devidamente homologada e 

publicada no Diário Oficial do Município de Capanema, resolve REGISTRAR OS PREÇOS da 

empresa classificada em primeiro lugar, qualificada abaixo, observadas as condições do 

Edital que rege o Pregão e aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem. 

ELETRICA LUZ COMERCIAL DE MATERIAIS ELETRICOS EIRELI, sediada na AV. 

INDEPENDÉNCIA„ 6060 Q.70 LT02 - CEP: 74070010 - BAIRRO: , na cidade de 

Goiânia/GO, inscrita no CNPJ sob o n° 00.226.324/0001-42, doravante designada 

CONTRATADA, neste ato representada por seu representante Legal Sr(a). MARAJÁ 

SERAFIM DE SOUSA , portador do RG n° 2952119 e do CPF n° 591.077.151-53, 

residente no endereço: RUA JONA FERREIRA ALVES DUARTE QD 10 LT , SN 

BANDEIRANTES - CEP: 75065200 - BAIRRO: , na cidade de Anápolis/GO. 

1.CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1. O objeto desta Ata é a AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO, 

MATERIAL ELÉTRICO E ACABAMENTOS EM GERAL PARA USO DA ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA -PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREÇOS.., para atender as eventuais necessidades do Município de 
Capanema, conforme especificações do Termo de Referéncia e quantidades estabelecidas 
abaixo: 
Item Código 

do 
produto 
/serviç 
o 

Descrição do produto/serviço Marca do 
produto 

Unid 
ade 
de 
medi 
da 

Quantida 
de 

Preço 
uni-táxi 
o 

Preço 
total 

55 53497 CABO ELÉTRICO FLEXÍVEL 1 x 
3,0 mm2  COMPOSIÇÃO DO 
CONDUTOR 100% COBRE 

ENERGY M 3.000,00 2,24 6.720,00 

57 53498 CABO ELÉTRICO FLEXÍVEL 1 x 
5,0 mm2  COMPOSIÇÃO DO 
CONDUTOR 100% COBRE 

ENERGY M 1.500,00 3,74 5.610,00 
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59 53499 CABO ELÉTRICO FLEXÍVEL 1 x 
7,0 mm2  COMPOSIÇÃO DO 
CONDUTOR 100% COBRE 

ENERGY M 1.000,00 5,90 5.900,00 

65 46014 CABO PARALELO 4,00 mm2  
COMPOSIÇÃO DO CONDUTOR 
100% COBRE 

ENERGY M 1.500,00 6,11 9.165,00 

112 42778 CONECTOR DE COBRE 95mm INTELLI UN 50,00 28,12 1.406,00 

113 46089 CONECTOR TERMINAL 35MM INTELLI UN 30,00 3,72 111,60 

114 46090 CONECTOR TERMINAL 95MM INTELLI UN 30,00 10,90 327,00 

128 39391 DISJUNTOR 2 x 100 A SOPRANO UN 50,00 53,17 2.658,50 

131 39393 DISJUNTOR 3 x 100 SOPRANO UN 15,00 72,42 1.086,30 

135 39397 DISJUNTOR DIN 1X16 SOPRANO UN 30,00 5,35 160,50 

137 39399 DISJUNTOR DIN 2X20 SOPRANO UN 50,00 19,30 965,00 

138 39400 DISJUNTOR DIN 2X50 SOPRANO UN 50,00 19,96 998,00 	4 
139 39401 DISJUNTOR DIN 3X32 SOPRANO UN 70,00 27,40 1.918,00 
140 39402 DISJUNTOR DIN 3X50 SOPRANO UN 60,00 30,14 1.808,40 

142 39403 DISJUNTOR FCM 3 x 200 SOPRANO UN 20,00 254,22 5.084,40 
147 39405 ELETRODUTO PVC 3/4" DE 

DIÂMETRO COM 3 METROS 
MAXIDUT 
O 

UN 200,00 4,57 914,00 

148 39407 ELETRODUTO PVC 1" COM 3 
METROS 

MAXDUT 
O 

UN 150,00 7,09 1.063,50 

202 46031 LÂMPADA FLUORESCENTE 
ESPIRAL 20W X 127V 

OUROLUS UN 100,00 9,58 958,00 

206 39416 LÂMPADA MISTA 160 W VIDA 
ÚTIL DE 10.000, 3.100 LUMENS 

KIAN UN 200,00 11,87 2.374,00 

207 39417 LÂMPADA MISTA 250 WATTS E- 
27, VIDA ÚTIL DE 10.000 
HORAS, 5600 LUMENS 

KIAN UN 200,00 19,19 3.838,00 

208 46047 LÂMPADA PAR 20 LED4 3W 
127V BRANCA E27 

EMPALUX UN 15,00 10,00 150,00 

220 46061 LUSTRE ARANDELA FECH PEQ 
1 LAMP 

JRC UN 20,00 35,19 703,80 ll 
235 39322 MANGUEIRA CORRUGADA 3/4" 

AMARELA 
TUCANO M 350,00 1,89 661,50 

236 39323 MANGUEIRA CORRUGADA 1" 
AMARELA 

TUCANO M 200,00 2,15 430,00 

270 46046 PROJETOR REFLETOR PARA 
LÂMPADA MISTA E40 

SPOTLUX UN 10,00 45,00 450,00 

271 39426 QUADRO DISTRIBUIÇÃO PARA 
56 DISJUNTORES, COM 
BARRAMENTO 

GOMES UN 2,00 1.135,0 
O 

2.270,00 

282 42782 RELE FOTOELÉTRICO 220V 
PARA ILUMINAÇÃO MODELO 
RM 74/NF 50/60 HZ 1800VA, 
1000W 

ILUMATIC UN 1.000,00 42,11 42.110,00 

300 39430 TAMPA CONDUITE PVC CEGA 
CINZA 

MAXIDUT 
O 

UN 100,00 2,00 200,00 
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Valor Total da Ata de Registro de Preços: R$ 100.041,50 (Cem Mil e Quarenta 
e Um Reais e Cinqüenta Centavos) 

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as 

aquisições que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a 

aquisição pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do Registro a preferência de 

aquisição em igualdade de condições. 

	

1. 	CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
2.1. A presente Ata terá validade por 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura. 

	

2. 	CLÁUSULA TERCEIRA - DA AQUISIÇÃO  
3.1. A aquisição obedecerá à conveniência e as necessidades do Município de 

Capanema. 

3.2. O Município de Capanema efetuará seus pedidos à Detentora da Ata nos 
termos da Cláusula Quarta desta Ata, mediante comprovante de recebimento por 
qualquer meio, inclusive fac-simile ou e-mail, o qual deverá conter além dos requisitos 
da Cláusula Quarta, as seguintes informações: 

a) Número da Ata; 

b) Número do item conforme Ata; 

c) Dotação orçamentária onerada; 
d) Valor do objeto/serviço. 

3.3. O material deverá atender rigorosamente as especificações exigidas pela 

Contratante e conforme a proposta apresentada. 

3. CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO, LOCAL DE ENTREGA E CONDIÇÕES DE 
RECEBIMENTO 
4.1. 	A empresa vencedora do certame deverá entregar os objetos/prestar os serviços 

solicitados em até 10 (dez) dias úteis após a solicitação formal do Departamento de  
Compras do Município de Capanema,  a qual somente poderá ocorrer posteriormente à 
elaboração de requerimento de compra/prestação de serviços pela Secretaria Municipal 
solicitante, nos termos do subitem seguinte. 

4.2. 	O requerimento mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes 
informações: 

a) identificação da Secretaria Municipal solicitante; 
b) descrição dos objetos/serviços a serem adquiridos/prestados; 
c) local onde serão entregues/prestados os objetos/serviços; 

d) prazo para entrega/prestação dos objetos/serviços; 

e) quantidade, medidas e especificações dos objetos/serviços, quando for o caso; 

0 justificativa da quantidade requisitada e a necessidade da aquisição/dos serviços; 

g) assinatura da(o) Secretária(o) Municipal solicitante. 
4.3. 	O requerimento deverá ser enviado ao Departamento de Compras do Município 

que verificará a possibilidade da aquisição e encaminhará o respectivo pedido à empresa 
vencedora do certame, juntamente com a respectiva nota de empenho. 
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4.4. 	A empresa licitante deve negar o fornecimento dos objetos/prestação dos 
serviços  caso estes sejam solicitados sem a elaboração do requerimento e as informações 
previstas no subitem 4.2. 

4.4.1. A recusa fundamentada neste subitem não gera responsabilidade ou 
penalização para a empresa vencedora do certame. 

4.5. 	O não cumprimento do disposto neste item enseja a nulidade da contratação 
e a possibilidade de responsabilização dos envolvidos por improbidade administrativa. 

4.6. 	O fornecimento de objetos/prestação dos serviços pela empresa vencedora do 
certame sem o prévio recebimento do requerimento a que alude o subitem 4.2 configura a 
concorrência da empresa para a nulidade do ato, configurando a má-fé da contratação, 
possibilitando a anulação de eventual nota de empenho emitida e o não pagamento, sem 
prejuízo da adoção das medidas cabíveis para aplicação das penalidades previstas na Lei 
12.846/2013. 

4.7. 	As solicitações deverão ser carimbadas e assinadas pela comissão de 
recebimento, para fins de recebimento definitivo do objeto/serviço. 

4.8. 	As solicitações provenientes da Secretaria participante da Ata de Registro de 
Preços, após o recebimento definitivo dos bens, deverão ser digitalizadas, incluídas no 
sistema disponível e armazenados em arquivo próprio no Controle Interno ou no 
Departamento de Compras do Município ou na própria Secretaria solicitante, permitindo a 
fiscalização de órgãos internos e externos. 

4. 	CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 
5.1. As disposições sobre o pagamento estão previstas no item 25 do Edital. 

1.1. 

	

	O pagamento será feito pelo Município de Capanema/PR de forma parcelada, 

conforme o fornecimento dos objetos/prestação dos serviços, somente após o 
respectivo recebimento definitivo, nos termos do item 24 do Edital do certame. 

1.2. 

	

	Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a 

ordem bancária para pagamento. 

1.3. 

	

	A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser 

efetuada pela CONTRATADA, que porventura não tenha sido prevista nesta Ata de 

Registro de Preços. 

1.4. 

	

	Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 

concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de 

encargos moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite 

prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por 

cento) ao ano, aplicando-se a seguinte fórmula: 
EM=IxNxVP 

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido 

I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

(6 / 100) 

365 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do 

efetivo pagamento 

VP = Valor da Parcela em atraso 

1.5. 

	

	As despesas com a aquisição dos objetos registrados nesta ata serão empenhadas 

nas seguintes dotações orçamentárias: 
Dotações 
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Exercíc 
io da 
despes 
a 

Conta 
da 
despes 
a 

Funcional programática Fonte 
de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da 
fonte 

2021 400 05.001.04.122.0402.2023 000 3.3.90.30.00.0 Do Exercício 
o 

2021 850 07.001.12.361.1201.2102 000 3.3.90.30.00.0 Do Exercício 
o 

2021 860 07.001.12.361.1201.2102 103 3.3.90.30.00.0 Do Exercício 
0 

2021 1210 07.001.12.365.1202.2118 103 3.3.90.30.00.0 Do Exercício 
o 

2021 1410 07.001.12.367.1201.2106 000 3.3.90.30.00.0 Do Exercício 
o 

2021 1530 07.002.27.812.2701.2272 000 3.3.90.30.00.0 Do Exercício 
0 

2021 1620 07.003.13.392.1301.2131 000 3.3.90.30.00.0 Do Exercício 
0 

2021 1740 08.001.26.782.2601.2262 000 3.3.90.30.00.0 Do Exercício 
0 

2021 1750 08.001.26.782.2601.2262 512 3.3.90.30.00.0 Do Exercício 
o 

2021 1760 08.001.26.782.2601.2262 5041 3.3.90.30.00.0 Do Exercício 
0 

2021 1770 08.001.26.782.2601.2262 5043 3.3.90.30.00.0 Do Exercício 
0 

2021 1780 08.001.26.782.2601.2262 5044 3.3.90.30.00.0 Do Exercício 
o 

2021 1850 08.001.26.782.2601.2274 5042 3.3.90.30.00.0 Do Exercício 
o 

2021 1890 08.002.15.182.1501.2156 000 3.3.90.30.00.0 Do Exercício 
0 

2021 1980 08.002.15.452.1501.2154 000 3.3.90.30.00.0 Do Exercício 
0 

2021 2320 09.001.10.301.1001.2081 000 3.3.90.30.00.0 Do Exercício 
o 

2021 2670 09.001.10.301.1001.2400 2494 3.3.90.30.00.0 Do Exercício 
o 

2021 2840 09.001.10.302.1001.2353 303 3.3.90.30.00.0 Do Exercício 
0 

2021 2850 09.001.10.302.1001.2353 494 3.3.90.30.00.0 Do Exercício 
o 

2021 3000 09.001.10.304.1001.2087 303 3.3.90.30.00.0 Do Exercício 
o 

2021 3290 09.005.10.301.1001.2094 000 3.3.90.30.00.0 Do Exercício 
0 

2021 3390 10.001.20.606.2001.2210 000 3.3.90.30.00.0 Do Exercício 
0 
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2021 3590 10.002.18.541.1801.2205 000 3.3.90.30.00.0 
0 

Do Exercício 

2021 3620 10.002.18.541.1801.2206 555 3.3.90.30.00.0 
o 

Do Exercício 

2021 4110 11.003.08.243.0802.6054 000 3.3.90.30.00.0 Do Exercício 
0 

2021 4210 11.003.08.243.0802.6058 000 3.3.90.30.00.0 Do Exercício 
0 

2021 4220 11.003.08.243.0802.6058 880 3.3.90.30.00.0 Do Exercício 
o 

2021 4330 11.003.08.243.0802.6372 000 3.3.90.30.00.0 Do Exercício 
0 

2021 4470 11.005.08.244.0801.2043 000 3.3.90.30.00.0 Do Exercício 
o 

2021 4620 12.001.22.661.2201.2222 000 3.3.90.30.00.0 Do Exercício 
o 

2021 4720 12.002.23.695.2301.2233 000 3.3.90.30.00.0 Do Exercício 
0 

6. CLÁUSULA SEXTA - DO CONTROLE DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 
6.1. A fiscalização da Ata de Registro de Preços será exercida por um representante 

da Secretaria Municipal de Viação, Obras e Serviços Urbanos, conforme termo de 
referência, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução da ata, 
e de tudo dará ciência à Administração, bem como atestar o recebimento dos materiais, nos 
termos do item 24 do edital. 

6.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante 
de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou material inadequado ou de qualidade 
inferior, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou 
de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666/93. 

6.3. O fiscal da Ata de Registro de Preços anotará em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas com a execução da Ata de Registro de Preços, indicando dia, mês 
e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que 
for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os 
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

6.4. Fica credenciado pela Administração do Município, para fiscalização da Ata de 

Registro de Preços, bem como prestar toda assistência e orientação que se fizer necessária, 

o(a) servidor(a) Lucian Carlos Pilati, para, junto ao representante da CONTRATADA, 

solicitar a correção de eventuais falhas ou irregularidades que forem verificadas, as quais, 

se não sanadas no prazo estabelecido, serão objeto de comunicação oficial à CONTRATADA, 

para aplicação das penalidades cabíveis. 
6.5. A fiscalização para cumprimento da presente Ata, por parte da Contratante, 

poderá ser alterada, a qualquer tempo, mediante autorização e posterior comunicação à 
CONTRATADA. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO ACOMPANHAMENTO DOS PREÇOS 
7.1. O Órgão Gerenciador realizará publicação trimestral dos preços registrados no 

Diário Oficial do Município. 
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7.2. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, verificando a 
compatibilidade com os praticados no mercado e assim controlados pela Administração. 

7.2.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos preços registrados 
serem maiores que os vigentes no mercado, convocará o(s) signatário(s) da Ata de Registro 
de Preços para promover a renegociação dos preços de forma a torná-los compatíveis com 
os de mercado. 

7.2.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o 
Município procederá a aquisição do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o disposto na 
legislação e o Decreto Municipal n° 4.118/2007. 

8. CLÁUSULA OITAVA - DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
8.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de 

preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666/93. 
8.2. O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso II do caput 

do art. 65 da Lei n° 8.666/93, em decorrência de eventual redução dos preços praticados 
no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador 
promover as negociações junto aos fornecedores. 

8.3. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se 
superior ao preço praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá: 

a) Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua 
adequação ao praticado pelo mercado; 

b) Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e cancelar 
o registro, sem aplicação de penalidade; 

c) Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação, 
observada a ordem de classificação original do certame. 
8.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o 

fornecedor, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o 
compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

a) Convocar o fornecedor visando à negociação de preços e sua adequação ao praticado 

pelo mercado nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 

8.666/93, quando cabível, para rever o preço registrado em razão da superveniência 

de fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, 

retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda em caso de força 

maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econõmica extraordinária e 

extracontratual. 

b) Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso 

assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido do fornecimento, sem aplicação 

da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; 
e 

c) Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação, 
quando cabível. 
8.5. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as 

alterações havidas na planilha apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a 
variação dos componentes dos custos devidamente justificada. 

8.6. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, 
para verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, 
pesquisa de mercado dentre empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou 
comercializadoras, a ser realizada pela própria unidade, devendo a deliberação, o 
deferimento ou indeferimento da alteração solicitada ser instruída com justificativa da 
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escolha do critério e memória dos respectivos cálculos, para decisão da Administração no 
prazo de 30 (trinta) dias. Todos os documentos utilizados para a análise do pedido de revisão 
de preços serão devidamente autuados, rubricados e numerados, sendo parte integrante 
dos autos processuais. 

8.7. É vedado à Contratada interromper a entrega dos materiais enquanto aguarda o 
trãmite do processo de revisão de preços, estando, neste caso, sujeita às sanções previstas 
no Edital Convocatório, salvo a hipótese de liberação do fornecedor prevista nesta Ata. 

8.8. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à 
revogação parcial ou total da Ata de Registro de Preços, mediante publicação no Diário 
Oficial do Município, e adotar as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais 
vantajosa, nos termos do parágrafo único do art. 19 do Decreto 7.892/13. 

8.9. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.  
8.10. Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação, salvo nos casos 

previstos acima. 
8.11. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada 

da Ata de Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver. 

9. CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 
9.1. O fornecedor terá o seu registro cancelado por despacho do órgão gerenciador, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa em processo administrativo específico além das 
hipóteses contidas no edital, quando: 

a) Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

b) Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, ou não 

assinar o contrato, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa 
aceitável; 

c) Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei n° 8.666/93, 

ou no art. 7° da Lei n° 10.520/02; 

d) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação ou pelo 

descumprimento das normas federais, estaduais e municipais no desempenho das 

suas atividades empresariais e/ou profissionais. 
9.2. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 

decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, 
devidamente comprovados e justificados: 

a) Por razões de interesse público; 
b) A pedido do fornecedor. 
c) Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o cancelamento 

do registro do fornecedor aos órgãos participantes, se houver. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
10.1. As disposições sobre as sanções administrativas estão previstas no item 27 do 

Edital. 

11. CLÁUSULA DÉCIMAPRIMEIRA - DO PREÇO 
11.1. Durante a vigência da ata os preços são fixos e irreajustáveis, salvo o disposto 

no art. 65, II, "d", da Lei n° 8.666/93. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES E DAS RESPONSABILIDADES 
DAS PARTES 
12.1. Caberá à empresa vencedora do certame: 
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a) entregar o objeto/prestar os serviços em perfeitas condições no tempo, lugar e forma 
estabelecidos previamente pela Administração Municipal, nos termos do item 4, desta ata; 

b) manter-se, durante toda a execução da contratação, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

c) cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas e observar a data, 
horários e local de entrega do objeto/prestação de serviços previamente agendado pela 
Administração Municipal; 

d) encaminhar à Administração Municipal a Nota Fiscal/Fatura correspondendo ao 
valor do bem adquirido/serviço prestado, no momento da entrega do objeto ou no prazo 
máximo de 2 (dois) dias após a entrega ou prestação dos serviços; 

e) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto 

da presente ata; 

f) Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 

antecede a data da entrega do objeto/prestação dos serviços, os motivos que impossibilitem 

o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

g) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 

obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada; 

h) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, 

prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na entrega dos 

objetos/execução dos serviços; 
i) no caso de prestação de serviços, substituir o profissional que não esteja 

desempenhando a sua função de maneira eficiente, a pedido da Administração. 
j) Caso haja necessidade, fica sob responsabilidade da empresa vencedora do certame 

dos os õnus com transporte, locomoção, alimentação, hospedagem, entre outros, de seus 
funcionários e veículos, para o fornecimento do objeto/prestação de serviços. 

12.2. O Município obriga-se a: 

a) Receber provisoriamente o objeto/serviço, por meio do fiscal da ata; 

b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de 

aceitação e recebimento definitivos; 

c) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, por meio 

de servidor especialmente designado; 

d) Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

12.3. A empresa vencedora do certame será responsabilizada pelo descumprimento das 
normas legais e infralegais na execução da ata de registro de preços. 

12.3.1. A empresa é responsável pelos danos causados à Administração ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução da Ata de Registro de Preços. 

12.3.2. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade 
da empresa pelos prejuízos resultantes da incorreta execução da Ata de Registro de Preços. 
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12.3.3. A empresa responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes do serviço, de 

acordo com os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 

8.078/1990). 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO  
13.1. Os objetos/serviços serão recebidos na forma do item 24 do edital. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 
14.1. Em atendimento a Lei Federal n° 12.846/2013, os licitantes devem observar o 

mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução 
do objeto contratual. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

a) "Prática Corrupta": Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 

qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de 

licitação ou na execução de contrato; 

b) "Prática Fraudulenta": A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 

influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato; 

c) "Prática Colusiva": Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 

licitantes, com ou sem o conhecimento de representante ou prepostos do órgão licitador, 

visando estabelecer preços em níveis artificiais e não competitivos; 

d) "Prática Coercitiva": Causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou 

indiretamente, as pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um 

processo licitatório ou afetar a execução do contrato; 

e) "Prática Obstrutiva": 
(i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações 

falsas ao representantes do Município ou terceiros, com objetivo de impedir 

materialmente a apuração de alegações de prática prevista nas alínea anteriores e na 

verificação da qualidade e quantidade dos objetos entregues/serviços prestados 

(ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o Município 

promover inspeção do objeto/serviço. 

14.2. O servidor público que constatar alguma das condutas prevista acima, 
possui o dever funcional de encaminhar os fatos para apuração pelo Fiscal da Ata, para 
a Procuradoria Municipal e para o Controle Interno, que adotarão as providências 
necessárias, incluindo a abertura de processo administrativo para a rescisão 
contratual e a aplicação das multas cabíveis. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO 
15.1. Para as questões decorrentes da execução deste instrumento que não possam 

ser dirimidas administrativamente, fica eleito o foro da Comarca de Capanema, com 

referência expressa a qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
16.1. A execução do contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas 

cláusulas contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, 

os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma do 
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artigo 54, da Lei n° 8.666/93, combinado com o inciso XII, do art. 55, do mesmo diploma 

legal. 
16.2. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-lhe todos os seus 

dispositivos, o edital do Pregão Eletrõnico n° 06/2021, o seu respectivo Termo de 
referéncia, e a proposta da empresa. 

16.3. A Detentora da Ata deverá manter, enquanto vigorar o registro de preços e em 
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas no Pregão Eletrônico n° 06/2021. 

16.4 Registro de Preços, que vai assinada pelo Excelentíssimo Senhor Américo Bellé, 
Prefeito Municipal do Município de Capanema, e pelo (a) Sr.(a) MARAJÁ SERAFIM DE 
SOUSA , qualificado preambularmente, representando a Detentora da Ata. 

Capanema, 30 de março de 2021 

...",„„ 
AM 	CO B 

Prefeito Municipal 

MARA Á s nw DE SOUSA 

Representante Legal 

ELETRICA LUZ COMERCIAL DE 

MATERIAIS ELETRICOS EIRELI 

Detentora da Ata 
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MUNICÍPIO DE CAPANEMA- PR 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°75/2021 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 6/2021 

Aos vinte e nove dias de março de 2021, o Município de Capanema - PR, inscrito no 

CNPJ/MF sob o n° 75.972.760/0001-60, com sede na cidade de Capanema, Estado do Paraná, 

na Avenida Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza n° 1080 - Centro, doravante denominado 

Prefeitura, representada pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Américo Bellé, nos termos do art. 15 

da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações, do Decreto Municipal n° 4.118/2007 e da Lei n° 

10.520/02, em face da classificação das propostas apresentada no Pregão Eletrônico n° 

6/2021, por deliberação do Pregoeiro, devidamente homologada e publicada no Diário Oficial do 

Município de Capanema, resolve REGISTRAR OS PREÇOS da empresa classificada em primeiro 

lugar, qualificada abaixo, observadas as condições do Edital que rege o Pregão e aquelas 

enunciadas nas cláusulas que se seguem. 

A.A. ZUB DISTRIBUIDORA, sediada na R DJALMA CAMARGO, 05 SALA 1 - CEP: 84200000 

- BAIRRO: JARDIM MATARAZZO, na cidade de Jaguariaíva/PR, inscrita no CNPJ sob o n° 

27.185.629/0001-00, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada por seu 

representante Legal Sr(a). ANTONIA ALVES ZUB, portador do RG n° 77360093 e do CPF 

n° 032.725.149-29, residente no endereço: R ABILIO RUSSI, 261 - CEP: 84200000 -

BAIRRO: CENTRO, na cidade de Jaguariaíva/PR. 

1.CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  
1.1. O objeto desta Ata é a AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO, MATERIAL 

ELÉTRICO E ACABAMENTOS EM GERAL PARA USO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA -PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE 
PREÇOS.., para atender as eventuais necessidades do Município de Capanema, conforme 
especificações do Termo de Referência e quantidades estabelecidas abaixo: 
Item Código 

do 
produto 
/ serviço 

Descrição do produto/serviço Marca 
do 
produto 

Unid 
ade 
de 
medi 
da 

Quantid 
ade 

Preço 
unitário 

Preço total 

192 53524 LÂMPADA DE LED 30 W 
BIVOLTS 

EMPAL 
UX 

UN 300,00 22,00 6.600,00 

199 39414 LÃMPADA FLUORESCENTE 
ELETRÔNICA ESPIRAL E-27 
85 W 

EMPAL 
UX 

UN 300,00 46,00 13.800,00 

203 46092 LÂMPADA FLUORESCENTE 
ESPIRAL 30W X 127V 

EMPAL 
UX 

UN 300,00 15,00 4.500,00 

Valor Total da Ata de Registro de Preços: R$ 24.900,00 (Vinte e Quatro Mil e 

Novecentos Reais) 
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1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as aquisições 

que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição 

pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do Registro a preferência de aquisição em 

igualdade de condições. 

	

1. 	CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

2.1. A presente Ata terá validade por 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura. 

	

2. 	CLÁUSULA TERCEIRA - DA AQUISIÇÃO  

3.1. A aquisição obedecerá à conveniência e as necessidades do Município de Capanema. 

3.2. O Município de Capanema efetuará seus pedidos à Detentora da Ata nos termos 

da Cláusula Quarta desta Ata, mediante comprovante de recebimento por qualquer meio, 

inclusive fac-símile ou e-mail, o qual deverá conter além dos requisitos da Cláusula Quarta, 

as seguintes informações: 

a) Número da Ata; 

b) Número do item conforme Ata; 

c) Dotação orçamentária onerada; 

d) Valor do objeto/serviço. 

3.3. O material deverá atender rigorosamente as especificações exigidas pela Contratante 

e conforme a proposta apresentada. 

3. CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO, LOCAL DE ENTREGA E CONDIÇÕES DE 

RECEBIMENTO  
4.1. 	A empresa vencedora do certame deverá entregar os objetos/prestar os serviços 

solicitados em até 10 (dez) dias úteis após a solicitação formal do Departamento de Compras  
do Município de Capanema,  a qual somente poderá ocorrer posteriormente à elaboração de 
requerimento de compra/prestação de serviços pela Secretaria Municipal solicitante, nos 
termos do subitem seguinte. 

4.2. 	O requerimento mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes• 
informações: 

a) identificação da Secretaria Municipal solicitante; 

b) descrição dos objetos/ serviços a serem adquiridos/prestados; 

c) local onde serão entregues/prestados os objetos/ serviços; 

d) prazo para entrega/prestação dos objetos/ serviços; 

e) quantidade, medidas e especificações dos objetos/ serviços, quando for o caso; 

O justificativa da quantidade requisitada e a necessidade da aquisição/dos serviços; 

g) assinatura da(o) Secretária(o) Municipal solicitante. 
4.3. 	O requerimento deverá ser enviado ao Departamento de Compras do Município que 

verificará a possibilidade da aquisição e encaminhará o respectivo pedido à empresa vencedora 
do certame, juntamente com a respectiva nota de empenho. 

4.4. 	A empresa licitante deve negar o fornecimento dos obietos/prestação dos  
serviços  caso estes sejam solicitados sem a elaboração do requerimento e as informações 
previstas no subitem 4.2. 

4.4.1. A recusa fundamentada neste subitem não gera responsabilidade ou 
penalização para a empresa vencedora do certame. 

4.5. 	O não cumprimento do disposto neste item enseja a nulidade da contratação e a 
possibilidade de responsabilização dos envolvidos por improbidade administrativa. 
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4.6. 	O fornecimento de objetos/ prestação dos serviços pela empresa vencedora do 
certame sem o prévio recebimento do requerimento a que alude o subitem 4.2 configura a 
concorrência da empresa para a nulidade do ato, configurando a má-fé da contratação, 
possibilitando a anulação de eventual nota de empenho emitida e o não pagamento, sem prejuízo 
da adoção das medidas cabíveis para aplicação das penalidades previstas na Lei 12.846/2013. 

4.7. 	As solicitações deverão ser carimbadas e assinadas pela comissão de recebimento, 
para fins de recebimento definitivo do objeto/serviço. 

4.8. 	As solicitações provenientes da Secretaria participante da Ata de Registro de Preços, 
após o recebimento definitivo dos bens, deverão ser digitalizadas, incluídas no sistema 
disponível e armazenados em arquivo próprio no Controle Interno ou no Departamento de 
Compras do Município ou na própria Secretaria solicitante, permitindo a fiscalização de órgãos 
internos e externos. 

4. 	CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO  

5.1. As disposições sobre o pagamento estão previstas no item 25 do Edital. 

1.1. 

	

	O pagamento será feito pelo Município de Capanema/PR de forma parcelada, conforme o 

fornecimento dos objetos/prestação dos serviços, somente após o respectivo 

recebimento definitivo, nos termos do item 24 do Edital do certame. 

1.2. 

	

	Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

1.3. 

	

	A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada 

pela CONTRATADA, que porventura não tenha sido prevista nesta Ata de Registro de 

Preços. 

1.4. 

	

	Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 

concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos 

moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para 

o pagamento até a data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, 

aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM =IxNx VP 

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido 

I = índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

(6 / 100) 

365 

N =,Númeroçle dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo 

pagamento 

VP = Valor da Parcela em atraso 

1.5. 

	

	As despesas com a aquisição dos objetos registrados nesta ata serão empenhadas nas 

seguintes dotações orçamentárias: 
Dotações 

Exercíci 
o da 
despesa 

Conta 
da 
despesa 

Funcional programática Fonte 
de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da 
fonte 

2021 400 05.001.04.122.0402.2023 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2021 850 07.001.12.361.1201.2102 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2021 860 07.001.12.361.1201.2102 103 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2021 1210 07.001.12.365.1202.2118 103 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2021 1410 07.001.12.367.1201.2106 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
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2021 1530 07.002.27.812.2701.2272 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2021 1620 07.003.13.392.1301.2131 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2021 1740 08.001.26.782.2601.2262 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2021 1750 08.001.26.782.2601.2262 512 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2021 1760 08.001.26.782.2601.2262 5041 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2021 1770 08.001.26.782.2601.2262 5043 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2021 1780 08.001.26.782.2601.2262 5044 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2021 1850 08.001.26.782.2601.2274 5042 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2021 1890 08.002.15.182.1501.2156 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2021 1980 08.002.15.452.1501.2154 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2021 2320 09.001.10.301.1001.2081 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2021 2670 09.001.10.301.1001.2400 2494 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2021 2840 09.001.10.302.1001.2353 303 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2021 2850 09.001.10.302.1001.2353 494 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2021 3000 09.001.10.304.1001.2087 303 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2021 3290 09.005.10.301.1001.2094 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2021 3390 10.001.20.606.2001.2210 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2021 3590 10.002.18.541.1801.2205 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2021 3620 10.002.18.541.1801.2206 555 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2021 4110 11.003.08.243.0802.6054 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2021 4210 11.003.08.243.0802.6058 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2021 4220 11.003.08.243.0802.6058 880 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2021 4330 11.003.08.243.0802.6372 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2021 4470 11.005.08.244.0801.2043 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2021 4620 12.001.22.661.2201.2222 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2021 4720 12.002.23.695.2301.2233 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

6. CLÁUSULA SEXTA - DO CONTROLE DA EXECUCÃO DO CONTRATO  
6.1. A fiscalização da Ata de Registro de Preços será exercida por um representante da • 

Secretaria Municipal de Viação, Obras e Serviços Urbanos, conforme termo de referência, ao 
qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução da ata, e de tudo dará 
ciência à Administração, bem como atestar o recebimento dos materiais, nos termos do item 24 
do edital. 

6.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou material inadequado ou de qualidade inferior, e, na 
ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e 
prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666/93. 

6.3. O fiscal da Ata de Registro de Preços anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução da Ata de Registro de Preços, indicando dia, mês e ano, bem como 
o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à 
regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade 
competente para as providências cabíveis. 

6.4. Fica credenciado pela Administração do Município, para fiscalização da Ata de 

Registro de Preços, bem como prestar toda assistência e orientação que se fizer necessária, o(a) 

servidor(a) Lucian Carlos Pilati, para, junto ao representante da CONTRATADA, solicitar a 

correção de eventuais falhas ou irregularidades que forem verificadas, as quais, se não sanadas 
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no prazo estabelecido, serão objeto de comunicação oficial à CONTRATADA, para aplicação das 

penalidades cabíveis. 
6.5. A fiscalização para cumprimento da presente Ata, por parte da Contratante, poderá 

ser alterada, a qualquer tempo, mediante autorização e posterior comunicação à CONTRATADA. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO ACOMPANHAMENTO DOS PREÇOS  
7.1. O Órgão Gerenciador realizará publicação trimestral dos preços registrados no Diário 

Oficial do Município. 
7.2. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, verificando a 

compatibilidade com os praticados no mercado e assim controlados pela Administração. 
7.2.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos preços registrados serem 

maiores que os vigentes no mercado, convocará o(s) signatário(s) da Ata de Registro de Preços 
para promover a renegociação dos preços de forma a torná-los compatíveis com os de mercado. 

7.2.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o Município 
procederá a aquisição do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o disposto na legislação e o 
Decreto Municipal n° 4.118/2007. 

8. CLÁUSULA OITAVA - DA ALTERACÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
8.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, 

inclusive o acréscimo de que trata o § 10  do art. 65 da Lei n° 8.666/93. 
8.2. O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do 

art. 65 da Lei n° 8.666/93, em decorrência de eventual redução dos preços praticados no 
mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador 
promover as negociações junto aos fornecedores. 

8.3. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior 
ao preço praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá: 

a) Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação 

ao praticado pelo mercado; 

b) Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e cancelar o 

registro, sem aplicação de penalidade; 

c) Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação, observada 

a ordem de classificação original do certame. 
8.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, 

mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão 
gerenciador poderá: 

a) Convocar o fornecedor visando à negociação de preços e sua adequação ao praticado 

pelo mercado nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 8.666/93, 

quando cabível, para rever o preço registrado em razão da superveniência de fatos 

imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou 

impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda em caso de força maior, caso fortuito ou 

fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual. 

b) Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido, 

caso a comunicação ocorra antes do pedido do fornecimento, sem aplicação da penalidade 

se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

c) Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação, 

quando cabível. 
8.5. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as 

alterações havidas na planilha apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a 
variação dos componentes dos custos devidamente justificada. 
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8.6. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para 
verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de 
mercado dentre empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a 
ser realizada pela própria unidade, devendo a deliberação, o deferimento ou indeferimento da 
alteração solicitada ser instruída com justificativa da escolha do critério e memória dos 
respectivos cálculos, para decisão da Administração no prazo de 30 (trinta) dias. Todos os 
documentos utilizados para a análise do pedido de revisão de preços serão devidamente 
autuados, rubricados e numerados, sendo parte integrante dos autos processuais. 

8.7. É vedado à Contratada interromper a entrega dos materiais enquanto aguarda o 
trâmite do processo de revisão de preços, estando, neste caso, sujeita às sanções previstas no 
Edital Convocatório, salvo a hipótese de liberação do fornecedor prevista nesta Ata. 

8.8. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação 
parcial ou total da Ata de Registro de Preços, mediante publicação no Diário Oficial do Município, 
e adotar as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa, nos termos do 
parágrafo único do art. 19 do Decreto 7.892 / 13. 

8.9. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.  
8.10. Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação, salvo nos casos 

previstos acima. 
8.11. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da 

Ata de Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver. 

9. CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO  
9.1. O fornecedor terá o seu registro cancelado por despacho do órgão gerenciador, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa em processo administrativo específico além das 
hipóteses contidas no edital, quando: 

a) Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

b) Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, ou não assinar o 

contrato, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

c) Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei n° 8.666/93, ou 

no art. 7° da Lei n° 10.520/02; 

d) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação ou pelo 

descumprimento das normas federais, estaduais e municipais no desempenho das suas 

atividades empresariais e/ou profissionais. 	 11111 
9.2. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 

decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente 
comprovados e justificados: 

a) Por razões de interesse público; 
b) A pedido do fornecedor. 
c) Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o cancelamento do 

registro do fornecedor aos órgãos participantes, se houver. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
10.1. As disposições sobre as sanções administrativas estão previstas no item 27 do Edital. 

11. CLÁUSULA DÉCIMAPRIMEIRA - DO PREÇO  
11.1. Durante a vigência da ata os preços são fixos e irreajustáveis, salvo o disposto no 

art. 65, II, "d", da Lei n° 8.666/93. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES E DAS RESPONSABILIDADES DAS 

PARTES  
12.1. Caberá à empresa vencedora do certame: 
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a) entregar o objeto/prestar os serviços em perfeitas condições no tempo, lugar e forma 
estabelecidos previamente pela Administração Municipal, nos termos do item 4, desta ata; 

b) manter-se, durante toda a execução da contratação, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

c) cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas e observar a data, 
horários e local de entrega do objeto/prestação de serviços previamente agendado pela 
Administração Municipal; 

d) encaminhar à Administração Municipal a Nota Fiscal/Fatura correspondendo ao valor 
do bem adquirido/serviço prestado, no momento da entrega do objeto ou no prazo máximo de 2 
(dois) dias após a entrega ou prestação dos serviços; 

e) Atender prontamente a quaisquer exigéncias da Administração, inerentes ao objeto da 

presente ata; 

f) Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede 

• a data da entrega do objeto/prestação dos serviços, os motivos que impossibilitem o 

cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

g) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 

assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada; 

h) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, 

fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e 

quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na entrega dos objetos/execução dos serviços; 
i) no caso de prestação de serviços, substituir o profissional que não esteja desempenhando 

a sua função de maneira eficiente, a pedido da Administração. 
j) Caso haja necessidade, fica sob responsabilidade da empresa vencedora do certame dos 

os õnus com transporte, locomoção, alimentação, hospedagem, entre outros, de seus 
funcionários e veículos, para o fornecimento do objeto/prestação de serviços. 

12.2. O Município obriga-se a: 

a) Receber provisoriamente o objeto/serviço, por meio do fiscal da ata; • 

	

	
b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação 

e recebimento definitivos; 

c) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, por meio de 

servidor especialmente designado; 

d) Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

12.3. A empresa vencedora do certame será responsabilizada pelo descumprimento das normas 
legais e infralegais na execução da ata de registro de preços. 

12.3.1. A empresa é responsável pelos danos causados à Administração ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução da Ata de Registro de Preços. 

12.3.2. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 
empresa pelos prejuízos resultantes da incorreta execução da Ata de Registro de Preços. 

12.3.3. A empresa responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes do serviço, de acordo 

com os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078/1990). 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO  
13.1. Os objetos/ serviços serão recebidos na forma do item 24 do edital. 
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14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO  
14.1. Em atendimento a Lei Federal n° 12.846/2013, os licitantes devem observar o mais 

alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto 
contratual. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

a) "Prática Corrupta": Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 

qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de 

licitação ou na execução de contrato; 

b) "Prática Fraudulenta": A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar 

o processo de licitação ou de execução de contrato; 

crPrática Colusiva": Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 

licitantes, com ou sem o conhecimento de representante ou prepostos do órgão licitador, visando 

estabelecer preços em níveis artificiais e não competitivos; 

d) "Prática Coercitiva": Causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, • 

as pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório 

ou afetar a execução do contrato; 

e) "Prática Obstrutiva": 

(i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas 

ao representantes do Município ou terceiros, com objetivo de impedir materialmente a 

apuração de alegações de prática prevista nas alínea anteriores e na verificação da 

qualidade e quantidade dos objetos entregues/ serviços prestados 

(ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o Município 

promover inspeção do objeto/ serviço. 

14.2. O servidor público que constatar alguma das condutas prevista acima, possui o 

dever funcional de encaminhar os fatos para apuração pelo Fiscal da Ata, para a 

Procuradoria Municipal e para o Controle Interno, que adotarão as providências 

necessárias, incluindo a abertura de processo administrativo para a rescisão contratual e 

a aplicação das multas cabíveis. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO 

15.1. Para as questões decorrentes da execução deste instrumento que não possam ser 

dirimidas administrativamente, fica eleito o foro da Comarca de Capanema, com referência 

expressa a qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
16.1. A execução do contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas 

cláusulas contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os 

princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo 

54, da Lei n° 8.666/93, combinado com o inciso XII, do art. 55, do mesmo diploma legal. 
16.2. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-lhe todos os seus 

dispositivos, o edital do Pregão Eletrônico n° 06/2021, o seu respectivo Termo de referência, e 
a proposta da empresa. 

16.3. A Detentora da Ata deverá manter, enquanto vigorar o registro de preços e em 
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas no Pregão Eletrônico n° 06/2021. 
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16.4 Registro de Preços, que vai assinada pelo Excelentíssimo Senhor Américo Bellé, 
Prefeito Municipal do Município de Capanema, e pelo (a) Sr.(a) ANTONIA ALVES ZUB, 
qualificado preambularmente, representando a Detentora da Ata. 

Capanema, 29 de março de 2021 

AMÉRICO BE 

Prefeito Municipal 

A 	• 	LVES ZUB 

Re 	tante Legal 

A.A. ZUB DISTRIBUIDORA 

Detentora da Ata 
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PROCURAÇÃO 

OUTORGANTE: A empresa "A.A. ZUB DISTRIBUIDORA LTDA - ME", pessoa jurídica 
devidamente inscrita no CNPJ/MF sob o no 27.185.629/0001-00, com sede à Rua Djalma 
Camargo, No 05 - Sala 01, Jardim Matarazzo, localizado neste Município de Jaguariaíva, 
Estado do Paraná, neste ato representado pelo sócio (a) administrador (a), a Sra. 
ANTONIA . ALVES ZUB, brasileira, maior, empresária, casada sob o regime de 
Comunhão Universal de Bens, nascida na cidade de Jaguariaíva, Estado do Paraná, em 
13/06/1956, inscrita no CPF/MF sob o no 032.725.149-29, portadora da Cédula de 
Identidade RG sob o no 7.736.009-3 SESP/PR, residente e domiciliada na cidade de 
Jaguariaíva, Estado do Paraná, na Rua Abílio Russi, 261, Centro, CEP 84200-000. 

OUTORGADOS: Sr. ÉLIO ZUB JUNIOR, brasileiro, maior, empresário, casado sob o 
regime de Separação de Bens, nascido na cidade de Jaguariaíva, Estado do Paraná, em 
15/09/1984, inscrito no CPF/MF sob o no 051.607.499-77, portador da Cédula de 
Identidade RG sob o no 8.38070-5 SSP/PR, residente e domiciliado na cidade de 
Jaguariaíva, Estado do Paraná, na Rua Djalma Camargo, 05, Jardim Matarazzo, CEP 
84200-000; Sr. MARCOS PAULO MALESKI, brasileiro, maior, empresário, casado, 
nascido na cidade de Planaltina do Par•'.: estado do Paraná, em 12/03/1985, inscrito no 
CPF/MF sob o n° 049.762.739-62, r da Cédula de Identidade RG sob o no 
7.774693-5 SSP/PR, residente e domict 	a cidade de Planaltina do Paraná, Estado do 
Paraná, à Avenida Paraná, no 248, Centro, CEP 87860-000. 

OJETIVO E PODERES: Por este instrumento particular e na melhor forma de direito, a 
outorgante nomeia e constitui seus bastantes procuradores, os outorgados, para o fim 
especial de promover a participação da outorgante em licitações públicas, concordar com 
todos os seus termos, assistir a abertura de propostas, assinar propostas, declarações, 
requerimentos, atas, contratos e distratos, entregar e retirar documentos, fazer 
impugnações, reclamações, protestos e recursos, novas propostas, lances verbais de 
preço, rebaixar preços, conceder descontos, prestar caução, levantá-las, receber as 
importâncias caucionadas ou depositadas, transigir, desistir e praticar todos os atos 
necessários ao cumprimento do presente mandato, e substabelecer com ou sem reserva 
de poderes, enfim tudo o que se fizer necessário perante órgãos públicos federais, 
estaduais, e municipais e demais órgãos e entidades para o bom e fiel cumprimento do 
presente mandato. 
A presente procuração é válida até o dia 18/05/2021. 
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1.° Termo de Rescisão Parcial da Ata de Registro de Preços n° 
88/2021, que entre si celebram de um lado o MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA - PARANÁ e de outro lado a empresa MARSANGO 
COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA 

a 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MUNICÍPIO DE CAPANEMA -
PR, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, neste 
ato representada pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, doravante designada PREFEITURA, 
Senhor AMÉRICO BELLÉ, doravante designada CONTRATANTE, e de outro lado a empresa 
MARSANGO COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA, pessoa jurídica de direito 
privado, situada a AV BRASIL, 1210 - CEP: 85710000 - BAIRRO: CENTRO, município de Santo 
Antõnio do Sudoeste/PR inscrita no CNPJ sob o n° 04.048.349/0001-54, neste ato por seu 
representante legal, MARIZETE APARECIDA COELHO, CPF n°007.197.389-38 ao fim assinado, 
doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas das Leis n° 
10.520/2002 e 	n° 8.666/93 e suas alterações subsequentes, ajustam a presente Ata de 
Registro de Preços, em decorrência do Edital Pregão Eletrõnico n° 6/2021, mediante as seguintes 
cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme a Ata de Registro de Preços firmado em 29/03/2021, objeto 
do Edital de licitação, Modalidade Pregão Eletrõnicon° 6/2021, entre as partes acima 
identificadas, para AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO, MATERIAL ELÉTRICO E 
ACABAMENTOS EM GERAL PARA USO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA -PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, em decorrência 
de erro administrativo, fica rescindido Parcialmente a Ata de Registro de Preços n° 88/2021, 
conforme abaixo. 

CLAUSULA SEGUNDA- OBJETO DA RESCISÃO 
Item Descrição Marca Quantidade Valor 

Unitário 
Valor Total 
da Rescisão 

23 ARGAMASSA AC - 2, 
SACO COM 20 kg 

FORTE MIX 200 22,056 4.411,20 

Valor Total da Rescisão Parcial R$ 4.411,20 (Quatro mil, quatrocentos e onze reais e 
vinte centavos) 

11110 	CLÁUSULA TERCEIRA: As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas por este 
Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 

Capanema - PR, 13 de abril de 2021 
MARIZETE 
APARECIDA COELHO 

APARECIDA COELHO FIAASANGRO07197389311 

AMÉRICO B L É 
Prefeito Municipal 

MARSANGO:0071973 °*""'"''''""-"" 
8938 

MARIZETE APARECIDA COELHO 
Representante Legal 

MARSANGO COMERCIO DE MATERIAIS 
DE CONSTRUÇÃO LTDA 

Contratada 
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MUNICÍPIO DE CAPANEMA- PR 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°76/2021 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 6/2021 

Aos trinta dias de março de 2021, o Município de Capanema - PR, inscrito no CNPJ/MF 

sob o n° 75.972.760/0001-60, com sede na cidade de Capanema, Estado do Paraná, na Avenida 

Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza n° 1080 - Centro, doravante denominado Prefeitura, 

representada pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Américo Bellé, nos termos do art. 15 da Lei Federal 

n° 8.666/93 e suas alterações, do Decreto Municipal n° 4.118/2007 e da Lei n° 10.520/02, em 

face da classificação das propostas apresentada no Pregão Eletrônico n° 6/2021, por 

deliberação do Pregoeiro, devidamente homologada e publicada no Diário Oficial do Município 

de Capanema, resolve REGISTRAR OS PREÇOS da empresa classificada em primeiro lugar, 

qualificada abaixo, observadas as condições do Edital que rege o Pregão e aquelas enunciadas 

nas cláusulas que se seguem. 

ABREU, MARTINS & CIA LTDA, sediada na RUA QUINZE DE SETEMBRO, 1294 LOJA 01 E 

02 - CEP: 84020050 - BAIRRO: UVARANAS, na cidade de Ponta Grossa/PR, inscrita no 

CNPJ sob o n° 03.744.301/0001-18, doravante designada CONTRATADA, neste ato 

representada por seu representante Legal Sr(a). TARCISIO MARTINS, portador do RG n° 

e do CPF 339.692.649-87, residente no endereço: RUA QUINZE DE SETEMBRO, 1294 

APARTAMENTO 01 - CEP: 84020050 - BAIRRO: NEVES, na cidade de Ponta Grossa/PR. 

1.CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1. O objeto desta Ata é a AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO, MATERIAL 

ELÉTRICO E ACABAMENTOS EM GERAL PARA USO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA -PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE 
PREÇOS.., para atender as eventuais necessidades do Município de Capanema, conforme 
especificações do Termo de Referência e quantidades estabelecidas abaixo: 
Item Código 

do 
produto 
/ serviç 
o 

Descrição do produto/serviço Marca 
do 
produto 

Unida 
de de 
medid 
a 

Quanti 
dade 

Preço 
unitário 

Preço total 

11 39243 ADAPTADOR AA COM FLANGE E 
ANEL PARA CAIXA 1D-ÁGUA 50 
mm x '/2" 

SOCEL UN 20,00 24,90 498,00 

62 48531 CABO OVAL DE MADEIRA PARA 
ENXADA 

KOFEL UN 15,00 9,99 149,85 

160 39297 FITA DUPLA FACE 
TRANSPARENTE PARA FIXAÇÃO 
DE VIDROS E CANALETAS DE 
PVC EM PAREDES, CAPACIDADE 
DE CARGA DE 1 kg A CADA 5 
cm2  DE FITA, COM 12 mm DE , 

ADERE ROLO 30,00 46,00 1.380,00 

, 
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LARGURA, ROLO COM 20 
METROS DE COMPRIMENTO 

209 53529 LIMA CHATA WORKE 
R 

UN 10,00 15,44 154,40 

279 39339 REGISTRO SOLDÁVEL PVC 25 
mm 

SOCEL UN 220,00 6,74 1.482,80 

292 53536 SERROTE DE PODA 46,4X5X2,7 
cm 

UTAH UN 10,00 31,00 310,00 

324 39362 TINTA SPRAY 400 ml/200 
GRAMAS CORES DIVERSAS 

ETANIZ UN 50,00 13,99 699,50 

337 39363 TORNEIRA PVC PARA JARDIM 
1/2” 

SOCEL UN 220,00 2,89 635,80 

355 39374 VEDANTE SILICONE PRETO 
PARA APLICAÇÃO COM PISTOLA, 
280 GRAMAS 

SUPER 
KOLA 

UN 100,00 16,80 1.680,00 

Valor Total da Ata de Registro de Preços: R$ 6.990,35 (Seis Mil, Novecentos e 

Noventa Reais e Trinta e Cinco Centavos) 

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as aquisições 

que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição 

pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do Registro a preferência de aquisição em 

igualdade de condições. 

	

1. 	CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

2.1. A presente Ata terá validade por 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura. 

	

2. 	CLÁUSULA TERCEIRA - DA AQUISIÇÃO  

3.1. A aquisição obedecerá à conveniência e as necessidades do Município de Capanema. 

3.2. O Município de Capanema efetuará seus pedidos à Detentora da Ata nos termos 

da Cláusula Quarta desta Ata, mediante comprovante de recebimento por qualquer meio, • 

inclusive fac-simile ou e-mail, o qual deverá conter além dos requisitos da Cláusula Quarta, 

as seguintes informações: 

a) Número da Ata; 

b) Número do item conforme Ata; 

c) Dotação orçamentária onerada; 

d) Valor do objeto/serviço. 

3.3. O material deverá atender rigorosamente as especificações exigidas pela Contratante 

e conforme a proposta apresentada. 

3. CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO, LOCAL DE ENTREGA E CONDIÇÕES DE 

RECEBIMENTO  
4.1. 	A empresa vencedora do certame deverá entregar os objetos/prestar os serviços 

solicitados em até 10 (dez) dias úteis após a solicitação formal do Departamento de Compras 
do Município de Capanema,  a qual somente poderá ocorrer posteriormente à elaboração de 
requerimento de compra/prestação de serviços pela Secretaria Municipal solicitante, nos 
termos do subitem seguinte. 
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4.2. 	O requerimento mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes 
informações: 

a) identificação da Secretaria Municipal solicitante; 

b) descrição dos objetos/ serviços a serem adquiridos/prestados; 

c) local onde serão entregues/prestados os objetos/ serviços; 

d) prazo para entrega/prestação dos objetos/ serviços; 

e) quantidade, medidas e especificações dos objetos/ serviços, quando for o caso; 

1) justificativa da quantidade requisitada e a necessidade da aquisição/dos serviços; 

g) assinatura da(o) Secretária(o) Municipal solicitante. 
4.3. 	O requerimento deverá ser enviado ao Departamento de Compras do Município que 

verificará a possibilidade da aquisição e encaminhará o respectivo pedido à empresa vencedora 
do certame, juntamente com a respectiva nota de empenho. 

4.4. 	A empresa licitante deve negar o fornecimento dos objetos/prestação dos 
serviços  caso estes sejam solicitados sem a elaboração do requerimento e as informações 
previstas no subitem 4.2. 

4.4.1. A recusa fundamentada neste subitem não gera responsabilidade ou 
penalização para a empresa vencedora do certame. 

4.5. 	O não cumprimento do disposto neste item enseja a nulidade da contratação e a 
possibilidade de responsabilização dos envolvidos por improbidade administrativa. 

4.6. 	O fornecimento de objetos/prestação dos serviços pela empresa vencedora do 
certame sem o prévio recebimento do requerimento a que alude o subitem 4.2 configura a 
concorrência da empresa para a nulidade do ato, configurando a má-fé da contratação, 
possibilitando a anulação de eventual nota de empenho emitida e o não pagamento, sem prejuízo 
da adoção das medidas cabíveis para aplicação das penalidades previstas na Lei 12.846/2013. 

4.7. 	As solicitações deverão ser carimbadas e assinadas pela comissão de recebimento, 
para fins de recebimento definitivo do objeto/serviço. 

4.8. 	As solicitações provenientes da Secretaria participante da Ata de Registro de Preços, 
após o recebimento definitivo dos bens, deverão ser digitalizadas, incluídas no sistema 
disponível e armazenados em arquivo próprio no Controle Interno ou no Departamento de 
Compras do Município ou na própria Secretaria solicitante, permitindo a fiscalização de órgãos 
internos e externos. 

4. 	CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO  

5.1. As disposições sobre o pagamento estão previstas no item 25 do Edital. 

1.1. 

	

	O pagamento será feito pelo Município de Capanema/PR de forma parcelada, conforme o 

fornecimento dos objetos/prestação dos serviços, somente após o respectivo 
recebimento definitivo, nos termos do item 24 do Edital do certame. 

1.2. 

	

	Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

1.3. 

	

	A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada 

pela CONTRATADA, que porventura não tenha sido prevista nesta Ata de Registro de 

Preços. 

1.4. 

	

	Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 

concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos 

moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para 

o pagamento até a data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao an , 

aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM =Ix Nx VP 
EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone: (46)3552-1321 

CAPANEMA - PR 



S o  r) 
Município de Capanema - PR 

I = índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

(6 / 100) 

365 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo 

pagamento 

VP = Valor da Parcela em atraso 

1.5. 

	

	As despesas com a aquisição dos objetos registrados nesta ata serão empenhadas nas 

seguintes dotações orçamentárias: 

Dotações 
Exercíci 
o da 
despesa 

Conta 
da 
despesa 

Funcional programática Fonte 
de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da 
fonte 

2021 400 05.001.04.122.0402.2023 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2021 850 07.001.12.361.1201.2102 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2021 860 07.001.12.361.1201.2102 103 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2021 1210 07.001.12.365.1202.2118 103 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2021 1410 07.001.12.367.1201.2106 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2021 1530 07.002.27.812.2701.2272 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2021 1620 07.003.13.392.1301.2131 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2021 1740 08.001.26.782.2601.2262 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2021 1750 08.001.26.782.2601.2262 512 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2021 1760 08.001.26.782.2601.2262 5041 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2021 1770 08.001.26.782.2601.2262 5043 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2021 1780 08.001.26.782.2601.2262 5044 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2021 1850 08.001.26.782.2601.2274 5042 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2021 1890 08.002.15.182.1501.2156 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2021 1980 08.002.15.452.1501.2154 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2021 2320 09.001.10.301.1001.2081 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2021 2670 09.001.10.301.1001.2400 2494 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2021 2840 09.001.10.302.1001.2353 303 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2021 2850 09.001.10.302.1001.2353 494 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2021 3000 09.001.10.304.1001.2087 303 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2021 3290 09.005.10.301.1001.2094 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2021 3390 10.001.20.606.2001.2210 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2021 3590 10.002.18.541.1801.2205 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2021 3620 10.002.18.541.1801.2206 555 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2021 4110 11.003.08.243.0802.6054 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2021 4210 11.003.08.243.0802.6058 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2021 4220 11.003.08.243.0802.6058 880 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2021 4330 11.003.08.243.0802.6372 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2021 4470 11.005.08.244.0801.2043 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2021 4620 12.001.22.661.2201.2222 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2021 4720 12.002.23.695.2301.2233 000 3.3.90.30.00.00 Do Exerçíçio 

6. CLÁUSULA SEXTA - DO CONTROLE DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 
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6.1. A fiscalização da Ata de Registro de Preços será exercida por um representante da 
Secretaria Municipal de Viação, Obras e Serviços Urbanos, conforme termo de referência, ao 
qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução da ata, e de tudo dará 
ciência à Administração, bem como atestar o recebimento dos materiais, nos termos do item 24 
do edital. 

6.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou material inadequado ou de qualidade inferior, e, na 
ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e 
prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666/93. 

6.3. O fiscal da Ata de Registro de Preços anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução da Ata de Registro de Preços, indicando dia, mês e ano, bem como 
o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à 
regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade 
competente para as providências cabíveis. 

6.4. Fica credenciado pela Administração do Município, para fiscalização da Ata de 

Registro de Preços, bem como prestar toda assistência e orientação que se fizer necessária, o(a) 

servidor(a) Lucian Carlos Pilati, para, junto ao representante da CONTRATADA, solicitar a 

correção de eventuais falhas ou irregularidades que forem verificadas, as quais, se não sanadas 

no prazo estabelecido, serão objeto de comunicação oficial à CONTRATADA, para aplicação das 

penalidades cabíveis. 
6.5. A fiscalização para cumprimento da presente Ata, por parte da Contratante, poderá 

ser alterada, a qualquer tempo, mediante autorização e posterior comunicação à CONTRATADA. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO ACOMPANHAMENTO DOS PREÇOS  
7.1. O Órgão Gerenciador realizará publicação trimestral dos preços registrados no Diário 

Oficial do Município. 
7.2. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, verificando a 

compatibilidade com os praticados no mercado e assim controlados pela Administração. 
7.2.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos preços registrados serem 

maiores que os vigentes no mercado, convocará o(s) signatário(s) da Ata de Registro de Preços 
para promover a renegociação dos preços de forma a torná-los compatíveis com os de mercado. 

7.2.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o Município 
procederá a aquisição do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o disposto na legislação e o 
Decreto Municipal n° 4.118/2007. 

8. CLÁUSULA OITAVA - DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
8.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, 

inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666/93. 
8.2. O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do 

art. 65 da Lei n° 8.666/93, em decorrência de eventual redução dos preços praticados no 
mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador 
promover as negociações junto aos fornecedores. 

8.3. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior 
ao preço praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá: 

a) Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação 

ao praticado pelo mercado; 

b) Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e can elar o 

registro, sem aplicação de penalidade; 

c) Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação, obs 

a ordem de classificação original do certame. 
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8.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, 
mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão 
gerenciador poderá: 

a) Convocar o fornecedor visando à negociação de preços e sua adequação ao praticado 

pelo mercado nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 8.666/93, 

quando cabível, para rever o preço registrado em razão da superveniência de fatos 

imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou 

impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda em caso de força maior, caso fortuito ou 

fato do príncipe, configurando álea económica extraordinária e extracontratual. 

b) Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido, 

caso a comunicação ocorra antes do pedido do fornecimento, sem aplicação da penalidade 

se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

c) Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação, 

quando cabível. 
8.5. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as 

alterações havidas na planilha apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a 
variação dos componentes dos custos devidamente justificada. 

8.6. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para 
verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de 
mercado dentre empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a 
ser realizada pela própria unidade, devendo a deliberação, o deferimento ou indeferimento da 
alteração solicitada ser instruída com justificativa da escolha do critério e memória dos 
respectivos cálculos, para decisão da Administração no prazo de 30 (trinta) dias. Todos os 
documentos utilizados para a análise do pedido de revisão de preços serão devidamente 
autuados, rubricados e numerados, sendo parte integrante dos autos processuais. 

8.7. É vedado à Contratada interromper a entrega dos materiais enquanto aguarda o 
trãmite do processo de revisão de preços, estando, neste caso, sujeita às sanções previstas no 
Edital Convocatório, salvo a hipótese de liberação do fornecedor prevista nesta Ata. 

8.8. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação 
parcial ou total da Ata de Registro de Preços, mediante publicação no Diário Oficial do Município, 
e adotar as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa, nos termos do 
parágrafo único do art. 19 do Decreto 7.892/13. 

8.9. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.  
8.10. Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação, salvo nos casos 

previstos acima. 
8.11. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da 

Ata de Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver. 

9. CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO  
9.1. O fornecedor terá o seu registro cancelado por despacho do órgão gerenciador, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa em processo administrativo específico além das 
hipóteses contidas no edital, quando: 

a) Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

b) Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, ou não assinar o 

contrato, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

c) Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei n° 8.666/93, ou 

no art. 7° da Lei n° 10.520/02; 

d) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação ou pelo 

descumprimento das normas federais, estaduais e municipais no desempenho das suas 

atividades empresariais e/ou profissionais. 
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12.2. O Município obriga-se a: 

a) Receber provisoriamente o objeto/serviço, por meio do fiscal da ata; 
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9.2. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente 
comprovados e justificados: 

a) Por razões de interesse público; 
b) A pedido do fornecedor. 
c) Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o cancelamento do 

registro do fornecedor aos órgãos participantes, se houver. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

10.1. As disposições sobre as sanções administrativas estão previstas no item 27 do Edital. 

11. CLÁUSULA DÉCIMAPRIMEIRA - DO PREÇO  
11.1. Durante a vigência da ata os preços são fixos e irreajustáveis, salvo o disposto no 

art. 65, II, "d", da Lei n° 8.666/93. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES E DAS RESPONSABILIDADES DAS  

PARTES 
12.1. Caberá à empresa vencedora do certame: 

a) entregar o objeto/prestar os serviços em perfeitas condições no tempo, lugar e forma 
estabelecidos previamente pela Administração Municipal, nos termos do item 4, desta ata; 

b) manter-se, durante toda a execução da contratação, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

c) cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas e observar a data, 
horários e local de entrega do objeto/prestação de serviços previamente agendado pela 
Administração Municipal; 

d) encaminhar à Administração Municipal a Nota Fiscal/Fatura correspondendo ao valor 
do bem adquirido/ serviço prestado, no momento da entrega do objeto ou no prazo máximo de 2 
(dois) dias após a entrega ou prestação dos serviços; 

e) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da 

presente ata; 

f) Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede 

a data da entrega do objeto/prestação dos serviços, os motivos que impossibilitem o 

cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

g) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 

assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada; 

h) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, 

fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e 

quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na entrega dos objetos/execução dos serviços; 
i) no caso de prestação de serviços, substituir o profissional que não esteja desempenhando 

a sua função de maneira eficiente, a pedido da Administração. 
j) Caso haja necessidade, fica sob responsabilidade da empresa vencedora do certame dos 

os õnus com transporte, locomoção, alimentação, hospedagem, entre outros, de seus 
funcionários e veículos, para o fornecimento do objeto/prestação de serviços. 
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b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação 

e recebimento definitivos; 

c) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, por meio de 

servidor especialmente designado; 

d) Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

12.3. A empresa vencedora do certame será responsabilizada pelo descumprimento das normas 
legais e infralegais na execução da ata de registro de preços. 

12.3.1. A empresa é responsável pelos danos causados à Administração ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução da Ata de Registro de Preços. 

12.3.2. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 
empresa pelos prejuízos resultantes da incorreta execução da Ata de Registro de Preços. 

12.3.3. A empresa responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes do serviço, de acordo 

com os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078/1990). 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO  
13.1. Os objetos/ serviços serão recebidos na forma do item 24 do edital. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO  
14.1. Em atendimento a Lei Federal n° 12.846/2013, os licitantes devem observar o mais 

alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto 
contratual. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

a) "Prática Corrupta": Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 

qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de 

licitação ou na execução de contrato; 

b) "Prática Fraudulenta": A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar 

o processo de licitação ou de execução de contrato; 

c) "Prática Colusiva": Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 

licitantes, com ou sem o conhecimento de representante ou prepostos do órgão licitador, visando 4111 

estabelecer preços em níveis artificiais e não competitivos; 

d) "Prática Coercitiva": Causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, 

as pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório 

ou afetar a execução do contrato; 

e) "Prática Obstrutiva": 

(i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas 

ao representantes do Município ou terceiros, com objetivo de impedir materialmente a 

apuração de alegações de prática prevista nas alínea anteriores e na verificação da 

qualidade e quantidade dos objetos entregues/serviços prestados 

(ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o Município 

promover inspeção do objeto/serviço. 

14.2. O servidor público que constatar alguma das condutas prevista acima, possui o 

dever funcional de encaminhar os fatos para apuração pelo Fiscal da Ata, para a 

Procuradoria Municipal e para o Controle Interno, que adotarão as providências 
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necessárias, incluindo a abertura de processo administrativo para a rescisão contratual e 

a aplicação das multas cabíveis. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO  
15.1. Para as questões decorrentes da execução deste instrumento que não possam ser 

dirimidas administrativamente, fica eleito o foro da Comarca de Capanema, com referência 

expressa a qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  
16.1. A execução do contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas 

cláusulas contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os 

princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo 

54, da Lei n° 8.666/93, combinado com o inciso XII, do art. 55, do mesmo diploma legal. 
16.2. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-lhe todos os seus 

dispositivos, o edital do Pregão Eletrônico n° 06/2021, o seu respectivo Termo de referência, e 
a proposta da empresa. 

16.3. A Detentora da Ata deverá manter, enquanto vigorar o registro de preços e em 
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas no Pregão Eletrônico n° 06/2021. 

16.4 Registro de Preços, que vai assinada pelo Excelentíssimo Senhor Américo Bellé, 
Prefeito Municipal do Município de Capanema, e pelo (a) Sr.(a) TARCISIO MARTINS, qualificado 
preambularmente, representando a Detentora da Ata. 

AMÉRICO B 

Prefeito Municipal 
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MUNICÍPIO DE CAPANEMA- PR 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°78/2021 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 6/2021 

Aos trinta dias de março de 2021, o Município de Capanema - PR, inscrito no CNPJ/MF 

sob o n° 75.972.760/0001-60, com sede na cidade de Capanema, Estado do Paraná, na Avenida 

Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza n° 1080 - Centro, doravante denominado Prefeitura, 

representada pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Américo Bellé, nos termos do art. 15 da Lei Federal 

n° 8.666/93 e suas alterações, do Decreto Municipal n° 4.118/2007 e da Lei n° 10.520/02, em 

face da classificação das propostas apresentada no Pregão Eletrônico n° 6/2021, por 

deliberação do Pregoeiro, devidamente homologada e publicada no Diário Oficial do Município 

de Capanema, resolve REGISTRAR OS PREÇOS da empresa classificada em primeiro lugar, 

qualificada abaixo, observadas as condições do Edital que rege o Pregão e aquelas enunciadas 

nas cláusulas que se seguem. 

AUTOLUK - COMERCIO DE PNEUMATICOS E PECAS LTDA, sediada na R DIOMAR 

WAMBIER, 136 CASA 1 BLOCO ZULMARA CD RES - CEP: 81560330 - BAIRRO: UBERABA, 

na cidade de Curitiba/PR, inscrita no CNPJ sob o n° 20.063.556/0001-34, doravante 

designada CONTRATADA, neste ato representada por seu representante Legal Sr(a). JOSE 

SALESIO MUNIZ DO AMARAL, portador do RG n° e do CPF n° 509.124.029-20, residente 

no endereço: RUA DIOMAR WAMBIER, 134 - CEP: 81560330 - BAIRRO: UBERABA, na 

cidade de Curitiba/PR. 

1.CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  
1.1. O objeto desta Ata é a AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO, MATERIAL 

ELÉTRICO E ACABAMENTOS EM GERAL PARA USO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA -PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE 
PREÇOS.., para atender as eventuais necessidades do Município de Capanema, conforme 
especificações do Termo de Referência e quantidades estabelecidas abaixo: 
Item Código 

do 
produto 
/serviço 

Descrição do produto/serviço Marca do 
produto 

Unid 
ade 
de 
medi 
da 

Quantid 
ade 

Preço 
unitário 

Preço total 

287 46052 ROLO VELUDO 9CM CONDOR UN 5,00 9,49 47,45 
288 46027 SELADOR ACRÍLICO 

PIGMENTADO 3,6L 
REVETEX UN 10,00 28,45 284,50 

289 46025 SELADOR ACRÍLICO 
PIGMENTADO 4,8L 

REVETEX UN 10,00 134,98 1.349,80 

296 39347 SOLVENTE PARA TINTA 
ESMALTE SINTÉTICO LATA 
COM 5 LITROS 

ITAQUA LATA 30,00 45,99 1.379,70 

Valor Total da Ata de Registro de Preços: R$ 3.061,45 (Três Mil e Sessenta e Um 

Reais e Quarenta e Cinco Centavos) 
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1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as aquisições 

que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição 

pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do Registro a preferência de aquisição em 

igualdade de condições. 

	

1. 	CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

2.1. A presente Ata terá validade por 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura. 

	

2. 	CLÁUSULA TERCEIRA - DA AQUISIÇÃO  

3.1. A aquisição obedecerá à conveniência e as necessidades do Município de Capanema. 

3.2. O Município de Capanema efetuará seus pedidos à Detentora da Ata nos termos 

da Cláusula Quarta desta Ata, mediante comprovante de recebimento por qualquer meio, 

inclusive fac-simile ou e-mail, o qual deverá conter além dos requisitos da Cláusula Quarta, 

as seguintes informações: 

a) Número da Ata; 

b) Número do item conforme Ata; 

c) Dotação orçamentária onerada; 

d) Valor do objeto/serviço. 

3.3. O material deverá atender rigorosamente as especificações exigidas pela Contratante 

e conforme a proposta apresentada. 

3. CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO, LOCAL DE ENTREGA E CONDIÇÕES DE 

RECEBIMENTO 
4.1. 	A empresa vencedora do certame deverá entregar os objetos/prestar os serviços 

solicitados em até 10 (dez) dias úteis após a solicitação formal do Departamento de Compras 
do Município de Capanema,  a qual somente poderá ocorrer posteriormente à elaboração de 
requerimento de compra/prestação de serviços pela Secretaria Municipal solicitante, nos 
termos do subitem seguinte. 

4.2. 	O requerimento mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes 
informações: 

a) identificação da Secretaria Municipal solicitante; 

b) descrição dos objetos/ serviços a serem adquiridos/prestados; 

c) local onde serão entregues/prestados os objetos/ serviços; 

d) prazo para entrega/prestação dos objetos/ serviços; 

e) quantidade, medidas e especificações dos objetos/ serviços, quando for o caso; 

O justificativa da quantidade requisitada e a necessidade da aquisição/dos serviços; 

g) assinatura da(o) Secretária(o) Municipal solicitante. 
4.3. 	O requerimento deverá ser enviado ao Departamento de Compras do Município que 

verificará a possibilidade da aquisição e encaminhará o respectivo pedido à empresa vencedora 
do certame, juntamente com a respectiva nota de empenho. 

4.4. 	A empresa licitante deve negar o fornecimento dos objetos/prestação dos 
serviços  caso estes sejam solicitados sem a elaboração do requerimento e as informações 
previstas no subitem 4.2. 

4.4.1. A recusa fundamentada neste subitem não gera responsabilidade ou 
penalização para a empresa vencedora do certame. 
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4.5. 	O não cumprimento do disposto neste item enseja a nulidade da contratação e a 
possibilidade de responsabilização dos envolvidos por improbidade administrativa. 

4.6. 	O fornecimento de objetos/prestação dos serviços pela empresa vencedora do 
certame sem o prévio recebimento do requerimento a que alude o subitem 4.2 configura a 
concorrência da empresa para a nulidade do ato, configurando a má-fé da contratação, 
possibilitando a anulação de eventual nota de empenho emitida e o não pagamento, sem prejuízo 
da adoção das medidas cabíveis para aplicação das penalidades previstas na Lei 12.846/2013. 

4.7. 	As solicitações deverão ser carimbadas e assinadas pela comissão de recebimento, 
para fins de recebimento definitivo do objeto/serviço. 

4.8. 	As solicitações provenientes da Secretaria participante da Ata de Registro de Preços, 
após o recebimento definitivo dos bens, deverão ser digitalizadas, incluídas no sistema 
disponível e armazenados em arquivo próprio no Controle Interno ou no Departamento de 
Compras do Município ou na própria Secretaria solicitante, permitindo a fiscalização de órgãos 
internos e externos. 

4. 	CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO  

5.1. As disposições sobre o pagamento estão previstas no item 25 do Edital. 

1.1. 

	

	O pagamento será feito pelo Município de Capanema/ PR de forma parcelada, conforme o 

fornecimento dos objetos/prestação dos serviços, somente após o respectivo 

recebimento definitivo, nos termos do item 24 do Edital do certame. 

1.2. 

	

	Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

1.3. 

	

	A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada 

pela CONTRATADA, que porventura não tenha sido prevista nesta Ata de Registro de 

Preços. 

1.4. 

	

	Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 

concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos 

moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para 

o pagamento até a data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, 

aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM =IxNx VP 

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido 

I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

(6 / 100) 

365 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo 

pagamento 

VP = Valor da Parcela em atraso 

1.5. 

	

	As despesas com a aquisição dos objetos registrados nesta ata serão empenhadas nas 

seguintes dotações orçamentárias: 
Dotações 

Exercíci 
o da 
despesa 

Conta 
da 
despesa 

Funcional programática Fonte 
de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da 
fonte 

2021 400 05.001.04.122.0402.2023 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2021 850 07.001.12.361.1201.2102 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2021 860 07.001.12.361.1201.2102 103 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
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2021 1210 07.001.12.365.1202.2118 103 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2021 1410 07.001.12.367.1201.2106 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2021 1530 07.002.27.812.2701.2272 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2021 1620 07.003.13.392.1301.2131 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2021 1740 08.001.26.782.2601.2262 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2021 1750 08.001.26.782.2601.2262 512 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2021 1760 08.001.26.782.2601.2262 5041 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2021 1770 08.001.26.782.2601.2262 5043 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2021 1780 08.001.26.782.2601.2262 5044 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2021 1850 08.001.26.782.2601.2274 5042 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2021 1890 08.002.15.182.1501.2156 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2021 1980 08.002.15.452.1501.2154 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2021 2320 09.001.10.301.1001.2081 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2021 2670 09.001.10.301.1001.2400 2494 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2021 2840 09.001.10.302.1001.2353 303 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2021 2850 09.001.10.302.1001.2353 494 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2021 3000 09.001.10.304.1001.2087 303 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2021 3290 09.005.10.301.1001.2094 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2021 3390 10.001.20.606.2001.2210 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2021 3590 10.002.18.541.1801.2205 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2021 3620 10.002.18.541.1801.2206 555 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2021 4110 11.003.08.243.0802.6054 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2021 4210 11.003.08.243.0802.6058 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2021 4220 11.003.08.243.0802.6058 880 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2021 4330 11.003.08.243.0802.6372 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2021 4470 11.005.08.244.0801.2043 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2021 4620 12.001.22.661.2201.2222 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2021 4720 12.002.23.695.2301.2233 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

6. CLÁUSULA SEXTA - DO CONTROLE DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 
6.1. A fiscalização da Ata de Registro de Preços será exercida por um representante da 

Secretaria Municipal de Viação, Obras e Serviços Urbanos, conforme termo de referência, ao 
qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução da ata, e de tudo dará 
ciência à Administração, bem como atestar o recebimento dos materiais, nos termos do item 24 
do edital. 

6.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou material inadequado ou de qualidade inferior, e, na 
ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e 
prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666/93. 

6.3. O fiscal da Ata de Registro de Preços anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução da Ata de Registro de Preços, indicando dia, mês e ano, bem como 
o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à 
regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade 
competente para as providências cabíveis. 

6.4. Fica credenciado pela Administração do Município, para fiscalização da Ata de 

Registro de Preços, bem como prestar toda assistência e orientação que se fizer necessária, o(a) 

servidor(a) Lucian Carlos Pilati, para, junto ao representante da CONTRATADA, solicitar 
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correção de eventuais falhas ou irregularidades que forem verificadas, as quais, se não sanadas 

no prazo estabelecido, serão objeto de comunicação oficial à CONTRATADA, para aplicação das 

penalidades cabíveis. 
6.5. A fiscalização para cumprimento da presente Ata, por parte da Contratante, poderá 

ser alterada, a qualquer tempo, mediante autorização e posterior comunicação à CONTRATADA. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO ACOMPANHAMENTO DOS PREÇOS  
7.1. O Órgão Gerenciador realizará publicação trimestral dos preços registrados no Diário 

Oficial do Município. 
7.2. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, verificando a 

compatibilidade com os praticados no mercado e assim controlados pela Administração. 
7.2.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos preços registrados serem 

maiores que os vigentes no mercado, convocará o(s) signatário(s) da Ata de Registro de Preços 
para promover a renegociação dos preços de forma a torná-los compatíveis com os de mercado. 

7.2.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o Município 
procederá a aquisição do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o disposto na legislação e o 
Decreto Municipal n° 4.118/2007. 

8. CLÁUSULA OITAVA - DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
8.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, 

inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666/93. 
8.2. O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do 

art. 65 da Lei n° 8.666/93, em decorrência de eventual redução dos preços praticados no 
mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador 
promover as negociações junto aos fornecedores. 

8.3. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior 
ao preço praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá: 

a) Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação 

ao praticado pelo mercado; 

b) Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e cancelar o 

registro, sem aplicação de penalidade; 

c) Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação, observada 

a ordem de classificação original do certame. 
8.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, 

mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão 
gerenciador poderá: 

a) Convocar o fornecedor visando à negociação de preços e sua adequação ao praticado 

pelo mercado nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 8.666/93, 

quando cabível, para rever o preço registrado em razão da superveniência de fatos 

imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou 

impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda em caso de força maior, caso fortuito ou 

fato do príncipe, configurando álea económica extraordinária e extracontratual. 

b) Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido, 

caso a comunicação ocorra antes do pedido do fornecimento, sem aplicação da penalidade 

se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

c) Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação, 

quando cabível. 
8.5. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as 

alterações havidas na planilha apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a 
variação dos componentes dos custos devidamente justificada. 
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8.6. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para 
verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de 
mercado dentre empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a 
ser realizada pela própria unidade, devendo a deliberação, o deferimento ou indeferimento da 
alteração solicitada ser instruída com justificativa da escolha do critério e memória dos 
respectivos cálculos, para decisão da Administração no prazo de 30 (trinta) dias. Todos os 
documentos utilizados para a análise do pedido de revisão de preços serão devidamente 
autuados, rubricados e numerados, sendo parte integrante dos autos processuais. 

8.7. É vedado à Contratada interromper a entrega dos materiais enquanto aguarda o 
trãmite do processo de revisão de preços, estando, neste caso, sujeita às sanções previstas no 
Edital Convocatório, salvo a hipótese de liberação do fornecedor prevista nesta Ata. 

8.8. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação 
parcial ou total da Ata de Registro de Preços, mediante publicação no Diário Oficial do Município, 
e adotar as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa, nos termos do 
parágrafo único do art. 19 do Decreto 7.892/13. 

8.9. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.  
8.10. Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação, salvo nos casos 

previstos acima. 
8.11. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da 

Ata de Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver. 

9. CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO  
9.1. O fornecedor terá o seu registro cancelado por despacho do órgão gerenciador, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa em processo administrativo específico além das 
hipóteses contidas no edital, quando: 

a) Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

b) Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, ou não assinar o 

contrato, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

c) Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei n° 8.666/93, ou 

no art. 7° da Lei n° 10.520/02; 

d) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação ou pelo 

descumprimento das normas federais, estaduais e municipais no desempenho das suas 

atividades empresariais e/ou profissionais. 
9.2. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 

decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente 
comprovados e justificados: 

a) Por razões de interesse público; 
b) A pedido do fornecedor. 
c) Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o cancelamento do 

registro do fornecedor aos órgãos participantes, se houver. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
10.1. As disposições sobre as sanções administrativas estão previstas no item 27 do Edital. 

11. CLÁUSULA DÉCIMAPRIMEIRA - DO PREÇO  
11.1. Durante a vigência da ata os preços são fixos e irreajustáveis, salvo o disposto no 

art. 65, II, "d", da Lei n° 8.666/93. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES E DAS RESPONSABILIDADES DAS 

PARTES  
12.1. Caberá à empresa vencedora do certame: 	

)fr 
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a) entregar o objeto/prestar os serviços em perfeitas condições no tempo, lugar e forma 
estabelecidos previamente pela Administração Municipal, nos termos do item 4, desta ata; 

b) manter-se, durante toda a execução da contratação, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

c) cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas e observar a data, 
horários e local de entrega do objeto/prestação de serviços previamente agendado pela 
Administração Municipal; 

d) encaminhar à Administração Municipal a Nota Fiscal/Fatura correspondendo ao valor 
do bem adquirido/ serviço prestado, no momento da entrega do objeto ou no prazo máximo de 2 
(dois) dias após a entrega ou prestação dos serviços; 

e) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da 

presente ata; 

f) Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede 

a data da entrega do objeto/prestação dos serviços, os motivos que impossibilitem o 

cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

g) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 

assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada; 

h) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, 

fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e 

quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na entrega dos objetos/execução dos serviços; 
i) no caso de prestação de serviços, substituir o profissional que não esteja desempenhando 

a sua função de maneira eficiente, a pedido da Administração. 
j) Caso haja necessidade, fica sob responsabilidade da empresa vencedora do certame dos 

os ónus com transporte, locomoção, alimentação, hospedagem, entre outros, de seus 
funcionários e veículos, para o fornecimento do objeto/prestação de serviços. 

12.2. O Município obriga-se a: 

a) Receber provisoriamente o objeto/serviço, por meio do fiscal da ata; 

b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação 

e recebimento definitivos; 

c) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, por meio de 

servidor especialmente designado; 

d) Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

12.3. A empresa vencedora do certame será responsabilizada pelo descumprimento das normas 
legais e infralegais na execução da ata de registro de preços. 

12.3.1. A empresa é responsável pelos danos causados à Administração ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução da Ata de Registro de Preços. 

12.3.2. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 
empresa pelos prejuízos resultantes da incorreta execução da Ata de Registro de Preços. 

12.3.3. A empresa responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes do serviço, de acordo 

com os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078/1990). 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO  
13.1. Os objetos/ serviços serão recebidos na forma do item 24 do edital. 
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14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO  
14.1. Em atendimento a Lei Federal n° 12.846/2013, os licitantes devem observar o mais 

alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto 
contratual. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

a) "Prática Corrupta": Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 

qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de 

licitação ou na execução de contrato; 

b) "Prática Fraudulenta": A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar 

o processo de licitação ou de execução de contrato; 

c) "Prática Colusiva": Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 

licitantes, com ou sem o conhecimento de representante ou prepostos do órgão licitador, visando 

estabelecer preços em níveis artificiais e não competitivos; 

d) "Prática Coercitiva": Causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, 

as pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório 

ou afetar a execução do contrato; 

e) "Prática Obstrutiva": 

(1) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas 

ao representantes do Município ou terceiros, com objetivo de impedir materialmente a 

apuração de alegações de prática prevista nas alínea anteriores e na verificação da 

qualidade e quantidade dos objetos entregues/serviços prestados 

(ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o Município 

promover inspeção do objeto/ serviço. 

14.2. O servidor público que constatar alguma das condutas prevista acima, possui o 

dever funcional de encaminhar os fatos para apuração pelo Fiscal da Ata, para a 

Procuradoria Municipal e para o Controle Interno, que adotarão as providências 

necessárias, incluindo a abertura de processo administrativo para a rescisão contratual e 

a aplicação das multas cabíveis. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO  

15.1. Para as questões decorrentes da execução deste instrumento que não possam ser 

dirimidas administrativamente, fica eleito o foro da Comarca de Capanema, com referência 

expressa a qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  
16.1. A execução do contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas 

cláusulas contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os 

princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo 

54, da Lei n° 8.666/93, combinado com o inciso XII, do art. 55, do mesmo diploma legal. 
16.2. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-lhe todos os seus 

dispositivos, o edital do Pregão Eletrônico n° 06/2021, o seu respectivo Termo de referência, e 
a proposta da empresa. 

16.3. A Detentora da Ata deverá manter, enquanto vigorar o registro de preços e em 
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas no Pregão Eletrônico n° 06/2021. 
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16.4 Registro de Preços, que vai assinada pelo Excelentíssimo Senhor Américo Bellé, 
Prefeito Municipal do Município de Capanema, e pelo (a) Sr.(a) JOSE SALESIO MUNIZ DO 
AMARAL, qualificado preambularmente, representando a Detentora ; Ata. 

ma, 30 de março de 2021 

  

aa\ 10 
SE SALESIO MU DO AMARAL 

  

AMÉRICO BEL. 

 

Prefeito Municipal Representante Legal 
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MUNICÍPIO DE CAPANEMA- PR 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°88/2021 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 6/2021 

Aos trinta dias de março de 2021, o Município de Capanema - PR, inscrito no CNPJ/MF 

sob o n° 75.972.760/0001-60, com sede na cidade de Capanema, Estado do Paraná, na Avenida 

Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza n° 1080 - Centro, doravante denominado Prefeitura, 

representada pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Américo Bellé, nos termos do art. 15 da Lei Federal 

n° 8.666/93 e suas alterações, do Decreto Municipal n° 4.118/2007 e da Lei n° 10.520/02, em 

face da classificação das propostas apresentada no Pregão Eletrônico n° 6/2021, por 

deliberação do Pregoeiro, devidamente homologada e publicada no Diário Oficial do Município 

de Capanema, resolve REGISTRAR OS PREÇOS da empresa classificada em primeiro lugar, 

qualificada abaixo, observadas as condições do Edital que rege o Pregão e aquelas enunciadas 

nas cláusulas que se seguem. 

MARSANGO COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA, sediada na AV BRASIL, 

1210 - CEP: 85710000 - BAIRRO: CENTRO, na cidade de Santo Antônio do Sudoeste/PR, 

inscrita no CNPJ sob o n° 04.048.349/0001-54, doravante designada CONTRATADA, 

neste ato representada por seu representante Legal Sr(a). MARIZETE APARECIDA 

COELHO, portador do RG n° 7.651283-3 e do CPF n° 007.197.389-38, residente no 

endereço: RUA GOV. BENTO MUNHOZ DA ROCHA, 892 - CEP: 85710000 - BAIRRO: 

CENTRO, na cidade de Santo Antônio do Sudoeste/PR. 

1.CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1. O objeto desta Ata é a AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO, MATERIAL 

ELÉTRICO E ACABAMENTOS EM GERAL PARA USO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA -PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE 
PREÇOS.., para atender as eventuais necessidades do Município de Capanema, conforme 
es ecifica ões do Termo de Referência e quantidades estabelecidas abaixo: 
Item Código 

do 
produto 
/serviç 
oda 

Descrição do produto serviço Marca 
do 
produto 

Unid 
ade 
de 
medi 

Quanti 
Jade 

Preço 
unitário 

Preço total 

1 39253 ARGAMASSA AC-3, SACO COM 
20 kg 

CAL 
CEM 

SC 100,00 27,557 2.755,70 

2 39235 ABRACADEIRA ROSCA SEM FIM 
89 x 108 

KALA UN 100,00 3,253 325,30 

7 39239 AÇO CA-50 12,5 mm BARRA COM 
12 METROS 

GERDA 
U 

UN 250,00 130,35 32.587,50 

16 46019 ADITIVO SUBSTITUTO DO CAL, 
COM 3,6 L 

NACIO 
NALIT 

UN 10,00 28,597 285,97 

20 39249 ARAME GALVANIZADO N° 18 GERDA 
U 

KG 100,00 19,782 1.978,20 
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22 39251 AREIA MÉDIA NÃO M3 400,00 102,48 40.994,40 
6 

23 39252 ARGAMASSA AC - 2, SACO COM FORTE SC 200,00 22,056 4.411,20 
20 kg MIX 

29 39256 BARRICA DE TEXTURA BELA BC 50,00 74,702 3.735,10 
GRAFEATO GR - 10 BRANCA 25 
kg 

REVES 
TIMEN 
TOS 

30 39257 BARRICA TEXTURA AREIOSA BELA BC 50,00 69,00 3.450,00 
BRANCA 25 kg REVES 

TIMEN 
TOS 

31 42781 BASE PARA RELE MS UN 10,00 10,80 108,00 
FOTOELÉTRICO 

36 53490 BORRACHA DE VEDAÇÃO PARA LIEGE UN 100,00 4,60 460,00 
DESCARGA 

37 53489 BORRACHA LIGAÇÃO VASO LIEGE UN 100,00 2,10 210,00 
SANITARIO 

48 53496 BUCHA REDUÇÃO 25 x 20 mm KRONA UN 100,00 0,24 24,00 

49 39264 BUCHA REDUÇÃO 32 x 20 mm KRONA UN 100,00 1,40 140,00 

53 39379 CABO ELÉTRICO FLEXÍVEL 1 x 10 LOUZA M 2.000,0 8,00 16.000,00 
mm2  COMPOSIÇÃO DO T O 
CONDUTOR 100% COBRE 

61 42772 CABO FLEXÍVEL 16mm LOUZA M 1.000,0 11,90 11.900,00 
T O 

64 46013 CABO PARALELO 2,50 mm2  LOUZA M 5.000,0 3,67 18.350,00 
COMPOSIÇÃO DO CONDUTOR T 0 
100% COBRE 

69 53504 CADEADO N°:45 GOLD UN 100,00 22,90 2.290,00 
82 39269 CAL HIDRATADA, SACA COM 20 

kg 
CAL 
CEM 

SC 800,00 13,39 10.712,00 

84 39271 CAL PARA PINTURA COM 8 kg CAL SC 150,00 9,90 1.485,00 
CEM 

88 39272 CANO DE DESCARGA KRONA UN 15,00 20,159 302,39 
95 53511 CHAVE DE FENDA JOGO COM 6 KALA JG 1,00 26,997 27,00 

UNIDADES E TAMANHOS 
DISTINTOS 

100 53512 CHAVE PHILIPS JOGO, COM NO KALA JG 1,00 24,029 24,03 
MÍNIMO 6 UNIDADES E PONTA 
IMANTADA 

107 39279 CIMENTO SACA COM 50 kg VOTOR SC 1.000,0 35,00 35.000,00 
AM O 

109 39281 COLUNA DE AÇO 8 mm, 7 x 14 
cm COM 6 METROS DE 

GERDA 
U 

UN 100,00 152,26 15.226,00 

COMPRIMENTO 

110 42841 CONECTOR CERÂMICO GRANDE BUFAL UN 100,00 7,479 747,90 
PARA FIO DE 4mm E 6mm. O 

111 42840 CONECTOR CERÂMICO MÉDIO BUFAL UN 100,00 4,876 487,60 
(20mm) O 

116 39283 CONJUNTO SANITÁRIO COM 3 INCEPA CON 50,00 339,39 16.969,75 
PEÇAS BRANCO J 5 
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117 39284 CORANTE EM PÓ TIPO XADREZ 
NA COR VERMELHA, PACOTE 
COM 500 GRAMAS 

XADRE 
S 

UN 80,00 13,47 1.077,60 

119 39285 CUMEEIRA 110 x 6 mm ISDRAL 
IT 

UN 400,00 45,523 18.209,20 

155 39294 FECHADURA METÁLICA INTERNA SOPRA 
NO 

UN 100,00 32,738 3.273,80 

170 39304 HIDROASFALTO ISOLANTE DE 
UMIDADE PARA BALDRAMES DE 
CONCRETO, GALÃO DE 3,6 
LITROS 

IGOL 2 GL 20,00 64,927 1.298,54 

178 39307 JOELHO DE PVC 25 mm DE 
DIÂMETRO 

PLASTI 
LIT 

UN 500,00 0,50 250,00 

180 53521 JOELHO DE PVC 25 mm PARA 
1/2 

PLASTI 
LIT 

UN 100,00 1,567 156,70 

183 53517 JOELHO DE PVC 50 mm DE 
DIÂMETRO 

PLASTI 
LIT 

UN 30,00 3,90 117,00 

187 39312 JOELHO ROSCADO 1/4" PLASTI 
LIT 

UN 300,00 3,00 900,00 

212 39418 LINHA DE NYLON 0.8 mm x 100 
m, PARA PEDREIRO 

COLLIN 
S 

ROL 
O 

50,00 8,25 412,50 

217 39314 LONA PRETA 150 MICRONS COM 
8 METROS DE LARGURA 

WORKE 
R 

ML 800,00 1,50 1.200,00 

241 42803 ÓCULOS DE PROTEÇÃO DE 
MATERIAL INCOLOR 

FERREI 
RA 

UN 30,00 4,33 129,90 

244 42795 PARAFUSO 4,8X 50MM CABEÇA 
DE PANELA. 

WORKE 
R 

UN 800,00 0,24 192,00 

245 39325 PARAFUSO COM BUCHA DE 
LATÃO BUCHA 10 mm2  

WORKE 
R 

UN 500,00 6,27 3.135,00 

250 53533 PARAFUSO PHILLIPS 7,0 x 60 mm WORKE 
R 

UN 500,00 0,76 380,00 

251 42796 PARAFUSO SEXTAVADO COM 
ROSCA SOBERBA 1/4 X 35mm 

WORKE 
R 

UN 800,00 0,33 264,00 

257 39330 PINCEL PARA PINTURA 3" WORKE 
R 

UN 50,00 5,10 255,00 

258 39331 PINCEL PARA PINTURA 4" WORKE 
R 

UN 50,00 6,00 300,00 

259 39332 PISO CERÂMICO BRANCO, la 
LINHA, SEM QUEBRAS, 
DEFEITOS NO ESMALTE, 
TRINCOS, ISENTO DE PEÇAS 
EMPENADAS OU TORTAS PI - 4, 
45 x 45 cm 

FORMI 
GRES 

UN 500,00 23,90 11.950,00 

269 39336 PREGO TELHEIRO 18 x 30 COFER 
RAL 

KG 200,00 21,69 4.338,00 

293 39346 SIFÃO SANFONADO UNIVERSAL 
PARA PIA, 66 cm 

BLUKIT UN 300,00 5,90 1.770,00 

294 46058 SILICONE BRANCO COM 280G KALA UN 10,00 16,96 169,60 

306 39350 TEE PVC 25 x 20 mm PLASTI 
LIT 

UN 225,00 2,40 540,00 
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325 46034 TINTA TOQUE DE CLASSE ACET 
RV1490 900ML 

KILLIN 
G 

UN 20,00 33,54 670,80 

336 53542 TORNEIRA PARA PIA 25mm 
CURTA 

HERC UN 100,00 5,76 576,00 

339 42785 TRELIÇA PARA LAJE 6/4,2/4,2 GERDA 
U 

M 300,00 10,49 3.147,00 

342 39366 TUBO DE ESGOTO EM PVC 40 
mm DE DIÂMETRO 

PLASTI 
LIT 

M 350,00 5,80 2.030,00 

344 39367 TUBO DE PVC 20 mm DE 
DIÂMETRO 

PLASTI 
LIT 

M 1.000,0 
O 

2,90 2.900,00 

350 48573 VALVULA PARA LAVATORIO, 
PLASTICO BRANCO 1' SEM 
LADRÃO 

PLASTI 
LIT 

UN 50,00 4,71 235,50 

352 39372 VEDA CALHA 280 GRAMAS KALA UN 100,00 10,31 1.031,00 

354 39373 VEDANTE SILICONE ACÉTICO 
ANTIFUNGO TRANSPARENTE 
PARA APLICAÇÃO COM PISTOLA, 
280 GRAMAS 

KALA UN 200,00 14,60 2.920,00 

Valor Total da Ata de Registro de Preços: R$ 284.816,18 (Duzentos e Oitenta e 

Quatro Mil, Oitocentos e Dezesseis Reais e Dezoito Centavos) 

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as aquisições 

que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição 

pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do Registro a preferência de aquisição em 

igualdade de condições. 

	

1. 	CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

2.1. A presente Ata terá validade por 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura. 

	

2. 	CLÁUSULA TERCEIRA - DA AQUISIÇÃO  

3.1. A aquisição obedecerá à conveniência e as necessidades do Município de Capanema. 

3.2. O Município de Capanema efetuará seus pedidos à Detentora da Ata nos termos 

da Cláusula Quarta desta Ata, mediante comprovante de recebimento por qualquer meio, 

inclusive fac-símile ou e-mail, o qual deverá conter além dos requisitos da Cláusula Quarta, 

as seguintes informações: 

a) Número da Ata; 

b) Número do item conforme Ata; 

c) Dotação orçamentária onerada; 

d) Valor do objeto/serviço. 

3.3. O material deverá atender rigorosamente as especificações exigidas pela Contratante 

e conforme a proposta apresentada. 

3. CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO, LOCAL DE ENTREGA E CONDIÇÕES DE 

RECEBIMENTO  
4.1. 	A empresa vencedora do certame deverá entregar os objetos/prestar os serviços 

solicitados em até 10 (dez) dias úteis após a solicitação formal do Departamento de Compras 
do Município de Capanema,  a qual somente poderá ocorrer posteriormente à elaboração de 
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requerimento de compra/prestação de serviços pela Secretaria Municipal solicitante, nos 
termos do subitem seguinte. 

4.2. 	O requerimento mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes 
informações: 

a) identificação da Secretaria Municipal solicitante; 

b) descrição dos objetos/ serviços a serem adquiridos/prestados; 

c) local onde serão entregues/prestados os objetos/ serviços; 

d) prazo para entrega/prestação dos objetos/ serviços; 

e) quantidade, medidas e especificações dos objetos/ serviços, quando for o caso; 

I) justificativa da quantidade requisitada e a necessidade da aquisição/dos serviços; 

g) assinatura da(o) Secretária(o) Municipal solicitante. 
4.3. 	O requerimento deverá ser enviado ao Departamento de Compras do Município que 

verificará a possibilidade da aquisição e encaminhará o respectivo pedido à empresa vencedora 
do certame, juntamente com a respectiva nota de empenho. 

4.4. 	A empresa licitante deve negar o fornecimento dos objetos/prestação dos 
serviços  caso estes sejam solicitados sem a elaboração do requerimento e as informações 
previstas no subitem 4.2. 

4.4.1. A recusa fundamentada neste subitem não gera responsabilidade ou 
penalização para a empresa vencedora do certame. 

4.5. 	O não cumprimento do disposto neste item enseja a nulidade da contratação e a 
possibilidade de responsabilização dos envolvidos por improbidade administrativa. 

4.6. 	O fornecimento de objetos/prestação dos serviços pela empresa vencedora do 
certame sem o prévio recebimento do requerimento a que alude o subitem 4.2 configura a 
concorrência da empresa para a nulidade do ato, configurando a má-fé da contratação, 
possibilitando a anulação de eventual nota de empenho emitida e o não pagamento, sem prejuízo 
da adoção das medidas cabíveis para aplicação das penalidades previstas na Lei 12.846/2013. 

4.7. 	As solicitações deverão ser carimbadas e assinadas pela comissão de recebimento, 
para fins de recebimento definitivo do objeto/serviço. 

4.8. 	As solicitações provenientes da Secretaria participante da Ata de Registro de Preços, 
após o recebimento definitivo dos bens, deverão ser digitalizadas, incluídas no sistema 
disponível e armazenados em arquivo próprio no Controle Interno ou no Departamento de 
Compras do Município ou na própria Secretaria solicitante, permitindo a fiscalização de órgãos 
internos e externos. 

4. 	CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO  

5.1. As disposições sobre o pagamento estão previstas no item 25 do Edital. 

1.1. 

	

	O pagamento será feito pelo Município de Capanema/PR de forma parcelada, conforme o 

fornecimento dos objetos/prestação dos serviços, somente após o respectivo 

recebimento definitivo, nos termos do item 24 do Edital do certame. 

1.2. 

	

	Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

1.3. 

	

	A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada 

pela CONTRATADA, que porventura não tenha sido prevista nesta Ata de Registro de 

Preços. 

1.4. 

	

	Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 

concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos 

moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para 

o pagamento até a data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, 

aplicando-se a seguinte fórmula: 
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EM =IxNx VP 

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido 

I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

(6 / 100) 

365 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo 

pagamento 

VP = Valor da Parcela em atraso 

1.5. 

	

	As despesas com a aquisição dos objetos registrados nesta ata serão empenhadas nas 

seguintes dotações orçamentárias: 

Dotações 
Exercíci 
o da 
despesa 

Conta 
da 
despesa 

Funcional programática Fonte 
de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da 
fonte 

2021 400 05.001.04.122.0402.2023 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2021 850 07.001.12.361.1201.2102 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2021 860 07.001.12.361.1201.2102 103 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2021 1210 07.001.12.365.1202.2118 103 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2021 1410 07.001.12.367.1201.2106 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2021 1530 07.002.27.812.2701.2272 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2021 1620 07.003.13.392.1301.2131 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2021 1740 08.001.26.782.2601.2262 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2021 1750 08.001.26.782.2601.2262 512 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2021 1760 08.001.26.782.2601.2262 5041 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2021 1770 08.001.26.782.2601.2262 5043 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2021 1780 08.001.26.782.2601.2262 5044 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2021 1850 08.001.26.782.2601.2274 5042 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2021 1890 08.002.15.182.1501.2156 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2021 1980 08.002.15.452.1501.2154 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2021 2320 09.001.10.301.1001.2081 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2021 2670 09.001.10.301.1001.2400 2494 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2021 2840 09.001.10.302.1001.2353 303 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2021 2850 09.001.10.302.1001.2353 494 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2021 3000 09.001.10.304.1001.2087 303 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2021 3290 09.005.10.301.1001.2094 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2021 3390 10.001.20.606.2001.2210 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2021 3590 10.002.18.541.1801.2205 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2021 3620 10.002.18.541.1801.2206 555 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2021 4110 11.003.08.243.0802.6054 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2021 4210 11.003.08.243.0802.6058 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2021 4220 11.003.08.243.0802.6058 880 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2021 4330 11.003.08.243.0802.6372 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2021 4470 11.005.08.244.0801.2043 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2021 4620 12.001.22.661.2201.2222 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2021 4720 12.002.23.695.2301.2233 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

Avenida Governador Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA-PR 



1_530 

Município de Capanema - PR 

6. CLÁUSULA SEXTA - DO CONTROLE DA EXECUÇÃO DO CONTRATO  
6.1. A fiscalização da Ata de Registro de Preços será exercida por um representante da 

Secretaria Municipal de Viação, Obras e Serviços Urbanos, conforme termo de referência, ao 
qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução da ata, e de tudo dará 
ciência à Administração, bem como atestar o recebimento dos materiais, nos termos do item 24 
do edital. 

6.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou material inadequado ou de qualidade inferior, e, na 
ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e 
prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666/93. 

6.3. O fiscal da Ata de Registro de Preços anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução da Ata de Registro de Preços, indicando dia, mês e ano, bem como 
o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à 
regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade 
competente para as providências cabíveis. 

6.4. Fica credenciado pela Administração do Município, para fiscalização da Ata de 

Registro de Preços, bem como prestar toda assistência e orientação que se fizer necessária, o(a) 

servidor(a) Lucian Carlos Pilati, para, junto ao representante da CONTRATADA, solicitar a 

correção de eventuais falhas ou irregularidades que forem verificadas, as quais, se não sanadas 

no prazo estabelecido, serão objeto de comunicação oficial à CONTRATADA, para aplicação das 

penalidades cabíveis. 
6.5. A fiscalização para cumprimento da presente Ata, por parte da Contratante, poderá 

ser alterada, a qualquer tempo, mediante autorização e posterior comunicação à CONTRATADA. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO ACOMPANHAMENTO DOS PREÇOS  
7.1. O órgão Gerenciador realizará publicação trimestral dos preços registrados no Diário 

Oficial do Município. 
7.2. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, verificando a 

compatibilidade com os praticados no mercado e assim controlados pela Administração. 
7.2.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos preços registrados serem 

maiores que os vigentes no mercado, convocará o(s) signatário(s) da Ata de Registro de Preços 
para promover a renegociação dos preços de forma a torná-los compatíveis com os de mercado. 

7.2.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o Município 
procederá a aquisição do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o disposto na legislação e o 
Decreto Municipal n° 4.118/2007. 

8. CLÁUSULA OITAVA - DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
8.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, 

inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666/93. 
8.2. O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do 

art. 65 da Lei n° 8.666/93, em decorrência de eventual redução dos preços praticados no 
mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador 
promover as negociações junto aos fornecedores. 

8.3. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior 
ao preço praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá: 

a) Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação 

ao praticado pelo mercado; 

b) Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e cancelar o 

registro, sem aplicação de penalidade; 
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c) Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação, observada 

a ordem de classificação original do certame. 
8.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, 

mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão 
gerenciador poderá: 

a) Convocar o fornecedor visando à negociação de preços e sua adequação ao praticado 

pelo mercado nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 8.666/93, 

quando cabível, para rever o preço registrado em razão da superveniência de fatos 

imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou 

impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda em caso de força maior, caso fortuito ou 

fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual. 

b) Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido, 

caso a comunicação ocorra antes do pedido do fornecimento, sem aplicação da penalidade 

se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

c) Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação, 

quando cabível. 
8.5. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as 

alterações havidas na planilha apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a 
variação dos componentes dos custos devidamente justificada. 

8.6. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para 
verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de 
mercado dentre empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a 
ser realizada pela própria unidade, devendo a deliberação, o deferimento ou indeferimento da 
alteração solicitada ser instruída com justificativa da escolha do critério e memória dos 
respectivos cálculos, para decisão da Administração no prazo de 30 (trinta) dias. Todos os 
documentos utilizados para a análise do pedido de revisão de preços serão devidamente 
autuados, rubricados e numerados, sendo parte integrante dos autos processuais. 

8.7. É vedado à Contratada interromper a entrega dos materiais enquanto aguarda o 
trâmite do processo de revisão de preços, estando, neste caso, sujeita às sanções previstas no 
Edital Convocatório, salvo a hipótese de liberação do fornecedor prevista nesta Ata. 

8.8. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação 
parcial ou total da Ata de Registro de Preços, mediante publicação no Diário Oficial do Município, 
e adotar as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa, nos termos do 
parágrafo único do art. 19 do Decreto 7.892/13. 

8.9. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.  
8.10. Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação, salvo nos casos 

previstos acima. 
8.11. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da 

Ata de Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver. 

9. CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO  
9.1. O fornecedor terá o seu registro cancelado por despacho do órgão gerenciador, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa em processo administrativo específico além das 
hipóteses contidas no edital, quando: 

a) Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

b) Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, ou não assinar o 

contrato, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

c) Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei n° 8.666/93, ou 

no art. 7° da Lei n° 10.520/02; 
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d) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação ou pelo 

descumprimento das normas federais, estaduais e municipais no desempenho das suas 

atividades empresariais e/ou profissionais. 
9.2. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 

decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente 
comprovados e justificados: 

a) Por razões de interesse público; 
b) A pedido do fornecedor. 
c) Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o cancelamento do 

registro do fornecedor aos órgãos participantes, se houver. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANCÕES ADMINISTRATIVAS  

10.1. As disposições sobre as sanções administrativas estão previstas no item 27 do Edital. 

11. CLÁUSULA DÉCIMAPRIMEIRA - DO PREÇO  
11.1. Durante a vigência da ata os preços são fixos e irreajustáveis, salvo o disposto no 

art. 65, II, "d", da Lei n° 8.666/93. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES E DAS RESPONSABILIDADES DAS 

PARTES  
12.1. Caberá à empresa vencedora do certame: 

a) entregar o objeto/prestar os serviços em perfeitas condições no tempo, lugar e forma 
estabelecidos previamente pela Administração Municipal, nos termos do item 4, desta ata; 

b) manter-se, durante toda a execução da contratação, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

c) cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas e observar a data, 
horários e local de entrega do objeto/prestação de serviços previamente agendado pela 
Administração Municipal; 

d) encaminhar à Administração Municipal a Nota Fiscal/Fatura correspondendo ao valor 
do bem adquirido/ serviço prestado, no momento da entrega do objeto ou no prazo máximo de 2 
(dois) dias após a entrega ou prestação dos serviços; 

e) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da 

presente ata; 

f) Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede 

a data da entrega do objeto/prestação dos serviços, os motivos que impossibilitem o 

cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

g) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 

assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada; 

h) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, 

fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e 

quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na entrega dos objetos/execução dos serviços; 
i) no caso de prestação de serviços, substituir o profissional que não esteja desempenhando 

a sua função de maneira eficiente, a pedido da Administração. 
j) Caso haja necessidade, fica sob responsabilidade da empresa vencedora do certame dos 

os ônus com transporte, locomoção, alimentação, hospedagem, entre outros, de seus 
funcionários e veículos, para o fornecimento do objeto/prestação de serviços. 

12.2. O Município obriga-se a: 
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a) Receber provisoriamente o objeto/serviço, por meio do fiscal da ata; 

b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação 

e recebimento definitivos; 

c) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, por meio de 

servidor especialmente designado; 

d) Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

12.3. A empresa vencedora do certame será responsabilizada pelo descumprimento das normas 
legais e infralegais na execução da ata de registro de preços. 

12.3.1. A empresa é responsável pelos danos causados à Administração ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução da Ata de Registro de Preços. 

12.3.2. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 
empresa pelos prejuízos resultantes da incorreta execução da Ata de Registro de Preços. 

12.3.3. A empresa responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes do serviço, de acordo 

com os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078/1990). 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO 
13.1. Os objetos/ serviços serão recebidos na forma do item 24 do edital. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO  
14.1. Em atendimento a Lei Federal n° 12.846/2013, os licitantes devem observar o mais 

alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto 
contratual. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

a) "Prática Corrupta": Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 

qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de 

licitação ou na execução de contrato; 

b) "Prática Fraudulenta": A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar 

o processo de licitação ou de execução de contrato; 

c) "Prática Colusiva": Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 

licitantes, com ou sem o conhecimento de representante ou prepostos do órgão licitador, visando 

estabelecer preços em níveis artificiais e não competitivos; 

d) "Prática Coercitiva": Causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, 

as pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório 

ou afetar a execução do contrato; 

e) "Prática Obstrutiva": 

(I) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas 

ao representantes do Município ou terceiros, com objetivo de impedir materialmente a 

apuração de alegações de prática prevista nas alínea anteriores e na verificação da 

qualidade e quantidade dos objetos entregues/serviços prestados 

(ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o Município 

promover inspeção do objeto/serviço. 

14.2. O servidor público que constatar alguma das condutas prevista acima, possui o 

dever funcional de encaminhar os fatos para apuração pelo Fiscal da Ata, para a 

Procuradoria Municipal e para o Controle Interno, que adotarão as providências 
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necessárias, incluindo a abertura de processo administrativo para a rescisão contratual e 

a aplicação das multas cabíveis. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO  
15.1. Para as questões decorrentes da execução deste instrumento que não possam ser 

dirimidas administrativamente, fica eleito o foro da Comarca de Capanema, com referência 

expressa a qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

16.1. A execução do contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas 

cláusulas contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os 

princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo 

54, da Lei n° 8.666/93, combinado com o inciso XII, do art. 55, do mesmo diploma legal. 
16.2. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-lhe todos os seus 

dispositivos, o edital do Pregão Eletrônico n° 06/2021, o seu respectivo Termo de referência, e 
a proposta da empresa. 

16.3. A Detentora da Ata deverá manter, enquanto vigorar o registro de preços e em 
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas no Pregão Eletrônico n° 06/2021. 

16.4 Registro de Preços, que vai assinada pelo Excelentíssimo Senhor Américo Bellé, 
Prefeito Municipal do Município de Capanema, e pelo (a) Sr.(a) MARIZETE APARECIDA 
COELHO, qualificado preambularmente, representando a Detentora da Ata. 

4 AM 	O BE 

Prefeito Munici aí 

Capanema, 30 de março de 2021 

1.11•4 ZETE APARECIDA COELHO 

Representante Legal 

MARSANGO COMERCIO DE MATERIAIS DE 

CONSTRUÇÃO LTDA 

Detentora da Ata 
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MUNICÍPIO DE CAPANEMA- PR 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°85/2021 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 6/2021 

Aos trinta dias de março de 2021, o Município de Capanema - PR, inscrito no CNPJ/MF 

sob o n° 75.972.760/0001-60, com sede na cidade de Capanema, Estado do Paraná, na Avenida 

Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza n° 1080 - Centro, doravante denominado Prefeitura, 

representada pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Américo Bellé, nos termos do art. 15 da Lei Federal 

n° 8.666/93 e suas alterações, do Decreto Municipal n° 4.118/2007 e da Lei n° 10.520/02, em 

face da classificação das propostas apresentada no Pregão Eletrônico n° 6/2021, por 

deliberação do Pregoeiro, devidamente homologada e publicada no Diário Oficial do Município 

de Capanema, resolve REGISTRAR OS PREÇOS da empresa classificada em primeiro lugar, 

qualificada abaixo, observadas as condições do Edital que rege o Pregão e aquelas enunciadas 

nas cláusulas que se seguem. 

J.J. VITALLI, sediada na RUA MAURICIO CARDOSO, 737 SALA 03 - CEP: 98400000 -

BAIRRO: CENTRO, na cidade de Frederico Westphalen/RS, inscrita no CNPJ sob o n° 

08.658.622/0001-13, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada por seu 

representante Legal Sr(a). JAIME JOSE VITALLI, portador do RG n° 7023644185 e do CPF 

n° 460.209.260-87, residente no endereço: Rua 1° de Maio, 600 - CEP: 98400000 

- BAIRRO: CENTRO, na cidade de Frederico Westphalen/RS. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  
1.1. O objeto desta Ata é a AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO, MATERIAL 

ELÉTRICO E ACABAMENTOS EM GERAL PARA USO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE 
PREÇOS, para atender as eventuais necessidades do Município de Capanema, conforme 
es ecifica ões do Termo de Referência e quantidades estabelecidas abaixo: 
Item Código 

do 
produt 
o 
/serviço 

Descrição do produto/serviço Marca do 
produto 

Unid 
ade 
de 
med 
i da 

Quantid 
ade 

Preço 
unitári 
o 

Preço total 

3 39236 ABRACADEIRA TIPO D COM 
CUNHA 1" 

PERILAÇO UN 150,00 0,98 147,00 

4 46068 ABRAÇADEIRA TIPO U 1 MONTEC UN 100,00 0,66 66,00 

5 60393 ABRAÇADEIRA TIPO U 2 MONTEC UN 15,00 1,05 15,75 

12 39244 ADAPTADOR CURTO 
SOLDÁVEL 25 mm x 3/4" 

PLASTILIT UN 100,00 0,92 92,00 

13 39245 ADAPTADOR FLANGE 20 x '/2" 
PARA CAIXA DE ÁGUA. 

PLASTILIT UN 50,00 9,35 467,50 

14 39246 ADAPTADOR FLANGE 25 x 3/4" 
PARA CAIXA DE ÁGUA. 

PLASTILIT UN 100,00 9,47 947,00 
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15 42784 ADESIVO INSTANTÂNEO COM 
20g 

KALA UN 10,00 6,37 63,70 

17 39247 ALICATE UNIVERSAL 8" 
CORPO FORJADO EM AÇO 
ESPECIAL E TEMPERADO. 
ACABAMENTO FOSFATIZADO. 
CABEÇA E ARTICULAÇÃO 
LIXADAS. TEMPERA ESPECIAL 
NO GUME DE CORTE E 
MANDÍBULAS. CABO COM 
ISOLAÇÃO ELÉTRICA DE 
1.000 V C.A E ACABAMENTO 
EMBORRACHADO. SUPORTE 
PLÁSTICO. PRODUTO EM 
CONFORMIDADE COM A NBR 
9699 E NR 10. 

WORKER UN 5,00 27,88 139,40 

18 39248 ANEL DE CERA COM GUIA 
PARA VASO SANITÁRIO. 

BLUKIT UN 80,00 5,80 464,00 

28 45018 BANDEJA PARA PINTURA 
23CM 

ROMA UN 15,00 6,07 91,05 

32 39258 BÓIA PARA CAIXA D'AGUA 25 
cm DE COMPRIMENTO, 
ENTRADA DE 3/4" 

LIEGE UN 100,00 9,38 938,00 

35 39259 BÓIA PARA CAIXA D'ÁGUA 20 
cm DE COMPRIMENTO, 
ENTRADA DE 1/2" 

LIEGE UN 100,00 9,38 938,00 

38 39260 BROCA DE WIDEA 10 mm COLLINS UN 25,00 10,40 260,00 

39 53491 BROCA DE WIDEA 10 mm 
ENGATE RÁPIDO 

WORKER UN 25,00 7,65 191,25 

41 53492 BROCA DE WIDEA 6 mm 
ENGATE RÁPIDO 

WORKER UN 50,00 6,90 345,00 

43 53493 BROCA DE WIDEA 8 mm 
ENGATE RÁPIDO BROCA DE 
WIDEA 8 mm ENGATE RÁPIDO 

WORKER UN 50,00 8,30 415,00 

46 39263 BUCHA PLÁSTICA 8 mm USAF UN 400,00 0,05 20,00 

47 46070 BUCHA PLÁSTICA COM ABA 
6MM 

USAF UN 500,00 0,07 35,00 

51 48532 CABO DE MADEIRA PARA 
MACHADO 

CROP UN 10,00 13,09 130,90 

52 48533 CABO DE MADEIRA PARA 
PICARETA 

CROP UN 10,00 13,09 130,90 

63 46033 CABO PARA ROLO COM 
BUCHA, MEDINDO 23CM 

ROMA UN 15,00 7,18 107,70 

81 39268 CAIXA SIFONADA PVC 
QUADRADA BRANCA 100 x 
100 x 50 cm 

PLASTILIT UN 60,00 12,59 755,40 

89 46051 CAPA SOLDÁVEL 25MM PLASTILIT UN 10,00 1,10 11,00 

97 42839 CHAVE DE LUZ PARALELA 
COM UMA TECLA 

RADIAL UN 120,00 4,64 556,80 

98 42837 CHAVE DE LUZ SIMPLES DE 
UMA TECLA 

RADIAL UN 120,00 3,35 402,00 
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104 39276 CILINDRO PARA FECHADURA 
ALIANÇA 

KALA UN 50,00 18,18 909,00 

105 39277 CILINDRO PARA FECHADURA 
SOPRANO 

KALA UN 50,00 16,12 806,00 

106 39278 CILINDRO PARA FECHADURA 
STAM 

KALA UN 50,00 18,18 909,00 

108 39280 COLA DE CANO 175 GRAMAS 
COM PINCEL 

PLASTILIT UN 60,00 16,74 1.004,40 

123 42800 DISCO DE CORTE 
REFRATÁRIO 10 POLEGADAS 

WORKER UN 50,00 21,59 1.079,50 

124 39286 DISCO DIAMANTADO 
SEGMENTADO 110 x20 mm 

KALA UN 120,00 11,48 1.377,60 

145 39290 DOBRADIÇA DE FERRO 3 1/2" SILVANA UN 180,00 2,70 486,00 

151 39291 ENGATE PLÁSTICO 1/2" 40 
cm 

LIEGE UN 200,00 9,84 1.968,00 

153 39292 ESPUDE PARA VASO 
SANITÁRIO 

LIEGE UN 100,00 4,89 489,00 

154 39293 FECHADURA METÁLICA 
EXTERNA 

3F UN 100,00 44,78 4.478,00 

157 39295 FITA CREPE 19 mm x50 m KALA UN 200,00 3,45 690,00 

158 46036 FITA CREPE 25X50M KALA UN 100,00 4,29 429,00 

159 39296 FITA CREPE 50 mm x 50 m KALA UN 100,00 8,95 895,00 

166 39302 GARFO PARA ROLO DE LÃ 23 
cm 

ROMA UN 50,00 7,49 374,50 

167 46081 GRAMPO PARA HASTE TERRA LIEGE UN 30,00 5,01 150,30 

168 39303 HASTE PARA CHUVEIRO 
ELÉTRICO 1/2" 

KALA UN 50,00 5,88 294,00 

175 42793 JOELHO DE PVC 1/2 PLASTILIT UN 100,00 2,36 236,00 

176 39306 JOELHO DE PVC 20 mm DE 
DIÂMETRO 

PLATILIT UN 400,00 0,63 252,00 

177 53520 JOELHO DE PVC 20 mm PARA 
1/2 

PLATILIT UN 100,00 2,27 227,00 

181 39308 JOELHO DE PVC 25 mm x1/2" PLATILIT UN 120,00 2,19 262,80 

182 39309 JOELHO DE PVC 32 mm DE 
DIÂMETRO 

PLATILIT UN 120,00 2,19 262,80 

184 53518 JOELHO DE PVC PARA 
ESGOTO 50 mm DE 
DIÂMETRO 

PLATILIT UN 80,00 2,37 189,60 

185 39310 JOELHO DE PVC PARA 
ESGOTO 100 mm DE 
DIÂMETRO 

PLATILIT UN 250,00 6,97 1.742,50 

186 39311 JOELHO DE PVC PARA 
ESGOTO 40 mm DE 
DIÃMETRO 

PLATILIT UN 300,00 1,35 405,00 

188 46050 JOELHO SOLD BUCHA LATÃO 
25X1/2MM 

PLATILIT UN 50,00 5,59 279,50 

189 39313 LÂMINA PARA ARCO DE 
SERRA MANUAL BIMETÁLICA, 
COM DENTES DE AMBOS OS 
LADOS, 24 DENTES POR 
POLEGADA, 300 mm OU 8" 

COLLINS UN 200,00 6,34 1.268,00 

CO 
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213 46041 LIXA MASSA 100 10/100 WORKER UN 200,00 0,63 126,00 
214 46040 LIXA MASSA 120 10/120 WORKER UN 200,00 0,47 94,00 
215 46021 LIXA MASSA G150 WORKER UN 100,00 0,45 45,00 
216 46022 LIXA MASSA G80 WORKER UN 300,00 0,61 183,00 
221 39315 LUVA DE PVC 20 mm DE 

DIÂMETRO 
PLASTILIT UN 600,00 0,58 348,00 

222 53530 LUVA DE PVC 20 mm PARA 
1/2 

PLASTILIT UN 100,00 1,81 181,00 

223 39316 LUVA DE PVC 25 mm DE 
DIÂMETRO 

PLASTILIT UN 400,00 0,68 272,00 

224 53531 LUVA DE PVC 25 mm PARA 
1/2 

PLASTILIT UN 100,00 2,79 279,00 

225 39317 LUVA DE PVC 32 mm 
DIÂMETRO 

PLASTILIT UN 200,00 2,68 536,00 

227 39318 LUVA DE SEGURANÇA 
CONFECCIONADA EM RASPA 
DE COURO NATURAL, 
COSTURADA COM LINHA DE 
NYLON. DEVE POSSUIR N° DE 
C.A 

BERGHAH 
N 

PAR 100,00 8,27 827,00 

233 39320 LUVA LR 25 mm x 3/4" PLASTILIT UN 100,00 2,37 237,00 

234 39321 LUVA ROSCADA 34" PLASTILIT UN 200,00 1,97 394,00 
243 46032 PAPELEIRA COM TAMPA AGUIA 

METAIS 
UN 50,00 18,88 944,00 

247 39326 PARAFUSO PHILLIPS 3,5 x 35 
mm 

WORKER UN 500,00 0,09 45,00 

248 46069 PARAFUSO PHILLIPS 
4,0X25MM 

WORKER UN 500,00 0,09 45,00 

249 39327 PARAFUSO PHILLIPS 5,0 x 60 
mm 

WORKER UN 500,00 0,25 125,00 

253 46038 PINCEL 2.1/2" ROMA UN 40,00 4,34 173,60 

254 42802 PINCEL FINO DE LARGURA 
NOMINAL APROXIMADA DE 
1cm 

ROMA UN 50,00 2,49 124,50 

255 39328 PINCEL PARA PINTURA 1" ROMA UN 50,00 1,79 89,50 

256 39329 PINCEL PARA PINTURA 2" ROMA UN 50,00 3,29 164,50 

262 39423 PLUG ROSCADO 3/4" PLASTILIT UN 200,00 0,96 192,00 

275 46057 REDUÇÃO PARA ESGOTO 
100X50 

PLASTILIT UN 12,00 6,09 73,08 

276 46056 REDUÇÃO PARA ESGOTO 
100X75 

PLASTILIT UN 12,00 12,97 155,64 

284 39342 ROLO DE LÃ 23 cm ROMA UN 100,00 8,29 829,00 

286 39344 ROLO DE PINTURA DE LÃ 18 
cm 

ROMA UN 50,00 9,69 484,50 

303 46037 TE SOLDÁVEL 25MM PLASTILIT UN 15,00 1,78 26,70 

305 39349 TEE DE PVC 20 mm DE 
DIÂMETRO 

PLASTILIT UN 600,00 0,93 558,00 

307 39351 TEE PVC 32 mm DE 
DIÂMETRO. 

PLASTILIT UN 200,00 4,89 978,00 
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327 39431 TOMADA 2P+T , 10A COM RADIAL UN 50,00 5,79 289,50 
PLACA 

331 39436 TOMADA TELEBRAS COM RADIAL UN 10,00 8,89 88,90 
RJ11 2V 

332 46028 TORNEIRA DE MESA PARA HERC UN 100,00 12,39 1.239,00 
LAVATÓRIO 

338 39364 TORNEIRA PVC PARA JARDIM LIEGE UN 120,00 3,03 363,60 
3/4" 

Valor Total da Ata de Registro de Preços: R$ 39.705,87 (Trinta e Nove Mil, 

Setecentos e Cinco Reais e Oitenta e Sete Centavos) 

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as aquisições 

que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição 

pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do Registro a preferência de aquisição em 

igualdade de condições. 

	

1, 	CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

2.1. A presente Ata terá validade por 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura. 

	

2. 	CLÁUSULA TERCEIRA - DA AQUISIÇÃO  

3.1. A aquisição obedecerá à conveniência e as necessidades do Município de Capanema. 

3.2. O Município de Capanema efetuará seus pedidos à Detentora da Ata nos termos da 

Cláusula Quarta desta Ata, mediante comprovante de recebimento por qualquer meio, 

inclusive fac-simile ou e-mail, o qual deverá conter além dos requisitos da Cláusula Quarta, as 

seguintes informações: 

a) Número da Ata; 

b) Número do item conforme Ata; 

c) Dotação orçamentária onerada; 

d) Valor do objeto/serviço. 

3.3. O material deverá atender rigorosamente as especificações exigidas pela Contratante 

e conforme a proposta apresentada. 

3. CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO, LOCAL DE ENTREGA E CONDIÇÕES DE 

RECEBIMENTO 
4.1. 	A empresa vencedora do certame deverá entregar os objetos/prestar os serviços 

solicitados em até 10 (dez) dias úteis após a solicitação formal do Departamento de Compras do 
Município de Capanema, a qual somente poderá ocorrer posteriormente à elaboração de 
requerimento  de compra/prestação de serviços pela Secretaria Municipal solicitante, nos 
termos do subitem seguinte. 

4.2. 	O requerimento mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes 
informações: 

a) identificação da Secretaria Municipal solicitante; 

b) descrição dos objetos/serviços a serem adquiridos/prestados; 

c) local onde serão entregues/prestados os objetos/serviços; 

d) prazo para entrega/prestação dos objetos/serviços; 

e) quantidade, medidas e especificações dos objetos/serviços, quando for o caso 
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1) justificativa da quantidade requisitada e a necessidade da aquisição/dos serviços; 

g) assinatura da(o) Secretária(o) Municipal solicitante. 
4.3. 	O requerimento deverá ser enviado ao Departamento de Compras do Município que 

verificará a possibilidade da aquisição e encaminhará o respectivo pedido à empresa vencedora 
do certame, juntamente com a respectiva nota de empenho. 

4.4. 	A empresa licitante deve negar o fornecimento dos objetos/prestação dos  
serviços  caso estes sejam solicitados sem a elaboração do requerimento e as informações 
previstas no subitem 4.2. 

4.4.1. A recusa fundamentada neste subitem não gera responsabilidade ou 
penalização para a empresa vencedora do certame. 

4.5. 	O não cumprimento do disposto neste item enseja a nulidade da contratação e a 
possibilidade de responsabilização dos envolvidos por improbidade administrativa. 

4.6. 	O fornecimento de objetos/prestação dos serviços pela empresa vencedora do 
certame sem o prévio recebimento do requerimento a que alude o subitem 4.2 configura a 
concorréncia da empresa para a nulidade do ato, configurando a má-fé da contratação, 
possibilitando a anulação de eventual nota de empenho emitida e o não pagamento, sem prejuízo 
da adoção das medidas cabíveis para aplicação das penalidades previstas na Lei 12.846/2013. 

4.7. 	As solicitações deverão ser carimbadas e assinadas pela comissão de recebimento, 
para fins de recebimento definitivo do objeto/serviço. 

4.8. 	As solicitações provenientes da Secretaria participante da Ata de Registro de Preços, 
após o recebimento definitivo dos bens, deverão ser digitalizadas, incluídas no sistema 
disponível e armazenados em arquivo próprio no Controle Interno ou no Departamento de 
Compras do Município ou na própria Secretaria solicitante, permitindo a fiscalização de órgãos 
internos e externos. 

4. 	CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO  

5.1. As disposições sobre o pagamento estão previstas no item 25 do Edital. 

1.1. 

	

	O pagamento será feito pelo Município de Capanema/ PR de forma parcelada, conforme o 

fornecimento dos objetos/prestação dos serviços, somente após o respectivo 

recebimento definitivo, nos termos do item 24 do Edital do certame. 

1.2. 

	

	Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

1.3. 

	

	A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada 

pela CONTRATADA, que porventura não tenha sido prevista nesta Ata de Registro de 

Preços. 

1.4. 

	

	Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 

concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos 

moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para 

o pagamento até a data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, 

aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM =Ix Nx VP 

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido 

I = índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

(6 / 100) 

365 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo 

pagamento 

VP = Valor da Parcela em atraso 
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1.5. 	As despesas com a aquisição dos objetos registrados nesta ata serão empenhadas nas 

seguintes dotações orçamentárias: 
Dotações 

Exercíci 
o da 
despesa 

Conta 
da 
despesa 

Funcional programática Fonte 
de 
recurs 

Natureza da 
despesa 

Grupo da 
fonte 

2021 400 05.001.04.122.0402.2023 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2021 850 07.001.12.361.1201.2102 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2021 860 07.001.12.361.1201.2102 103 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2021 1210 07.001.12.365.1202.2118 103 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2021 1410 07.001.12.367.1201.2106 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2021 1530 07.002.27.812.2701.2272 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2021 1620 07.003.13.392.1301.2131 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2021 1740 08.001.26.782.2601.2262 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2021 1750 08.001.26.782.2601.2262 512 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2021 1760 08.001.26.782.2601.2262 5041 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2021 1770 08.001.26.782.2601.2262 5043 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2021 1780 08.001.26.782.2601.2262 5044 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2021 1850 08.001.26.782.2601.2274 5042 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2021 1890 08.002.15.182.1501.2156 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2021 1980 08.002.15.452.1501.2154 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2021 2320 09.001.10.301.1001.2081 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2021 2670 09.001.10.301.1001.2400 2494 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2021 2840 09.001.10.302.1001.2353 303 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2021 2850 09.001.10.302.1001.2353 494 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2021 3000 09.001.10.304.1001.2087 303 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2021 3290 09.005.10.301.1001.2094 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2021 3390 10.001.20.606.2001.2210 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2021 3590 10.002.18.541.1801.2205 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2021 3620 10.002.18.541.1801.2206 555 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2021 4110 11.003.08.243.0802.6054 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2021 4210 11.003.08.243.0802.6058 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2021 4220 11.003.08.243.0802.6058 880 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2021 4330 11.003.08.243.0802.6372 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2021 4470 11.005.08.244.0801.2043 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2021 4620 12.001.22.661.2201.2222 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2021 4720 12.002.23.695.2301.2233 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

6.CLÁUSULA SEXTA - DO CONTROLE DA EXECUÇÃO DO CONTRATO  
6.1. A fiscalização da Ata de Registro de Preços será exercida por um representante da 

Secretaria Municipal de Viação, Obras e Serviços Urbanos, conforme termo de referência, ao 
qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução da ata, e de tudo dará 
ciência à Administração, bem como atestar o recebimento dos materiais, nos termos do item 24 
do edital. 

6.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou material inadequado ou de qualidade inferior, e, na 
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ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e 
prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666/93. 

6.3. O fiscal da Ata de Registro de Preços anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução da Ata de Registro de Preços, indicando dia, mês e ano, bem como 
o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à 
regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade 
competente para as providências cabíveis. 

6.4. Fica credenciado pela Administração do Município, para fiscalização da Ata de 

Registro de Preços, bem como prestar toda assistência e orientação que se fizer necessária, o(a) 

servidor(a) Lucian Carlos Pilati, para, junto ao representante da CONTRATADA, solicitar a 

correção de eventuais falhas ou irregularidades que forem verificadas, as quais, se não sanadas 

no prazo estabelecido, serão objeto de comunicação oficial à CONTRATADA, para aplicação das 

penalidades cabíveis. 
6.5. A fiscalização para cumprimento da presente Ata, por parte da Contratante, poderá 

ser alterada, a qualquer tempo, mediante autorização e posterior comunicação à CONTRATADA. 

7.CLAUSULA SÉTIMA - DO ACOMPANHAMENTO DOS PREÇOS  
7.1. O órgão Gerenciador realizará publicação trimestral dos preços registrados no Diário 

Oficial do Município. 
7.2. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, verificando a 

compatibilidade com os praticados no mercado e assim controlados pela Administração. 
7.2.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos preços registrados serem 

maiores que os vigentes no mercado, convocará o(s) signatário(s) da Ata de Registro de Preços 
para promover a renegociação dos preços de forma a torná-los compatíveis com os de mercado. 

7.2.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o Município 
procederá a aquisição do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o disposto na legislação e o 
Decreto Municipal n° 4.118/2007. 

8.CLÁUSULA OITAVA - DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
8.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, 

inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666/93. 
8.2. O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do 

art. 65 da Lei n° 8.666/93, em decorrência de eventual redução dos preços praticados no 
mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador 
promover as negociações junto aos fornecedores. 

8.3. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior 
ao preço praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá: 

a) Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação 

ao praticado pelo mercado; 

b) Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e cancelar o 

registro, sem aplicação de penalidade; 

c) Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação, observada 

a ordem de classificação original do certame. 
8.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, 

mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão 
gerenciador poderá: 

a) Convocar o fornecedor visando à negociação de preços e sua adequação ao praticado 

pelo mercado nos termos da alín ea "d " d o in ciso II d o caput do art. 65 da Lei n°  

8.666/93, quando cabível, para rever o preço registrado em razão da 

superveniência de fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências 

incalculáveis, retardadores ou 
(1) 
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impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda em caso de força maior, caso fortuito ou 

fato do príncipe, configurando álea econõmica extraordinária e extracontratual. 

b) Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido, 

caso a comunicação ocorra antes do pedido do fornecimento, sem aplicação da penalidade 

se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

c) Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação, 

quando cabível. 
8.5. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as 

alterações havidas na planilha apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a 
variação dos componentes dos custos devidamente justificada. 

8.6. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para 
verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de 
mercado dentre empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a 
ser realizada pela própria unidade, devendo a deliberação, o deferimento ou indeferimento da 
alteração solicitada ser instruída com justificativa da escolha do critério e memória dos 
respectivos cálculos, para decisão da Administração no prazo de 30 (trinta) dias. Todos os 
documentos utilizados para a análise do pedido de revisão de preços serão devidamente 
autuados, rubricados e numerados, sendo parte integrante dos autos processuais. 

8.7. É vedado à Contratada interromper a entrega dos materiais enquanto aguarda o 
trâmite do processo de revisão de preços, estando, neste caso, sujeita às sanções previstas no 
Edital Convocatório, salvo a hipótese de liberação do fornecedor prevista nesta Ata. 

8.8. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação 
parcial ou total da Ata de Registro de Preços, mediante publicação no Diário Oficial do Município, 
e adotar as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa, nos termos do 
parágrafo único do art. 19 do Decreto 7.892/13. 

8.9. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.  
8.10. Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação, salvo nos casos 

previstos acima. 
8.11. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da 

Ata de Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver. 

9. CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO  
9.1. O fornecedor terá o seu registro cancelado por despacho do órgão gerenciador, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa em processo administrativo específico além das 
hipóteses contidas no edital, quando: 

a) Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

b) Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, ou não assinar o 

contrato, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

c) Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei n° 8.666/93, ou 

no art. 7° da Lei n° 10.520/02; 

d) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação ou pelo 

descumprimento das normas federais, estaduais e municipais no desempenho das suas 

atividades empresariais e/ou profissionais. 
9.2. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 

decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente 
comprovados e justificados: 

a) Por razões de interesse público; 
b) A pedido do fornecedor. 
c) Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o cancelamento do 

registro do fornecedor aos órgãos participantes, se houver. 
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10. CLÁUSULA DÉCIMA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

10.1. As disposições sobre as sanções administrativas estão previstas no item 27 do Edital. 

11. CLÁUSULA DÉCIMAPRIMEIRA - DO PREÇO 
11.1. Durante a vigência da ata os preços são fixos e irreajustáveis, salvo o disposto no 

art. 65, II, "d", da Lei n° 8.666/93. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES E DAS RESPONSABILIDADES DAS  

PARTES  
12.1. Caberá à empresa vencedora do certame: 

a) entregar o objeto/prestar os serviços em perfeitas condições no tempo, lugar e forma 
estabelecidos previamente pela Administração Municipal, nos termos do item 4, desta ata; 

b) manter-se, durante toda a execução da contratação, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

c) cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas e observar a data, 
horários e local de entrega do objeto/prestação de serviços previamente agendado pela 
Administração Municipal; 

d) encaminhar à Administração Municipal a Nota Fiscal/Fatura correspondendo ao valor 
do bem adquirido/serviço prestado, no momento da entrega do objeto ou no prazo máximo de 2 
(dois) dias após a entrega ou prestação dos serviços; 

e) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da 

presente ata; 

f) Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede 

a data da entrega do objeto/prestação dos serviços, os motivos que impossibilitem o 

cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

g) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 

assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada; 

h) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, 

fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e 

quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na entrega dos objetos/execução dos serviços; 
i) no caso de prestação de serviços, substituir o profissional que não esteja desempenhando 

a sua função de maneira eficiente, a pedido da Administração. 
j) Caso haja necessidade, fica sob responsabilidade da empresa vencedora do certame dos 

os ônus com transporte, locomoção, alimentação, hospedagem, entre outros, de seus 
funcionários e veículos, para o fornecimento do objeto/prestação de serviços. 

12.2. O Município obriga-se a: 

a) Receber provisoriamente o objeto/serviço, por meio do fiscal da ata; 

b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação 

e recebimento definitivos; 

c) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, por meio de 

servidor especialmente designado; 

d) Efetuar o pagamento no prazo previsto. 
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12.3. A empresa vencedora do certame será responsabilizada pelo descumprimento das normas 
legais e infralegais na execução da ata de registro de preços. 

12.3.1. A empresa é responsável pelos danos causados à Administração ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução da Ata de Registro de Preços. 

12.3.2. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 
empresa pelos prejuízos resultantes da incorreta execução da Ata de Registro de Preços. 

12.3.3. A empresa responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes do serviço, de acordo 

com os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078/1990). 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO  
13.1. Os objetos/ serviços serão recebidos na forma do item 24 do edital. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO  
14.1. Em atendimento a Lei Federal n° 12.846/2013, os licitantes devem observar o mais 

alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto 
contratual. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

a) "Prática Corrupta": Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 

qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de 

licitação ou na execução de contrato; 

b) "Prática Fraudulenta": A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o 

processo de licitação ou de execução de contrato; 

c) "Prática Colusiva": Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 

licitantes, com ou sem o conhecimento de representante ou prepostos do órgão licitador, visando 

estabelecer preços em níveis artificiais e não competitivos; 

d) "Prática Coercitiva": Causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, 

as pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório 

ou afetar a execução do contrato; 

e) "Prática Obstrutiva": 

(i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas 

ao representantes do Município ou terceiros, com objetivo de impedir materialmente a 

apuração de alegações de prática prevista nas alínea anteriores e na verificação da 

qualidade e quantidade dos objetos entregues/serviços prestados 

(ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o Município 

promover inspeção do objeto/serviço. 

14.2. O servidor público que constatar alguma das condutas prevista acima, possui o 

dever funcional de encaminhar os fatos para apuração pelo Fiscal da Ata, para a Procuradoria 

Municipal e para o Controle Interno, que adotarão as providências necessárias, incluindo a 

abertura de processo administrativo para a rescisão contratual e a aplicação das multas 

cabíveis. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO  

15.1. Para as questões decorrentes da execução deste instrumento que não possam ser 

dirimidas administrativamente, fica eleito o foro da Comarca de Capanema, com referéncia 

expressa a qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

c/) 
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16.1. A execução do contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas 

cláusulas contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os 

princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo 

54, da Lei n° 8.666/93, combinado com o inciso XII, do art. 55, do mesmo diploma legal. 
16.2. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-lhe todos os seus 

dispositivos, o edital do Pregão Eletrõnico n° 06/2021, o seu respectivo Termo de referência, e 
a proposta da empresa. 

16.3. A Detentora da Ata deverá manter, enquanto vigorar o registro de preços e em 
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas no Pregão Eletrônico n° 06/2021. 

16.4 Registro de Preços, que vai assinada pelo Excelentíssimo Senhor Américo Bellé, 
Prefeito Municipal do Município de Capanema, e pelo (a) Sr.(a) JAIME JOSE VITALLI, • 	qualificado preambularmente, representando a Detentora da Ata. 

 

Capanema, 30 de março de 2021 

JAIME 	Assinado de 
forma digital por 

JOSE 	JAIME JOSE 
VITALLI:46020926 

VITALLI:46 087 

020926087
1 D4ad3o5.s1: 420.0231:0004:1  5 

JAIME JOSE VITALLI 

Representante Legal 

J.J. VITALLI 

Detentora da Ata 

• 

Prefeito Municipal 
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1.° Termo Aditivo a a Ata de Registro de Preços n° 85/2021, 
que entre si celebram de um lado o MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA - PARANÁ e de outro lado a empresa J.J. 
VITALLI 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA - PR, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 
75.972.760/0001-60, neste ato representada pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, 
doravante designada PREFEITURA, Senhor AMÉRICO BELLÉ, doravante designada 
CONTRATANTE, e de outro lado a empresa J.J. VITALLI, pessoa jurídica de direito 
privado, situada a RUA MAURICIO CARIDOSO, 737 SALA 03 - CEP: 98400000 -
BAIRRO: CENTRO, inscrita no CNPJ sob o n° 08.658.622/0001-13, neste ato por 
seu representante legal, JAIME JOSE VITALLI, CPF:460.209.260-87 ao fim 
assinado, doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas 
das Leis n° 10.520/2002 e n° 8.666/93 e suas alterações subsequentes, ajustam o 
presente Contrato, em decorrência do Edital Pregão Eletrõnico n° 6/2021, mediante as 
seguintes cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme Contrato Ata de Registro de Preços firmado em 
30/03/2021, objeto do Edital de licitação, Modalidade Pregão Eletrõnico n° 6/2021, 
entre as partes acima identificadas, para AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE 
CONSTRUÇÃO, MATERIAL ELÉTRICO E ACABAMENTOS EM GERAL PARA USO DA 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA -PR, PROCESSADO 
PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS., para correção de erro administrativo fica 
aditivado essa Ata de Registro de Preços n° 85/2021, conforme abaixo: 
Item Código 

do 
produt 
o/servi 
ço 

Descrição do produto/serviço Marca do 
produto 

Unid 
ade 
de 
medi 
da 

Quanti 
dade 

Preço 
unitári 
o 

Preço total 

96 42838 CHAVE DE LUZ COM DUAS 
TECLAS 

RADIAL UN 30,00 9,17 275,10 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas por 
este Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma. 

AMÉRICO B LÉ 
Prefeito Municipal 

Capanema - PR, 13 de abril de 2021 
JAIME JOSE Assinado de forma 

digital por JAIME JOSE 

VITALLI:46 VITAW:46020926087 
Dados: 2021.04.15 

020926087 14:41:43 -03'00' 

JAIME JOSE VITALLI 
Representante Legal 

J.J. VITALLI 
Contratada 
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MUNICÍPIO DE CAPA.NEMA- PR 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°77/2021 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 6/2021 

Aos trinta dias de março de 2021, o Município de Capanema - PR, inscrito no CNPJ/MF 

sob o n° 75.972.760/0001-60, com sede na cidade de Capanema, Estado do Paraná, na Avenida 

Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza n° 1080 - Centro, doravante denominado Prefeitura, 

representada pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Américo Bellé, nos termos do art. 15 da Lei Federal 

n° 8.666/93 e suas alterações, do Decreto Municipal n° 4.118/2007 e da Lei n° 10.520/02, em 

face da classificação das propostas apresentada no Pregão Eletrõnico n° 6/2021, por 

deliberação do Pregoeiro, devidamente homologada e publicada no Diário Oficial do Município 

de Capanema, resolve REGISTRAR OS PREÇOS da empresa classificada em primeiro lugar, 

qualificada abaixo, observadas as condições do Edital que rege o Pregão e aquelas enunciadas 

nas cláusulas que se seguem. 

ANDRE LUAN DAVET, sediada na R ADAO ORDAKOWSKI, 239 FUNDOS - CEP: 81870390 

- BAIRRO: PINHEIRINHO, na cidade de Curitiba/PR, inscrita no CNPJ sob o n° 

31.289.314/0001-80, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada por seu 

representante Legal Sr(a). ANDRE LUAN DAVET, portador do RG n° e do CPF n° 

087.032.149-82, residente no endereço: RUA ADÃO ORDAKOWSKI, 239 FUNDOS - CEP: 

81870390 - BAIRRO: PINHEIRINHO, na cidade de Curitiba/PR. 

1.CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  
1.1. O objeto desta Ata é a AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO, MATERIAL 

ELÉTRICO E ACABAMENTOS EM GERAL PARA USO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA -PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE 
PREÇOS.., para atender as eventuais necessidades do Município de Capanema, conforme 
especificações do Termo de Referência e quantidades estabelecidas abaixo: 
Item Código 

do 
produto 
/serviço 

Descrição do produto/serviço Marca do 
produto 

Unid 
ade 
de 
medi 
da 

Quantid 
ade 

Preço 
unitário 

Preço total 

6 39238 AÇO CA-50 10,0 mm BARRA 
COM 12 METROS 

GERDAU UN 300,00, 82,99 24.897,00 

9 39241 AÇO CA-50 6,3 mm BARRA COM 
12 METROS 

GERDAU UN 400,00 41,34 16.536,00 

10 39242 AÇO CA-50 8,0 mm BARRA COM 
12 METROS 

GERDAU UN 350,00 57,47 20.114,50 

21 39250 ARAME RECOZIDO ARCELOMIT 
AL 

KG 150,00 16,90 2.535,00 

42 39262 BROCA DE WIDEA 8 mm IRWIN UN 50,00 6,75 337,50 

45 53495 BROCA SERRA COPO PARA 
MADEIRA CONJUNTO 

EDA UN 1,00 24,50 24,50 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
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50 46087 CABEÇOTE DE ALUMÍNIO 1 ALUMAX UN 20,00 2,76 55,20 

66 53501 CADEADO N°: 20 STAM UN 40,00 8,89 355,60 

72 48534 CAIXA D'ÁGUA 15000 LITROS 
EM POLIPROPILENO DE BOA 
QUALIDADE, PAREDES LISAS, 
FECHAMENTO RÁPIDO E 
SEGURO, GARANTIA MÍNIMA 
DE 5 ANOS. 

AMANCO UN 4,00 7.899,8 
5 

31.599,40 

73 48535 CAIXA D'ÁGUA 20000 LITROS 
EM POLIPROPILENO DE BOA 
QUALIDADE, PAREDES LISAS, 
FECHAMENTO RÁPIDO E 
SEGURO, GARANTIA MÍNIMA 
DE 5 ANOS. 

AMANCO UN 4,00 9.449,9 
9 

37.799,96 

75 39266 CAIXA D'ÁGUA EM 
POLIETILENO, CAPACIDADE DE 
500 LITROS, COM TAMPA 

AMANCO UN 5,00 301,48 1.507,40 

76 39267 CAIXA DE DESCARGA AMANCO UN 200,00 33,94 6.788,00 

77 39383 CAIXA DE LUZ 4 x 2 EM METAL AMANCO UN 300,00 1,86 558,00 

78 39384 CAIXA DE LUZ 4 x 4 EM METAL AMANCO UN 200,00 2,20 440,00 

79 46054 CAIXA DE MASSA PRETA 20L AMANCO UN 12,00 16,56 198,72 

80 42804 CAIXA DE PASSAGEM 
40X40X40 

AMANCO UN 20,00 16,77 335,40 

83 39270 CAL LIQUIDO BALDE DE 18 
LITROS 

CAL ITRA BLD 100,00 140,00 14.000,00 

85 42797 CALHA COM MATERIAL DE 
CHAPA GALVANIZADA 
CONFORME A MEDIDA PEDIDA 
MAIS OS SUPORTES. TIPO 
CORTE 33cm. 

CALHA 
FORTE 

M 100,00 55,00 5.500,00 

96 42838 CHAVE DE LUZ COM DUAS 
TECLAS 

DIVERSOS UN 30,00 9,18 275,40 

99 53515 CHAVE DE TESTE DE 
VOLTAGEM E POLARIDADE 
19CM, MEDIÇÕES DE CA E CC 
12 V, 36 V, 55 V, 110 V 2 220V, 
VISOR DIGITAL E LÂMPADA DE 
NEON, POSSUI CLIP E 
ACOMPANHA ESTOJO EM LONA 

DIVERSOS UN 5,00 7,70 38,50 

125 39287 DISCO PARA CORTE DE 
MADEIRA 185 mm x 20 mm x 24 
DENTES 

DIVERSOS UN 50,00 25,87 1.293,50 

143 39288 DISPENSER PARA SABONETE 
LIQUIDO EM PVC 

DIVERSOS UN 30,00 26,23 786,90 

144 39289 DISPENSER PORTA PAPEL 
TOALHA EM PVC 

DIVERSOS UN 30,00 26,24 787,20 

165 39301 FORRO DE PVC 100 mm, 
FRISADO BRANCO 

DIVERSOS M2 750,00 29,90 22.425,00 

169 46080 HASTE TERRA COBREADO 2.0M 
X 5/8" 

DIVERSOS UN 50,00 32,75 1.637,50 

171 39305 IMPERMEABILIZANTE 18 LT DIVERSOS GL 60,00 114,30 6.858,00 

229 46077 LUVA ELÉTRICA 1 1/2 DIVERSOS UN 100,00 1,40 140,00 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
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237 39324 MANGUEIRA DE PRESSÃO 1/2" DIVERSOS M 200,00 6,49 1.298,00 

239 46024 MASSA ACRÍLICA BRANCA, 
COM 25KG 

DIVERSOS BC 15,00 62,02 930,30 

281 39340 REJUNTE FLEXÍVEL DIVERSOS KG 400,00 3,53 1.412,00 

316 39358 TIJOLO 6 FUROS 9 x14 x 24 cm DIVERSOS UN 20.000, 0,96 19.200,00 
00 

321 46042 TINTA EXTRA ESMALTE DIVERSOS UN 10,00 94,00 940,00 
SINTÉTICO RV1190, COM 3,6 L 

326 46035 TINTA TOQUE DE CLASSE ACET DIVERSOS UN 20,00 35,90 718,00 
RV1491 900ML 

329 53540 TOMADA CONJUGADA DE 10A DIVERSOS UN 250,00 13,90 3.475,00 
PARA 20A 

330 53539 TOMADA CONJUGADA DE 20A DIVERSOS UN 200,00 14,90 2.980,00 
PARA 10A 

335 46049 TORNEIRA PARA JARDIM CR DIVERSOS UN 50,00 6,37 318,50 
VED 1/2X3/4 

340 39365 TUBO DE ESGOTO EM PVC 100 
mm DE DIÂMETRO 

DIVERSOS M 600,00 13,64 8.184,00 

341 53543 TUBO DE ESGOTO EM PVC 150 
mm DE DIÂMETRO 

DIVERSOS M 480,00 43,30 20.784,00 

343 53545 TUBO DE ESGOTO EM PVC 50 
mm DE DIÂMETRO 

DIVERSOS M 300,00 9,51 2.853,00 

345 39368 TUBO DE PVC 25 mm DE DIVERSOS M 2.500,0 3,19 7.975,00 
DIÂMETRO O 

346 39369 TUBO DE PVC 32 mm DE DIVERSOS M 1.500,0 8,51 12.765,00 
DIÂMETRO O 

347 39370 TUBO DE PVC 40 mm DE DIVERSOS M 800,00 10,79 8.632,00 
DIÂMETRO 

348 39371 TUBO DE PVC 50 mm DE DIVERSOS M 1.200,0 15,89 19.068,00 
DIÂMETRO O 

351 48574 VALVULA PARA PIA AMERICANA DIVERSOS UN 50,00 19,90 995,00 
INOX COM CESTINHA 
4.1/2X1.1/2 

356 46055 VERNIZ MAJ MARÍTIMO, COM DIVERSOS UN 10,00 84,00 840,00 
3,6L 

357 46053 VERNIZ MAJ STAIN CAST, COM DIVERSOS UN 10,00 84,00 840,00 
3,6L 

Valor Total da Ata de Registro de Preços: R$ 312.031,98 (Trezentos e Doze Mil e 

Trinta e Um Reais e Noventa e Oito Centavos) 

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as aquisições 

que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição 

pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do Registro a preferência de aquisição em 

igualdade de condições. 

1. CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DO DA ATA DE REGISTRO DE PREGOS  

2.1. A presente Ata terá validade por 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura. 

2. CLÁUSULA TERCEIRA - DA AQUISIÇÃO 
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3.1. A aquisição obedecerá à conveniência e as necessidades do Município de Capanema. 

3.2. O Município de Capanema efetuará seus pedidos à Detentora da Ata nos termos 

da Cláusula Quarta desta Ata, mediante comprovante de recebimento por qualquer meio, 

inclusive fac-símile ou e-mail, o qual deverá conter além dos requisitos da Cláusula Quarta, 

as seguintes informações: 

a) Número da Ata; 

b) Número do item conforme Ata; 

c) Dotação orçamentária onerada; 

d) Valor do objeto/serviço. 

3.3. O material deverá atender rigorosamente as especificações exigidas pela Contratante 

e conforme a proposta apresentada. 

3. CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO, LOCAL DE ENTREGA E CONDICÕES DE 

RECEBIMENTO  

	

4.1. 	A empresa vencedora do certame deverá entregar os objetos/prestar os serviços 
solicitados em até 10 (dez) dias úteis após a solicitação formal do Departamento de Compras  
do Município de Capanema,  a qual somente poderá ocorrer posteriormente à elaboração de 
requerimento de compra/prestação de serviços pela Secretaria Municipal solicitante, nos 
termos do subitem seguinte. 

	

4.2. 	O requerimento mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes 
informações: 

a) identificação da Secretaria Municipal solicitante; 

b) descrição dos objetos/ serviços a serem adquiridos/prestados; 

c) local onde serão entregues/prestados os objetos/serviços; 

d) prazo para entrega/prestação dos objetos/ serviços; 

e) quantidade, medidas e especificações dos objetos/ serviços, quando for o caso; 

f) justificativa da quantidade requisitada e a necessidade da aquisição/dos serviços; 

g) assinatura da(o) Secretária(o) Municipal solicitante. 

	

4.3. 	O requerimento deverá ser enviado ao Departamento de Compras do Município que 
verificará a possibilidade da aquisição e encaminhará o respectivo pedido à empresa vencedora 
do certame, juntamente com a respectiva nota de empenho. 

	

4.4. 	A empresa licitante deve negar o fornecimento dos objetos/prestação dos  
serviços  caso estes sejam solicitados sem a elaboração do requerimento e as informações 
previstas no subitem 4.2. 

4.4.1. A recusa fundamentada neste subitem não gera responsabilidade ou 
penalização para a empresa vencedora do certame. 

	

4.5. 	O não cumprimento do disposto neste item enseja a nulidade da contratação e a 
possibilidade de responsabilização dos envolvidos por improbidade administrativa. 

	

4.6. 	O fornecimento de objetos/prestação dos serviços pela empresa vencedora do 
certame sem o prévio recebimento do requerimento a que alude o subitem 4.2 configura a 
concorrência da empresa para a nulidade do ato, configurando a má-fé da contratação, 
possibilitando a anulação de eventual nota de empenho emitida e o não pagamento, sem prejuízo 
da adoção das medidas cabíveis para aplicação das penalidades previstas na Lei 12.846/2013. 

	

4.7. 	As solicitações deverão ser carimbadas e assinadas pela comissão de recebimento, 
para fins de recebimento definitivo do objeto/serviço. 

	

4.8. 	As solicitações provenientes da Secretaria participante da Ata de Registro de Preços, 
após o recebimento definitivo dos bens, deverão ser digitalizadas, incluídas no sistema 
disponível e armazenados em arquivo próprio no Controle Interno ou no Departamento de 
Compras do Município ou na própria Secretaria solicitante, permitindo a fiscalização de órgãos 
internos e externos. 
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4. 	CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 
5.1. As disposições sobre o pagamento estão previstas no item 25 do Edital. 

1.1. 	O pagamento será feito pelo Município de Capanema/PR de forma parcelada, conforme o 

fornecimento dos objetos/prestação dos serviços, somente após o respectivo 
recebimento definitivo, nos termos do item 24 do Edital do certame. 

1.2. 	Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

1.3. 	A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada 

pela CONTRATADA, que porventura não tenha sido prevista nesta Ata de Registro de 

Preços. 

1.4. 	Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 

concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos 

moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para 

o pagamento até a data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, 

aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM =IxNx VP 

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido 

I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

(6 / 100) 

365 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo 

pagamento 

VP = Valor da Parcela em atraso 

1.5. 

	

	As despesas com a aquisição dos objetos registrados nesta ata serão empenhadas nas 

seguintes dotações orçamentárias: 
Dotações 
Exercíci 
o da 
despesa 

Conta 
da 
despesa 

Funcional programática Fonte 
de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da 
fonte 

2021 400 05.001.04.122.0402.2023 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2021 850 07.001.12.361.1201.2102 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2021 860 07.001.12.361.1201.2102 103 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2021 1210 07.001.12.365.1202.2118 103 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2021 1410 07.001.12.367.1201.2106 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2021 1530 07.002.27.812.2701.2272 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2021 1620 07.003.13.392.1301.2131 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2021 1740 08.001.26.782.2601.2262 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2021 1750 08.001.26.782.2601.2262 512 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2021 1760 08.001.26.782.2601.2262 5041 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2021 1770 08.001.26.782.2601.2262 5043 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2021 1780 08.001.26.782.2601.2262 5044 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2021 1850 08.001.26.782.2601.2274 5042 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2021 1890 08.002.15.182.1501.2156 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2021 1980 08.002.15.452.1501.2154 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
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2021 2320 09.001.10.301.1001.2081 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2021 2670 09.001.10.301.1001.2400 2494 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2021 2840 09.001.10.302.1001.2353 303 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2021 2850 09.001.10.302.1001.2353 494 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2021 3000 09.001.10.304.1001.2087 303 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2021 3290 09.005.10.301.1001.2094 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2021 3390 10.001.20.606.2001.2210 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2021 3590 10.002.18.541.1801.2205 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2021 3620 10.002.18.541.1801.2206 555 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2021 4110 11.003.08.243.0802.6054 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2021 4210 11.003.08.243.0802.6058 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2021 4220 11.003.08.243.0802.6058 880 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2021 4330 11.003.08.243.0802.6372 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2021 4470 11.005.08.244.0801.2043 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2021 4620 12.001.22.661.2201.2222 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2021 4720 12.002.23.695.2301.2233 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

6. CLÁUSULA SEXTA - DO CONTROLE DA EXECUÇÃO DO CONTRATO  
6.1. A fiscalização da Ata de Registro de Preços será exercida por um representante da 

Secretaria Municipal de Viação, Obras e Serviços Urbanos, conforme termo de referência, ao 
qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução da ata, e de tudo dará 
ciência à Administração, bem como atestar o recebimento dos materiais, nos termos do item 24 
do edital. 

6.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou material inadequado ou de qualidade inferior, e, na 
ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e 
prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666/93. 

6.3. O fiscal da Ata de Registro de Preços anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução da Ata de Registro de Preços, indicando dia, mês e ano, bem como 
o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à 
regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade 
competente para as providências cabíveis. 

6.4. Fica credenciado pela Administração do Município, para fiscalização da Ata de 

Registro de Preços, bem como prestar toda assistência e orientação que se fizer necessária, o(a) 

servidor(a) Luclan Carlos Pilati, para, junto ao representante da CONTRATADA, solicitar a 

correção de eventuais falhas ou irregularidades que forem verificadas, as quais, se não sanadas 

no prazo estabelecido, serão objeto de comunicação oficial à CONTRATADA, para aplicação das 

penalidades cabíveis. 
6.5. A fiscalização para cumprimento da presente Ata, por parte da Contratante, poderá 

ser alterada, a qualquer tempo, mediante autorização e posterior comunicação à CONTRATADA. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO ACOMPANHAMENTO DOS PREÇOS  
7.1. O órgão Gerenciador realizará publicação trimestral dos preços registrados no Diário 

Oficial do Município. 
7.2. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, verificando a 

compatibilidade com os praticados no mercado e assim controlados pela Administração. 
7.2.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos preços registrados serem 

maiores que os vigentes no mercado, convocará o(s) signatário(s) da Ata de Registro de Preços 
para promover a renegociação dos preços de forma a torná-los compatíveis com os de mercado. 
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7.2.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o Município 
procederá a aquisição do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o disposto na legislação e o 
Decreto Municipal n° 4.118/2007. 

8. CLÁUSULA OITAVA - DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PRECOS  
8.1. E vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, 

inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666/93. 
8.2. O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do 

art. 65 da Lei n° 8.666/93, em decorrência de eventual redução dos preços praticados no 
mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador 
promover as negociações junto aos fornecedores. 

8.3. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior 
ao preço praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá: 

a) Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação 

ao praticado pelo mercado; 

b) Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e cancelar o 

registro, sem aplicação de penalidade; 

c) Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação, observada 

a ordem de classificação original do certame. 
8.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, 

mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão 
gerenciador poderá: 

a) Convocar o fornecedor visando à negociação de preços e sua adequação ao praticado 

pelo mercado nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 8.666/93, 

quando cabível, para rever o preço registrado em razão da superveniência de fatos 

imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou 

impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda em caso de força maior, caso fortuito ou 

fato do príncipe, configurando álea econõmica extraordinária e extracontratual. 

b) Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido, 

caso a comunicação ocorra antes do pedido do fornecimento, sem aplicação da penalidade 

se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

c) Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação, 
quando cabível. 
8.5. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as 

alterações havidas na planilha apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a 
variação dos componentes dos custos devidamente justificada. 

8.6. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para 
verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de 
mercado dentre empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a 
ser realizada pela própria unidade, devendo a deliberação, o deferimento ou indeferimento da 
alteração solicitada ser instruída com justificativa da escolha do critério e memória dos 
respectivos cálculos, para decisão da Administração no prazo de 30 (trinta) dias. Todos os 
documentos utilizados para a análise do pedido de revisão de preços serão devidamente 
autuados, rubricados e numerados, sendo parte integrante dos autos processuais. 

8.7. É vedado à Contratada interromper a entrega dos materiais enquanto aguarda o 
trãmite do processo de revisão de preços, estando, neste caso, sujeita às sanções previstas no 
Edital Convocatório, salvo a hipótese de liberação do fornecedor prevista nesta Ata. 

8.8. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação 
parcial ou total da Ata de Registro de Preços, mediante publicação no Diário Oficial do Município, 
e adotar as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa, nos termos do 
parágrafo único do art. 19 do Decreto 7.892/13. 
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8.9. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.  
8.10. Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação, salvo nos casos 

previstos acima. 
8.11. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da 

Ata de Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver. 

9. CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO  
9.1. O fornecedor terá o seu registro cancelado por despacho do órgão gerenciador, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa em processo administrativo específico além das 
hipóteses contidas no edital, quando: 

a) Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 
b) Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, ou não assinar o 

contrato, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 
c) Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei n° 8.666/93, ou 
no art. 7° da Lei n° 10.520/02; 

d) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação ou pelo 

descumprimento das normas federais, estaduais e municipais no desempenho das suas 

atividades empresariais e/ou profissionais. 
9.2. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 

decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente 
comprovados e justificados: 

a) Por razões de interesse público; 
b) A pedido do fornecedor. 
c) Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o cancelamento do 

registro do fornecedor aos órgãos participantes, se houver. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DAS INFRACÕES E DAS SANCÕES ADMINISTRATIVAS  
10.1. As disposições sobre as sanções administrativas estão previstas no item 27 do Edital. 

11. CLÁUSULA DÉCIMAPRIMEIRA - DO PREÇO  
11.1. Durante a vigéncia da ata os preços são fixos e irreajustáveis, salvo o disposto no 

art. 65, II, "d", da Lei n° 8.666/93. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES E DAS RESPONSABILIDADES DAS 
PARTES 
12.1. Caberá à empresa vencedora do certame: 

a) entregar o objeto/prestar os serviços em perfeitas condições no tempo, lugar e forma 
estabelecidos previamente pela Administração Municipal, nos termos do item 4, desta ata; 

b) manter-se, durante toda a execução da contratação, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

c) cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas e observar a data, 
horários e local de entrega do objeto/prestação de serviços previamente agendado pela 
Administração Municipal; 

d) encaminhar à Administração Municipal a Nota Fiscal/Fatura correspondendo ao valor 
do bem adquirido/serviço prestado, no momento da entrega do objeto ou no prazo máximo de 2 
(dois) dias após a entrega ou prestação dos serviços; 

e) Atender prontamente a quaisquer exigéncias da Administração, inerentes ao objeto da 

presente ata; 
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f) Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede 

a data da entrega do objeto/prestação dos serviços, os motivos que impossibilitem o 

cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

g) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 

assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada; 

h) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, 

fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e 

quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na entrega dos objetos/execução dos serviços; 
i) no caso de prestação de serviços, substituir o profissional que não esteja desempenhando 

a sua função de maneira eficiente, a pedido da Administração. 
j) Caso haja necessidade, fica sob responsabilidade da empresa vencedora do certame dos 

os õnus com transporte, locomoção, alimentação, hospedagem, entre outros, de seus 
funcionários e veículos, para o fornecimento do objeto/prestação de serviços. 

12.2. O Município obriga-se a: 

a) Receber provisoriamente o objeto/serviço, por meio do fiscal da ata; 

b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fms de aceitação 

e recebimento definitivos; 

c) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, por meio de 

servidor especialmente designado; 

d) Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

12.3. A empresa vencedora do certame será responsabilizada pelo descumprimento das normas 
legais e infralegais na execução da ata de registro de preços. 

12.3.1. A empresa é responsável pelos danos causados à Administração ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução da Ata de Registro de Preços. 

12.3.2. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 
empresa pelos prejuízos resultantes da incorreta execução da Ata de Registro de Preços. 

12.3.3. A empresa responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes do serviço, de acordo 

com os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078/1990). 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO  
13.1. Os objetos/serviços serão recebidos na forma do item 24 do edital. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA FRAUDE E DA CORRUPCÃO  
14.1. Em atendimento a Lei Federal n° 12.846/2013, os licitantes devem observar o mais 

alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto 
contratual. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

a) "Prática Corrupta": Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 

qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de 

licitação ou na execução de contrato; 

b) "Prática Fraudulenta": A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar 

o processo de licitação ou de execução de contrato; 
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c) "Prática Colusiva": Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 

licitantes, com ou sem o conhecimento de representante ou prepostos do órgão licitador, visando 

estabelecer preços em níveis artificiais e não competitivos; 

d) "Prática Coercitiva": Causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, 

as pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório 

ou afetar a execução do contrato; 

e) "Prática Obstrutiva": 

(i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas 

ao representantes do Município ou terceiros, com objetivo de impedir materialmente a 

apuração de alegações de prática prevista nas alínea anteriores e na verificação da 

qualidade e quantidade dos objetos entregues/serviços prestados 

(ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o Município 

promover inspeção do objeto/serviço. 

14.2. O servidor público que constatar alguma das condutas prevista acima, possui o 

dever funcional de encaminhar os fatos para apuração pelo Fiscal da Ata, para a 

Procuradoria Municipal e para o Controle Interno, que adotarão as providências 

necessárias, incluindo a abertura de processo administrativo para a rescisão contratual e 
a aplicação das multas cabíveis. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO 
15.1. Para as questões decorrentes da execução deste instrumento que não possam ser 

dirimidas administrativamente, fica eleito o foro da Comarca de Capanema, com referência 

expressa a qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  
16.1. A execução do contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas 

cláusulas contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os 

princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo 

54, da Lei n° 8.666/93, combinado com o inciso XII, do art. 55, do mesmo diploma legal. 
16.2. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-lhe todos os seus 

dispositivos, o edital do Pregão Eletrônico n° 06/2021, o seu respectivo Termo de referência, e 
a proposta da empresa. 

16.3. A Detentora da Ata deverá manter, enquanto vigorar o registro de preços e em 
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas no Pregão Eletrônico n° 06/2021. 

16.4 Registro de Preços, que vai assinada pelo Excelentíssimo Senhor Américo Bellé, 
Prefeito Municipal do Município de Capanema, e pelo (a) Sr.(a) ANDRE LUAN DAVET, qualificado 
preambularmen representando a Detentora da Ata. 

Capanema, 30 de março de 2021 

ANDRE LUAN 
AMÉRICO BEI  

Prefeito Municipal 

ANDRE LUAN DAVET DAVET:3128931 
Representante Legal 4000180 
ANDRE LUAN DAVET Assinado de forma digital 

LUAN 
Detentora da Ata 

por ANDRE 
DAVET:31289314000180 
Dados: 2021.04.16 14:05:06 
-03'00' 
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1.° Termo de Rescisão Parcial da Ata de Registro de Preços n° 
77/2021, que entre si celebram de um lado o MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA - PARANÁ e de outro lado a empresa ANDRE LUAN 
DAVET 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MUNICÍPIO DE CAPANEMA -
PR, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, neste 
ato representada pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, doravante designada PREFEITURA, 
Senhor AMÉRICO BELLÉ, doravante designada CONTRATANTE, e de outro lado a empresa 
ANDRE LUAN DAVET, pessoa jurídica de direito privado, situada a R ADAO ORDAKOWSKI, 239 
FUNDOS - CEP: 81870390 - BAIRRO: PINHEIRINHO, município de Curitiba/PR inscrita no CNPJ 
sob o n° 31.289.314/0001-80, neste ato por seu representante legal ANDRE LUAN DAVET, CPF 
n°087.032.149-82 ao fim assinado, doravante designada CONTRATADA, estando as partes 
sujeitas as normas das Leis n° 10.520/2002 e n° 8.666/93 e suas alterações subsequentes, 
ajustam a presente Ata de Registro de Preços, em decorrência do Edital Pregão Eletrônico n° 
6/2021, mediante as seguintes cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme a Ata de Registro de Preços firmado em 29/03/2021, objeto 
do Edital de licitação, Modalidade Pregão Eletrônico n° 6/2021, entre as partes acima 
identificadas, para AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO, MATERIAL ELÉTRICO E 
ACABAMENTOS EM GERAL PARA USO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA -PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS., em motivo de 
correção de erro administrativo, fica rescindido Parcialmente a Ata de Registro de Preços n° 
77/2021, conforme abaixo. 

CLAUSULA SEGUNDA- OBJETO DA RESCISÃO 
Item Descrição Marca Quantidade Valor 

Unitário 
Valor Total 
da Rescisão 

96 CHAVE DE LUZ COM 
DUAS TECLAS 

DIVERSOS 30 9,18 275,40 

Valor Total da Rescisão Parcial R$ 275,40 (Duzentos e setenta e cinco reais e quarenta 
centavos) 

CLÁUSULA TERCEIRA: As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas por este 
Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 

Capanema - PR, 13 de abril de 2021 

AMERICO BELDj 
	

ANDRE LUAN DAVET 
Prefeito Municipa 
	

Representante Legal 
ANDRE LUAN DAVET 

Contratada 

ANDRE LUAN Assinado de forma 
digital por ANDRE LUAN 

DAVET:31289 DAVET:31289314000180 
Dados: 2021.04.16 

314000180 	14:06:09 -03'00' 
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MUNICÍPIO DE CAPANEMA- PR 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°89/2021 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 6/2021 

Aos trinta dias de março de 2021, o Município de Capanema - PR, inscrito no CNPJ/MF 

sob o n° 75.972.760/0001-60, com sede na cidade de Capanema, Estado do Paraná, na Avenida 

Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza n° 1080 - Centro, doravante denominado Prefeitura, 

representada pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Américo Bellé, nos termos do art. 15 da Lei Federal 

n° 8.666/93 e suas alterações, do Decreto Municipal n° 4.118/2007 e da Lei n° 10.520/02, em 

face da classificação das propostas apresentada no Pregão Eletrõnico n° 6/2021, por 

deliberação do Pregoeiro, devidamente homologada e publicada no Diário Oficial do Município 

de Capanema, resolve REGISTRAR OS PREÇOS da empresa classificada em primeiro lugar, 

qualificada abaixo, observadas as condições do Edital que rege o Pregão e aquelas enunciadas 

nas cláusulas que se seguem. 

MATERIAIS ELETRICOS ESTRELA GUIA LTDA - ME, sediada na AV ANTONIO DE PAIVA 

CANTELMO, 1153 - CEP: 85601270 - BAIRRO: CENTRO, na cidade de Francisco 

Beltrão/PR, inscrita no CNPJ sob o n° 14.193.126/0001-34, doravante designada 

CONTRATADA, neste ato representada por seu representante Legal Sr(a). VINICIUS 

HILLESHEIM, portador do RG n° 9570281-3 e do CPF n° 048.266.619-67, residente no 

endereço: RUA ALAGOAS, 860 - CEP: 85601080 - BAIRRO: ALVORADA, na cidade de 

Francisco Beltrão/PR. 

1.CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  
1.1. O objeto desta Ata é a AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO, MATERIAL 

ELÉTRICO E ACABAMENTOS EM GERAL PARA USO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA -PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE 
PREÇOS.., para atender as eventuais necessidades do Município de Capanema, conforme 
especificações do Termo de Referência e quantidades estabelecidas abaixo: 
Item Código 

do 
produto 
/serviç 
o 

Descrição do produto/serviço Marca 
do 
produto 

Unid 
ade 
de 
medi 
da 

Quanti 
Jade 

Preço 
unitário 

Preço 
total 

27 39255 ASSENTO SANITÁRIO EM PLÁSTICO 
INJETADO COM TAMPA 

ASTRA UN 50,00 22,00 1.100,00 

71 46073 CAIXA CN PADRÃO JORDÃ 
O 

UN 10,00 181,75 1.817,50 

86 48575 CANALETA COM ADESIVO 
20X12MM, 2 METROS, BRANCA 

ENERB 
RAS 

UN 50,00 7,75 387,50 

87 39385 CANALETA EM PVC PARA FIO BARRA 
COM 2 METROS 

ENERB 
RAS 

UN 300,00 5,75 1.725,00 

197 39412 LÂMPADA FLUORESCENTE BARRA 
40 W 

OUROL 
UX 

UN 200,00 11,85 2.370,00 
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200 48576 LAMPADA FLUORESCENTE OUROL UN 1.000,0 22,00 22.000,00 
ELETRONICA ESPIRAL E-27, 33W UX o 

261 42834 PLAFONIER DUPLO, DE COR OPL UN 250,00 10,95 2.737,50 
BRANCO, CAPACIDADE DUAS 
LÂMPADAS, MATERIAL 	EXTERNO 
PVC, COM SOQUETE DE LOUÇA. 

297 39429 SOQUETE PORCELANA FIXO E-27 G20 UN 100,00 3,00 300,00 
298 46063 SUPORTE SPOT 1L BCO/PRETO START UN 60,00 13,10 786,00 

COM ALETA EC 

299 46062 SUPORTE SPOT BCO/BCO COM UN 20,00 20,60 412,00 
ALETA 

Valor Total da Ata de Registro de Preços: R$ 33.635,50 (Trinta e Três Mil, Seiscentos 

e Trinta e Cinco Reais e Cinqüenta Centavos) 

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as aquisições 

que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição 

pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do Registro a preferência de aquisição em 

igualdade de condições. 

	

1. 	CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

2.1. A presente Ata terá validade por 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura. 

	

2. 	CLÁUSULA TERCEIRA - DA AQUISIÇÃO  

3.1. A aquisição obedecerá à conveniência e as necessidades do Município de Capanema. 

3.2. O Município de Capanema efetuará seus pedidos à Detentora da Ata nos termos 

da Cláusula Quarta desta Ata, mediante comprovante de recebimento por qualquer meio, 

inclusive fac-simile ou e-mail, o qual deverá conter além dos requisitos da Cláusula Quarta, 

as seguintes informações: 

a) Número da Ata; 

b) Número do item conforme Ata; 

c) Dotação orçamentária onerada; 

d) Valor do objeto/serviço. 

3.3. O material deverá atender rigorosamente as especificações exigidas pela Contratante 

e conforme a proposta apresentada. 

3. CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO, LOCAL DE ENTREGA E CONDIÇÕES DE 

RECEBIMENTO 
4.1. 	A empresa vencedora do certame deverá entregar os objetos/ prestar os serviços 

solicitados em até 10 (dez) dias úteis após a solicitação formal do Departamento de Compras  
do Município de Capanema,  a qual somente poderá ocorrer posteriormente à elaboração de 
requerimento de compra/prestação de serviços pela Secretaria Municipal solicitante, nos 
termos do subitem seguinte. 

4.2. 	O requerimento mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes 
informações: 

a) identificação da Secretaria Municipal solicitante; 

b) descrição dos objetos/ serviços a serem adquiridos/prestados; 

c) local onde serão entregues/prestados os objetos/ serviços; 
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d) prazo para entrega/prestação dos objetos/ serviços; 

e) quantidade, medidas e especificações dos objetos/ serviços, quando for o caso; 

1) justificativa da quantidade requisitada e a necessidade da aquisição/dos serviços; 

g) assinatura da(o) Secretária(o) Municipal solicitante. 
4.3. 	O requerimento deverá ser enviado ao Departamento de Compras do Município que 

verificará a possibilidade da aquisição e encaminhará o respectivo pedido à empresa vencedora 
do certame, juntamente com a respectiva nota de empenho. 

4.4. 	A empresa licitante deve negar o fornecimento dos objetos/prestação dos 
serviços  caso estes sejam solicitados sem a elaboração do requerimento e as informações 
previstas no subitem 4.2. 

4.4.1. A recusa fundamentada neste subitem não gera responsabilidade ou 
penalização para a empresa vencedora do certame. 

4.5. 	O não cumprimento do disposto neste item enseja a nulidade da contratação e a 
possibilidade de responsabilização dos envolvidos por improbidade administrativa. 

4.6. 	O fornecimento de objetos/prestação dos serviços pela empresa vencedora do 
certame sem o prévio recebimento do requerimento a que alude o subitem 4.2 configura a 
concorrência da empresa para a nulidade do ato, configurando a má-fé da contratação, 
possibilitando a anulação de eventual nota de empenho emitida e o não pagamento, sem prejuízo 
da adoção das medidas cabíveis para aplicação das penalidades previstas na Lei 12.846/2013. 

4.7. 	As solicitações deverão ser carimbadas e assinadas pela comissão de recebimento, 
para fins de recebimento definitivo do objeto/serviço. 

4.8. 	As solicitações provenientes da Secretaria participante da Ata de Registro de Preços, 
após o recebimento definitivo dos bens, deverão ser digitalizadas, incluídas no sistema 
disponível e armazenados em arquivo próprio no Controle Interno ou no Departamento de 
Compras do Município ou na própria Secretaria solicitante, permitindo a fiscalização de órgãos 
internos e externos. 

4. 	CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO  

5.1. As disposições sobre o pagamento estão previstas no item 25 do Edital. 

1.1. 

	

	O pagamento será feito pelo Município de Capanema/PR de forma parcelada, conforme o 

fornecimento dos objetos/prestação dos serviços, somente após o respectivo 

recebimento definitivo, nos termos do item 24 do Edital do certame. 

1.2. 

	

	Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

1.3. 

	

	A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada 

pela CONTRATADA, que porventura não tenha sido prevista nesta Ata de Registro de 

Preços. 

1.4. 

	

	Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 

concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos 

moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para 

o pagamento até a data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, 

aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM = Ix Nx VP 

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido 

I = índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

(6 / 100) 

365 
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N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo 

pagamento 

VP = Valor da Parcela em atraso 

1.5. 

	

	As despesas com a aquisição dos objetos registrados nesta ata serão empenhadas nas 

seguintes dotações orçamentárias: 

Dotações 

Exercici 
o da 
despesa 

Conta 
da 
despesa 

Funcional programática Fonte 
de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da 
fonte 

2021 400 05.001.04.122.0402.2023 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2021 850 07.001.12.361.1201.2102 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2021 860 07.001.12.361.1201.2102 103 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2021 1210 07.001.12.365.1202.2118 103 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2021 1410 07.001.12.367.1201.2106 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2021 1530 07.002.27.812.2701.2272 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2021 1620 07.003.13.392.1301.2131 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2021 1740 08.001.26.782.2601.2262 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2021 1750 08.001.26.782.2601.2262 512 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2021 1760 08.001.26.782.2601.2262 5041 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2021 1770 08.001.26.782.2601.2262 5043 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2021 1780 08.001.26.782.2601.2262 5044 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2021 1850 08.001.26.782.2601.2274 5042 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2021 1890 08.002.15.182.1501.2156 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2021 1980 08.002.15.452.1501.2154 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2021 2320 09.001.10.301.1001.2081 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2021 2670 09.001.10.301.1001.2400 2494 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2021 2840 09.001.10.302.1001.2353 303 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2021 2850 09.001.10.302.1001.2353 494 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2021 3000 09.001.10.304.1001.2087 303 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2021 3290 09.005.10.301.1001.2094 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2021 3390 10.001.20.606.2001.2210 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2021 3590 10.002.18.541.1801.2205 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2021 3620 10.002.18.541.1801.2206 555 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2021 4110 11.003.08.243.0802.6054 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2021 4210 11.003.08.243.0802.6058 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2021 4220 11.003.08.243.0802.6058 880 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2021 4330 11.003.08.243.0802.6372 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2021 4470 11.005.08.244.0801.2043 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2021 4620 12.001.22.661.2201.2222 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2021 4720 12.002.23.695.2301.2233 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

6. CLÁUSULA SEXTA - DO CONTROLE DA EXECUÇÃO DO CONTRATO  
6.1. A fiscalização da Ata de Registro de Preços serã exercida por um representante da 

Secretaria Municipal de Viação, Obras e Serviços Urbanos, conforme termo de referência, ao 
qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução da ata, e de tudo dará 
ciência à Administração, bem como atestar o recebimento dos materiais, nos termos do item 24 
do edital. 
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6.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou material inadequado ou de qualidade inferior, e, na 
ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e 
prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666/93. 

6.3. O fiscal da Ata de Registro de Preços anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução da Ata de Registro de Preços, indicando dia, mês e ano, bem como 
o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à 
regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade 
competente para as providências cabíveis. 

6.4. Fica credenciado pela Administração do Município, para fiscalização da Ata de 

Registro de Preços, bem como prestar toda assistência e orientação que se fizer necessária, o(a) 

servidor(a) Lucian Carlos Pilati, para, junto ao representante da CONTRATADA, solicitar a 

correção de eventuais falhas ou irregularidades que forem verificadas, as quais, se não sanadas 

no prazo estabelecido, serão objeto de comunicação oficial à CONTRATADA, para aplicação das 

penalidades cabíveis. 
6.5. A fiscalização para cumprimento da presente Ata, por parte da Contratante, poderá 

ser alterada, a qualquer tempo, mediante autorização e posterior comunicação à CONTRATADA. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO ACOMPANHAMENTO DOS PREÇOS  
7.1. O Órgão Gerenciador realizará publicação trimestral dos preços registrados no Diário 

Oficial do Município. 
7.2. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, verificando a 

compatibilidade com os praticados no mercado e assim controlados pela Administração. 
7.2.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos preços registrados serem 

maiores que os vigentes no mercado, convocará o(s) signatário(s) da Ata de Registro de Preços 
para promover a renegociação dos preços de forma a torná-los compatíveis com os de mercado. 

7.2.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o Município 
procederá a aquisição do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o disposto na legislação e o 
Decreto Municipal n° 4.118/2007. 

8. CLÁUSULA OITAVA - DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PRECOS  

• 8.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, 
inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666/93. 

8.2. O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do 
art. 65 da Lei n° 8.666/93, em decorrência de eventual redução dos preços praticados no 
mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador 
promover as negociações junto aos fornecedores. 

8.3. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior 
ao preço praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá: 

a) Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação 

ao praticado pelo mercado; 

b) Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e cancelar o 

registro, sem aplicação de penalidade; 

c) Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação, observada 

a ordem de classificação original do certame. 
8.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, 

mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão 
gerenciador poderá: 

a) Convocar o fornecedor visando à negociação de preços e sua adequação ao praticado 

pelo mercado nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 8.666/93, 
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quando cabível, para rever o preço registrado em razão da superveniência de fatos 

imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou 

impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda em caso de força maior, caso fortuito ou 

fato do príncipe, configurando álea econõmica extraordinária e extracontratual. 

b) Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido, 

caso a comunicação ocorra antes do pedido do fornecimento, sem aplicação da penalidade 

se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

c) Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação, 

quando cabível. 
8.5. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as 

alterações havidas na planilha apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a 
variação dos componentes dos custos devidamente justificada. 

8.6. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para 
verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de 
mercado dentre empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a 
ser realizada pela própria unidade, devendo a deliberação, o deferimento ou indeferimento da 
alteração solicitada ser instruída com justificativa da escolha do critério e memória dos 
respectivos cálculos, para decisão da Administração no prazo de 30 (trinta) dias. Todos os 
documentos utilizados para a análise do pedido de revisão de preços serão devidamente 
autuados, rubricados e numerados, sendo parte integrante dos autos processuais. 

8.7. É vedado à Contratada interromper a entrega dos materiais enquanto aguarda o 
trâmite do processo de revisão de preços, estando, neste caso, sujeita às sanções previstas no 
Edital Convocatório, salvo a hipótese de liberação do fornecedor prevista nesta Ata. 

8.8. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação 
parcial ou total da Ata de Registro de Preços, mediante publicação no Diário Oficial do Município, 
e adotar as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa, nos termos do 
parágrafo único do art. 19 do Decreto 7.892/13. 

8.9. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.  
8.10. Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação, salvo nos casos 

previstos acima. 
8.11. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da 

Ata de Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver. 

9. CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO  
9.1. O fornecedor terá o seu registro cancelado por despacho do órgão gerenciador, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa em processo administrativo específico além das 
hipóteses contidas no edital, quando: 

a) Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

b) Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, ou não assinar o 

contrato, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

c) Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei n° 8.666/93, ou 

no art. 7° da Lei n° 10.520/02; 

d) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação ou pelo 

descumprimento das normas federais, estaduais e municipais no desempenho das suas 

atividades empresariais e/ou profissionais. 
9.2. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 

decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente 
comprovados e justificados: 

a) Por razões de interesse público; 
b) A pedido do fornecedor. 
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c) Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o cancelamento do 
registro do fornecedor aos órgãos participantes, se houver. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

10.1. As disposições sobre as sanções administrativas estão previstas no item 27 do Edital. 

11. CLÁUSULA DÉCIMAPRIMEIRA - DO PREÇO 
11.1. Durante a vigência da ata os preços são fixos e irreajustáveis, salvo o disposto no 

art. 65, II, "d", da Lei n° 8.666/93. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES E DAS RESPONSABILIDADES DAS 

PARTES  
12.1. Caberá à empresa vencedora do certame: 

a) entregar o objeto/prestar os serviços em perfeitas condições no tempo, lugar e forma 
estabelecidos previamente pela Administração Municipal, nos termos do item 4, desta ata; 

b) manter-se, durante toda a execução da contratação, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

c) cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas e observar a data, 
horários e local de entrega do objeto/prestação de serviços previamente agendado pela 
Administração Municipal; 

d) encaminhar à Administração Municipal a Nota Fiscal/Fatura correspondendo ao valor 
do bem adquirido/serviço prestado, no momento da entrega do objeto ou no prazo máximo de 2 
(dois) dias após a entrega ou prestação dos serviços; 

e) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da 

presente ata; 

f) Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede 

a data da entrega do objeto/prestação dos serviços, os motivos que impossibilitem o 

cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

g) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 

assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada; 

h) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, 

fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e 

quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na entrega dos objetos/execução dos serviços; 
i) no caso de prestação de serviços, substituir o profissional que não esteja desempenhando 

a sua função de maneira eficiente, a pedido da Administração. 
j) Caso haja necessidade, fica sob responsabilidade da empresa vencedora do certame dos 

os ônus com transporte, locomoção, alimentação, hospedagem, entre outros, de seus 
funcionários e veículos, para o fornecimento do objeto/prestação de serviços. 

12.2. O Município obriga-se a: 

a) Receber provisoriamente o objeto/serviço, por meio do fiscal da ata; 

b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação 

e recebimento definitivos; 

c) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, por meio de 

servidor especialmente designado; 
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d) Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

12.3. A empresa vencedora do certame será responsabilizada pelo descumprimento das normas 
legais e infralegais na execução da ata de registro de preços. 

12.3.1. A empresa é responsável pelos danos causados à Administração ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução da Ata de Registro de Preços. 

12.3.2. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 
empresa pelos prejuízos resultantes da incorreta execução da Ata de Registro de Preços. 

12.3.3. A empresa responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes do serviço, de acordo 

com os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078/1990). 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO  
13.1. Os objetos/ serviços serão recebidos na forma do item 24 do edital. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO  
14.1. Em atendimento a Lei Federal n° 12.846/2013, os licitantes devem observar o mais 

alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto 
contratual. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

arPrática Corrupta": Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 

qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de 

licitação ou na execução de contrato; 

b) "Prática Fraudulenta": A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar 

o processo de licitação ou de execução de contrato; 

c) "Prática Colusiva": Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 

licitantes, com ou sem o conhecimento de representante ou prepostos do órgão licitador, visando 

estabelecer preços em níveis artificiais e não competitivos; 

d) "Prática Coercitiva": Causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, 

as pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório 

ou afetar a execução do contrato; 

e) "Prática Obstrutiva": 

(i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas 

ao representantes do Município ou terceiros, com objetivo de impedir materialmente a 

apuração de alegações de prática prevista nas alínea anteriores e na verificação da 

qualidade e quantidade dos objetos entregues/serviços prestados 

(ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o Município 

promover inspeção do objeto/serviço. 

14.2. O servidor público que constatar alguma das condutas prevista acima, possui o 

dever funcional de encaminhar os fatos para apuração pelo Fiscal da Ata, para a 

Procuradoria Municipal e para o Controle Interno, que adotarão as providências 

necessárias, incluindo a abertura de processo administrativo para a rescisão contratual e 

a aplicação das multas cabíveis. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO  
15.1. Para as questões decorrentes da execução deste instrumento que não possam ser 

dirimidas administrativamente, fica eleito o foro da Comarca de Capanema, com referência 

expressa a qualquer outro por mais privilegiado que seja. 
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16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  
16.1. A execução do contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas 

cláusulas contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os 

princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo 

54, da Lei n° 8.666/93, combinado com o inciso XII, do art. 55, do mesmo diploma legal. 
16.2. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-lhe todos os seus 

dispositivos, o edital do Pregão Eletrônico n° 06/2021, o seu respectivo Termo de referência, e 
a proposta da empresa. 

16.3. A Detentora da Ata deverá manter, enquanto vigorar o registro de preços e em 
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas no Pregão Eletrônico n° 06/2021. 

16.4 Registro de Preços, que vai assinada pelo Excelentíssimo Seh or Américo, Bellé, 
Prefeito Municipal do Município de Capanema, e pelo (a) Sr.(a) VIN C S—hiLLESH 
qualificado preambularmente, representando a Detentora da Ata. 

V CO  

Prefeito Mun cipal 

S 

r 

LT D  

LLESHEIM 

ante Legal 

COS ESTRELA GUIA 

A - ME 

Deten 'ora da Ata 
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MUNICÍPIO DE CAPANEMA- PR 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°92/2021 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 6/2021 

Aos trinta dias de março de 2021, o Município de Capanema - PR, inscrito no CNPJ/MF 

sob o n° 75.972.760/0001-60, com sede na cidade de Capanema, Estado do Paraná, na Avenida 

Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza n° 1080 - Centro, doravante denominado Prefeitura, 

representada pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Américo Bellé, nos termos do art. 15 da Lei Federal 

n° 8.666/93 e suas alterações, do Decreto Municipal n° 4.118/2007 e da Lei n° 10.520/02, em 

face da classificação das propostas apresentada no Pregão Eletrõnico n° 6/2021, por 

deliberação do Pregoeiro, devidamente homologada e publicada no Diário Oficial do Município 

de Capanema, resolve REGISTRAR OS PREÇOS da empresa classificada em primeiro lugar, 

qualificada abaixo, observadas as condições do Edital que rege o Pregão e aquelas enunciadas 

nas cláusulas que se seguem. 

RDLED COMERCIAL EIRELI, sediada na RUA OLIVEIRA VIANA, 671 - CEP: 81630070 -

BAIRRO: HAUER, na cidade de Curitiba/PR, inscrita no CNPJ sob o n° 29.413.075/0001-

86, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada por seu representante 

Legal Sr(a). DAWID WILLIAM BONETTI, portador do RG n° 96393563 e do CPF n° 

070.523.019-89, residente no endereço: RUA ARAPOMGAS, 196 A, CASA 29 - CEP: 

83824129 - BAIRRO: GRALHA AZUL, na cidade de Fazenda Rio Grande/PR. 

1.CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  
1.1. O objeto desta Ata é a AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO, MATERIAL 

ELÉTRICO E ACABAMENTOS EM GERAL PARA USO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA -PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE 
PREÇOS.., para atender as eventuais necessidades do Município de Capanema, confqrme 
es ecifica ões do Termo de Referência e ouantidades estabelecidas abaixo: 
Item Código 

do 
produto 
/ serviço 

Descrição do produto/serviço Marca 
do 
produto 

Unid 
ade 
de 
medi 
da 

Quantid 
ade 

Preço 
unitário 

Preço total 

91 39274 CENTRO DE DISTRIBUIÇÃO 
DE EMBUTIR PARA 12/16 
DISJUNTORES, EM PVC, SEM 
BARRAMENTO 

BRUM UN 10,00 45,00 450,00 

102 39275 CHUVEIRO 127 VOLTS, 5500 
WATTS DE POTÊNCIA 

ZAGON 
EL 

UN 80,00 34,99 2.799,20 

136 39398 DISJUNTOR DIN 1X50 SOPRA 
NO 

UN 50,00 6,70 335,00 

161 42771 FITA ISOLANTE ALTA FUSÃO 
COM 10 METROS 

PRYSMI 
AN 

UN 200,00 13,97 2.794,00 

173 39410 INTERRUPTOR 2 TECLAS 
SIMPLES COM TOMADA 10A 

VELTRA UN 30,00 8,95 268,50 
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174 46084 ISOLADOR ROLDANA GERME UN 100,00 4,17 417,00 
PORCELANA 72 X 72 R 

272 39427 REATOR ELETRÔNICO 1 x 40 PHILIPS UN 200,00 10,90 2.180,00 
WATTS 

274 48559 REATOR ELETRÔNICO QUALIT UN 30,00 24,90 747,00 
2X18X20 WATTS RONIIX 

Valor Total da Ata de Registro de Preços: R$ 9.990,70 (Nove Mil Novecentos e 

Noventa Reais e Setenta Centavos) 

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as aquisições 

que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição 

pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do Registro a preferência de aquisição em 

igualdade de condições. 

	

1. 	CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

2.1. A presente Ata terá validade por 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura. 

	

2. 	CLÁUSULA TERCEIRA - DA AQUISIÇÃO 

3.1. A aquisição obedecerá à conveniência e as necessidades do Município de Capanema. 

3.2. O Município de Capanema efetuará seus pedidos à Detentora da Ata nos termos 

da Cláusula Quarta desta Ata, mediante comprovante de recebimento por qualquer meio, 

inclusive fac-símile ou e-mail, o qual deverá conter além dos requisitos da Cláusula Quarta, 

as seguintes informações: 

a) Número da Ata; 

b) Número do item conforme Ata; 

c) Dotação orçamentária onerada; 

d) Valor do objeto/ serviço. 

3.3. O material deverá atender rigorosamente as especificações exigidas pela Contratante 

e conforme a proposta apresentada. 

3. CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO, LOCAL DE ENTREGA E CONDIÇÕES DE 

RECEBIMENTO  
4.1. 	A empresa vencedora do certame deverá entregar os objetos/ prestar os serviços 

solicitados em até 10 (dez) dias úteis após a solicitação formal do Departamento de Compras 
do Município de Capanema,  a qual somente poderá ocorrer posteriormente à elaboração de 
requerimento de compra/prestação de serviços pela Secretaria Municipal solicitante, nos 
termos do subitem seguinte. 

4.2. 	O requerimento mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes 
informações: 

a) identificação da Secretaria Municipal solicitante; 

b) descrição dos objetos/ serviços a serem adquiridos/prestados; 

c) local onde serão entregues/prestados os objetos/ serviços; 

d) prazo para entrega/prestação dos objetos/ serviços; 

e) quantidade, medidas e especificações dos objetos/ serviços, quando for o caso; 

1) justificativa da quantidade requisitada e a necessidade da aquisição/dos serviços; 

g) assinatura da(o) Secretária(o) Municipal solicitante. 
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4.3. 	O requerimento deverá ser enviado ao Departamento de Compras do Município que 
verificará a possibilidade da aquisição e encaminhará o respectivo pedido à empresa vencedora 
do certame, juntamente com a respectiva nota de empenho. 

4.4. 	A empresa licitante deve negar o fornecimento dos objetos/prestação dos 
serviços  caso estes sejam solicitados sem a elaboração do requerimento e as informações 
previstas no subitem 4.2. 

4.4.1. A recusa fundamentada neste subitem não gera responsabilidade ou 
penalização para a empresa vencedora do certame. 

4.5. 	O não cumprimento do disposto neste item enseja a nulidade da contratação e a 
possibilidade de responsabilização dos envolvidos por improbidade administrativa. 

4.6. 	O fornecimento de objetos/ prestação dos serviços pela empresa vencedora do 
certame sem o prévio recebimento do requerimento a que alude o subitem 4.2 configura a 
concorrência da empresa para a nulidade do ato, configurando a má-fé da contratação, 
possibilitando a anulação de eventual nota de empenho emitida e o não pagamento, sem prejuízo 
da adoção das medidas cabíveis para aplicação das penalidades previstas na Lei 12.846/2013. 

4.7. 	As solicitações deverão ser carimbadas e assinadas pela comissão de recebimento, 
para fins de recebimento definitivo do objeto/serviço. 

4.8. 	As solicitações provenientes da Secretaria participante da Ata de Registro de Preços, 
após o recebimento definitivo dos bens, deverão ser digitalizadas, incluídas no sistema 
disponível e armazenados em arquivo próprio no Controle Interno ou no Departamento de 
Compras do Município ou na própria Secretaria solicitante, permitindo a fiscalização de órgãos 
internos e externos. 

4. 	CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1. As disposições sobre o pagamento estão previstas no item 25 do Edital. 

1.1. 

	

	O pagamento será feito pelo Município de Capanema/ PR de forma parcelada, conforme o 

fornecimento dos objetos/prestação dos serviços, somente após o respectivo 

recebimento definitivo, nos termos do item 24 do Edital do certame. 

1.2. 

	

	Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

1.3. 

	

	A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada 

pela CONTRATADA, que porventura não tenha sido prevista nesta Ata de Registro de 

Preços. 

1.4. 

	

	Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 

concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos 

moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para 

o pagamento até a data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, 

aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM=IxNxVP 

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido 

I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

(6 / 100) 

365 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo 

pagamento 

VP = Valor da Parcela em atraso 

1.5. 

	

	As despesas com a aquisição dos objetos registrados nesta ata serão empenhadas nas 

seguintes dotações orçamentárias: 

  

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA-PR 

 

 



09x1_571_ 

Município de Capanema - PR 

Dotações 

Exercíci 
o da 
despesa 

Conta 
da 
despesa 

Funcional programática Fonte 
de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da 
fonte 

2021 400 05.001.04.122.0402.2023 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2021 850 07.001.12.361.1201.2102 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2021 860 07.001.12.361.1201.2102 103 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2021 1210 07.001.12.365.1202.2118 103 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2021 1410 07.001.12.367.1201.2106 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2021 1530 07.002.27.812.2701.2272 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2021 1620 07.003.13.392.1301.2131 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2021 1740 08.001.26.782.2601.2262 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2021 1750 08.001.26.782.2601.2262 512 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2021 1760 08.001.26.782.2601.2262 5041 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2021 1770 08.001.26.782.2601.2262 5043 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2021 1780 08.001.26.782.2601.2262 5044 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2021 1850 08.001.26.782.2601.2274 5042 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2021 1890 08.002.15.182.1501.2156 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2021 1980 08.002.15.452.1501.2154 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2021 2320 09.001.10.301.1001.2081 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2021 2670 09.001.10.301.1001.2400 2494 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2021 2840 09.001.10.302.1001.2353 303 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2021 2850 09.001.10.302.1001.2353 494 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2021 3000 09.001.10.304.1001.2087 303 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2021 3290 09.005.10.301.1001.2094 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2021 3390 10.001.20.606.2001.2210 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2021 3590 10.002.18.541.1801.2205 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2021 3620 10.002.18.541.1801.2206 555 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2021 4110 11.003.08.243.0802.6054 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2021 4210 11.003.08.243.0802.6058 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2021 4220 11.003.08.243.0802.6058 880 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2021 4330 11.003.08.243.0802.6372 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2021 4470 11.005.08.244.0801.2043 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2021 4620 12.001.22.661.2201.2222 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2021 4720 12.002.23.695.2301.2233 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

6. CLÁUSULA SEXTA - DO CONTROLE DA EXECUÇÃO DO CONTRATO  
6.1. A fiscalização da Ata de Registro de Preços será exercida por um representante da 

Secretaria Municipal de Viação, Obras e Serviços Urbanos, conforme termo de referência, ao 
qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução da ata, e de tudo dará 
ciência à Administração, bem como atestar o recebimento dos materiais, nos termos do item 24 
do edital. 

6.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou material inadequado ou de qualidade inferior, e, na 
ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e 
prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666/93. 
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6.3. O fiscal da Ata de Registro de Preços anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução da Ata de Registro de Preços, indicando dia, mês e ano, bem como 
o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à 
regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade 
competente para as providências cabíveis. 

6.4. Fica credenciado pela Administração do Município, para fiscalização da Ata de 

Registro de Preços, bem como prestar toda assistência e orientação que se fizer necessária, o(a) 

servidor(a) Lucian Carlos Pilati, para, junto ao representante da CONTRATADA, solicitar a 

correção de eventuais falhas ou irregularidades que forem verificadas, as quais, se não sanadas 

no prazo estabelecido, serão objeto de comunicação oficial à CONTRATADA, para aplicação das 

penalidades cabíveis. 
6.5. A fiscalização para cumprimento da presente Ata, por parte da Contratante, poderá 

ser alterada, a qualquer tempo, mediante autorização e posterior comunicação à CONTRATADA. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO ACOMPANHAMENTO DOS PREÇOS  
7.1. O órgão Gerenciador realizará publicação trimestral dos preços registrados no Diário 

Oficial do Município. 
7.2. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, verificando a 

compatibilidade com os praticados no mercado e assim controlados pela Administração. 
7.2.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos preços registrados serem 

maiores que os vigentes no mercado, convocará o(s) signatário(s) da Ata de Registro de Preços 
para promover a renegociação dos preços de forma a torná-los compatíveis com os de mercado. 

7.2.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o Município 
procederá a aquisição do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o disposto na legislação e o 
Decreto Municipal n° 4.118/2007. 

8. CLÁUSULA OITAVA - DA ALTERACÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREGOS 
8.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, 

inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666/93. 
8.2. O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do 

art. 65 da Lei n° 8.666/93, em decorrência de eventual redução dos preços praticados no 
mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador 
promover as negociações junto aos fornecedores. 

8.3. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior 
ao preço praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá: 

a) Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação 

ao praticado pelo mercado; 

b) Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e cancelar o 

registro, sem aplicação de penalidade; 

c) Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação, observada 

a ordem de classificação original do certame. 
8.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, 

mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão 
gerenciador poderá: 

a) Convocar o fornecedor visando à negociação de preços e sua adequação ao praticado 

pelo mercado nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 8.666/93, 

quando cabível, para rever o preço registrado em razão da superveniência de fatos 

imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou 

impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda em caso de força maior, caso fortuito ou 

fato do príncipe, configurando álea económica extraordinária e extracontratual. 
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b) Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido, 

caso a comunicação ocorra antes do pedido do fornecimento, sem aplicação da penalidade 

se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

c) Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação, 

quando cabível. 
8.5. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as 

alterações havidas na planilha apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a 
variação dos componentes dos custos devidamente justificada. 

8.6. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para 
verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de 
mercado dentre empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a 
ser realizada pela própria unidade, devendo a deliberação, o deferimento ou indeferimento da 
alteração solicitada ser instruída com justificativa da escolha do critério e memória dos 
respectivos cálculos, para decisão da Administração no prazo de 30 (trinta) dias. Todos os 
documentos utilizados para a análise do pedido de revisão de preços serão devidamente 
autuados, rubricados e numerados, sendo parte integrante dos autos processuais. 

8.7. É vedado à Contratada interromper a entrega dos materiais enquanto aguarda o 
trãmite do processo de revisão de preços, estando, neste caso, sujeita às sanções previstas no 
Edital Convocatório, salvo a hipótese de liberação do fornecedor prevista nesta Ata. 

8.8. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação 
parcial ou total da Ata de Registro de Preços, mediante publicação no Diário Oficial do Município, 
e adotar as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa, nos termos do 
parágrafo único do art. 19 do Decreto 7.892/13. 

8.9. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.  
8.10. Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação, salvo nos casos 

previstos acima. 
8.11. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da 

Ata de Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver. 

9. CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO  
9.1. O fornecedor terá o seu registro cancelado por despacho do órgão gerenciador, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa em processo administrativo específico além das 
hipóteses contidas no edital, quando: 

a) Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

b) Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, ou não assinar o 

contrato, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

c) Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei n° 8.666/93, ou 

no art. 7° da Lei n° 10.520/02; 

d) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação ou pelo 

descumprimento das normas federais, estaduais e municipais no desempenho das suas 

atividades empresariais e/ou profissionais. 
9.2. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 

decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente 
comprovados e justificados: 

a) Por razões de interesse público; 
b) A pedido do fornecedor. 
c) Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o cancelamento do 

registro do fornecedor aos órgãos participantes, se houver. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

10.1. As disposições sobre as sanções administrativas estão previstas no item 27 do Edital. 
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11. CLÁUSULA DÉCIMAPRIMEIRA - DO PREÇO  
11.1. Durante a vigência da ata os preços são fixos e irreajustáveis, salvo o disposto no 

art. 65, II, "d", da Lei n° 8.666/93. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES E DAS RESPONSABILIDADES DAS 

PARTES  
12.1. Caberá à empresa vencedora do certame: 

a) entregar o objeto/prestar os serviços em perfeitas condições no tempo, lugar e forma 
estabelecidos previamente pela Administração Municipal, nos termos do item 4, desta ata; 

b) manter-se, durante toda a execução da contratação, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

c) cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas e observar a data, 
horários e local de entrega do objeto/prestação de serviços previamente agendado pela 
Administração Municipal; 

d) encaminhar à Administração Municipal a Nota Fiscal/Fatura correspondendo ao valor 
do bem adquirido/serviço prestado, no momento da entrega do objeto ou no prazo máximo de 2 
(dois) dias após a entrega ou prestação dos serviços; 

e) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da 

presente ata; 

f) Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede 

a data da entrega do objeto/prestação dos serviços, os motivos que impossibilitem o 

cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

g) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 

assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada; 

h) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, 

fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e 

quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na entrega dos objetos/execução dos serviços; 
i) no caso de prestação de serviços, substituir o profissional que não esteja desempenhando 

a sua função de maneira eficiente, a pedido da Administração. 
j) Caso haja necessidade, fica sob responsabilidade da empresa vencedora do certame dos 

os õnus com transporte, locomoção, alimentação, hospedagem, entre outros, de seus 
funcionários e veículos, para o fornecimento do objeto/prestação de serviços. 

12.2. O Município obriga-se a: 

a) Receber provisoriamente o objeto/serviço, por meio do fiscal da ata; 

b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação 

e recebimento definitivos; 

c) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, por meio de 

servidor especialmente designado; 

d) Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

12.3. A empresa vencedora do certame será responsabilizada pelo descumprimento das normas 
legais e infralegais na execução da ata de registro de preços. 
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12.3.1. A empresa é responsável pelos danos causados à Administração ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução da Ata de Registro de Preços. 

12.3.2. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 
empresa pelos prejuízos resultantes da incorreta execução da Ata de Registro de Preços. 

12.3.3. A empresa responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes do serviço, de acordo 

com os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078/1990). 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO  
13.1. Os objetos/ serviços serão recebidos na forma do item 24 do edital. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO  
14.1. Em atendimento a Lei Federal n° 12.846/2013, os licitantes devem observar o mais 

alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto 
contratual. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

a) "Prática Corrupta": Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 

qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de 

licitação ou na execução de contrato; 

b) "Prática Fraudulenta": A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar 

o processo de licitação ou de execução de contrato; 

c) "Prática Colusiva": Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 

licitantes, com ou sem o conhecimento de representante ou prepostos do órgão licitador, visando 

estabelecer preços em níveis artificiais e não competitivos; 

d) "Prática Coercitiva": Causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, 

as pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório 

ou afetar a execução do contrato; 

e) "Prática Obstrutiva": 

(i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas 

ao representantes do Município ou terceiros, com objetivo de impedir materialmente a 

apuração de alegações de prática prevista nas alínea anteriores e na verificação da 

qualidade e quantidade dos objetos entregues/serviços prestados 

(ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o Município 

promover inspeção do objeto/serviço. 

14.2. O servidor público que constatar alguma das condutas prevista acima, possui o 

dever funcional de encaminhar os fatos para apuração pelo Fiscal da Ata, para a 

Procuradoria Municipal e para o Controle Interno, que adotarão as providências 

necessárias, incluindo a abertura de processo administrativo para a rescisão contratual e 

a aplicação das multas cabíveis. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO 
15.1. Para as questões decorrentes da execução deste instrumento que não possam ser 

dirimidas administrativamente, fica eleito o foro da Comarca de Capanema, com referência 

expressa a qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

16.1. A execução do contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas 

cláusulas contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os 
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princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo 

54, da Lei n° 8.666/93, combinado com o inciso XII, do art. 55, do mesmo diploma legal. 
16.2. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-lhe todos os seus 

dispositivos, o edital do Pregão Eletrônico n° 06/2021, o seu respectivo Termo de referência, e 
a proposta da empresa. 

16.3. A Detentora da Ata deverá manter, enquanto vigorar o registro de preços e em 
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas no Pregão Eletrônico n° 06/2021. 

16.4 Registro de Preços, que vai assinada pelo Excelentíssimo Senhor Américo Bellé, 
Prefeito Municipal do Município de Capanema, e pelo (a) Sr.(a) DAWID WILLIAM BONETTI, 
qualificado preambularmente, representando a Detentora da Ata. 

Capanema, 30 de março de 2021 

AM IUCO B LÉ 
	

DAWID L BONETTI 

Prefeito Municipal 
	

Representante Legal 

RDLED COMERCIAL EIRELI 

Detentora da Ata 

ri9.413.075/0001-8~61  
EMEL 

RUP., 	
N'2  671. 

a  agemi. 
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MUNICÍPIO DE CAPANEMA- PR 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°81/2021 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 6/2021 

Aos trinta dias de março de 2021, o Município de Capanema - PR, inscrito no 

CNPJ/MF sob o n° 75.972.760/0001-60, com sede na cidade de Capanema, Estado do 

Paraná, na Avenida Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza n° 1080 - Centro, doravante 

denominado Prefeitura, representada pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Américo Bellé, nos 

termos do art. 15 da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações, do Decreto Municipal n° 

4.118/ 2007 e da Lei n° 10.520/02, em face da classificação das propostas apresentada no 

Pregão Eletrônico n° 6/2021, por deliberação do Pregoeiro, devidamente homologada e 

publicada no Diário Oficial do Município de Capanema, resolve REGISTRAR OS PREÇOS da 

empresa classificada em primeiro lugar, qualificada abaixo, observadas as condições do 

Edital que rege o Pregão e aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem. 

DIPAR FERRAGENS -EIRELI, sediada na RUA ABILIO L. MACHRY, 437 - CEP: 

99700010 - BAIRRO: LOREAMENTO ANZANELLO, na cidade de Erechim/RS, inscrita 

no CNPJ sob o n° 16.868.674/0001-42, doravante designada CONTRATADA, neste 

ato representada por seu representante Legal Sr(a). PATRICIA PAULA ANDRETTA 

ARCARI, portador do RG n° 7.060.817.678 e do CPF n° 978.951.560-04, residente 

no endereço: RUA ABILIO L MACHRY, 285 - CEP: 99700000 - BAIRRO: LOTEAMENTO 

ANZANELLO, na cidade de Erechim/RS. 

1.CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1. O objeto desta Ata é a AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO, 

MATERIAL ELÉTRICO E ACABAMENTOS EM GERAL PARA USO DA ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA -PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREÇOS.., para atender as eventuais necessidades do Município de 
Capanema, conforme especificações do Termo de Referência e quantidades estabelecidas 
abaixo: 
Item Código Descrição do produto/serviço Marca do Unid Quanti Preço Preço total 

do 
produt 
o/ servi 
ço 

produto ade 
de 
medi 
da 

Jade unitári 
o 

164 42780 FITA ZEBRADA PARA PLASTCO ROL 100,00 9,32 932,00 
SEGURANÇA, ROLO COM R O 
200 METROS. 

Valor Total da Ata de Registro de Preços: R$ 932,00 (Novecentos e Trinta e 

Dois Reais) 

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as 

aquisições que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
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aquisição pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do Registro a preferência de 

aquisição em igualdade de condições. 

	

1. 	CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

2.1. A presente Ata terá validade por 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura. 

	

2. 	CLÁUSULA TERCEIRA - DA AQUISIÇÃO 
3.1. A aquisição obedecerá à conveniência e as necessidades do Município de 

Capanema. 

3.2. O Município de Capanema efetuará seus pedidos à Detentora da Ata nos 
termos da Cláusula Quarta desta Ata, mediante comprovante de recebimento por 
qualquer meio, inclusive fac-símile ou e-mail, o qual deverá conter além dos requisitos 
da Cláusula Quarta, as seguintes informações: 

a) Número da Ata; 

b) Número do item conforme Ata; 

c) Dotação orçamentária onerada; 

d) Valor do objeto/serviço. 

3.3. O material deverá atender rigorosamente as especificações exigidas pela 

Contratante e conforme a proposta apresentada. 

3. CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO, LOCAL DE ENTREGA E CONDIÇÕES DE 
RECEBIMENTO 
4.1. 	A empresa vencedora do certame deverá entregar os objetos/prestar os serviços 

solicitados em até 10 (dez) dias úteis após a solicitação formal do Departamento de  
Compras do Município de Capanema,  a qual somente poderá ocorrer posteriormente à 
elaboração de requerimento de compra/prestação de serviços pela Secretaria Municipal 
solicitante, nos termos do subitem seguinte. 

4.2. 	O requerimento mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes 
informações: 

a) identificação da Secretaria Municipal solicitante; 

b) descrição dos objetos/serviços a serem adquiridos/prestados; 

c) local onde serão entregues/prestados os objetos/ serviços; 

d) prazo para entrega/prestação dos objetos/serviços; 

e) quantidade, medidas e especificações dos objetos/ serviços, quando for o caso; 

1) justificativa da quantidade requisitada e a necessidade da aquisição/dos serviços; 

g) assinatura da(o) Secretária(o) Municipal solicitante. 
4.3. 	O requerimento deverá ser enviado ao Departamento de Compras do Município 

que verificará a possibilidade da aquisição e encaminhará o respectivo pedido à empresa 
vencedora do certame, juntamente com a respectiva nota de empenho. 

4.4. 	A empresa licitante deve negar o fornecimento dos objetos/prestação dos 
serviços  caso estes sejam solicitados sem a elaboração do requerimento e as informações 
previstas no subitem 4.2. 

4.4.1. A recusa fundamentada neste subitem não gera responsabilidade ou 
penalização para a empresa vencedora do certame. 

4.5. 	O não cumprimento do disposto neste item enseja a nulidade da contratação 
e a possibilidade de responsabilização dos envolvidos por improbidade administrativa. 
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4.6. 	O fornecimento de objetos/prestação dos serviços pela empresa vencedora do 
certame sem o prévio recebimento do requerimento a que alude o subitem 4.2 configura a 
concorrência da empresa para a nulidade do ato, configurando a má-fé da contratação, 
possibilitando a anulação de eventual nota de empenho emitida e o não pagamento, sem 
prejuízo da adoção das medidas cabíveis para aplicação das penalidades previstas na Lei 
12.846/2013. 

	

4.7. 	As solicitações deverão ser carimbadas e assinadas pela comissão de 
recebimento, para fins de recebimento definitivo do objeto/serviço. 

	

4.8. 	As solicitações provenientes da Secretaria participante da Ata de Registro de 
Preços, após o recebimento definitivo dos bens, deverão ser digitalizadas, incluídas no 
sistema disponível e armazenados em arquivo próprio no Controle Interno ou no 
Departamento de Compras do Município ou na própria Secretaria solicitante, permitindo a 
fiscalização de órgãos internos e externos. 

• 4. CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 
5.1. As disposições sobre o pagamento estão previstas no item 25 do Edital. 

	

1.1. 	O pagamento será feito pelo Município de Capanema/PR de forma parcelada, 

conforme o fornecimento dos objetos/prestação dos serviços, somente após o 
respectivo recebimento definitivo, nos termos do item 24 do Edital do certame. 

	

1.2. 	Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a 

ordem bancária para pagamento. 

	

1.3. 	A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser 

efetuada pela CONTRATADA, que porventura não tenha sido prevista nesta Ata de 
Registro de Preços. 

	

1.4. 	Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 

concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de 

encargos moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite 

prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por 

cento) ao ano, aplicando-se a seguinte fórmula: 

• 
EM=IxNxVP 

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido 

I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

(6 / 100) 

365 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do 

efetivo pagamento 

VP = Valor da Parcela em atraso 
1.5. 

	

	As despesas com a aquisição dos objetos registrados nesta ata serão empenhadas 
nas seguintes dotações orçamentárias: 
Dotações 

Exercíc 
io da 
despes 
a 

Conta 
da 
despes 
a 

Funcional programática Fonte 
de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da 
fonte 

2021 400 05.001.04.122.0402.2023 000 3.3.90.30.00.0 
O 

Do Exercício 
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2021 850 07.001.12.361.1201.2102 000 3.3.90.30.00.0 
0 

Do Exercício 

2021 860 07.001.12.361.1201.2102 103 3.3.90.30.00.0 
o 

Do Exercício 

2021 1210 07.001.12.365.1202.2118 103 3.3.90.30.00.0 Do Exercício 
0 

2021 1410 07.001.12.367.1201.2106 000 3.3.90.30.00.0 Do Exercício 
0 

2021 1530 07.002.27.812.2701.2272 000 3.3.90.30.00.0 Do Exercício 
0 

2021 1620 07.003.13.392.1301.2131 000 3.3.90.30.00.0 Do Exercício 
o 

2021 1740 08.001.26.782.2601.2262 000 3.3.90.30.00.0 Do Exercício 
o 

2021 1750 08.001.26.782.2601.2262 512 3.3.90.30.00.0 Do Exercício 
o 

2021 1760 08.001.26.782.2601.2262 5041 3.3.90.30.00.0 Do Exercício 
o 

2021 1770 08.001.26.782.2601.2262 5043 3.3.90.30.00.0 Do Exercício 
o 

2021 1780 08.001.26.782.2601.2262 5044 3.3.90.30.00.0 Do Exercício 
0 

2021 1850 08.001.26.782.2601.2274 5042 3.3.90.30.00.0 Do Exercício 
0 

2021 1890 08.002.15.182.1501.2156 000 3.3.90.30.00.0 Do Exercício 
0 

2021 1980 08.002.15.452.1501.2154 000 3.3.90.30.00.0 Do Exercício 
o 

2021 2320 09.001.10.301.1001.2081 000 3.3.90.30.00.0 Do Exercício 
0 

2021 2670 09.001.10.301.1001.2400 2494 3.3.90.30.00.0 Do Exercício 
0 

2021 2840 09.001.10.302.1001.2353 303 3.3.90.30.00.0 Do Exercício 
0 

2021 2850 09.001.10.302.1001.2353 494 3.3.90.30.00.0 Do Exercício 
o 

2021 3000 09.001.10.304.1001.2087 303 3.3.90.30.00.0 Do Exercício 
o 

2021 3290 09.005.10.301.1001.2094 000 3.3.90.30.00.0 Do Exercício 
o 

2021 3390 10.001.20.606.2001.2210 000 3.3.90.30.00.0 Do Exercício 
0 

2021 3590 10.002.18.541.1801.2205 000 3.3.90.30.00.0 Do Exercício 
0 

2021 3620 10.002.18.541.1801.2206 555 3.3.90.30.00.0 Do Exercício 
0 

2021 4110 11.003.08.243.0802.6054 000 3.3.90.30.00.0 Do Exercício 
o 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 

CAPANEMA - PR 



q0.168f7 

Município de Capanema - PR 

2021 4210 11.003.08.243.0802.6058 000 3.3.90.30.00.0 Do Exercício 
0 

2021 4220 11.003.08.243.0802.6058 880 3.3.90.30.00.0 Do Exercício 
0 

2021 4330 11.003.08.243.0802.6372 000 3.3.90.30.00.0 Do Exercício 
0 

2021 4470 11.005.08.244.0801.2043 000 3.3.90.30.00.0 Do Exercício 
0 

2021 4620 12.001.22.661.2201.2222 000 3.3.90.30.00.0 Do Exercício 
0 

2021 4720 12.002.23.695.2301.2233 000 3.3.90.30.00.0 Do Exercício 
0 

6. CLÁUSULA SEXTA - DO CONTROLE DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 
6.1. A fiscalização da Ata de Registro de Preços será exercida por um representante 

da Secretaria Municipal de Viação, Obras e Serviços Urbanos, conforme termo de 
referência, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução da ata, 
e de tudo dará ciência à Administração, bem como atestar o recebimento dos materiais, nos 
termos do item 24 do edital. 

6.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante 
de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou material inadequado ou de qualidade 
inferior, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou 
de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666/93. 

6.3. O fiscal da Ata de Registro de Preços anotará em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas com a execução da Ata de Registro de Preços, indicando dia, mês 
e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que 
for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os 
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

6.4. Fica credenciado pela Administração do Município, para fiscalização da Ata de 

Registro de Preços, bem como prestar toda assistência e orientação que se fizer necessária, 
o(a) servidor(a) Lucian Carlos Pilati, para, junto ao representante da CONTRATADA, 

solicitar a correção de eventuais falhas ou irregularidades que forem verificadas, as quais, 

se não sanadas no prazo estabelecido, serão objeto de comunicação oficial à CONTRATADA, 

para aplicação das penalidades cabíveis. 
6.5. A fiscalização para cumprimento da presente Ata, por parte da Contratante, 

poderá ser alterada, a qualquer tempo, mediante autorização e posterior comunicação à 
CONTRATADA. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO ACOMPANHAMENTO DOS PREÇOS 
7.1. O Órgão Gerenciador realizará publicação trimestral dos preços registrados no 

Diário Oficial do Município. 
7.2. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, verificando a 

compatibilidade com os praticados no mercado e assim controlados pela Administração. 
7.2.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos preços registrados 

serem maiores que os vigentes no mercado, convocará o(s) signatário(s) da Ata de Registro 
de Preços para promover a renegociação dos preços de forma a torná-los compatíveis com 
os de mercado. 
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7.2.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o 
Município procederá a aquisição do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o disposto na 
legislação e o Decreto Municipal n° 4.118/2007. 

8. CLÁUSULA OITAVA - DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
8.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de 

preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666/93. 
8.2. O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso II do caput 

do art. 65 da Lei n° 8.666/93, em decorrência de eventual redução dos preços praticados 
no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador 
promover as negociações junto aos fornecedores. 

8.3. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se 
superior ao preço praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá: 

a) Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua 

adequação ao praticado pelo mercado; 

b) Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e cancelar 

o registro, sem aplicação de penalidade; 

c) Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação, 

observada a ordem de classificação original do certame. 
8.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o 

fornecedor, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o 
compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

a) Convocar o fornecedor visando à negociação de preços e sua adequação ao praticado 

pelo mercado nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei n°  

8.666/93, quando cabível, para rever o preço registrado em razão da superveniência 

de fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, 

retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda em caso de força 

maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econõmica extraordinária e 

extracontratual. 

b) Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso iiih  

assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido do fornecimento, sem aplicação 

da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; 

e 

c) Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação, 

quando cabível. 
8.5. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as 

alterações havidas na planilha apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a 
variação dos componentes dos custos devidamente justificada. 

8.6. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, 
para verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, 
pesquisa de mercado dentre empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou 
comercializadoras, a ser realizada pela própria unidade, devendo a deliberação, o 
deferimento ou indeferimento da alteração solicitada ser instruída com justificativa da 
escolha do critério e memória dos respectivos cálculos, para decisão da Administração no 
prazo de 30 (trinta) dias. Todos os documentos utilizados para a análise do pedido de revisão 
de preços serão devidamente autuados, rubricados e numerados, sendo parte integrante 
dos autos processuais. 

e 
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8.7. É vedado à Contratada interromper a entrega dos materiais enquanto aguarda o 
trãmite do processo de revisão de preços, estando, neste caso, sujeita às sanções previstas 
no Edital Convocatório, salvo a hipótese de liberação do fornecedor prevista nesta Ata. 

8.8. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à 
revogação parcial ou total da Ata de Registro de Preços, mediante publicação no Diário 
Oficial do Município, e adotar as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais 
vantajosa, nos termos do parágrafo único do art. 19 do Decreto 7.892/13. 

8.9. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.  
8.10. Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação, salvo nos casos 

previstos acima. 
8.11. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada 

da Ata de Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver. 

9. CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 
9.1. O fornecedor terá o seu registro cancelado por despacho do órgão gerenciador, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa em processo administrativo específico além das 
hipóteses contidas no edital, quando: 

a) Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

b) Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, ou não 

assinar o contrato, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa 

aceitável; 

c) Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei n° 8.666/93, 

ou no art. 7° da Lei n° 10.520/02; 

d) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação ou pelo 

descumprimento das normas federais, estaduais e municipais no desempenho das 

suas atividades empresariais e/ou profissionais. 
9.2. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 

decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, 
devidamente comprovados e justificados: 

a) Por razões de interesse público; 
b) A pedido do fornecedor. 
c) Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o cancelamento 

do registro do fornecedor aos órgãos participantes, se houver. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
10.1. As disposições sobre as sanções administrativas estão previstas no item 27 do 

Edital. 

11. CLÁUSULA DÉCIMAPRIMEIRA - DO PREÇO  
11.1. Durante a vigência da ata os preços são fixos e irreajustáveis, salvo o disposto 

no art. 65, II, "d", da Lei n° 8.666/93. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES E DAS RESPONSABILIDADES 
DAS PARTES  
12.1. Caberá à empresa vencedora do certame: 

a) entregar o objeto/prestar os serviços em perfeitas condições no tempo, lugar e forma 
estabelecidos previamente pela Administração Municipal, nos termos do item 4, desta ata; 

b) manter-se, durante toda a execução da contratação, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 

CAPANEMA - PR 



68 -‘.  

Município de Capanema - PR 

c) cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas e observar a data, 
horários e local de entrega do objeto/prestação de serviços previamente agendado pela 
Administração Municipal; 

d) encaminhar à Administração Municipal a Nota Fiscal/Fatura correspondendo ao 
valor do bem adquirido/serviço prestado, no momento da entrega do objeto ou no prazo 
máximo de 2 (dois) dias após a entrega ou prestação dos serviços; 

e) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto 

da presente ata; 

f) Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 

antecede a data da entrega do objeto/prestação dos serviços, os motivos que impossibilitem 

o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

g) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 

obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada; 

h) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, 

prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na entrega dos 

objetos/execução dos serviços; 
i) no caso de prestação de serviços, substituir o profissional que não esteja 

desempenhando a sua função de maneira eficiente, a pedido da Administração. 
j) Caso haja necessidade, fica sob responsabilidade da empresa vencedora do certame 

dos os õnus com transporte, locomoção, alimentação, hospedagem, entre outros, de seus 
funcionários e veículos, para o fornecimento do objeto/prestação de serviços. 

12.2. O Município obriga-se a: 

a) Receber provisoriamente o objeto/serviço, por meio do fiscal da ata; 

b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de 

aceitação e recebimento definitivos; 

c) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, por meio 

de servidor especialmente designado; 

d) Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

12.3. A empresa vencedora do certame será responsabilizada pelo descumprimento das 
normas legais e infralegais na execução da ata de registro de preços. 

12.3.1. A empresa é responsável pelos danos causados à Administração ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução da Ata de Registro de Preços. 

12.3.2. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade 
da empresa pelos prejuízos resultantes da incorreta execução da Ata de Registro de Preços. 

12.3.3. A empresa responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes do serviço, de 

acordo com os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 

8.078/1990). 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO 
13.1. Os objetos/serviços serão recebidos na forma do item 24 do edital. 
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14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO  
14.1. Em atendimento a Lei Federal n° 12.846/2013, os licitantes devem observar o 

mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução 
do objeto contratual. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

a) "Prática Corrupta": Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 

qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de 

licitação ou na execução de contrato; 

b) "Prática Fraudulenta": A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 

influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato; 

c) "Prática Colusiva": Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 

licitantes, com ou sem o conhecimento de representante ou prepostos do órgão licitador, 

visando estabelecer preços em níveis artificiais e não competitivos; 

d) "Prática Coercitiva": Causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou 

indiretamente, as pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um 

processo licitatório ou afetar a execução do contrato; 

e) "Prática Obstrutiva": 
(i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações 

falsas ao representantes do Município ou terceiros, com objetivo de impedir 

materialmente a apuração de alegações de prática prevista nas alínea anteriores e na 

verificação da qualidade e quantidade dos objetos entregues/serviços prestados 

(ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o Município 
promover inspeção do objeto/serviço. 

14.2. O servidor público que constatar alguma das condutas prevista acima, 
possui o dever funcional de encaminhar os fatos para apuração pelo Fiscal da Ata, para 
a Procuradoria Municipal e para o Controle Interno, que adotarão as providências 
necessárias, incluindo a abertura de processo administrativo para a rescisão 
contratual e a aplicação das multas cabíveis. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO 
15.1. Para as questões decorrentes da execução deste instrumento que não possam 

ser dirimidas administrativamente, fica eleito o foro da Comarca de Capanema, com 

referência expressa a qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  
16.1. A execução do contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas 

cláusulas contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, 

os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma do 

artigo 54, da Lei n° 8.666/93, combinado com o inciso XII, do art. 55, do mesmo diploma 

legal. 
16.2. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-lhe todos os seus 

dispositivos, o edital do Pregão Eletrônico n° 06/2021, o seu respectivo Termo de 
referência, e a proposta da empresa. 

16.3. A Detentora da Ata deverá manter, enquanto vigorar o registro de preços e em 
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas no Pregão Eletrônico n° 06/2021. 
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16.4 Registro de Preços, que vai assinada pelo Excelentíssimo Senhor Américo Bellé, 
Prefeito Municipal do Município de Capanema, e pelo (a) Sr.(a) PATRICIA PAULA 
ANDRETTA ARCARI, qualificado preambularmente, representando a Detentora da Ata. 

Capanema, 31 de março de 2021 

‘m,  
AMORICO É 

Prefeito Municipal 

PATRICIA PAULA ANDRETTA ARCARI 

Representante Legal 

DIPAR FERRAGENS -EIRELI 

Detentora da Ata 
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MUNICÍPIO DE CAPANEMA- PR 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°84/2021 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 6/2021 

Aos trinta dias de março de 2021, o Município de Capanema - PR, inscrito no CNPJ/MF 

sob o n° 75.972.760/0001-60, com sede na cidade de Capanema, Estado do Paraná, na Avenida 

Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza n° 1080 - Centro, doravante denominado Prefeitura, 

representada pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Américo Bellé, nos termos do art. 15 da Lei Federal 

n° 8.666/93 e suas alterações, do Decreto Municipal n° 4.118/2007 e da Lei n° 10.520/02, em 

face da classificação das propostas apresentada no Pregão Eletrõnico n° 6/2021, por 

deliberação do Pregoeiro, devidamente homologada e publicada no Diário Oficial do Município 

de Capanema, resolve REGISTRAR OS PREÇOS da empresa classificada em primeiro lugar, 

qualificada abaixo, observadas as condições do Edital que rege o Pregão e aquelas enunciadas 

nas cláusulas que se seguem. 

ITOFRAN COMERCIO ATACADISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA, sediada na 

RUA JOSE COSME PAMPLONA, 2611 - CEP: 88132700 - BAIRRO: FUNDOS BELA VISTA, 

na cidade de Palhoça/SC, inscrita no CNPJ sob o n° 07.735.324/0001-17, doravante 

designada CONTRATADA, neste ato representada por seu representante Legal Sr(a). 

ADAILTON RIBEIRO VELHO, portador do RG n° 2.562.146 e do CPF n° 932.235.369-49, 

residente no endereço: RUA JOSE COSME PAMPLONA, 2611 - CEP: 88062040 - BAIRRO: 

BELA VISTA, na cidade de Palhoça/SC. 

1.CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1. O objeto desta Ata é a AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO, MATERIAL 

ELÉTRICO E ACABAMENTOS EM GERAL PARA USO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA -PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE 
PREÇOS.., para atender as eventuais necessidades do Município de Capanema, conforme 
especificações do Termo de Referência e quantidades estabelecidas abaixo: 

Item Código 
do 
produto 
/ serviço 

Descrição do 
produto/ serviço 

Marca 
do 
produto 

Unidad 
e de 
medida 

Quantida 
de 

Preço 
unitário 

Preço total 

162 39298 FITA ISOLANTE ROLO 19 
mm DE LARGURA COM 20 
METROS DE 
COMPRIMENTO 

SIBRAT 
EC 

ROLO 115,00 3,38 388,70 

191 53523 LÂMPADA DE LED 16 W 
BIVOLTS 

EMPAL 
UX 

UN 400,00 7,12 2.848,00 

196 46015 LÂMPADA FLOURESCENTE 
ELETRÔNICA ESPIRAL E- 
27, COMPACTA 32 W 

EMPAL 
UX 

UN 1.000,00 15,26 15.260,00 
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198 39413 LÂMPADA FLUORESCENTE 
ELETRÔNICA ESPIRAL E-27 
23 W 

EMPAL 
UX 

UN 1.000,00 10,23 10.230,00 

201 46095 LÂMPADA FLUORESCENTE 
ESPIRAL 15W X 127V 

UN 100,00 8,27 827,00 

204 46093 LÂMPADA FLUORESCENTE 
ESPIRAL 46W X 127V 

EMPAL 
UX 

UN 200,00 24,91 4.982,00 

205 46094 LÂMPADA FLUORESCENTE 
ESPIRAL 59W X 127V 

EMPAL 
UX 

UN 300,00 30,62 9.186,00 

219 39420 LUMINÁRIA TARTARUGA 
BRANCA 

EMPAL 
UX 

UN 10,00 18,25 182,50 

260 42777 PLAFONIER BRANCO 
CAPACIDADE UMA 
LÂMPADA DE MATERIAL 
EXTERNO PVC COM 
SOQUETE DE LOUÇA 

PLATINI 
NG 

UN 450,00 2,08 936,00 

263 39424 PLUGUE FÊMEA PADRÃO 
INMETRO, 10 A 

LUSTE 
R 

UN 150,00 2,02 303,00 

264 39425 PLUGUE MACHO PADRÃO 
INMETRO, 10 A 

LUSTE 
R 

UN 150,00 1,96 294,00 

Valor Total da Ata de Registro de Preços: R$ 45.437,20 (Quarenta e Cinco Mil, 

Quatrocentos e Trinta e Sete Reais e Vinte Centavos) 

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as aquisições 

que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição 

pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do Registro a preferência de aquisição em 

igualdade de condições. 

	

1. 	CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

2.1. A presente Ata terá validade por 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura. 

	

2. 	CLÁUSULA TERCEIRA - DA AQUISIÇÃO 

3.1. A aquisição obedecerá à conveniência e as necessidades do Município de Capanema. 

3.2. O Município de Capanema efetuará seus pedidos à Detentora da Ata nos termos 

da Cláusula Quarta desta Ata, mediante comprovante de recebimento por qualquer meio, 

inclusive fac-símile ou e-mail, o qual deverá conter além dos requisitos da Cláusula Quarta, 

as seguintes informações: 

a) Número da Ata; 

b) Número do item conforme Ata; 

c) Dotação orçamentária onerada; 

d) Valor do objeto/serviço. 

3.3. O material deverá atender rigorosamente as especificações exigidas pela Contratante 

e conforme a proposta apresentada. 

3. CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO, LOCAL DE ENTREGA E CONDIÇÕES DE 

RECEBIMENTO  
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4.1. 	A empresa vencedora do certame deverá entregar os objetos/prestar os serviços 
solicitados em até 10 (dez) dias úteis após a solicitação formal do Departamento de Compras 
do Município de Capanema,  a qual somente poderá ocorrer posteriormente à elaboração de 
requerimento de compra/prestação de serviços pela Secretaria Municipal solicitante, nos 
termos do subitem seguinte. 

4.2. 	O requerimento mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes 
informações: 

a) identificação da Secretaria Municipal solicitante; 

b) descrição dos objetos/ serviços a serem adquiridos/prestados; 

c) local onde serão entregues/prestados os objetos/serviços; 

d) prazo para entrega/prestação dos objetos/ serviços; 

e) quantidade, medidas e especificações dos objetos/ serviços, quando for o caso; 

f) justificativa da quantidade requisitada e a necessidade da aquisição/dos serviços; 

g) assinatura da(o) Secretária(o) Municipal solicitante. 
4.3. 	O requerimento deverá ser enviado ao Departamento de Compras do Município que 

verificará a possibilidade da aquisição e encaminhará o respectivo pedido à empresa vencedora 
do certame, juntamente com a respectiva nota de empenho. 

4.4. 	A empresa licitante deve negar o fornecimento dos objetos/prestação dos  
serviços  caso estes sejam solicitados sem a elaboração do requerimento e as informações 
previstas no subitem 4.2. 

4.4.1. A recusa fundamentada neste subitem não gera responsabilidade ou 
penalização para a empresa vencedora do certame. 

4.5. 	O não cumprimento do disposto neste item enseja a nulidade da contratação e a 
possibilidade de responsabilização dos envolvidos por improbidade administrativa. 

4.6. 	O fornecimento de objetos/prestação dos serviços pela empresa vencedora do 
certame sem o prévio recebimento do requerimento a que alude o subitem 4.2 configura a 
concorrência da empresa para a nulidade do ato, configurando a má-fé da contratação, 
possibilitando a anulação de eventual nota de empenho emitida e o não pagamento, sem prejuízo 
da adoção das medidas cabíveis para aplicação das penalidades previstas na Lei 12.846/2013. 

4.7. 	As solicitações deverão ser carimbadas e assinadas pela comissão de recebimento, 
para fins de recebimento definitivo do objeto/serviço. 

4.8. 	As solicitações provenientes da Secretaria participante da Ata de Registro de Preços, 
após o recebimento definitivo dos bens, deverão ser digitalizadas, incluídas no sistema 
disponível e armazenados em arquivo próprio no Controle Interno ou no Departamento de 
Compras do Município ou na própria Secretaria solicitante, permitindo a fiscalização de órgãos 
internos e externos. 

4. 	CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1. As disposições sobre o pagamento estão previstas no item 25 do Edital. 

1.1. 

	

	O pagamento será feito pelo Município de Capanema/PR de forma parcelada, conforme o 

fornecimento dos objetos/prestação dos serviços, somente após o respectivo 

recebimento definitivo, nos termos do item 24 do Edital do certame. 

1.2. 

	

	Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

1.3. 

	

	A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada 

pela CONTRATADA, que porventura não tenha sido prevista nesta Ata de Registro de 

Preços. 

1.4. 

	

	Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 

concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos 

moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para  
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o pagamento até a data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, 

aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM =1xNx VP 

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido 

I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

(6 / 100) 

365 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo 

pagamento 

VP = Valor da Parcela em atraso 

1.5. 

	

	As despesas com a aquisição dos objetos registrados nesta ata serão empenhadas nas 

seguintes dotações orçamentárias: 
Dotações 

Exercíci 
o da 
despesa 

Conta 
da 
despesa 

Funcional programática Fonte 
de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da 
fonte 

2021 400 05.001.04.122.0402.2023 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2021 850 07.001.12.361.1201.2102 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2021 860 07.001.12.361.1201.2102 103 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2021 1210 07.001.12.365.1202.2118 103 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2021 1410 07.001.12.367.1201.2106 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2021 1530 07.002.27.812.2701.2272 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2021 1620 07.003.13.392.1301.2131 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2021 1740 08.001.26.782.2601.2262 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2021 1750 08.001.26.782.2601.2262 512 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2021 1760 08.001.26.782.2601.2262 5041 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2021 1770 08.001.26.782.2601.2262 5043 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2021 1780 08.001.26.782.2601.2262 5044 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2021 1850 08.001.26.782.2601.2274 5042 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2021 1890 08.002.15.182.1501.2156 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2021 1980 08.002.15.452.1501.2154 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2021 2320 09.001.10.301.1001.2081 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2021 2670 09.001.10.301.1001.2400 2494 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2021 2840 09.001.10.302.1001.2353 303 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2021 2850 09.001.10.302.1001.2353 494 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2021 3000 09.001.10.304.1001.2087 303 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2021 3290 09.005.10.301.1001.2094 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2021 3390 10.001.20.606.2001.2210 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2021 3590 10.002.18.541.1801.2205 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2021 3620 10.002.18.541.1801.2206 555 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2021 4110 11.003.08.243.0802.6054 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2021 4210 11.003.08.243.0802.6058 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2021 4220 11.003.08.243.0802.6058 880 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2021 4330 11.003.08.243.0802.6372 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2021 4470 11.005.08.244.0801.2043 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2021 4620 12.001.22.661.2201.2222 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
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2021 
	

4720 
	

12.002.23.695.2301.2233 000 
	

3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

 

6. CLÁUSULA SEXTA - DO CONTROLE DA EXECUÇÃO DO CONTRATO  
6.1. A fiscalização da Ata de Registro de Preços será exercida por um representante da 

Secretaria Municipal de Viação, Obras e Serviços Urbanos, conforme termo de referência, ao 
qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução da ata, e de tudo dará 
ciência à Administração, bem como atestar o recebimento dos materiais, nos termos do item 24 
do edital. 

6.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou material inadequado ou de qualidade inferior, e, na 
ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e 
prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666/93. 

6.3. O fiscal da Ata de Registro de Preços anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução da Ata de Registro de Preços, indicando dia, mês e ano, bem como 
o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à 
regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade 
competente para as providências cabíveis. 

6.4. Fica credenciado pela Administração do Município, para fiscalização da Ata de 

Registro de Preços, bem como prestar toda assistência e orientação que se fizer necessária, o(a) 

servidor(a) Lucian Carlos Pilati, para, junto ao representante da CONTRATADA, solicitar a 

correção de eventuais falhas ou irregularidades que forem verificadas, as quais, se não sanadas 

no prazo estabelecido, serão objeto de comunicação oficial à CONTRATADA, para aplicação das 

penalidades cabíveis. 
6.5. A fiscalização para cumprimento da presente Ata, por parte da Contratante, poderá 

ser alterada, a qualquer tempo, mediante autorização e posterior comunicação à CONTRATADA. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO ACOMPANHAMENTO DOS PREÇOS  
7.1. O órgão Gerenciador realizará publicação trimestral dos preços registrados no Diário 

Oficial do Município. 

•
7.2. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, verificando a 

compatibilidade com os praticados no mercado e assim controlados pela Administração. 
7.2.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos preços registrados serem 

maiores que os vigentes no mercado, convocará o(s) signatário(s) da Ata de Registro de Preços 
para promover a renegociação dos preços de forma a torná-los compatíveis com os de mercado. 

7.2.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o Município 
procederá a aquisição do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o disposto na legislação e o 
Decreto Municipal n° 4.118/2007. 

8. CLÁUSULA OITAVA - DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
8.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, 

inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666/93. 
8.2. O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do 

art. 65 da Lei n° 8.666/93, em decorrência de eventual redução dos preços praticados no 
mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador 
promover as negociações junto aos fornecedores. 

8.3. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior 
ao preço praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá: 

a) Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação 

ao praticado pelo mercado; 
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b) Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e cancelar o 

registro, sem aplicação de penalidade; 

c) Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação, observada 

a ordem de classificação original do certame. 
8.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, 

mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão 
gerenciador poderá: 

a) Convocar o fornecedor visando à negociação de preços e sua adequação ao praticado 

pelo mercado nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 8.666/93, 

quando cabível, para rever o preço registrado em razão da superveniência de fatos 

imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou 

impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda em caso de força maior, caso fortuito ou 

fato do príncipe, configurando álea económica extraordinária e extracontratual. 

b) Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido, 

caso a comunicação ocorra antes do pedido do fornecimento, sem aplicação da penalidade 

se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

c) Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação, 

quando cabível. 
8.5. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as 

alterações havidas na planilha apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a 
variação dos componentes dos custos devidamente justificada. 

8.6. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para 
verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de 
mercado dentre empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a 
ser realizada pela própria unidade, devendo a deliberação, o deferimento ou indeferimento da 
alteração solicitada ser instruída com justificativa da escolha do critério e memória dos 
respectivos cálculos, para decisão da Administração no prazo de 30 (trinta) dias. Todos os 
documentos utilizados para a análise do pedido de revisão de preços serão devidamente 
autuados, rubricados e numerados, sendo parte integrante dos autos processuais. 

8.7. É vedado à Contratada interromper a entrega dos materiais enquanto aguarda o 
trãmite do processo de revisão de preços, estando, neste caso, sujeita às sanções previstas no.  
Edital Convocatório, salvo a hipótese de liberação do fornecedor prevista nesta Ata. 

8.8. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação 
parcial ou total da Ata de Registro de Preços, mediante publicação no Diário Oficial do Município, 
e adotar as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa, nos termos do 
parágrafo único do art. 19 do Decreto 7.892/ 13. 

8.9. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.  
8.10. Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação, salvo nos casos 

previstos acima. 
8.11. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da 

Ata de Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver. 

9. CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO  
9.1. O fornecedor terá o seu registro cancelado por despacho do órgão gerenciador, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa em processo administrativo específico além das 
hipóteses contidas no edital, quando: 

a) Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

b) Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, ou não assinar o 

contrato, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 
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c) Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei n° 8.666/93, ou 

no art. 70  da Lei n° 10.520/02; 

d) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação ou pelo 

descumprimento das normas federais, estaduais e municipais no desempenho das suas 

atividades empresariais e/ou profissionais. 
9.2. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 

decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente 
comprovados e justificados: 

a) Por razões de interesse público; 
b) A pedido do fornecedor. 
c) Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o cancelamento do 

registro do fornecedor aos órgãos participantes, se houver. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
10.1. As disposições sobre as sanções administrativas estão previstas no item 27 do Edital. 

11. CLÁUSULA DÉCIMAPRIMEIRA - DO PREÇO 
11.1. Durante a vigência da ata os preços são fixos e irreajustáveis, salvo o disposto no 

art. 65, II, "d", da Lei n° 8.666/93. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES E DAS RESPONSABILIDADES DAS 

PARTES  
12.1. Caberá à empresa vencedora do certame: 

a) entregar o objeto/prestar os serviços em perfeitas condições no tempo, lugar e forma 
estabelecidos previamente pela Administração Municipal, nos termos do item 4, desta ata; 

b) manter-se, durante toda a execução da contratação, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

c) cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas e observar a data, 
horários e local de entrega do objeto/prestação de serviços previamente agendado pela 
Administração Municipal; 

d) encaminhar à Administração Municipal a Nota Fiscal/Fatura correspondendo ao valor 
do bem adquirido/serviço prestado, no momento da entrega do objeto ou no prazo máximo de 2 
(dois) dias após a entrega ou prestação dos serviços; 

e) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da 

presente ata; 

f) Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede 

a data da entrega do objeto/prestação dos serviços, os motivos que impossibilitem o 

cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

g) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 

assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada; 

h) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, 

fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e 

quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na entrega dos objetos/execução dos serviços; 
i) no caso de prestação de serviços, substituir o profissional que não esteja desempenhando 

a sua função de maneira eficiente, a pedido da Administração. 
j) Caso haja necessidade, fica sob responsabilidade da empresa vencedora do certame dos 

os õnus com transporte, locomoção, alimentação, hospedagem, entre outros, de seus 
funcionários e veículos, para o fornecimento do objeto/prestação de serviços. 	 f 
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12.2. O Município obriga-se a: 

a) Receber provisoriamente o objeto/serviço, por meio do fiscal da ata; 

b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação 

e recebimento definitivos; 

c) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, por meio de 

servidor especialmente designado; 

d) Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

12.3. A empresa vencedora do certame será responsabilizada pelo descumprimento das normas 
legais e infralegais na execução da ata de registro de preços. 

12.3.1. A empresa é responsável pelos danos causados à Administração ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução da Ata de Registro de Preços. 

12.3.2. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 
empresa pelos prejuízos resultantes da incorreta execução da Ata de Registro de Preços. 

12.3.3. A empresa responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes do serviço, de acordo 

com os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078/1990). 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO  
13.1. Os objetos/ serviços serão recebidos na forma do item 24 do edital. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO  
14.1. Em atendimento a Lei Federal n° 12.846/2013, os licitantes devem observar o mais 

alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto 
contratual. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

a) "Prática Corrupta": Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 

qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de 

licitação ou na execução de contrato; 

b) "Prática Fraudulenta": A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar 

o processo de licitação ou de execução de contrato; 

c) "Prática Colusiva": Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 

licitantes, com ou sem o conhecimento de representante ou prepostos do órgão licitador, visando 

estabelecer preços em níveis artificiais e não competitivos; 

d) "Prática Coercitiva": Causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, 

as pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório 

ou afetar a execução do contrato; 

e) "Prática Obstrutiva": 

(I) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas 

ao representantes do Município ou terceiros, com objetivo de impedir materialmente a 

apuração de alegações de prática prevista nas alínea anteriores e na verificação da 

qualidade e quantidade dos objetos entregues/serviços prestados 

(ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o Município 

promover inspeção do objeto/ serviço. 
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14.2. O servidor público que constatar alguma das condutas prevista acima, possui o 

dever funcional de encaminhar os fatos para apuração pelo Fiscal da Ata, para a 

Procuradoria Municipal e para o Controle Interno, que adotarão as providências 

necessárias, incluindo a abertura de processo administrativo para a rescisão contratual e 

a aplicação das multas cabíveis. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO 

15.1. Para as questões decorrentes da execução deste instrumento que não possam ser 

dirimidas administrativamente, fica eleito o foro da Comarca de Capanema, com referência 

expressa a qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

16.1. A execução do contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas 

cláusulas contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os 

princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo 

54, da Lei n° 8.666/93, combinado com o inciso XII, do art. 55, do mesmo diploma legal. 
16.2. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-lhe todos os seus 

dispositivos, o edital do Pregão Eletrônico n° 06/2021, o seu respectivo Termo de referência, e 
a proposta da empresa. 

16.3. A Detentora da Ata deverá manter, enquanto vigorar o registro de preços e em 
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas no Pregão Eletrônico n° 06/2021. 

16.4 Registro de Preços, que vai assinada pelo Excelentíssimo Senhor Américo Bellé, 
Prefeito Municipal do Município de Capanema, e pelo (a) Sr.(a) ADAILTON RIBEIRO VELHO, 
qualificado preambularmente, representando a Detentora da Ata. 

Capan ma, 30 de m- ço de 2021 

( Dt  
AMÉRICO B LLÉ 

Prefeito Municipal 

RI r.  IRO VELHO 

epr= entante Legal 

ITOFRAN COMERCIO ATACADISTA DE 

MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA 

Detentora da Ata 
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MUNICÍPIO DE CAPANEMA- PR 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°86/2021 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 6/2021 

Aos trinta dias de março de 2021, o Município de Capanema - PR, inscrito no CNPJ/MF 

sob o n° 75.972.760/0001-60, com sede na cidade de Capanema, Estado do Paraná, na Avenida 

Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza n° 1080 - Centro, doravante denominado Prefeitura, 

representada pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Américo Bellé, nos termos do art. 15 da Lei Federal 

n° 8.666/93 e suas alterações, do Decreto Municipal n° 4.118/2007 e da Lei n° 10.520/02, em 

face da classificação das propostas apresentada no Pregão Eletrônico n° 6/2021, por 

deliberação do Pregoeiro, devidamente homologada e publicada no Diário Oficial do Município 

de Capanema, resolve REGISTRAR OS PREÇOS da empresa classificada em primeiro lugar, 

qualificada abaixo, observadas as condições do Edital que rege o Pregão e aquelas enunciadas 

nas cláusulas que se seguem. 

LICITARE PRODUTOS, MATERIAIS E SERVIÇOS LTDA, sediada na RUA DO COMERCIO, 

1055 - CEP: 98410000 - BAIRRO: CENTRO, na cidade de Taquaruçu do Sul/RS, inscrita 

no CNPJ sob o n° 18.641.075/0001-17, doravante designada CONTRATADA, neste ato 

representada por seu representante Legal Sr(a). MARCIO GAMBIN, portador do RG n° 

3076756711 e do CPF n° 945.965.490-87, residente no endereço: RUA TENENTE LIRA, 

1146 - CEP: 98400000 - BAIRRO: CENTRO, na cidade de Frederico Westphalen/RS. 

1.CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1. O objeto desta Ata é a AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO, MATERIAL 

ELÉTRICO E ACABAMENTOS EM GERAL PARA USO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA -PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE 
PREÇOS.., para atender as eventuais necessidades do Município de Capanema, conforme 
especificações do Termo de Referência e quantidades estabelecidas abaixo: 
Item Código 

do 
produto 
/ serviço 

Descrição do produto/serviço Marca do 
produto 

Unid 
ade 
de 
medi 
da 

Quantid 
ade 

Preço 
unitário 

Preço total 

26 39254 ASSENTO ALMOFADADO PARA 
VASO SANITÁRIO COM TAMPA 

METASUL UN 80,00 54,64 4.371,20 

67 53502 CADEADO N°:25 GOLD UN 40,00 11,99 479,60 
68 53503 CADEADO N°:35 GOLD UN 100,00 16,93 1.693,00 
70 53505 CADEADO N°:50 GOLD UN 100,00 27,46 2.746,00 
74 39265 CAIXA D'ÁGUA EM FIBRA DE 

VIDRO, CAPACIDADE DE 1000 
LITROS, COM TAMPA 

BAKOF UN 5,00 489,97 2.449,85 

90 39273 CARRINHO DE MÃO COM 
CAÇAMBA DE CAPACIDADE 
VOLUMÉTRICA MÍNIMA DE 46 

MAESTRO UN 10,00 188,98 

I 

1.889,80 
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LITROS E 85 KG DE CARGA 
CONFECCIONADA EM CHAPA 
GALVANIZADA 22 (0.75MM) E 
ESTRUTUTA EM AÇO 
TUBULAR, COM RODA PNEU E 
CAMARA 

103 48577 CHUVEIRO 220 VOLTS, 5500 
WATTS DE POTÊNCIA 

ZAGONEL UN 50,00 33,50 1.675,00 

126 39389 DISJUNTOR 1 X 30 SOPRANO UN 20,00 9,47 189,40 

127 39390 DISJUNTOR 1 X 50 A SOPRANO UN 50,00 14,05 702,50 

133 39395 DISJUNTOR 3 x 50 A SOPRANO UN 50,00 40,68 2.034,00 

163 39299 FITA VEDA ROSCA 18 mm x 25 
m 

GOOL ROL 
O 

200,00 2,72 544,00 

228 39319 LUVA DE SEGURANÇA 
CONFECCIONADA EM 
VAQUETA NATURAL COM 
REFORÇO PALMAR INTERNO, 
COM ELÁSTICO EMBUTIDO NO 
DORSO, COSTURADA COM 
LINHA DE NYLON. DEVE 
POSSUIR N° DE C.A 

ZANEL PAR 50,00 13,57 678,50 

242 42792 ÓLEO DESINGRIPANTE E ANTI- 
FERRUGEM, FRASCO DE 
300ML. 

KALA FRAS 130,00 6,41 833,30 

278 39338 REGISTRO DE PRESSÃO 3/4" EM 
METAL 

PEVILON UN 150,00 27,78 4.167,00 

285 39343 ROLO DE PINTURA DE ESPUMA 
23 cm 

COMPEL UN 50,00 5,27 263,50 

301 53537 TAMPA PARA VASO ESTOFADA METASUL UN 50,00 55,01 2.750,50 
302 53538 TAMPA PARA VASO SIMPLES METASUL UN 50,00 28,97 1.448,50 

Valor Total da Ata de Registro de Preços: R$ 28.915,65 (Vinte e Oito Mil, 

Novecentos e Quinze Reais e Sessenta e Cinco Centavos) 

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as aquisições 

que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição 

pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do Registro a preferência de aquisição em 

igualdade de condições. 

1. CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

2.1. A presente Ata terá validade por 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura. 

2. CLÁUSULA TERCEIRA - DA AQUISIÇÃO  

3.1. A aquisição obedecerá à conveniência e as necessidades do Município de Capanema. 

3.2. O Município de Capanema efetuará seus pedidos à Detentora da Ata nos termos 

da Cláusula Quarta desta Ata, mediante comprovante de recebimento por qualquer meio, 

inclusive fac-símile ou e-mail, o qual deverá conter além dos requisitos da Cláusula Quarta, 

as seguintes informações: 

a) Número da Ata; 
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b) Número do item conforme Ata; 

c) Dotação orçamentária onerada; 

d) Valor do objeto/serviço. 

3.3. O material deverá atender rigorosamente as especificações exigidas pela Contratante 

e conforme a proposta apresentada. 

3. CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO, LOCAL DE ENTREGA E CONDIÇÕES DE 

RECEBIMENTO 
4.1. 	A empresa vencedora do certame deverá entregar os objetos/prestar os serviços 

solicitados em até 10 (dez) dias úteis após a solicitação formal do Departamento de Compras 
do Município de Capanema,  a qual somente poderá ocorrer posteriormente à elaboração de 
requerimento de compra/prestação de serviços pela Secretaria Municipal solicitante, nos 
termos do subitem seguinte. 

4.2. 	O requerimento mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes 
informações: 

a) identificação da Secretaria Municipal solicitante; 

b) descrição dos objetos/ serviços a serem adquiridos/prestados; 

c) local onde serão entregues/prestados os objetos/serviços; 

d) prazo para entrega/prestação dos objetos/ serviços; 

e) quantidade, medidas e especificações dos objetos/ serviços, quando for o caso; 

1) justificativa da quantidade requisitada e a necessidade da aquisição/dos serviços; 

g) assinatura da(o) Secretária(o) Municipal solicitante. 
4.3. 	O requerimento deverá ser enviado ao Departamento de Compras do Município que 

verificará a possibilidade da aquisição e encaminhará o respectivo pedido à empresa vencedora 
do certame, juntamente com a respectiva nota de empenho. 

4.4. 	A empresa licitante deve negar o fornecimento dos objetos/prestação dos 
serviços  caso estes sejam solicitados sem a elaboração do requerimento e as informações 
previstas no subitem 4.2. 

4.4.1. A recusa fundamentada neste subitem não gera responsabilidade ou 
penalização para a empresa vencedora do certame. 

4.5. 	O não cumprimento do disposto neste item enseja a nulidade da contratação e a 
possibilidade de responsabilização dos envolvidos por improbidade administrativa. 

4.6. 	O fornecimento de objetos/prestação dos serviços pela empresa vencedora do 
certame sem o prévio recebimento do requerimento a que alude o subitem 4.2 configura a 
concorrência da empresa para a nulidade do ato, configurando a má-fé da contratação, 
possibilitando a anulação de eventual nota de empenho emitida e o não pagamento, sem prejuízo 
da adoção das medidas cabíveis para aplicação das penalidades previstas na Lei 12.846/2013. 

4.7. 	As solicitações deverão ser carimbadas e assinadas pela comissão de recebimento, 
para fins de recebimento definitivo do objeto/serviço. 

4.8. 	As solicitações provenientes da Secretaria participante da Ata de Registro de Preços, 
após o recebimento definitivo dos bens, deverão ser digitalizadas, incluídas no sistema 
disponível e armazenados em arquivo próprio no Controle Interno ou no Departamento de 
Compras do Município ou na própria Secretaria solicitante, permitindo a fiscalização de órgãos 
internos e externos. 

4. 	CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO  

5.1. As disposições sobre o pagamento estão previstas no item 25 do Edital. 

1.1. 

	

	O pagamento será feito pelo Município de Capanema/PR de forma parcelada, conforme o 

fornecimento dos objetos/prestação dos serviços, somente após o respectivo 

recebimento definitivo, nos termos do item 24 do Edital do certame. 
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1.2. 	Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

	

1.3. 	A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada 

pela CONTRATADA, que porventura não tenha sido prevista nesta Ata de Registro de 

Preços. 

	

1.4. 	Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 

concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos 

moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para 

o pagamento até a data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, 

aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM = IxNx VP 

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido 

I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

(6 / 100) 

365 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo 

pagamento 

VP = Valor da Parcela em atraso 

1.5. 

	

	As despesas com a aquisição dos objetos registrados nesta ata serão empenhadas nas 

seguintes dotações orçamentárias: 
Dotações 

Exercíci 
o da 
despesa 

Conta 
da 
despesa 

Funcional programática Fonte 
de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da 
fonte 

2021 400 05.001.04.122.0402.2023 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2021 850 07.001.12.361.1201.2102 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2021 860 07.001.12.361.1201.2102 103 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2021 1210 07.001.12.365.1202.2118 103 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2021 1410 07.001.12.367.1201.2106 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2021 1530 07.002.27.812.2701.2272 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2021 1620 07.003.13.392.1301.2131 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2021 1740 08.001.26.782.2601.2262 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2021 1750 08.001.26.782.2601.2262 512 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2021 1760 08.001.26.782.2601.2262 5041 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2021 1770 08.001.26.782.2601.2262 5043 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2021 1780 08.001.26.782.2601.2262 5044 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2021 1850 08.001.26.782.2601.2274 5042 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2021 1890 08.002.15.182.1501.2156 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2021 1980 08.002.15.452.1501.2154 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2021 2320 09.001.10.301.1001.2081 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2021 2670 09.001.10.301.1001.2400 2494 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2021 2840 09.001.10.302.1001.2353 303 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2021 2850 09.001.10.302.1001.2353 494 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2021 3000 09.001.10.304.1001.2087 303 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2021 3290 09.005.10.301.1001.2094 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
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2021 3390 10.001.20.606.2001.2210 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2021 3590 10.002.18.541.1801.2205 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2021 3620 10.002.18.541.1801.2206 555 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2021 4110 11.003.08.243.0802.6054 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2021 4210 11.003.08.243.0802.6058 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2021 4220 11.003.08.243.0802.6058 880 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2021 4330 11.003.08.243.0802.6372 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2021 4470 11.005.08.244.0801.2043 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2021 4620 12.001.22.661.2201.2222 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2021 4720 12.002.23.695.2301.2233 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

6. CLÁUSULA SEXTA - DO CONTROLE DA EXECUÇÃO DO CONTRATO  
6.1. A fiscalização da Ata de Registro de Preços será exercida por um representante da 

Secretaria Municipal de Viação, Obras e Serviços Urbanos, conforme termo de referência, ao 
qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução da ata, e de tudo dará 
ciência à Administração, bem como atestar o recebimento dos materiais, nos termos do item 24 
do edital. 

6.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou material inadequado ou de qualidade inferior, e, na 
ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e 
prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666/93. 

6.3. O fiscal da Ata de Registro de Preços anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução da Ata de Registro de Preços, indicando dia, mês e ano, bem como 
o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à 
regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade 
competente para as providências cabíveis. 

6.4. Fica credenciado pela Administração do Município, para fiscalização da Ata de 

Registro de Preços, bem como prestar toda assistência e orientação que se fizer necessária, o(a) 

servidor(a) Lucian Carlos Pilati, para, junto ao representante da CONTRATADA, solicitar a 

correção de eventuais falhas ou irregularidades que forem verificadas, as quais, se não sanadas 

no prazo estabelecido, serão objeto de comunicação oficial à CONTRATADA, para aplicação das 

penalidades cabíveis. 
6.5. A fiscalização para cumprimento da presente Ata, por parte da Contratante, poderá 

ser alterada, a qualquer tempo, mediante autorização e posterior comunicação à CONTRATADA. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO ACOMPANHAMENTO DOS PREÇOS 
7.1. O Órgão Gerenciador realizará publicação trimestral dos preços registrados no Diário 

Oficial do Município. 
7.2. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, verificando a 

compatibilidade com os praticados no mercado e assim controlados pela Administração. 
7.2.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos preços registrados serem 

maiores que os vigentes no mercado, convocará o(s) signatário(s) da Ata de Registro de Preços 
para promover a renegociação dos preços de forma a torná-los compatíveis com os de mercado. 

7.2.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o Município 
procederá a aquisição do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o disposto na legislação e o 
Decreto Municipal n° 4.118/2007. 

8. CLÁUSULA OITAVA - DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
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8.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, 
inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666/93. 

8.2. O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do 
art. 65 da Lei n° 8.666/93, em decorrência de eventual redução dos preços praticados no 
mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador 
promover as negociações junto aos fornecedores. 

8.3. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior 
ao preço praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá: 

a) Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação 

ao praticado pelo mercado; 

b) Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e cancelar o 

registro, sem aplicação de penalidade; 

c) Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação, observada 

a ordem de classificação original do certame. 
8.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, 

mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão 
gerenciador poderá: 

a) Convocar o fornecedor visando à negociação de preços e sua adequação ao praticado 

pelo mercado nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 8.666/93, 

quando cabível, para rever o preço registrado em razão da superveniência de fatos 

imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou 

impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda em caso de força maior, caso fortuito ou 

fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual. 

b) Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido, 

caso a comunicação ocorra antes do pedido do fornecimento, sem aplicação da penalidade 

se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

c) Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação, 

quando cabível. 
8.5. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as 

alterações havidas na planilha apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a 
variação dos componentes dos custos devidamente justificada. 

8.6. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para 
verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de 
mercado dentre empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a 
ser realizada pela própria unidade, devendo a deliberação, o deferimento ou indeferimento da 
alteração solicitada ser instruída com justificativa da escolha do critério e memória dos 
respectivos cálculos, para decisão da Administração no prazo de 30 (trinta) dias. Todos os 
documentos utilizados para a análise do pedido de revisão de preços serão devidamente 
autuados, rubricados e numerados, sendo parte integrante dos autos processuais. 

8.7. É vedado à Contratada interromper a entrega dos materiais enquanto aguarda o 
trâmite do processo de revisão de preços, estando, neste caso, sujeita às sanções previstas no 
Edital Convocatório, salvo a hipótese de liberação do fornecedor prevista nesta Ata. 

8.8. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação 
parcial ou total da Ata de Registro de Preços, mediante publicação no Diário Oficial do Município, 
e adotar as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa, nos termos do 
parágrafo único do art. 19 do Decreto 7.892/13. 

8.9. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.  
8.10. Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação, salvo nos casos 

previstos acima. 
8.11. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da 

Ata de Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver. 
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9. CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO  
9.1. O fornecedor terá o seu registro cancelado por despacho do órgão gerenciador, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa em processo administrativo específico além das 
hipóteses contidas no edital, quando: 

a) Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

b) Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, ou não assinar o 

contrato, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

c) Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei n° 8.666/93, ou 

no art. 7° da Lei n° 10.520/02; 

d) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação ou pelo 

descumprimento das normas federais, estaduais e municipais no desempenho das suas 

atividades empresariais e/ou profissionais. 
9.2. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 

decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente 
comprovados e justificados: 

a) Por razões de interesse público; 
b) A pedido do fornecedor. 
c) Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o cancelamento do 

registro do fornecedor aos órgãos participantes, se houver. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
10.1. As disposições sobre as sanções administrativas estão previstas no item 27 do Edital. 

11. CLÁUSULA DÉCIMAPRIMEIRA - DO PREÇO  
11.1. Durante a vigência da ata os preços são fixos e irreajustáveis, salvo o disposto no 

art. 65, II, "d", da Lei n° 8.666/93. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES E DAS RESPONSABILIDADES DAS 
PARTES 
12.1. Caberá à empresa vencedora do certame: 

a) entregar o objeto/prestar os serviços em perfeitas condições no tempo, lugar e forma 
estabelecidos previamente pela Administração Municipal, nos termos do item 4, desta ata; 

b) manter-se, durante toda a execução da contratação, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

c) cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas e observar a data, 
horários e local de entrega do objeto/prestação de serviços previamente agendado pela 
Administração Municipal; 

d) encaminhar à Administração Municipal a Nota Fiscal/Fatura correspondendo ao valor 
do bem adquirido/ serviço prestado, no momento da entrega do objeto ou no prazo máximo de 2 
(dois) dias após a entrega ou prestação dos serviços; 

e) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da 

presente ata; 

f) Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede 

a data da entrega do objeto/prestação dos serviços, os motivos que impossibilitem o 

cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

g) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 

assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada; 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 

CAPANEMA - PR 



Município de Capanema - PR 

h) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, 

fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e 

quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na entrega dos objetos/execução dos serviços; 
i) no caso de prestação de serviços, substituir o profissional que não esteja desempenhando 

a sua função de maneira eficiente, a pedido da Administração. 
j) Caso haja necessidade, fica sob responsabilidade da empresa vencedora do certame dos 

os ônus com transporte, locomoção, alimentação, hospedagem, entre outros, de seus 
funcionários e veículos, para o fornecimento do objeto/prestação de serviços. 

12.2. O Município obriga-se a: 

a) Receber provisoriamente o objeto/serviço, por meio do fiscal da ata; 

b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação 

e recebimento definitivos; 

c) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, por meio de 

servidor especialmente designado; 

d) Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

12.3. A empresa vencedora do certame será responsabilizada pelo descumprimento das normas 
legais e infralegais na execução da ata de registro de preços. 

12.3.1. A empresa é responsável pelos danos causados à Administração ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução da Ata de Registro de Preços. 

12.3.2. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 
empresa pelos prejuízos resultantes da incorreta execução da Ata de Registro de Preços. 

12.3.3. A empresa responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes do serviço, de acordo 

com os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078/1990). 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO  
13.1. Os objetos/ serviços serão recebidos na forma do item 24 do edital. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO  
14.1. Em atendimento a Lei Federal n° 12.846/2013, os licitantes devem observar o mais 

alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto 
contratual. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

a) "Prática Corrupta": Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 

qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de 

licitação ou na execução de contrato; 

b) "Prática Fraudulenta": A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar 

o processo de licitação ou de execução de contrato; 

c) "Prática Colusiva": Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 

licitantes, com ou sem o conhecimento de representante ou prepostos do órgão licitador, visando 

estabelecer preços em níveis artificiais e não competitivos; 

d) "Prática Coercitiva": Causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, 

as pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório 

ou afetar a execução do contrato; 

e) "Prática Obstrutiva": 
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(i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas 

ao representantes do Município ou terceiros, com objetivo de impedir materialmente a 

apuração de alegações de prática prevista nas alínea anteriores e na verificação da 

qualidade e quantidade dos objetos entregues/serviços prestados 

(ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o Município 

promover inspeção do objeto/serviço. 

14.2. O servidor público que constatar alguma das condutas prevista acima, possui o 

dever funcional de encaminhar os fatos para apuração pelo Fiscal da Ata, para a 

Procuradoria Municipal e para o Controle Interno, que adotarão as providências 

necessárias, incluindo a abertura de processo administrativo para a rescisão contratual e 

a aplicação das multas cabíveis. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO  
15.1. Para as questões decorrentes da execução deste instrumento que não possam ser 

dirimidas administrativamente, fica eleito o foro da Comarca de Capanema, com referência 

expressa a qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  
16.1. A execução do contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas 

cláusulas contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os 

princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo 

54, da Lei n° 8.666/93, combinado com o inciso XII, do art. 55, do mesmo diploma legal. 
16.2. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-lhe todos os seus 

dispositivos, o edital do Pregão Eletrônico n° 06/2021, o seu respectivo Termo de referência, e 
a proposta da empresa. 

16.3. A Detentora da Ata deverá manter, enquanto vigorar o registro de preços e em 
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas no Pregão Eletrônico n° 06/2021. 

16.4 Registro de Preços, que vai assinada pelo Excelentíssimo Senhor Américo Bellé, 
Prefeito Municipal do Município de Capanema, e pelo (a) Sr.(a) MARCIO GAMBIN, qualificado 
preambularmente, representando a Detentora da Ata. 

Capanema, 30 de março de 2021 

AM 	CO = LÉ 	 ' 1"),O GAMBIN 

Prefeito Municipal 	 Repr sentante Legal 

LICITARE P ODUTOS, MATERIAIS E 

SERVIÇOS LTDA 

Detentora da Ata 
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MUNICÍPIO DE CAPANEMA- PR 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°93/2021 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 6/2021 

Aos trinta dias de março de 2021, o Município de Capanema - PR, inscrito no 

CNPJ/MF sob o n° 75.972.760/0001-60, com sede na cidade de Capanema, Estado do 

Paraná, na Avenida Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza n° 1080 - Centro, doravante 

denominado Prefeitura, representada pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Américo Bellé, nos 

termos do art. 15 da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações, do Decreto Municipal n° 

4.118/2007 e da Lei n° 10.520/02, em face da classificação das propostas apresentada no 

Pregão Eletrônico n° 6/2021, por deliberação do Pregoeiro, devidamente homologada e 

publicada no Diário Oficial do Município de Capanema, resolve REGISTRAR OS PREÇOS da 

empresa classificada em primeiro lugar, qualificada abaixo, observadas as condições do 

Edital que rege o Pregão e aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem. 

UNIDAS COMERCIAL E SERVIÇOS LTDA, sediada na RUA TEJUAÇU, 100 - CEP: 

74840280 - BAIRRO: PARQUE AMAZONIA, na cidade de Goianira/GO, inscrita no 

CNPJ sob o n° 39.885.427/0001-50, doravante designada CONTRATADA, neste ato 

representada por seu representante Legal Sr(a). BEATRIZ EDUARDA GOMES, 

portador do RG n° 5504276 e do CPF n° 037.225.721-69, residente no endereço: RUA 

HENO JACOMO PERILLO, SN - CEP: 74919409 - BAIRRO: , na cidade de Aparecida de 

Goiânia/ GO. 

1.CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1. O objeto desta Ata é a AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO, 

MATERIAL ELÉTRICO E ACABAMENTOS EM GERAL PARA USO DA ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA -PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREÇOS.., para atender as eventuais necessidades do Município de 
Capanema, conforme especificações do Termo de Referência e quantidades estabelecidas 
abaixo: 
Item Código 

do 
produto 
/servíç 
o 

Descrição do produto/ serviço Marca 
do 
produto 

Unid 
ade 
de 
medi 
da 

Quanti 
dade 

Preço 
unitári 
o 

Preço total 

240 39375 MICROESFERA DE VIDRO 
PARA PINTURA DE 
DEMARCAÇÃO VIÁRIA SACA 
DE 25 kg 

STARG 
LASS 

SC 6,00 174,99 1.049,94 

Valor Total da Ata de Registro de Preços: R$ 1.049,94 (Um Mil e Quarenta e 
Nove Reais e Noventa e Quatro Centavos) 	 Assinado de forma digital 
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1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as 

aquisições que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a 

aquisição pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do Registro a preferência de 

aquisição em igualdade de condições. 

	

1. 	CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
2.1. A presente Ata terá validade por 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura. 

	

2. 	CLÁUSULA TERCEIRA - DA AQUISIÇÃO  
3.1. A aquisição obedecerá à conveniência e as necessidades do Município de 

Capanema. 

3.2. O Município de Capanema efetuará seus pedidos à Detentora da Ata nos 
termos da Cláusula Quarta desta Ata, mediante comprovante de recebimento por 
qualquer meio, inclusive fac-simile ou e-mail, o qual deverá conter além dos requisitos 
da Cláusula Quarta, as seguintes informações: 

a) Número da Ata; 

b) Número do item conforme Ata; 
c) Dotação orçamentária onerada; 

d) Valor do objeto/serviço. 

3.3. O material deverá atender rigorosamente as especificações exigidas pela 

Contratante e conforme a proposta apresentada. 

3. CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO, LOCAL DE ENTREGA E CONDICÕES DE 

RECEBIMENTO  
4.1. 	A empresa vencedora do certame deverá entregar os objetos/prestar os serviços 

solicitados em até 10 (dez) dias úteis após a solicitação formal do Departamento de  
Compras do Município de Capanema,  a qual somente poderá ocorrer posteriormente à 
elaboração de requerimento de compra/prestação de serviços pela Secretaria Municipal 
solicitante, nos termos do subitem seguinte. 

4.2. 	O requerimento mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes 
informações: 

a) identificação da Secretaria Municipal solicitante; 

b) descrição dos objetos/serviços a serem adquiridos/prestados; 

c) local onde serão entregues/prestados os objetos/ serviços; 

d) prazo para entrega/prestação dos objetos/ serviços; 

e) quantidade, medidas e especificações dos objetos/ serviços, quando for o caso; 

1) justificativa da quantidade requisitada e a necessidade da aquisição/dos serviços; 
g) assinatura da(o) Secretária(o) Municipal solicitante. 
4.3. 	O requerimento deverá ser enviado ao Departamento de Compras do Município 

que verificará a possibilidade da aquisição e encaminhará o respectivo pedido à empresa 
vencedora do certame, juntamente com a respectiva nota de empenho. 

4.4. 	A empresa licitante deve negar o fornecimento dos objetos/prestação dos  
serviços  caso estes sejam solicitados sem a elaboração do requerimento e as informações 
previstas no subitem 4.2. 

4.4.1. A recusa fundamentada neste subitem não gera responsabilidade ou 
penalização para a empresa vencedora do certame. 	 BEATRIZ Assinado de forma 

digital por 

EDUARDA  BEATRIZ EDUARDA 
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4.5. 	O não cumprimento do disposto neste item enseja a nulidade da contratação 
e a possibilidade de responsabilização dos envolvidos por improbidade administrativa. 

4.6. 	O fornecimento de objetos/prestação dos serviços pela empresa vencedora do 
certame sem o prévio recebimento do requerimento a que alude o subitem 4.2 configura a 
concorrência da empresa para a nulidade do ato, configurando a má-fé da contratação, 
possibilitando a anulação de eventual nota de empenho emitida e o não pagamento, sem 
prejuízo da adoção das medidas cabíveis para aplicação das penalidades previstas na Lei 
12.846/2013. 

4.7. 	As solicitações deverão ser carimbadas e assinadas pela comissão de 
recebimento, para fins de recebimento definitivo do objeto/serviço. 

4.8. 	As solicitações provenientes da Secretaria participante da Ata de Registro de 
Preços, após o recebimento definitivo dos bens, deverão ser digitalizadas, incluídas no 
sistema disponível e armazenados em arquivo próprio no Controle Interno ou no 
Departamento de Compras do Município ou na própria Secretaria solicitante, permitindo a 
fiscalização de órgãos internos e externos. 

4. 	CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 
5.1. As disposições sobre o pagamento estão previstas no item 25 do Edital. 

1.1. 

	

	O pagamento será feito pelo Município de Capanema/PR de forma parcelada, 

conforme o fornecimento dos objetos/prestação dos serviços, somente após o 

respectivo recebimento definitivo, nos termos do item 24 do Edital do certame. 

1.2. 

	

	Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a 

ordem bancária para pagamento. 

1.3. 

	

	A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser 
efetuada pela CONTRATADA, que porventura não tenha sido prevista nesta Ata de 

Registro de Preços. 
1.4. 

	

	Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de 

encargos moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite 

prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por 

cento) ao ano, aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM =IxNx VP 
EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido 

I = índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

(6 / 100) 

365  

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do 

efetivo pagamento 
VP = Valor da Parcela em atraso 

1.5. 	As despesas com a aquisição dos objetos registrados nesta ata serão empenhadas 

nas seguintes dotações orçamentárias: 
Dotações 

Exercíc 
io da 
despes 
a 

Conta 
da 
despes 
a 

Funcional programática Fonte 
de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da 
fonte 

2021 400 05.001.04.122.0402.2023 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
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2021 850 07.001.12.361.1201.2102 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2021 860 07.001.12.361.1201.2102 103 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2021 1210 07.001.12.365.1202.2118 103 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2021 1410 07.001.12.367.1201.2106 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2021 1530 07.002.27.812.2701.2272 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2021 1620 07.003.13.392.1301.2131 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2021 1740 08.001.26.782.2601.2262 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2021 1750 08.001.26.782.2601.2262 512 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2021 1760 08.001.26.782.2601.2262 5041 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2021 1770 08.001.26.782.2601.2262 5043 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2021 1780 08.001.26.782.2601.2262 5044 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2021 1850 08.001.26.782.2601.2274 5042 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2021 1890 08.002.15.182.1501.2156 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2021 1980 08.002.15.452.1501.2154 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2021 2320 09.001.10.301.1001.2081 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2021 2670 09.001.10.301.1001.2400 2494 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2021 2840 09.001.10.302.1001.2353 303 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2021 2850 09.001.10.302.1001.2353 494 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2021 3000 09.001.10.304.1001.2087 303 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2021 3290 09.005.10.301.1001.2094 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2021 3390 10.001.20.606.2001.2210 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2021 3590 10.002.18.541.1801.2205 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2021 3620 10.002.18.541.1801.2206 555 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2021 4110 11.003.08.243.0802.6054 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2021 4210 11.003.08.243.0802.6058 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2021 4220 11.003.08.243.0802.6058 880 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2021 4330 11.003.08.243.0802.6372 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2021 4470 11.005.08.244.0801.2043 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2021 4620 12.001.22.661.2201.2222 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2021 4720 12.002.23.695.2301.2233 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

6. CLÁUSULA SEXTA - DO CONTROLE DA EXECUCÃO DO CONTRATO 
6.1. A fiscalização da Ata de Registro de Preços será exercida por um representante 

da Secretaria Municipal de Viação, Obras e Serviços Urbanos, conforme termo de 
referência, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução da ata, 
e de tudo dará ciência à Administração, bem como atestar o recebimento dos materiais, nos 
termos do item 24 do edital. 

6.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante 
de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou material inadequado ou de qualidade 
inferior, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou 
de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666/93. 

6.3. O fiscal da Ata de Registro de Preços anotará em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas com a execução da Ata de Registro de Preços, indicando dia, mês 
e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que 
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for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os 
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

6.4. Fica credenciado pela Administração do Município, para fiscalização da Ata de 
Registro de Preços, bem como prestar toda assistência e orientação que se fizer necessária, 

o(a) servidor(a) Lucian Carlos Pilati, para, junto ao representante da CONTRATADA, 

solicitar a correção de eventuais falhas ou irregularidades que forem verificadas, as quais, 

se não sanadas no prazo estabelecido, serão objeto de comunicação oficial à CONTRATADA, 

para aplicação das penalidades cabíveis. 
6.5. A fiscalização para cumprimento da presente Ata, por parte da Contratante, 

poderá ser alterada, a qualquer tempo, mediante autorização e posterior comunicação à 
CONTRATADA. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO ACOMPANHAMENTO DOS PREÇOS  
7.1. O órgão Gerenciador realizará publicação trimestral dos preços registrados no 

Diário Oficial do Município. 
7.2. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, verificando a 

compatibilidade com os praticados no mercado e assim controlados pela Administração. 
7.2.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos preços registrados 

serem maiores que os vigentes no mercado, convocará o(s) signatário(s) da Ata de Registro 
de Preços para promover a renegociação dos preços de forma a torná-los compatíveis com 
os de mercado. 

7.2.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o 
Município procederá a aquisição do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o disposto na 
legislação e o Decreto Municipal n° 4.118/2007. 

8. CLÁUSULA OITAVA - DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
8.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de 

preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666/93. 
8.2. O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso II do caput 

do art. 65 da Lei n° 8.666/93, em decorrência de eventual redução dos preços praticados 
no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador 
promover as negociações junto aos fornecedores. 

8.3. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se 
superior ao preço praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá: 

a) Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua 

adequação ao praticado pelo mercado; 
b) Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e cancelar 
o registro, sem aplicação de penalidade; 

c) Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação, 

observada a ordem de classificação original do certame. 
8.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o 

fornecedor, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o 
compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

a) Convocar o fornecedor visando à negociação de preços e sua adequação ao praticado 

pelo mercado nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei n°  

8.666/93, quando cabível, para rever o preço registrado em razão da superveniéncia 

de fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, 

retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda em caso de força 
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maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea económica extraordinária e 

extracontratual. 

b) Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso 

assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido do fornecimento, sem aplicação 

da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; 
e 

c) Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação, 

quando cabível. 
8.5. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as 

alterações havidas na planilha apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a 
variação dos componentes dos custos devidamente justificada. 

8.6. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, 
para verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, 
pesquisa de mercado dentre empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou 
comercializadoras, a ser realizada pela própria unidade, devendo a deliberação, o 
deferimento ou indeferimento da alteração solicitada ser instruída com justificativa da 
escolha do critério e memória dos respectivos cálculos, para decisão da Administração no 
prazo de 30 (trinta) dias. Todos os documentos utilizados para a análise do pedido de revisão 
de preços serão devidamente autuados, rubricados e numerados, sendo parte integrante 
dos autos processuais. 

8.7. É vedado à Contratada interromper a entrega dos materiais enquanto aguarda o 
trâmite do processo de revisão de preços, estando, neste caso, sujeita às sanções previstas 
no Edital Convocatório, salvo a hipótese de liberação do fornecedor prevista nesta Ata. 

8.8. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à 
revogação parcial ou total da Ata de Registro de Preços, mediante publicação no Diário 
Oficial do Município, e adotar as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais 
vantajosa, nos termos do parágrafo único do art. 19 do Decreto 7.892/13. 

8.9. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.  
8.10. Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação, salvo nos casos 

previstos acima. 
8.11. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada 

da Ata de Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver. 

9. CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 
9.1. O fornecedor terá o seu registro cancelado por despacho do órgão gerenciador, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa em processo administrativo específico além das 
hipóteses contidas no edital, quando: 

a) Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

b) Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, ou não 

assinar o contrato, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa 
aceitável; 

c) Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei n° 8.666/93, 

ou no art. 7° da Lei n° 10.520/02; 

d) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação ou pelo 

descumprimento das normas federais, estaduais e municipais no desempenho das 
suas atividades empresariais e/ou profissionais. 
9.2. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 

decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, 
devidamente comprovados e justificados: 
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a) Por razões de interesse público; 
b) A pedido do fornecedor. 
c) Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o cancelamento 

do registro do fornecedor aos órgãos participantes, se houver. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANCÕES ADMINISTRATIVAS  
10.1. As disposições sobre as sanções administrativas estão previstas no item 27 do 

Edital. 

11. CLÁUSULA DÉCIMAPRIMEIRA - DO PREÇO  
11.1. Durante a vigência da ata os preços são fixos e irreajustáveis, salvo o disposto 

no art. 65, II, "d", da Lei n° 8.666/93. 

• 12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS OBRIGACÕES E DAS RESPONSABILIDADES 
DAS PARTES  
12.1. Caberá à empresa vencedora do certame: 

a) entregar o objeto/prestar os serviços em perfeitas condições no tempo, lugar e forma 
estabelecidos previamente pela Administração Municipal, nos termos do item 4, desta ata; 

b) manter-se, durante toda a execução da contratação, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

c) cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas e observar a data, 
horários e local de entrega do objeto/prestação de serviços previamente agendado pela 
Administração Municipal; 

d) encaminhar à Administração Municipal a Nota Fiscal/Fatura correspondendo ao 
valor do bem adquirido/serviço prestado, no momento da entrega do objeto ou no prazo 
máximo de 2 (dois) dias após a entrega ou prestação dos serviços; 

e) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto 

da presente ata; 

f) Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 

antecede a data da entrega do objeto/prestação dos serviços, os motivos que impossibilitem • 	o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

g) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 

obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada; 

h) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, 

prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na entrega dos 

objetos/execução dos serviços; 
i) no caso de prestação de serviços, substituir o profissional que não esteja 

desempenhando a sua função de maneira eficiente, a pedido da Administração. 
j) Caso haja necessidade, fica sob responsabilidade da empresa vencedora do certame 

dos os õnus com transporte, locomoção, alimentação, hospedagem, entre outros, de seus 
funcionários e veículos, para o fornecimento do objeto/prestação de serviços. 

12.2. O Município obriga-se a: 

a) Receber provisoriamente o objeto/ serviço, por meio do fiscal da ata; 
Assinado de forma 
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b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de 

aceitação e recebimento definitivos; 

c) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, por meio 

de servidor especialmente designado; 

d) Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

12.3. A empresa vencedora do certame será responsabilizada pelo descumprimento das 
normas legais e infralegais na execução dá ata de registro de preços. 

12.3.1. A empresa é responsável pelos danos causados à Administração ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução da Ata de Registro de Preços. 

12.3.2. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade 
da empresa pelos prejuízos resultantes da incorreta execução da Ata de Registro de Preços. 

12.3.3. A empresa responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes do serviço, de 

acordo com os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 

8.078/1990). 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO  
13.1. Os objetos/ serviços serão recebidos na forma do item 24 do edital. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 
14.1. Em atendimento a Lei Federal n° 12.846/2013, os licitantes devem observar o 

mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução 
do objeto contratual. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

a) "Prática Corrupta": Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 

qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de 

licitação ou na execução de contrato; 

b) "Prática Fraudulenta": A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 

influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato; 

c) "Prática Colusiva": Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 
licitantes, com ou sem o conhecimento de representante ou prepostos do órgão licitador, 

visando estabelecer preços em níveis artificiais e não competitivos; 

d) "Prática Coercitiva": Causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou 

indiretamente, as pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um 

processo licitatório ou afetar a execução do contrato; 

e) "Prática Obstrutiva": 
(i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações 
falsas ao representantes do Município ou terceiros, com objetivo de impedir 
materialmente a apuração de alegações de prática prevista nas alínea anteriores e na 

verificação da qualidade e quantidade dos objetos entregues/serviços prestados 

(ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o Município 

promover inspeção do objeto/serviço. 

14.2. O servidor público que constatar alguma das condutas prevista acima, 
possui o dever funcional de encaminhar os fatos para apuração pelo Fiscal da Ata, para 
a Procuradoria Municipal e para o Controle Interno, que adotarão as providências 
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necessárias, incluindo a abertura de processo administrativo para a rescisão 
contratual e a aplicação das multas cabíveis. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO  
15.1. Para as questões decorrentes da execução deste instrumento que não possam 

ser dirimidas administrativamente, fica eleito o foro da Comarca de Capanema, com 

referência expressa a qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
16.1. A execução do contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas 

cláusulas contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, 

os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma do 

artigo 54, da Lei n° 8.666/93, combinado com o inciso XII, do art. 55, do mesmo diploma 

legal. 
16.2. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-lhe todos os seus 

dispositivos, o edital do Pregão Eletrônico n° 06/2021, o seu respectivo Termo de 
referência, e a proposta da empresa. 

16.3. A Detentora da Ata deverá manter, enquanto vigorar o registro de preços e em 
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas no Pregão Eletrônico n° 06/2021. 

16.4 Registro de Preços, que vai assinada pelo Excelentíssimo Senhor Américo Bellé, 
Prefeito Municipal do Município de Capanema, e pelo (a) Sr.(a) BEATRIZ EDUARDA 
GOMES, qualificado preambularmente, representando a Detentora da Ata. 

AM 

Prefeito Muni ipal 

Capanema, 30 de março de 2021 
Assinado de forma digital 

BEATRIZ EDUARDA por BEATRIZ EDUARDA 
GOMES:037225721 GOMES:03722572169 
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UNIDAS COMERCIAL E SERVIÇOS LTDA 
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MUNICÍPIO DE CAPANEMA- PR 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°83/2021 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 6/2021 

Aos trinta dias de março de 2021, o Município de Capanema - PR, inscrito no 

CNPJ/MF sob o n° 75.972.760/0001-60, com sede na cidade de Capanema, Estado do 

Paraná, na Avenida Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza n° 1080 - Centro, doravante 

denominado Prefeitura, representada pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Américo Bellé, nos 

termos do art. 15 da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações, do Decreto Municipal n° 

4.118/2007 e da Lei n° 10.520/02, em face da classificação das propostas apresentada no 

Pregão Eletrõnico n° 6/2021, por deliberação do Pregoeiro, devidamente homologada e 

publicada no Diário Oficial do Município de Capanema, resolve REGISTRAR OS PREÇOS da 

empresa classificada em primeiro lugar, qualificada abaixo, observadas as condições do 

Edital que rege o Pregão e aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem. 

GR COMERCIO EIRELI, sediada na RUA PORTO, 53 - CEP: 32340590 - BAIRRO: 

SANTA CRUZ INDUSTRIAL, na cidade de Contagem/MG, inscrita no CNPJ sob o n° 

17.451.234/0001-58, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada 

por seu representante Legal Sr(a). BRUNA ALVES LOPES, portador do RG n° 

12340069 e do CPF n° 013.549.796-56, residente no endereço: RUA HELCIO 

ARANTES, 101 APTO 203 - CEP: 30380465 - BAIRRO: LUXEMBURGO, na cidade de 

Belo Horizonte/MG. 

1.CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1. O objeto desta Ata é a AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO, 

MATERIAL ELÉTRICO E ACABAMENTOS EM GERAL PARA USO DA ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA -PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREÇOS.., para atender as eventuais necessidades do Município de 
Capanema, conforme especificações do Termo de Referência e quantidades estabelecidas 
abaixo: 

Item Código 
do 
produto 
/serviç 
o 

Descrição do produto/serviço Marca 
do 
produto 

Unid 
ade 
de 
medi 
da 

Quanti 
dade 

Preço 
unitári 
o 

Preço total 

273 39428 REATOR ELETRÔNICO 2 x 40 
WATTS 

FORTE 
C 

UN 200,00 21,20 4.240,00 

Valor Total da Ata de Registro de Preços: R$ 4.240,00 (Quatro Mil, Duzentos e 

Quarenta Reais) 

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as 

aquisições que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a 
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aquisição pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do Registro a preferência de 

aquisição em igualdade de condições. 

	

1. 	CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

2.1. A presente Ata terá validade por 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura. 

	

2. 	CLÁUSULA TERCEIRA - DA AQUISIÇÃO 

3.1. A aquisição obedecerá à conveniência e as necessidades do Município de 

Capanema. 

3.2. O Município de Capanema efetuará seus pedidos à Detentora da Ata nos 
termos da Cláusula Quarta desta Ata, mediante comprovante de recebimento por 
qualquer meio, inclusive fac-simile ou e-mail, o qual deverá conter além dos requisitos 
da Cláusula Quarta, as seguintes informações: 

a) Número da Ata; 

b) Número do item conforme Ata; 

c) Dotação orçamentária onerada; 

d) Valor do objeto/serviço. 

3.3. O material deverá atender rigorosamente as especificações exigidas pela 

Contratante e conforme a proposta apresentada. 

3. CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO, LOCAL DE ENTREGA E CONDIÇÕES DE 
RECEBIMENTO 
4.1. 	A empresa vencedora do certame deverá entregar os objetos/prestar os serviços 

solicitados em até 10 (dez) dias úteis após a solicitação formal do Departamento de 
Compras do Município de Capanema,  a qual somente poderá ocorrer posteriormente à 
elaboração de requerimento de compra/prestação de serviços pela Secretaria Municipal 
solicitante, nos termos do subitem seguinte. 

4.2. 	O requerimento mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes 
informações: 

a) identificação da Secretaria Municipal solicitante; 

b) descrição dos objetos/ serviços a serem adquiridos/prestados; 

c) local onde serão entregues/prestados os objetos/ serviços; 

d) prazo para entrega/prestação dos objetos/serviços; 

e) quantidade, medidas e especificações dos objetos/ serviços, quando for o caso; 

1) justificativa da quantidade requisitada e a necessidade da aquisição/dos serviços; 

g) assinatura da(o) Secretária(o) Municipal solicitante. 
4.3. 	O requerimento deverá ser enviado ao Departamento de Compras do Município 

que verificará a possibilidade da aquisição e encaminhará o respectivo pedido à empresa 
vencedora do certame, juntamente com a respectiva nota de empenho. 

4.4. 	A empresa licitante deve negar o fornecimento dos objetos/prestação dos 
serviços  caso estes sejam solicitados sem a elaboração do requerimento e as informações 
previstas no subitem 4.2. 

4.4.1. A recusa fundamentada neste subitem não gera responsabilidade ou 
penalização para a empresa vencedora do certame. 

4.5. 	O não cumprimento do disposto neste item enseja a nulidade da contratação 
e a possibilidade de responsabilização dos envolvidos por improbidade administrativa. 
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4.6. 	O fornecimento de objetos/prestação dos serviços pela empresa vencedora do 
certame sem o prévio recebimento do requerimento a que alude o subitem 4.2 configura a 
concorrência da empresa para a nulidade do ato, configurando a má-fé da contratação, 
possibilitando a anulação de eventual nota de empenho emitida e o não pagamento, sem 
prejuízo da adoção das medidas cabíveis para aplicação das penalidades previstas na Lei 
12.846/2013. 

	

4.7. 	As solicitações deverão ser carimbadas e assinadas pela comissão de 
recebimento, para fins de recebimento definitivo do objeto/serviço. 

	

4.8. 	As solicitações provenientes da Secretaria participante da Ata de Registro de 
Preços, após o recebimento definitivo dos bens, deverão ser digitalizadas, incluídas no 
sistema disponível e armazenados em arquivo próprio no Controle Interno ou no 
Departamento de Compras do Município ou na própria Secretaria solicitante, permitindo a 
fiscalização de órgãos internos e externos. 

• 4. CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 
5.1. As disposições sobre o pagamento estão previstas no item 25 do Edital. 

	

1.1. 	O pagamento será feito pelo Município de Capanema/PR de forma parcelada, 

conforme o fornecimento dos objetos/prestação dos serviços, somente após o 
respectivo recebimento definitivo, nos termos do item 24 do Edital do certame. 

	

1.2. 	Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a 
ordem bancária para pagamento. 

	

1.3. 	A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser 

efetuada pela CONTRATADA, que porventura não tenha sido prevista nesta Ata de 
Registro de Preços. 

	

1.4. 	Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 

concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de 

encargos moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite 

prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por 

cento) ao ano, aplicando-se a seguinte fórmula: 

11111 	 EM=IxNxVP 
EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido 
I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

I - (6 / 100) 

365 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do 
efetivo pagamento 

VP = Valor da Parcela em atraso 

1.5. 

	

	As despesas com a aquisição dos objetos registrados nesta ata serão empenhadas 

nas seguintes dotações orçamentárias: 
Dotações 
Exercíc 
io da 
despes 
a 

Conta 
da 
despes 
a 

Funcional programática Fonte 
de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da 
fonte 

2021 400 05.001.04.122.0402.2023 000 3.3.90.30.00.0 
O 

Do Exercício 
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2021 850 07.001.12.361.1201.2102 000 3.3.90.30.00.0 
o 

Do Exercício 

2021 860 07.001.12.361.1201.2102 103 3.3.90.30.00.0 
0 

Do Exercício 

2021 1210 07.001.12.365.1202.2118 103 3.3.90.30.00.0 
o 

Do Exercício 

2021 1410 07.001.12.367.1201.2106 000 3.3.90.30.00.0 
o 

Do Exercício 

2021 1530 07.002.27.812.2701.2272 000 3.3.90.30.00.0 Do Exercício 
0 

2021 1620 07.003.13.392.1301.2131 000 3.3.90.30.00.0 Do Exercício 
0 

2021 1740 08.001.26.782.2601.2262 000 3.3.90.30.00.0 Do Exercício 
o 

2021 1750 08.001.26.782.2601.2262 512 3.3.90.30.00.0 Do Exercício 
o 

2021 1760 08.001.26.782.2601.2262 5041 3.3.90.30.00.0 Do Exercício 
0 

2021 1770 08.001.26.782.2601.2262 5043 3.3.90.30.00.0 Do Exercício 
0 

2021 1780 08.001.26.782.2601.2262 5044 3.3.90.30.00.0 Do Exercício 
0 

2021 1850 08.001.26.782.2601.2274 5042 3.3.90.30.00.0 Do Exercício 
o 

2021 1890 08.002.15.182.1501.2156 000 3.3.90.30.00.0 Do Exercício 
o 

2021 1980 08.002.15.452.1501.2154 000 3.3.90.30.00.0 Do Exercício 
0 

2021 2320 09.001.10.301.1001.2081 000 3.3.90.30.00.0 Do Exercício 
o 

2021 2670 09.001.10.301.1001.2400 2494 3.3.90.30.00.0 Do Exercício 
0 

2021 2840 09.001.10.302.1001.2353 303 3.3.90.30.00.0 Do Exercício 
o 

2021 2850 09.001.10.302.1001.2353 494 3.3.90.30.00.0 Do Exercício 
o 

2021 3000 09.001.10.304.1001.2087 303 3.3.90.30.00.0 Do Exercício 
0 

2021 3290 09.005.10.301.1001.2094 000 3.3.90.30.00.0 Do Exercício 
0 

2021 3390 10.001.20.606.2001.2210 000 3.3.90.30.00.0 Do Exercício 
o 

2021 3590 10.002.18.541.1801.2205 000 3.3.90.30.00.0 Do Exercício 
o 

2021 3620 10.002.18.541.1801.2206 555 3.3.90.30.00.0 Do Exercício 
o 

2021 4110 11.003.08.243.0802.6054 000 3.3.90.30.00.0 Do Exercício 
o 
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2021 4210 11.003.08.243.0802.6058 000 3.3.90.30.00.0 Do Exercício 
0 

2021 4220 11.003.08.243.0802.6058 880 3.3.90.30.00.0 Do Exercício 
0 

2021 4330 11.003.08.243.0802.6372 000 3.3.90.30.00.0 Do Exercício 
0 

2021 4470 11.005.08.244.0801.2043 000 3.3.90.30.00.0 Do Exercício 
0 

2021 4620 12.001.22.661.2201.2222 000 3.3.90.30.00.0 Do Exercício 
0 

2021 4720 12.002.23.695.2301.2233 000 3.3.90.30.00.0 Do Exercício 
0 

6. CLÁUSULA SEXTA - DO CONTROLE DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 
6.1. A fiscalização da Ata de Registro de Preços será exercida por um representante 

da Secretaria Municipal de Viação, Obras e Serviços Urbanos, conforme termo de 
referência, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução da ata, 
e de tudo dará ciência à Administração, bem como atestar o recebimento dos materiais, nos 
termos do item 24 do edital. 

6.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante 
de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou material inadequado ou de qualidade 
inferior, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou 
de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666/93. 

6.3. O fiscal da Ata de Registro de Preços anotará em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas com a execução da Ata de Registro de Preços, indicando dia, mês 
e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que 
for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os 
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

6.4. Fica credenciado pela Administração do Município, para fiscalização da Ata de 

Registro de Preços, bem como prestar toda assistência e orientação que se fizer necessária, 

o(a) servidor(a) Lucian Carlos Pilati, para, junto ao representante da CONTRATADA, 

solicitar a correção de eventuais falhas ou irregularidades que forem verificadas, as quais, 

se não sanadas no prazo estabelecido, serão objeto de comunicação oficial à CONTRATADA, 

para aplicação das penalidades cabíveis. 
6.5. A fiscalização para cumprimento da presente Ata, por parte da Contratante, 

poderá ser alterada, a qualquer tempo, mediante autorização e posterior comunicação à 
CONTRATADA. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO ACOMPANHAMENTO DOS PREÇOS  
7.1. O Órgão Gerenciador realizará publicação trimestral dos preços registrados no 

Diário Oficial do Município. 
7.2. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, verificando a 

compatibilidade com os praticados no mercado e assim controlados pela Administração. 
7.2.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos preços registrados 

serem maiores que os vigentes no mercado, convocará o(s) signatário(s) da Ata de Registro 
de Preços para promover a renegociação dos preços de forma a torná-los compatíveis com 
os de mercado. 
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7.2.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o 
Município procederá a aquisição do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o disposto na 
legislação e o Decreto Municipal n° 4.118/2007. 

8. CLÁUSULA OITAVA - DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
8.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de 

preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666/93. 
8.2. O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso II do caput 

do art. 65 da Lei n° 8.666/93, em decorrência de eventual redução dos preços praticados 
no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador 
promover as negociações junto aos fornecedores. 

8.3. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se 
superior ao preço praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá: 

a) Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua 

adequação ao praticado pelo mercado; 

b) Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e cancelar 

o registro, sem aplicação de penalidade; 

c) Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação, 

observada a ordem de classificação original do certame. 
8.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o 

fornecedor, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o 
compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

a) Convocar o fornecedor visando à negociação de preços e sua adequação ao praticado 

pelo mercado nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei n°  

8.666/93, quando cabível, para rever o preço registrado em razão da superveniência 

de fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, 

retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda em caso de força 

maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econõmica extraordinária e 

extracontratual. 

b) Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso diek  

assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido do fornecimento, sem aplicação III 
da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; 

e 

c) Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação, 

quando cabível. 
8.5. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as 

alterações havidas na planilha apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a 
variação dos componentes dos custos devidamente justificada. 

8.6. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, 
para verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, 
pesquisa de mercado dentre empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou 
comercializadoras, a ser realizada pela própria unidade, devendo a deliberação, o 
deferimento ou indeferimento da alteração solicitada ser instruída com justificativa da 
escolha do critério e memória dos respectivos cálculos, para decisão da Administração no 
prazo de 30 (trinta) dias. Todos os documentos utilizados para a análise do pedido de revisão 
de preços serão devidamente autuados, rubricados e numerados, sendo parte integrante 
dos autos processuais. 
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8.7. É vedado à Contratada interromper a entrega dos materiais enquanto aguarda o 
trâmite do processo de revisão de preços, estando, neste caso, sujeita às sanções previstas 
no Edital Convocatório, salvo a hipótese de liberação do fornecedor prevista nesta Ata. 

8.8. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à 
revogação parcial ou total da Ata de Registro de Preços, mediante publicação no Diário 
Oficial do Município, e adotar as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais 
vantajosa, nos termos do parágrafo único do art. 19 do Decreto 7.892/13. 

8.9. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.  
8.10. Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação, salvo nos casos 

previstos acima. 
8.11. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada 

da Ata de Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver. 

9. CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO  

• 
9.1. O fornecedor terá o seu registro cancelado por despacho do órgão gerenciador, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa em processo administrativo específico além das 
hipóteses contidas no edital, quando: 

a) Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

b) Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, ou não 

assinar o contrato, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa 

aceitável; 

c) Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei n° 8.666/93, 
ou no art. 7° da Lei n° 10.520/02; 

d) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação ou pelo 

descumprimento das normas federais, estaduais e municipais no desempenho das 

suas atividades empresariais e/ou profissionais. 
9.2. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 

decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, 
devidamente comprovados e justificados: 

a) Por razões de interesse público; 

• 
b) A pedido do fornecedor. 
c) Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o cancelamento 

do registro do fornecedor aos órgãos participantes, se houver. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
10.1. As disposições sobre as sanções administrativas estão previstas no item 27 do 

Edital. 

11. CLÁUSULA DÉCIMAPRIMEIRA - DO PREÇO 
11.1. Durante a vigência da ata os preços são fixos e irreajustáveis, salvo o disposto 

no art. 65, II, "d", da Lei n° 8.666/93. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES E DAS RESPONSABILIDADES 
DAS PARTES  
12.1. Caberá à empresa vencedora do certame: 

a) entregar o objeto/prestar os serviços em perfeitas condições no tempo, lugar e forma 
estabelecidos previamente pela Administração Municipal, nos termos do item 4, desta ata; 

b) manter-se, durante toda a execução da contratação, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
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c) cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas e observar a data, 
horários e local de entrega do objeto/prestação de serviços previamente agendado pela 
Administração Municipal; 

d) encaminhar à Administração Municipal a Nota Fiscal/Fatura correspondendo ao 
valor do bem adquirido/serviço prestado, no momento da entrega do objeto ou no prazo 
máximo de 2 (dois) dias após a entrega ou prestação dos serviços; 

e) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto 

da presente ata; 

f) Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 

antecede a data da entrega do objeto/prestação dos serviços, os motivos que impossibilitem 

o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

g) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 

obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada; 

h) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, 

prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na entrega dos 

objetos/execução dos serviços; 
i) no caso de prestação de serviços, substituir o profissional que não esteja 

desempenhando a sua função de maneira eficiente, a pedido da Administração. 
j) Caso haja necessidade, fica sob responsabilidade da empresa vencedora do certame 

dos os õnus com transporte, locomoção, alimentação, hospedagem, entre outros, de seus 
funcionários e veículos, para o fornecimento do objeto/prestação de serviços. 

12.2. O Município obriga-se a: 

a) Receber provisoriamente o objeto/serviço, por meio do fiscal da ata; 

b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de 

aceitação e recebimento definitivos; 

c) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, por meio 

de servidor especialmente designado; 

d) Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

12.3. A empresa vencedora do certame será responsabilizada pelo descumprimento das 
normas legais e infralegais na execução da ata de registro de preços. 

12.3.1. A empresa é responsável pelos danos causados à Administração ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução da Ata de Registro de Preços. 

12.3.2. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade 
da empresa pelos prejuízos resultantes da incorreta execução da Ata de Registro de Preços. 

12.3.3. A empresa responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes do serviço, de 

acordo com os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 

8.078/1990). 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO 
13.1. Os objetos/serviços serão recebidos na forma do item 24 do edital. 
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14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 
14.1. Em atendimento a Lei Federal n° 12.846/2013, os licitantes devem observar o 

mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução 
do objeto contratual. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

a) "Prática Corrupta": Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 

qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de 

licitação ou na execução de contrato; 

b) "Prática Fraudulenta": A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 

influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato; 

c) "Prática Colusiva": Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 

licitantes, com ou sem o conhecimento de representante ou prepostos do órgão licitador, 

visando estabelecer preços em níveis artificiais e não competitivos; 

d) "Prática Coercitiva": Causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou 

indiretamente, as pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um 

processo licitatório ou afetar a execução do contrato; 

e) "Prática Obstrutiva": 
(i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações 

falsas ao representantes do Município ou terceiros, com objetivo de impedir 

materialmente a apuração de alegações de prática prevista nas alínea anteriores e na 

verificação da qualidade e quantidade dos objetos entregues/serviços prestados 

(ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o Município 
promover inspeção do objeto/serviço. 

14.2. O servidor público que constatar alguma das condutas prevista acima, 
possui o dever funcional de encaminhar os fatos para apuração pelo Fiscal da Ata, para 
a Procuradoria Municipal e para o Controle Interno, que adotarão as providências 
necessárias, incluindo a abertura de processo administrativo para a rescisão 
contratual e a aplicação das multas cabíveis. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO 
15.1. Para as questões decorrentes da execução deste instrumento que não possam 

ser dirimidas administrativamente, fica eleito o foro da Comarca de Capanema, com 

referência expressa a qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  
16.1. A execução do contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas 

cláusulas contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, 

os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma do 

artigo 54, da Lei n° 8.666/93, combinado com o inciso XII, do art. 55, do mesmo diploma 

legal. 
16.2. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-lhe todos os seus 

dispositivos, o edital do Pregão Eletrônico n° 06/2021, o seu respectivo Termo de 
referência, e a proposta da empresa. 

16.3. A Detentora da Ata deverá manter, enquanto vigorar o registro de preços e em 
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas no Pregão Eletrônico n° 06/2021. 
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/C1-4  NA ALV LOPES 

presentante Legal 

GR COMERCIO EIRELI 

Detentora da Ata 

AMÉRICO E LÉ 

Prefeito Municipal 

Município de Capanema - PR 

16.4 Registro de Preços, que vai assinada pelo Excelentíssimo Senhor Américo Bellé, 
Prefeito Municipal do Município de Capanema, e pelo (a) Sr.(a) BRUNA ALVES LOPES, 
qualificado preambularmente, representando a Detentora da Ata. 

Capanema, 30s de março de 2021 
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ORGÃO DE DIVULGAÇÃO DOS ATOS OFICIAIS 
DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA 
AUTORIZADO PELA LEI 1.431/2.005 DE 06/04/2.005, 

LEI MUNICIPAL Nº 1.648/2018 

COORDENAÇÃO/DIREÇÃO: Andrea Marize Weschenfelder Paeze 
- Secretaria de Administração 

DIAGRAMAÇÃO/EDIÇÃO: Caroline Pilati 

APOIO TÉCNICO: Pedro Augusto Santana 

Controladora Geral do Município: Arieli Caciara Wons 

CÃMARA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
R. Padre Cirilo, 1270 - CEP: 85760-000 

Fone: (46) 3552-1596 e (46) 3552-2329 
Fax: (46) 3552-3217 

E-mail: secretarialegislativa@capanema.pr.leg.br  
Capanema - Paraná 

Vereador: Ercio Marques Schappo - Presidente 
Vereador: Sergio Ullrich - Vice - Presidente 
Vereador: Edson Wilmsen - 19  Secretário 
Vereador: Delmar C. Balzan - 29 Secretário 
Vereador: Cladir Sinesio Klein 
Vereador: Dirceu Alchieri 

Vereador: Geancarlo Denardin 

Vereador: Valdomiro Brizola 

Vereadora: Olinda Terezinha Szimanski Pelegrina Lopes 

ATOS LICITATORIOS  
1." Termo de Rescisão Parcial da Ata de Registro de Preços n° 
77/2021, que entre si celebram de um lado o MUNICÍPIO DE CAPA-
NEMA — PARANÁ e de outro lado a empresa ANDRE LUAN DAVET 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MU-
NICÍPIO DE CAPANEMA - PR, inscrito no Cadastro Nacional de 
Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, neste ato repre-
sentada pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, doravante designada 
PREFEITURA, Senhor AMÉRICO BELLÉ, doravante designada CON-
TRATANTE, e de outro lado a empresa ANDRE LUAN DAVET, pessoa 
jurídica de direito privado, situada a R ADAO ORDAKOWSKI, 239 

ÓRGÃO DE DIVULGAÇÃO 
DOS ATOS OFICIAIS DO 
MUNICIPIO DE CAPANEMA 

QUARTA-FEIRA, 14 DE ABRIL DE 2021 - EDIÇÃO 0708 
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• 

FUNDOS - CEP: 81870390 - BAIRRO: PINHEIRINHO, município de 
Curitiba/PR inscrita no CNPJ sob o n° 31.289.314/0001-80, neste ato por 
seu representante legal ANDRE LUAN DAVET, CPF n°087.032.149-82 
ao fim assinado, doravante designada CONTRATADA, estando as par- 
tes sujeitas as normas das Leis n° 10.520/2002 e 	n° 8.666/93 e suas 
alterações subsequentes, ajustam a presente Ata de Registro de Preços, 
em decorrência do Edital Pregão Eletrônico n° 6/2021, mediante as se-
guintes cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme a Ata de Registro de Preços fir-
mado em 29/03/2021, objeto do Edital de licitação, Modalidade Pregão 
Eletrônico n° 6/2021, entre as partes acima identificadas, para AQUI-
SIÇÃO DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO, MATERIAL ELÉTRICO 
E ACABAMENTOS EM GERAL PARA USO DA ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA -PR, PROCESSADO 
PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS., em motivo de correção 
de erro administrativo, fica rescindido Parcialmente a Ata de Registro 
de Preços n° 77/2021, conforme abaixo. 

CLAUSULA SEGUNDA- OBJETO DA RESCISÃO 
Item 	Descrição 	 Marca 	Quantidade 	Valor Unitário Valor Total da Rescisão 
96 	CHAVE DF. LU7 COM DUAS TECLAS DIVERSOS 30 	9,18 	275,40 

Valor Total da Rescisão Parcial R$ 275,40 (Duzentos e setenta e cinco 
reais e quarenta centavos) 

CLÁUSULA TERCEIRA: As demais cláusulas do contrato originário, 
não atingidas por este Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma. 

Capanema - PR, 13 de abril de 2021 

AMÉRICO BULE 	 ANDRE LUAN DAVET 
Prefeito Municipal 	 Representante Legal 

ANDRE LUAN DAVET 
Contratada 

I.° Termo Aditivo a a Ata de Registro de Preços n° 85/2021, que entre 
si celebram de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PARANÁ e 
de outro lado a empresa J.J. VITALLI 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MU-
NICÍPIO DE CAPANEMA - PR, inscrito no Cadastro Nacional de 
Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, neste ato repre-
sentada pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, doravante designa- 
da PREFEITURA, Senhor AMÉRICO BELLÉ, 	doravante designada 
CONTRATANTE, e de outro lado a empresa J.J. VITALLI, pessoa 
jurídica de direito privado, situada a RUA MAURICO CARDOS, 737 
SALA 03 - CEP: 98400000 - BAIRRO: CENTRO, inscrita no CNPJ sob 
o n° 08.658.622/0001-13, neste ato por seu representante legal, JAIME 
JOSE VITALLI, 	CPF:460.209.260-87 ao fim assinado, doravante des- 
ignada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas das Leis 
n° 10.520/2002 e 	n° 8.666/93 e suas alterações subsequentes, ajustam 
o presente Contrato, em decorrência do Edital Pregão Eletrônico n° 
6/2021, mediante as seguintes cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme Contrato Ata de Registro de 
Preços firmado em 30/03/2021, objeto do Edital de licitação, Modali-
dade Pregão Eletrônico n° 6/2021, entre as partes acima identificadas, 
para AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO, MATERIAL 
ELÉTRICO E ACABAMENTOS EM GERAL PARA USO DA AD-
MINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA -PR, 
PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS., para 
correção de erro administrativo fica aditivado essa Ata de Registro de 
Preços n° 85/2021, conforme abaixo: 
Item 	Código do pró- 	Descrição do produto/ 	'Marca do 'Unidade de 	Quantidade 'Preço 	'Preço total 

duro/serviço 	serviço 	 'produto 	'medula 	 'unitário 	1 

PREFEITURA DE CAPANEMA 
Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - CEP:85760-000 • Fone: 46 3552-1321 

E-mail: diariooficial@capanema.pr.gov.br  / adm@capanema.pr.gov.br  
Capanema - Paraná 
Prefeito Municipal: Américo Bellé 
Vice-Prefeito Municipal: José Carlos Balzan 
Secretária de Administração: Andrea Marize Weschenfelder Paeze 
Secretária de Agricultura e Meio Ambiente: Raquel Belchior Szimanski 

Secretária de Educação, Cultura e Esporte: Zaida Teresinha Parabocz 
Secretária da Familia e Desenvolvimento Social: Loiri Albanese Moraes 
Secretário de Finanças: Luiz Alberto Letti 

Secretário de Indústria, Comércio e Turismo: João Pedro Markus 
Secretário de Planejamento e Projetos: Guilherme Alexandre 
Secretário de Saúde: Jonas Welter 

Secretário de Viação, Obras e Serviços Urbanos: Adelar Kerber 
Chefe de Gabinete: Paulo de Souza 
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USULA SEGUNDA: As demais c áusulas 	contrato originário, 
atingidas por este Termo, permanecem inalteradas. 

assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de 
teor e forma. 

- PR, 13 de abril de 2021 

AMÉRICO BELLÊ 	 MIME IOSE VITAW 
Prefeito Municipal 	 Representante Legal 

I.I. VITALLI 
Contratada 

1.0  

NEMA 
CIO 

Pelo 

Pessoa 
sentada 

DE 
privado, 
TRO, 
sob 

do, 
normas 
quentes, 

mado 

SIÇÃO 

PELO 

88/2021, 

NICÍPIO 

PREFEITURA, 
TRATANTE, 

RIZETE 

do Edital 
e condições. 

CLÁUSULA 

Eletrónicon° 

E ACABAMENTOS 
PÚBLICA 

administrativo, 
n° 88/2021, 

CLAUSULA 

Termo de Rescisão Parcial da Ata de Registro de Preços n° 
que entre si celebram de um lado o MUNICÍPIO DE CAPA-

- PARANÁ e de outro lado a empresa MARSANGO COMER-
DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA 

presente instrumento particular que firma de um lado, MU-
DE CAPANEMA - PR, inscrito no Cadastro Nacional de 

Jurídica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, neste ato repre-
pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, doravante designada 

Senhor AMÉRICO BELLÉ, doravante designada CON-
e de outro lado a empresa MARSANGO COMERCIO 

MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA, pessoa jurídica de direito 
situada a AV BRASIL, 1210 - CEP: 85710000 - BAIRRO: CEN-

município de Santo António do Sudoeste/PR inscrita no CNPJ 
o n° 04.048.349/0001-54, neste ato por seu representante legal, MA- 

APARECIDA COELHO, CPF n°007.197.389-38 ao fim assina-
doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as 

das Leis n° 10.520/2002 e 	n° 8.666/93 e suas alterações subse- 
ajustam a presente Ata de Registro de Preços, em decorrência 
Pregão Eletrônico n° 6/2021, mediante as seguintes cláusulas 

PRIMEIRA - Conforme a Ata de Registro de Preços fir-
em 29/03/2021, objeto do Edital de licitação, Modalidade Pregão 

6/2021, entre as partes acima identificadas, para AQUI-
DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO, MATERIAL ELÉTRICO 

EM GERAL PARA USO DA ADMINISTRAÇÃO 
DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA -PR, PROCESSADO 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, em decorrência de erro 
fica rescindido Parcialmente a Ata de Registro de Preços 

conforme abaixo. 

SEGUNDA- OBJETO DA RESCISÃO 
Item Descrtcáo 	 Marca 	Quantidade 	Valor Unitário Valor Total da Rescisão 
23 ARGAMASSA AC - 2, SACO COM 	FORTE MIX 200 	22,056 	4.411.20 

20 kg 

Valor 
onze 

não 

E, por 
igual 

CLÁUSULA 

Capanema 

Total da Rescisão Parcial R$ 4.411,20 (Quatro mi , quatrocentos e 
reais e vinte centavos) 

TERCEIRA: As demais cláusulas do contrato originário, 
atingidas por este Termo, permanecem inalteradas. 

assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de 
teor e forma. 

- PR, 13 de abril de 2021 

AMERICO RELU- 	 IMARIZETE APARECIDA COELHO 
Prefeito Municipal 	 Representante Legal 

MARSANGO COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA 
Comentada 

outro 

2.° Termo 
celebram 

Aditivo a Ata de Registro de Preços n° 77/2021, que entre si 
de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PARANÁ e de 

lado a empresa ANDRE LUAN DAVET 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MUNICÍPIO 
DE CAPANEMA - PR, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica 
(CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, neste ato representada pelo Pre-
feito Municipal abaixo assinado, doravante designada PREFEITURA, 
Senhor AMÉRICO BELLÉ, doravante designada CONTRATANTE, 
e de outro lado a empresa ANDRE LUAN DAVET, pessoa jurídica de 
direito privado, situada a R ADAO ORDAKOWSKI, 239 FUNDOS -
CEP: 81870390 - BAIRRO: PINHEIRINHO, inscrita no CNPJ sob o 
n° 31.289.314/0001-80, neste ato por seu representante legal, ANDRE 
LUAN DAVET, 	CPF:087.032.149-82 ao fim assinado, doravante des- 
ignada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas das Leis 
n° 10.520/2002 e 	n° 8.666/93 e suas alterações subsequentes, ajustam 
o presente Contrato, em decorrência do Edital Pregão Eletrônico n° 
6/2021, mediante as seguintes cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme Ata de Registro de Preços firma-
do em 30/03/2021, objeto do Edital de licitação, Modalidade Pregão 
Eletrônico n° 6/2021, entre as partes acima identificadas, para AQUI-
SIÇÃO DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO, MATERIAL ELÉTRICO 
E ACABAMENTOS EM GERAL PARA USO DA ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA -PR, PROCESSADO 
PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS., para correção de erro 
administrativo fica acrescido o item 23 a essa Ata de Registro de Preços 
n° 77/2021 conforme abaixo: 
Item .C/digo do produto/ 

StrVIÇO 

Descriçio do produto/ 
serviço 

Marca do 
produto 

Unidade de 
medida 

Quantidade Preço 
00110,10 

Preço total 

23 39252 ARGAMASSA AC - 2, 
SACO COM 20 kg 

FORTE MIX SC 200 	22.04 4.408.00 

Valor Total R$ 4.408,00 ( Quatro mil, quatrocentos e oito reais) 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originário, 
não atingidas por este Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma. 

Capanema - PR, 13 de abril de 2021 

AMÉRICO BEIJE 	 ANDRE LUAN DAVET 
Prefeito Muntclpal 	 Representante Legal 

ANDRE LUAN DAVET 
Contratada 

AVISO DE REMARCAÇÃO DE ABERTURA DE SESSÃO DE LICI-
TAÇÃO - TOMADA DE PREÇOS No 7/2021 
O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna público que 
realizará Processo Licitatório, nos termos a seguir: 
Modalidade: Tomada de Preços n°7/2021 
Tipo de Julgamento: Menor preço por item. 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA EX-
ECUÇÃO DE TERRAPLENAGEM, DRENAGEM PLUVIAL E PAVI-
MENTAÇÃO POLIÉDRICA COM PEDRAS IRREGULARES NAS 
RUAS TAMOIOS ENTRE AS RUAS SANTA CATARINA E AV. RIO 
GRANDE DO SUL, RUA UBIRAJARAS ENTRE AS RUAS MINAS 
GERAIS E MATO GROSSO E RUA SEM NOME ENTRE AS RUAS 
SANTA CATARINA E AV. RIO GRANDE DO SUL NO MUNICÍPIO 
DE CAPANEMA 
Valor: R$ 297.406,92 (Duzentos e Noventa e Sete Mil, Quatrocentos e 
Seis Reais e Noventa e Dois Centavosais) 
FICA REMARCADA A ABERTURA DA SESSÃO PARA O DIA: 
04/05/2021 - AS 8H30M. 
Local: Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Capanema, 
Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Capanema - Paraná -
Centro. 
Demais informações poderão ser obtidas no endereço acima citado em 
horário normal de expediente e no cite www.capanema.pr.gov.br. 
Capanema-PR, 13 de abril de 2021 
Roselia KB Pagani- Pregoeira 
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MUNICÍPIO DE CAPANEMA- PR 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°91/2021 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 6/2021 

Aos trinta dias de março de 2021, o Município de Capanema - PR, inscrito no 

CNPJ/MF sob o n° 75.972.760/0001-60, com sede na cidade de Capanema, Estado do 

Paraná, na Avenida Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza n° 1080 - Centro, doravante 

denominado Prefeitura, representada pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Américo Bellé, nos 

termos do art. 15 da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações, do Decreto Municipal n° 

4.118/2007 e da Lei n° 10.520/02, em face da classificação das propostas apresentada no 

Pregão Eletrõnico n° 6/2021, por deliberação do Pregoeiro, devidamente homologada e 

publicada no Diário Oficial do Município de Capanema, resolve REGISTRAR OS PREÇOS da 

empresa classificada em primeiro lugar, qualificada abaixo, observadas as condições do 

Edital que rege o Pregão e aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem. 

MULTILUZ COMERCIAL LTDA, sediada na RUA SANTA MARTA, 151 - CEP: 88132712 

- BAIRRO: BELA VISTA, na cidade de Palhoça/SC, inscrita no CNPJ sob o n° 

31.128.170/0001-80, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada 

por seu representante Legal Sr(a). JOSE ALENCAR DA SILVA NESKE, portador do 

RG n° e do CPF n° 416.530.339-91, residente no endereço: RUA AGROLANDIA , 13 

APTO 202 - CEP: 88110503 - BAIRRO: BELA VISTA, na cidade de São José/SC. 

1.CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1. O objeto desta Ata é a AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO, 

MATERIAL ELÉTRICO E ACABAMENTOS EM GERAL PARA USO DA ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA -PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREÇOS.., para atender as eventuais necessidades do Município de 
Capanema, conforme especificações do Termo de Referência e quantidades estabelecidas 
abaixo: 
Item Código 

do 
produto/ 
serviço 

Descrição do produto/serviço Marca 
do 
produto 

Unida 
de de 
medi 
da 

Quantid 
ade 

Preço 
unitário 

Preço total 

190 53522 LÂMPADA DE LED 12 W 
BIVOLTS 

AVANT UN 250,00 6,35 1.587,50 

195 53527 LÂMPADA DE LED TUBULAR 
LEITOSA 18W 120 CM SEM 
POLARIDADE 

GOODL 
UX 

UN 250,00 8,95 2.237,50 

Valor Total da Ata de Registro de Preços: R$ 3.825,00 (Três Mil, Oitocentos e 
Vinte e Cinco Reais) 

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as 

aquisições que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 

CAPANEMA-PR 



Município de Capanema - PR 

aquisição pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do Registro a preferência de 

aquisição em igualdade de condições. 

1. 	CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
2.1. A presente Ata terá validade por 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura. 

2. 	CLÁUSULA TERCEIRA - DA AQUISIÇÃO  

3.1. A aquisição obedecerá à conveniência e as necessidades do Município de 

Capanema. 

3.2. O Município de Capanema efetuará seus pedidos à Detentora da Ata nos 
termos da Cláusula Quarta desta Ata, mediante comprovante de recebimento por 
qualquer meio, inclusive fac-simile ou e-mail, o qual deverá conter além dos requisitos 

da Cláusula Quarta, as seguintes informações: 
a) Número da Ata; 

b) Número do item conforme Ata; 

c) Dotação orçamentária onerada; 

d) Valor do objeto/serviço. 

3.3. O material deverá atender rigorosamente as especificações exigidas pela 

Contratante e conforme a proposta apresentada. 

3. CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO, LOCAL DE ENTREGA E CONDIÇÕES DE 
RECEBIMENTO 
4.1. 	A empresa vencedora do certame deverá entregar os objetos/prestar os serviços 

solicitados em até 10 (dez) dias úteis após a solicitação formal do Departamento de  
Compras do Município de Capanema,  a qual somente poderá ocorrer posteriormente à 
elaboração de requerimento de compra/prestação de serviços pela Secretaria Municipal 
solicitante, nos termos do subitem seguinte. 

4.2. 	O requerimento mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes 
informações: 	 • 

a) identificação da Secretaria Municipal solicitante; 

b) descrição dos objetos/serviços a serem adquiridos/prestados; 

c) local onde serão entregues/prestados os objetos/serviços; 

d) prazo para entrega/prestação dos objetos/serviços; 

e) quantidade, medidas e especificações dos objetos/serviços, quando for o caso; 
f) justificativa da quantidade requisitada e a necessidade da aquisição/dos serviços; 

g) assinatura da(o) Secretária(o) Municipal solicitante. 
4.3. 	O requerimento deverá ser enviado ao Departamento de Compras do Município 

que verificará a possibilidade da aquisição e encaminhará o respectivo pedido à empresa 
vencedora do certame, juntamente com a respectiva nota de empenho. 

4.4. 	A empresa licitante deve negar o fornecimento dos objetos/prestação dos 
serviços  caso estes sejam solicitados sem a elaboração do requerimento e as informações 
previstas no subitem 4.2. 

4.4.1. A recusa fundamentada neste subitem não gera responsabilidade ou 
penalização para a empresa vencedora do certame. 

4.5. 	O não cumprimento do disposto neste item enseja a nulidade da contratação 
e a possibilidade de responsabilização dos envolvidos por improbidade administrativa. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 

CAPANEMA - PR 



7 3 2 

Município de Capanema - PR 

	

4.6. 	O fornecimento de objetos/prestação dos serviços pela empresa vencedora do 
certame sem o prévio recebimento do requerimento a que alude o subitem 4.2 configura a 
concorrência da empresa para a nulidade do ato, configurando a má-fé da contratação, 
possibilitando a anulação de eventual nota de empenho emitida e o não pagamento, sem 
prejuízo da adoção das medidas cabíveis para aplicação das penalidades previstas na Lei 
12.846/2013. 

	

4.7. 	As solicitações deverão ser carimbadas e assinadas pela comissão de 
recebimento, para fins de recebimento definitivo do objeto/serviço. 

	

4.8. 	As solicitações provenientes da Secretaria participante da Ata de Registro de 
Preços, após o recebimento definitivo dos bens, deverão ser digitalizadas, incluídas no 
sistema disponível e armazenados em arquivo próprio no Controle Interno ou no 
Departamento de Compras do Município ou na própria Secretaria solicitante, permitindo a 
fiscalização de órgãos internos e externos. 

• 4. CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 
5.1. As disposições sobre o pagamento estão previstas no item 25 do Edital. 

	

1.1. 	O pagamento será feito pelo Município de Capanema/PR de forma parcelada, 

conforme o fornecimento dos objetos/prestação dos serviços, somente após o 
respectivo recebimento definitivo, nos termos do item 24 do Edital do certame. 

	

1.2. 	Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a 
ordem bancária para pagamento. 

	

1.3. 	A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser 

efetuada pela CONTRATADA, que porventura não tenha sido prevista nesta Ata de 
Registro de Preços. 

	

1.4. 	Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 

concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de 

encargos moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite 

prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por 

cento) ao ano, aplicando-se a seguinte fórmula: 

• EM=IxNxVP 
EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido 
I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

(6 100) 

365 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do 
efetivo pagamento 

VP = Valor da Parcela em atraso 
1.5. 

	

	As despesas com a aquisição dos objetos registrados nesta ata serão empenhadas 

nas seguintes dotações orçamentárias: 
Dotações 

Exercíc 
io da 
despes 
a 

Conta 
da 
despes 
a 

Funcional programática Fonte 
de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da 
fonte 

2021 400 05.001.04.122.0402.2023 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2021 850 07.001.12.361.1201.2102 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
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2021 860 07.001.12.361.1201.2102 103 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2021 1210 07.001.12.365.1202.2118 103 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2021 1410 07.001.12.367.1201.2106 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2021 1530 07.002.27.812.2701.2272 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2021 1620 07.003.13.392.1301.2131 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2021 1740 08.001.26.782.2601.2262 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2021 1750 08.001.26.782.2601.2262 512 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2021 1760 08.001.26.782.2601.2262 5041 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2021 1770 08.001.26.782.2601.2262 5043 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2021 1780 08.001.26.782.2601.2262 5044 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2021 1850 08.001.26.782.2601.2274 5042 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2021 1890 08.002.15.182.1501.2156 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2021 1980 08.002.15.452.1501.2154 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2021 2320 09.001.10.301.1001.2081 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2021 2670 09.001.10.301.1001.2400 2494 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2021 2840 09.001.10.302.1001.2353 303 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2021 2850 09.001.10.302.1001.2353 494 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2021 3000 09.001.10.304.1001.2087 303 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2021 3290 09.005.10.301.1001.2094 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2021 3390 10.001.20.606.2001.2210 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2021 3590 10.002.18.541.1801.2205 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2021 3620 10.002.18.541.1801.2206 555 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2021 4110 11.003.08.243.0802.6054 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2021 4210 11.003.08.243.0802.6058 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2021 4220 11.003.08.243.0802.6058 880 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2021 4330 11.003.08.243.0802.6372 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2021 4470 11.005.08.244.0801.2043 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2021 4620 12.001.22.661.2201.2222 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2021 4720 12.002.23.695.2301.2233 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

6. CLÁUSULA SEXTA - DO CONTROLE DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 
6.1. A fiscalização da Ata de Registro de Preços será exercida por um representante 

da Secretaria Municipal de Viação, Obras e Serviços Urbanos, conforme termo de 
referência, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução da ata, 
e de tudo dará ciência à Administração, bem como atestar o recebimento dos materiais, nos 
termos do item 24 do edital. 

6.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante 
de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou material inadequado ou de qualidade 
inferior, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou 
de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666/93. 

6.3. O fiscal da Ata de Registro de Preços anotará em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas com a execução da Ata de Registro de Preços, indicando dia, mês 
e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que 
for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os 
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 
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6.4. Fica credenciado pela Administração do Município, para fiscalização da Ata de 

Registro de Preços, bem como prestar toda assistência e orientação que se fizer necessária, 

o(a) servidor(a) Lucian Carlos Pilati, para, junto ao representante da CONTRATADA, 

solicitar a correção de eventuais falhas ou irregularidades que forem verificadas, as quais, 

se não sanadas no prazo estabelecido, serão objeto de comunicação oficial à CONTRATADA, 

para aplicação das penalidades cabíveis. 
6.5. A fiscalização para cumprimento da presente Ata, por parte da Contratante, 

poderá ser alterada, a qualquer tempo, mediante autorização e posterior comunicação à 
CONTRATADA. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO ACOMPANHAMENTO DOS PREÇOS  
7.1. O Órgão Gerenciador realizará publicação trimestral dos preços registrados no 

• 
Diário Oficial do Município. 

7.2. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, verificando a 
compatibilidade com os praticados no mercado e assim controlados pela Administração. 

7.2.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos preços registrados 
serem maiores que os vigentes no mercado, convocará o(s) signatário(s) da Ata de Registro 
de Preços para promover a renegociação dos preços de forma a torná-los compatíveis com 
os de mercado. 

7.2.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o 
Município procederá a aquisição do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o disposto na 
legislação e o Decreto Municipal n° 4.118/2007. 

• 

8. CLÁUSULA OITAVA - DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
8.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de 

preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666/93. 
8.2. O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso II do caput 

do art. 65 da Lei n° 8.666/93, em decorrência de eventual redução dos preços praticados 
no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador 
promover as negociações junto aos fornecedores. 

8.3. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se 
superior ao preço praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá: 

a) Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua 

adequação ao praticado pelo mercado; 

b) Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e cancelar 

o registro, sem aplicação de penalidade; 

c) Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação, 

observada a ordem de classificação original do certame. 
8.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o 

fornecedor, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o 
compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

a) Convocar o fornecedor visando à negociação de preços e sua adequação ao praticado 

pelo mercado nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 

8.666/93, quando cabível, para rever o preço registrado em razão da superveniência 

de fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, 

retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda em caso de força 

maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econõmica extraordinária e 

extracontratual. 
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b) Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso 

assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido do fornecimento, sem aplicação 

da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; 

e 

c) Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação, 

quando cabível. 
8.5. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as 

alterações havidas na planilha apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a 
variação dos componentes dos custos devidamente justificada. 

8.6. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, 
para verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, 
pesquisa de mercado dentre empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou 
comercializadoras, a ser realizada pela própria unidade, devendo a deliberação, o 
deferimento ou indeferimento da alteração solicitada ser instruída com justificativa da 
escolha do critério e memória dos respectivos cálculos, para decisão da Administração no 
prazo de 30 (trinta) dias. Todos os documentos utilizados para a análise do pedido de revisão 
de preços serão devidamente autuados, rubricados e numerados, sendo parte integrante 
dos autos processuais. 

8.7. É vedado à Contratada interromper a entrega dos materiais enquanto aguarda o 
trâmite do processo de revisão de preços, estando, neste caso, sujeita às sanções previstas 
no Edital Convocatório, salvo a hipótese de liberação do fornecedor prevista nesta Ata. 

8.8. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à 
revogação parcial ou total da Ata de Registro de Preços, mediante publicação no Diário 
Oficial do Município, e adotar as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais 
vantajosa, nos termos do parágrafo único do art. 19 do Decreto 7.892/13. 

8.9. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.  
8.10. Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação, salvo nos casos 

previstos acima. 
8.11. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada 

da Ata de Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver. 

9. CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO  
9.1. O fornecedor terá o seu registro cancelado por despacho do órgão gerenciador, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa em processo administrativo específico além das 
hipóteses contidas no edital, quando: 

a) Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

b) Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, ou não 
assinar o contrato, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa 

aceitável; 

c) Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei n° 8.666/93, 

ou no art. 7° da Lei n° 10.520/02; 

d) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação ou pelo 

descumprimento das normas federais, estaduais e municipais no desempenho das 

suas atividades empresariais e/ou profissionais. 
9.2. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 

decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, 
devidamente comprovados e justificados: 

a) Por razões de interesse público; 
b) A pedido do fornecedor. 
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c) Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o cancelamento 
do registro do fornecedor aos órgãos participantes, se houver. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
10.1. As disposições sobre as sanções administrativas estão previstas no item 27 do 

Edital. 

11. CLÁUSULA DÉCIMAPRIMEIRA - DO PREÇO  
11.1. Durante a vigência da ata os preços são fixos e irreajustáveis, salvo o disposto 

no art. 65, II, "d", da Lei n° 8.666/93. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES E DAS RESPONSABILIDADES 
DAS PARTES 
12.1. Caberá à empresa vencedora do certame: 

a) entregar o objeto/prestar os serviços em perfeitas condições no tempo, lugar e forma 
estabelecidos previamente pela Administração Municipal, nos termos do item 4, desta ata; 

b) manter-se, durante toda a execução da contratação, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

c) cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas e observar a data, 
horários e local de entrega do objeto/prestação de serviços previamente agendado pela 
Administração Municipal; 

d) encaminhar à Administração Municipal a Nota Fiscal/Fatura correspondendo ao 
valor do bem adquirido/serviço prestado, no momento da entrega do objeto ou no prazo 
máximo de 2 (dois) dias após a entrega ou prestação dos serviços; 

e) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto 

da presente ata; 

f) Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 

antecede a data da entrega do objeto/prestação dos serviços, os motivos que impossibilitem 

o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

g) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 

obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada; 

h) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, 

prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na entrega dos 

objetos/execução dos serviços; 
i) no caso de prestação de serviços, substituir o profissional que não esteja 

desempenhando a sua função de maneira eficiente, a pedido da Administração. 
j) Caso haja necessidade, fica sob responsabilidade da empresa vencedora do certame 

dos os ónus com transporte, locomoção, alimentação, hospedagem, entre outros, de seus 
funcionários e veículos, para o fornecimento do objeto/prestação de serviços. 

12.2. O Município obriga-se a: 

a) Receber provisoriamente o objeto/serviço, por meio do fiscal da ata; 
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b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de 

aceitação e recebimento definitivos; 

c) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, por meio 

de servidor especialmente designado; 

d) Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

12.3. A empresa vencedora do certame será responsabilizada pelo descumprimento das 
normas legais e infralegais na execução da ata de registro de preços. 

12.3.1. A empresa é responsável pelos danos causados à Administração ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução da Ata de Registro de Preços. 

12.3.2. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade 
da empresa pelos prejuízos resultantes da incorreta execução da Ata de Registro de Preços. 

12.3.3. A empresa responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes do serviço, de 

acordo com os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 

8.078/1990). 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO 
13.1. Os objetos/serviços serão recebidos na forma do item 24 do edital. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 
14.1. Em atendimento a Lei Federal n° 12.846/2013, os licitantes devem observar o 

mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução 
do objeto contratual. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

a) "Prática Corrupta": Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 

qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de 

licitação ou na execução de contrato; 

b) "Prática Fraudulenta": A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 

influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato; 

c) "Prática Colusiva": Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 

licitantes, com ou sem o conhecimento de representante ou prepostos do órgão licitador, 

visando estabelecer preços em níveis artificiais e não competitivos; 

d) "Prática Coercitiva": Causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou 

indiretamente, as pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um 
processo licitatório ou afetar a execução do contrato; 

e) "Prática Obstrutiva": 
(i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações 

falsas ao representantes do Município ou terceiros, com objetivo de impedir 

materialmente a apuração de alegações de prática prevista nas alínea anteriores e na 

verificação da qualidade e quantidade dos objetos entregues/serviços prestados 

(ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o Município 

promover inspeção do objeto/serviço. 

14.2. O servidor público que constatar alguma das condutas prevista acima, 
possui o dever funcional de encaminhar os fatos para apuração pelo Fiscal da Ata, para 
a Procuradoria Municipal e para o Controle Interno, que adotarão as providências 
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necessárias, incluindo a abertura de processo administrativo para a rescisão 
contratual e a aplicação das multas cabíveis. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO 
15.1. Para as questões decorrentes da execução deste instrumento que não possam 

ser dirimidas administrativamente, fica eleito o foro da Comarca de Capanema, com 

referência expressa a qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  
16.1. A execução do contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas 

cláusulas contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, 

os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma do 

artigo 54, da Lei n° 8.666/93, combinado com o inciso XII, do art. 55, do mesmo diploma 
legal. 

16.2. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-lhe todos os seus 
dispositivos, o edital do Pregão Eletrõnico n° 06/2021, o seu respectivo Termo de 
referência, e a proposta da empresa. 

16.3. A Detentora da Ata deverá manter, enquanto vigorar o registro de preços e em 
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas no Pregão Eletrônico n° 06/2021. 

16.4 Registro de Preços, que vai assinada pelo Excelentíssimo Senhor Américo Bellé, 
Prefeito Municipal do Município de Capanema, e pelo (a) Sr.(a) JOSE ALENCAR DA SILVA 
NESKE, qualificado preambularmente, representando a Detentora da Ata. 

Capanema, 30 de março de 2021 

AMÉRICO B 
	

JOSE ALENCAR DA SILVA NESKE 

Prefeito Municipal 
	

Representante Legal 

MULTILUZ COMERCIAL LTDA 

Detentora da Ata 
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PROCURAÇÃO AD NEGOTIA 

Procuração na forma que segue: 

SAIBAM quantos este público instrumento de procuração bastante virem que, aos treze 
dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte (13/02/2020), nesta cidade e comarca 
de Palhoça, Estado de Santa Catarina, perante mim, Escrevente Notarial, compareceu 
como outorgante, MULTILUZ COMERCIAL EIRELI, pessoa jurídica com direito privado, 
inscrita no C.N.P.J/MF. sob o número 31.128.170/0001-80, também identificada com o 
nome fantasia de MULTILUZ COMERCIAL, com sede à Rua Santa Marta, 151, Bela Vista, 
Palhoça/SC, endereço eletrônico multiluzcomercial@gmail.com, telefone (48) 3017-0002, 
neste ato representada por seu sócio proprietário, administrador e beneficiário final JOSE 
ALENCAR DA SILVA NESKE, brasileiro, o qual declara sob as penas cia lei ser casado, 
empresário, nascido aos 06/10/1952, inscrito no CPF/MF sob n° 416.530.339-91 e C.I. n° 
1162494 SESP/SC, residente à Rua Agrolândia, 55, apartamento 202, Bela Vista, São 
José/SC, ora de passagem por esta cidade, a qual, por este instrumento, nomeia e 
constitui seu bastante procurador, JOÃO VITOR CAMPOS DE LIMA, brasileiro, casado, 
auxiliar, nascido aos 06/08/1991, inscrito no CPF/MF sob n° 003.232.052-32 e C.I. n 
8265988 SESP/SC, residente à Rua Nossa Senhora do Rosário, 248 - apartamento 1D2, 
Nossa Senhora do Rosário, São José/SC, conferindo-lhe poderes para o fim especial de 
representar a outorgante em processos licitatórios de todas e quaisquer entidades 

- públicas, nas esferas municipais, estaduais, federais, autárquicas e fundacionais, podendo, 
para tal fim, retirar editais, apresentar envelope contendo documentação para a fase 
habilitatória, bem como envelope contendo proposta de preços, para a fase classificatória; 
assistir aberturas, firmar atas e demais documentos, fazer impugnações e outras quaisq 
anotações em atas, representá-la junto às Comissões de Licitações, bem como suas 
respectivas autoridades superiores, tomar ciência de despachos, receber intimações de 
prazos, recorrer e contra-arrazoar, na fase administrativa, acompanhar decisões, firmar os 
correspectivos contratos administrativos, decorrentes dos processos licitatórios; constituir 
advogados, outorgando-lhes poderes das cláusulas ad-judicia et extra, para a interposição 
de mandados de segurança contra atos das respectivas autoridades administrativas, 
sempre relativamente aos processos licitatórios em epígrafe; passar recibos, receber e dar 
quitações, apresentar, juntar e retirar documentos, cumprir exigências, pagar taxas, guias e 
emolumentos, assinar, requerer e praticar, enfim, todos os demais atos necessários o fiel 
e cabal cumprimento do presente mandato, mesmo os que não estão totalmente expressos 
na presente, não podendo substabelecer. A fim de garantir direitos, nos termos da  lei 
10.741/2003, ressalvamos que o outorgante expressou claramente seu interesse (.:m 
realizar o presente ato, apresentando pleno discernimento, afirmando não haver 
nenhum induzimento ou coação, agindo, assim, de plena vontade. As informaçCes 
constantes da qualificação do outorgante (estado civil, profissão e endereço), bem 
como a qualificação do procurador e a descrição do objeto do presente instrumento 
foram apresentados pelo outorgante, sendo advertido de que a falsidade da 
declaração e dos documentos apresentados ensejará sua responsabilidade civil e 
criminal, bem comoz‘per qualquer incorreção, isentando este tabelião de qualquer 
responsabilidade. .13- 	o disse do que dou fé e me pediu este instrumento que lhe li, 
aceitou e assina. y., SE ALENCAR DA SILVA NESKE assinou o presente ato. Eu, 

, Escrevente Notarial, a fiz digitar, a subscrevi, conferi e assino em 
Público e raso. 
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DAVET 
ar:~ CONSTRUTORA 

(1417 4 

Ilustríssimo (a) Sr. (a) Gestor (a) da Prefeitura Capanema-PR, 

representado pelo ordenador de despesas Sr. Américo Bellé. 

Ref.: Ata de registro de preços n° 77/2021. PREGÃO ELETRÔNICO N° 6/2021. 

Objeto: Aquisição de material de construção, material elétrico e acabamentos em geral para 

uso da administração pública do município de Capanema-PR, processado pelo sistema de 

registro de preços, para atender as eventuais necessidades do município de Capanema, 

conforme especificações e quantidades estabelecidas no termo de referência. 

ANDRÉ LUAN DAVET, pessoa jurídica de Direito Privado devidamente inscrita no CNPJ sob o 

n° 31.289.314/0001-80, sediada no endereço da empresa requisitante à Rua Adão Ordakowski, 

n°.239, bairro pinheirinho, na cidade de Curitiba, Estado do Paraná, CEP: 81.870-390, telefone: (41) 

4101-6068, Cel. (41) 9.9731-6429, e-mail: licitaçoes@contrtoradavet.com.br,  por intermédio de 

seu representante legal, subscrito ao final, vem, com o devido respeito, a presença de Vossa 

Senhoria, requerer "REEOUILIBRIO ECONOMICO-FINANCEIRO"  com base na Lei 8.666/93 e na 

Constituição da República Federativa do Brasil, art. 37 inc.XXI, pela s razões de fato e de direito 

expostas a seguir: 

Dos FATOS E FUNDAMENTOS JURÍDICOS 

1. 	Ilmo(a). Sr(a)., como cediço é de conhecimento amplo que estamos 

vivenciando um cenário extremamente delicado com o avanço do contágio do 

COVID-19, assunto presente nos diversos meios de comunicação, cuja 

abrangência tem sido mundial: 

Dólar dispara e vai a R$ 4,50 com temor de expansão do 

coronavírus 

,ata: 
Processo: 1341/2021 

11/05/2021 	Hora: 01:27 

Assunto: 

SOLICITACAO DO SETOR DE LICITACA 

/ET - CREA PR - 69402 
01-80 
vski, 239 - Fundos, Pinheirinho, Curitiba/PR. Tel. 41 - 99736429. 
lstrutoradavet.com.br  

1 
Req uerente: 

ANDRE LUAN DAVET 



DAVET 
O N S T R U T O R A 

Mocclu ubte 	oito pelo sétimo dia consecutivo e bolsa 

registra queda de 2%; investidores temem danos que poderão 

ser causados pelo surto na economia global 

(https://veja.abril.com.br/economia/dolar-dispara-450-

coroncivirus/)  

Sob impacto da pandemia do coronavírus, bolsa fecha em 

baixa e dólar sobe. 

(17(tps://www.cartacaplial.com.brleconomia/sob-imbacto-da- 

puhdemia-uo-coi oi iovirus-bolsa-fecha-ein-baixa-e-dolar-

sobe/) 

Dólar salta quase 4% e fecha a R$ 5,199, novo recorde, mesmo 

com ação do BC 

(httpsileconomia.uol.com.brícotcícoes/noticias/redacao/202   

0/03/18/dolar-fechamento-coronavirus-circuit-

breaker.htm?cmpid=copiaecola) 

Dólar fecha em alta de 1,61%, a R$ 4,721, com pandemia de 

coronavírus. 

(https://economia.uoLcom.br/cotacoes/noticias/redacao/202  

0/03/11/dolar-fecha-em-alta-de-161-a-r-4721-com-

nonriemio-rie-roronovirrishtm?cmpid=ropiaecold) 

www.acritica.net  diz: Preços de material de construção sobem até 100% no Estado em tempos de 

coronavírus. Tijolo foi o campeão de altas com 100% de reajuste  seguido de material elétrico com 40% e 

cimento e aço. 

2. 	Os fatos noticiados são de conhecimento global e os impactos afetam 

CONSTRUTORA DAVET — CREA PR — 69402 
CNPJ: 31.289.314/0001-80 
Rua R. Adão Ordakowski, 239 — Fundos, Pinheirinho, Curitiba/PR. Tel. 41 — 99736429. 
e-mail: 	 ,!  



47 DAVET 
CONSTRUTORA 

diretamente diretamente o contrato em execução, tornando inviável a execução do contrato 

em epígrafe sem que haja ajustes capazes de equilibrarem a relação contratual. 

3. Direito este reconhecido constitucionalmente como demonstraremos 

a seguir e tão necessário neste momento delicado, que exige solidariedade e 

bom senso para que os anseios públicos sejam atendidos em circunstâncias tão 

adversas. 

4. É cediço que, a Lei 8.666/93 em seu artigo 65 dispõe: 

.... 
"Os contratos regidos por esto Lei poderão ser alterados, com as 

devidas justificativas, nos seguintes casos": 

Inc. II - por acordo entre as partes: 

d) para restabelecer a relação que as partes pactuaram 

L;;ez,,,s d& contratado e a retribuição da 

Administração para a justa remuneração da obra, serviço ou 

fornecimento, objetivando a manutenção de equilibro econômico-

financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos 

imprevisíveis, ou previsíveis, porém, de conseqüências incalculáveis, 

retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, em caso 

de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea 

extraordinária e extracontratual. 

5. Releva notar que a medida já faz parte de comentários de ilustres 

juristas e doutrinadores da Pátria: 

HELY LOPES MEIRELLES: "O equilíbrio financeiro ou equilíbrio 

econômico do contrato administrativo, também denominado 

equação econômica ou equação financeira, é a relação que as 

partes estabelecem inicialmente, no ajuste, entre os encargos do 

contratado e a -eti,,I),',.tcõo da Administração para ci justa 

remuneração da obra, do serviço ou do fornecimento. Em última 

análise, à a correlação entre o objeto do contrato e sua 

remuneração, originariamente prevista e fixada pelas partes em 

CONSTRUTORA DAVET — CREA PR — 69402 
CNPJ: 31.289.314/0001-80 
Rua R. Adão Ordakowski, 239 — Fundos, Pinheirinho, Curitiba/PR. Tel. 41 — 99736429. 
e-mail: IILIc1l.,(JCbl.t..L. 	uk,Ji  
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47 DAVET À CONSTRUTORA 

números absolutos ou em escala móvel. Essa correlação deve ser 

conservada durante toda a execução do contrato, mesmo que 

alteradas as cláusulas regulamentares da prestação ajustada, afim 

de que se mantenha u equação financeira ou, por outras palavras, 

o equilíbrio econômico-financeiro do contrato ( Lei 8.666/93, art. 

65, II "d", e § 6° )." (Licitação e contrato administrativo editora 

Malheiros 12° edição pg. 181.) 

o 

6. Assim diante dos textos acima, fica admitido o pleito o qual deverá ser 

considerado pela administração. 

7. Importante esclarecer à Administração que não está sendo pleiteado 

reajustes de preços e sim a devida recomposição financeira, o qual jamais 

poderá ser confundido como reajuste. 

Dos PEDIDO 

8. Ex positis, requer de Vossas Senhorias que, seja concedido o presente 

Reequilíbrio Econômico - Financeiro, passando o item 316, TIJOLO 6 FUROS 

9x14x24 cm, 20.000 unidades do produto, no valor total de R$ 19.200,00 para 

R$ 22.953,60 ou seja, tendo um aumento de 19,55% nos preços pactuados, 

sendo que o único motivo da solicitação se deve ao aos impactos causados na 

economia pela disseminação da COVID-19. 

Termos em que Pede, 

E aguarda deferimento. 

Capanema - PR, 10 de maio de 2021. 

CONSTRUTORA DAVET - CREA PR - 69402 
CNPJ: 31.289.314/0001-80 
Rua R. Adão Ordakowski, 239 - Fundos, Pinheirinho, Curitiba/PR. Tel. 41 - 99736429. 
e-mail: licitacoesconstrutoradavet com.br 
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MCONSTRUTORA 
DAVET 
André Luan Davet 

Representante legal 

RG: 5807915 

CPF: 087.032.149-82 

www.construtoradavet.com.br  

    

CONSTRUTORA DAVET — CREA PR — 69402 
CNPJ: 31.289.314/0001-80 
Rua R. Adão Ordakowski, 239 — Fundos, Pinheirinho, Curitiba/PR. Tel. 41 — 99736429. 
e-mail: liatacoes(Qconstrutoradavet.com.br  
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De: 	 licitacoes@construtoradavet.com.br  
Enviado em: 	 terça-feira, 11 de maio de 2021 12:42 
Para: 	 apoiolicitacao1@capanema.pr.gov.br  
Assunto: 	 ATA N° 77/2021. 
Anexos: 	 Reequilibrio financeiro CAPANEMA - PR.docx 

Bom dia! 

Segue em anexo nosso pedido de reequilíbrio financeiro para o item 316, TIJOLO 6 FUROS 9x14x24 cm, 20.000 

unidades. 

Estamos a disposição para qualquer dúvida ou esclarecimento. 

Att, 

Gerson Franques 

• 41-99196-8020 (ligação) 

41-98848-2807 (whatssap) 

• 



ORÇAMENTO 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO, MATERIAL ELÉTRICO E ACABAMENTOS EM GERAL PARA USO DA 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA -PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

MODALIDADE: DISPENSA DE LICITAÇÃO 

PRAZO DE ENTREGA: 05 DIAS APÓS A SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA RESPONSÁVEL. 

PRAZO DE PAGAMENTO: 30 DIAS APÓS ENTREGA DA NOTA FISCAL. 

VALIDADE: 12 MESES. 

ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO UN. QTDE. 

MENOR PREÇO 

DOS 

ORÇAMENTOS 

TOTAL 

316 

TIJOLO 6 FUROS 9 x14 x 24 cm UM 20.000 0,76 15.200,00 

TOTAL 
15.200,00 

DATA 17/05/2021 

• 



rtfettura 	unitipat  bt 	Afiai), 0/1175 ,  
CNP., 95.593.800(0001-94 

ESTADO DO PARANÁ 

EMERSON LEAO ESTEVAO - COMERCIO DE 	MATERIAS DE CONSTRUCAO -ME 

CNPJ 07.485.497/0001-24 RUA RIO DA AREIA N°:S/N 	CENTRO ANAHY - PR CEP 
85,425-000 

ANEXO II 
MODELO PLANILHA PARA FORMULAÇÃO DE PROPOSTA 

PROCESSO LICITAI-ORLO N°.032/2021 
PREGÃO ELETRÔNICO N°. 016/2021 
REGISTRO DE PREÇOS N°. 010/2021 

A presente proposta tem como objeto: Registro de Preços para a Aquisição de materiais 
de construção, para Reforma do Centro do Idoso do Município de Anahy-Pr, conforme incentivo 
da Emenda Especial Programa n° 0903/2020 e Plano de Ação 0903-003867 e de acordo com as 
especificações técnicas do anexo I e demais disposições do edital, conforme segue: 

ITEM DESCRIÇÃO DO INSUMO OU 
SERVIÇO 

UNID 
QTDE MARCA 

PREÇO 
UN1T. (RS) 

1 

TOTA
PREÇO

L 
(RS) 

1. 

2, 

Tijolo cerâmico 6 furos 9x14x19 un 9.000 
MARINMA 

 
ZZUCO 0,76 

33,65 

6840,00 

3365,00 

79,00 

2475,20 

608,40 

Cimento comum saco de 50 kg sc 100 VOTORAN 

3.  
Ripa, madeira pinus, medidas 
0,025x0,05 m 

m 50 
PINUS 

1,58 
4.  Telha Fibrocimento 6 mm - 1,05x 3,15 un 26 ISDRALIT 95,20 

s. 
Tábua de de espelho, madeira cedrinho, 
medidas 0,025x0,14 m m 36 

CEDRINH 
o 

16,90 

6,  Prego 19 x 36 kg 10 GERDAU 15,80 

16,95 

158,00 

33.90 

2463,30 

7,  Prego 15x15 kg 2 GERDAU 

a Barra de Aço CA 50 - 5 mm br 85 
ARCELAMI 
TAL 28,98 

9, 
Registro de gaveta,'/, metálico com 
acabamento inox un 5 

DOCOL 
74,25 371,25 

10.  Curva 90° PVC rig. Água 25 mm un 35 PEVESUL 1,65 57,75 

11. Emenda cano PVC liso, água, 3/4 un 10 PEVESUL 1,45 14,50 

12. Tubo PVC rig. Água 32 mm m 30 PEVESUL 8,60 

64,28 

t 258,00 

, 128,56 
13.  

Torneira metálica dupla para tanque e 
máquina de lavar roupa, 1/2  ", de parede, 
de aço inoxidável 

un 2 
TALITA 

14. 
Válvulas PVC 50 MM para 
pias/lavatórios de mãos Un 6 

KRONA 
7,97 47,82 

15.  Cola adesiva para PVC, 20 gramas un 3 TIGRE 5,75 17,25 

16. Veda rosca, rolo de 5,0 m un 3 GOOL 4,26 12,78 	_ 

17.  Porta papel higiênico de aço inoxidável un 7 
PREMISS
E 16,15 113,05 

18. Tubo PVC branco - esgoto 100 mm br 108 PEVESUL 102,60 11.080,80 

19.  Lâmpada LED 60 w un 25 OUROLUX 20,79 	151975_ 

23 
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CNPJ 95.594.800/0001-94 

ESTADO DO PARANÁ 

20. Interruptor 1 tecla un 22 
MEC-
TRONIC 5,92 130,24 

206,10 21. Tomada monofásica 2P+T, 10a un 30 
MEC-
TRONIC 6,87 

22. 
Caixa de distribuição de circuito- 5 
lugares 

un 
TAF ! 

29,12 	' 29.12 

303.65 

20.28 

34,96 

23. 
Cx. de água 500L, polietileno, com 
tampa 

un 1 
FORTLEV 

303,65 	' 

24. Bóia de caixa de água, 3/4 mm" un 

un 

1 

2 

FORTLEV 

PEVESUL 
20,28 

17,48 25.  Flange PVC 32 mm 	 , 

26.  

27.  

Porta interna de madeira compensada 
lisa para pintura 60x210 cm 

un 

galão 

14 
PALUDO 

96,61 

106,95 

1352,54 

106.95 

Tinta esmalte sintética para est. 
Metálica, cor grafite, brilhante, galão de 
3,6 litros 

KRAFT 

28.  
Tinta a óleo para madeira, cor platina, 
semi brilho, galão de 3,6 litros 

galão 1 
KRAFT 

98,65 98,65 

29.  
Selador acrílico, brilhante, para parede 
tijolo à vista, lata de 18 litros 

lata 5  R 
BELLACO 

195,61 978,05 

30.  

31.  

Tinta acrílica para alvenaria, de 
primeira, Suvinil ou similar, acetinada, 
cor clara, lata de 18,0 litros 

lata 4 
GLASURIT 

FARBEN 
403,66 
98,60  

1614.68 

98,60 Verniz incolor, galão de 3,6 litros galão 1 

32, Massa corrida PVA látex, interna kg 280 
BELLACO 
R 10,95 3066,00 

2642,82 33  
Forro de PVC, branco, anti chama, m2 
frisado e acabamentos 

102 
PLASBIL 

25,91 

34.  
Calha de chapa de aço galvanizada n° 
24, desenvolvimento de 50 cm 

m 26  
ARCELAMI 
TAL 68,73 1786,98, 

35.  
Barra de apoio reta, em alumínio cm. 80 
cm, diâmetro de 3,0 cm 

ud 6 
TAL1TA  

150,48 902.88 

36. 
Barra de apoio reta, em alumínio cm. 40 
cm, diâmetro de 3,0 cm 

ud 4 
TALITA 

109,28 437,12 

37 

Bancada para pia banheiro, 1,83x0,50 
m, de granito cinza andorinha polido, 
com roda pia de h= 8,0 cm, saia de 
h=25,00 cm de altura e duas cubas de 
louça branca médias, de embutir 

ud 1 

MARMOR 
ARIA 
CAFELAN 
DIA 

MARMOR 
ARIA 
CAFELAN 
DIA 

MARMOR 
ARIA 
CAFELAN 

1DIA 

11075,80 

1187,48 

984.30 

1075,80 

1187,48 

984,30 

38.  

Bancada para pia banheiro, 1,98x0,50 
m, 	de granito cinza andorinha polido, 
com roda pia de h= 8,0 cm, saia de 
h=25,00 cm de altura e duas cubas de 
louça branca rnédias, de embutir 
Bancada para pia churrasqueira, 
1,40x0,55 m, 	de granito cinza polido, 
com roda pia de h= 8,0 cm, saia de 
h=5,00 cm de altura e uma cuba de aço 
inoxidável média, de embutir, válvula 
americana em metal cromado 

ud 1 

39.  ud 

4 
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ESTADO DO PARANÁ 

refettura 

40. 

41 

Bancada para pia da cozinha, 
2,18x0,60 m, cfe projeto, de granito 
cinza andorinha polido, com roda pia de 
h= 8,0 cm, saia de h=5,00 cm de altura 
e uma cuba de aço inoxidável média, 
de embutir, válvula americada em metal 
cromado 

TANQUE DE LAVAR ROUPAS EM 
CONCRETO PRE-MOLDADO, 1 BOCA 

MARMOR 
ARIA 
CAFELAN 

ud 1 DIA 

1055,80 1055.80 
ARTILAGE 

Ud 1 M 277,95 277,95 
VALOR TOTAL 

    

     

     

NOME DA EMPRESA:EMERSON LEAO ESTEVAO MATERIAIS DE CONSTRUÇAO 
ENDEREÇO: RUA RIO DA AREIA N'S/N 
CIDADE:ANAHY CEP:85425-000 ESTADO:PARANA 
FONE/FAX DA EMPRESA:(45)3249-1252 
FONE DO REPRESENTANTE:(45)988396983 
CNPJ N.°: 07 485.497/0001-24 

a) Validade da proposta: 60 dias. 
b) Concordo com todas as exigências do presente Pregão. 
C) Declaro que os itens ofertados na proposta cumprem os requisitos do Edital. 

Local:ANAHY PR DATA:03/05/2021 

EMERSON LEÃO ESTEVÃO 

• 



Ana Paula Perin e Cia Ltda 

Cnpj : 32168261/0001-01 

PROPOSTA AJUSTADA 

ofx1 

Itott. 

    

A empresa Ana Paula Perin e Cia Ltda estabelecida na Av. Iguaçu,166„ inscrita no CNPJ sob n-Q 

32168261/0001-01, neste ato representada por Ana Paula Perin, sócia administradora, RG: 8343176-8, vem por 

meio desta, apresentar Proposta de Preços ao Edital de Pregão Eletrônico nº 038/2021 em epígrafe que tem por 

objeto a aquisição de Materiais de Construção conforme segue: 

DECLARAÇÕES 

A - A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a presente licitação. 

B — A proponente declara que os produtos, estão devidamente registrados no órgão competente e atendem 

às normas de controle de qualidade. 

C - A proponente declara que o preço proposto contempla todas as despesas necessárias ao pleno 

fornecimento, tais como os encargos (obrigações sociais, impostos, taxas etc.), incidentes sobre o objeto deste 

certame. 

D- A proponente declara estar ciente que prevalecerá a descrição do objeto do anexo ido Edital, caso haja 

discordância com a do CATMAT. 

IDENTIFICAÇÃO DO CONCORRENTE 

Razão Social : Ana Paula Perin e Cia Ltda. 	 Dados Bancários: 

Cnpj : 32168261/0001-01 

Rep. Ana Paula Perin 

Rg: 8343176-8 

End: Avenida Iguaçu, 166 

Cep : 85790-000 

le: 90799235-72 

Cargo: Sócia Administrativa 

Cpf: 063504799-39 

Telefone : (45)3286-1375 

Capitão Leônidas Marques - PR 

BANCO DO BRASIL 

AG: 4727-9 

CC: 10991-6 

DESCRIÇAO DETALHADA 

ITEM QT UN DESCRIÇAO MARCA UNIT. TOTAL 

08 25 UN LAVATORIO COM (:()!..NA 1 OUÇA DECA RS 	133.50 R$ 	 3.337.:,0 

09 200 M3 PEDRA BRITA NQ 01 CAW R$ 	 75,00 R$ 	 15.000,00 

.1.6 3C SC REJUNTE CERAMKA 1XC. FORTE RS 	 2,80 R$ 	 84.00 

19 3000 UN VELHA P,BROCIMENTO 2,44 X 3,50 X 4,00 UERMT RS 	 15.7r, R.5 	 56.100,00 

20 50000 UN TIJOLO CERAMICO 6 F 9X14X24CM P4SQUAL RS 	 0,78 RS 	 39.100,00 

22 100 UN TUBO PVC. ESGOTO 100MM 5M ,s,KATO R5 	 53,95 R$ 	 5.395,00 

R5 

Total: R$ 	119.016,50 

Valor total da proposta . 	R$ 119.016,50 

(Duzentos e catorze mil, setecentos e oitenta e seis rejas) 

Validade da proposta: 90 Dias 

Prazo de entrega: 02 Dias 

32.168.26110001-0i'  

ANA PAULA PER1N 

Página : 1 	
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Ana Paula Perin 

CPF: 063504799-39 

RG: 8343176-8 

Sócia Administrativa 

Ana Paula Perin e Cia Ltda 



 

LAVIDE CONSTRUÇÕES LTDA 
C NPJ: 36.729.552/0001-82 
INSCRIÇÃO ESTADUAL: 90844576-79 

INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 45295 
ENDEREÇO: RUA EUFRÁSIO CORTES, 332, AP 02 

CENTRO, LAPA-PR - CEP: 83.750-000 

PROPOSTA COMERCIAL COMERCIAL  
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N.° 07/2021 - SRP  

15° GRUPO DE ARTILHARIA DE CAMPANHA AUTOPROPULSADO 

Apresentamos nossa proposta para fornecimento do objeto conforme abaixo discriminados, 
conforme Anexo I, que integra o instrumento convocatório da licitação em epígrafe. 

LAVIDE CONSTRUÇÕES LTDA 
CNPJ: 36.729.552/0001-82 
INSCRIÇÃO ESTADUAL: 90844576-79 
INSCRIÇÃO MUNICIPAL:45295 
RUA EUFRÁSIO CORTÊS, 332, AP02 
CENTRO, LAPA PR — CEP: 83.750-000 

Contato: Lucas Dimitry Gonzaga dos Santos 
CPF: 100.059.679-61 
IDT: 10.782.753-6 
E-mail: lavidecontrucoes@gmail.com  
Cargo: Sócio Administrador 
Telefone: (41) 99943-2867 

ITEM QTDE UNID ESPECIFICAÇÃO MARCA PREÇ
IT  UN.

O  
 

VALOR TOTAL 

05 15000 UND 

TIJOLO, MATERIAL BARRO 
COZIDO, TIPO FURADO, 
COMPRIMENTO 19, 
LARGURA 14, ESPESSURA 
9,5, QUANTIDADE FUROS 6, 
COR VERMELHA, 
APLICAÇÃO CONSTRUÇÃO 
CIVIL 

ORSO R$ 0,88 R$ 13.200,00 

VALOR TOTAL R$ 13.200,00 

VALOR DA PROPOSTA: TREZE MIL E DUZENTOS REAIS. 

VALIDADE DA PROPOSTA COMERCIAL: 60 DIAS. 

PRAZO DE ENTREGA: CONFORME EDITAL. 

O PREÇO PROPOSTO ACIMA CONTEMPLA TODAS AS DESPESAS NECESSÁRIAS AO PLENO 
FORNECIMENTO E ENTREGA, DE ACORDO COM AS NECESSIDADES DO REQUISITANTE, 
IMPOSTOS, TAXAS, ENCARGOS SOCIAIS, OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS, 
PREVIDENCIÁRIAS, FISCAIS E COMERCIAIS, ASSIM COMO DESPESAS COM 
TRANSPORTES E DESLOCAMENTOS E OUTRAS QUAISQUER QUE INCIDAM SOBRE A 
CONTRATAÇÃO. 



oh."757 
LAVIDE CONSTRUÇÕES LTDA 
CNPJ: 36.729.552/0001-82 
INSCRIÇÃO ESTADUAL: 90844576-79 

INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 45295 
ENDEREÇO: RUA EUFRÁSIO CORTES, 332, AP 02 

CENTRO, LAPA-PR - CEP: 83.750-000 

Lapa-PR, 27 de Abril de 2021. 

LUCAS DIMITRY 	Assinado de forma digital por 

GONZAGA DOS 	LUCAS DIMITRY GONZAGA DOS 
SANTOS:10005967961 

SANTOS:10005967961 Dados: 2021.04.27 14:10:31 -03'00' 

LUCAS DIMITRY GONZAGA DOS SANTOS 
CPF: 100.059.679-61 

• 

• 



PREGÃO N° 35/2021 — MUNICÍPIO DE CASCAVEL 
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E GESTÃO 

Departamento de Gestão de Compras e Administração 
Divisão de Licitações 

O objeto da presente licitação é o Registro de preços para aquisição de materiais de construção 
utilizados na instalação e construção de abastecedouros comunitários que serão construídos em 
atendimento ao Plano de Trabalho firmado com a Itaipu Binacional através do Convênio 4500046297/2017 e 
material de construção, hidráulico e elétrico para a instalação de Poços Tubulares Profundos em 
comunidades no interior do Município de Cascavel, em atendimento ao convênio com a Secretaria de 
Estado do Desenvolvimento sustentável e do Turismo (SEDEST), por meio do PROGRAMA ÁGUA NO 
CAMPO, pelo período de 12 meses, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste 
Edital e seus anexos. 

(Processo Administrativo n.° 14606/2021) 

 

 

PROPOSTA COMERCIAL 

 

090., N1PN. . 	01  .10. 
bAAFF11,1 03310000970 

EVANDRO 	ON r0.-EVANDRO MAFFINI 033111030010, 
04G,Sres. ou.Aulonloodo 0or AR 

MAFFINI:03318030970 moa.  
•Mmallin4cons.acor 	01 
°Me 2021 04 01 15 15 42 An. 

   

RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE: MAFFINIX COMÉRCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA - EPP 
CNPJ: 12.972.077/0001-02 
ENDEREÇO: Rua APALAIS, 278 - LOJA 
TELEFONE: (45) 3035 2345 - 3226 0225 (FAX) 
DADOS BANCÁRIOS PARA PAGAMENTO: CEF — AG 1552 — CONTA CORRENTE 2814-1 

E-MAIL: maffini(ffi,construacommaffini.com.br  



Item Objeto  UND Marca QTD 
Valor 

unitário 
(R$) 

Valor total 
(R$) 

13 ESCORA DE EUCALIPTO DE 3M DE ALTURA MT FZ 120 R$ 4,98 R$ 597,60 

14 

TIJOLO 	DE 	CERAMICA 	MEDINDO(09 	X 	14 	X 	19) 	CM 
MATERIA PRIMA DO PRODUTO: CERAMICA; DIMENSOES DO 
TIJOLO: 	(09 	X 	14X 	19) 	CM; 	TIPO 
DE TIJOLO: CONVENCIONAL 6 FUROS 

UND Rosayko 5600 R$ 0,80 R$ 4.480,00 

16 AREIA (MEDIA) M3  Guaíra 24 R$ 80,30 R$ 1.927,20 

17 

CAL HIDRATADA TIPO CH-III, SACO_DE C/ 20 KG; MATERIA PRIMA 
DO 	 MATERIAL: 	 HIDROX. 
DE CALCIO OU MISTURA DE HIDROXIDO DE MAGNESIO,TIPO CH- 
III; 	PLASTICIDADE DO 	MATERIAL: 	PLASTICIDADE 	MAIOR OU 
IGUALA 110 

SC Chimeli 48 R$ 10,30 R$ 494,40 

18 
PORTA 80X210 EM CHAPA DE AÇO PERFIL 3/8"X1/2", INCLUSIVE 
FECHADURA 

UND Metal Norte 4 R$ 323,00 R$ 1.292,00 

19 
TUBO DE PVC RIGIDO, SOLDAVEL, DIAMETRO 32MM, COR 
MARROM, 	 UTILIZADO 	 PARA 
INSTALAÇÕES PREDIAIS DE ÁGUA FRIA, BARRA COM 6 METROS. 

MT Krona 96 R$ 7,95 R$ 763,20 

20 
ADAPTADOR PVC SOLDÁVEL COM FLANGES LIVRES PARA CAIXA 
D'ÁGUA 32MMX1" 

UND Krona 8 R$ 16,40 R$ 131,20 

21 JOELHO 90° MARROM PVC 32MM UND Krona 20 R$ 3,18 R$ 63,60 

22 REGISTRO GAVETA 1" BRUTO LATAO UND Águia 4 R$ 39,90 R$ 159,60 

23 
ADAPTADOR CURTO COM BOLSA E ROSCA PARA REGISTRO

' 
PVC, SOLDÁVEL, DN 32MM X 1" 

ADAPTADOR PVC SOLDÁVEL COM FLANGES LIVRES PARA CAIXA 
D'AGUA 50MMX1.1/2"' 

UND Krona 8 R$ 2,10 R$ 16,80 

26 UND Krona 4 R$ 25,80 R$ 103,20 

27 JOELHO 90° MARROM PVC 50 MM UND Krona 12 R$ 6,00 R$ 72,00 
• ettre`a b ...DD 
N.A.F0IN 013,11030970 

EVANDRO 	ON cn•DADORO LeWeeleal  0.6010,0 
c.a oelDPBrael ettaatelefilxado pot aFt 

MAFFINI:03318030970 	PR. 
• manrveconstr uncomma, com Pg 
Date 2021 pe01 15 190e -0.3.0D 



29 
ADAPTADOR SOLDÁVEL CURTO DE PVC COM BOLSA E ROSCA 
PARA REGISTRO 050MMX1.1/2" 

UND Krona 8 R$ 3,50 R$ 28,00 

30 CAIXA SIFONADA, PVC, DN 100 X 100 X 50 MM, JUNTA ELÁSTICA UND Krona 4 R$ 18,80 R$ 75,20 

31 TUBO PVC, SÉRIE NORMAL, ESGOTO, PREDIAL, DN 100MM MT Krona 48 R$ 12,90 R$ 619,20 

32 
JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 
100MM, JUNTA ELÁSTICA 

UND Krona 8 R$ 7,50 R$ 60,00 

34 AREIA (MEDIA) M3  Guaíra 125 R$ 80,30 R$ 10.037,50 

36 

TIJOLO 	DE 	CERAMICA 	MEDINDO(09 	X 	14 	X 	19) 	CM 
MATERIA PRIMA DO PRODUTO: CERAMICA; DIMENSOES DO 
TIJOLO: 	(09 	X 	14X 	19) 	CM; 	TIPO 
DE TIJOLO: CONVENCIONAL 6 FUROS 

UND Rosayko 30000 R$ 0,80 R$ 24.000,00 

40 
ARAME 	 FARPADO 	 GALVANIZADO 
14 BWG, CLASSE 250 

MT Mister 1800 R$ 0,80 R$ 1.440,00 

41 GRAMPO 0/ HASTE DE ATERRAMENTO DE 5/8 CABO 6A 50MM2 UND Eletromix 30 R$ 5,18 R$ 155,40 

42 CABO SEMI RIGIDO 25,MM HEPR MT Zat 525 R$ 11,73 R$ 6.158,25 
43 SILICONE INCOLOR 280 G UND Mister 30 R$ 19,58 R$ 587,40 
44 FITA VEDA ROSCA 18MM X 10 M UND Censi 30 R$ 4,32 R$ 129,60 
45 FITA ISOLANTE BRANCA RL Enerbras 30 R$ 7,20 R$ 216,00 
46 FIO RIGIDO 750V 10,OOMM MT Zat 390 R$ 7,10 R$ 2.769,00 

47 
ADAPTADOR EM PVC COM JS (JUNTA SOLDÁVEL) COM BR 
(BOLSA COM ROSCA) E DN (DIÂMETRO NOMINAL) 50X60 

UND Krona 30 R$ 6,00 R$ 180,00 

48 ANEL EM PVC COM DN (DIÂMETRO NOMINAL) 50X60 UND Krona 30 R$ 2,35 R$ 70,50 

49 CURVA PBA DN 50 X 60 X 90 UND Krona 30 R$ 10,45 R$ 313,50 
50 TE PBA SOLDÁVEL DN 50X6OMM UND Krona 30 R$ 13,15 R$ 394,50 

Ngaaly sqn•dby EVANORI, 
Weill41-013180309,0 

EVANDRO 	 VAFG. 03319,130970 
ou.kowntecado por AR 

MAFFINI:03318030970 
elnal.ma~cor.ruaoomn-den com br 
Dae 20, 04 IS 19. -OPA' 3 



51 
TUBO 	PBA 	DN 	50 	DE 	60 	CL 	- 	15 
BARRA COM 06 METROS 

BR Krona 30 R$ 15,70 R$ 471,00 

52 
REGISTRO 	 GAVETA 	 BRUTO 
METAL 2" 

UND Krona 30 R$ 70,50 R$ 2.115,00 

53 
ADAPTADOR PVC SOLDAVEL COM FLANGES E ANEL PARA CAIXA 
D'AGUA 100MM 

UND Krona 30 R$ 389,00 R$ 11.670,00 

54 
ADAPTADOR PVC SOLDAVEL COM FLANGES E ANEL PARA CAIXA 
D'AGUA 75MMX2" 

UND Krona 30 R$ 230,00 R$ 6.900,00 

55 
ADAPTADOR PVC SOLDAVEL COM FLANGES E ANEL PARA CAIXA 
D'AGUA 60MM 

UND Krona 30 R$ 47,90 R$ 1.437,00 

56 
ADAPTADOR PVC SOLDAVEL COM FLANGES E ANEL PARA CAIXA 
D'AGUA 50MM 

UND Krona 30 R$ 28,90 R$ 867,00 

57 
ADAPTADOR PVC SOLDAVEL COM FLANGES E ANEL PARA CAIXA 
D'AGUA 40MM 

UND Krona 30 R$ 24,88 R$ 746,40 

59 UND 

RESERVATÓRIO, MATERIAL: FIBRA DE VIDRO, CAPACIDADE: 
1.000 L, APLICAÇÃO: ACONDICIONAMENTO DE ÁGUA POTÁVEL, 
CARACTERÍSTICAS 	ADICIONAIS: 	C, 	PROTEÇÃO 
SOLAR INTERNA E TRAVAS TAMPA,CAIXA 

Bakof 15 R$ 420,00 R$ 6.300,00 

60 
PALANQUE EM CONCRETOCANTO COM COTOVELO 2,50M X10CM 
X 10CM 

UND FZ 60 R$ 66,70 R$ 4.002,00 

61 
PALANQUE DE CONCRETO COM COTOVELO 	,50M X 10CM X 
10CM 

UND FZ 120 R$ 48,10 R$ 5.772,00 

62 PALANQUE DE CONCRETO DE CANTO DE 3 MTS DE 14 X 11 CM UND FZ 60 R$ 54,00 R$ 3.240,00 

63 
PALANQUE EM CONCRETO RETO, ALTURA 2,60 MTS. MED. 10 X 
10, 

UND FZ 120 R$ 50,30 R$ 6.036,00 

64 ESCORA PRE-MOLDADA EM CONCRETO, *10 X 10* CM, H = 2,30M UND FZ 60 R$ 38,25 R$ 2.295,00 

VALOR GLOBAL R$ 109.186,25 
No.y egr. by 
.....10309/0 

EVANDRO 	
03 

 
. 	 ....A..... I.. 

MAFFINI:03318030970 
e......~...cormsallint com C. 
Dato 2021.0, 151942.M," 4 



Valor total da proposta: R$ 109.186,25 (cento e nove mil, cento e oitenta e seis reais e vinte e cinco centavos) 

1. Prazo de validade da Proposta: 60 (sessenta) dias, a contar da data fixada para abertura da sessão pública do certame. 

2. Declaramos cumprir e estar de acordo com todas as exigências do Edital e do Termo de Referência, tais como: prazo de 
entrega, prazo de garantia e demais clausulas. 

3. Os preços propostos acima contemplam e consideram inclusos: lucro, custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens e todos os 
insumos que os compõem, tais como despesas com impostos, taxas, fretes, seguros e quaisquer outros que incidam na 
contratação do objeto. 

Cascavel-PR, 1° de abril de 2021. 

Digitally signed by EVANDRO 
MAFFINI:03318030970 

EVANDRO 	DN: cnEVANDRO 
MAFFINI:03318030970, c=BR, o=ICP- 

MAF F I N1:03318030970 Bramo• 0u=Autenticado por AR Sescap PR. 
email=maffini@construacommaffini.com.br  
Date: 2021.04.01 15:20:03 -03'00' 

EVANDRO MAFFINI 
CPF 033.180.309-70 

SÓCIO ADMINISTRADOR 
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Município de Capanema - PR 
Setor de Licitações  

DESPACHO 

Com relação ao Pregão Eletrõnico Presencial, n° 6/2021, objeto: AQUISIÇÃO 
DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO, MATERIAL ELÉTRICO E ACABAMENTOS 
EM GERAL PARA USO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA -PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS.. 
Encaminho esse PA ao Procurador Jurídico para análise e emissão de Parecer 
Jurídico a respeito de reequilíbrio financeiro. 

Capanema, dezessete dias de maio de 2021 

Yted,ocky 
Amanda Machado 
Setor de Licitações 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 

CAPANEMA-PR 



apoiolicitacaol @capanema.pr.gov.br  

De: 	 Mail Delivery Subsystem <MAILER-DAEMON@mailserver2.softsul.net> 

Enviado em: 	 quarta-feira, 28 de abril de 2021 14:14 

Para: 	 apoiolicitacao1@capanema.pr.gov.br  

Assunto: 	 Returned mail: see transcript for details 

Anexos: 	 details.txt; ATA PARA ASSINATURA DIGITAL (268 KB) 

The original message was received at Wed, 28 Apr 2021 14:13:49 -0300 from 
238.213.60.187.dynamic.ampernet.com.br  [187.60.213.238] (may be forged) 

	The following addresses had permanent fatal errors 	<vendas@wibecomercial.com.br> 

(reason: 550 Host unknown) 

	Transcript of session follows 	 
550 5.1.2 <vendas@wibecomercial.com.br>... Host unknown (Name server: wibecomercial.com.br:  host not found) 

• 

• 



 

Município de Capanema - PR Q41176') 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA- PR 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°87/2021 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 6/2021 

Aos trinta dias de março de 2021, o Município de Capanema - PR, inscrito no 

CNPJ/MF sob o n° 75.972.760/0001-60, com sede na cidade de Capanema, Estado do 

Paraná, na Avenida Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza n° 1080 - Centro, doravante 

denominado Prefeitura, representada pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Américo Bellé, nos 

termos do art. 15 da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações, do Decreto Municipal n° 

4.118/2007 e da Lei n° 10.520/02, em face da classificação das propostas apresentada no 

Pregão Eletrõnico n° 6/2021, por deliberação do Pregoeiro, devidamente homologada e 

publicada no Diário Oficial do Município de Capanema, resolve REGISTRAR OS PREÇOS da 

empresa classificada em primeiro lugar, qualificada abaixo, observadas as condições do 

Edital que rege o Pregão e aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem. 

LX DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS ELETRICOS EIRELI, sediada na AV. PROTASIO 

ALVES, 6505 - CEP: 91310003 - BAIRRO: PETRÓPOLIS, na cidade de Porto 

Alegre/RS, inscrita no CNPJ sob o n° 30.701.265/0001-88, doravante designada 

CONTRATADA, neste ato representada por seu representante Legal Sr(a). SILNEY 

LONGARAY, portador do RG n° 2025548401 e do CPF n° 239.167.700-63, residente 

no endereço: AV. ROTÁSIO ALVES, 6505 - CEP: 91310003 - BAIRRO: PETRÓPOLIS, 

na cidade de Porto Alegre/RS. 

1.CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  
1.1. O objeto desta Ata é a AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO, 

MATERIAL ELÉTRICO E ACABAMENTOS EM GERAL PARA USO DA ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA -PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREÇOS.., para atender as eventuais necessidades do Município de 
Capanema, conforme especificações do Termo de Referência e quantidades estabelecidas 
abaixo: 

Item Código 
do 
produto 
/serviç 
o 

Descrição do produto/serviço Marca do 
produto 

Unid 
ade 
de 
medi 
da 

Quanti 
dade 

Preço 
unitári 
o 

Preço total 

193 53525 LÂMPADA DE LED 50 W 
BIVOLTS 

EMPALUX UN 300,00 29,99 8.997,00 

194 53526 LÂMPADA DE LED TUBULAR 
LEITOSA 10W 60 CM SEM 
POLARIDADE 

EMPALUX UN 250,00 8,02 2.005,00 

Valor Total da Ata de Registro de Preços: R$ 11.002 00 (Onze Mil e Dois Reais) 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 

CAPANEMA- PR 



Município de Capanema - PR 

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as 

aquisições que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a 

aquisição pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do Registro a preferência de 

aquisição em igualdade de condições. 

	

1. 	CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

2.1. A presente Ata terá validade por 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura. 

	

2. 	CLÁUSULA TERCEIRA - DA AQUISIÇÃO  

3.1. A aquisição obedecerá à conveniência e as necessidades do Município de 

Capanema. 

3.2. O Município de Capanema efetuará seus pedidos à Detentora da Ata nos 
termos da Cláusula Quarta desta Ata, mediante comprovante de recebimento pol, 
qualquer meio, inclusive fac-simile ou e-mail, o qual deverá conter além dos requisitos 
da Cláusula Quarta, as seguintes informações: 

a) Número da Ata; 

b) Número do item conforme Ata; 

c) Dotação orçamentária onerada; 

d) Valor do objeto/serviço. 

3.3. O material deverá atender rigorosamente as especificações exigidas pela 

Contratante e conforme a proposta apresentada. 

3. CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO, LOCAL DE ENTREGA E CONDIÇÕES DE 
RECEBIMENTO 
4.1. 	A empresa vencedora do certame deverá entregar os objetos/prestar os serviços 

solicitados em até 10 (dez) dias úteis após a solicitação formal do Departamento de 
Compras do Município de Capanema,  a qual somente poderá ocorrer posteriormente à 
elaboração de requerimento de compra/prestação de serviços pela Secretaria Municipaa 
solicitante, nos termos do subitem seguinte. 

4.2. 	O requerimento mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes 
informações: 

a) identificação da Secretaria Municipal solicitante; 

b) descrição dos objetos/ serviços a serem adquiridos/prestados; 

c) local onde serão entregues/prestados os objetos/ serviços; 
d) prazo para entrega/prestação dos objetos/ serviços; 

e) quantidade, medidas e especificações dos objetos/ serviços, quando for o caso; 

1) justificativa da quantidade requisitada e a necessidade da aquisição/dos serviços; 

g) assinatura da(o) Secretária(o) Municipal solicitante. 
4.3. 	O requerimento deverá ser enviado ao Departamento de Compras do Município 

que verificará a possibilidade da aquisição e encaminhará o respectivo pedido à empresa 
vencedora do certame, juntamente com a respectiva nota de empenho. 

4.4. 	A empresa licitante deve negar o fornecimento dos objetos/prestação dos 
serviços  caso estes sejam solicitados sem a elaboração do requerimento e as informações 
previstas no subitem 4.2. 

4.4.1. A recusa fundamentada neste subitem não gera responsabilidade ou 
penalização para a empresa vencedora do certame. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 

CAPANEMA - PR 
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4.5. 	O não cumprimento do disposto neste item enseja a nulidade da contratação 
e a possibilidade de responsabilização dos envolvidos por improbidade administrativa. 

4.6. 	O fornecimento de objetos/prestação dos serviços pela empresa vencedora do 
certame sem o prévio recebimento do requerimento a que alude o subitem 4.2 configura a 
concorrência da empresa para a nulidade do ato, configurando a má-fé da contratação, 
possibilitando a anulação de eventual nota de empenho emitida e o não pagamento, sem 
prejuízo da adoção das medidas cabíveis para aplicação das penalidades previstas na Lei 
12.846/2013. 

4.7. 	As solicitações deverão ser carimbadas e assinadas pela comissão de 
recebimento, para fins de recebimento definitivo do objeto/serviço. 

4.8. 	As solicitações provenientes da Secretaria participante da Ata de Registro de 
Preços, após o recebimento definitivo dos bens, deverão ser digitalizadas, incluídas no 
sistema disponível e armazenados em arquivo próprio no Controle Interno ou no 
Departamento de Compras do Município ou na própria Secretaria solicitante, permitindo a 
fiscalização de órgãos internos e externos. 

4. 	CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1. As disposições sobre o pagamento estão previstas no item 25 do Edital. 

1.1. 

	

	O pagamento será feito pelo Município de Capanema/PR de forma parcelada, 

conforme o fornecimento dos objetos/prestação dos serviços, somente após o 

respectivo recebimento definitivo, nos termos do item 24 do Edital do certame. 

1.2. 

	

	Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a 

ordem bancária para pagamento. 

1.3. 

	

	A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser 
efetuada pela CONTRATADA, que porventura não tenha sido prevista nesta Ata de 

Registro de Preços. 

1.4. 

	

	Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 

concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de 

encargos moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite 

prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por 

cento) ao ano, aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM=IxNxVP 

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido 

I = índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

I - (6 / 100) 

365 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do 

efetivo pagamento 

VP = Valor da Parcela em atraso 

1.5. 

	

	As despesas com a aquisição dos objetos registrados nesta ata serão empenhadas 

nas seguintes dota ões orçamentárias: 
Dotações 

Exercíc 
io da 
despes 
a 

Conta 
da 
despes 
a 

Funcional programática Fonte 
de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da 
fonte 

2021 400 05.001.04.122.0402.2023 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
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2021 850 07.001.12.361.1201.2102 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2021 860 07.001.12.361.1201.2102 103 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2021 1210 07.001.12.365.1202.2118 103 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2021 1410 07.001.12.367.1201.2106 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2021 1530 07.002.27.812.2701.2272 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2021 1620 07.003.13.392.1301.2131 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2021 1740 08.001.26.782.2601.2262 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2021 1750 08.001.26.782.2601.2262 512 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2021 1760 08.001.26.782.2601.2262 5041 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2021 1770 08.001.26.782.2601.2262 5043 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2021 1780 08.001.26.782.2601.2262 5044 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2021 1850 08.001.26.782.2601.2274 5042 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2021 1890 08.002.15.182.1501.2156 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2021 1980 08.002.15.452.1501.2154 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2021 2320 09.001.10.301.1001.2081 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2021 2670 09.001.10.301.1001.2400 2494 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2021 2840 09.001.10.302.1001.2353 303 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2021 2850 09.001.10.302.1001.2353 494 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2021 3000 09.001.10.304.1001.2087 303 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2021 3290 09.005.10.301.1001.2094 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2021 3390 10.001.20.606.2001.2210 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2021 3590 10.002.18.541.1801.2205 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2021 3620 10.002.18.541.1801.2206 555 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2021 4110 11.003.08.243.0802.6054 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2021 4210 11.003.08.243.0802.6058 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2021 4220 11.003.08.243.0802.6058 880 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2021 4330 11.003.08.243.0802.6372 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2021 4470 11.005.08.244.0801.2043 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2021 4620 12.001.22.661.2201.2222 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício O 
2021 4720 12.002.23.695.2301.2233 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

6. CLÁUSULA SEXTA - DO CONTROLE DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 
6.1. A fiscalização da Ata de Registro de Preços será exercida por um representante 

da Secretaria Municipal de Viação, Obras e Serviços Urbanos, conforme termo de 
referência, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução da ata, 
e de tudo dará ciência à Administração, bem como atestar o recebimento dos materiais, nos 
termos do item 24 do edital. 

6.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante 
de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou material inadequado ou de qualidade 
inferior, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou 
de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666/93. 

6.3. O fiscal da Ata de Registro de Preços anotará em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas com a execução da Ata de Registro de Preços, indicando dia, mês 
e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que 
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for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os 
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

6.4. Fica credenciado pela Administração do Município, para fiscalização da Ata de 

Registro de Preços, bem como prestar toda assistência e orientação que se fizer necessária, 

o(a) servidor(a) Lucian Carlos Pilati, para, junto ao representante da CONTRATADA, 

solicitar a correção de eventuais falhas ou irregularidades que forem verificadas, as quais, 

se não sanadas no prazo estabelecido, serão objeto de comunicação oficial à CONTRATADA, 

para aplicação das penalidades cabíveis. 
6.5. A fiscalização para cumprimento da presente Ata, por parte da Contratante, 

poderá ser alterada, a qualquer tempo, mediante autorização e posterior comunicação à 
CONTRATADA. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO ACOMPANHAMENTO DOS PREÇOS  
• 7.1. O Órgão Gerenciador realizará publicação trimestral dos preços registrados no 

Diário Oficial do Município. 
7.2. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, verificando a 

compatibilidade com os praticados no mercado e assim controlados pela Administração. 
7.2.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos preços registrados 

serem maiores que os vigentes no mercado, convocará o(s) signatário(s) da Ata de Registro 
de Preços para promover a renegociação dos preços de forma a torná-los compatíveis com 
os de mercado. 

7.2.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o 
Município procederá a aquisição do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o disposto na 
legislação e o Decreto Municipal n° 4.118/2007. 

8. CLÁUSULA OITAVA - DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
8.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de 

preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666/93. 
8.2. O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso II do caput 

do art. 65 da Lei n° 8.666/93, em decorrência de eventual redução dos preços praticados 
no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador 
promover as negociações junto aos fornecedores. 

8.3. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se 
superior ao preço praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá: 

a) Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua 

adequação ao praticado pelo mercado; 

b) Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e cancelar 

o registro, sem aplicação de penalidade; 

c) Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação, 

observada a ordem de classificação original do certame. 
8.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o 

fornecedor, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o 
compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

a) Convocar o fornecedor visando à negociação de preços e sua adequação ao praticado 

pelo mercado nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei n°  

8.666/93, quando cabível, para rever o preço registrado em razão da superveniência 

de fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, 

retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda em caso de força 
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maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econõmica extraordinária e 

extracontratual. 

b) Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso 

assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido do fornecimento, sem aplicação 

da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; 

e 

c) Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação, 

quando cabível. 
8.5. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as 

alterações havidas na planilha apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a 
variação dos componentes dos custos devidamente justificada. 

8.6. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, 
para verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, 
pesquisa de mercado dentre empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras e/oll, 
comercializadoras, a ser realizada pela própria unidade, devendo a deliberação, o 
deferimento ou indeferimento da alteração solicitada ser instruída com justificativa da 
escolha do critério e memória dos respectivos cálculos, para decisão da Administração no 
prazo de 30 (trinta) dias. Todos os documentos utilizados para a análise do pedido de revisão 
de preços serão devidamente autuados, rubricados e numerados, sendo parte integrante 
dos autos processuais. 

8.7. É vedado à Contratada interromper a entrega dos materiais enquanto aguarda o 
trâmite do processo de revisão de preços, estando, neste caso, sujeita às sanções previstas 
no Edital Convocatório, salvo a hipótese de liberação do fornecedor prevista nesta Ata. 

8.8. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à 
revogação parcial ou total da Ata de Registro de Preços, mediante publicação no Diário 
Oficial do Município, e adotar as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais 
vantajosa, nos termos do parágrafo único do art. 19 do Decreto 7.892/13. 

8.9. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.  
8.10. Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação, salvo nos casos 

previstos acima. 
8.11. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada 

da Ata de Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver. 
• 

9. CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 
9.1. O fornecedor terá o seu registro cancelado por despacho do órgão gerenciador, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa em processo administrativo específico além das 
hipóteses contidas no edital, quando: 

a) Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 
b) Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, ou não 

assinar o contrato, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa 
aceitável; 

c) Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei n° 8.666/93, 
ou no art. 7° da Lei n° 10.520/02; 

d) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação ou pelo 

descumprimento das normas federais, estaduais e municipais no desempenho das 

suas atividades empresariais e/ou profissionais. 
9.2. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 

decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, 
devidamente comprovados e justificados: 
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a) Por razões de interesse público; 
b) A pedido do fornecedor. 
c) Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o cancelamento 

do registro do fornecedor aos órgãos participantes, se houver. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
10.1. As disposições sobre as sanções administrativas estão previstas no item 27 do 

Edital. 

11. CLÁUSULA DÉCIMAPRIMEIRA - DO PREÇO 
11.1. Durante a vigência da ata os preços são fixos e irreajustáveis, salvo o disposto 

no art. 65, II, "d", da Lei n° 8.666/93. 

410 	
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES E DAS RESPONSABILIDADES 
DAS PARTES  
12.1. Caberá à empresa vencedora do certame: 

a) entregar o objeto/prestar os serviços em perfeitas condições no tempo, lugar e forma 
estabelecidos previamente pela Administração Municipal, nos termos do item 4, desta ata; 

b) manter-se, durante toda a execução da contratação, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

c) cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas e observar a data, 
horários e local de entrega do objeto/prestação de serviços previamente agendado pela 
Administração Municipal; 

d) encaminhar à Administração Municipal a Nota Fiscal/Fatura correspondendo ao 
valor do bem adquirido/serviço prestado, no momento da entrega do objeto ou no prazo 
máximo de 2 (dois) dias após a entrega ou prestação dos serviços; 

e) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto 

da presente ata; 

f) Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 

antecede a data da entrega do objeto/prestação dos serviços, os motivos que impossibilitem 

• o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

g) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 

obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada; 

h) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, 

prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na entrega dos 

objetos/execução dos serviços; 
i) no caso de prestação de serviços, substituir o profissional que não esteja 

desempenhando a sua função de maneira eficiente, a pedido da Administração. 
j) Caso haja necessidade, fica sob responsabilidade da empresa vencedora do certame 

dos os ónus com transporte, locomoção, alimentação, hospedagem, entre outros, de seus 
funcionários e veículos, para o fornecimento do objeto/prestação de serviços. 

12.2. O Município obriga-se a: 

a) Receber provisoriamente o objeto/serviço, por meio do fiscal da ata; 
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b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de 

aceitação e recebimento definitivos; 

c) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, por meio 

de servidor especialmente designado; 

d) Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

12.3. A empresa vencedora do certame será responsabilizada pelo descumprimento das 
normas legais e infralegais na execução da ata de registro de preços. 

12.3.1. A empresa é responsável pelos danos causados à Administração ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução da Ata de Registro de Preços. 

12.3.2. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade 
da empresa pelos prejuízos resultantes da incorreta execução da Ata de Registro de Preços. 

12.3.3. A empresa responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes do serviço, de 

acordo com os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 

8.078/1990). 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO 
13.1. Os objetos/serviços serão recebidos na forma do item 24 do edital. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO  
14.1. Em atendimento a Lei Federal n° 12.846/2013, os licitantes devem observar o 

mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução 
do objeto contratual. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

a) "Prática Corrupta": Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 

qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de 

licitação ou na execução de contrato; 

b) "Prática Fraudulenta": A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 

influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato; 

c) "Prática Colusiva": Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 

licitantes, com ou sem o conhecimento de representante ou prepostos do órgão licitador, 

visando estabelecer preços em níveis artificiais e não competitivos; 

d) "Prática Coercitiva": Causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou 

indiretamente, as pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um 
processo licitatório ou afetar a execução do contrato; 

e) "Prática Obstrutiva": 
(i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações 

falsas ao representantes do Município ou terceiros, com objetivo de impedir 

materialmente a apuração de alegações de prática prevista nas alínea anteriores e na 

verificação da qualidade e quantidade dos objetos entregues/serviços prestados 

(ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o Município 

promover inspeção do objeto/serviço. 

14.2. O servidor público que constatar alguma das condutas prevista acima, 
possui o dever funcional de encaminhar os fatos para apuração pelo Fiscal da Ata, para 
a Procuradoria Municipal e para o Controle Interno, que adotarão as providências 
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necessárias, incluindo a abertura de processo administrativo para a rescisão 
contratual e a aplicação das multas cabíveis. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO 
15.1. Para as questões decorrentes da execução deste instrumento que não possam 

ser dirimidas administrativamente, fica eleito o foro da Comarca de Capanema, com 

referência expressa a qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
16.1. A execução do contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas 

cláusulas contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, 

os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma do 

artigo 54, da Lei n° 8.666/93, combinado com o inciso XII, do art. 55, do mesmo diploma 

legal. 
16.2. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-lhe todos os seus 

dispositivos, o edital do Pregão Eletrônico n° 06/2021, o seu respectivo Termo de 
referência, e a proposta da empresa. 

16.3. A Detentora da Ata deverá manter, enquanto vigorar o registro de preços e em 
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas no Pregão Eletrônico n° 06/2021. 

16.4 Registro de Preços, que vai assinada pelo Excelentíssimo Senhor Américo Bellé, 
Prefeito Municipal do Município de Capanema, e pelo (a) Sr.(a) SILNEY LONGARAY, 
qualificado preambularmente, representando a Detentora da Ata. 

(.

Capanem , 0 de março de 2021 

e 	 RICO LLÉ 	 SILNEY LONGARAY 

Prefeito Municipal 	 Representante Legal 

LX DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS 

ELETRICOS EIRELI 

Detentora da Ata 
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Município de Capanema - PR 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA- PR 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°80/2021 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 6/2021 

Aos trinta dias de março de 2021, o Município de Capanema - PR, inscrito no 

CNPJ/MF sob o n° 75.972.760/0001-60, com sede na cidade de Capanema, Estado do 

Paraná, na Avenida Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza n° 1080 - Centro, doravante 

denominado Prefeitura, representada pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Américo Bellé, nos 

termos do art. 15 da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações, do Decreto Municipal n° 

4.118/2007 e da Lei n° 10.520/02, em face da classificação das propostas apresentada no 

Pregão Eletrõnico n° 6/2021, por deliberação do Pregoeiro, devidamente homologada e 

publicada no Diário Oficial do Município de Capanema, resolve REGISTRAR OS PREÇOS da 

empresa classificada em primeiro lugar, qualificada abaixo, observadas as condições do 

Edital que rege o Pregão e aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem. 

CARE BUSINESS COMERCIAL EIRELI, sediada na RUA GUMERCINDO SARAIVA, 96 -

CEP: 01449070 - BAIRRO: JARDIM EUROPA, na cidade de São Paulo/SP, inscrita no 

CNPJ sob o n° 23.049.533/0001-63, doravante designada CONTRATADA, neste ato 

representada por seu representante Legal Sr(a). ARIANE VIEIRA CORREA, portador 

do RG n° 28.495.334-9 e do CPF n° 219.373.288-48, residente no endereço: RUA 

AUGUSTO DOS ANJOS, 139 - CEP: 06485370 - BAIRRO: MELVILLE EMPRESARIAL, 

na cidade de Barueri/SP. 

1.CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1. O objeto desta Ata é a AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO, 

MATERIAL ELÉTRICO E ACABAMENTOS EM GERAL PARA USO DA ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA -PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREÇOS.., para atender as eventuais necessidades do Município de 
Capanema, conforme especificações do Termo de Referência e quantidades estabelecidas 
abaixo: 
Item Código 

do 
produto 
/serviç 
o 

Descrição do 
produto/serviço 

Marca do 
produto 

Unid 
ade 
de 
medi 
da 

Quanti 
dade 

Preço 
unitári 
o 

Preço total 

129 42775 DISJUNTOR 2 X 40 A SOPRANO UN 50,00 27,75 1.387,50 

130 39392 DISJUNTOR 2 x 70 A SOPRANO UN 50,00 43,14 2.157,00 

132 39394 DISJUNTOR 3 x 25 A SOPRANO UN 50,00 36,96 1.848,00 

Valor Total da Ata de Registro de Preços: R$ 5.392,50 (Cinco Mil, Trezentos e 

Noventa e Dois Reais e Cinqüenta Centavos) 

ARIANE VIEIRA A"'"'"" f°"^. 
por ARIANE VIEIRA 

CORREA:2193 CORREA219373281348 
Dados: 2021.0525 

7328848 	16.29-06 03'00' (1) 
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1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as 

aquisições que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a 

aquisição pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do Registro a preferência de 

aquisição em igualdade de condições. 

	

1. 	CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

2.1. A presente Ata terá validade por 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura. 

	

2. 	CLÁUSULA TERCEIRA - DA AQUISIÇÃO  

3.1. A aquisição obedecerá à conveniência e as necessidades do Município de 

Capanema. 

3.2. O Município de Capanema efetuará seus pedidos à Detentora da Ata nos 

termos da Cláusula Quarta desta Ata, mediante comprovante de recebimento por 

qualquer meio, inclusive fac-simile ou e-mail, o qual deverá conter além dos requisitos 

da Cláusula Quarta, as seguintes informações: 

a) Número da Ata; 

b) Número do item conforme Ata; 

c) Dotação orçamentária onerada; 

d) Valor do objeto/serviço. 

3.3. O material deverá atender rigorosamente as especificações exigidas pela 

Contratante e conforme a proposta apresentada. 

3. CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO, LOCAL DE ENTREGA E CONDIÇÕES DE 

RECEBIMENTO 
4.1. 	A empresa vencedora do certame deverá entregar os objetos/prestar os serviços 

solicitados em até 10 (dez) dias úteis após a solicitação formal do Departamento de  
Compras do Município de Capanema,  a qual somente poderá ocorrer posteriormente à 
elaboração de requerimento de compra/prestação de serviços pela Secretaria Municipal 
solicitante, nos termos do subitem seguinte. 

4.2. 	O requerimento mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes 
informações: 

a) identificação da Secretaria Municipal solicitante; 

b) descrição dos objetos/serviços a serem adquiridos/prestados; 

c) local onde serão entregues/prestados os objetos/ serviços; 

d) prazo para entrega/prestação dos objetos/serviços; 

e) quantidade, medidas e especificações dos objetos/ serviços, quando for o caso; 

1) justificativa da quantidade requisitada e a necessidade da aquisição/dos serviços; 

g) assinatura da(o) Secretária(o) Municipal solicitante. 
4.3. 	O requerimento deverá ser enviado ao Departamento de Compras do Município 

que verificará a possibilidade da aquisição e encaminhará o respectivo pedido à empresa 
vencedora do certame, juntamente com a respectiva nota de empenho. 

4.4. 	A empresa licitante deve negar o fornecimento dos objetos/prestação dos  
serviços  caso estes sejam solicitados sem a elaboração do requerimento e as informações 
previstas no subitem 4.2. 

4.4.1. A recusa fundamentada neste subitem não gera responsabilidade ou 
penalização para a empresa vencedora do certame. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
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4.5. 	O não cumprimento do disposto neste item enseja a nulidade da contratação 
e a possibilidade de responsabilização dos envolvidos por improbidade administrativa. 

4.6. 	O fornecimento de objetos/prestação dos serviços pela empresa vencedora do 
certame sem o prévio recebimento do requerimento a que alude o subitem 4.2 configura a 
concorrência da empresa para a nulidade do ato, configurando a má-fé da contratação, 
possibilitando a anulação de eventual nota de empenho emitida e o não pagamento, sem 
prejuízo da adoção das medidas cabíveis para aplicação das penalidades previstas na Lei 
12.846/2013. 

4.7. 	As solicitações deverão ser carimbadas e assinadas pela comissão de 
recebimento, para fins de recebimento definitivo do objeto/serviço. 

4.8. 	As solicitações provenientes da Secretaria participante da Ata de Registro de 
Preços, após o recebimento definitivo dos bens, deverão ser digitalizadas, incluídas no 
sistema disponível e armazenados em arquivo próprio no Controle Interno ou no 
Departamento de Compras do Município ou na própria Secretaria solicitante, permitindo a 
fiscalização de órgãos internos e externos. 

4. 	CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO  

5.1. As disposições sobre o pagamento estão previstas no item 25 do Edital. 

1.1. 

	

	O pagamento será feito pelo Município de Capanema/PR de forma parcelada, 

conforme o fornecimento dos objetos/prestação dos serviços, somente após o 

respectivo recebimento definitivo, nos termos do item 24 do Edital do certame. 

1.2. 

	

	Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a 

ordem bancária para pagamento. 

1.3. 

	

	A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser 

efetuada pela CONTRATADA, que porventura não tenha sido prevista nesta Ata de 

Registro de Preços. 

1.4. 

	

	Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 

concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de 

encargos moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite 

prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por 

cento) ao ano, aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM = IxNx VP 

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido 

I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

(6 / 100) 

365  

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do 

efetivo pagamento 

VP = Valor da Parcela em atraso 

1.5. 	As despesas com a aquisição dos objetos registrados nesta ata serão empenhadas 

nas seguintes dotações orçamentárias: 

Dotações 

Exercíc 
io da 
despes 
a 

Conta 
da 
despes 
a 

Funcional programática Fonte 
de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da 
fonte 
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2021 400 05.001.04.122.0402.2023 000 3.3.90.30.00.0 Do Exercício 
0 

2021 850 07.001.12.361.1201.2102 000 3.3.90.30.00.0 Do Exercício 
O 

2021 860 07.001.12.361.1201.2102 103 3.3.90.30.00.0 Do Exercício 
O 

2021 1210 07.001.12.365.1202.2118 103 3.3.90.30.00.0 Do Exercício 
O 

2021 1410 07.001.12.367.1201.2106 000 3.3.90.30.00.0 Do Exercício 
O 

2021 1530 07.002.27.812.2701.2272 000 3.3.90.30.00.0 Do Exercício 
O 

2021 1620 07.003.13.392.1301.2131 000 3.3.90.30.00.0 Do Exercício 
O 

2021 1740 08.001.26.782.2601.2262 000 3.3.90.30.00.0 Do Exercício 
O 

2021 1750 08.001.26.782.2601.2262 512 3.3.90.30.00.0 Do Exercício 
O 

2021 1760 08.001.26.782.2601.2262 5041 3.3.90.30.00.0 Do Exercício 
O 

2021 1770 08.001.26.782.2601.2262 5043 3.3.90.30.00.0 Do Exercício 
O 

2021 1780 08.001.26.782.2601.2262 5044 3.3.90.30.00.0 Do Exercício 
O 

2021 1850 08.001.26.782.2601.2274 5042 3.3.90.30.00.0 Do Exercício 
O 

2021 1890 08.002.15.182.1501.2156 000 3.3.90.30.00.0 Do Exercício 
O 

2021 1980 08.002.15.452.1501.2154 000 3.3.90.30.00.0 Do Exercício 
O 

2021 2320 09.001.10.301.1001.2081 000 3.3.90.30.00.0 Do Exercício 
O 

2021 2670 09.001.10.301.1001.2400 2494 3.3.90.30.00.0 Do Exercício 
O 

2021 2840 09.001.10.302.1001.2353 303 3.3.90.30.00.0 Do Exercício 
O 

2021 2850 09.001.10.302.1001.2353 494 3.3.90.30.00.0 Do Exercício 
O 

2021 3000 09.001.10.304.1001.2087 303 3.3.90.30.00.0 Do Exercício 
O 

2021 3290 09.005.10.301.1001.2094 000 3.3.90.30.00.0 Do Exercício 
O 

2021 3390 10.001.20.606.2001.2210 000 3.3.90.30.00.0 Do Exercício 
O 

2021 3590 10.002.18.541.1801.2205 000 3.3.90.30.00.0 Do Exercício 
O 

2021 3620 10.002.18.541.1801.2206 555 3.3.90.30.00.0 Do Exercício 
O 
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2021 4110 11.003.08.243.0802.6054 000 3.3.90.30.00.0 Do Exercício 
O 

2021 4210 11.003.08.243.0802.6058 000 3.3.90.30.00.0 Do Exercício 
O 

2021 4220 11.003.08.243.0802.6058 880 3.3.90.30.00.0 Do Exercício 
O 

2021 4330 11.003.08.243.0802.6372 000 3.3.90.30.00.0 Do Exercício 
O 

2021 4470 11.005.08.244.0801.2043 000 3.3.90.30.00.0 Do Exercício 
O 

2021 4620 12.001.22.661.2201.2222 000 3.3.90.30.00.0 Do Exercício 
O 

2021 4720 12.002.23.695.2301.2233 000 3.3.90.30.00.0 Do Exercício 
O 

6. CLÁUSULA SEXTA - DO CONTROLE DA EXECUÇÃO DO CONTRATO  
6.1. A fiscalização da Ata de Registro de Preços será exercida por um representante 

da Secretaria Municipal de Viação, Obras e Serviços Urbanos, conforme termo de 
referência, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução da ata, 
e de tudo dará ciência à Administração, bem como atestar o recebimento dos materiais, nos 
termos do item 24 do edital. 

6.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante 
de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou material inadequado ou de qualidade 
inferior, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou 
de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666/93. 

6.3. O fiscal da Ata de Registro de Preços anotará em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas com a execução da Ata de Registro de Preços, indicando dia, mês 
e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que 
for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os 
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

6.4. Fica credenciado pela Administração do Município, para fiscalização da Ata de 

Registro de Preços, bem como prestar toda assistência e orientação que se fizer necessária, 

o(a) servidor(a) Lucian Carlos Pilati, para, junto ao representante da CONTRATADA, 

solicitar a correção de eventuais falhas ou irregularidades que forem verificadas, as quais, 

se não sanadas no prazo estabelecido, serão objeto de comunicação oficial à CONTRATADA, 

para aplicação das penalidades cabíveis. 
6.5. A fiscalização para cumprimento da presente Ata, por parte da Contratante, 

poderá ser alterada, a qualquer tempo, mediante autorização e posterior comunicação à 
CONTRATADA. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO ACOMPANHAMENTO DOS PREÇOS  
7.1. O Órgão Gerenciador realizará publicação trimestral dos preços registrados no 

Diário Oficial do Município. 
7.2. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, verificando a 

compatibilidade com os praticados no mercado e assim controlados pela Administração. 
7.2.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos preços registrados 

serem maiores que os vigentes no mercado, convocará o(s) signatário(s) da Ata de Registro 
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de Preços para promover a renegociação dos preços de forma a torná-los compatíveis com 
os de mercado. 

7.2.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o 
Município procederá a aquisição do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o disposto na 
legislação e o Decreto Municipal n° 4.118/2007. 

8. CLÁUSULA OITAVA - DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PRECOS  
8.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de 

preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666/93. 
8.2. O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso II do caput 

do art. 65 da Lei n° 8.666/93, em decorrência de eventual redução dos preços praticados 
no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador 
promover as negociações junto aos fornecedores. 

8.3. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se 
superior ao preço praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá: 

a) Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua 

adequação ao praticado pelo mercado; 

I)) Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e cancelar 

o registro, sem aplicação de penalidade; 

c) Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação, 

observada a ordem de classificação original do certame. 
8.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o 

fornecedor, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o 
compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

a) Convocar o fornecedor visando à negociação de preços e sua adequação ao praticado 

pelo mercado nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei n°  

8.666/93, quando cabível, para rever o preço registrado em razão da superveniência 

de fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, 
retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda em caso de força 

maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econõmica extraordinária e 

extracontratual. 

b) Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso 

assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido do fornecimento, sem aplicação 

da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; 

e 

c) Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação, 

quando cabível. 
8.5. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as 

alterações havidas na planilha apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a 
variação dos componentes dos custos devidamente justificada. 

8.6. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, 
para verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, 
pesquisa de mercado dentre empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou 
comercializadoras, a ser realizada pela própria unidade, devendo a deliberação, o 
deferimento ou indeferimento da alteração solicitada ser instruída com justificativa da 
escolha do critério e memória dos respectivos cálculos, para decisão da Administração no 
prazo de 30 (trinta) dias. Todos os documentos utilizados para a análise do pedido de revisão 
de preços serão devidamente autuados, rubricados e numerados, sendo parte integrante 
dos autos processuais. 
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8.7. É vedado à Contratada interromper a entrega dos materiais enquanto aguarda o 
trãmite do processo de revisão de preços, estando, neste caso, sujeita às sanções previstas 
no Edital Convocatório, salvo a hipótese de liberação do fornecedor prevista nesta Ata. 

8.8. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à 
revogação parcial ou total da Ata de Registro de Preços, mediante publicação no Diário 
Oficial do Município, e adotar as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais 
vantajosa, nos termos do parágrafo único do art. 19 do Decreto 7.892/13. 

8.9. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.  
8.10. Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação, salvo nos casos 

previstos acima. 
8.11. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada 

da Ata de Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver. 

9. CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO  
9.1. O fornecedor terá o seu registro cancelado por despacho do órgão gerenciador, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa em processo administrativo específico além das 
hipóteses contidas no edital, quando: 

a) Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

b) Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, ou não 
assinar o contrato, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa 

aceitável; 

c) Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei n° 8.666/93, 

ou no art. 7° da Lei n° 10.520/02; 

d) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação ou pelo 
descumprimento das normas federais, estaduais e municipais no desempenho das 

suas atividades empresariais e/ou profissionais. 
9.2. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 

decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, 
devidamente comprovados e justificados: 

a) Por razões de interesse público; 
b) A pedido do fornecedor. 
c) Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o cancelamento 

do registro do fornecedor aos órgãos participantes, se houver. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
10.1. As disposições sobre as sanções administrativas estão previstas no item 27 do 

Edital. 

11. CLÁUSULA DÉCIMAPRIMEIRA - DO PREÇO  
11.1. Durante a vigência da ata os preços são fixos e irreajustáveis, salvo o disposto 

no art. 65, II, "d", da Lei n° 8.666/93. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES E DAS RESPONSABILIDADES 
DAS PARTES 
12.1. Caberá à empresa vencedora do certame: 

a) entregar o objeto/prestar os serviços em perfeitas condições no tempo, lugar e forma 
estabelecidos previamente pela Administração Municipal, nos termos do item 4, desta ata; 

b) manter-se, durante toda a execução da contratação, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA-PR 
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c) cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas e observar a data, 
horários e local de entrega do objeto/prestação de serviços previamente agendado pela 
Administração Municipal; 

d) encaminhar à Administração Municipal a Nota Fiscal/Fatura correspondendo ao 
valor do bem adquirido/serviço prestado, no momento da entrega do objeto ou no prazo 
máximo de 2 (dois) dias após a entrega ou prestação dos serviços; 

e) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto 

da presente ata; 

f) Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 

antecede a data da entrega do objeto/prestação dos serviços, os motivos que impossibilitem 

o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

g) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 

obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada; 

h) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, 

prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na entrega dos 

objetos/execução dos serviços; 
i) no caso de prestação de serviços, substituir o profissional que não esteja 

desempenhando a sua função de maneira eficiente, a pedido da Administração. 
j) Caso haja necessidade, fica sob responsabilidade da empresa vencedora do certame 

dos os õnus com transporte, locomoção, alimentação, hospedagem, entre outros, de seus 
funcionários e veículos, para o fornecimento do objeto/prestação de serviços. 

12.2. O Município obriga-se a: 

a) Receber provisoriamente o objeto/serviço, por meio do fiscal da ata; 

b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de 

aceitação e recebimento definitivos; 

c) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, por meio 

de servidor especialmente designado; 

d) Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

12.3. A empresa vencedora do certame será responsabilizada pelo descumprimento das 
normas legais e infralegais na execução da ata de registro de preços. 

12.3.1. A empresa é responsável pelos danos causados à Administração ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução da Ata de Registro de Preços. 

12.3.2. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade 
da empresa pelos prejuízos resultantes da incorreta execução da Ata de Registro de Preços. 

12.3.3. A empresa responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes do serviço, de 

acordo com os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 

8.078/1990). 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO 
13.1. Os objetos/ serviços serão recebidos na forma do item 24 do edital. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 	ARIANE 
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14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO  
14.1. Em atendimento a Lei Federal n° 12.846/2013, os licitantes devem observar o 

mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução 
do objeto contratual. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

a) "Prática Corrupta": Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 

qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de 

licitação ou na execução de contrato; 

b) "Prática Fraudulenta": A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 

influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato; 

c) "Prática Colusiva": Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 

licitantes, com ou sem o conhecimento de representante ou prepostos do órgão licitador, 

visando estabelecer preços em níveis artificiais e não competitivos; 

d) "Prática Coercitiva": Causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou 

indiretamente, as pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um 

processo licitatório ou afetar a execução do contrato; 

e) "Prática Obstrutiva": 

(i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações 

falsas ao representantes do Município ou terceiros, com objetivo de impedir 

materialmente a apuração de alegações de prática prevista nas alínea anteriores e na 

verificação da qualidade e quantidade dos objetos entregues/serviços prestados 

(ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o Município 

promover inspeção do objeto/serviço. 

14.2. O servidor público que constatar alguma das condutas prevista acima, 
possui o dever funcional de encaminhar os fatos para apuração pelo Fiscal da Ata, para 
a Procuradoria Municipal e para o Controle Interno, que adotarão as providências 
necessárias, incluindo a abertura de processo administrativo para a rescisão 

contratual e a aplicação das multas cabíveis. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO 
15.1. Para as questões decorrentes da execução deste instrumento que não possam 

ser dirimidas administrativamente, fica eleito o foro da Comarca de Capanema, com 

referência expressa a qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  
16.1. A execução do contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas 

cláusulas contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, 

os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma do 

artigo 54, da Lei n° 8.666/93, combinado com o inciso XII, do art. 55, do mesmo diploma 
legal. 

16.2. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-lhe todos os seus 
dispositivos, o edital do Pregão Eletrónico n° 06/2021, o seu respectivo Termo de 
referência, e a proposta da empresa. 

16.3. A Detentora da Ata deverá manter, enquanto vigorar o registro de preços e em 
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas no Pregão Eletrônico n° 06/2021. 
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16.4 Registro de Preços, que vai assinada pelo Excelentíssimo Senhor Américo Bellé, 
Prefeito Municipal do Município de Capanema, e pelo (a) Sr.(a) ARIANE VIEIRA CORREA, 
qualificado preambularmente, representando a Detentora da Ata. 

Capanema, 31 de março de 2021 

Assinado de forma digital por 
ARIANE VIEIRA 
CORREA:21937328848 
Dados: 2021.05.25 16:32:30 
-03'00' 

ARIANE VIEIRA 
CORREA:21937328 
848 

AMÉRICO BELL 
	

ARIAIVE VIEIRA CORREA 

Prefeito Municipal 
	

Representante Legal 

CARE BUSINESS COMERCIAL EIRELI 

Detentora da Ata 
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DECISÃO ADMINISTRATIVA 

Com relação ao Pregão Eletrônico n° 6/2021, Ata de Registro de Preços n° 
77/2021 objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO, MATERIAL ELÉTRICO E 

• ACABAMENTOS EM GERAL PARA USO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO 
DE CAPANEMA -PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. Em 
resposta ao Protocolo 1341/2021 onde a empresa ANDRE LUAN DAVET solicita 
Reequilíbrio Econômico Financeiros do item 316, foram analisadas as pesquisas de preços 
locais e regionais, informo que nesse momento não concederemos o Reequilibrio 
Econômico Financeiro desse item pois o preços que a empresa venceu a licitação está 
dentro dos parâmetros praticados em nossa região, não havendo necessidade de 
Reequilibrio. 

Notifique-se a empresa interessada. 

Capanema, 01 de junho de 2021 

• 
Roselia ger Becker" -agani 

Pregoeira 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
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DECISÃO ADMINISTRATIVA 

Com relação ao Pregão Eletrônico n° 6/2021, Ata de Registro de Preços n° 
77/2021 objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO, MATERIAL ELÉTRICO E 
ACABAMENTOS EM GERAL PARA USO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO 
DE CAPANEMA -PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, acato a 
Decisão Administrativa da Pregoeira no sentido de não conceder o Reequilibrio diante das 
pesquisas analisadas. 

Solicito ao Setor de Licitações para que notifique a empresa interessada. 

Capanema, 01 de junho de 2021 

Amico  Bellé 
Prefeito Municipal 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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NOTIFICAÇÃO 

A Empresa 

ANDRE LUAN DAVET 

Com relação ao Pregão Eletrônico n° 6/2021, Ata de Registro de Preços n° 
77/2021 objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO, MATERIAL ELÉTRICO E 
ACABAMENTOS EM GERAL PARA USO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO 
DE CAPANEMA -PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, em 
resposta ao pedido de Reequilibrio Econômico Financeiro do item 316, informo que não 
será concedido o Reequilíbrio Econômico Financeiro desse item pois as pesquisas de 
preços locais e regionais não demonstram o valor acima do que a empresa venceu que é 
de R$ 0,96 (noventa e seis centavos). 

Capanema, 01 de junho de 2021 

Roselia Kriger Becker Pagani 
Pregoeira 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA-PR 
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roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: 	 roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  
Enviado em: 	 terça-feira, 1 de junho de 2021 09:54 
Para: 	 ' I icitacoes@construtoradavet.com.br' 

Assunto: 	 RESPOSTA AO PEDIDO DE REEQUILIBRIO DO ITEM 316 DO PREGÃO 6/2021 

Anexos: 	 NOTIFICAÇÃO ANDRE LUAN DAVET.pdf 
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Ilustríssimo (a) Sr. (a) Gestor (a) da Prefeitura Capanema-PR, 

representado pelo ordenador de despesas Sr. Américo Bellé. 

Ref.: Ata de registro de preços n° 77/2021. PREGÃO ELETRÔNICO N° 6/2021. 

Objeto: Aquisição de material de construção, material elétrico e acabamentos em geral para 

uso da administração pública do município de Capanema-PR, processado pelo sistema de 

registro de preços, para atender as eventuais necessidades do município de Capanema, 

conforme especificações e quantidades estabelecidas no termo de referência. 

ANDRÉ LUAN DAVET, pessoa jurídica de Direito Privado devidamente inscrita no CNPJ sob o 

n° 31.289.314/0001-80, sediada no endereço da empresa requisitante à Rua Adão Ordakowski, 

n°.239, bairro pinheirinho, na cidade de Curitiba, Estado do Paraná, CEP: 81.870-390, telefone: (41) 

4101-6068, Cel. (41) 9.9731-6429, e-mail: licitaçoes@contrtoradavet.com.br,  por intermédio de 

seu representante legal, subscrito ao final, vem, com o devido respeito, a presença de Vossa 

Senhoria, requerer "REEQUILÍBRIO ECONOMICO-FINANCEIRO",  com base na Lei 8.666/93 e na 

Constituição da República Federativa do Brasil, art. 37 inc.XXI, pela s razões de fato e de direito 

expostas a seguir: 

Dos FATOS E FUNDAMENTOS JURÍDICOS 

1. 	Ilmo(a). Sr(a)., como cediço é de conhecimento amplo que estamos 

vivenciando um cenário extremamente delicado com o avanço do contágio do 

COVID-19, assunto presente nos diversos meios de comunicação, cuja 

abrangência tem sido mundial: 

Dólar dispara e vai a R$ 4,50 com temor de expansão do 

coronavírus 

16,, Y04. 

Assunto: 	 1-80 

SOLICITACAO DO SETOR DE LICITACiski' 239 — Fundos, Pinheirinho, Curitiba/PR. Tel 41 — 99736429. 

strutoradavet.com. br 
Req uerente: 

 

ANDRE LUAN DAVET 

Processo: 1587/2021 
01/06/2021 	Hora: 07:58 =-1- — CREA PR — 69402 

1 



A DAVET 
aLCONSTRUTORA 

Moeda abre em alta pelo sétimo dia consecutivo e bolsa 

registra queda de 2%; investidores temem danos que poderão 

ser causados pelo surto na economia global 

(https://veja.abril.com.br/economia/dolar-dispara-450-

coronavirus/)  

Sob impacto da pandemia do coronavírus, bolsa fecha em 

baixa e dólar sobe. 

(https://www.cartacapital.com.br/economia/sob-impacto-da-

pandemia-do-coronavirus-bolsa-fecha-em-baixa-e-dolar-

sobe/)  

Dólar salta quase 4% e fecha a R$ 5,199, novo recorde, mesmo 

com ação do BC. 

(https://economia.uol.com.br/cotacoes/noticias/redacao/202  

0/03/18/dolar-fechamento-coronavirus-circuit- 

breaker.htm?cmpid=copiaecola) 

Dólar fecha em alta de 1,61%, a R$ 4,721, com pandemia de 

coronavírus. 

(https://economia.uol.com.br/cotacoes/noticias/redacao/202  

0/03/11/dolar-fecha-em-alta-de-161-a-r-4721-com-

pandemia-de-coronavirus.htm?cmpid=copiaecola) 

www.acritica.net  diz: Preços de material de construção sobem até 100% no Estado em tempos de 

coronavírus. Tijolo foi o campeão de altas com 100% de reajuste, seguido de material elétrico com 40% e 

cimento e aço. 

2. 	Os fatos noticiados são de conhecimento global e os impactos afetam 

CONSTRUTORA DAVET - CREA PR - 69402 
CNPJ: 31.289.314/0001-80 
Rua R. Adão Ordakowski, 239 - Fundos, Pinheirinho, Curitiba/PR. Tel. 41 - 99736429. 
e-mail: licitacoes@construtoradavet.com.br  
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diretamente o contrato em execução, tornando inviável a execução do contrato 

em epígrafe sem que haja ajustes capazes de equilibrarem a relação contratual. 

3. Direito este reconhecido constitucionalmente como demonstraremos 

a seguir e tão necessário neste momento delicado, que exige solidariedade e 

bom senso para que os anseios públicos sejam atendidos em circunstâncias tão 

adversas. 

4. É cediço que, a Lei 8.666/93 em seu artigo 65 dispõe: 

"Os contratos regidos por esta Lei poderão ser alterados, com as 

devidas justificativas, nos seguintes casos": 

Inc. II - por acordo entre as partes: 

d) para restabelecer a relação que as partes pactuaram 

inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da 

Administração para a justa remuneração da obra, serviço ou 

fornecimento, objetivando a manutenção de equilibro econômico-

financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos 

imprevisíveis, ou previsíveis, porém, de conseqüências incalculáveis, 

retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, em caso 

de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea 

extraordinária e extracontratual. 

• 5. Releva notar que a medida já faz parte de comentários de ilustres 

juristas e doutrinadores da Pátria: 

HELY LOPES MEIRELLES: "O equilíbrio financeiro ou equilíbrio 

econômico do contrato administrativo, também denominado 

equação econômica ou equação financeira, é a relação que as 

partes estabelecem inicialmente, no ajuste, entre os encargos do 

contratado e a retribuição da Administração para a justa 

remuneração da obra, do serviço ou do fornecimento. Em última 

análise, à a correlação entre o objeto do contrato e sua 

remuneração, originariamente prevista e fixada pelas partes em 

CONSTRUTORA DAVET — CREA PR — 69402 
CNPJ: 31.289.314/0001-80 
Rua R. Adão Ordakowski, 239 — Fundos, Pinheirinho, Curitiba/PR. Tel. 41 — 99736429. 
e-mail: licitacoes@construtoradavet.com.br  
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números absolutos ou em escala móvel. Essa correlação deve ser 

conservada durante toda a execução do contrato, mesmo que 

alteradas as cláusulas regulamentares da prestação ajustada, afim 

de que se mantenha a equação financeira ou, por outras palavras, 

o equilíbrio econômico-financeiro do contrato ( Lei 8.666/93, art. 

65, ll "d", e § 6° )." (Licitação e contrato administrativo editora 

Malheiros 12° edição pg. 181.) 

6. Assim diante dos textos acima, fica admitido o pleito o qual deverá ser 

considerado pela administração. 

7. Importante esclarecer à Administração que não está sendo pleiteado 

reajustes de preços e sim a devida recomposição financeira, o qual jamais 

poderá ser confundido como reajuste. 

Dos PEDIDO 

8. Ex positis, requer de Vossas Senhorias que, seja concedido o presente 

Reequilíbrio Econômico - Financeiro, passando os itens abaixo: 

ITEM DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO MARCA QDT UND VALOR 
UNITÁRIO VALOR TOTAL 

6 
AÇO CA-50 10,0 mm 
BARRA COM 12 METROS 

Gerdau 300 UND R$ 82,99 R$ 24.897,00 

9 
AÇO CA-50 6,3 mm BARRA 
COM 12 METROS 

Gerdau 400 UND R$ 41,34 R$ 16.536,00 

10 
AÇO CA-50 8,0 mm BARRA 
COM 12 METROS 

Gerdau 350 UND R$ 57,47 R$ 20.114,50 

21 ARAME RECOZIDO Arcelomital 150 KG R$ 16,90 R$ 2.535,00 

316 TIJOLO 6 FUROS 9 x14 x 24 cm Diversos 20.000 UND R$ 0,96 R$ 19.200,00 

CONSTRUTORA DAVET - CREA PR - 69402 
CNPJ: 31.289.314/0001-80 
Rua R. Adão Ordakowski, 239 - Fundos, Pinheirinho, Curitiba/PR. Tel. 41 - 99736429. 
e-mail: licitacoesconstrutoradavet.com.br  
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Para os preços demostrados na tabela a seguir: 

ITEM DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO MARCA QDT UND 
VALOR 

UNITÁRIO VALOR TOTAL 

6 
AÇO CA-50 10,0 mm 
BARRA COM 12 METROS 

Gerdau 300 UND R$ 140,27 R$ 42.081,00 

9 
AÇO CA-50 6,3 mm BARRA 
COM 12 METROS 

Gerdau 400 UND R$ 53,70 R$ 21.480,00 

10 
AÇO CA-50 8,0 mm BARRA 
COM 12 METROS 

Gerdau 350 UND R$ 94,77 R$ 33.169,50 

21 ARAME RECOZIDO Arcelomital 150 KG R$ 31,07 R$ 4.660,05 

316 TIJOLO 6 FUROS 9 x14 x 24 cm Diversos 20.000 UND R$ 1,20 R$ 24.000,00 

Conforme demostrado houve um aumento nos preços pactuados, sendo que o único 

motivo da solicitação se deve ao aos impactos causados na economia pela disseminação 

da COVID-19. 

Termos em que Pede, 

E aguarda deferimento. 

Capanema - PR, 28 de maio de 2021. 

CONSTRUTORA DAVET - CREA - 	 
CNPJ: 31.289.314/0001-80 
Rua R. Adão Ordakowski, 239 - Fundos, Pinheirinho, Curitiba/PR. Tel. 41 - 99736429. 
e-mail: licitacoesconstrutoradavet.com.br  
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André Luan Davet 

Representante legal 

RG: 5807915 

CPF: 087.032.149-82 

www.construtoradavet.com. 1) r 

DAVET 

CONSTRUTORA DAVET — CREA PR — 69402 
CNPJ: 31.289.314/0001-80 
Rua R. Adão Ordakowski, 239 — Fundos, Pinheirinho, Curitiba/PR. Tel. 41 — 99736429. 
e-mail: licitacoesconstrutoradavet.com.br  
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Tipo Recebimento 	N° Parcelas Cond. Pagto: 

VENDA DINHEIRO 01 - 27/5/2021 - 4893,20 

micemetai bapanema 
Av. Independência, 1020 - Centro - CAPANEMA - CEP 85760000 

FONE. 4635521442 

NÃO É DOCUMENTO FISCAL - NÃO É VÁLIDO COMO RECIBO E COMO GARANTIA DE MERCADORIA - NÃO COMPROVA O PAGAMENTO. 

3AV: 	75953 	Data: 27/05/2021 15:08:58 Data Validade: 	27/05/2021 

ne: 27 - ANDRE LUAN DAVET 	 Nome Fantasia: 

DJ/CPF: 	 Insc. Estadual: ISENTO 

lereço: AV. INDEPENDENCIA, 1020 	 Bairro: CENTRO 

ide: CAPANEMA 	 UF: PR 	CEP: 85760000 

idedor: 60178 - CASSIANO JULIANO SCHAPPO 

ligo / Descrição dos Produtos 
Vir 

Qtde Unid 	Bruto 
Vir 

Líquido 
Total 

Liquido 
Total 
Bruto 

ACO CONS.CA-50 8,OOMM 12M ( 5/16 - 0.395KG P/MT) 8,000 	BR 	76,30 63,90 610,40 511,20 

ACO CONS.CA-50 10.00MM 12M ( 3/8 - 0.617KG P/MT) 8,000 	BR 	106,06 87,00 848,48 696,00 

ARAME RECOZIDO 18-01KG (1,24MM-0,0095KG/) 	GERDAU 4,000 	KG 	23,98 21,50 95,92 86,00 

4111›.000 CER. VEDACAO ( TIJOLO) 	6F 9X14X24CM PASQUALI 3.000 	MH 	1.200.00 1.200.00 3.600,00 3.600,00 

le Itens: 	4 Qtde Total: 23,000 Soma: 5154,8 

Peso Total Liquido: 0,000 Desconto: 261,60 

Peso Total Bruto 0,000 Acréscimo: 0,00 

Frete: 0,00 

Total Geral 4893,2 

• 



17 n t•-• 

CODIGO: 4330 SOBERANA MATERIAIS BkNiliwyw O 	 'DATA:27/05/2021 
NOME.g CONSTRUTORA DAVET 	 TELEFONE:4197316429 

; ENDERECOR ADAO ORDAKOWSKI 	 BAIRRO:PINHEIRINHO 	CEP:81870390 
4 	CIDADE: CURITIBA 	 UI :PR 	ENTREGA:O 

VENDEDUR:OELSON 	 RETIRADO: 
• CNPJ/CPF:31289314000180 	IE/RO: O 	 OBSERVACAO:VALIDADE DE 24H _ 

1 

CODIGO 
------------- 
171 
69 
2980 
1025 
6811 

UNI) QTDE 
-- 

BR 	Ç 
BR 	$ 
KG 	4 
UNI 	3030 
UND 	6 

1
, 

DESCRICAO 
--- 
FERRO CA 50 3/8 lOmm 	12mt 
FERRO Ç A 50 5/16X 8mm X 12mts 
ARAME RECOZIDO 
TIjOLO 6F 9X14X24CM 605 TIJOLO 
PALLET 

NEM 

104,90 
69,90 
20,50 
1,05 
20,00 

E€9Xt4T0 NEM TOTAL 
----- - 1 

	

160,00 	04,90 	679,20 
08,00 58,90 471,20 n I 

	

2,00 	20,00 	80,00 
0,00 1,05 3181,30 

	

0,00 	20,00 	120;00 

4 

4531,90.  
0,00 
0;00 
0;00 

4531,90 

EITISSA0 1.51.723 	 CONDICAO: PcIrno 	 TOTAL----> 
NUMERO: 	 VALOR 	VENCIMENTO 	 DESCONTO—> 
0017134/01-1 	4531,90 	26/06/21 	 FRETE----> 

A VISTA--> 
A PRAZO--> 

CONSTRUTORA DAVET 

1 

r• rws.r% c. ri 



WEISHEIMER MATERIAIS DE CONSTRUCAO 

	

CNP) 	 1E 9035911704 

AV BRASIL 99 	 cAPArIEM A 	 PR 

4635522590 	 85760-000 

Cr can ente< 032214 	 ORCAf.k N TO 	 Dala: 27/0512021 

	

erte..: 004328 CCNSTRLrTCRA DAv ET 	ANDRE LUAN DAVET 	 Telefone: (41) 9731-6429 
Endereco.: R ADAO CRDPKOWSKI 	 Barro: PINHEIRINHO 
Odaick,..: CURITIBA 	 UF: PR 	CEP: 8 I8 7039D 
Vendedor.: LUCAS 
CNP3/CPF.: 31289314000180 	 IE/RG : 9030123306 

ca)1GO 	 PRODUTO 	 CUDE. 	P. UNITARIO 	TOTAL 

171 	 FERRO V ERGA 3M CA50 %rim lkat GG 7.40KG 	 aia) 	 97,9000 	783,X 

7450 	 FE PSZO VERGA 5/16 CA50 ElvIrri 12M 4.140 KG 	 8,00 	 72,9030 	533,3) 

MIO 	 ARAME RECOZIDO 	 4,00 	 23,9000 	 95,69 

25 	 TIJOLO 6F 93C14X2,CM 605 TIJOLOS 27/M2 	 10120,00 	 4  

	

0330 	3.150,00 

ISSA0 .: 	15c 19:16 	CCNDICNC WEI9-$EIP'ER 	 3.020,000 	 TOTAL: 	4612,00 

OCCUMEN TO VOTO 	 V AL CR PORTADCR 	CeS 	 DESCONTO: 	 0.00 

002214(01-1 26/06/2021 	4.612,00 A prazo 	 FRETE- 	RS 0,03 

	

A VISTA: 	 0,03 

	

A PRAZO: 	4612,00 

OZNS1RUTORA DAVET 

• 



79' 
ORÇAMENTO ..) 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO, MATERIAL ELÉTRICO E ACABAMENTOS EM GERAL PARA USO DA 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA -PR 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 

PRAZO DE ENTREGA: 10 DIAS APÓS A SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA RESPONSÁVEL. 

PRAZO DE PAGAMENTO: 30 DIAS APÓS EMISSÃO E ENTREGA DA NOTA FISCAL. 

VALIDADE: 12 MESES. 

ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO UN. QTDE. 

MENOR PREÇO 

DOS 

ORÇAMENTOS 

TOTAL 

6 

AÇO CA-50 10,0 mm BARRA COM 12 METROS UM 300 72,76 21.828,00 

9 
AÇO CA-506,3 mm BARRA COM 12 METROS UM 400 35,57 14.228,00 

10 
AÇO CA-50 8,0 mm BARRA COM 12 METROS UM 350 57,66 20.181,00 

21 
ARAME RECOZIDO KG 150 19,90 2.985,00 

316 
TIJOLO 6 FUROS 9 x14 x 24 cm UM 20.000 0,99 19.800,00 

TOTAL 
79.022,00 

DATA 

12/07/2021 

e 



ORÇAMENTO 

(4i/YQ 

 

. ur1-4/ \IV \,0 

 

  

o 70 

...- 1  RAZÃO SOCIAL:  — niSLO  (i.\\J>  j1 

CNPJ:  Cj  :401-1)-/ 	E-MAIL:oG   

• 
IT 

• 

ENDEREÇO:  11A, 	f -ilYÍPIIA)) 11£,C19  

COMPLEMENTO: 	BAIRRO:  ( e,T)43-Le • 

TELEFONE: 	 ". c) 	CONTATO: 	()S <11 000j  

CIDADE: 	kr.0 	n- \,0, 
ORÇAMENTO PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO, MATERIAL ELÉTRICO E 
ACABAMENTOS EM GERAL PARA USO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA -PR 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
PRAZO DE ENTREGA: 10 DIAS APÓS A SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA RESPONSÁVEL. 
PRAZO DE PAGAMENTO: 30 DIAS APÓS ENTREGA DA NOTA FISCAL. 
VALIDADE: 12 MESES. 

ITEM 
PRODUTO UN QTDE 

V. 
UNIT. 

VALOR 
TOTAL 

AÇO CA-50 10,0 mm BARRA COM 12 METROS UN 300 4,)  

2  AÇO CA-50 6,3 mm BARRA COM 12 METROS UN 400 L-),  dp 

3•AÇO CA-50 8,0 mm BARRA COM 12 METROS UN 350 64 ).0 

4•ARAME RECOZIDO UN 150 ji4c)\  
5• TIJOLO 6 FUROS 9 x14 x 24 cm UN 20000 k 	".'"à_ 

TOTAL 
4

$

...)  ....) 	. 
R 

DATA  AO / () - /C4L•  

O ORÇAMENTO DEVE SER DEVOLVIDO AO SETOR DE COMPRAS DO MUNICÍPIO DE 

CAPANEMA O MAIS BREVE POSSÍVEL COM CABEÇALHO DEVIDAMENTE 

PREEENCHIDO, CARIMBADO E ASSINADO EM TODAS AS FOLHAS. 

r65.762 04710001-061  

Feiragens e Tintas 
Capenema LTDA 

indepe,d4ncie 9U Centre 
736-0011 	Captnerma 	R 

UF: 
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11111,AFMN141  
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	 130 

WAI1F 

4114 	• I (i r xl( 	•()1 	541 1,1 	11\1114151 	;ri 	Ir", .1141 	54r, %I •5 II 141 4,1 	II 	1101/ 1, 

\4 	511 	511 \ Il lr 1  11 1.1 14 51 	1.51( 	1 '•,(0 11 	511511^.1•.114 51 54, 	111 11 	1/1. ,1 '511 '^If 11111/ 

4 51'5•51 ‘I 5 ri( 

¡II SI 
1'I;4 )1)1 	1( I 

A5;(") CA %O 1U , O 1-11/11 BARRA COM 	ME ílo', 

AÇO CA %O E, 3 rim+ BARRA COM 1/ MI 1144 

AÇO (A 5.0 8,0 nun BARRA COM 11 Ml (11iy, 

ARAM RECOZ11)0  

TIJOLO 6 FUROS 9 4x14 * 21 cm 

TOTALI  

) 1) OR(.5 \it 111, 111 1 a tii R OFA‹ 	5 11)1, 5i) 	014 	r5il'ic 	1)1  

st 1 

• tp 	 0 N1 ‘1,., nu4 F 	1)(1tiSi‘ 11 	COM (ABI-( 11.11( 	II) .§.‘11•:".. 

l'it F F N( 11190, ( 1U1N1H 1 1)O 1 	kno \1 1 011 ‘.5 N'N 11,I 11 11 \ "-+ 

Rujk 014y,0 1.1SC 
115/$ 

• 
sbO ASE On104100 

$4,00.00,10(h 

%,1,4))‹ 
1 mi 	o %.1 

"/ „ 
400 	 o 	 ff, 

-) 

UN 

UN 

UN 

1}1Ni 	911)1 

UN 300 



ORÇAMENTO 

RAZÃO SOCIAL: Micemetal — Muller Indústria e Comércio Ltda 

CNPJ: 75.981.993/0001-29 	 E-MAIL: compras@micemetal.com.br  

ENDEREÇO: Av. Independência, 1020 

COMPLEMENTO: 	BAIRRO: Centro 

TELEFONE: 46-3552-1442 	 CONTATO: Jorge 

CIDADE: Capanema 	 UF: Pr. 

ORÇAMENTO PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO, MATERIAL ELÉTRICO E 

ACABAMENTOS EM GERAL PARA USO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA -PR 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 

PRAZO DE ENTREGA: 10 DIAS APÓS A SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA RESPONSÁVEL. 
PRAZO DE PAGAMENTO: 30 DIAS APÓS ENTREGA DA NOTA FISCAL. 
VALIDADE: 12 MESES. 

ITEM V. 
PRODUTO UN QTDE 

UNIT. 
VALOR 
TOTAL 

AÇO CA-50 10,0 mm BARRA COM 12 METROS UN 300 7276 21.828,00 

2• AÇO CA-50 6,3 mm BARRA COM 12 METROS UN 400 35,57 14.228,00 

3  AÇO CA-50 8,0 mm BARRA COM 12 METROS UN 350 57,66 20.181,00 

4.  ARAME RECOZIDO UN 150 22,97 3.445,50 

5.  TIJOLO 6 FUROS 9 x14 x 24 cm UN 20000 0,99 19.800,00 

TOTAL R$ 	79.482,50 

DATA 08 / 07 / 2021 

O ORÇAMENTO DEVE SER DEVOLVIDO AO SETOR DE COMPRAS DO MUNICÍPIO DE 

CAPANEMA O MAIS BREVE POSSÍVEL COM CABEÇALHO DEVIDAMENTE 

PREEENCHIDO, CARIMBADO E ASSINADO EM TODAS AS FOLHAS. 

.993/0001-2L? 
MICEMETAt. N,4!3!ir 

e Comórcio Ltda. 

Av. Independència, 1020 - Centro 
165760-000 - Capanema • Pr3rRná 



',1,%cesso: 2004/2021 
07/07/2021 	Hora: 02:32 

Assunto: 
SOLICITACAO DO SETOR DE LICITACA GOl  
Req uerente: 
MARSANGO COMERCIO DE MATERIAI 

Ilustríssima Senhora 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação 

Prefeitura Municipal de Capanema - PR 

Ref.: ARP 088/2021 

Objeto: Aquisição de material de construção, material elétrico e acabamentos em 

geral para uso da Administração Pública do município de Capanema-PR. 

MARSANGO MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA, pessoa jurídica de Direito Privado 

devidamente inscrita no CNPJ sob o n° 04.048.349/0001-54, sediada na Avenida 

Brasil n°. 400, sala 01, centro na cidade de Santo Antônio do Sudoeste - PR., por 

intermédio de seu representante legal, subscrito ao final, vem, com o devido 

respeito, a presença de Vossa Senhoria, requerer "REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-

FINANCEIRO",  com base na Lei 8.666/93 e na Constituição da República Federativa 

do Brasil, art. 37 inc.XXI , pela s razões de fato e de direito expostas a seguir: 

Dos FATOS E FUNDAMENTOS JURÍDICOS 

1. lima Senhora, como cediço é de conhecimento amplo que 

estamos vivenciando um cenário extremamente delicado com o 

aumento dos preços dos combustíveis. 

2. Os aumentos noticiados são de conhecimento geral e os 

impactos afetam diretamente o fornecimento do item 22 (areia para 

construção civil)  do contrato em execução, tornando inviável a 

execução do contrato em epígrafe sem que haja ajustes capazes de 

equilibrarem a relação contratual. 

3. 	Aumento dos combustíveis neste período afeta diretamente a 

MARSANGO COMÉRCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LIDA 
CNPJ: 04.048.349/0001-54 	 IE: 90218083-40 
AVENIDA BRASIL, 400 — SALA 01 — CENTRO — SANTO ANTONIO DO SUDOESTE — PR — CEP: 
85710-000 

TELEFONE: 46-3563-2286 
E-MAIL: marsangoemarsango@yahoo.com.br  



• 
extração e o transporte da jazida que se localiza em Guaira no Paraná 

até a cidade de Santo Antônio do sudoeste. 

4. https://www.brasilpostos.com.br/noticias/categorias/precos-

reajustes-de-combustiveis/  

5. https://agenciabrasil.ebc.com.br/economia/noticia/2021-

07/precos-da-gasolina-diesel-e-gas-aumentam-hoje-nas-refinarias  • 	6. 	https://estradao.estadao.com.br/caminhoes/preco-do-diesel- 

sobe-pela-quinta-vez-em-2021/ 

7. Direito este reconhecido Constitucionalmente como 

demonstraremos a seguir e tão necessário neste momento delicado, 

que exige solidariedade e bom senso para que os anseios públicos 

sejam atendidos em circunstâncias tão adversas. 

8. 	É cediço que, a Lei 8.666/93 em seu artigo 65 dispõe: 

"Os contratos regidos por esta Lei poderão ser alterados, com as 

• devidas justificativas, nos seguintes casos": 

Inc. II - por acordo entre as partes: 

d) para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente 

entre os encargos do contratado e a retribuição da Administração para 

a justa remuneração da obra, serviço ou fornecimento, objetivando a 

manutenção de equilibro econômico-financeiro inicial do contrato, na 

hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém, de 

MARSANGO COMÉRCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA 
CNPJ: 04.048.349/0001-54 	 1E: 90218083-40 

AVENIDA BRASIL, 400 — SALA 01 — CENTRO — SANTO ANTONIO DO SUDOESTE — PR — CEP: 
85710-000 

TELEFONE: 46-3563-2286 

E-MAIL: marsangoemarsango@yahoo.com.br  



consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução 

do ajustado, ou, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do 

príncipe, configurando álea extraordinária e extracontratual. 

9. Releva notar que a medida já faz parte de comentários de 

ilustres juristas e doutrinadores da Pátria: 

HELY LOPES MEIRELLES: "O equilíbrio financeiro ou equilíbrio 

econômico do contrato administrativo, também denominado equação 

econômica ou equação financeira, é a relação que as partes 

estabelecem inicialmente, no ajuste, entre os encargos do contratado e 

a retribuição da Administração para a justa remuneração da obra, do 

serviço ou do fornecimento. Em última análise, à a correlação entre o 

objeto do contrato e sua remuneração, originariamente prevista e 

fixada pelas partes em números absolutos ou em escala móvel. Essa 

correlação deve ser conservada durante toda a execução do contrato, 

mesmo que alteradas as cláusulas regulamentares da prestação 

ajustada, afim de que se mantenha a equação financeira ou, por outras 

palavras, o equilíbrio econômico financeiro do contrato ( Lei 8.666/93, 

art. 65, II "d", e § 6° )." (Licitação e contrato administrativo editora 

Malheiros 12a  edição pg. 181.) 

10. Assim diante dos textos acima, fica admitido o pleito o qual 

deverá ser considerado pela administração. 

11. Importante esclarecer à Administração que não está sendo 

pleiteado reajustes de preços e sim a devida recomposição financeira, 

o qual jamais poderá ser confundido como reajuste. 

MARSANGO COMÉRCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA 

CNPJ: 04.048.349/0001-54 	 IE: 90218083-40 
AVENIDA BRASIL, 400 — SALA 01 — CENTRO — SANTO ANTONIO DO SUDOESTE — PR — CEP: 
85710-000 

TELEFONE: 46-3563-2286 
E-MAIL: marsangoemarsango@yahoo.com.br  



• 
Dos PEDIDO 

12. 	Ex positis, requer de Vossas Senhoria que, seja concedido o 

presente Reequilíbrio Econômico - Financeiro, passando o produto de 

R$ 102,4866 para R$ 128,10 ou seja, tendo um reequilíbrio econômico-

financeiro de 25% no preço pactuado, sendo que o único motivo da 

solicitação se deve ao aos impactos causados na economia pelo 

aumento dos combustíveis e do frete para o transporte do produto 

Termos em que pede, 

E aguarda deferimento. 

Santo Antônio do Sudoeste, 07/07/2021 

MARIZETE 	 Assinado de forma digital 
por 

APARECIDA COELHO COELHO 	
APARECIDA 

 

MARSANGO:0071 97 MARSANG0:00719738938 
Dados: 2021.07.07 11:20:53 

38938 	 03'00' 

Marizete Aparecida Coelho Marsango 

Administradora 

MARSANGO COMÉRCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA 
CNPJ: 04.048.349/0001-54 	 IE: 90218083-40 

AVENIDA BRASIL, 400 — SALA 01 — CENTRO — SANTO ANTONIO DO SUDOESTE — PR — CEP: 
85710-000 

TELEFONE: 46-3563-2286 
E-MAIL: marsangoemarsango@yahoo.com.br  



TRANS AXEL TRANSPORTES LTDA — ME 

Rua Jesuíno T. de Andrade n2  773 — centro 

Santo Antonio do Sudoeste — PR 

CNPJ — 05701469/0001-71 

+++++++++++++++++++++++++++++++++++++++++++++++++++++++++++++++++++++++++++ 

COTAÇÃO DE PRÊÇOS — ORÇAMENTO. 

Descrevemos a seguir a cotação dos preços para mercadorias conforme solicitação da 

empresa: 

MARSANGO COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA 

CNPJ: 04048349/0001-54 

Av. Brasil — s/nç-' , Santo Antonio do Sudoeste, (PR). 

ITEM 	[ DESCRIÇÃO UNIDADE QTDE VALOR 

UNITÁRIO 

TOTAL OBS. 

01 	 Areia M3 Indeterminada 130 ,00 

1 

Declaramos que os preços da presente cotação será para entrega no endereço da 

empresa solicitante. 

Prazo de Validade da cotação: 30 ( trinta ) dias. 

Prazo de entrega: 60 dias. 

Santo Antonio do Sudoeste, 23 de junho de 2021 

L 

TRANS AXEL TRANSPORTES LTDA — ME. 



TRANS AXEL TRANSPORTES LTDA — ME 

Rua Jesuíno T. de Andrade n2  773 — centro 

Santo Antonio do Sudoeste — PR 

CNPJ — 05701469/0001-71 

++++++++++++±++++++++++++++++++ 4 +++++++++++++++++++++++++++++++++++++++++++ 

COTAÇÃO DE PRÊÇOS — ORÇAMENTO. 

Descrevemos a seguir a cotação dos preços para mercadorias conforme solicitação da 

empresa: 

MARSANGO COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA 

CNPJ: 04048349/0001-54 

Av. Brasil — s/n 2  , Santo Antonio do Sudoeste, (PR). 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QTDE VALOR 

UNITÁRIO 

TOTAL OBS. 

01 Areia M3 Indeterminada 98,00 

Declaramos que os preços da presente cotação será para entrega no endereço da 

empresa solicitante. 

Prazo de Validade da cotação: 30 ( trinta ) dias. 

Prazo de entrega: 60 dias. 

Santo Antonio do Sudoeste,10 de março de 2021 

TRANS AXEUtRANISPORTES LTDA — ME. 



ORÇAMENTO 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO, MATERIAL ELÉTRICO E ACABAMENTOS EM GERAL PARA USO DA 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA -PR 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 

PRAZO DE ENTREGA: 10 DIAS APÓS A SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA RESPONSÁVEL. 

PRAZO DE PAGAMENTO: 30 DIAS APÓS EMISSÃO E ENTREGA DA NOTA FISCAL. 

VALIDADE: 12 MESES. 

MENOR PREÇO 

ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO UN. QTDE. DOS TOTAL 

ORÇAMENTOS 

39251 - AREIA MÉDIA M3  400 129,00 51.600,00 

22 

TOTAL 
51.600,00 

DATA 

12/07/2021 

• 



ORÇAMÇNTO 

RAZÃO SOCIAL: 

CNPJ:Çf,.) 	/31-11
„  

MIS -‘...x_it-MAIL:31 11(1011 Ti)atâC,CC) 	.NYC:-;J”  e  Cem 

ENDEREÇO:  	‘SL\-liN\C);Y,AL 	-  

COMPLEMENTO: 	 BAIRRO: 

 

iciY\`) 	- 

 

     

TELEFONE: 	 . CONTATO:   S' 	11.4 00 0  

     

CIDADE:  	 V\(  	UF: 	 

ORÇAMENTO PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO, MATERIAL ELÉTRICO E 
ACABAMENTOS EM GERAL PARA USO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA -PR 

• MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
PRAZO DE ENTREGA: 10 DIAS APÓS A SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA RESPONSÁVEL. 
PRAZO DE PAGAMENTO: 30 DIAS APÓS ENTREGA DA NOTA FISCAL. 
VALIDADE: 12 MESES. 

ITEM 
PRODUTO UN QTDE V. 

UNIT. 
VALOR 
TOTAL 

1  39251- AREIA MÉDIA M3  400 .1a9‘00 

TOTAL R$ 

DATA Á O / 0" / 	t  

O ORÇAMENTO DEVE SER DEVOLVIDO AO SETOR DE COMPRAS DO MUNICÍPIO DE 

CAPANEMA O MAIS BREVE POSSÍVEL COM CABEÇALHO DEVIDAMENTE 

PREEENCHIDO, CARIMBADO E ASSINADO EM TODAS AS FOLHAS. 

u',).762 047/0001-061  

rarragens e Tintas 
Carme» LTDA 

Av ind pendência OU Contra 
c', 

 

30 - ' CO 	Capenerna 	PR! 



Relatório de Cotação: cotação rápida 1666 

Pesquisa realizada entre 12/07/2021 11:26:59 e 1 2/07/2021 11:24:50 

Relatório gerado no dia 12/07/2021 11 27:51 (IP 187.60.213.23S 

Item 1: areia 

PREÇOS / 
	

QUANTIDADE 
	

PREÇO 
	

TOTAL 

PROPOSTAS 
	

ESTIMADO 

2 / 8 
	

1 
	

RS 131,49 (un) 
	

R$ 131,49 

Preço Compras 

Governamentais 
Órgão Público 

Data 
Identificação 	 Preço 

Licitação 

1 	 PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPITÃO LEONIDAS MARQUES/PR 	 N°Pregão:252021 06/04/2021 RS 109,50 

UASG:987489 

2 
	

MINISTÉRIO DA DEFESA I Comando do Exército ¡Comando Militar do Sul I 
	

N°Pregão:582020 29/03/2021 	R$ 153,49 

COMANDO DA 3° DIVISÃO DO EXÉRCITO - BASE ADMINISTRATIVA DA 
	

UASG:160378 

GUARNIÇÃO DE SAN I TA MARIA 160  Esquadrão de Cavalaria Mecanizado 

Valor Unitário 
	

R$ 131,49 

Média dos Preços Obtidos: RS 131,49 

Valor Global: 	R$ 131,49 

Detalhamento dos Itens 

Item 1 areia  

Preço Estimado. RS 131,49 (un) 	 Média dos Preços Obtidos: R$ 131,49 

Quantidade 
	

Descrição 
	

Observação 

1 Unidade 	 areia, tipo lavada, granulometria média 

Preço (Compras Governamentais) 1: Média das Propostas Iniciais 

órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPITÃO LEÓNIDAS MARQUES/PR 

Objeto: A presente licitação tem como objeto a contratação de empresa (s) para o 

fornecimento de materiais diversos de construção, visando a manutenção, 

reformas, ampliações, conservação e melhorias da infra-estrutura deste 

município, de acordo com a necessidade da Secretaria Municipal de 

Administração, conforme especificações constantes do Anexo I Termo de 

Referência 055/2021.. 

Descrição: AREIA - AREIA, TIPO LAVADA, GRANULOMETRIA MÉDIA 

CatMat: 216954 - AREIA 

R$ 109,50 

Data: 06/04/2021 08:28 

Modalidade: Pregão Eletrónico 

SRP: NÃO 

Identificação: N°Pregão:252021 / UASG:987489 

Lote/Itern:, /4 

Ata: Link.Ala 

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov. 

br 

Quantidade: 500 

Unidade: Metro cúbico 

UF: PR 

Relatório gerado no dia 12/07/2021 11:27:51 (IP: 187.60.213.238) 
Código Validação: JX1k08783RmxSDIOCgsdM°42fzHhlYD%2fu5qt>dboRPUzbTy6fnogb00m2gQ2pytxA0e 
http://www.bancodeprecos.com.br/CertificadoAutenticidade?  
token=JX1k08783RmxSDIOCgsdM%252fzHblYD%252fu5qtxlbqRPUzbTy6fnoqb00m2gQZpytxA0e 
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CNPJ 
	

RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR 	 VALOR DA PROPOSTA INICIAL 

32.168.261/0001-01 ANA PAULA PERIN & CIA LTDA 	 R$ 109,00 

Marca: GUAIRA 
Fabricante: GUAIRA 
Modelo: BRANCA 
Descrição: AREIA 

Endereço: 

AVENIDA IGUACU, 166 

17.179.337/0001-00 KRUPINSKI MATERIAIS DE CONSTRUCAO - EIREI..1 	 R$ 109,00 

Marca: GUAIRA 
Fabricante: GUAIRA 
Modelo: AREIA 
Descrição: AREIA BRANCA MÉDIA 

Estado: 
	

Cidade: 
	

Endereço: 

PR 
	

Capitão Leónidas Marques 
	

ROD BR-163, S/N 

04.291.384/0001-08 SCHIO MATERIAIS DE CONSTRUCAO EIRELI 	 R$ 110,00 

*VENCEDOR* 

Marca: GUAIRA 
Fabricante: GUAIRA 
Modelo: GUAIRA 
Descrição AREIA BRANCA MÉDIA 

Estado: 
PR 

Cidade: 
Capitão Leónidas Marques 

Endereço: 
AV IGUACU, 481 

  

04.395.614/0001-70 S M SCARAVONATTI - CONSTRUCAO E MATERIAIS - EIRELI 	 R$ 110,00 

Marca: GUAIRA 
Fabricante: GUAIRA 
Modelo: BRANCA 
Descrição: AREIA BRANCA MÉDIA 

Estado: 	 Cidade: 	 Endereço: 

PR 	 Capitão Leónidas Marques 	 AV IGUACU, 158 

Preço (Compras Governamentais) 2: Média das Propostas Finais 	 R$ 153,49 

órgão: MINISTÉRIO DA DEFESA 

Comando do Exército 

Comando Militar do Sul 

COMANDO DA 33  DIVISÃO DO EXÉRCITO - BASE ADMINISTRATIVA DA 

GUARNIÇÃO DE SAN 

TA MARIA 

16° Esquadrão de Cavalaria Mecanizado 

Objeto: Aquisição de material de construção em favor do 16 Esqd C MEC. 

Descrição: AREIA - AREIA, TIPO LAVADA, GRANULOMETRIA MÉDIA 

CatMat: 216954 - AREIA 

Data: 29/03/2021 08:30 

Modalidade: Pregão Eletrônico 

SRP: SIM 

Identificação: N°Pregão:582020 / UASG:160378 

Lote/Item: /4 

Ata: Link.Ata 

Fonte: www.comprasgovernamentals.gov. 

br 

Quantidade: 40 

Unidade: Metro cúbico 

UF: PR 

CNPJ 
	

RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR 	 VALOR DA PROPOSTA FINAL 

13.128.503/0001-99 SLIMP DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO EIRELI 	 R$ 135,00 

*VENCEDOR* 

Marca: Rauber 
Fabricante: J. Renato Rauber & Cia. Ltda. MAMA 939751 
Modelo: Rauber 
Descrição: areia, do tipo lavada, granulometria média, fornecida a granel. Preço unitário informado por metro cúbico. 

Estado: 	 Cidade: 	 Endereço: 

RS 	 Santa Cruz do Sul 	 AC LINHA JOAO ALVES, S/N 

27.619.368/0001-99 TOTUS PISOS E AZULEJOS EIRELI 	 R$ 149,99 

Ewpro Relatório gerado no dia 12/07/2021 11:27:51 (IP: 187.60.213.238) 
,x;  47,.: 4 '' .', ..... Código Validação: JX1k08783RmxSDIOCgsdM%2fzHh1YD%2fu5qhdboRPUzbTffinoqb00m2gOZpybcA0e 

t• k: 	http://www.bancodeprecos.com.br/CertiflcadoAutenticidade?  
C] s  token=JX1k08783RmxSDIOCgsdM%252fzHhlYD%252fu5qhdboRPUzbTy6fnoqb00m2gOZpybcA0e 2/4 



(kQr)  I 8' 

CNPJ 	 RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR 	 VALOR DA PROPOSTA FINAL 

Marca: Itaguaçú 
Fabricante: Itaguaçú 
Modelo: Areia Média 
Descrição: AREIA\, TIPO: LAVADA\, GRANULOMETRIA: MÉDIA Prazo de entrega de 30 (trinta) dias, contados do recebimento da Nota de Empenho. Prazo de val 
idade da proposta de 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação. Prazo de garantia de 12 (doze) meses, prevalecendo o prazo de garantia do fabr 
icante, caso maior. Declaramos nossa concordância com todas as condições estabelecidas no Edital e seus Anexos. Declaramos que nos preços consignados 
estão inclusos todos os fatores que possam influenciar ern sua composição. 

Endereço: 

RUA AFONSO CELSO, 1629 

40.713.112/0001-04 RANCHO DISTRIBUIDORA LIDA 	 R$ 158,96 

Marca: HOBI 
Fabricante: HOBI 
Modelo: HOBI 
Descrição: AREIA, TIPO LAVADA GRANULOMET RIA MEDIA 

Estado: 	 Cidade: 
SC 	 São José 

Endereço: 
AV LEDIO JOAO MARTINS, 201 

35.875.067/0001-54 GMF SERVICOS E MATERIAIS DE CONSTRUCOES LTDA 	 R$ 170,00 

Marca: regional 
Fabricante: regional 
Modelo: idem descrição 
Descrição: AREIA \, TIPO: LAVADA \, GRANULOMETRIA MÉDIA 

Endereço.  
R CAPITAO JUSTINO FERREIRA RAMOS, SN 

,i0 	Relatório gerado no dia 12/07/2021 11:27:51 (IP: 187.60.213.238) 
Código Validação: JX1k08783RmxSDIOCgsdM%2fzHhlYD%2fu5qtzlixiRPUzbTy6fnoqb00m2gQZpytxA0e 
http://www.bancodeprecos.com.br/CertificadoAutenticidade?  
token=JX1k08783RmxSDIOCgsdM%252fzHh1YD%252fu5qtxlboRPUzbTy6fnoqb00m2gQZp~Oe 
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O Ç.) ' 
• 

LAUDO DA COTAÇÃO 

ATENÇÃO - O Banco de Preços é urna solução tecnológica que atende aos parametros de pesquisa dispostos em Leis vigentes, Instruções Normativas, 
Acórdãos, Regulamentos, Decretos e Portarias. Sendo assim, por reunir diversas fontes governamentais, complementares e sites de domínio amplo, o 
sistema não é considerado urna fonte e, sim, um meio para que as pesquisas sejam realizadas de forma segura, ágil e eficaz. 

Preço estimado do item calculado pela fórmula Média Aritmética dos preços obtidos: 

Item 1 - areia 

-1 preço do portal Compras Governamentais praticados pela Administração Pública de licitações homologadas/adjudicadas no dia 
06104/2021, calculado pela fórmula Média das Propostas Iniciais. 
-1 preço do portal Compras Governamentais praticados pela Administração Pública de licitações homologadas/adjudicadas no dia 

29/03/2021, calculado pela fórmula Média das Propostas Finais. 

DESCRITIVO DE FÓRMULAS UTILIZADAS 

Média das Propostas Iniciais 

- Capta os preços iniciais da licitação e aplica a média aritmética. A média (Me) é calculada somando-se todos os valores de um conjunto de 

dados e dividindo-se pelo número de elementos deste conjunto. 

Média das Propostas Finais 

- Capta os preços finais da licitação e aplica a média aritmética. A média (Me) é calculada somando-se todos os valores de um conjunto de dados 

e dividindo-se pelo número de elementos deste conjunto. 

Els..tprn Relatório gerado no dia 12/07/2021 11:27:51 (IP: 187.60.213.238) 
Código Validação: JX1k08783RmxSDIOCgsdM%2ftHhlYD%2fu5qOdboRPUzbTy6fnoqb00m2gOZpytxA0e 
http://www.bancodeprecos.com.br/CertificadoAutenticidade?  

O 	token=JX1k08783RmxSDIOCgsdM°4252fzHhlYD%252fu5gtxlboRPUzbTAfnoqb00m2gC2pytxA0e 	 4 / 4 



Município de 
Capanema - P 

 

DECISÃO ADMINISTRATIVA 

Com relação ao Pregão Eletrônico n° 6/2021, objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE 
CONSTRUÇÃO, MATERIAL ELÉTRICO E ACABAMENTOS EM GERAL PARA USO DA 

• ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA -PR, PROCESSADO PELO 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. Em resposta ao Protocolo 1587/2021, onde a 
empresa ANDRE LUAN DAVET solicita Reequilíbrio Econõmico Financeiros dos itens 6, 
9, 10, 21 E 316, após análise dos documentos apresentados e pesquisas feitas no 
mercado regional, chegamos aos seguintes valores: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO VALOR 	DA 
LICITAÇÃO 

VALOR 	APÓS 
REEQUILIBRIO/ 
SUPRESSÃO 

06 AÇO CA-50 10,0 mm BARRA COM 12 METROS 82,99 72,76 
09 AÇO CA-50 6,3 mm BARRA COM 12 METROS 41,34 35,57 
10 AÇO CA-50 8,0 mm BARRA COM 12 METROS 57,47 57,66 
21 ARAME RECOZIDO 16,90 19,90 
316 TIJOLO 6 FUROS 9 x14 x 24 cm 0,96 0,99 

Capanema, 12/07/2021 

Roselia Kriger Becker 

( 

	

Pregoeira 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 



Município de 
Capanema - PR 18 

DECISÃO ADMINISTRATIVA 

Com relação ao Pregão Eletrõnico n° 6/2021, objeto: AQUISIÇÃO DE 
MATERIAL DE CONSTRUÇÃO, MATERIAL ELÉTRICO E ACABAMENTOS EM GERAL 
PARA USO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA -PR, 

• 
PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, acato a Decisão 
Administrativa da Pregoeira no sentido de conceder o Reequilíbrio Econõmico 
Financeiro/supressão dos itens dos itens 6, 9, 10, 21 E 316. 

Solicito ao Setor de Licitações para que tome as Devidas Providências no 
sentido da elaboração do Termo Aditivo. 

Capanema, 12/07/2021 

Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 



ose ia 	gé..reck 	an 
Pregoeira 

Município de 
Capanema - PR 

NOTIFICAÇÃO 

A Empresa 
ANDRE LUAN DAVET 

Com relação ao Pregão Eletrõnico n° 6/2020, objeto: AQUISIÇÃO DE 
MATERIAL DE CONSTRUÇÃO, MATERIAL ELÉTRICO E ACABAMENTOS EM GERAL 
PARA USO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA -PR, 

• PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. Notifico a empresa ANDRE 
LUAN DAVET, da resposta do seu pedido de Reequilibrio Econõmico Financeiro dos itens 
6, 9, 10, 21 E 316, após análise dos documentos apresentados e pesquisas feitas no 
mercado regional, chegamos aos valores abaixo: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO VALOR 	DA 
LICITAÇÃO 

VALOR 	APÓS 
REEQUILIBRIO/ 
SUPRESSÃO 

06 AÇO CA-50 10,0 mm BARRA COM 12 METROS 82,99 72,76 
09 AÇO CA-50 6,3 mm BARRA COM 12 METROS 41,34 35,57 
10 AÇO CA-50 8,0 mm BARRA COM 12 METROS 57,47 57,66 
21 ARAME RECOZIDO 16,90 19,90 
316 TIJOLO 6 FUROS 9 x14 x 24 cm 0,96 0,99 

Precisamos saber se sua empresa aceita os valores cotados, caso não aceite, favor pedir 
a desistências dos itens acima. 
Fico no Aguardo de Sua Resposta. 

Capanema, 12/07/2021 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 



9.{a1817 
roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: 	 roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

Enviado em: 	 segunda-feira, 12 de julho de 2021 16:06 

Para: 	 licitacoes@construtoradavet.com.br' 

Assunto: 	 RESPOSTA AO PEDIDO DE REEQUILIBRIO PREÃO ELETRÔNICO 06-2021 

Anexos: 	 NOTIFICACAÇÃO EMPRESA ANDRE LUAN.pdf 

TINE 111.1a 	11.1~~~ 



Município de 
Capanema - PR ogis_ 

Ao Setor Contabilidade 
Sr. Cleomar Walter 

Com relação ao Pregão Eletrônico n° 6/2021, Ata de Registro de Preços 
n°77/ 2021, objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO, MATERIAL 
ELÉTRICO E ACABAMENTOS EM GERAL PARA USO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA -PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE 
PREÇOS.. Precisamos saber se existe algum empenho em aberto referente aos itens 6, 
9, 10, 21 E 316, desse pregão, pois será feito o Reequilibrio Econômico Financeiro desses 
itens. 

ITEM Código DESCRIÇÃO EMPRESA 
6 39238 AÇO CA-50 10,0 mm BARRA 

METROS 
COM 12 ANDRE 

DAVET 
LUAN 

9 39241 AÇO CA-50 6,3 mm BARRA 
METROS 

COM 12 ANDRE 
DAVET 

LUAN 

10 39242 AÇO CA-50 8,0 mm BARRA 
METROS 

COM 12 ANDRE 
DAVET 

LUAN 

21 39250 ARAME RECOZIDO ANDRE 
DAVET 

LUAN 

316 39358 TIJOLO 6 FUROS 9 x14 x 24 cm ANDRE 
DAVET 

LUAN 

Segue em anexo cópia da Decisão Administrativa para vosso conhecimento. 
Precisamos também a dotação Orçamentária desse objeto para o ano de 2021. 

Capanema, 12 de julho de 2021 

o eíi 	iger Beckr Pagani 
( Chefe do Setor de Licitações 

Data de Recebimento 
_t).1 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 



Município de 
Capanema - PR s' 

DECISÃO ADMINISTRATIVA 

Com relação ao Pregão Eletrônico n° 6/2021, objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE 
CONSTRUÇÃO, MATERIAL ELÉTRICO E ACABAMENTOS EM GERAL PARA USO DA 

1110 	
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA -PR, PROCESSADO PELO 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. Em resposta ao Protocolo 2004/2021, onde a 
empresa MARSANGO COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA solicita 
Reequilíbrio Econõmico Financeiros do item 22, após análise dos documentos 
apresentados e pesquisas feitas no mercado regional, chegamos aos seguintes valores: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO VALOR 	DA 
LICITAÇÃO 

VALOR 	APÓS 
REEQUILIBRIO/ 
SUPRESSÃO 

22 AREIA MÉDIA 102,486 128,10 

Capanema, 12/07/2021 

R6sélia Kriger Becker ' ::ani 
Pregoeira 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 



Município de 
Capanema - PR C't-,18x2r)  

DECISÃO ADMINISTRATIVA 

Com relação ao Pregão Eletrônico n° 6/2021, objeto: AQUISIÇÃO DE 
MATERIAL DE CONSTRUÇÃO, MATERIAL ELÉTRICO E ACABAMENTOS EM GERAL 

11111 

	

	
PARA USO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA -PR, 
PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, acato a Decisão 
Administrativa da Pregoeira no sentido de conceder o Reequilíbrio Econômico Financeiro 
do item 22. 

Solicito ao Setor de Licitações para que tome as Devidas Providências no 
sentido da elaboração do Termo Aditivo. 

Capanema, 12/07/2021 

Américo Belle 
Prefeito Municipal 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 



Município de 
Capanema - PR 

Ao Setor Contabilidade 
Sr. Cleomar Walter 

Com relação ao Pregão Eletrônico n° 6/2021, Ata de Registro de Preços 
n°77/2021, objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO, MATERIAL 
ELÉTRICO E ACABAMENTOS EM GERAL PARA USO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA -PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE 
PREÇOS. Precisamos saber se existe algum empenho em aberto referente ao item 22, 
desse pregão, pois será feito o Reequilibrio Econõmico Financeiro desses itens. 

ITEM Código DESCRIÇÃO EMPRESA 
22 39251 AREIA MÉDIA MARSANGO 

COMERCIO 	DE 
MATERIAIS 	DE 
CONSTRUÇÃO 
LTDA 

Segue em anexo cópia da Decisão Administrativa para vosso conhecimento. 
Precisamos também a dotação Orçamentária desse objeto para o ano de 2021. 

Capanema, 12 de julho de 2021 

C 

,Roselia Knger Becker gani 
(/ Chefe do Setor de Licitações 

Data de Recebimento 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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ITOFRAN COMERCIO ATACADISTA DE MAT. DE CONSTRUÇÃO LTDA-ME 

REQUERIMENTO DE REAJUSTE DE PREÇO  

Ao 

Presidente da Comissão Permanente de Licitações 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA PR  

Ref:Pregão Eletronico N°06/2021  

Item N°260  

EMPRESA: ITOFRAN COMERCIO ATACADISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA — ME RUA JOSE COSME 

111 

	

	PAMPLONA, 2611-FUNDOS, BELA VISTA, PALHOÇA, SC - CEP 88132-700 CNPJ 07.735.324/0001-17 - Inscrição Estadual: 

255176449 - Telefone: 48 32420566, representada por este que a subscreve, vem, respeitosamente à presença de 

Vossa Senhoria REQUERER reajuste de preço do PLAFONIER PARA UMA LÂMPADA DE MATERIAL EXTERNO PVC COM 

SOQUETE DE LOUÇA, conforme "Planilha de Preços de Custo e Venda" apensada, consoante a cláusula editalícias, e 

alínea "d" do inciso II do art. 65 da Lei Federal n2  8.666/93 e suas alterações. Solicitamos ainda caso não tenha como  

ser reajustado o valor do item pedimos encarecidamente que seja cancelado o item pois não teremos condições de  

entregar e não gostaríamos de vir a prejudicar o andamento dos trabalhos de manutenção dos Srs.  

Em anexos comprovantes de nossos fornecedores atuais os quais os Srs. Podem contatar e confirmar valor 

como também pode ser confirmado pelos preços praticados no mercado. 
Para que possamos praticar um preço pelo qual nossa empresa não venha praticar um preço inexequível e 
entregar um produto sem uma margem saudável para as duas partes pedimos para que seja atualizado o 

preço deste item para o valor mínimo de R$ 2,93 valor este que poderíamos recolher os impostos pagar o 

transporte etc... 

N. Termos, 

P. Deferimento. • 
Palhoça, 19/07/2021. 
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Liew- 
Processo: 2136/2021 

20/07/2021 	Hora: 01:25 

Assunto: 

SOLICITACAO DO SETOR DE LICITACA 

RAN COMERCIO ATACADISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA— ME 

JOSÉ RICARDO BARBOSA VAZ 

REPRESENTANTE 

RG 1021336911 SSPRS — CPF:20650035020 

FONE:48 998310692 

EMAIL:representanteflorianopolis@hotmaiI.com  

Req uerente: 
ITOFRAN COMERCIO ATACADISTA DE 

OFRAN COMERCIO ATACADISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA-ME 

RUA JOSE COSME PAMPLONA, 2611-FUNDOS, BELA VISTA, PALHOÇA, SC - CEP 88132-700 

CNPJ 07.735.324/0001-17 - Inscrição Estadual: 255176449 - Telefone: 48 32420566 



Representante 

ODILMAR REPRESENTACÕES LTDA 
RUA MASSARANDUBA 11 
RIO MORTO - INDAIALJSC - CEP:89082-480 
Fone: 	(47)3333-5458 - (47)3333-1755 
E-Mail: odilmar.reoresl@terra.com.br  

Q 64.8:). 
Fornecedor 
	

LICJ Cotação ❑ Pedido 

plashilleg  PULAA. JSOTUO NscIHNLEyG . I26N9DUSTRIA E COMERCIO DE PI 
. 

	

III 	

R 

 ARAPONGUINHAS - TIMBÓ/SC - CEP:89120-000 

	

Ind.Com  kllátkoatti 	Fone: 	(47)3382-1443 
E-Mail: vendas.olastunina(Stoa.com.br  

Vendedor 

ADRJANA 

Data 

1910712021  
N° Pedido 

2878  

   

Cliente 

Razão Social CPF/CNPJ Inscrição Estadual 

ITOFRAN COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUCÕES EM GERAL LTDA 07735324000117 255176449 

Endereço CEP 

RUA JOSÉ COSME PAMPLONA 2611 - FUNDOS - BELA VISTA - PALHOCA/SC 88132-700 

Fone 
(48)3242-0566 

E-mail 
adailtonvelhoCa  

Código Produto / Descricão Valor Unit. Ouantidade Valor Total 

97 PLAFON CERI1MICO - BRANCO 113 20 / 1.95 500 975.00 

Sub Total 
	

975.00 

Desconto(%) 
3% 

Valor Total 
	

945.75 

Dados Adicionais 

Nro Pedido Fábrica 

Condição de Pagamento 14 

Transportadora 

Transporte 

Pag. 1 



Base ICMS 
734,14 

Valor Frete 

0,00 

Valor ICMS 
124,80 

Valor IPI 

0,00 

Base ICMS Sub. 
0,00 

Valor Frete (+) 
0,00 

Valor ICMS Sub 

0,00 

Valor Desconto 

0,00 

Valor Total Produtos 
1.040,00 

Valor Total Orçamento 
1.040,00 

Qtd. U.M. O/ IPI % ICMS Val. Uni. 	ST 	IPI Val. Total 

500,00 PC 
	

0,000 	12,000 
	

2,080 	0,000 
	

0,000 	1.040,000 

ilioduto 
- PLAFON E-27 PVC ECONOMIC 60W BR TASCHIBRA - 85366100 

VALPER ELETROFERRAGENS LTDA 

WERNER DUWE, 548-B - BADENFURT -89070700 - BLUMENAU/SC 

81.554.933/0001-22 - 253602203 - (47)3144-7600 

Orçamento de Venda 

9 

Pagina: 	1 
Data:15/07/2021 
Hora: 	16:54 

Orçamento89529 	 Emissão: 15/07/2021 16:46:49 

Cliente: 

Razão Socia1:18031- ITOFRAN COMERCIO ATACADISTA DE MATERIAIS DE 
Cidade: PALHOCA/SC 

End.: RUA JOSE COSME PAMPLONA No 2611 - FUNDOS - BELA VISTA 
Vend: 8152 - DANIEL HASSE 
Transp:VALPER ELETROFERRAGENS LTDA 

Observação: 

Fantasia: ITOFIOS 
CNP): 07.735.324/0001-17 

Tipo Frete:CIF 

Email: adailtonvelho@hotmail.com 
	

Telefones: 	4832420566 / 

Termos 

Atenciosamente, 

Telefone: (047) 3144-7600 
www.valper.com.br  

111111 

Previsão Financeira 

6 - BLOQUETO 28 

	

Parcela 	Vencimento 
	

Valor 

	

1 	12/08/2021 
	

1.040,00 

Mabiti Soluções em TI 
	

1 	 Emissão : 15/07/2021 16:54:46 



Iicitacao@capanema.pr.gov.br  8`)r 

De: 	 RICARDO VAZ <representanteflorianopolis@hotmail.com > 
Enviado em: 	 terça-feira, 20 de julho de 2021 09:26 

Para: 	 licitacao@capanema.pr.gov.br  

Assunto: 	 pedido de realinhamento de preços 

Anexos: 	 plastuning.pdf; solicitação de realinhamento de preço Capanema.pdf; 

VALPER.pdf 

Bom dia 

Em anexo pedido de realinhamento de preços. 

Favor acusar recebimento 

LO 
MATERIAIS ELÉTRICOS 

RICARDO 
FONE:48998310692 

• 



ORÇAMENTO 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO, MATERIAL ELÉTRICO E ACABAMENTOS EM GERAL PARA USO DA 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA -PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO. 

PRAZO DE ENTREGA: 30 DIAS APÓS A SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA RESPONSÁVEL. 

PRAZO DE PAGAMENTO: 30 DIAS APÓS EMISSÃO E ENTREGA DA NOTA FISCAL. 

VALIDADE: 12 MESES. 

MENOR PREÇO 

ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO UN. QTDE. DOS TOTAL 

ORÇAMENTOS 

ei 

PLAFONIER BRANCO CAPACIDADE UMA LÂMPADA DE MATERIAL EXTERNO PVC 

COM 	SOQUETE DE LOUÇA 
UN 450 3,92 1.764,00 

260 

TOTAL 
1.764,00 

DATA 

30/07/2021 

• 



  

ELETROLUZ Qual produto você procura? 
MATERIAIS ELÉTRICOS 

Nit 

    

     

Qf1827 
h= 1_ ilomiriag~g~ u Plefons 

  

1111; Sul e Sudeste 	**, Tudo em até 12X no Cartão 	 Precisa de um orçamento? 
ma de R$ 30000 	 ate 3x sem jt.iras. 	 Chame no vvhatsAOP W. 

Compre e Retire na Loja 
C.onhec: nossas lotas, 

 

Plafonier Soquete Porcelana 
Branco PVC Foco 
FOCO 

R$ 3,92 
à vista no cartão ou no boleto 

ou em 3X de R$ 1,31 (sem juros)! 
Se preferir, compre em 12X de R$ 0,39 (com juros) 

Qtde: 	1 

Comprar 

*Imagens meramente ilustrativos 

Informações do Produto 

• Cor: Branco 

• Soquete: E-27 

• Potência Max. da Lâmpada: 100 W 

• Material do Corpo: Polipropileno Injetado 

• Acompanha soquete de porcelana E-27 

• Medidas (mm): 140mm 

• Peso: 0.09kg 

10Especificações do Produto 

Código de Barras: 
	

7898637721626 

Marca: 
	

FOCO 

ira  ,C,oaidt jacssre_e  sper receba
Promoções 

.os no
a

et nossassi e
- 

mail. 

Digite seu nome Digite seu e-mail 	 Cadastrar 

Utilizamos cookies para oferecer melhor experiência, melhorar o desempenho, analisar como você interage em nosso site e 

personalizar conteúdo. 

Recusar Cookies 	Aceitar Cookies 



ir SITE BLINDADO 

Bole:o 
Bancário 

SITE PROTEGIDO 

* (https://www.ilun 	1 h,QQ21.1),k4 
ma 	

ores oportunidades 

Inscreva-se agora e fique por dentro! 

"M' (https://www.iluminim.com.br/carrinho/index)  
Não quero 	 Inscrever 

o 

powered„,,k(https://www.iluminim.com.br/conta/index)  

extra no valor total. 

Segurança 
Possuímos diversos parceiros como 

Google, Microsoft,Trustvox, Ebit, Mercado 

Pago e Site Blindado que possibilitam uma 

transação 100% segura e confiável. 

Me Início (https://www.iluminim.com.br/) /  Acessórios LED (https://www.iluminim.com.br/acessorios-para-leds) /  

Plafon Plafonier com Soquete E27 para Lâmpada LED Branco - Inmetro 

Código: SOQ-PE27-BR 

; 

4.8 de 5 	 (8) 

i
nformações 

as-8-92-, RI 5,00 
ou K> 4, 0 	boleto via Boleto Bancário 

(https://wwwiluminim.com.bricarrinho/produto/38121104/adicionar)  

PAGAMENTO CÔMODO E SEGURO  

Loja OURO 
Obit 

R$ 4,50 

Só hoje: Frete Grátis expresso em pedidos acima de R$299,00 
Saiba os prazos de entrega e as formas de envio. Detalhes 

Calcule o frete CEP 	 OK 

Posso Ajudar? Clique aqui e tire suas duvidas 

50 HOJE: FRETE EXPRESSO GRATIS PARA TODO BRASIL 
`Fr,,tetirá'NexpritodpPridi, pata COinpi3s sina 	R.Q94.0u 

Nossa 	
pfá 

em tesa é especialista em leds. Conhecemos cada detalhe dos nossos produtos. Para isso, possuímos uma 
Utiliz ec98 ,R.15a,(2,*(&)448-33rflar~Êgffir_tpi .3~_wegas@Wtiii~.Irscw-18s. sa pagina de Politica de 
Privacidade (https://www.iluminim.com.br/paginaiPOlitica-de-privacidade.html)  

Esse produto possui 14 meses de garantia e é fabricado segu_indo rigorosamente as normas de fabricação ISO 
9001:2000 e 150 14001, sem paralelo no mercado. A Ilumfrúrfir6 maior loja de Leds do país, com mais 



(https://www.ilun 	ThLQW1ah4lores oportunidades 
	 o 

er 	Inscreva-se agora e fique por dentro! 

(https://www.iluminim.com.br/carrinho/index)  
Não quero 	 Inscrever 

a 	 powered  „ lik,(https://www.iluminim.com.br/conta/index)  
, 111.•IL 

Spots LED (/spots) 

Fitas LED (/fita-de-led) 

Lâmpadas LED (/lampada-led) 

Acessórios LED (/acessorios-para-leds) 

Decoração 	(https://www.iluminim.com.br/decoracao)  

Kits Especiais 	(https://www.iluminim.com.br/kits-led)  

Oferta da Semana (/ofertadasemana) 

Iluminação Industrial 	(https://www.iluminim.com.br/iluminacao-industrial)  

Iluminação para festa v (https://www.iluminim.com.br/iluminacao-para-festa) 
	 • 

Lançamentos LED v (https://www.iluminim.com.br/lancamentos-led)  

3  1.11:q5 StUW v(https://www.iluminim.com.br/led-solar)  

44% 
OFF 

• 

Adicionar aos favoritos 

COMPRANDO NA ILUMINIM 
Utilizamos cookies para que você tenha a melhor experiência em nosso site. Para saber mais acesse nossa página de Política de 

Privacidade (https://www.iluminim.com.br/pagina/politica-de-privacidade.html)  
Entrega 
Confie na entrega mais eficiente e rápida 	 Entendi 
do Brasil. Nossos produtos são 



30/07/2021 	 Plafonier Plafon Soquete Porcelana 100w Branco Taschibra 

O Atendimento 2, Minha conta ç:2 Meus favoritos d  (47) 3327-7602 C) (47) 99289-4144 -1.83') 

H• 
iperfer Faça urna pesquisa... O 

Entre ou Cadastre- n 
se 

Todos os 
departamentos 

Ferramentas 	Ferragens 	Hidráulica 
Elétrica e 	Colas e 
Iluminação 	Adesivos 

Casa 
Abrasivos 

Lazer 
Eletrodomésticos 

Home > Elétrica e Iluminação > Plafons > Plafonier Plafon Soquete Porcelana 100w Branco Taschibra 

Plafonier Plafon Soquete Porcelana 100w Branco Taschibra 

(3) - Avaliar produto 

7347 

() R$ 4,00 	I I R$ 3,80 
No cartão de crédito sem juros 	no boleto bancário 

a no cartão em lx 
Ver mais parcelas 

1 
	

COM PPAP 

Compra segura, receba o produto ou devolvemos seu dinheiro 

Adicionar aos favoritos 	 Cl Criar um alerta de preço 

r--T, Calcule o frete 
4~' Não sei o meu CEP 00000-000 OK 

Hiperfer e os cookies: a gente usa cookies para personalizar anúncios e melhorar a sua experiência no site. Ao 
continuar navegando, você concorda com a nossa Política de Privacidade. 

Continuar e fechar 

https://www.hiperfer.com.br/plafonier-plafon-soquete-porcelana-100w-branco-taschibra7utm_source=google&utm_medium=Shopping&utm_camp... 1/4 



Município de Capanema - PR 

CERTIDÃO 

NOME: MARSANGO COMÉRCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA 
CNPJ: 04.048.349/0001-54 
LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO No 6/2021 
FINALIDADE: AUTORIZAÇÃO PARA REEQUILÍBRIO ECONÔMICO E FINANCEIRO 
DATA DA SOLICITAÇÃO: 12/07/2021 

É CERTIFICADO QUE NA PRESENTE DATA, REVENDO O BANCO DE DADOS JUNTO A 
CONTABILIDADE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA E AS DILIGÊNCIAS NECESSÁRIAS JUNTO 
AOS DEMAIS SETORES, FICA AUTORIZADO O SETOR DE LICITAÇÕES A REALIZAR OS 
PROCEDIMENTOS NECESSÁRIOS PARA O REEQUILÍBRIO ECONÔMICO E FINANCEIRO DO 
PROCESSO LICITATÓRIO ACIMA DETALHADO, UTILIZANDO PARA TAL, OS SALDOS DA 
LICITAÇÃO DO MAPA DE CADA PRODUTO, DISPONÍVEIS JUNTO AO SISTEMA A PARTIR 
DESTA DATA. 

CAPANEMA-PR, 09 DE AGOSTO DE 2021. 

MAR 	ER 
CONTADOR 
CRC: PR 046g83/O-2 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 

CAPANEMA-PR 



0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 100,00 	 325,30 

Unidade de medida: UN 	Tipo controle: 	Q 

Item: 002 	 100,00 	 3,253 	 325,30 

Produto: 39235 ABRACADEIRA ROSCA SEM FIM 89 x 108 

Local: 000262 Atividades do Depto. Rodoviário Sohcitante. 042697 ADELAR KERBER 

0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 59,00 	7.690,65 	 191,00 	24.896,85 

Unidade de medida: UN 	Tipo controle: 	Q 

Item: 007 250,00 	130,35 	32.587,50 

Produto: 39239 AÇO CA-50 12,5 mm BARRA COM 12 METROS 

0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 

Unidade de medida: UN 	Tipo controle: 	Q 

10,00 	 285,97 Item: 016 	 10,00 	28,597 	 285,97 

Produto: 46019 ADITIVO SUBSTITUTO DO CAL, COM 3,6 L 

1.978,20 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 2,00 	 39,56 

Unidade de medida: KG 	Tipo controle: 	Q 

98,00 	1.938,64 Item: 020 	 100,00 	19,782 

Produto: 39249 ARAME GALVANIZADO N° 18 

102,486 	40.994,40 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 49,00 	5.021,82 	 351,00 	35.972,59 

Unidade de medida: M3 	 Tipo controle: 	Q 

Item: 022 	 400,00 

Produto: 39251 AREIA MÉDIA 

0,00 	 0,00 	 200,00 	4.411,20 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 

Unidade de medida: SC 

0,00 	 0,00 

Tipo controle: 	Q 

Item: 023 	 200,00 	22,056 	4.411,20 

Produto: 39252 ARGAMASSA AC - 2, SACO COM 20 kg 

0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 8,00 	 597,62 

Unidade de medida: BC 	Tipo controle: 	Q 

42,00 	3.137,48 Item: 029 	 50,00 	74,702 	3.735,10 	 0,00 

Produto: 39256 BARRICA DE TEXTURA GRAFEATO GR - 10 BRANCA 25 kg 

0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 11,00 	 759,00 

Unidade de medida: BC 	Tipo controle: 	Q 

39,00 	2.691,00 Item: 030 	 50,00 	 69,00 	3.450,00 

Produto: 39257 BARRICA TEXTURA AR EIOSA BRANCA 25 kg 

Página 1 

Município de Capanema a  2021 ( 
Saldo do contrato 

Aditivo 	 Anulação 	 Transferido Ata 	Requisição de compra 	 Saldo Contrato 

Início da vigência Fim da vigência Fim da vigência atualizada Sequência: 4389 - Ata de registro de preços: 88/2021 	 Licitação: Pregão - 50 000006/2021 

80,00 	2.204,56 

Tipo controle: 	Q 

Lote: 001 

Item: 001 	 100,00 	27,557 	2 755,70 

Produto: 39253 ARGAMASSA AC-3, SACO COM 20 kg 

Solicitante: 042697 ADELAR KERBER 

0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 20,00 	 551,14 

Unidade de medida: SC 

Local: 000262 Atividades do Depto. Rodoviário 

Quantidade 	Valor unitário 	Valor total 	Quantidade 	Valor total 	Quantidade 	Valor total 	Quantidade 	Valor total 	Quantidade 	Valor total 	Quantidade 	Valor total 

Código: 48250 - 1 Nome: MARSANGO COMERCIO DE M ATERIAIS DE 	CPFICNPJ: 04.048.349/0001-54 Telefone: 4635632286 	30/03/2021 	29/03/2022 

Solicitante: 042697 ADELAR KERBER 	 Local: 000262 Atividades do Depto. Rodoviário 

Solicitante: 042697 ADELAR KERBER 	 Local: 000262 Atividades do Depto. Rodoviário 

Solicitante: 042697 ADELAR KERBER 	 Local: 000262 Atividades do Depto. Rodoviário 

Solicitante: 042697 ADELAR KERBER 	 Local: 000262 Atividades do Depto Rodoviário 

Solicitante: 042697 ADELAR KERBER 	 Local: 000262 Atividades do Depto. Rodoviário 

Solicitante: 042697 ADELAR KERBER 	 Local: 000262 Atividades do Depto. Rodoviário 

c;)  

Obs: Este relatório demonstra o valor do contrato, seus aditivos e requisições de compras emitidas. Não demonstra o saldo real executado do contrato, caso tenha req. de compras ainda não empenhadas 

Emitido por. ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI, na versão: 5527 s 
	 09/08!21721 1$9 



• Município de Capanema 2021 	( 
Saldo do contrato 

Página2 

	

Contrato 
	

Aditivo 	 Anulação 	 Transferido Ata 	Requisição de compra 	 Saldo 

Quantidade 	Valor unitário 	Valor total 	Quantidade 	Valor total 	Quantidade 	Valor total 	Quantidade 	Valor total 	Quantidade 	Valor total 	Quantidade 	Valor total 

Solicitante: 042697 ADELAR KERBER 
	

Local: 000262 Atividades do Depto. Rodoviário 

Item: 031 
	

10,00 
	

10,80 
	

108,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 
	

10,00 	 108,00 

Produto: 42781 BASE PARA RELE FOTOELÉTRICO 
	

Unidade de medida: UN 
	

Tipo controle: O 

Solicitante: 042697 ADELAR KERBER 
	

Local: 000262 Atividades do Depto. Rodoviário 

Item: 036 	 100,00 	 4,60 	 460,00 
	

0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 20,00 	 92,00 
	

80,00 	 368,00 

Produto: 53490 BORRACHA DE VEDAÇÃO PARA DESCARGA 
	

Unidade de medida: UN 	Tipo controle: O 

Solicitante: 042697 ADELAR KERBER 
	

Local: 000262 Atividades do Depto. Rodoviário 

Item: 037 	 100.00 	 2,10 	 210,00 
	

0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 100,00 	 210,00 

Produto: 53489 BORRACHA LIGAÇÃO VASO SANITARIO 
	

Unidade de medida: UN 	Tipo controle: O 

Solicitante: 042697 ADELAR KERBER 
	

Local: 000262 Atividades do Depto. Rodoviário 

Item: 048 
	

100,00 	 0,24 
	

24,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 10,00 	 2,40 
	

90,00 	 21,60 

Produto: 53496 BUCHA REDUÇÃO 25 x 20 mm 
	 Unidade de medida: UN 	Tipo controle: 

Solicitante: 042697 ADELAR KERBER 	 Local: 000262 Atividades do Depto. Rodoviário 

Item: 049 	 100,00 	 1,40 
	

140,00 
	

0,00 	 0,00 
	

0,00 	 0,00 
	

0,00 	 0,00 
	

10,00 	 14.00 
	

90,00 	 126,00 

Produto: 39264 BUCHA REDUÇÃO 32 x 20 mm 
	 Unidade de medida: UN 

	
Tipo controle: O 

Solicitante: 042697 ADELAR KERBER 	 Local 000262 Atividades do Depto. Rodoviário 

Item: 053 	 2.000,00 	 8,00 	16.000,00 	 0,00 	 0,00 
	

0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	600,00 	4.800,00 	1.400,00 	11.200,00 

Produto: 39379 CABO ELÉTRICO FLEXÍVEL 1 x 10 mm' COMPOSIÇÃO DO CONDUTOR 100% COBRE 
	

Unidade de medida: M 	 Tipo controle: 

Solicitante: 042697 ADELAR KERBER 	 Local: 000262 Atividades do Depto. Rodoviário 

Item: 061 	 1 000,00 	 11,90 
	

11.900,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0.00 	1.000,00 	11.900,00 

Produto: 42772 CABO FLEXÍVEL 16mm 
	 Unidade de medida: M 	 Tipo controle: Q 

Solicitante: 042697 ADELAR KERBER 	 Local: 000262 Atividades do Depto. Rodoviário 

Item: 064 
	

5.000,00 	 3,67 	18.350,00 
	

0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	1.190,00 	4.367,30 	3.810,00 	13.982,70 

Produto: 46013 CABO PARALELO 2,50 mm2  COMPOSIÇÃO DO CONDUTOR 100% COBRE 
	

Unidade de medida: M 	 Tipo controle: O 

Solicitante: 042697 ADELAR KERBER 	 Local: 000262 Atividades do Depto. Rodoviário 

Item: 069 	 100,00 
	

22,90 	2.290,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 14,00 	 320,60 
	

86,00 	1 969,40 

Produto: 53504 CADEADO N°:45 
	

Unidade de medida: UN 	Tipo controle: 	Q 

Solicitante: 042697 ADELAR KERBER 	 Local: 000262 Atividades do Depto. Rodoviário 

Item: 082 	 800,00 	 13,39 	10.712,00 
	

0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 87,00 	1.164,93 	 713,00 	9.547,07 

Produto: 39269 CAL HIDRATADA, SACA COM 20 kg 
	 Unidade de medida: SC 	Tipo controle: O 

CD 
Obs: Este relatório demonstra o valor do contrato, seus aditivos e requisições de compras emitidas. Não demonstra o saldo real executado do contrato, caso tenha req. de compras ainda não empenhadas. 

Emitido por: ROSELIA KRIGER BECKER PAGAN na ,,er são: 5527 s 
	 09/081204 45 37-.39 



Emitido por: ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI, na versão: 5527 s 09/08/202 ,..\5d7 39 

• Município de Capanema - 2021 
Saldo do contrato 

Unidade de medida: UN 	Tipo controle: 	Q Produto: 39284 CORANTE EM PÓ TIPO XADREZ NA COR VERMELHA, PACOTE COM 500 GRAMAS 

Página.3 

Obs: Este relatório demonstra o valor do contrato, seus aditivos e requisições de compras emitidas. Não demonstra o saldo real executado do contrato, caso tenha req. de compras ainda não empenhadas. 

82,00 	12.485,32 18,00 	2.740,68 

3,00 	 22,44 97,00 	 725,46 

0,00 	 0,00 80,00 	1.077,60 

Contrato 	 Aditivo 	 Anulação Transferido Ata 

Quantidade 	Valor unitário 	Valor total 	Quantidade 	Valor total 	Quantidade Valor total Quantidade 	Valor total 

Solicitante: 042697 ADELAR KERBER 	 Local: 000262 Atividades do Depto. Rodoviário 

Item: 084 	 150,00 	 9,90 	1.485,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 

Produto: 39271 CAL PARA PINTURA COM 8 kg 

0,00 0,00 0,00 

Solicitante: 042697 ADELAR KERBER 	 Local: 000262 Atividades do Depto. Rodoviário 

Item: 088 	 15,00 	20,159 	 302,39 	 0,00 	 0,00 	 0,00 

Produto: 39272 CANO DE DESCARGA 

0,00 0,00 0,00 

Solicitante: 042697 ADELAR KERBER 	 Local: 000262 Ativ idades do Depto. Rodoviário 

Item: 095 	 1,00 	26,997 	 27,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 

Produto: 53511 CHAVE DE FENDA JOGO COM 6 UNIDADES E TAMANHOS DISTINTOS 

Solicitante: 042697 ADELAR KERBER 	 Local: 000262 Atividades do Depto. Rodoviário 

0,00 0,00 0,00 

Item: 100 	 1,00 	24,029 	 24,03 	 0,00 	 0,00 	 0,00 

Produto:53512 CHAVE PHILIPS JOGO, COM NO MÍNIMO 6 UNIDADES E PONTA IMANTADA 

0,00 0,00 0,00 

Solicitante: 042697 ADELAR KERBER 	 Local: 000262 Atividades do Depto. Rodoviário 

Item: 107 	 1 000,00 	 35,00 	35.000,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 

Produto: 39279 CIMENTO SACA COM 50 kg 

0,00 0,00 0,00 

Solicitante: 042697 ADELAR KERBER 	 Local: 000262 Atividades do Depto. Rodoviário 

Item: 	109 	 100,00 	152,26 	15.226,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 

Produto: 39281 COLUNA DE AÇO 8 mm, 7 x 14 cm COM 6 METROS DE COMPRIMENTO 

Solicitante: 042697 ADELAR KERBER 	 Local: 000262 Atividades do Depto. Rodoviário 

0,00 0,00 0,00 

Item: 110 	 100,00 7,479 	 747,90 	 0,00 	 0,00 	 0,00 

Produto:42841 CONECTOR CERÂMICO GRANDE PARA FIO DE 4mm E 6mm.  

0,00 0,00 0,00 

Solicitante: 042697 ADELAR KERBER 	 Local: 000262 Atividades do Depto. Rodoviário 

Item: 111 	 100,00 	 4,876 	 487,60 	 0,00 	 0,00 	 0,00 

Produto:42840 CONECTOR CERÂMICO MÉDIO (20mm) 

Solicitante: 042697 ADELAR KERBER 	 Local: 000262 Atividades do Dento. Rodoviário 

0,00 0,00 0,00 

Item: 116 	 50,00 	339,395 	16.969,75 	 0,00 	 0,00 	 0,00 

Produto: 39283 CONJUNTO SANITÁRIO COM 3 PEÇAS BRANCO 

0,00 0,00 0,00 

Solicitante: 042697 ADELAR KERBER 	 Local: 000262 Atividades do Depto. Rodoviário 

Item: 117 	 80,00 	 13,47 	1.077,60 	 0,00 	 0,00 	 0,00 0,00 0,00 0,00 

10,00 	 99,00 

Unidade de medida: SC 

0,00 	 0,00 

140,00 	1.386,00 

Tipo controle: 	Q 

15,00 	 302,39 

Unidade de medida: UN 	Tipo controle: 	Q 

1,00 	 27,00 0,00 	 0,00 

Unidade de medida: JG 	Tipo controle: 

1,00 	 24,03 0,00 	 0,00 

Unidade de medida: JG 	Tipo controle: 	Q 

146,00 	5.110.00 	 854,00 	29.890,00 

Unidade de medida: SC 	Tipo controle: 	Q 

Unidade de medida: UN 	Tipo controle: 	Q 

Unidade de medida: UN 	Tipo controle: 

0,00 	 0,00 	 100,00 	 487,60 

Unidade de medida: UN 	Tipo controle: 	Q 

2,00 	 678,79 	 48,00 	16.290,96 

Unidade de medida: CONJ 	Tipo controle: 	Q 

Requisição de compra 	 Saldo 

Quantidade 	Valor total 	Quantidade 	Valor total 
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0,00 0,00 	 0,00 	 0,00 

Emitido por: ROSELIA KR IGER BECKER PAGANI, na \,ersão-  5527 s 03/0812021 153739 
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Obs: Este relatório demonstra o valor do contrato, seus aditivos e requisições de compras emitidas. Não demonstra o saldo real executado do contrato, caso tenha req. de compras ainda não empenhadas. 	 C:2 

Contrato Aditivo 	 Anulação 	 Transferido Ata 	Requisição de compra 	 Saldo 

Solicitante: 042697 ADELAR KERBER 

Item: 119 	 400,00 	45,523 

Produto: 39285 CUMEEIRA 110 x 6 mm 

Solicitante: 042697 ADELAR KERBER 

Local: 000262 Atividades do Depto Rodoviário 

18.209,20 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 

Local: 000262 Atividades do Depto. Rodoviário 

3.273,80 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 Item: 155 	 100,00 	32,738 

Produto: 39294 FECHADURA METÁLICA INTERNA 

Solicitante: 042697 ADELAR KERBER Local: 000262 Atividades do Depto. Rodoviário 

0,00 	 0,00 Item: 170 	 20,00 	64,927 	1.298,54 	 0,00 	 0,00 

Produto: 39304 HIDROASFALTO ISOLANTE DE UMIDADE PARA BALDRAMES DE CONCRETO, 

0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 Item: 178 	 500,00 	 0,50 	 250,00 

Produto: 39307 JOELHO DE PVC 25 mm DE DIÂMETRO 

0,00 	 0,00 0,00 	 0,00 156,70 Item: 180 	 100,00 	 1,567 

Produto: 53521 JOELHO DE PVC 25 mm PARA 1/2 

Item: 183 	 30,00 3,90 	 117,00 

0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 Item: 212 	 50,00 	 8,25 	 412,50 

Produto: 39418 LINHA DE NYLON 0.8 mm x 100 m, PARA PEDREIRO 

0,00 	 0,00 	 0,00 Item: 217 	 800,00 	 1,50 	1.200,00 	 0,00 

Produto: 39314 LONA PRETA 150 MICRONS COM 8 METROS DE LARGURA 

0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 Item: 241 	 30,00 	 4,33 	 129,90 

Produto: 42803 ÓCULOS DE PROTEÇÃO DE MATERIAL INCOLOR 

0,00 	 0,00 30,00 	 129,90 

Quantidade 	Valor unitário 	Valor total 	Quantidade 	Valor total 	Quantidade 	Valor total 

Solicitante: 042697 ADELAR KERBER 	 Local: 000262 Atividades do Depto. Rodoviário 

Solicitante: 042697 ADELAR KERBER 	 Local: 000262 Atividades do Depto. Rodoviário 

Solicitante: 042697 ADELAR KERBER 	 Local: 000262 Atividades do Depto. Rodoviário 

Produto: 53517 JOELHO DE PVC 50 mm DE DIÂMETRO 

Solicitante: 042697 ADELAR KERBER 	 Local: 000262 Atividades do Depto. Rodoviário 

Item: 187 	 300,00 	 3,00 	 900,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 

Produto: 39312 JOELHO ROSCADO'/" 

Solicitante: 042697 ADELAR KERBER 	 Local: 000262 Atividades do Depto. Rodoviário 

Solicitante: 042697 ADELAR KERBER 	 Local: 000262 Atividades do Depto. Rodoviário 

Solicitante: 042697 ADELAR KERBER 	 Local: 000262 Atividades do Depto. Rodoviário 

Quantidade Valor total 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

Quantidade 	Valor total 	Quantidade 	Valor total 

35,00 	1.593,31 	 365,00 	16.615,90 

Unidade de medida: UN 	Tipo controle: 

0,00 	 0,00 	 100,00 	3.273,80 

Unidade de medida: UN 	Tipo controle: 

0,00 	 0,00 20,00 	1.298,54 

Unidade de medida: GL 	Tipo controle: 

103,00 	 51,50 	 397,00 	 198,50 

Unidade de medida: UN 	Tipo controle: 	Q 

60,00 	 94,02 40,00 	 62,68 

Unidade de medida: UN 	Tipo controle: 	Q 

20,00 	 78,00 10,00 	 39,00 

Unidade de medida: UN 	Tipo controle: 

0,00 	 0,00 	 300,00 	 900,00 

Unidade de medida: UN 	Tipo controle: 	a 

3,00 	 24,75 	 47,00 	 387,75 

Unidade de medida: ROLO 	Tipo controle: 	Q 

28,00 	 42,00 	 772,00 	1.158,00 

Unidade de medida: ML 	Tipo controle: 	Q 

Unidade de medida: UN 	Tipo controle: 
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Saldo do contrato 

Aditivo 	 Anulação 	 Transferido Ata 	Requisição de compra 	 Saldo Contrato 

Local: 000262 Atividades do Depto. Rodoviário Solicitante. 042697 ADELAR KERBER 

0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 800.00 

Unidade de medida: UN 	Tipo controle: 

Item: 244 	 800,00 	 0,24 	 192,00 

Produto: 42795 PARAFUSO 4,8X 50MM CABEÇA DE PANELA. 

192,00 

Local: 000262 Atividades do Depto. Rodoviário Solicitante: 042697 ADELAR KERBER 

Item: 245 	 500,00 	 6,27 	3.135,00 

Produto: 39325 PARAFUSO COM BUCHA DE LATÃO BUCHA 10 mm' 

0,00 	 0,00 	 0,00 0,00 	 500,00 	3.135,00 

Unidade de medida: UN 	Tipo controle: 

0,00 	 0.00 0,00 	 0,00 

Solicitante: 042697 ADELAR KERBER Local: 000262 Atividades do Depto. Rodoviário 

Item: 250 	 500,00 	 0,76 

Produto: 53533 PARAFUSO PHILLIPS 7,0 x 60 mm 

76,00 

Unidade de medida: UN 	Tipo controle: 

304,00 	 100,00 0,00 	 400,00 0,00 	 0,00 380,00 	 0,00 0,00 	 0,00 

Item: 251 	 800,00 	 0,33 	 264,00 	 0,00 

Produto: 42796 PARAFUSO SEXTAVADO COM ROSCA SOBERBA 1/4 X 35mm 

0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 800,00 	 264,00 

Unidade de medida: UN 	Tipo controle: 	Q 

Item: 257 	 50,00 	 5,10 	 255,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 6,00 	 30,60 

Produto: 39330 PINCEL PARA PINTURA 3" 

44,00 	 224,40 

Tipo controle: Unidade de medida: UN 

300,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 6,00 	 36,00 

Unidade de medida: UN 	Tipo controle: 	Q 

Item: 258 	 50,00 	 6,00 

Produto: 39331 PINCEL PARA PINTURA 4" 

44,00 	 264,00 

0,00 	 0,00 	 0,00 Item: 259 	 500,00 	 23,90 	11.950,00 	 0,00 	 0,00 

Produto: 39332 PISO CERÃMICO BRANCO, 1' LINHA, SEM QUEBRAS, DEFEITOS NO ESMALTE, 

11.472,00 

Unidade de medida: UN 	Tipo controle: 

478,00 	 480,00 0,00 	 20,00 

Solicitante 042697 ADELAR KERBER 

Item: 269 	 200,00 	 21,69 

Produto: 39336 PREGO TELHEIRO 18 x 30 

Solicitante: 042697 ADELAR KERBER 

Local: 000262 Atividades do Depto. Rodoviário 

4.338,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 

Local: 000262 Atividades do Depto. Rodoviário 

0,00 	 0,00 	 0,00 	 37,00 	 802,53 	 163,00 	3.535,47 

Unidade de medida: KG 	Tipo controle: 	Q 

0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 40,00 	 236,00 	 260,00 	1.534,00 

Unidade de medida: UN 	Tipo controle: 	Q 

Item: 293 	 300.00 	 5,90 	1 770,00 

Produto: 39346 SIFÃO SANFONADO UNIVERSAL PARA PIA, 66 cm 

169,60 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 10,00 	 169,60 

Unidade de medida: UN 	Tipo controle: 	Q 

Item: 294 	 10,00 	 16,96 

Produto: 46058 SILICONE BRANCO COM 280G 

0,00 	 0,00 

Páginas 

Solicitante: 042697 ADELAR KERBER 	 Local: 000262 Atividades do Depto. Rodoviário 

Solicitante: 042697 ADELAR KERBER 	 Local: 000262 Atividades do Depto. Rodoviário 

Solicitante 042697 ADELAR KERBER 	 Local: 000262 Atividades do Depto. Rodoviário 

Solicitante: 042697 ADELAR KERBER 	 Local: 000262 Atividades do Depto. Rodoviário 

Solicitante: 042697 ADELAR KERBER 	 Local 000262 Atividades do Depto. Rodoviário 

1 
1 

Quantidade 	Valor unitário 	Valor total 	Quantidade 	Valor total 	Quantidade 	Valor total 	Quantidade 	Valor total 	Quantidade 	Valor total 	Quantidade 	Valor total 

Obs: Este relatório demonstra o valor do contrato, seus aditivos e requisições de compras emitidas. Não demonstra o saldo real executado do contrato, caso tenha req. de compras ainda não empenhadas. 

Emitido por. ROSELIA KR IGER BEC KER PAGAN i, na versão: 5527 s 
	

09/08/2021 15 3T 39 



00 

2 

3.439,00 	41.507,40 16.913,00 	238.897,60 0,00 	 0,00 Total 200,00 	4.411,20 0,00 	 0,00 20.552,00 	 284.816,18 

Total geral 	20.552,00 0,00 	 0,00 3.439,00 	41.507,40 16.913,00 	238.897,60 200,00 	4.411,20 0,00 	 0,00 284.816,18 

Emitido por ROSELIA KR IGER BECKER PAGAN I na ,,er são 5527s 09/06/2021 15:37A0 
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fl. 	Município de Capanema 2021 	( 
Saldo do contrato 

Aditivo 	 Anulação 	 Transferido Ata 	Requisição de compra 	 Saldo Contrato 

Local: 000262 Atividades do Depto. Rodoviário Solicitante: 042697 ADELAR KERBER 

2,40 	 540,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 10,00 	 24,00 	 215,00 	 516,00 

Unidade de medida: UN 	Tipo controle: 	Q 

Item: 306 	 225,00 

Produto: 39350 TEE PVC 25 x 20 mm 

Local: 000262 Atividades do Depto. Rodoviário Solicitante: 042697 ADELAR KERBER 

0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 9,00 	 301,86 

Unidade de medida: UN 	Tipo controle: 

11,00 	 368,94 Item: 325 	 20,00 	 33,54 	 670,80 

Produto: 46034 TINTA TOQUE DE CLASSE ACET RV1490 900ML 

Local. 000262 Atividades do Depto. Rodoviário Solicitante: 042697 ADELAR KERBER 

576,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 20,00 	 115,20 

Unidade de medida: UN 	Tipo controle: 	Q 

80.00 	 460.80 Item: 336 	 100.00 	 5,76 

Produto: 53542 TORNEIRA PARA PIA 25mm CURTA 

Item: 339 	 300,00 	 10,49 	3.147,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0.00 	 0,00 	174,00 	1.825,26 126,00 	1 321,74 

Unidade de medida: M 	 Tipo controle: 	Q Produto: 42785 TRELIÇA PARA LAJE 6/4,2/4,2 

0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 60,00 	 348,00 290,00 	1.682,00 Item: 342 	 350,00 5,80 	2.030,00 

Produto: 39366 TUBO DE ESGOTO EM PVC 40 mm DE DIÂMETRO Unidade de medida: M 	 Tipo controle: 	Q 

0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 96,00 	 278,40 

Unidade de medida: M 	 Tipo controle: 	Q 

904,00 	2.621,60 Item: 344 	 1 000,00 	 2,90 	2 900,00 

Produto: 39367 TUBO DE PVC 20 mm DE DIÂMETRO 

0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 

Unidade de medida: UN 	Tipo controle: 

50.00 	 235,50 Item: 350 	 50,00 	 4,71 	 235,50 	 0,00 

Produto:48573 VALVULA PARA LAVATORIO, PLASTICO BRANCO 1' SEM LADRÃO 

1.031,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 11,00 	 113,41 89,00 	 917,59 Rem: 352 100,00 	 10,31 

Unidade de medida: UN 	Tipo controle: 	Q Produto: 39372 VEDA CALHA 280 GRAMAS 

Local 000262 Atividades do Depto. Rodoviário Solicitante: 042697 ADELAR KERBER 

0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 30,00 	 438,00 	 170,00 	2.482,00 

Unidade de medida: UN 	Tipo controle: 	Q 

Item: 354 	 200.00 	 14,60 	2.920,00 	 0,00 

Produto: 39373 VEDANTE SILICONE ACÉTICO ANTIFUNGO TRANSPARENTE 

Solicitante: 042697 ADELAR KERBER 	 Local 000262 Atividades do Depto. Rodoviário 

Solicitante: 042697 ADELAR KERBER 	 Local: 000262 Atividades do Depto. Rodoviário 

Solicitante: 042697 ADELAR KERBER 	 Local: 000262 Atividades do Depto. Rodoviário 

Solicitante: 042697 ADELAR KERBER 	 Local: 000262 Atividades do Depto. Rodoviário 

Solicitante: 042697 ADELAR KERBER 	 Local: 000262 Atividades do Depto. Rodoviário 

Quantidade 	Valor unitário 	Valor total 	Quantidade 	Valor total 	Quantidade 	Valor total 	Quantidade 	Valor total 	Quantidade 	Valor total 	Quantidade 	Valor total 

Solicitante: 042697 ADELAR KERBER 	 Local: 000262 Atividades do Depto. Rodoviário 

Obs: Este relatório demonstra o valor do contrato, seus aditivos e requisições de compras emitidas. Não demonstra o saldo real executado do contrato, caso tenha req. de compras ainda não empenhadas.  
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Contrato 
	

Aditivo 	 Anulação 	 Transferido Ata 	Requisição de compra 	 Saldo 

Quantidade 	Valor unitário 	Valor total 	Quantidade 	Valor total 	Quantidade 	Valor total 	Quantidade 	Valor total 	Quantidade 	Valor total 	Quantidade 	Valor total 

Critério de seleção: 

- Sequência do contrato: 4 389 

Obs: Este relatório demonstra o valor do contrato, seus aditivos e requisições de compras emitidas. Não demonstra o saldo real executado do contrato caso tenha req. de compras ainda não empenhadas. 

Emitido por'. ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI, na ,.ersão 5527 s 
	

09/08/2021 15 37 40 



Município de 
Capanema - PR r 

A Sra. 

Roselia Kriger Becker Pagani 

Pregoeira/Membro da comissão 

Permanente de Abertura e Julgamento de Licitações 

Com relação ao Pregão Presencial n° 6/2021, objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE 
CONSTRUÇÃO, MATERIAL ELÉTRICO E ACABAMENTOS EM GERAL PARA USO DA 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA -PR, PROCESSADO PELO 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS., informo que há dotação orçamentária para o 
Reequilibrio Econõmico Financeiro do item 22, conforme orçamento abaixo: 

Dotações 

Exercíc 
io da 
despes 
a 

Conta 
da 
despes 
a 

Funcional programática Fonte 
de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da 
fonte 

2021 400 05.001.04.122.0402.2023 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2021 850 07.001.12.361.1201.2102 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2021 860 07.001.12.361.1201.2102 103 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2021 1210 07.001.12.365.1202.2118 103 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2021 1410 07.001.12.367.1201.2106 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2021 1530 07.002.27.812.2701.2272 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2021 1620 07.003.13.392.1301.2131 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2021 1740 08.001.26.782.2601.2262 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2021 1750 08.001.26.782.2601.2262 512 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2021 1760 08.001.26.782.2601.2262 5041 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2021 1770 08.001.26.782.2601.2262 5043 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2021 1780 08.001.26.782.2601.2262 5044 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2021 1850 08.001.26.782.2601.2274 5042 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2021 1890 08.002.15.182.1501.2156 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2021 1980 08.002.15.452.1501.2154 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2021 2320 09.001.10.301.1001.2081 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2021 2670 09.001.10.301.1001.2400 2494 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2021 2840 09.001.10.302.1001.2353 303 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2021 2850 09.001.10.302.1001.2353 494 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2021 3000 09.001.10.304.1001.2087 303 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2021 3290 09.005.10.301.1001.2094 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2021 3390 10.001.20.606.2001.2210 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2021 3590 10.002.18.541.1801.2205 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2021 3620 10.002.18.541.1801.2206 555 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2021 4110 11.003.08.243.0802.6054 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2021 4210 11.003.08.243.0802.6058 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2021 4220 11.003.08.243.0802.6058 880 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2021 4330 11.003.08.243.0802.6372 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2021 4470 11.005.08.244.0801.2043 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 



ter 

Tec.Cont. C 	046483/0-2 

CPF 723.903.959-53 

Município de 
Capanema - PR 

2021 4620 12.001.22.661.2201.2222 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2021 4720 12.002.23.695.2301.2233 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

Capanema, 09 de agosto de 2021 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 



09/08/2021 	 Consulta Regularidade do Empregador 

(18 4 

CAIXA 
CAIXA ECONÓMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 	04.048.349/0001-54 

Razão SOCial:MARSANGO E MARSANGO LTDA 

Endereço: 	AV BRASIL 100 / CENTRO / SANTO ANTONIO DO SUDOESTE / PR / 
85710-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:30/07/2021 a 28/08/2021 

Certificação Número: 2021073000463078035485 

Informação obtida em 09/08/2021 15:20:25 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/listaEmpregadores.jsf 	 1/1 

11.111.11.111111111111111111111111111111111.11111~ 



Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Receita Estadual do Paraná 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

N° 024703916-28 

84' 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 04.048.349/0001-54 
Nome: MARSANGO COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Válida até 07/12/2021 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet 
www.fazenda.pr.gov.br  

Página 1 de 1 

Emitido via Internet Pública (09/08/2021 15:23:38) 



Município de Santo Antonio do Sudoeste 	
O' 	1 1 , 	-1-  

.'-'• 	 \ 	) 

t4.4. 	0.• 

.< 	' ___ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DEPTO DE TRIBUTAÇÃO, CADASTRO E FISCALIZAÇÃO 

NEGATIVA 

N° 4930 / 2021 

IMPORTANTE: 

1. FICA RESSALVADO O DIREITO DA 
FAZENDA MUNICIPAL COBRAR DÉBITOS 
CONSTATADOS POSTERIORMENTE MESMO 
REFERENTE AO PERÍODO COMPREENDIDO 
NESTA CERTIDÃO. 

2. A PRESENTE CERTIDÃO TEM VALIDADE 
ATÉ 19/08/2021, SEM RASURAS E NO ORIGINAL. 

REVENDO OS ARQUIVOS E REGISTROS, CERTIFICAMOS QUE: O CONTRIBUINTE NADA 
DEVE À FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL RELATIVO A EMPRESA MENCIONADA ABAIXO. 

Santo Antônio do Sudoeste, 20 de Julho de 2021 

REQUERENTE: Ana Paula Lindner 
CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO: 

 9ZTMHH2QE5JT4XH2E79 

FINALIDADE: CONCORRÊNCIA / LICITAÇÃO 

RAZÃO SOCIAL: MARSANGO COMÉRCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA 

INSCRIÇÃO EMPRESA CNPJ/CPF INSCRIÇÃO ESTADUAL ALVARÁ 



11444 
	

04.048.349/0001-54 
	

90218083-40 
	

11444 

ENDEREÇO 
0.0  , 

AVENIDA BRASIL, 400 - SALA 01 - CENTRO CEP: 85710000 Santo Antônio do Sudoeste - PR 

CNAE / ATIVIDADES 

Comércio varejista de materiais de construção em geral, Manutenção de redes de distribuição de energia elétrica, 
Construção de edifícios, Manutenção de estações e redes de telecomunicações, Instalação e manutenção elétrica, 
Comércio varejista de tintas e materiais para pintura, Comércio varejista de material elétrico, Comércio varejista 
de ferragens e ferramentas, Comércio varejista de materiais hidráulicos, Comércio varejista de cal, areia, pedra 
britada, tijolos e telhas, Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo, 
Comércio varejista de outros artigos de uso doméstico não especificados anteriormente 

Emitido por: << Equiplano Público Web >> 

• 



Ministério da Economia 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Gestão 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Relatório Nível III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal 

Dados do Fornecedor 
CNPJ: 	 04.048.349/0001-54 DUNS®: 909865433 
Razão Social: 	MARSANGO COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA 
Nome Fantasia: 	MARSANGO MATERIAIS DE CONSTRUCAO 
Situação do Fornecedor: Credenciado 	 Data de Vencimento do Cadastro: 13/10/2021 

Ili!•ados do Nível 
Situação do Nível: 	Cadastrado 

Comprovante de Regularidade da Receita Federal e PGFN 
Tipo de Comprovante: Certidão 	 Data de Validade: 	24/01/2022 
Código de Controle: 	A2F431AB64F974EE 

Comprovante de Regularidade do FGTS 
Tipo de Comprovante: Certidão 	 Data de Validade: 	09/08/2021 
Código de Controle: 	2021041200471039161685 

Comprovante de Regularidade do TST 
Tipo de Comprovante: Certidão 	 Data de Validade: 	23/01/2022 

liódigo de Controle: 	229586102021 

Emitido em: 09/08/2021 15:32 	 1 de 1 
CPF: 632.258.249-68 Nome: ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI 



Município de 
Capanema - PR  

MINUTA 
2° Termo Aditivo a Ata de Registro de Preços n° 88/2021, que 
entre si celebram de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA -
PARANÁ e de outro lado a Empresa MARSANGO COMERCIO DE 
MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, Município de Capanema, Estado do 
Paraná, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, 
neste ato representado pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, Senhor AMÉRICO BELLÉ, 
doravante designado CONTRATANTE, e de outro lado a empresa MARSANGO COMERCIO DE 
MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA, sediada na AV BRASIL, 1210 - CEP: 85710000 - BAIRRO: 
CENTRO, Santo Antõnio do Sudoeste/PR, inscrita no CNPJ sob o n° 04.048.349/0001-54, neste 
ato representada pelo Sr. MARIZETE APARECIDA COELHO, portador do RG n° 7.651283-3, e 
CPF n° 007.197.389-38, ao fim assinado, doravante designada CONTRATADA, estando as partes 
sujeitas as normas das Leis 10.520/02 e 8.666/93 e suas alterações subseqüentes, ajustam o 
presente Aditivo Contratual, em decorrência do Edital Pregão Eletrõnico 6/2021, mediante as 
seguintes cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme contrato firmado em 30/03/2021, objeto do Edital de licitação, 
Modalidade Pregão Eletrõnico n° 6/2021, entre as partes acima identificadas, para AQUISIÇÃO 
DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO, MATERIAL ELÉTRICO E ACABAMENTOS EM GERAL PARA 
USO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA -PR, PROCESSADO PELO 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, em atendimento a Decisão Administrativa datada de 
12/07/ 2021, fica recomposto o valor do item: 22, conforme solicitação, devido ao aumento do 
preço do produto durante a vigência do contrato: 

Item Descrição do produto Un. 
Med. 

Quantida 
de 

Licitada 

Valor 
antes do 
Reequilib 

rio 

Quantida 
de do 

Reequilib 
rio 

Valor 
unitário 

após 
Reequilíbri 

o de 
valores R$ 

Valor 	do 
aditivo R$ 

22 AREIA MÉDIA M3 400 102,486 351 128,10 8.990,51 
Valor total do Aditivo: R$ 8.990,51 (Oito mil, novecentos e noventa reais e cinquenta e 

um centavos) 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas por este Termo, 
permanecem inalteradas. 
E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 

Capanema, 09 de agosto de 2021 

AMERICO BELLE 
Prefeito Municipal 

MARIZETE APARECIDA COELHO 
Representante Legal 

MARSANGO COMERCIO DE MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÃO LTDA 

Detentora da Ata 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 



roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br 
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De: 	 roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  
Enviado em: 	 segunda-feira, 9 de agosto de 2021 16:00 
Para: 	 'marsangoemarsango@yahoo.com.br' 
Assunto: 	 REEQUILIBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO PARA ASSINATURA PREGÃO 

06/2021- CAPANEMA PR 

Anexos: 	 2° ADITIVO A ATA 88.pdf 

BOA TARDE 

FAVOR ASSINAR DIGITALMENTE E NOS DEVOLVER 

ROSELIA 

• 



roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: 	 Mail Delivery Subsystem <MAILER-DAEMON@mailserver2.softsul.net > 

Enviado em: 	 segunda-feira, 9 de agosto de 2021 16:00 

Para: 	 roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

Assunto: 	 Return receipt 

Anexos: 	 details.txt; Anexo sem título 00011.txt 

The original message was received at Mon, 9 Aug 2021 15:59:52 -0300 from 

238.213.60.187.dynamic.ampernet.com.br  [187.60.213.238] (may be forged) 

	The following addresses had successful delivery notifications 	<marsangoemarsango@yahoo.com.br> 

(relayed to non-DSN-aware mailer) 

	Transcript of session follows 	<marsangoemarsango@yahoo.com.br>... relayed; expect no further 

notifications 



Município de 
Capanema - PR 184 

2° Termo Aditivo a Ata de Registro de Preços n° 88/2021, que 
entre si celebram de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA -
PARANÁ e de outro lado a Empresa MARSANGO COMERCIO DE 
MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, Município de Capanema, Estado do 
Paraná, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, 
neste ato representado pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, Senhor AMÉRICO BELLÉ, 
doravante designado CONTRATANTE, e de outro lado a empresa MARSANGO COMERCIO DE 
MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA, sediada na AV BRASIL, 1210 - CEP: 85710000 - BAIRRO: 
CENTRO, Santo Antõnio do Sudoeste/PR, inscrita no CNPJ sob o n° 04.048.349/0001-54, neste 
ato representada pelo Sr. MARIZETE APARECIDA COELHO, portador do RG n° 7.651283-3, e 
CPF n° 007.197.389-38, ao fim assinado, doravante designada CONTRATADA, estando as partes 
sujeitas as normas das Leis 10.520/02 e 8.666/93 e suas alterações subseqüentes, ajustam o 
presente Aditivo Contratual, em decorrência do Edital Pregão Eletrõnico 6/2021, mediante as 
seguintes cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme contrato firmado em 30/03/2021, objeto do Edital de licitação, 
Modalidade Pregão Eletrônico n° 6/2021, entre as partes acima identificadas, para AQUISIÇÃO 
DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO, MATERIAL ELÉTRICO E ACABAMENTOS EM GERAL PARA 
USO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA -PR, PROCESSADO PELO 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, em atendimento a Decisão Administrativa datada de 
12/07/ 2021, fica recomposto o valor do item: 22, conforme solicitação, devido ao aumento do 
preço do produto durante a vigência do contrato: 

Item Descrição do produto Un. 
Med. 

Quantida 
de 

Licitada 

Valor 
antes do 
Reequilib 

rio 

Quantida 
de do 

Reequilib 
rio 

Valor 
unitário 

após 
Reequilíbri 

o de 
valores R$ 

Valor 	do 
aditivo R$ 

22 AREIA MÉDIA M3 400 102,486 351 128,10 8.990,51 
Valor total do Aditivo: R$ 8.990,51 (Oito mil, novecentos e noventa reais e cinquenta e 

um centavos) 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas por este Termo, 
permanecem inalteradas. 
E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 

Capanema, 09 de agosto de 2021 

p/ 
	 "jeta. 	 7i1a4~82-t, 

AMERICO BELLE 
Prefeito Municipal 

MARIZETE APARECIDA COELHO 
Representante Legal 

MARSANGO COMERCIO DE MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÃO LTDA 

Detentora da Ata 

Assinado de forma digital 
por MARIZETE APARECIDA 
COELHO 
MARSANG0:00719738938 
Dados: 2021.08.09 16:42:50 
-03'00' 

MARIZETE 
APARECIDA COELHO 
MARSANGO:007197 
38938 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 



185) 
Município de Capanema - PR 

Secretaria de Educação, Cultura e Esporte 

NOTIFICANTE: O MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, pessoa jurídica de direito público, 
inscrito no CNPJ/MF sob n° 75.972.760/0001-60, por intermédio da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE, com sede na Av. Independência, 
n° 593 - Centro, Capanema - PR. 

NOTIFICADA: ANDRE LUAN DAVET, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
CNPJ/MF sob n.° 31.289.314/0001-80, com sede na Rua Adão Ordakowski, n.° 239 fundos, 
Bairro Pinheirinho, Curitiba, PR. 

REFERENTE: PREGÃO ELETRÔNICO N° 06/2021 

NOTIFICAÇÃO 

• O Notificante, neste ato representado pelo fiscal de contrato abaixo assinado, vem 
NOTIFICAR Vossa Excelência, sobre os fatos a seguir expostos: 

Com relação ao Pregão Eletrônico n.° 06/2021, objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS 
DIVERSOS PARA USO E REPAROS NO SETOR DE EDUCAÇÃO E ESPORTES DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA, constatamos que os itens empenhados, conforme Notas de 
Requisição de Empenhos sob n° 2651, emitida em 06/05/2021; N° 4528, emitida em 09/07/2021; 
N° 4898, emitida em 23/07/2021, não foram entregues pela empresa notificada. 

Desta forma, notifico a empresa ANDRE LUAN DAVET, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ/MF sob n.° 31.289.314/0001-80, com sede na Rua Adão Ordakowski, 
n.° 239 fundos, Bairro Pinheirinho, Curitiba, PR, para que realize as entregas dos itens 
empenhados no prazo máximo, 10 (dez) dias úteis. 

Capanema, 11 de agosto de 2021. 

Á á 	 

Alcione Roberto Closs 
Fiscal de Contrato 

Matrícula no 2338-1 

Processo: 2389/2021 
11/08/2021 	Hora: 10:42 

Assunto: 
SOLICITACAO DO SETOR DE LICITACA 

Req uerente: 
ALCIONE ROBERTO CLOSS 

Av. Independência, n° 593 — Centro — 85760-000 
Fone:(46) 98402-7042 — (46) 2603-0315 

CAPANEMA-PR 

• 



'85 
Município de Capanema - PR 

.,.•r 	 CNPJ 75972760000160 	IE ISENTO 

	

Endereço: Av Pedro \Anato Pangot de Souza. 1080 	CEP 85760000 	Cidade: Cepanema 
reti 	 Fone. (46) 3552 - 1321 	Fax: (46) 3552 - 1122 

NOTA DE REQUISIÇÃO DE EMPENHO 
Lançamento Integrado Requisição 

Niznero 	 hpo 	 Eniticbern 	 Requslçeo cie corrpra 

4528 	Ordinário 	09/07/2021 	 41384/2021 

Forra r: pegenereo 	 Prazo cie 61711,908 

15 dias após entrega definitiva 	 1 Das 

Licitação 	 Contrato 
Trilo 	 NU7VIO 	 Natureza cie prccecirrerito 	 Processo AP 	Horrolcgaçlio 	IL) 	 Nora  m 	 Adi ivo 

Pregão 	 6/2021 	 Eletrônico 	 31 	29/03/2021 	4901 	77/2021 	 2 

Credor 
Fornececbr 	 CPF/CN P.1 

ANDRE LUAN DAVET 	 31.289.314/0001-80 

Emagreço 	 Bairro 

R ADAC) ORDAKOWSKI, 239 - FUNDOS 

C kieciet/F 	 CEP 	 Matrícula 	 Fone 	 FAX 

Curitiba/PR 	 81870-390 	81977-8 	(41)9731-6429 
E-Mal 	daveteng@hotmail.com  

Classificação da despesa 

07 Secretaria de Educação, Cultura e Esportes 

•

• 	 07.002 Departamento de Esportes 

27.812.2701.2272 Atividades do Departamento de Esportes 

3.3,90.30.24.00 MATEI,ZIAL PARA MANUTENÇÃO DE BENS IMÓVBS 
Vai« 

1530 	00000 Recursos Ordinários (Livres) 	 R$ 315,24 

Do Exercido 

Histórico 
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DIVERSOS DESTINADOS PARA UTILIZACAO NA MANUTENÇÃO E REPAROS A SEREM 

REALIZADOS JUNTO AO GINÁSIO DE ESPORTES ARNALDO BUSATO. 

Itens da requisição 

C edig o 	Nome 	 Unidade 	Quantidade 	 Unitário 	 Total 

39252 	ARGAMASSA AC - 2. SACO COM 20 kg 	 SC 	 8,00 	 RS 22,04 	 R$ 176.32 

QUARTZOLIT 

39383 	CAIXA DE LUZ 4 x 2 EM METAL 	 UN 	 8,00 	 R$ 1.86 	 R$ 14,88 

AMANCO 

46024 	MASSA ACRÍLICA BRANCA, COM 25KG 	 BC 	 2,00 	 RS 62.02 	 R$ 124,04 

DIVERSOS 

-\. 

LUIZ ALBERTO LETTI 
Secr. Municipal de Ananças 



o 

Município de Capanema 

Secretaria de Administração 

REQUERIMENTO DE MATERIAIS 
MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO  

Licitação: Pregão 6/2021 

Fornecedor: ANDRE LUAN DAVET 

Local de Entrega: Ginásio de Esporte Arnaldo F. Busato 

Prazo para Entrega: Até 05 dias úteis. 

Utilização e Justificativa: Destinado para manutenção do Ginásio de Esportes Arnaldo Faibro Busato 
para reboco de sala. 

ii N° do 
roduto 

Descrição Sucinta dos Materiais 
Unidad 

e 
Quantid 

ade 
Valor 

Unitário 
Valor Total 

39252 ARGAMASSA AC-2, SACO COM 20 kg SC 8 22,040 176,32 

39383 CAIXA DE LUZ 4 x 2 EM METAL UN 8 1,86 14,88 

46024 MASSA ACRÍLICA BRANCA, COM 25KG BC 2 62,02 124,04 

TOTAL 	 R$ 315,24 

Capanema, 08 de julho de 2021 

Zaida Teresinha Parabocz 

Dec. 6269/2017 

Secretária de Ed. Cultura e Esporte 

AV. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro 

Fone (46) 3552-1321 - Capanema-PR 



o 
Município de Capanema - PR 

8, 	 CNPJ: 75972760000160 	E. ISENTO \7,  
til 	 Endereço: Av. Pedro Viriato Pango' de Souza, 1080 	CEP 85760000 	Cidade: Capenema 

Fone (46) 3552 - 1321 	Fax: (46) 3552 - 1122 

NOTA DE REQUISIÇÃO DE EMPENHO 

M 

Requisição 
Número 	 Tipo 	 Enitido em 

4898 	Ordinário 	23/07/2021 

Forma de ~anedio 

15 dias após entrega definitiva 1 

Lançamento Integrado 
Recgisção 

41615/2021 

Prezo 

decampe 

de entrega 

Das 

Licitação Contiato 
rifo 	 Nurnfro 	 ~reza cb prccecfrrerlo 	 Prcresso N• 	Hem)! ogaçAo 	ID 

Pregão 	 6/2021 	Eletrônico 	 31 	29/03/2021 	4901 
Credor 

N Ceero 	 Adtvo 

77/2021 	 2 

Fornecedor 

ANDRE LUAN DA V ET 
Ercereço 

R ADA,0 ORDA.K.OWSKI, 239 - FLNDOS 
C IdedeVF 	 CEP 	 Maeiclia 

Curitiba/PR 	 81870-390 	81977-8 
E-Mal 	davet eng@hotmail com 

Fone 

(41)9731-6429 

C PF/CNPJ 

31.289.314/0001-80 
Barro 

FAX 

Classificação da despesa 

07 Secretaria de Educação, Cultura e Esportes 

07.001 Departarrento de Educação 

12.365.1202.2118 Educação Infantil 

1210 	00103 5% sobre Transferencias Constitucionais FUDE33 - Cta 272-5 

.5,31c.30.90.30.24.0ô MA.-TERIA.L PARA MA.NI,JTENÇÃO CE BENS IMOVE3S 

Do Exercício 

Histórico 

Valor 

R$E 

97,35 

AQUISIÇÃO DE 1 5, O O METROS DE MANGUEIRA DE PRESSÃO 4" DESTINADAS 

REPAROS DO CMEI PEQUENO PRÍNCIPE. 

Itens da requisição 

PARA UTILIZAÇÃO NA MANUTENÇÃO 

Código 	Nome 	 Unidade 
39324 	MANGUEIRA DE PRESSÃO 'A" 	 M 

DIVERSOS 

`‘.....,..":, 

Quantidade 

II..., De.,  

UnItatio 	 Total 
R$ 6,49 	 RS 97,35 

LUIZ ALBERTO LErn 
Secr. Municipal de Franças 



,... 	 Município de Capanema - PR 
\-, 	y 	 CNPJ 75972760000160 	IE. ISENTO 	 / _ • , 3 
-L,1 	 Endereço Av Pedro \Anato Parigot de Souza. 1080 	CEP 85760000 	Cidade. Capanema 

Fone (46) 3552 - 1321 	Fax: (46) 3552 - 1122 

NOTA DE REQUISIÇÃO DE EMPENHO 
Requisição 	 Lançamento integrado 

Nernero 	 Tipo 	 Embcb em 	 Requisição de conpra 

2651 	Ordinário 	06/05/2021 	 39992/2021 

Forma cê pagarnamio 	 Prazo da entrega 

15 dias após entrega definitiva 	 1 Cias 

Licitação 	 Contrato 
Tipo 	 A hrawro 	 Naturaza do,:rocadrawto 	 Processo Ar 	konulogação 	ID 	Werpro 	 Acitwo 

Pregão 	 8/2021 	Eletrônico 	 31 	29/03/2021 	4901 	77/2021 	 2 
Credor 	- - 
Fornecorlor 	 CPF/CNPJ 

ANDRE LUAN DAV ET 	 31.289.314/0001-80 
Em:braço 	 Bairro 

R ADRO ORDAKOWSKI, 239 - FUNDOS 
C idadatiF 	 CEP 	 Matricula 	 Fone 	 FAx 

Curitiba/PR 	 81870-390 	81977-8 	(41)9731-6429 
E-Mail. 	davet.eng ;(hotmall com 

Classificação da despesa - 	-- 

07 Secretaria de Educação. Cultura e Esportes 

07.001 Departamento de Educação 

4 12.361.1201.2102 Atividade do Ensino Fundamental - Manutenção 

3.3.90.30.24.00 MATERIAL PARA MANUTENÇÃO DE BENS IIVIÓV EIS 
Veta 

860 	00103 5% sobre Transferências Constitucionais FUNDES - Cta 272-5 	 R$ 2.441,87 

Do Exercício 

Histórico 
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DIVERSOS DESTINADOS PARA UTILIZAÇÃO NA MANUTENÇÃO E REPAROS DAS DEPENDÊNCIAS 

DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E DAS ESCOLAS MUNICIPAIS 	BARÃO DE CAPANEMA, RACHEL DE QUEIROZ, 

TANCREDO NEVES, CONCÓRDIA, ADÃO JOSÉ SCHERER, AFONSO ARINOS, JANETE KATZWINKEL, BENJAMIN CONSTANT E 
CAMPOS SALLES . 

Itens da requisição 

Código 	Nome 	 Unidade 	Quantidade 	 Unitário 	 Total 

39267 	CAIXA DE DESCARGA 	 UN 	 10.00 	 R$ 33,94 	 R$ 339.40 

AMANCO 

39287 	DISCO PARA CORTE DE MADEIRA 185 mm x 20 mm x 24 DENTES 	 UN 	 2,00 	R$ 25,87 	 R$ 51 74 

DIVERSOS 

39288 	DISPENSER PARA SABONETE LÍQUIDO EM PVC 	 UN 	 30,00 	 R$ 26,23 	 R$ 786,90 

DIVERSOS 

39289 	DISPENSER PORTA PAPEL TOALHA EM PVC 	 UN 	 20,00 	 R$ 26,24 	 R$ 524,80 

DIVERSOS 

.*• 	CAIXA DE PASSAGEM 40X40X40 	 UN 	 3,00 	R$ 16.77 	 R$ 50,31 

AMANCO 

46024 	MASSA ACRÍLICA BRANCA. COM  25KG 	 BC 	 2,00 	R$ 62.02 	 R$ 124,04 

DIVERSOS 

48574 	VALVULA PARA PIA AMERICANA INOX COM CESTINHA 4 1/2X1 1/2 	 UN 	 5.00 	R$ 19,90 	 R$ 99.50 

DIVERSOS 

53501 	CADEADO N°' 20 	 UN 	 2.00 	 R$ 8,89 	 R$ 17,78 

STAM 

53515 	CHAVE DE TESTE DE VOLTAGEM E POLARIDADE 19CM. MEDIÇÕES DE 	UN 	 2,00 	 R$ 7.70 	 R$ 15,40 
CA E CC 

12 V, 36 V, 55 V, 110 V 2 220V. VISOR DIGITAL E LÂMPADA DE NEON, 
POSSUI CLIP E ACOMPANHA ESTOJO EM LONA 

DIVERSOS 

53539 	TOMADA CONJUGADA DE 20A PARA 10A 	 UN 	 15,(X) 	 R$ 14,90 	 R$ 223,50 

DIVERSOS 

53540 	TOMADA CONJUGADA DE 10A PARA 20A 	 UN 	 15,00 	 R$ 13,90 	 R$ 208,50 

DIVERSOS 



Município de 
Capanema - PR 

REQUERIMENTO DE MATERIAIS 

MATERIAL DE CAPITAL  

Licitação: Pregão 06/2021 

Fornecedor: ANDRE LUAN DAVET 

Local de Entrega: CMEI Pequeno Príncipe. 

Prazo para Entrega: Até 05 dias úteis. 
Utilização e Justificativa: Material destinado para suprir as necessidades das atividades relacionadas 
ao Centro Municipal de Educação Infantil Pequeno Príncipe. 

Na do 
roduto 

Descrição Sucinta dos Materiais 
Unidad 

e 
Quantid 

ade 
Valor 

Unitário 
Valor Total 

39324 MANGUEIRA DE PRESSÃO 1/2" M 15 6,49 97,35 

TOTAL 	 R$ 97,35 

Capanema, 23 de julho de 2021 

L   
Zaida Teresinha ar bocz 

Dec. 6269/2017 
Secretária de Ed. Cultura e Esporte 

AV. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro 

Fone (46) 3552-1321 - Capanema-PR 



Município de Capanema - PR 
CNPJ 75972760000160 IE ISENTO 

Endereço Av. Pedro Vinato Pangot de Souza. 1080 CEP 85760000 Cidade Capanema 
Fone. (46) 3552 - 1321 	Fax i46) 3552 - 1122 

NOTA DE REQUISIÇÃO DE EMPENHO 

Requisição     Lançamento Integrado 

Núnero 	 Tipo 	 Eniticb em 	 Requsição de corrrra 

2651 	Ordinário 	06/05/2021 	 39992/2021 

Formo depeganento 	 Prazo de entrega 

15 dias após entrega definitiva 	 1 Das 

LUIZ ALBERTO LETTI 
Secr. Municipal de Ananças 



O -1 8 5 

Município de Capanema 

Secretaria de Administração 

REQUERIMENTO DE MATERIAIS 
MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO  

Licitação: Pregão 6/2021 

Fornecedor: ANDRE LUAN DAVET 

Local de Entrega: Secretaria Municipal de Educação 

Prazo para Entrega: Até 05 dias úteis. 

Utilização e Justificativa: Destinado para manutenção das dependências da Sec. De Educação, 
Cultura e Esporte e Escolas Municipais, Adão 3. Scherer, Afonso Arinos, Campos Salles, Benjamin 
Constant, Concórdia, Barão de Capanema, Janete Katzwinkel, Rachel de Queiroz, Tancredo Neves. 

N° do 
'Produto 

53501 

Descrição Sucinta dos Materiais 

CADEADO No 20 

Unidad 
e 

Quantid 
ade 

Valor 
Unitário 

Valor Total 

UN 2 8,89 17,78 

39267 CAIXA DE DESCARGA UN 10 33,94 339,40 

42804 CAIXA DE PASSAGEM 40X40X40 UN 3 16,77 50,31 
53515  CHAVE DE TESTE DE VOLTAGEM E 

POLARIDADE 19CM. 
UN 2 7,70 15,40 

39287 
DISCO PARA CORTE DE MADEIRA 185 mm 
x 20 mm x 24 DFNTES 

UN 2 25,87 51,74 

39288 DISPENSER P/ SABONETE LÍQUIDO PVC UN 30 26,23 786,90 

39289 DISPENSER PORTA PAPEL TOALHA PVC UN 20 26,24 524,80 
46024 MASSA ACRÍLICA BRANCA, COM 25KG BC 2 62,02 124,04 

53540 TOMADA CONJUGADA DE 10A PARA 20A UN 15 13,90 208,50 

53539 TOMADA CONJUGADA DE 20A PARA 10A UN 15 14,90 223,50 

48574 
VALVULA PARA PIA AMERICANA INOX COM 
CESTINHA 4.1/2X1.1/2 

UN 5 19,90 99,50 

TOTAL 	 R$ 2.441,87 

Capanerna-»-06 de maio de 2021 
/ 

( 

Zaida Teresinha Parabocz 

Dec. 6269/2017 

Secretária de Ed. Cultura e Esporte 

AV. Pedro Virioto Parigot de Souza, 1080 - Centro 

Fone (46) 3552-1321- Coponema-PR 
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Voltar 	Criar emait 	Responder Responder 	.• Encamir 	Excluir 	Mover 	Imprimir 	Marcar 	Mais 

Caixa de entrada 

Rascunhos 

Lixeira 

NOTIFICAÇÃO ANDRE LUAN 	 Mensagem 4 de 508 

De 	Notas Educação X± 

Para ANDRE LUAN DAVET 

Data 	Qua. 11:14 

Bom dia! 	 NOTIFICAÇÃO DAVET PROTOCO... 

Segue em anexo a 
Notificação. 

Jian Fabricio - Secretaria de 
Educação 

https://webmailcapanema.prgov.br/?_task=mail&_caPs=pdf%3D1%2Cflash°/03D0%2Ctiff%3D0%2Cwebp%3D1&_uid=506&_mbox=sent-mail&_... 1/1 
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Voltar 	Criar email 	Responder Responder 	.. Encamir 	Excluir 	Mover 	Imprimir 	Marcar 	Mais 

Caixa de entrada 

Rascunhos 

Enviados 

Lixeira 

Re: NOTIFICAÇÃO ANDRE LU... 	Mensagem 3 de 1084 

De 	licitacoes@construtoradavet.com.br  Z+ 

Para 	Notas Educação I.F.  
Data 	Hoje 12:15 

Prezado, 	 NOTIFICAÇÃO DE IMPOSIÇÃO D... 

Jian Fabricio 

Bom dia! 

Já estamos em processo 
administrativo como você pode 
verificar no documento em 
anexo. 

Att, 
Gerson Franques 
41-99196-8020 ligação 
41-98848-2807 Watssap 

Citando Notas Educação <pmcp  nfeducacao@capanema.pr.gov.br>:  

Bom dia! 

Segue em anexo a Notificaçã... 

Jian Fabricio - Secretaria 

https://webmail.capanema.pr.gov.br/?_task=mail&_caps=pdf%3D1%2Cflash%3D0%2Ctiff%3D0%2Cwebp°/03D1&_uid=1146&_mbox=INBOX&_a... 1/1 
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Assinad 
MAURIC 

Prefeitura do Município de Araucária 

18Gf 

Secretaria Municipal de Educação 

  

PROCESSO DE APLICAÇÃO DE PENALIDADE NQ 54.535/2021 
PROCESSO DE DEFESA PRÉVIA N2  60.371/2021 

Araucária, 10 de agosto de 2021. 

À empresa 
ANDRÉ LUAN DAVET 

Aos cuidados do representante, Sr, ANDRE LUAN DAVET 
Rua Adão Ordakowski, 239, Pinheirinho, Curitiba, PR, CEP 81.870-390 

ASSUNTO: NOTIFICACÃO DE IMPOSICÃO DE PENALIDADE 

A Prefeitura do Município de Araucária, por intermédio da Secretaria Municipal de Educação - SMED, neste ato 
representada por Adriana de Oliveira Chaves Palmieri, e Secretaria Municipal de Trabalho e Emprego - SMTE, 
neste ato representada por Mauricio Schwind Sabino, com base no Decreto Municipal n9  32.969/2019, vem por 
meio deste NOTIFICAR a empresa ANDRÉ LUAN DAVET, já qualificada no Processo n0  54.535/2021, da 
aplicação da penalidade de Multa de 0,5 % (cinco décimos por cento) por dia de atraso sobre o valor 
correspondente da parcela em atraso, até o limite máximo de 30 (trinta) dias e impedimento de licitar e 
contratar com o Município de Araucária, pelo prazo de 01 (um) ano, conforme decisão fundamentada das 
autoridades. 

Assim, fica a empresa notificada para, querendo, apresentar RECURSO,  conforme previsto no art. 109, inc,, I, 
alínea "f" da Lei n9  8.666, de 21 de junho de 1993, a contar da data do recebimento desta notificação, dirigido ao 
Departamento de Gestão de Contratos, na Secretaria Municipal de Administração - SMAD, Prefeitura do 
Município de Araucária, sita à Rua Pedro Druszcz, 111, térreo, centro, Araucária/PR, CEP 83.702-080, das 9:00 às 
12:00 e das 13:00 às 16:00 horas, aos cuidados do Departamento de Gestão de Contratos da SMAD, ou pelo e-
mail dgc.smad@araucaria.pr.gov.br. 

Por oportuno, informamos que os autos do Processo Administrativo n8  54.535/2021 encontram-se à disposição 
para 	vista 	do 	interessado 	através 	do 	link 

https://araucaria.atende  netPpg=autoatendirnento#!/tipo/servicoNalor/19/pacirao/1/loadn,  devendo 
ser Informado o número do processo e o Código Verificador NIIR, através da leitura do QR Code ao final da 
notificação ou no Departamento de Gestão de Contratos da Secretaria Municipal de Administração, situado à rua 
Pedro Druszcz, 111, térreo, Centro, nos dias úteis, das 9h às 12h e das 13h às 16h, o que não modifica ou altera 
o prazo improrrogável de 5 (cinco) dias úteis para Interposição do recurso. 

Adriana de Oliveira Chaves Palmieri 
Secretário Municipal de Educação 

Mauricio Schwind Sabino 
Secretário Municipal de Trabalho e Emprego 

mgr  Assinado digitalmente por: 
ADRIANA DE OLIVEIRA CHAVES 

JIM PALMIERI 
007.146.379-80 
11/08/7071 /:54:15 

Rua Lourenço Jasiocha, 2197 - CEP 83702-090 - Centro - Araucária / PR 



Município de 
Capanema - PR Q.Q 186' 

Secretaria de Educação, Cultura 
e Esporte 

Ofício n° 109/ 202 1 
	

Capanema, 02 de setembro de 2021. 

Ilma. Senhora 
Roselia Kruger Becker Pagani 
Pregoeira do Departamento de Licitações 

Prezada Senhora, 

Informo que a Empresa: André Luan Davet - CNPJ: 31.289.314/0001-80, 
vencedora do Pregão Eletrônico n° 06/2021 com diversos itens foi notificada no dia 
11 de agosto para realizar a entrega de materiais em 10 dias. A mesma, não fez a 
entrega e não se manifestou mesmo com os inúmeros contatos realizados. 

Solicito que a segunda empresa colocada no Pregão possa fazer a entrega 
dos materiais que necessitamos. 

Atenciosamente, 

c 

Alcione Roberto Closs 
Matrícula n°2338-1 Fiscal de Contrato 

Secretária de Educação 

Processo: 2634/2021 
03/09/2021 	Hora: 01:52 

Assunto: 

RECURSO EM PROCESSO LICITATORII 

Req uerente: 
ALCIONE ROBERTO CLOSS 

Avenida Independência, 593 — Centro — 85760-000 
Fone: (46)3552-1560, (46)3552-1603 



(186r 

Município de Capanema - PR 
Secretaria de Educação, Cultura e Esporte 

NOTIFICANTE: O MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, pessoa jurídica de direito público, 
inscrito no CNPJ/MF sob n° 75.972.760/0001-60, por intermédio da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE, com sede na Av. Independência, 
n° 593 - Centro, Capanema - PR. 

NOTIFICADA: ANDRE LUAN DAVET, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
CNPJ/MF sob n.° 31.289.314/0001-80, com sede na Rua Adão Ordakowski, n.° 239 fundos, 
Bairro Pinheirinho, Curitiba, PR. 

REFERENTE: PREGÃO ELETRÔNICO N° 06/2021. 

NOTIFICAÇÃO 

O Notificante, neste ato representado pelo fiscal de contrato abaixo assinado, vem 
NOTIFICAR Vossa Excelência, sobre os fatos a seguir expostos: 

Com relação ao Pregão Eletrônico n.° 06/2021, objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS 
DIVERSOS PARA USO E REPAROS NO SETOR DE EDUCAÇÃO E ESPORTES DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA, constatamos que os itens empenhados, conforme Notas de 
Requisição de Empenhos sob n° 2651, emitida em 06/05/2021; N° 4528, emitida em 09/07/2021; 
N° 4898, emitida em 23/07/2021, não foram entregues pela empresa notificada. 

Desta forma, notifico a empresa ANDRE LUAN DAVET, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ/MF sob n.° 31.289.314/0001-80, com sede na Rua Adão Ordakowski, 
n.° 239 fundos, Bairro Pinheirinho, Curitiba, PR, para que realize as entregas dos itens 
empenhados no prazo máximo, 10 (dez) dias úteis. 

Capanema, 11 de agosto de 2021. 

rbleÁ 
Alcione Roberto Closs 

Fiscal de Contrato 
Matrícula no 2338-1 

Ur" 
Processo: 2389/2021 

11/08/2021 	Hora: 10:42 

Assunto: 
SOLICITACAO DO SETOR DE LICITACA 

Req uerente: 
ALCIONE ROBERTO CLOSS 

Av. Independência, n° 593 — Centro — 85760-000 
Fone:(46) 98402-7042 — (46) 2603-0315 

CAPANEMA-PR 
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Município de Capanema - PR 
Secretaria de Educação, Cultura e Esporte 

NOTIFICANTE: O MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, pessoa jurídica de direito público, 
inscrito no CNPJ/MF sob n° 75.972.760/0001-60, por intermédio da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE, com sede na Av. Independência, 
n° 593 - Centro, Capanema - PR. 

NOTIFICADA: ANDRE LUAN DAVET, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
CNPJ/MF sob n.° 31.289.314/0001-80, com sede na Rua Adão Ordakowski, n.° 239 fundos, 
Bairro Pinheirinho, Curitiba, PR. 

REFERENTE: PREGÃO ELETRÔNICO N° 06/2021. 

NOTIFICAÇÃO 

O Notificante, neste ato representado pelo fiscal de contrato abaixo assinado, vem 
NOTIFICAR Vossa Excelência, sobre os fatos a seguir expostos: 

Com relação ao Pregão Eletrônico n.° 06/2021, objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS 
DIVERSOS PARA USO E REPAROS NO SETOR DE EDUCAÇÃO E ESPORTES DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA, constatamos que os itens empenhados, conforme Notas de 
Requisição de Empenhos sob n° 2651, emitida em 06/05/2021; N° 4528, emitida em 09/07/2021; 
N° 4898, emitida em 23/07/2021, não foram entregues pela empresa notificada. 

Desta forma, notifico a empresa ANDRE LUAN DAVET, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ/MF sob n.° 31.289.314/0001-80, com sede na Rua Adão Ordakowski, 
n.° 239 fundos, Bairro Pinheirinho, Curitiba, PR, para que realize as entregas dos itens 
empenhados no prazo máximo, 10 (dez) dias úteis. 

Capanema, 11 de agosto de 2021. 

A  
1. Alcione Roberto Closs 

Fiscal de Contrato 
Matrícula no 2338-1 

Av. Independência, n° 593 — Centro — 85760-000 
Fone:(46) 98402-7042 — (46) 2603-0315 

CAPANEMA-PR 
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NOTIFICAÇÃO ANDRE LUAN 	 Mensagem 4 de 508 

De 	Notas Educação 2+ 

Para ANDRE LUAN DAVET 

Data 	Qua. 11:14 

Bom dia! 	 NOTIFICAÇÃO DAVET PROTOCO... 

Segue em anexo a 
Notificação. 

_liar) Fabricio - Secretaria de 
Educação 

https://webmail.capanema.pr.gov.br/?_task=mail&_caps=pdf%3D1cY02Cflash°/03D0°/02Ctiff°/03D0')/02Cwebp<V0301&_uid=506&_mbox=sent-mail&_... 1/1 
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SOPTWARE 6 AETUJORH 

Voltar 	Criar email 	Responder Responder 	. Encamir 	Excluir 	Mover 	Imprimir 	Marcar 	Mais 

Rascunhos 

Enviados 

Lixeira 

Re: NOTIFICAÇÃO ANDRE LU... 	Mensagem 3 de 1084 

De 	Iicitacoes@construtoradavet.com.brL  

Para Notas Educação 

Data 	Hoje 1 2: 1 5 

Prezado, 	 NOTIFICAÇÃO DE IMPOSIÇÃO D... 

Jian Fabricio 

Bom dia! 

Já estamos em processo 
administrativo como você pode 
verificar no documento em 
anexo. 

Att, 
Gerson Franques 
41-99196-8020 ligação 
41-98848-2807 Watssap 

Citando Notas Educação <pmcp_nfeducacao@capanema,pr.gov.br>: 

Bom dia! 

Segue em anexo a Notificaçã... 

Jian Fabricio - Secretaria 

https://webmail.capanema.pr.gov.br/?_task=mail8i_caps=pdf)/o3D1%2Cflash°/03D0°/02Ctiff%3D0%2Cwebp%3D18,_uid=1146&_mbox=INBOX8,_a... 1/1 
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X86`;  

Prefeitura do Município de Araucária 

Secretaria Municipal de Educação 

PROCESSO DE APLICAÇÃO DE PENALIDADE N2  54.535/2021 

PROCESSO DE DEFESA PRÉVIA N2  60.371/2021 

Araucária, 10 de agosto de 2021. 

empresa 
ANDRÉ LUAN DAVET 

Aos cuidados do representante, Sr, ANDRE LUAN DAVET 

Rua Adão Ordakowski, 239, Pinheirinho, Curitiba, PR, CEP 81.870-390 

ASSUNTO: NOTIFICACÃO DE IMPOSICÃO DE PENALIDADE 

A Prefeitura do Município de Araucária, por intermédio da Secretaria Municipal de Educação - SMED, neste ato 

representada por Adriana de Oliveira Chaves Palmieri, e Secretaria Municipal de Trabalho e Emprego - SMTE, 

neste ato representada por Mauricio Schwind Sabino, com base no Decreto Municipal n° 32.969/2019, vem por 

meio deste NOTIFICAR a empresa ANDRÉ LUAN DAVET, já qualificada no Processo n° 54.535/2021, da 

aplicação da penalidade de Multa de 0,5 % (cinco décimos por cento) por dia de atraso sobre o valor 

correspondente da parcela em atraso, até o limite máximo de 30 (trinta) dias e impedimento de licitar e 

contratar com o Município de Araucária, pelo prazo de 01 (um) ano, conforme decisão fundamentada das 

autoridades. 

Assim, fica a empresa notificada para, querendo, apresentar  RECURSO,  conforme previsto no art. 109, inc. I, 

alínea "f" da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, a contar da data do recebimento desta notificação, dirigido ao 

Departamento de Gestão de Contratos, na Secretaria Municipal de Administração - SMAD, Prefeitura do 

Município de Araucária, sita à Rua Pedro Druszcz, 111, térreo, centro, Araucária/PR, CEP 83.702-080, das 9:00 às 

12:00 e das 13:00 às 16:00 horas, aos cuidados do Departamento de Gestão de Contratos da SMAD, ou pelo e-

mail dgc.smad@araucaria.pr.gov.br. 

Por oportuno, informamos que os autos do Processo Administrativo n8  54.535/2021 encontram-se à disposição 

para 	 vista 	 do 	 interessado 	 através 	 do 	 link 
	

Els,.  IT. 
littps://araucaria.atende.net/?pg=autoatendimento#Utipo/servico/valor/19/padrao/l/load/1,  devendo 

ser informado o número do processo e o Código Verificador NIIR, através da leitura do QR Code ao final da 

notificação ou no Departamento de Gestão de Contratos da Secretaria Municipal de Administração, situado à rua 

Pedro Druszcz, 111, térreo, Centro, nos dias úteis, das 9h às 12h e das 13h às 16h, o que não modifica ou altera 

o prazo improrrogável de 5 (cinco) dias úteis para interposição do recurso. 

Adriana de Oliveira Chaves Palmieri 
Secretário Municipal de Educação 

Mauricio Schwind Sabino 
Secretário Municipal de Trabalho e Emprego 

jia.
Assinado digitalmente por: 
ADRIANA DE OLIVEIRA CHAVES 
PALMIERI 
007.146.379-80 
11/08/2021 07:54:15 

Rua Lourenço Jasiocha, 2197 - CEP 83702-090 - Centro - Araucária / PR 



Município de Capanema - PR 
Setor de licitações 

86b: 

DESPACHO 

Com relação ao Pregão Eletrõnico, n° 6/2021, objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAL 
DE CONSTRUÇÃO, MATERIAL ELÉTRICO E ACABAMENTOS EM GERAL PARA USO 
DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA -PR, PROCESSADO 
PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS.. Encaminho esse PA ao Procurador 
Jurídico para análise e emissão de Parecer Jurídico a respeito da solicitação protocolada 
pelo fiscal do contrato. 

Capanema, 03 de setembro de 2021 

"sg\Ck 	s() 	tom.Maricy . de 'veia 
Setor de Licitações 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 

CAPANEMA-PR 



'0186 Municí 	 ,) pio de 
Capanema PR s -544-  o 

NOTIFICAÇÃO 

A Empresa 
ANDRE LUAN DAVET 

Com relação ao Pregão Eletrõnico n° 6/2021, Ata de Registro de Preços n° 
77/2021, objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO, MATERIAL 
ELÉTRICO E ACABAMENTOS EM GERAL PARA USO DA ADMINISTRAÇÃO 

• 
PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA -PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREÇOS. Notifico a empresa a nos esclarecer no prazo máximo 
de 3 dias úteis, o porque não entregou os produtos solicitados através dos reque-
rimentos que estão em anexo, sob pena de abertura de processo administrativo 
com aplicação de multa e sanções. 

Capanema, 10 de setembro de 2021 

_,-- 
) 

Roselia Kriger Becker Pagam 
Pregoeira/ Membro da Comissão Permanente de 

Abertura e Julgamento de Licitações 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: 	 roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

Enviado em: 	 sexta-feira, 10 de setembro de 2021 11:22 

Para: 	 'andre@construtoradavet.com.br'; licitacoes@construtoradavet.com.br' 

Assunto: 	 URGENTE NOTIFICAÇÃO 

Anexos: 	 NOTIFICAÇÃO EMPRESA ANDRE L DAVET.pdf 



'0 0187() 
roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: 	 Mail Delivery Subsystem <MAILER-DAEMON@mailserver2.softsul.net > 

Enviado em: 	 sexta-feira, 10 de setembro de 2021 11:37 

Para: 	 roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

Assunto: 	 Return receipt 

Anexos: 	 details.txt; Anexo sem título 00015.txt 

The original message was received at Fri, 10 Sep 2021 11:22:09 -0300 from 

238.213.60.187.dynamic.ampernet.com.br  [187.60.213.238] (may be forged) 

	The following addresses had successful delivery notifications 	 <licitacoes@construtoradavet.com.br> 

(relayed to non-DSN-aware mailer) <andre@construtoradavet.com.br> (relayed to non-DSN-aware mailer) 

	Transcript of session follows 	<andre@construtoradavet.com.br>... relayed; expect no further notifications 

<licitacoes@construtoradavet.com.br>... relayed; expect no further notifications 



W01871 
roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: 	 Andre Luan Davet <andre@construtoradavet.com.br> 

Enviado em: 	 sábado, 11 de setembro de 2021 21:02 

Para: 	 roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

Cc: 	 licitacoes@construtoradavet.com.br  

Assunto: 	 Re: URGENTE NOTIFICAÇÃO 

Boa noite Rosélia, 

Puxa vida, acabo de receber a notificação, peço desculpas de nossa parte, já estamos correndo para solucionar o 

problema. 

Obrigado! 

• Atenciosamente, 

André L. Davet 

Engenheiro Civil 

41 99731 6429 

41 4101 6068 

www.construtoradavet.com.br  

Em 10.09.2021 14:22, roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  escreveu: 

> 

• 

.1 
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Ass na • o • g ta mente por: 

	 c 
OSMAR MICHREFF 

Sua autenticidade pode sor 	firmada o •ndere o 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA— PR 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°94/2021 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 6/2021 

Aos trinta dias de março de 2021, o Município de Capanema - PR, inscrito no CNPJ/MF 

sob o n° 75.972.760/0001-60, com sede na cidade de Capanema, Estado do Paraná, na 

Avenida Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza n° 1080 - Centro, doravante denominado 

Prefeitura, representada pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Américo Bellé, nos termos do art. 15 

da Lei Federal ri° 8.666/93 e suas alterações, do Decreto Municipal n° 4.118/2007 e da Lei n° 

10.520/02, em face da classificação das propostas apresentada no Pregão Eletrõnico n° 

6/2021, por deliberação do Pregoeiro, devidamente homologada e publicada no Diário Oficial 

do Município de Capanema, resolve REGISTRAR OS PREÇOS da empresa classificada em 

primeiro lugar, qualificada abaixo, observadas as condições do Edital que rege o Pregão e 

aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem. 

VIA RN TINTAS INDUSTRIA E COMERCIO EIRELI, sediada na RUA AUGUSTO GNEIDING, 

810 BLOCO B - CEP: 89295000 - BAIRRO: , na cidade de Rio Negrinho/SC, inscrita no 

CNPJ sob o n° 05.197.303/0001-60, doravante designada CONTRATADA, neste ato 

representada por seu representante Legal Sr(a). OSMAR MICHREFF, portador do RG n° 

e do CPF n° 020.662.579-07, residente no endereço: RUA WERNER GOLL-QUADRA B, 

SN LOTE 08 - CEP: 89214620 - BAIRRO: , na cidade de Joinville/SC. 

1.CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  
1.1. O objeto desta Ata é a AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO, MATERIAL 

ELÉTRICO E ACABAMENTOS EM GERAL PARA USO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA -PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE 
PREÇOS.., para atender as eventuais necessidades do Município de Capanema, conforme 
especificações do Termo de Referência e quantidades estabelecidas abaixo: 

Item Código 
do 
produto 
/serviço 

Descrição do produto/serviço Marca do 
produto 

Unid 
ade 
de 
medi 
da 

Quanti 
dade 

Preço 
unitário 

Preço total 

295 39376 SOLVENTE PARA TINTA DE 
DEMARCAÇÃO VIÁRIA 
ATENDENDO ÀS NORMAS 
ABNT NBR 11.862, LATA COM 
18 LITROS 

MADEVIA LATA 20,00 139,90 2.798,00 

318 39360 TINTA ACRÍLICA SEMI BRILHO 
LATA COM 18 LITROS 

SHOW LATA 100,00 160,00 16.000,00 

319 46039 TINTA ACRÍLICO PASTEL 
FOSCO, COM 18 L 

SHOW UN 20,00 100,00 2.000,00 

320 39361 TINTA ESMALTE SINTÉTICO 
ALTO BRILHO COM 3,6 LITROS 

MADEQUI 
MICA 

GL 150,00 59,94 8.991,00 

322 39377 TINTA PARA DEMARCAÇÃO MADEVIA LATA 10,00 261,49 2.614,90 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 

CAPANEMA-PR 



187 

Município e e Capanema - PR 

VIÁRIA, COR AMARELA, 
ATENDENDO ÀS NORMAS 
ABNT NBR 11.862 LATA COM 
18 LITROS 

323 39378 TINTA PARA DEMARCAÇÃO 
VIÁRIA, COR BRANCA, 
ATENDENDO ÀS NORMAS 
ABNT NBR 11.862 LATA COM 
18 LITROS 

MADEVIA LATA 30,00 252,48 7.574,40 

Valor Total da Ata de Registro de Preços: R$ 39.978,30 (Trinta e Nove Mil, 

Novecentos e Setenta e Oito Reais e Trinta Centavos) 

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as 

aquisições que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a 

aquisição pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do Registro a preferência de aquisição 

em igualdade de condições. 

	

1. 	CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

2.1. A presente Ata terá validade por 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura. 

	

2. 	CLÁUSULA TERCEIRA - DA AQUISIÇÃO  

3.1. A aquisição obedecerá à conveniência e as necessidades do Município de 

Capanema. 

3.2. O Município de Capanema efetuará seus pedidos à Detentora da Ata nos 

termos da Cláusula Quarta desta Ata, mediante comprovante de recebimento por 

qualquer meio, inclusive fac-simile ou e-mail, o qual deverá conter além dos requisitos da 

Cláusula Quarta, as seguintes informações: 

a) Número da Ata; 

b) Número do item conforme Ata; 

c) Dotação orçamentária onerada; 

d) Valor do objeto/serviço. 

3.3. O material deverá atender rigorosamente as especificações exigidas pela 

Contratante e conforme a proposta apresentada. 

3. CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO. LOCAL DE ENTREGA E CONDIÇÕES DE 

RECEBIMENTO 
4.1. 	A empresa vencedora do certame deverá entregar os objetos/prestar os serviços 

solicitados em até 10 (dez) dias úteis após a solicitação formal do Departamento de 
Compras do Município de Capanema,  a qual somente poderá ocorrer posteriormente à 
elaboração de requerimento de compra/prestação de serviços pela Secretaria Municipal 
solicitante, nos termos do subitem seguinte. 

4.2. 	O requerimento mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes 
informações: 

a) identificação da Secretaria Municipal solicitante; 

b) descrição dos objetos/serviços a serem adquiridos/prestados; 

c) local onde serão entregues/prestados os objetos/serviços; 

d) prazo para entrega/prestação dos objetos/serviços; 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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e) quantidade, medidas e especificações dos objetos/serviços, quando for o caso; 

O justificativa da quantidade requisitada e a necessidade da aquisição/dos serviços; 

g) assinatura da(o) Secretária(o) Municipal solicitante. 
4.3. 	O requerimento deverá ser enviado ao Departamento de Compras do Município 

que verificará a possibilidade da aquisição e encaminhará o respectivo pedido à empresa 
vencedora do certame, juntamente com a respectiva nota de empenho. 

4.4. 	A empresa licitante deve negar o fornecimento dos objetos/prestação dos 
serviços  caso estes sejam solicitados sem a elaboração do requerimento e as informações 
previstas no subitem 4.2. 

4.4.1. A recusa fundamentada neste subitem não gera responsabilidade ou 
penalização para a empresa vencedora do certame. 

4.5. 	O não cumprimento do disposto neste item enseja a nulidade da contratação e a 
possibilidade de responsabilização dos envolvidos por improbidade administrativa. 

4.6. 	O fornecimento de objetos/prestação dos serviços pela empresa vencedora do 
certame sem o prévio recebimento do requerimento a que alude o subitem 4.2 configura a 
concorrência da empresa para a nulidade do ato, configurando a má-fé da contratação, 
possibilitando a anulação de eventual nota de empenho emitida e o não pagamento, sem 
prejuízo da adoção das medidas cabíveis para aplicação das penalidades previstas na Lei 
12.846/2013. 

4.7. 	As solicitações deverão ser carimbadas e assinadas pela comissão de recebimento, 
para fins de recebimento definitivo do objeto/serviço. 

4.8. 	As solicitações provenientes da Secretaria participante da Ata de Registro de 
Preços, após o recebimento definitivo dos bens, deverão ser digitalizadas, incluídas no 
sistema disponível e armazenados em arquivo próprio no Controle Interno ou no 
Departamento de Compras do Município ou na própria Secretaria solicitante, permitindo a 
fiscalização de órgãos internos e externos. 

4. 	CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO  

5.1. As disposições sobre o pagamento estão previstas no item 25 do Edital. 

1.1. 	O pagamento será feito pelo Município de Capanema/PR de forma parcelada, conforme 

o fornecimento dos objetos/prestação dos serviços, somente após o respectivo 

recebimento definitivo, nos termos do item 24 do Edital do certame. 

1.2. 

	

	Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

1.3. 

	

	A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser 

efetuada pela CONTRATADA, que porventura não tenha sido prevista nesta Ata de 

Registro de Preços. 

1.4. 

	

	Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 

concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos 

moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para 

o pagamento até a data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, 

aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM =IxNx VP 

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido 

I = índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

 

(6 / 100) 
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N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo 

pagamento 

VP = Valor da Parcela em atraso 

1.5. 	As despesas com a aquisição dos objetos registrados nesta ata serão empenhadas nas 

seguintes dotações orçamentárias: 

Dotações 
Exercíci 
o da 
despesa 

Conta 
da 
despesa 

Funcional programática Fonte 
de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da 
fonte 

2021 400 05.001.04.122.0402.2023 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2021 850 07.001.12.361.1201.2102 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2021 860 07.001.12.361.1201.2102 103 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2021 1210 07.001.12.365.1202.2118 103 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2021 1410 07.001.12.367.1201.2106 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2021 1530 07.002.27.812.2701.2272 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2021 1620 07.003.13.392.1301.2131 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2021 1740 08.001.26.782.2601.2262 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2021 1750 08.001.26.782.2601.2262 512 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2021 1760 08.001.26.782.2601.2262 5041 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2021 1770 08.001.26.782.2601.2262 5043 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2021 1780 08.001.26.782.2601.2262 5044 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2021 1850 08.001.26.782.2601.2274 5042 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2021 1890 08.002.15.182.1501.2156 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2021 1980 08.002.15.452.1501.2154 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2021 2320 09.001.10.301.1001.2081 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2021 2670 09.001.10.301.1001.2400 2494 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2021 2840 09.001.10.302.1001.2353 303 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2021 2850 09.001.10.302.1001.2353 494 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2021 3000 09.001.10.304.1001.2087 303 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2021 3290 09.005.10.301.1001.2094 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2021 3390 10.001.20.606.2001.2210 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2021 3590 10.002.18.541.1801.2205 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2021 3620 10.002.18.541.1801.2206 555 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2021 4110 11.003.08.243.0802.6054 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2021 4210 11.003.08.243.0802.6058 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2021 4220 11.003.08.243.0802.6058 880 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2021 4330 11.003.08.243.0802.6372 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2021 4470 11.005.08.244.0801.2043 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2021 4620 12.001.22.661.2201.2222 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2021 4720 12.002.23.695.2301.2233 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

6. CLÁUSULA SEXTA - DO CONTROLE DA EXECUÇÃO DO CONTRATO  
6.1. A fiscalização da Ata de Registro de Preços será exercida por um representante da 

Secretaria Municipal de Viação, Obras e Serviços Urbanos, conforme termo de referência, ao 
qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução da ata, e de tudo dará 
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ciência à Administração, bem como atestar o recebimento dos materiais, nos termos do item 24 
do edital. 

6.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou material inadequado ou de qualidade inferior, e, 
na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes 
e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666/93. 

6.3. O fiscal da Ata de Registro de Preços anotará em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas com a execução da Ata de Registro de Preços, indicando dia, mês e 
ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for 
necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos 
à autoridade competente para as providências cabíveis. 

6.4. Fica credenciado pela Administração do Município, para fiscalização da Ata de 

Registro de Preços, bem como prestar toda assistência e orientação que se fizer necessária, o(a) 

servidor(a) Lucian Carlos Pilati, para, junto ao representante da CONTRATADA, solicitar a 

correção de eventuais falhas ou irregularidades que forem verificadas, as quais, se não 

sanadas no prazo estabelecido, serão objeto de comunicação oficial à CONTRATADA, para 

aplicação das penalidades cabíveis. 
6.5. A fiscalização para cumprimento da presente Ata, por parte da Contratante, poderá 

ser alterada, a qualquer tempo, mediante autorização e posterior comunicação à 
CONTRATADA. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO ACOMPANHAMENTO DOS PREÇOS  
7.1. O Órgão Gerenciador realizará publicação trimestral dos preços registrados no 

Diário Oficial do Município. 
7.2. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, verificando a 

compatibilidade com os praticados no mercado e assim controlados pela Administração. 
7.2.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos preços registrados serem 

maiores que os vigentes no mercado, convocará o(s) signatário(s) da Ata de Registro de Preços 
para promover a renegociação dos preços de forma a torná-los compatíveis com os de mercado. 

7.2.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o 
Município procederá a aquisição do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o disposto na 
legislação e o Decreto Municipal n° 4.118/2007. 

8. CLÁUSULA OITAVA - DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
8.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, 

inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666/93. 
8.2. O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso II do caput 

do art. 65 da Lei n° 8.666/93, em decorrência de eventual redução dos preços praticados no 
mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador 
promover as negociações junto aos fornecedores. 

8.3. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se 
superior ao preço praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá: 

a) Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação 

ao praticado pelo mercado; 

b) Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e cancelar o 

registro, sem aplicação de penalidade; 

c) Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação, 

observada a ordem de classificação original do certame. 
8.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o 

fornecedor, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o 
compromisso, o órgão gerenciador poderá: 
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a) Convocar o fornecedor visando à negociação de preços e sua adequação ao praticado 

pelo mercado nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 

8.666/93, quando cabível, para rever o preço registrado em razão da superveniência de 

fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores 

ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda em caso de força maior, caso fortuito 

ou fato do príncipe, configurando álea econõmica extraordinária e extracontratual. 

b) Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso 

assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido do fornecimento, sem aplicação da 

penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

c) Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação, 

quando cabível. 
8.5. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as 

alterações havidas na planilha apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a 
variação dos componentes dos custos devidamente justificada. 

8.6. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, 
para verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, 
pesquisa de mercado dentre empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou 
comercializadoras, a ser realizada pela própria unidade, devendo a deliberação, o deferimento 
ou indeferimento da alteração solicitada ser instruída com justificativa da escolha do critério e 
memória dos respectivos cálculos, para decisão da Administração no prazo de 30 (trinta) dias. 
Todos os documentos utilizados para a análise do pedido de revisão de preços serão 
devidamente autuados, rubricados e numerados, sendo parte integrante dos autos 
processuais. 

8.7. É vedado à Contratada interromper a entrega dos materiais enquanto aguarda o 
trâmite do processo de revisão de preços, estando, neste caso, sujeita às sanções previstas no 
Edital Convocatório, salvo a hipótese de liberação do fornecedor prevista nesta Ata. 

8.8. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação 
parcial ou total da Ata de Registro de Preços, mediante publicação no Diário Oficial do 
Município, e adotar as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa, nos 
termos do parágrafo único do art. 19 do Decreto 7.892/13. 

8.9. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.  
8.10. Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação, salvo nos casos 

previstos acima. 
8.11. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da 

Ata de Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver. 

9. CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO  
9.1. O fornecedor terá o seu registro cancelado por despacho do órgão gerenciador, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa em processo administrativo específico além das 
hipóteses contidas no edital, quando: 

a) Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

b) Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, ou não assinar 

o contrato, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

c) Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei n° 8.666/93, ou 

no art. 7° da Lei n° 10.520/02; 

d) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação ou pelo 

descumprimento das normas federais, estaduais e municipais no desempenho das suas 

atividades empresariais e/ou profissionais. 
	

Ik5ZIR a rnmilligilir  
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9.2. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente 
comprovados e justificados: 

a) Por razões de interesse público; 
b) A pedido do fornecedor. 
c) Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o cancelamento do 

registro do fornecedor aos órgãos participantes, se houver. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

10.1. As disposições sobre as sanções administrativas estão previstas no item 27 do 

Edital. 

11. CLÁUSULA DÉCIMAPRIMEIRA - DO PREÇO  
11.1. Durante a vigência da ata os preços são fixos e irreajustáveis, salvo o disposto no 

art. 65, II, "d", da Lei n° 8.666/93. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES E DAS RESPONSABILIDADES DAS 

PARTES 
12.1. Caberá à empresa vencedora do certame: 

a) entregar o objeto/prestar os serviços em perfeitas condições no tempo, lugar e forma 
estabelecidos previamente pela Administração Municipal, nos termos do item 4, desta ata; 

b) manter-se, durante toda a execução da contratação, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

c) cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas e observar a data, 
horários e local de entrega do objeto/prestação de serviços previamente agendado pela 
Administração Municipal; 

d) encaminhar à Administração Municipal a Nota Fiscal/Fatura correspondendo ao valor 
do bem adquirido/serviço prestado, no momento da entrega do objeto ou no prazo máximo de 
2 (dois) dias após a entrega ou prestação dos serviços; 

e) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da 

presente ata; 

f) Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 

antecede a data da entrega do objeto/prestação dos serviços, os motivos que impossibilitem o 

cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

g) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 

obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada; 

h) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, 

fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e 

quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na entrega dos objetos/execução dos 

serviços; 
i) no caso de prestação de serviços, substituir o profissional que não esteja 

desempenhando a sua função de maneira eficiente, a pedido da Administração. 
j) Caso haja necessidade, fica sob responsabilidade da empresa vencedora do certame 

dos os õnus com transporte, locomoção, alimentação, hospedagem, entre outros, de seus 
funcionários e veículos, para o fornecimento do objeto/prestação de serviços. 
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b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de 

aceitação e recebimento definitivos; 

c) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, por meio de 

servidor especialmente designado; 

d) Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

12.3. A empresa vencedora do certame será responsabilizada pelo descumprimento das 
normas legais e infralegais na execução da ata de registro de preços. 

12.3.1. A empresa é responsável pelos danos causados à Administração ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução da Ata de Registro de Preços. 

12.3.2. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 
empresa pelos prejuízos resultantes da incorreta execução da Ata de Registro de Preços. 

12.3.3. A empresa responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes do serviço, de 

acordo com os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 

8.078/1990). 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO  
13.1. Os objetos/serviços serão recebidos na forma do item 24 do edital. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO  
14.1. Em atendimento a Lei Federal n° 12.846/2013, os licitantes devem observar o mais 

alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do 
objeto contratual. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

a) "Prática Corrupta": Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 

qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de 

licitação ou na execução de contrato; 

b) "Prática Fraudulenta": A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 

influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato; 

c) "Prática Colusiva": Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 

licitantes, com ou sem o conhecimento de representante ou prepostos do órgão licitador, 

visando estabelecer preços em níveis artificiais e não competitivos; 

d) "Prática Coercitiva": Causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, 

as pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório 

ou afetar a execução do contrato; 

e) "Prática Obstrutiva": 

(i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas 

ao representantes do Município ou terceiros, com objetivo de impedir materialmente a 

apuração de alegações de prática prevista nas alínea anteriores e na verificação da 

qualidade e quantidade dos objetos entregues/serviços prestados 

(ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o Município 

promover inspeção do objeto/serviço. 

14.2. O servidor público que constatar alguma das condutas prevista acima, possui 

o dever funcional de encaminhar os fatos para apuração pelo Fiscal da Ata, para a 

Procuradoria Municipal e para o Controle Interno, que adotarão as providências 
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necessárias, incluindo a abertura de processo administrativo para a rescisão contratual e 

a aplicação das multas cabíveis. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO  
15.1. Para as questões decorrentes da execução deste instrumento que não possam ser 

dirimidas administrativamente, fica eleito o foro da Comarca de Capanema, com referência 

expressa a qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

16.1. A execução do contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas 

cláusulas contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os 

• 
princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo 

54, da Lei n° 8.666/93, combinado com o inciso XII, do art. 55, do mesmo diploma legal. 
16.2. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-lhe todos os seus 

dispositivos, o edital do Pregão Eletrõnico n° 06/2021, o seu respectivo Termo de referência, 
e a proposta da empresa. 

16.3. A Detentora da Ata deverá manter, enquanto vigorar o registro de preços e em 
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas no Pregão Eletrônico n° 06/2021. 

16.4 Registro de Preços, que vai assinada pelo Excelentíssimo Senhor Américo Bellé, 
Prefeito Municipal do Município de Capanema, e pelo (a) Sr.(a) OSMAR MICHREFF, 
qualificado preambularmente, representando a Detentora da Ata. 

Cap 	
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MUNICÍPIO DE CAPANEMA- PR 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°95/2021 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 6/2021 

Aos trinta dias de março de 2021, o Município de Capanema - PR, inscrito no 

CNPJ/MF sob o n° 75.972.760/0001-60, com sede na cidade de Capanema, Estado do 

Paraná, na Avenida Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza n° 1080 - Centro, doravante 

denominado Prefeitura, representada pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Américo Bellé, nos 

termos do art. 15 da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações, do Decreto Municipal n° 

4.118/2007 e da Lei n° 10.520/02, em face da classificação das propostas apresentada no 

Pregão Eletrônico n° 6/2021, por deliberação do Pregoeiro, devidamente homologada e 

publicada no Diário Oficial do Município de Capanema, resolve REGISTRAR OS PREÇOS da 

empresa classificada em primeiro lugar, qualificada abaixo, observadas as condições do 

Edital que rege o Pregão e aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem. 

WIKE MATERIAL ELÉTRICO E DECORAÇÃO LTDA, sediada na RUA JANDAIA DO SUL, 

31 - CEP: 81935060 - BAIRRO: SITIO CERCADO, na cidade de Curitiba/PR, inscrita 

no CNPJ sob o n° 39.673.581/0001-68, doravante designada CONTRATADA, neste 

ato representada por seu representante Legal Sr(a). KESSIA FERNANDA SOUZA, 

portador do RG n° 102863593 e do CPF n° 096.953.949-57, residente no endereço: 

RUA DELEGADO OZIAS ALGAUER, 128 - CEP: 81935397 - BAIRRO: , na cidade de 

Curitiba/PR. 

1.CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  
1.1. O objeto desta Ata é a AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO, 

MATERIAL ELÉTRICO E ACABAMENTOS EM GERAL PARA USO DA ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA -PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREÇOS.., para atender as eventuais necessidades do Município de 
Capanema, conforme especificações do Termo de Referencia e quantidades estabelecidas 
abaixo: 
Item Código 

do 
produt 
o/servi 
ço 

Descrição do produto/serviço Marca 
do 
produt 
o 

Unid 
ade 
de 
medi 
da 

Quanti 
dade 

Preço 
unitári 
o 

Preço total 

238 46060 MANGUEIRA LUMINOSA LED 
VERMELHA 

LED M 500,00 5,98 2.990,00 

Valor Total da Ata de Registro de Preços: R$ 2.990,00 (Dois Mil, Novecentos e 
Noventa Reais) 

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as 

aquisições que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a 
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aquisição pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do Registro a preferência de 

aquisição em igualdade de condições. 

	

1. 	CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

2.1. A presente Ata terá validade por 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura. 

	

2. 	CLÁUSULA TERCEIRA - DA AQUISIÇÃO  

3.1. A aquisição obedecerá à conveniência e as necessidades do Município de 

Capanema. 
3.2. O Município de Capanema efetuará seus pedidos à Detentora da Ata nos 

termos da Cláusula Quarta desta Ata, mediante comprovante de recebimento por 

qualquer meio, inclusive fac-simile ou e-mail, o qual deverá conter além dos requisitos 
da Cláusula Quarta, as seguintes informações: 

a) Número da Ata; 

b) Número do item conforme Ata; 

c) Dotação orçamentária onerada; 

d) Valor do objeto/serviço. 

3.3. O material deverá atender rigorosamente as especificações exigidas pela 

Contratante e conforme a proposta apresentada. 

3. CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO, LOCAL DE ENTREGA E CONDIÇÕES DE 
RECEBIMENTO  
4.1. 	A empresa vencedora do certame deverá entregar os objetos/prestar os serviços 

solicitados em até 10 (dez) dias úteis após a solicitação formal do Departamento de  
Compras do Município de Capanema,  a qual somente poderá ocorrer posteriormente à 
elaboração de requerimento de compra/prestação de serviços pela Secretaria Municipal 
solicitante, nos termos do subitem seguinte. 

4.2. 	O requerimento mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes 
informações: 

a) identificação da Secretaria Municipal solicitante; 

b) descrição dos objetos/serviços a serem adquiridos/prestados; 

c) local onde serão entregues/prestados os objetos/serviços; 

d) prazo para entrega/prestação dos objetos/serviços; 

e) quantidade, medidas e especificações dos objetos/ serviços, quando for o caso; 

1) justificativa da quantidade requisitada e a necessidade da aquisição/dos serviços; 

g) assinatura da(o) Secretária(o) Municipal solicitante. 
4.3. 	O requerimento deverá ser enviado ao Departamento de Compras do Município 

que verificará a possibilidade da aquisição e encaminhará o respectivo pedido à empresa 
vencedora do certame, juntamente com a respectiva nota de empenho. 

4.4. 	A empresa licitante deve negar o fornecimento dos objetos/prestação dos  
serviços  caso estes sejam solicitados sem a elaboração do requerimento e as informações 
previstas no subitem 4.2. 

4.4.1. A recusa fundamentada neste subitem não gera responsabilidade ou 
penalização para a empresa vencedora do certame. 

4.5. 	O não cumprimento do disposto neste item enseja a nulidade da contratação 
e a possibilidade de responsabilização dos envolvidos por improbidade administrativa. 
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4.6. 	O fornecimento de objetos/prestação dos serviços pela empresa vencedora do 
certame sem o prévio recebimento do requerimento a que alude o subitem 4.2 configura a 
concorrência da empresa para a nulidade do ato, configurando a má-fé da contratação, 
possibilitando a anulação de eventual nota de empenho emitida e o não pagamento, sem 
prejuízo da adoção das medidas cabíveis para aplicação das penalidades previstas na Lei 
12.846/2013. 

4.7. 	As solicitações deverão ser carimbadas e assinadas pela comissão de 
recebimento, para fins de recebimento definitivo do objeto/serviço. 

4.8. 	As solicitações provenientes da Secretaria participante da Ata de Registro de 
Preços, após o recebimento definitivo dos bens, deverão ser digitalizadas, incluídas no 
sistema disponível e armazenados em arquivo próprio no Controle Interno ou no 
Departamento de Compras do Município ou na própria Secretaria solicitante, permitindo a 
fiscalização de órgãos internos e externos. 

4. 	CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 
5.1. As disposições sobre o pagamento estão previstas no item 25 do Edital. 

1.1. 

	

	O pagamento será feito pelo Município de Capanema/PR de forma parcelada, 

conforme o fornecimento dos objetos/prestação dos serviços, somente após o 

respectivo recebimento definitivo, nos termos do item 24 do Edital do certame. 

1.2. 

	

	Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a 

ordem bancária para pagamento. 

1.3. 

	

	A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser 

efetuada pela CONTRATADA, que porventura não tenha sido prevista nesta Ata de 

Registro de Preços. 

1.4. 

	

	Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 

concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de 

encargos moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite 

prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, á taxa de 6% (seis por 

cento) ao ano, aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM =IxNx VP 

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido 

I = índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

I= (6 / 100) 

365 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do 

efetivo pagamento 

VP = Valor da Parcela em atraso 

1.5. 

	

	As despesas com a aquisição dos objetos registrados nesta ata serão empenhadas 

nas seguintes dotações orçamentárias: 
Dotações 
Exercíc 
io da 
despes 
a 

Conta 
da 
despes 
a 

Funcional programática Fonte 
de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da 
fonte 

2021 400 05.001.04.122.0402.2023 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2021 850 07.001.12.361.1201.2102 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
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2021 860 07.001.12.361.1201.2102 103 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2021 1210 07.001.12.365.1202.2118 103 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2021 1410 07.001.12.367.1201.2106 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2021 1530 07.002.27.812.2701.2272 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2021 1620 07.003.13.392.1301.2131 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2021 1740 08.001.26.782.2601.2262 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2021 1750 08.001.26.782.2601.2262 512 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2021 1760 08.001.26.782.2601.2262 5041 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2021 1770 08.001.26.782.2601.2262 5043 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2021 1780 08.001.26.782.2601.2262 5044 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2021 1850 08.001.26.782.2601.2274 5042 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2021 1890 08.002.15.182.1501.2156 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2021 1980 08.002.15.452.1501.2154 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2021 2320 09.001.10.301.1001.2081 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2021 2670 09.001.10.301.1001.2400 2494 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2021 2840 09.001.10.302.1001.2353 303 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2021 2850 09.001.10.302.1001.2353 494 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2021 3000 09.001.10.304.1001.2087 303 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2021 3290 09.005.10.301.1001.2094 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2021 3390 10.001.20.606.2001.2210 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2021 3590 10.002.18.541.1801.2205 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2021 3620 10.002.18.541.1801.2206 555 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2021 4110 11.003.08.243.0802.6054 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2021 4210 11.003.08.243.0802.6058 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2021 4220 11.003.08.243.0802.6058 880 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2021 4330 11.003.08.243.0802.6372 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2021 4470 11.005.08.244.0801.2043 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2021 4620 12.001.22.661.2201.2222 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2021 4720 12.002.23.695.2301.2233 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

6. CLÁUSULA SEXTA - DO CONTROLE DA EXECUÇÃO DO CONTRATO  
6.1. A fiscalização da Ata de Registro de Preços será exercida por um representante 

da Secretaria Municipal de Viação, Obras e Serviços Urbanos, conforme termo de 
referência, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução da ata, 
e de tudo dará ciência à Administração, bem como atestar o recebimento dos materiais, nos 
termos do item 24 do edital. 

6.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante 
de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou material inadequado ou de qualidade 
inferior, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou 
de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666/93. 

6.3. O fiscal da Ata de Registro de Preços anotará em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas com a execução da Ata de Registro de Preços, indicando dia, mês 
e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que 
for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os 
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 
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6.4. Fica credenciado pela Administração do Município, para fiscalização da Ata de 

Registro de Preços, bem como prestar toda assistência e orientação que se fizer necessária, 

o(a) servidor(a) Lucian Carlos Pilati, para, junto ao representante da CONTRATADA, 

solicitar a correção de eventuais falhas ou irregularidades que forem verificadas, as quais, 

se não sanadas no prazo estabelecido, serão objeto de comunicação oficial à CONTRATADA, 

para aplicação das penalidades cabíveis. 
6.5. A fiscalização para cumprimento da presente Ata, por parte da Contratante, 

poderá ser alterada, a qualquer tempo, mediante autorização e posterior comunicação à 
CONTRATADA. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO ACOMPANHAMENTO DOS PREÇOS  
7.1. O Órgão Gerenciador realizará publicação trimestral dos preços registrados no 

Diário Oficial do Município. 
7.2. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, verificando a 

compatibilidade com os praticados no mercado e assim controlados pela Administração. 
7.2.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos preços registrados 

serem maiores que os vigentes no mercado, convocará o(s) signatário(s) da Ata de Registro 
de Preços para promover a renegociação dos preços de forma a torná-los compatíveis com 
os de mercado. 

7.2.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o 
Município procederá a aquisição do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o disposto na 
legislação e o Decreto Municipal n° 4.118/2007. 

8. CLÁUSULA OITAVA - DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
8.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de 

preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666/93. 
8.2. O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso II do caput 

do art. 65 da Lei n° 8.666/93, em decorrência de eventual redução dos preços praticados 
no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador 
promover as negociações junto aos fornecedores. 

8.3. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se 
superior ao preço praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá: 

a) Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua 

adequação ao praticado pelo mercado; 
I)) Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e cancelar 

o registro, sem aplicação de penalidade; 
c) Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação, 

observada a ordem de classificação original do certame. 
8.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o 

fornecedor, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o 
compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

a) Convocar o fornecedor visando à negociação de preços e sua adequação ao praticado 

pelo mercado nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei n°  

8.666/93, quando cabível, para rever o preço registrado em razão da superveniéncia 

de fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, 

retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda em caso de força 

maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econõmica extraordinária e 

extracontratual. 
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b) Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso 

assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido do fornecimento, sem aplicação 

da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; 

e 

c) Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação, 

quando cabível. 
8.5. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as 

alterações havidas na planilha apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a 
variação dos componentes dos custos devidamente justificada. 

8.6. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, 
para verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, 
pesquisa de mercado dentre empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou 
comercializadoras, a ser realizada pela própria unidade, devendo a deliberação, o 
deferimento ou indeferimento da alteração solicitada ser instruída com justificativa da 
escolha do critério e memória dos respectivos cálculos, para decisão da Administração no 
prazo de 30 (trinta) dias. Todos os documentos utilizados para a análise do pedido de revisão 
de preços serão devidamente autuados, rubricados e numerados, sendo parte integrante 
dos autos processuais. 

8.7. É vedado à Contratada interromper a entrega dos materiais enquanto aguarda o 
trâmite do processo de revisão de preços, estando, neste caso, sujeita às sanções previstas 
no Edital Convocatório, salvo a hipótese de liberação do fornecedor prevista nesta Ata. 

8.8. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à 
revogação parcial ou total da Ata de Registro de Preços, mediante publicação no Diário 
Oficial do Município, e adotar as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais 
vantajosa, nos termos do parágrafo único do art. 19 do Decreto 7.892/13. 

8.9. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.  
8.10. Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação, salvo nos casos 

previstos acima. 
8.11. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada 

da Ata de Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver. 

9. CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO  
9.1. O fornecedor terá o seu registro cancelado por despacho do órgão gerenciador, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa em processo administrativo específico além das 
hipóteses contidas no edital, quando: 

a) Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

b) Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, ou não 

assinar o contrato, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa 
aceitável; 

c) Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei n° 8.666/93, 
ou no art. 7° da Lei n° 10.520/02; 
d) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação ou pelo 

descumprimento das normas federais, estaduais e municipais no desempenho das 

suas atividades empresariais e/ou profissionais. 
9.2. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 

decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, 
devidamente comprovados e justificados: 

a) Por razões de interesse público; 
b) A pedido do fornecedor. 
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c) Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o cancelamento 
do registro do fornecedor aos órgãos participantes, se houver. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
10.1. As disposições sobre as sanções administrativas estão previstas no item 27 do 

Edital. 

11. CLÁUSULA DÉCIMAPRIMEIRA - DO PREÇO  
11.1. Durante a vigência da ata os preços são fixos e irreajustáveis, salvo o disposto 

no art. 65, II, "d", da Lei n° 8.666/93. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES E DAS RESPONSABILIDADES 

DAS PARTES 
12.1. Caberá à empresa vencedora do certame: 

a) entregar o objeto/prestar os serviços em perfeitas condições no tempo, lugar e forma 
estabelecidos previamente pela Administração Municipal, nos termos do item 4, desta ata; 

b) manter-se, durante toda a execução da contratação, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

c) cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas e observar a data, 
horários e local de entrega do objeto/prestação de serviços previamente agendado pela 
Administração Municipal; 

d) encaminhar à Administração Municipal a Nota Fiscal/Fatura correspondendo ao 
valor do bem adquirido/serviço prestado, no momento da entrega do objeto ou no prazo 
máximo de 2 (dois) dias após a entrega ou prestação dos serviços; 

e) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto 

da presente ata; 

f) Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 

antecede a data da entrega do objeto/prestação dos serviços, os motivos que impossibilitem 

o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

g) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 

obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada; 

h) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, 

prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na entrega dos 

objetos/execução dos serviços; 
i) no caso de prestação de serviços, substituir o profissional que não esteja 

desempenhando a sua função de maneira eficiente, a pedido da Administração. 
j) Caso haja necessidade, fica sob responsabilidade da empresa vencedora do certame 

dos os õnus com transporte, locomoção, alimentação, hospedagem, entre outros, de seus 
funcionários e veículos, para o fornecimento do objeto/prestação de serviços. 

12.2. O Município obriga-se a: 

a) Receber provisoriamente o objeto/serviço, por meio do fiscal da ata; 
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b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de 

aceitação e recebimento definitivos; 

c) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, por meio 

de servidor especialmente designado; 

d) Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

12.3. A empresa vencedora do certame será responsabilizada pelo descumprimento das 
normas legais e infralegais na execução da ata de registro de preços. 

12.3.1. A empresa é responsável pelos danos causados à Administração ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução da Ata de Registro de Preços. 

12.3.2. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade 
da empresa pelos prejuízos resultantes da incorreta execução da Ata de Registro de Preços. 

12.3.3. A empresa responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes do serviço, de 

acordo com os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 

8.078/1990). 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO  
13.1. Os objetos/ serviços serão recebidos na forma do item 24 do edital. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO  
14.1. Em atendimento a Lei Federal n° 12.846/2013, os licitantes devem observar o 

mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução 
do objeto contratual. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

a) "Prática Corrupta": Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 

qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de 

licitação ou na execução de contrato; 

b) "Prática Fraudulenta": A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 

influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato; 

c) "Prática Colusiva": Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 

licitantes, com ou sem o conhecimento de representante ou prepostos do órgão licitador, 

visando estabelecer preços em níveis artificiais e não competitivos; 

d) "Prática Coercitiva": Causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou 

indiretamente, as pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um 
processo licitatório ou afetar a execução do contrato; 

e) "Prática Obstrutiva": 
(i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações 

falsas ao representantes do Município ou terceiros, com objetivo de impedir 

materialmente a apuração de alegações de prática prevista nas alínea anteriores e na 

verificação da qualidade e quantidade dos objetos entregues/serviços prestados 

(ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o Município 

promover inspeção do objeto/serviço. 

14.2. O servidor público que constatar alguma das condutas prevista acima, 
possui o dever funcional de encaminhar os fatos para apuração pelo Fiscal da Ata, para 

a Procuradoria Municipal e para o Controle Interno, que adotarão as providências 
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necessárias, incluindo a abertura de processo administrativo para a rescisão 
contratual e a aplicação das multas cabíveis. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO  
15.1. Para as questões decorrentes da execução deste instrumento que não possam 

ser dirimidas administrativamente, fica eleito o foro da Comarca de Capanema, com 

referência expressa a qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  
16.1. A execução do contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas 

cláusulas contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, 

os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma do 

artigo 54, da Lei n° 8.666/93, combinado com o inciso XII, do art. 55, do mesmo diploma 

legal. 
16.2. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-lhe todos os seus 

dispositivos, o edital do Pregão Eletrônico n° 06/2021, o seu respectivo Termo de 
referência, e a proposta da empresa. 

16.3. A Detentora da Ata deverá manter, enquanto vigorar o registro de preços e em 
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas no Pregão Eletrônico n° 06/2021. 

16.4 Registro de Preços, que vai assinada pelo Excelentíssimo Senhor Américo Bellé, 
Prefeito Municipal do Município de Capanema, e pelo (a) Sr.(a) KESSIA FERNANDA SOUZA, 
qualificado preambularmente, representando a Detentora da Ata. 

Capanema, 30 de março de 2021 

KESIA FERNANDA 
Assinado de forma digital por 
KESIA FERNANDA 

SOUZA:09695394957  SOUZA:09695394957 

1“"--•  ."" 	 Dados: 2021.09.20 10:37:57 -03'00' 

AM RICO BELLÉ 

Prefeito Municipal 

KESSIA FERNANDA SOUZA 

Representante Legal 

WIKE MATERIAL ELÉTRICO E 

DECORAÇÃO LTDA 

Detentora da Ata 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°90/2021 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 6/2021 

a 
o 
co 
CO 

•ct• 

cb 
11.J 

8 
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Cl) 

1.CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  
1.1. O objeto desta Ata é a AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO, MATERIAL 

11, 

	

	
ELÉTRICO E ACABAMENTOS EM GERAL PARA USO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 113(; ;'• 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA -PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO 
PREÇOS.., para atender as eventuais necessidades do Município de Capanema, conforme' ;'7,)> 
es ecifica ões do Termo de Referência e quantidades estabelecidas abaixo: 
Item Código 

do 
produto 
/serviç 
o 

Descrição do produto/serviço Marca 
do 
produto 

Unid 
ade 
de 
medi 
da 

Quantida 
de 

Preço 
unitário 

Preço total 

54 39380 CABO ELÉTRICO FLEXÍVEL 1 x 
2,5 mm2  COMPOSIÇÃO DO 
CONDUTOR 100% COBRE .' 

INDUS 
FLEX 

M 2.000,00 1,90 3.800,00 

56 39381 CABO ELÉTRICO FLEXÍVEL 1 x 
4,0 mm2  COMPOSIÇÃO DO 
CONDUTOR 100% COBRE 

INDUS 
FLEX 

M 1.500,00 3,15 4.725,00 

58 39382 CABO ELÉTRICO FLEXÍVEL 1 x 
6,0 mm2  COMPOSIÇÃO DO 
CONDUTOR 100% COBRE 

INDUS 
FLEX 

M 1.500,00 4,50 6.750,00 
; 
Z 

60 53500 CABO ELÉTRICO FLEXÍVEL 1 x 
8,0 mm2  COMPOSIÇÃO DO 

INDUS 
FLEX 

M 1.000,00 8,50 8.500,00 	.: 
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MORK SOLAR- PRODUTOS E SERVIÇOS ELETRICOS LTDA, sediada na RUA 

PRESIDENTE FARIA , 642 SALA 02 - CEP: 83411050 - BAIRRO: COLONIA FARIA, na 

cidade de Colombo/PR, inscrita no CNPJ sob o n° 24.616.322/0001-28, doravante 

designada CONTRATADA, neste ato representada por seu representante Legal Sr(a). 

EDHER TULIO DE ALMEIDA, portador do RG n° 7.228.876-9 e do CPF n° 025.541.559-

17, residente no endereço: RUA PRESIDENTE FARIA, 642 - CEP: 83411050 - BAIRRO: 

COLONIA FARIA, na cidade de Colombo/PR. 

o 

e 

Aos trinta dias de março de 2021, o Município de Capanema - PR, inscrito no CNPJ/MF 

sob o n° 75.972.760/0001-60, com sede na cidade de Capanema, Estado do Paraná, na 

Avenida Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza n° 1080 - Centro, doravante denominado 

Prefeitura, representada pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Américo Bellé, nos termos do art. 15 

da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações, do Decreto Municipal n° 4.118/2007 e da Lei n° 

10.520/02, em face da classificação das propostas apresentada no Pregão Eletrônico n° 

6/2021, por deliberação do Pregoeiro, devidamente homologada e publicada no Diário Oficial 

do Município de Capanema, resolve REGISTRAR OS PREÇOS da empresa classificada em 

primeiro lugar, qualificada abaixo, observadas as condições do Edital que rege o Pregão e 

aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem. 

• 
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CONDUTOR 100% COBRE 

115 39282 CONJUNTO INTERRRUPTOR 
UMA TECLA SIMPLES + 
TOMADA 2P+T 10A NOVO 
PADRÃO INMETRO BRANCO. 

RADIAL UN 60,00 7,89 473,40 

156 46075 FIO CABO DE COBRE FLEXÍVEL 
35MM 

INDUS 
FLEX 

M 100,00 23,50 2.350,00 

172 39409 INTERRUPTOR 1 TECLA RADIAL UN 100,00 3,30 330,00 

328 39432 TOMADA 2P+T 20A COM PLACA RADIAL UN 100,00 4,20 420,00 

Valor Total da Ata de Registro de Preços: R$ 27.348,40 (Vinte e Sete Mil, 

Trezentos e Quarenta e Oito Reais e Quarenta Centavos) 

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as 

aquisições que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a 

aquisição pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do Registro a preferência de aquisição 

em igualdade de condições. 

1. 	CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  ez) 
2.1. A presente Ata terá validade por 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura. 

2. 	CLÁUSULA TERCEIRA - DA AQUISIÇÃO  

3.1. A aquisição obedecerá à conveniência e as necessidades do Município de o 
.0 
5.1> 

Capanema. 

3.2. O Município de Capanema efetuará seus pedidos à Detentora da Ata nos 

termos da Cláusula Quarta desta Ata, mediante comprovante de recebimento por 

qualquer meio, meio, inclusive fac-simile ou e-mail, o qual deverá conter além dos requisitos da <-) 

Cláusula Quarta, as seguintes informações: 

a) Número da Ata; 	 É 
8 

b) Número do item conforme Ata; 	 v; tki 
c) Dotação orçamentária onerada; 

E c 
d) Valor do objeto/serviço. 	 < t7) 

cz 

3.3. O material deverá atender rigorosamente as especificações exigidas pe14?.41D)  

Contratante e conforme a proposta apresentada. 	 o 

3. CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO. LOCAL DE ENTREGA E CONDIÇÕES  

RECEBIMENTO  
4.1. 	A empresa vencedora do certame deverá entregar os objetos/prestar os serviço 

solicitados em até 10 (dez) dias úteis após a solicitação formal do Departamento doié 
Compras do Município de Capanema,  a qual somente poderá ocorrer posteriormente 
elaboração de requerimento de compra/prestação de serviços pela Secretaria Municipae: 
solicitante, nos termos do subitem seguinte. 	 ,`2 

4.2. 	O requerimento mencionado no subitem anterior deverá conter as seguinteS2 
informações:  

O ff, 
a) identificação da Secretaria Municipal solicitante; 	 "E 

çj  à 
b) descrição dos objetos/serviços a serem adquiridos/prestados; 

8m 
c) local onde serão entregues/prestados os objetos/serviços; 	 -o 

a 2 
7,5 
W tl 
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d) prazo para entrega/prestação dos objetos/serviços; 

e) quantidade, medidas e especificações dos objetos/serviços, quando for o caso; 

f) justificativa da quantidade requisitada e a necessidade da aquisição/dos serviços; 

g) assinatura da(o) Secretária(o) Municipal solicitante. 
4.3. 	O requerimento deverá ser enviado ao Departamento de Compras do Município 

que verificará a possibilidade da aquisição e encaminhará o respectivo pedido à empresa 
vencedora do certame, juntamente com a respectiva nota de empenho. 

4.4. 	A empresa licitante deve negar o fornecimento dos objetos/prestação dos  
serviços  caso estes sejam solicitados sem a elaboração do requerimento e as informações 
previstas no subitem 4.2. 

4.4.1. A recusa fundamentada neste subitem não gera responsabilidade ou 
penalização para a empresa vencedora do certame. 

4.5. 	O não cumprimento do disposto neste item enseja a nulidade da contratação e a 
possibilidade de responsabilização dos envolvidos por improbidade administrativa. 

4.6. 	O fornecimento de objetos/prestação dos serviços pela empresa vencedora do 
certame sem o prévio recebimento do requerimento a que alude o subitem 4.2 configura a 
concorrência da empresa para a nulidade do ato, configurando a má-fé da contratação, 
possibilitando a anulação de eventual nota de empenho emitida e o não pagamento, sem c, c.•4 

prejuízo da adoção das medidas cabíveis para aplicação das penalidades previstas na Lei bo 
12.846/2013. 

4.7. 	As solicitações deverão ser carimbadas e assinadas pela comissão de recebimento, (9  
para fins de recebimento definitivo do objeto/serviço. 	 o 

4.8. 	As solicitações provenientes da Secretaria participante da Ata de Registro de '°.[••• 
cél Preços, após o recebimento definitivo dos bens, deverão ser digitalizadas, incluídas no 

sistema disponível e armazenados em arquivo próprio no Controle Interno ou no (o 
Departamento de Compras do Município ou na própria Secretaria solicitante, permitindo a 
fiscalização de órgãos internos e externos. 	 3 

o 
a) 

4. 	CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO  

5.1. As disposições sobre o pagamento estão previstas no item 25 do Edital. 

1.1. 	O pagamento será feito pelo Município de Capanema/PR de forma parcelada, conforme .,E.; 

o fornecimento dos objetos/prestação dos serviços, somente após o respectivo 8  

recebimento definitivo, nos termos do item 24 do Edital do certame. 
,rJ 

1.2. 	Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordemro 

bancária para pagamento. 	 Q• 3 c.) 
1.3. 	A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser 

efetuada pela CONTRATADA, que porventura não tenha sido prevista nesta Ata der 

Registro de Preços. 	 --gQ  
IJJ 

1.4. 	Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenh&' 4 
concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargoá;)  

Q) a> 

moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista pari 

o pagamento até a data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao andr„ 

aplicando-se a seguinte fórmula: € <0  
2 b 
‘) • C 
3 tp 
O g; 

(6/ 100) 	 `9 

> 

ril 
0.) 
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N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo 

pagamento 

VP = Valor da Parcela em atraso 

1.5. 	As despesas com a aquisição dos objetos registrados nesta ata serão empenhadas nas 

seguintes dotações orçamentárias: 

Dotações 
Exercíci 
o da 
despesa 

Conta 
da 
despesa 

Funcional programática Fonte 
de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da 
fonte 

2021 400 05.001.04.122.0402.2023 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2021 850 07.001.12.361.1201.2102 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2021 860 07.001.12.361.1201.2102 103 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2021 1210 07.001.12.365.1202.2118 103 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2021 1410 07.001.12.367.1201.2106 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2021 1530 07.002.27.812.2701.2272 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2021 1620 07.003.13.392.1301.2131 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2021 1740 08.001.26.782.2601.2262 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2021 1750 08.001.26.782.2601.2262 512 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2021 1760 08.001.26.782.2601.2262 5041 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2021 1770 08.001.26.782.2601.2262 5043 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2021 1780 08.001.26.782.2601.2262 5044 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2021 1850 08.001.26.782.2601.2274 5042 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2021 1890 08.002.15.182.1501.2156 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2021 1980 08.002.15.452.1501.2154 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2021 2320 09.001.10.301.1001.2081 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2021 2670 09.001.10.301.1001.2400 2494 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2021 2840 09.001.10.302.1001.2353 303 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2021 2850 09.001.10.302.1001.2353 494 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2021 3000 09.001.10.304.1001.2087 303 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2021 3290 09.005.10.301.1001.2094 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2021 3390 10.001.20.606.2001.2210 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2021 3590 10.002.18.541.1801.2205 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2021 3620 10.002.18.541.1801.2206 555 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2021 4110 11.003.08.243.0802.6054 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2021 4210 11.003.08.243.0802.6058 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2021 4220 11.003.08.243.0802.6058 880 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2021 4330 11.003.08.243.0802.6372 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2021 4470 11.005.08.244.0801.2043 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2021 4620 12.001.22.661.2201.2222 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2021 4720 12.002.23.695.2301.2233 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

6. CLÁUSULA SEXTA - DO CONTROLE DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 
6.1. A fiscalização da Ata de Registro de Preços será exercida por um representante (:W 

Secretaria Municipal de Viação, Obras e Serviços Urbanos, conforme termo de referência, ac g 
qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução da ata, e de tudo dará; 4'2 

' 
c) 2 

ris 
W tl 
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ciência à Administração, bem como atestar o recebimento dos materiais, nos termos do item 24 
do edital. 

6.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou material inadequado ou de qualidade inferior, e, 
na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes 
e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666/93. 

6.3. O fiscal da Ata de Registro de Preços anotará em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas com a execução da Ata de Registro de Preços, indicando dia, mês e 
ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for 
necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos 
à autoridade competente para as providências cabíveis. 

6.4. Fica credenciado pela Administração do Município, para fiscalização da Ata de 

Registro de Preços, bem como prestar toda assistência e orientação que se fizer necessária, o(a) 

servidor(a) Lucian Carlos Pilati, para, junto ao representante da CONTRATADA, solicitar a 

correção de eventuais falhas ou irregularidades que forem verificadas, as quais, se não 

sanadas no prazo estabelecido, serão objeto de comunicação oficial à CONTRATADA, para 

aplicação das penalidades cabíveis. 
6.5. A fiscalização para cumprimento da presente Ata, por parte da Contratante, poderá .3> 

ser alterada, a qualquer tempo, mediante autorização e posterior comunicação à 
CONTRATADA. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO ACOMPANHAMENTO DOS PREÇOS  
7.1. O órgão Gerenciador realizará publicação trimestral dos preços registrados no 

Diário Oficial do Município. 
7.2. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, verificando a -§ 

compatibilidade com os praticados no mercado e assim controlados pela Administração. 	o 
a) 

7.2.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos preços registrados serem 1̂  
maiores que os vigentes no mercado, convocará o(s) signatário(s) da Ata de Registro de Preços 
para promover a renegociação dos preços de forma a torná-los compatíveis com os de mercado. 

7.2.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o 
Município procederá a aquisição do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o disposto na E 
legislação e o Decreto Municipal n° 4.118/2007. 	 8 

cò 
S 

8. CLÁUSULA OITAVA - DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  E 

8.1. E vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços 
inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666/93. 	 ã 

o 
8.2. O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso II do cap4 

do art. 65 da Lei n° 8.666/93, em decorrência de eventual redução dos preços praticados ricz 
mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao órgão gerenciadoE 
promover as negociações junto aos fornecedores. '0; 

8.3. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-seb 
superior ao preço praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá: 	

92 
a) Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequaçãq u)ca 

ao praticado pelo mercado; 	 -o >- 
0 

b) Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e cancelar c@ 

registro, sem aplicação de penalidade; 	
7,3 

c) Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação?  " 

observada a ordem de classificação original do certame. 	 6 
8.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e cÉ 

fornecedor, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir 
compromisso, o órgão gerenciador poderá: 	 0>  
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a) Convocar o fornecedor visando à negociação de preços e sua adequação ao praticado 

pelo mercado nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei n°  

8.666/93, quando cabível, para rever o preço registrado em razão da superveniência de 

fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores 

ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda em caso de força maior, caso fortuito 

ou fato do príncipe, configurando álea econõmica extraordinária e extracontratual. 

b) Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso 

assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido do fornecimento, sem aplicação da 

penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

c) Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação, 

quando cabível. 
8.5. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as 

alterações havidas na planilha apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a 
variação dos componentes dos custos devidamente justificada. 

8.6. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, 
para verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, o 
pesquisa de mercado dentre empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou (o 
comercializadoras, a ser realizada pela própria unidade, devendo a deliberação, o deferimento 
ou indeferimento da alteração solicitada ser instruída com justificativa da escolha do critério e c° CD 

memória dos respectivos cálculos, para decisão da Administração no prazo de 30 (trinta) dias. 
Todos os documentos utilizados para a análise do pedido de revisão de preços serão g 
devidamente autuados, rubricados e numerados, sendo parte integrante dos autos 
processuais. 	 (0 

o 8.7. É vedado à Contratada interromper a entrega dos materiais enquanto aguarda o (,› 
trãmite do processo de revisão de preços, estando, neste caso, sujeita às sanções previstas no .§ 
Edital Convocatório, salvo a hipótese de liberação do fornecedor prevista nesta Ata. 	 O 

8.8. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação 
parcial ou total da Ata de Registro de Preços, mediante publicação no Diário Oficial do 
Município, e adotar as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa, nos ") 
termos do parágrafo único do art. 19 do Decreto 7.892/13. 

8.9. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo. 	 E 
8.10. Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação, salvo nos casos cu; 

previstos acima. 
8.11. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador 

Ata de Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver. 

a) Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

b) Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, ou não assinai  

o contrato, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 	• 
c) Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei n° 8.666/93, otk 

no art. 70  da Lei n° 10.520/02; 	 ã 
9  

d) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação ou pelçp 

descumprimento das normas federais, estaduais e 

atividades empresariais e/ou profissionais. 

municipais no desempenho das sua 
0 6. 

Õ) 

in" 
w 
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encaminhará cópia atualizada dEÊ .*É 

ã e  
o 

9. CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO o o 

9.1. O fornecedor terá o seu registro cancelado por despacho do órgão gerenciador 
o. 

assegurado o contraditório e a ampla defesa em processo administrativo específico além da 
hipóteses contidas no edital, quando: 
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9.2. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente 
comprovados e justificados: 

a) Por razões de interesse público; 
b) A pedido do fornecedor. 
c) Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o cancelamento do 

registro do fornecedor aos órgãos participantes, se houver. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

10.1. As disposições sobre as sanções administrativas estão previstas no item 27 do 

Edital. 

11. CLÁUSULA DÉCIMAPRIMEIRA - DO PREÇO  
11.1. Durante a vigência da ata os preços são fixos e irreajustáveis, salvo o disposto no 

art. 65, II, "d", da Lei n° 8.666/93. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES E DAS RESPONSABILIDADES DAS 

PARTES 
12.1. Caberá à empresa vencedora do certame: 

a) entregar o objeto/prestar os serviços em perfeitas condições no tempo, lugar e forma go,  
estabelecidos previamente pela Administração Municipal, nos termos do item 4, desta ata; 

b) manter-se, durante toda a execução da contratação, em compatibilidade com as 4 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 	d 

c) cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas e observar a data, tf', 
horários e local de entrega do objeto/prestação de serviços previamente agendado pela 8, 
Administração Municipal; 

d) encaminhar à Administração Municipal a Nota Fiscal/Fatura correspondendo ao valor 6 
do bem adquirido/serviço prestado, no momento da entrega do objeto ou no prazo máximo de 
2 (dois) dias após a entrega ou prestação dos serviços; 

e) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da <2, 

presente ata; 

f) Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 

antecede a data da entrega do objeto/prestação dos serviços, os motivos que impossibilitem q. 
E 

cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 	 7zc" 
• (t$ 

C.) ,1> 
g) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, a$,32). 

o obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada; 	A a 
• 

h) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciáriosz 

fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia as ' 

quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na entrega dos objetos/execução dom CD 
E ui 
te 

serviços; 	 • ro 
i) no caso de prestação de serviços, substituir o profissional que não este.W ..) ,„ 

desempenhando a sua função de maneira eficiente, a pedido da Administração. 	 9:;; 17? 
j) Caso haja necessidade, fica sob responsabilidade da empresa vencedora do certame, 

dos os ônus com transporte, locomoção, alimentação, hospedagem, entre outros, de setiá.'_ 
funcionários e veículos, para o fornecimento do objeto/prestação de serviços. 

c 
o cl> 

a> It_s 
W CL 
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12.2. O Município obriga-se a: 

a) Receber provisoriamente o objeto/serviço, por meio do fiscal da ata; 
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b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de 

aceitação e recebimento definitivos; 

c) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, por meio de 

servidor especialmente designado; 

d) Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

12.3. A empresa vencedora do certame será responsabilizada pelo descumprimento das 
normas legais e infralegais na execução da ata de registro de preços. 

12.3.1. A empresa é responsável pelos danos causados à Administração ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução da Ata de Registro de Preços. 

12.3.2. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 
empresa pelos prejuízos resultantes da incorreta execução da Ata de Registro de Preços. 

12.3.3. A empresa responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes do serviço, de 

acordo com os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 

8.078/1990). 

o 
a) 
N 

a) 
c,) 

E 
influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato; 	 8 

c) "Prática Colusiva": Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais; 

licitantes, com ou sem o conhecimento de representante ou prepostos do órgão licitador .s 

visando estabelecer preços em níveis artificiais e não competitivos; 	 a) to 

d) "Prática Coercitiva": Causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente 

as pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatórics3  c!. 

ou afetar a execução do contrato; 

e) "Prática Obstrutiva": 	 k 
(i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsa 

ao representantes do Município ou terceiros, com objetivo de impedir materialmente E:j." :  

apuração de alegações de prática prevista nas alínea anteriores e na verificação dk; 

qualidade e quantidade dos objetos entregues/serviços prestados 	 :13 
o ai 

C 

(ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o Municípi0'41 

promover inspeção do objeto/serviço. 	 ca 

14.2. O servidor público que constatar alguma das condutas prevista acima, possui 

o dever funcional de encaminhar os fatos para apuração pelo Fiscal da Ata, para a;> 
a> 

Procuradoria Municipal e para o Controle Interno, que adotarão as providência 
co 

w a 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Este documento foi assinado digitalmente por Edhor Tubo Do A1~46)3552-1321 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaideasitAFÍANEVAVOrkutilize  o código 6E0B-74AD-6895-C600. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO  
13.1. Os objetos/serviços serão recebidos na forma do item 24 do edital. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO  
14.1. Em atendimento a Lei Federal n° 12.846/2013, os licitantes devem observar o mais 

alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do 
objeto contratual. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

a) "Prática Corrupta": Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 

qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de 

licitação ou na execução de contrato; 

b) "Prática Fraudulenta": A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 

o
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necessárias, incluindo a abertura de processo administrativo para a rescisão contratual e 

a aplicação das multas cabíveis. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO  
15.1. Para as questões decorrentes da execução deste instrumento que não possam ser 

dirimidas administrativamente, fica eleito o foro da Comarca de Capanema, com referência 

expressa a qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

16.1. A execução do contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas 

cláusulas contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os 

princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo 

54, da Lei n° 8.666/93, combinado com o inciso XII, do art. 55, do mesmo diploma legal. 
16.2. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-lhe todos os seus 

dispositivos, o edital do Pregão Eletrõnico n° 06/2021, o seu respectivo Termo de referência, 
e a proposta da empresa. 

16.3. A Detentora da Ata deverá manter, enquanto vigorar o registro de preços e em e 
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e y, 
qualificação exigidas no Pregão Eletrônico n° 06/2021. 	 c» 

16.4 Registro de Preços, que vai assinada pelo Excelentíssimo Senhor Américo Bellé, ri 
Prefeito Municipal do Município de Capanema, e pelo (a) Sr.(a) EDHER TULIO DE ALMEIDA, 
qualificado preambularmente, representando a Detentora da Ata. 

ua 

Capanema, 30 de março de 2021 :§ 
O 
CD 

N 

AMÉRICO BE 	 EDHER TULIO DE ALMEIDA 	.v. v 

Prefeito Municipal 	 Representante Legal 	 Et o o 
MORK SOLAR- PRODUTOS E SERVIÇOS có  

74 
ELETRICOS LTDA 	 o, 

E 

Detentora da Ata 	 e o 
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ÓRGÃO DE DIVULGAÇÃO 
DOS ATOS OFICIAIS DO 

MUNICÍPIO DE CAPAN 

-FEIRA, 29 DE SETEMBRO DE 2021 - EDIÇÃO 

Nolsoo 

O restante dos itens permanecem inalterados os preços homologa-
dos em 15/12/2020. 
Roselia Kriger Becker Pagani 
Pregoeira 

Município de Capanema - Estado do Paraná 
Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Capanema - Paraná -
Centro. 
PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL REF.: PREGÃO ELETRÔNICO N° 
99/2020 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE UNIFORMES E MATERIAIS ESPORTI-
VOS PARA O USO DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA 
E ESPORTES DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA- PR, PROCESSADO 
PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS.. Permanecem inalter-
ados os preços homologados em 03/12/2020. 
Roselia Kriger Becker Pagani 
Pregoeira 

Município de Capanema - Estado do Paraná 
Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Capanema - Paraná -
Centro. 
PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL REF.: PREGÃO ELETRÔNICO N° 
103/2020 
OBJETO: FORNECIMENTO DE REFEIÇÕES AOS FUNCIONÁRIOS 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS 
URBANOS E DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE QUE 
PRESTAM SERVIÇOS NA ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE CA-
PANEMA - PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO 
DE PREÇOS.. Permanecem inalterados os preços homologados em 
08/12/2020. 
Roselia Kriger Becker Pagani 
Pregoeira 

Município de Capanema - Estado do Paraná 
Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Capanema - Paraná -
Centro. 
PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL REF.: PREGÃO ELETRÔNICO 1\1 
104/2020 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE LEIVAS DE GRAMA INSTALADAS PARA 
UTILIZAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR , NAS REFOR-
MAS E REVITALIZAÇÕES DOS BENS PÚBLICOS, PROCESSADO 
PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS.. Permanecem inalter-
ados os preços homologados em 08/12/2020. 
Roselia Kriger Becker Pagani 
Pregoeira 

Município de Capanema - Estado do Paraná 
Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Capanema - Paraná -
Centro. 
PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL REF.: PREGÃO ELETRÔNICO N° 
108/2020 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE CARTUCHOS DE TONNER E DEMAIS 
CONSUMÍVEIS RELACIONADOS, PARA USO EM TODAS AS SEC-
RETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO 
DE PREÇOS. Permanecem inalterados os preços homologados em 
31/03/2021. 
Roselia Kriger Becker Pagani 
Pregoeira 

Município de Capanema - Estado do Paraná 
Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Capanema - Paraná -
Centro. 
PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL REF.: PREGÃO ELETRÔNICO N° 
4/2021 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE LEITES COM FÓRMULAS ESPECIAIS E 

SUPLEMENTOS ALIMENTARES DESTINADOS A PACIENTES DA 
REDE DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE (SUS), RESIDENTES NO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA 
DE REGISTRO DE PREÇOS.. Permanecem inalterados os preços ho-
mologados em 15/03/2021. 
Roselia Kriger Becker Pagani 
Pregoeira 

Município de Capanema - Estado do Paraná 
Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Capanema - Paraná -
Centro. 
PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL REF.: PREGÃO ELETRÔNICO N° 
6/2021 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO, MATE-
RIAL ELÉTRICO E ACABAMENTOS EM GERAL PARA USO DA 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA 
-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS.. 
Os itens abaixo tiveram alteração de valor: 
Item Desci ice° do 

P.d.to 
Unidade 
de medida 

Quantidade 
Licitada 

Valor 
fintado 

Quantidade atingi- 
da tudo recuulltbrio 

Valo. Após Re- 
eusolthrtu ou suptessáo 

Data do Re-
CgMliíbrIll 

22 AREIA 
MÉDIA 

M2 400 102.486 301 128.10 09/08/2021 

O restante dos itens permanecem inalterados os preços homologados 
em 29/03/2021. 
Roselia Kriger Becker Pagani 
Pregoeira 

Município de Capanema - Estado do Paraná 
Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Capanema - Paraná -
Centro. 
PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL REF.: PREGÃO ELETRÔNICO N° 
7/2021 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE IMPRESSÃO DIGITAL 
EM LONA E VINIL, OUTDOORS E PLACAS DE SINALIZAÇÃO, 
PARA DIVULGAÇÃO DOS TRABALHOS REALIZADOS PELA AD-
MINISTRAÇÃO PÚBLICA, BEM COMO ORIENTAÇÃO DE TRAN-
SITO E PREMIAÇÃO PARA EVENTOS REALIZADOS PELA AD-
MINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR. 
PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS.. Permane-
cem inalterados os preços homologados em 01/04/2021. 
Roselia Kriger Becker Pagani 
Pregoeira 

Município de Capanema - Estado do Paraná 
Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Capanema - Paraná -
Centro. 
PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL REF.: PREGÃO ELETRÔNICO No 
8/2021 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE EPIs PARA PREVENÇÃO AO COVID-19 
DESTINADOS AS INSTITUIÇÕES EDUCACIONAIS DA REDE MU-
NICIPAL DE CAPANEMA-PR, ATRAVÉS DA SECRETARIA SAÚDE 
DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR- PROCESSADO PELO SISTE-
MA REGISTRO DE PREÇOS. Permanecem inalterados os preços ho-
mologados em 06/04/2021. 
Roselia Kriger Becker Pagani 
Pregoeira 

Município de Capanema - Estado do Paraná 
Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Capanema - Paraná -
Centro. 
PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL REF.: PREGÃO ELETRÔNICO N° 
30/2021 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE 1NSUMOS PARA PROCESSAMENTO DE 
DADOS PARA AS INSTITUIÇÕES EDUCACIONAIS DE MUNICIP-
TO DE CAPANEMA E SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 
ESPORTE, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA 
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Ilustríssima Senhora 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação 

Prefeitura Municipal de Capanem a - PR 

Ref.: ARP 088/2021 

Objeto: Aquisição de material de construção, material elétrico e acabamentos em 

geral para uso da Administração Pública do município de Capanem a-PR. 

MARSANGO MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA, pessoa jurídica de Direito Privado 

devidamente inscrita no CNPJ sob o n° 04.048.349/0001-54, sediada na Avenida 

Brasil n°. 400, sala 01, centro na cidade de Santo Antônio do Sudoeste — PR., por 

intermédio de seu representante legal, subscrito ao final, vem, com o devido 

respeito, a presença de Vossa Senhoria, requerer -REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-

FINANCEIRO':  com base na Lei 8.666/93 e na Constituição da República Federativa 

do Brasil, art. 37 inc.XXI, pela s razões de fato e de direito expostas a seguir: 

DOS FATOS E FUNDAMENTOS JURÍDICOS 

1. Uma Senhora, como cediço é de conhecimento amplo que 

estamos vivenciando um cenário extremamente delicado com o 

aumento dos preços dos combustíveis. 

2. Os aumentos noticiados são de conhecimento geral e (),, 

impactos afetam diretamente o fornecimento do item 22 (areia para 

construção civil)  do contrato em execução, tornando inviável a 

execução do contrato em epígrafe sem que haja ajustes capazes de 

equilibrarem a relação contratual. 

3. Aumento dos combustíveis neste período afeta diretamente a 

MARSANGO COMÉRCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA 
dld. 
Processo: 3188/2021 	

X01 54 

26/10/2021 	Hora: 08:31 

Assunto: 	 2286 

LICITACAO PEDIDO DE REEQUILIBRI narsango@yahoo.com.br  

Req uerente: 
MARSANGO COMERCIO DE MATERIAI 

IE: 90218083-40 

— SALA 01 — CENTRO — SANTO ANTONIO DO SUDOESTE — PR — CEP: 
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extração e o transporte da jazida que se localiza em Guaira no Paraná 

até a cidade de Santo Antônio do sudoeste. 

4. https://www.brasilpostos.com.br/noticias/categorias/precos-

reajustes-de-com b ustive is/  

5. https://agenciabrasil.ebe.com  .br/econom ia/noticia/2021-

07/precos-da-gasolina-diesel-e-gas-aumentam-hoje-nas-refinarias  

6. https://estradao.estadao.com.br/caminhoes/preco-do-diesel-

sobe-pela-quinta-vez-em  -2021/  

7. h ttp s://s  in d sco n p r.com  .br/in cc-d i-fgv-310-p  

8. Direito 	este 	reconhecido 	constitucionalmente 	com o 

demonstraremos a seguir e tão necessário neste momento delicado, 

que exige solidariedade e bom senso para que os anseios públicos 

sejam atendidos em circunstâncias tão adversas. 

9. 	Écediço que, a Lei 8.666/93 em seu artigo 65 dispõe: 

Vs contratos regidos por esta Lei poderão ser alterados, com as 

decidas justificativas, nos seguintes casos 

fi - por acordo entre as partes: 

d) para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente 

entre os encargos do contratado e a retribuição da Administração para 

a justa remuneração da obra, serviço ou fórnecánento, objetivando a 

manutenção de equilibro económico-financeiro inicial do contrato, na 

MARSANGO COMÉRCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA 

CNPJ: 04.048.349/0001-54 	 1E: 90218083-40 

AVENIDA BRASIL, 400 — SALA 01 — CENTRO — SANTO ANTONIO DO SUDOESTE — PR — CEP: 

85710-000 

TELEFONE: 46-3563-2286 

E-MAIL: marsangoemarsango@yahoo.com.br  
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• 

hipótese de sobrevirem ditos imprevisíveis, ou previsíveis, porém, de 

consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução 

do ajustado, ou, em caso de força maior, caso tbrtuito ou fito do 

príncipe, configurando álea extraordinária e extra contratual. 

10. Releva notar que a medida já faz parte de comentários de 

ilustres juristas e doutrinadores da Pátria: 

HEZY LOPES AlEIRELIES: "O equilíbrio financeiro ou equilíbrio 

econômico do contrato admini,drativo, também denominado equação 

econômica ou equação financeira, é a relação que as partes 

estabelecem inicialmente, no ajuste. entre os encargos do contratado e 

a retribuição da .Adminístração para a justa remuneração da obra, do 

serviço ou do ibrnecimento..bn última análise. à a correlação entre o 

objeto do contrato e sua remuneração, originariamente prevista e 

fixada pelas partes em números absolutos ou em escala móvel. Essa 

correlação deve ser conservada durante toda a execução do contrato, 

mesmo que alteradas as cláusulas regulamentares da prestação 

ajustada, afim de que se mantenha a equação financeira ou. por outras 

palawas, o equihbrio econômico-financeiro do contrato ( Lei 8666/93, 

art. 65, .ff 'V", e ss' 6" )" (Licitação e contrato administrativo editora 

Malheiros. 12" edição pg 181.) 

11. Assim diante dos textos acima, fica admitido o pleito o qual 

deverá ser considerado pela administração. 

12. Importante esclarecer à Administração que não está sendo  

pleiteado reajustes de preços e sim a devida recomposição financeira, 

o qual jamais poderá ser confundido como reajuste. 

MARSANGO COMÉRCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA 
CNPJ: 04.048.349/0001-54 	 1E: 90218083-40 
AVENIDA BRASIL, 400 — SALA 01— CENTRO — SANTO ANTONIO DO SUDOESTE — PR — CEP: 

85710-000 
TELEFONE: 46-3563-2286 

E-MAIL: marsangoemarsango@yahoo.com.br  
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Dos PEDIDO 

13. Ex posids, requer de Vossas Senhoria que, seja concedido o 

presente Reequilíbrio Econômico —Financeiro, passando o produto de 

R$ 128,10 para R$ 160,00 ou seja, tendo um reequilíbrio econômico-

financeiro de 20% no preço pactuado, sendo que o único motivo da 

solicitação se deve ao aos impactos causados na economia pelo 

aumento dos combustíveis e do frete para o transporte do produto. 

14. Caso assim não entenda, requer a liberação do compromisso, 

liberando a empresa do fornecimento do item, sem a aplicação de 

qualquer penalidade. 

Nestes termos pede deferimento, 

Santo Antônio cio Sudoeste, 25/10/2021 

MARIZETE 	 Assinado de forma digital 
por MARIZETE APARECIDA 

APARECIDA COELHO COELHO 

MARSANGO:007197 MARSANGO:00719738938 
Dados: 2021.10.25 11:56:09 

38938 	 -03'00' 

Marizete Aparecida Coelho Marsango 

Administradora 

MARSANGO COMÉRCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA 

CNPJ: 04.048.349/0001-54 	 IE: 90218083-40 

AVENIDA BRASIL, 400 — SALA 01— CENTRO — SANTO ANTONIO DO SUDOESTE — PR — CEP: 

85710-000 

TELEFONE: 46-3563-2286 

E-MAIL: marsangoemarsango@yahoo.com.br  
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TRANS AXEL TRANSPORTES LTDA — ME 

Rua Jesuíno T. de Andrade n2  773 — centro 

Santo Antonio do Sudoeste — PR 

CNPJ — 05701469/0001-71 

+1+ i-+++++++++++++++++++++++++++++++++++++++++++++++++++++++++++++++++++++++ 

COTAÇÃO DE PRÊÇOS — ORÇAMENTO. 

Descrevemos a seguir a cotação dos preços para mercadorias conforme solicitação da 

empresa: 

MARSANGO COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA 

CNPJ: 04048349/0001-54 

Av. Brasil — s/n.9- , Santo Antonio do Sudoeste, (PR). 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QTDE VALOR 

UNITÁRIO 

TOTAL OBS. 

01 Areia M3 Indeterminada 130 ,00 

Declaramos que os preços da presente cotação será para entrega no endereço da 

empresa solicitante. 

Prazo de Validade da cotação: 30 ( trinta ) dias. 

Prazo de entrega: 60 dias. 

Santo Antonir do Sudo 'ste,2 de agosto de 2021 

TRANS 	NSPORTES LTDA — ME. 
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TRANS AXEL TRANSPORTES LTDA — ME 

Rua Jesuíno T. de Andrade n2  773 — centro 

Santo Antonio do Sudoeste — PR 

CNPJ — 05701469/0001-71 

++++++++++++++++++++++++++++++++++-H-+++++++++++++++++++++++++++++++++++++++ 

COTAÇÃO DE PRÊÇOS — ORÇAMENTO. 

Descrevemos a seguir a cotação dos preços para mercadorias conforme solicitação da 

empresa: 

MARSANGO COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA 

CNPJ: 04048349/0001-54 

Av. Brasil — sing. , Santo 4ntonio do Sudoeste, (PR). 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QTDE VALOR 

UNITÁRIO 

TOTAL OBS. 

01 Areia M3 Indeterminada 160 ,00 

Declaramos que os preços da presente cotação será para entrega no endereço da 

empresa solicitante. 

Prazo de Validade da cotação: 30 ( trinta ) dias. 

Prazo de entrega: 60 dias. 

Santo Antonio do 	-- o ) ,,te, de outubro de 2021 

TRA 	TRA PORTES LTDA — ME. 



0,.0,1905 
ORÇAMENTO 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO, MATERIAL ELÉTRICO E ACABAMENTOS EM GERAL 

PARA USO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA -PR, PROCESSADO PELO 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 

PRAZO DE INÍCIO DOS TRABALHOS: 10 DIAS APÓS A SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA RESPONSÁVEL. 

PRAZO DE PAGAMENTO: 30 DIAS APÓS ENTREGA DA NOTA FISCAL. 

VALIDADE: 12 MESES. 

ITEM PRODUTO UN. QTDE. 

MENOR PREÇO 

DOS 

ORÇAMENTOS. 

TOTAL 

22 39251 - AREIA MÉDIA m3 
 400 135,00 54.000,00 

TOTAL GERAL 54.000,00 

TOTAL GERAL R$ 54.000,00 

DATA 05/11/2021 



0.0190g 

ORÇAMENTO 

RAZÃO SOCIAL:   ).\""-(13PD 	I f)-13/N-rr‘ WCk 

CNPJ: •Le. 391113,1  	E-MAIL: 

ENDEREÇO:KZDL  191W1  )411J.)-41  

COMPLEMENTO: 	 BAIRRO: 

   

TELEFONE:  a55.2919 	 CONTATO: eook4o0 

CIDADE:   L)(~-- 

ORÇAMENTO PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO, MATERIAL ELÉTRICO E 
ACABAMENTOS EM GERAL PARA USO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA -PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
PRAZO DE ENTREGA: 05 DIAS APÓS A SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA RESPONSÁVEL. 
PRAZO DE PAGAMENTO: 30 DIAS APÓS ENTREGA DA NOTA FISCAL. 
VALIDADE: 12 MESES. 

ITEM 
PRODUTO UN QTDE V. UNIT. 

VALOR 
TOTAL 

22  AREIA MÉDIA M3 400 

_35, CO 

TOTAL R$ 

DATA  05 i!S /9.V.1 

O ORÇAMENTO DEVE SER DEVOLVIDO AO SETOR DE COMPRAS DO MUNICÍPIO DE 

CAPANEMA O MAIS BREVE POSSÍVEL COM CABEÇALHO DEVIDAMENTE 

PREEENCHIDO, CARIMBADO E ASSINADO EM TODAS AS FOLHAS. 

105.318.22010001-811  

IRMÃOS NN LTDA 

  

RUA OTAVIO KISCRREP 	SÀO JOSt OPERÁRIO 

L. 	15760-000 • CArAREIAA - PARARA 	Jt 

UF(?R.  



1 9 1 r 

ORÇAMENTO 

RAZÃO SOCIAL:   1441 CE MA Z - PAA.4 1.,t671- T~.6. t CEM. L74.0k  

CNPJ:  	53 /oco! -.2.<5  E-MAIL:   44)"-J.A.".1 ,6) "v1 	 . C4:),14 •  Ég 

ENDEREÇO:  	AÍ _S e-4 ) Arlvc..:4A  p   

COMPLEMENTO: 

 

BAIRRO:Aj-T /Q-C, 

  

    

TELEFONE:4/6 	--  	CONTATO: 

CIDADE:   CrAPANE/vtA  

 

E 

 

    

ORÇAMENTO PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO, MATERIAL ELÉTRICO E 
ACABAMENTOS EM GERAL PARA USO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA -PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
PRAZO DE ENTREGA: 05 DIAS APÓS A SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA RESPONSÁVEL. 
PRAZO DE PAGAMENTO: 30 DIAS APÓS ENTREGA DA NOTA FISCAL. 
VALIDADE: 12 MESES. 

ITEM 
PRODUTO UN QTDE V. UNIT. 

VALOR 
TOTAL 

22  AREIA MÉDIA M3 400 
16e /  4.5 3-30:>0:).=) 

TOTAL R$ 	() }-Soo ,c)c) 

DATA  O  / 	/ «ao  

O ORÇAMENTO DEVE SER DEVOLVIDO AO SETOR DE COMPRAS DO MUNICÍPIO DE 

CAPANEMA O MAIS BREVE POSSÍVEL COM CABEÇALHO DEVIDAMENTE 

PREEENCHIDO, CARIMBADO E ASSINADO EM TODAS AS FOLHAS. 

I I 11  IS I 	Mi I I I 
:11  

MICEMETAL - Müller Indústria 
e Comércio Ltda. 

Av. Independência, 1020 - Centro 
85760-000 - Capanema - Paraná 11 

• 

7 



22 AREIA MÉDIA M3 400 
_144 -voo . 

R$ TOTAL 

ITEM 
QTDE VALOR 

TOTAL 
UN PRODUTO V. UNIT. 

r05.762 04770001-061  

Ferragens *Tintas 

Caiwuffla LTDA 

Av Indlip,,AtIGnaizÉ 	:"i Centre 

L14731-020 	CtpenkRia 	PRI 
rema% 

0 0191:. 

ORÇAMENTO 

RAZÃO SOCIAL:  	dtiiva.sqtf\—. 	,s1 	 g_ek7 

CNPJ:   O CJ  "--A-C, 	d-4 0c0,5E-10‘L: 	 	9-5;fr-dz-- 

ENDEREÇO:   )k.,,,,sz_  

COMPLEMENTO: 	 BAIRRO: 

TELEFONE: 	CONTATO:  	--61 0001 • 

CIDADE:    .  	UF:   T  	. 

ORÇAMENTO PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO, MATERIAL ELÉTRICO E 
ACABAMENTOS EM GERAL PARA USO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA -PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
PRAZO DE ENTREGA: 05 DIAS APÓS A SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA RESPONSÁVEL. 
PRAZO DE PAGAMENTO: 30 DIAS APÓS ENTREGA DA NOTA FISCAL. 
VALIDADE: 12 MESES. 

DATA 	/ 11.  

O ORÇAMENTO DEVE SER DEVOLVIDO AO SETOR DE COMPRAS DO MUNICÍPIO DE 

CAPANEMA O MAIS BREVE POSSÍVEL COM CABEÇALHO DEVIDAMENTE 

PREEENCHIDO, CARIMBADO E ASSINADO EM TODAS AS FOLHAS. 



Município de 
Capanema - PR (1̀ °1912  

DECISÃO ADMINISTRATIVA 

Com relação ao Pregão Eletrônico n° 6/2021, objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAL 
DE CONSTRUÇÃO, MATERIAL ELÉTRICO E ACABAMENTOS EM GERAL PARA 
USO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA -PR, 
PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. Em resposta ao 
Protocolo 2004/2021, onde a empresa MARSANGO COMERCIO DE MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÃO LTDA solicita Reequilíbrio Econômico Financeiros do item 22, apôs 
análise dos documentos apresentados e pesquisas feitas no mercado regional, 
chegamos aos seguintes valores: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO VALOR 
ATUAL 

VALOR 	APÓS 
REEQUILIBRIO 
/SUPRESSÃO 

22 AREIA MÉDIA 128,10 135,00 

Capanema, 05 de novembro de 2021 

• 
Roselá Kriger Becker Pagani 

Pregoeira 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 



Município de 	0.t913 
Capanema - PR  ,J 

DECISÃO ADMINISTRATIVA 

Com relação ao Pregão Eletrônico n° 6/2021, objeto: AQUISIÇÃO DE 
MATERIAL DE CONSTRUÇÃO, MATERIAL ELÉTRICO E ACABAMENTOS EM 
GERAL PARA USO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA 
-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, acato a Decisão 
Administrativa da Pregoeira no sentido de conceder o Reequilíbrio Econômico 
Financeiro do item 22. 

Solicito ao Setor de Licitações para que tome as Devidas Providências 
no sentido notificar a empresa do valor da elaboração do Termo Aditivo. 

Capanema, 05 de novembro de 2021 

ArriériCo Bellé 
Prefeito Municipal 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 



Q Capanema - PR 
Município de 

NOTIFICAÇÃO 

A Empresa 
MARSANGO COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA 

Com relação ao Pregão Eletrônico n° 6/2021, Ata de Registro de Preços 
n°77/2021, objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO, MATERIAL 
ELÉTRICO E ACABAMENTOS EM GERAL PARA USO DA ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA -PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREÇOS. Notifico a empresa MARSANGO COMERCIO DE 
MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA, da resposta do pedido Reequilibrio Econô-
mico Finaneiro do item 22. Foi acolhido, porém nas pesquisas de mercado chega-
mos ao valor de R$ 135,00. 

Precisamos saber se a empresa aceita esse valor ou não, caso não 
aceite, favor solicitar a desistência do item. 

Capanema, 05 de novembro de 2021 

) 
Róselia-Kriger Bec 

( Chefe do Setor de Licitações 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 



001_915 
roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: 	 roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

Enviado em: 	 sexta-feira, 5 de novembro de 2021 14:06 

Para: 	 'marsangoemarsango@yahoo.com.br' 

Assunto: 	 URGENTE RESPOSTA AO PEDIDO DE REEQUILIBRIO DO ITEM 22 DO PREGÃO 

6-2021 

Anexos: 	 NOTIFICAÇÃO EMPRESA MARSANGO 05.11.2021.pdf 

Roselia Kriger Becker Pagani 
Chefe do Setor de Licitações 
Município de Capanema-PR 
Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1.080 
Capanema - PR cep 85760-000 
fone 46 3552 1321 ou 4698401-3549 
roselia.licitacao(wcapanema.pr.gov.br  

W licitacao(a capanema.pr.gov.br  

• 

1 



0019 • 

roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: 	 Mail Delivery Subsystem <MAILER-DAEMON@mailserver2.softsul.net > 

Enviado em: 	 sexta-feira, 5 de novembro de 2021 14:07 

Para: 	 roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

Assunto: 	 Return receipt 

Anexos: 	 details.txt; Anexo sem título 00009.txt 

The original message was received at Fri, 5 Nov 2021 14:06:26 -0300 from 

238.213.60.187.dynamic.ampernet.com.br  [187.60.213.238] (may be forged) 

	The following addresses had successful delivery notifications 	<marsangoemarsango@yahoo.com.br> 

(relayed to non-DSN-aware mailer) 

	Transcript of session follows 	<marsangoemarsango@yahoo.com.br>... relayed; expect no further 

notifications 



Município de 
Capanema - PR " " 1  

Ao Setor Contabilidade 
Sr. Cleomar Walter 

Com relação ao Pregão Eletrônico n° 6/2021, Ata de Registro de Preços 
n°77/2021, objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO, MATERIAL 
ELÉTRICO E ACABAMENTOS EM GERAL PARA USO DA ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA -PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREÇOS. Precisamos saber se existe algum empenho em aberto 
referente ao item 22, desse pregão, pois será feito o Reequilibrio Econômico 
Financeiro desses itens. 

ITEM Códig 
o 

DESCRIÇÃO EMPRESA 

22 39251 AREIA MÉDIA MARSANGO 
COMERCIO 	DE 
MATERIAIS 	DE 
CONSTRUÇÃO 
LTDA 

Segue em anexo cópia da Decisão Administrativa para vosso 
conhecimento. 

Precisamos também a dotação Orçamentária desse objeto para o ano de 
2021. 

Capanema, 05 de novembro de 2021 

• 
Roseliakriger Beckér Pagani 
Chefe do Setor de Licitações 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 



'yr 

CL-  OMAR LTER 
CONTADOR 

RC: PR 046 	/0-2 

91S 

Município de Capanema - PR 

CERTIDÃO 

NOME: MARSANGO COMÉRCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA 
CNPJ: 04.048.349/0001-54 
LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO No 6/2021 
FINALIDADE: AUTORIZAÇÃO PARA REEQUILÍBRIO ECONÔMICO E FINANCEIRO 
DATA DA SOLICITAÇÃO: 05/11/2021 

É CERTIFICADO QUE NA PRESENTE DATA, REVENDO O BANCO DE DADOS JUNTO A 
CONTABILIDADE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA E AS DILIGÊNCIAS NECESSÁRIAS JUNTO 
AOS DEMAIS SETORES, FICA AUTORIZADO O SETOR DE LICITAÇÕES A REALIZAR OS 
PROCEDIMENTOS NECESSÁRIOS PARA O REEQUILÍBRIO ECONÔMICO E FINANCEIRO DO 
PROCESSO LICITATÓRIO ACIMA DETALHADO, UTILIZANDO PARA TAL, OS SALDOS DA 
LICITAÇÃO DO MAPA DE CADA PRODUTO, DISPONÍVEIS JUNTO AO SISTEMA A PARTIR 
DESTA DATA. 

CAPANEMA-PR, 08 DE NOVEMBRO DE 2021. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 

CAPANEMA-PR 



191 

Ilustríssima Senhora 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação 

Prefeitura Municipal de Capanem a -PR 

Ref.: ARP 088/2021 

Objeto: Aquisição de material de construção, material elétrico e acabamentos em 

geral para uso da Administração Pública do município de Capanem a-PR. 

MARSANGO MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA, pessoa jurídica de Direito Privado 

• 

	

	
devidamente inscrita no CNPJ sob o n° 04.048.349/0001-54, sediada na Avenida 

Brasil n°. 400, sala 01, centro na cidade de Santo Antônio do Sudoeste — PR., por 

intermédio de seu representante legal, subscrito ao final, vem, com o devido 

respeito, a presença de Vossa Senhoria, informar que devido a OIVEROSIDADE 

ErCSSIVA  demonstrada no pedido de reequilíbrio de preços protocolado sob o 

número 3188/2021 de 26/10/2021e a impossibilidade por parte da Administração 

Pública em conceder o mesmo, solicitamos a DESISTÊNCIA  do item 22 da referida 

ARP. 

Nestes termos pede deferimento, 

• 
Santo Antônio do Sudoeste, 06/11/2021 

MARIZETE 	Assinado de forma digital 

APARECIDA 	por MARIZETE APARECIDA 

COELHO 	COELHO
MARSANG0:00719738938 

MARSANG0:00719 Dados: 2021.11.06 

738938 	 08:25:46 -03'00' 

Marizete Aparecida Coelho Marsango 

Administradora 

MARSANGO COMÉRCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA 

CNPJ: 04.048.349/0001-54 	 1E:90218083-40 
AVENIDA BRASIL, 400 — SALA 01 — CENTRO — SANTO ANTONIO DO SUDOESTE — PR — CEP: 

85710-000 
TELEFONE: 46-3563-2286 
E-MAIL: marsangoemarsango@yahoo.com.br  



Qk1920 
roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: 	 Marizete Coelho <marsangoemarsango@yahoo.com.br> 
Enviado em: 	 sábado, 6 de novembro de 2021 08:47 
Para: 	 roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  
Assunto: 	 Re: URGENTE RESPOSTA AO PEDIDO DE REEQUILIBRIO DO ITEM 22 DO 

PREGÃO 6-2021 
Anexos: 	 Pedido de Desistência Areia (1).pdf 

bom dia. 

Em sexta-feira, 5 de novembro de 2021 14:06:32 BRT, <roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br> escreveu: 

Roselia Kriger Becker Pagani 

Chefe do Setor de Licitações 

Município de Capanema-PR 

Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1.080 

Capanema - PR cep 85760-000 

fone 46 3552 1321 ou 4698401-3549 

roselia.licitacao(á ca_panema.pr.gov.br 

licitacao(a capanema.pr.gov.br  

• 

• 



Município de 
Capanema - PR 921 

DECISÃO ADMINISTRATIVA 

Com relação ao Pregão Eletrônico N° 6/2021, Ata de Registro de Preços n° 
228/2021, objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO, MATERIAL ELÉTRICO 
E ACABAMENTOS EM GERAL PARA USO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO 
DE CAPANEMA -PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. Acato 
a solicitação de Desistência do item 22 - AREIA MÉDIA . 

Solicito ao Setor de Licitações para que tome as devidas Providências no 
sentido da elaboração do Termo Rescisório Parcial e também a convocação das demais 
empresas habilitadas para assumir o item. 

Capanema, 08 de novembro de 2021 

Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 



Lote: 001 

Item: 001 	 100,00 	27,557 	2.755,70 

Produto: 39253 ARGAMASSA AC-3, SACO COM 20 kg 

0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	100,00 	2.755,70 

Unidade de medida: SC 

0,00 	 0,00 

Tipo controle: 

Local 000262 Atividades do Depto Rodoviário Solicitante: 042697 ADELAR KERBER 

0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 100,00 	 325,30 

Unidade de medida: UN 	Tipo controle: 	Q 

Item: 002 	 100,00 	 3,253 	 325,30 

Produto: 39235 ABRACADEIRA ROSCA SEM FIM 89 x 108 

Local 000262 Atividades do Depto Rodoviário Solicitante 042697 ADELAR KERBER 

0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	141,00 	18.379,35 	 109,00 	14.208,15 

Unidade de medida: UN 	Tipo controle: 	Q 

Item: 007 250,00 	130,35 	32.587,50 

Produto: 39239 AÇO CA-50 12,5 mm BARRA COM 12 METROS 

Local: 000262 Atividades do Depto Rodoviário Solicitante: 042697 ADELAR KERBER 

285,97 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 

Produto: 46019 ADITIVO SUBSTITUTO DO CAL, COM 3,6 L 

10,00 285,97 

Tipo controle- 	O 

Item: 016 10,00 	28,597 

Unidade de medida: UN 

Local 000262 Atividades do Depto. Rodoviário Solicitante 042697 ADELAR KERBER 

1.978,20 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 2,00 	 39,56 

Unidade de medida KG 

98,00 	1.938,64 

Tipo controle: 

Item: 020 	 100,00 	19,782 

Produto: 39249 ARAME GALVANIZADO N° 18 

Local 000262 Atividades do Depto Rodoviário Solicitante: 042697 ADELAR KERBER 

102,486 	40.994,40 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	149,00 	17.831,82 	 251,00 	32.153,10 

Unidade de medida: M3 	Tipo controle: 

Item: 022 	 400,00 

Produto: 39251 AREIA MÉDIA 

Local 000262 Atividades do Depto Rodoviário Solicitante: 042697 ADELAR KERBER 

0,00 	 0,00 	 200,00 	4.411,20 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 

Unidade de medida: SC 

0,00 	 0,00 

Tipo controle 	Q 

Item: 023 200,00 	22,056 	4.411,20 

Produto: 39252 ARGAMASSA AC - 2, SACO COM 20 kg 

Local: 000262 Atividades do Depto. Rodoviário Solicitante: 042697 ADELAR KERBER 

0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 8,00 	 597,62 

Unidade de medida. BC 

42,00 	3.137,48 

Tipo controle: 	Q 

Item: 029 	 50,00 	74,702 	3.735,10 	 0,00 

Prod uto: 39256 BARRICA DE TEXTURA GRAFEATO GR - 10 BRANCA 25 kg 

Local-  000262 Atividades do Depto. Rodoviário Solicitante: 042697 ADELAR KERBER 

0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 11,00 	 759,00 

Unidade de medida: BC 

39,00 	2.691,00 

Tipo controle: 	Q 

Item: 030 	 50,00 	 69,00 	3.450,00 

Produto: 39257 BARRICA TEXTURA AREIOSA BRANCA 25 kg 

Página t 

Município de Capanema - 2021 
Saldo do contrato 

Saldo Requisição de compra Transferido Ata Aditivo Anulação Contrato 

Valor total 	Quantidade 	Valor total 	Quantidade Valor total 	Quantidade Valor total Valor total 	Quantidade Quantidade 	Valor unitário 	Valor total 	Quantidade 

Início da vigência Fim da vigência Fim da vigência atualizada Licitação: Pregão - 50 000006/2021 Sequência: 4389 - Ata de registro de preços: 88/2021 

30/03/2021 	29/03/2022 Código: 48250 - 1 Nome: MARSANGO COMERCIO DE MATERIAIS DE 	CPF/CNPJ: 04.048.349/0001-54 Telefone: 4635632286 

Obs: Este relatório demonstra o valor do contrato, seus aditivos e requisições de compras emitidas. Não demonstra o saldo real executado do contrato, caso tenha req. de compras ainda não empenhadas 

Emitido por ROSELIAKRIGER BECKER PAGANI. na versão 5528 d 

T
C 

t.) 



Município de Capanema - 2021 
Saldo do contrato 

Aditivo 	 Anulação 	 Transferido Ata 	Requisição de compra 	 Saldo Contrato 

Valor total Valor unitário Valor total Valor total Valor total Quantidade Quantidade Quantidade Valor total Valor total Quantidade Quantidade Quantidade 

Solicitante 042697 ADELAR KERBER Local: 000262 Atividades do Depto Rodoviário 

Item: 031 	 10,00 	 10,80 	 108,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 

Produto:42781 BASE PARA RELE FOTOELÉTRICO 

10,00 	 108,00 

Tipo controle Unidade de medida: UN 

Solicitante: 042697 ADELAR KERBER Local: 000262 Atividades do Depto Rodoviário 

Item: 036 	 100,00 	 4,60 	 460,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 30,00 	 138,00 70,00 	 322,00 

Produto:53490 BORRACHA DE VEDAÇÃO PARA DESCARGA Unidade de medida: UN 	Tipo controle: 

0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 

Unidade de medida: UN 	Tipo controle: 

Item: 037 	 100.00 	 2,10 	 210,00 

Produto: 53489 BORRACHA LIGAÇÃO VASO SANITARIO 

100,00 	 210,00 

90,00 	 21,60 24,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 10,00 	 2,40 

140,00 0,00 	 0,00 0,00 	 0,00 0,00 	 0,00 90,00 	 126,00 

Tipo controle: 

10,00 	 14,00 

Unidade de medida: UN 

Item: 049 	 100,00 	 1,40 

Produto: 39264 BUCHA REDUÇÃO 32 x 20 mm 

0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	885,00 	7.080,00 	1.115,00 	8.920,00 

Unidade de medida: M 	 Tipo controle' 

Item: 053 	 2.000,00 	 8,00 	16.000,00 	 0,00 	 0,00 

Produto: 39379 CABO ELÉTRICO FLEXÍVEL 1 x 10 mm' COMPOSIÇÃO DO CONDUTOR 100% COBRE 

11.900,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	100,00 	1 190.00 

Unidade de medida: M 	 Tipo controle: 	Q 

Item: 061 	 1 000,00 	 11,90 

Produto: 42772 CABO FLEXÍVEL 16mm 

900,00 	10 710,00 

0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	1.190,00 	4.367,30 	3.810,00 	13.982,70 Item: 064 	 5.000,00 3,67 	18.350,00 

Produto: 46013 CABO PARALELO 2,50 mm' COMPOSIÇÃO DO CONDUTOR 100% COBRE Unidade de medida: M 	 Tipo controle 	Q 

Item: 069 	 100,00 

Produto: 53504 CADEADO N°:45 

86,00 	1 969,40 

Unidade de medida: UN 	Tipo controle: 	Q 

14,00 	 320,60 22,90 	2.290,00 0,00 	 0,00 0,00 	 0,00 0,00 	 0,00 

0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	167,00 	2.236,13 	 633,00 	8.475,87 

Unidade de medida: SC 	Tipo controle: 

13,39 	10 712,00 

Produto: 39269 CAL HIDRATADA, SACA COM 20 kg 

Item: 082 	 800,00 

08111/2021 Emitido por: ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI, na ,,ersão 5528 d 
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Solicitante: 042697 ADELAR KERBER 	 Local: 000262 Atividades do Depto. Rodoviário 

Solicitante-  042697 ADELAR KERBER 	 Local: 000262 Atividades do Depto Rodoviário 

Solicitante: 042697 ADELAR KERBER 	 Local: 000262 Atividades do Depto. Rodoviário 

Solicitante: 042697 ADELAR KERBER 	 Local: 000262 Atividades do Depto. Rodoviário 

Solicitante: 042697 ADELAR KERBER 	 Local 000262 Atividades do Depto. Rodoviário 

Solicitante: 042697 ADELAR KERBER 	 Local: 000262 Atividades do Depto. Rodoviário 

Solicitante: 042697 ADELAR KERBER 	 Local: 000262 Atividades do Depto Rodoviário 

Solicitante: 042697 ADELAR KERBER 	 Local: 000262 Atividades do Depto. Rodoviário 

Obs: Este relatório demonstra o valor do contrato, seus aditivos e requisições de compras emitidas. Não demonstra o saldo real executado do contrato, caso tenha req de compras ainda não empenhadas 

Item: 048 	 100,00 	 0,24 

Produto: 53496 BUCHA REDUÇÃO 25 x 20 mm Unidade de medida: UN 	Tipo controle: 



CD 

08/11/202.,,Í405 

Obs: Este relatório demonstra o valor do contrato, seus aditivos e requisições de compras emitidas. Não demonstra o saldo real executado do contrato, caso tenha reg. de compras ainda não empenhadas 

Emitido por. ROSELIA KRIGER BECKER PAGAM, na versão 5528d 
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Município de Capanema - 2021 

Saldo do contrato 

Aditivo 	 Anulação 	 Transferido Ata 	Requisição de compra 	 Saldo Contrato 

Local: 000262 Atividades do Depto Rodoviário Solicitante.  042697 ADELAR KERBER 

Item: 084 	 150,00 	 9,90 	1.485,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 10,00 	 99,00 140.00 	1.386,00 

Produto: 39271 CAL PARA PINTURA COM 8 kg Unidade de medida: SC 	Tipo controle: O 

Local .  000262 Atividades do Depto. Rodoviário Solicitante: 042697 ADELAR KERBER 

302,39 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 

Unidade de medida: UN 	Tipo controle: 	Q 

15,00 	 302,39 Item: 088 	 15,00 	20,159 

Produto: 39272 CANO DE DESCARGA 

Local 000262 Atividades do Depto. Rodoviário Solicitante: 042697 ADELAR KERBER 

0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 1,00 	 24,03 

Unidade de medida: JG 

0,00 	 0,00 

Tipo controle: 

Item: 100 0,00 	 0,00 1,00 	24,029 	 24,03 

Produto: 53512 CHAVE PHILIPS JOGO, COM NO MÍNIMO 6 UNIDADES E PONTA IMANTADA 

35.000,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	336,00 	11.760,00 	 664,00 	23 240,00 

Unidade de medida: SC 	Tipo controle 	O 

Item: 107 

Produto: 39279 CIMENTO SACA COM 50 kg 

1.000,00 	 35,00 

0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 55,00 	8.374,30 100,00 	152,26 	15.226,00 45,00 	6.851,70 Item: 109 

Unidade de medida.  UN 	Tipo controle 	Q Produto: 39281 COLUNA DE AÇO 8 mm. 7 x 14 cm COM 6 METROS DE COMPRIMENTO 

3,00 	 22,44 

Unidade de medida: UN 

97,00 	 725,46 

Tipo controle: 

0,00 	 0,00 	 0,00 Item: 110 	 100,00 	 7,479 	 747,90 	 0,00 

Produto: 42841 CONECTOR CERÂMICO GRANDE PARA FIO DE 4mm E 6mm. 

0,00 	 0,00 

487,60 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 100,00 	 487,60 

Unidade de medida: UN 	Tipo controle: Q 

Rem: 111 

Produto: 42840 CONECTOR CERÂMICO MÉDIO (20mm) 

100,00 	 4,876 

0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 2,00 	 678.79 	 48,00 	16.290,96 

Unidade de medida: CONJ 	Tipo controle 

Item: 116 	 50.00 	339,395 	16.969,75 

Produto: 39283 CONJUNTO SANITÁRIO COM 3 PEÇAS BRANCO 

0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 80,00 	1.077,60 

Unidade de medida: UN 	Tipo controle: 	Q 

Item: 117 	 80,00 	 13,47 	1.077,60 	 0,00 	 0,00 

Produto: 39284 CORANTE EM PÓ TIPO XADREZ NA COR VERMELHA, PACOTE COM 500 GRAMAS 

Solicitante: 042697 ADELAR KERBER 	 Local 000262 Atividades do Depto. Rodoviário 

Solicitante: 042697 ADELAR KERBER 	 Local 000262 Atividades do Depto Rodoviário 

Solicitante.  042697 ADELAR KERBER 	 Local: 000262 Atividades do Depto. Rodoviário 

Solicitante: 042697 ADELAR KERBER 	 Local: 000262 Atividades do Depto. Rodoviário 

Solicitante 042697 ADELAR KERBER 	 Local: 000262 Atividades do Depto. Rodoviário 

Solicitante: 042697 ADELAR KERBER 	 Local: 000262 Atividades do Depto Rodoviário 

Solicitante: 042697 ADELAR KERBER 	 Local: 000262 Atividades do Depto. Rodoviário 

Quantidade 	Valor unitário 	Valor total 	Quantidade 	Valor total 	Quantidade 	Valor total 	Quantidade 	Valor total 	Quantidade 	Valor total 	Quantidade 	Valor total 

1,00 	26,997 27,00 Item: 095 0,00 	 0,00 

Produto: 53511 CHAVE DE FENDA JOGO COM 6 UNIDADES E TAMANHOS DISTINTOS 

0,00 	 0,00 1,00 	 27,00 

Unidade de medida: JG 

0,00 	 0,00 

Tipo controle: 

1 



Município de Capanema 2021 

Saldo do contrato 

Aditivo 	 Anulação 	 Transferido Ata 	Requisição de compra 	 Saldo Contrato 

Valor total Valor total Valor total Quantidade Quantidade Valor total Valor total Valor unitário Quantidade Quantidade Valor total Quantidade Quantidade 

Local -  000262 Atividades do Depto. Rodoviário Solicitante: 042697 ADELAR KERBER 

18.209,20 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 35,00 	1.593,31 	 365,00 	16.615,90 

Unidade de medida: UN 	Tipo controle: 	Q 

Item: 119 	 400,00 	45,523 

Produto: 39285 CUMEEIRA 110 x 6 mm 

Local: 000262 Atividades do Depto Rodoviário Solicitante: 042697 ADELAR KERBER 

3.273,80 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 7,00 	 229,17 93,00 	3.044,63 Item: 155 100,00 	32,738 

Produto: 39294 FECHADURA METÁLICA INTERNA Unidade de medida: UN 	Tipo controle: 

0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 

Unidade de medida: GL 	Tipo controle: 

20,00 	1 298,54 Item: 170 	 20,00 	64,927 	1.298,54 	 0,00 	 0,00 

Produto: 39304 HIDROASFALTO ISOLANTE DE UMIDADE PARA BALDRAMES DE CONCRETO, 

0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	115,00 	 57,50 	 385,00 	 192,50 

Unidade de medida: UN 	Tipo controle' 	Q 

0,50 	 250,00 

Produto: 39307 JOELHO DE PVC 25 mm DE DIÂMETRO 

Item: 178 	 500,00 

156,70 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 60,00 	 94,02 40,00 	 62.68 Item: 180 100,00 	 1,567 

Unidade de medida: UN 	Tipo controle: 	Q Produto: 53521 JOELHO DE PVC 25 mm PARA 1/2 

0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 20,00 	 78,00 

Unidade de medida: UN 

10,00 	 39,00 

Tipo controle: 

Item: 183 	 30,00 	 3,90 	 117,00 

Produto: 53517 JOELHO DE PVC 50 mm DE DIÂMETRO 

Unidade de medida: UN 	Tipo controle: 	Q Produto: 39312 JOELHO ROSCADO'/" 

50,00 	 8,25 	 412,50 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 3,00 	 24,75 	 47,00 	 387,75 Item: 212 

Unidade de medida: ROLO 	Tipo controle. 	Q Produto: 39418 LINHA DE NYLON 0.8 mm x 100 m, PARA PEDREIRO 

0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 28,00 	 42,00 	 772,00 	1.158,00 

Unidade de medida: ML 	Tipo controle: 

0,00 0,00 Item: 217 	 800,00 	 1,50 	1 200,00 

Produto: 39314 LONA PRETA 150 MICRONS COM 8 METROS DE LARGURA 

129,90 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 

Produto: 42803 ÓCULOS DE PROTEÇÃO DE MATERIAL INCOLOR 	 Unidade de medida: UN 

30,00 	 129,90 

Tipo controle: 	Q 

Item: 241 	 30,00 	 4,33 

0811/2021 0‘15"0. Enibdo por. ROSELIA f(RIGER BECKER PAGANI, na ,,ersão 5528 d 
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Solicitante: 042697 ADELAR KERBER 	 Local: 000262 Atividades do Depto Rodoviário 

Solicitante 042697 ADELAR KERBER 	 Local 000262 Atividades do Depto Rodoviário 

Sokitante. 042697 ADELAR KERBER 	 Local. 000262 Atividades do Depto. Rodoviário 

Solicitante: 042697 ADELAR KERBER 	 Local: 000262 Atividades do Depto. Rodoviário 

Solicitante: 042697 ADELAR KERBER 	 Local 000262 Atividades do Depto. Rodoviário 

Solicitante: 042697 ADELAR KERBER 	 Local: 000262 Atividades do Depto. Rodoviário 

Solicitante: 042697 ADELAR KERBER 	 Local: 000262 Atividades do Depto. Rodoviário 

Solicitante: 042697 ADELAR KERBER 	 Local: 000262 Atividades do Depto. Rodoviário 

Obs: Este relatório demonstra o valor do contrato, seus aditivos e requisições de compras emitidas. Não demonstra o saldo real executado do contrato, caso tenha req. de compras ainda não empenhadas 

Item: 187 	 300,00 	 3,00 	 900,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0.00 	 300,00 	 900,00 
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Município de Capanema - 2021 

Saldo do contrato 

Contrato Aditivo 	 Anulação 	 Transferido Ata 	Requisição de compra 	 Saldo 

Item: 244 	 800,00 

Solicitante: 042697 ADELAR KERBER 
	

Local .  000262 Atividades do Depto. Rodoviário 

0,24 	 192,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 

Solicitante: 042697 ADELAR KERBER Local' 000262 Atividades do Depto. Rodoviário 

0,00 	 0,00 	 0,00 Item: 245 	 500,00 	 6,27 	3.135,00 

Produto: 39325 PARAFUSO COM BUCHA DE LATÃO BUCHA 10 mm' 

Solicitante: 042697 ADELAR KERBER Local 000262 Atividades do Depto. Rodoviário 

380,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 Item: 250 	 500,00 	 0,76 

Produto: 53533 PARAFUSO PHILLIPS 7,0 x 60 mm 

Item: 251 800,00 	 0,33 	 264,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 

300,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 Item: 258 	 50,00 	 6,00 

Produto: 39331 PINCEL PARA PINTURA 4" 

23,90 	11.950,00 0,00 	 0,00 	 0,00 

200,00 	 21,69 4.338,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 

5,90 	1.770,00 0,00 	 0,00 	 0,00 

169,60 	 0,00 	 0,00 	 0,00 Item: 294 	 10,00 	 16,96 

Produto: 46058 SILICONE BRANCO COM 280G 

08F11/202)01)5 34 Emitido por. ROSELIA KR IGER BECKER PAGAN I na \ersão 5528 d 

Quantidade 	Valor unitário 	Valor total 	Quantidade 	Valor total 	Quantidade 

Produto:42795 PARAFUSO 4,8X 50MM CABEÇA DE PANELA. 

Solicitante: 042697 ADELAR KERBER 	 Local. 000262 Atividades do Depto. Rodoviário 

Produto: 42796 PARAFUSO SEXTAVADO COM ROSCA SOBERBA 1/4 X 35mm 

Solicitante: 042697 ADELAR KERBER 	 Local: 000262 Atividades do Depto. Rodoviário 

Item: 257 	 50,00 	 5,10 	 255,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 

Produto: 39330 PINCEL PARA PINTURA 3" 

Solicitante: 042697 ADELAR KERBER 	 Local. 000262 Atividades do Depto Rodoviário 

Solicitante: 042697 ADELAR KERBER 	 Local 000262 Atividades do Depto Rodoviário 

Produto: 39332 PISO CERÂMICO BRANCO, 1° LINHA, SEM QUEBRAS, DEFEITOS NO ESMALTE, 

Solicitante: 042697 ADELAR KERBER 	 Local: 000262 Atividades do Depto. Rodoviário 

Produto: 39336 PREGO TELHEIRO 18 x 30 

Solicitante: 042697 ADELAR KERBER 	 Local: 000262 Atividades do Depto Rodoviário 

Produto: 39346 SIFÃO SANFONADO UNIVERSAL PARA PIA, 66 cm 

Solicitante: 042697 ADELAR KERBER 	 Local: 000262 Atividades do Depto Rodoviário 

Valor total Quantidade Valor total Quantidade 

0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 400,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

6,00 

0,00 0,00 0,00 6,00 

0,00 0,00 0,00 26,00 

0,00 0,00 0,00 37,00 

0,00 0,00 0,00 43,00 

0,00 0,00 0,00 10,00 

Valor total 	Quantidade 	Valor total 

Item: 259 	 500,00 

Item: 269 

Item: 293 	 300,00 

0,00 	 800,00 	 192,00 

Unidade de medida: UN 	Tipo controle: 	O 

0,00 	 500,00 	3.135,00 

Unidade de medida: UN 	Tipo controle: 	O 

304,00 	 100,00 	 76,00 

Unidade de medida: UN 	Tipo controle: 	O 

0,00 	 800,00 	 264,00 

Unidade de medida: UN 	Tipo controle: 	Q 

30,60 44,00 	 224.40 

Unidade de medida: UN 	Tipo controle: 	O 

36,00 44,00 	 264,00 

Unidade de medida: UN 	Tipo controle. 

621,40 	 474,00 	11.328,60 

Unidade de medida: UN 	Tipo controle: 	O 

802,53 	 163,00 	3.535,47 

Unidade de medida: KG 	Tipo controle: O 

253,70 	 257,00 	1 516 30 

Unidade de medida: UN 	Tipo controle: 	O 

169,60 0,00 	 0,00 

Unidade de medida. UN 	Tipo controle: 	Q 

Obs: Este relatório demonstra o valor do contrato, seus aditivos e requisições de compras emitidas. Não demonstra o saldo real executado do contrato, caso tenha req. de compras ainda não empenhadas. 
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Município de Capanema - 2021 

Saldo do contrato 

Contrato Aditivo 	 Anulação 	 Transferido Ata 	Requisição de compra 	 Saldo 

Total geral 	20.552,00 200,00 	4.411,20 0,00 	 0,00 284.816,18 

Local: 000262 Atividades do Depto. Rodoviário Solicitante: 042697 ADELAR KERBER 

Local: 000262 Atividades do Depto. Rodoviário 

0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 

Local: 000262 Atividades do Depto Rodoviário 

Solicitante: 042697 ADELAR KERBER 

Item: 325 	 20,00 	 33,54 	 670,80 

Produto: 46034 TINTA TOQUE DE CLASSE ACET RV1490 900ML 

Solicitante: 042697 ADELAR KERBER 

Total 20.552,00 	 284.816,18 200,00 	4.411,20 0,00 	 0,00 

0801 	0534 Emitido por ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI, na versão 5528d 

Quantidade Valor total 

0,00 0,00 

0.00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

Quantidade 	Valor unitário 	Valor total 	Quantidade 	Valor total 	Quantidade 	Valor total Quantidade 	Valor total 	Quantidade 	Valor total 

Obs: Este relatório demonstra o valor do contrato, seus aditivos e requisições de compras emitidas. Não demonstra o saldo real executado do contrato, caso tenha req. de compras ainda não empenhadas. 

0,00 	 0,00 300,00 	3.147,00 

60,00 	 348,00 290,00 	1 682,00 

96,00 278,40 

Unidade de medida: M 

11,00 	 113,41 89,00 	 917,59 

4.557,00 	85.799,49 15.795,00 	203.596,02 

4.557,00 	85.799,49 15.795,00 	203.596,02 

10,00 	 24,00 	 215,00 	 516,00 

Unidade de medida: UN 	Tipo controle: 

9,00 	 301,86 11,00 	 368,94 

Unidade de medida: UN 	Tipo controle: 	Q 

20,00 	 115,20 80,00 	 460,80 

Unidade de medida: UN 	Tipo controle: 	Q 

Unidade de medida: M 	 Tipo controle: 	Q 

Unidade de medida: M 	 Tipo controle: 	Q 

0,00 	 0,00 

904,00 	2.621,60 

Tipo controle: 	Q 

50,00 	 235,50 

Unidade de medida: UN 	Tipo controle: 	Q 

Unidade de medida: UN 	Tipo controle: 	Q 

30,00 	 438,00 	 170,00 	2.482,00 

Unidade de medida: UN 	Tipo controle: 	Q 

Item: 306 	 225,00 	 2,40 	 540,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 

Produto: 39350 TEE PVC 25 x 20 mm 

Solicitante 042697 ADELAR KERBER Local: 000262 Atividades do Depto. Rodoviário 

Item: 339 300,00 	 10,49 3.147,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 

0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 Item: 342 	 350.00 	 5,80 	2.030,00 

Produto: 39366 TUBO DE ESGOTO EM PVC 40 mm DE DIÂMETRO 

0,00 0,00 	 0,00 	 0,00 Item: 344 	 1.000,00 	 2,90 	2.900,00 

Produto: 39367 TUBO DE PVC 20 mm DE DIÂMETRO 

0,00 0,00 	 0,00 Item: 350 	 50,00 	 4,71 	 235,50 	 0.00 

Produto: 48573 VALVULA PARA LAVATORIO, PLASTICO BRANCO 1' SEM LADRÃO 

Item: 352 100,00 	 10,31 1.031,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 

0,00 	 0,00 	 0,00 Item: 354 	 200,00 	 14,60 	2.920,00 	 0,00 

Prod uto: 39373 VEDANTE SILICONE ACÉTICO ANTIFUNGO TRANSPARENTE 

Item: 336 	 100,00 	 5,76 	 576,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 

Produto: 53542 TORNEIRA PARA PIA 25mm CURTA 

Produto: 42785 TRELIÇA PARA LAJE 6/4,2/4,2 

Solicitante: 042697 ADELAR KERBER 	 Local: 000262 Atividades do Depto. Rodoviário 

Solicitante: 042697 ADELAR KERBER 	 Local: 000262 Atividades do Depto. Rodoviário 

Solicitante: 042697 ADELAR KERBER 	 Local: 000262 Atividades do Depto. Rodoviário 

Solicitante: 042697 ADELAR KERBER 	 Local 000262 Atividades do Depto Rodoviário 

Produto: 39372 VEDA CALHA 280 GRAMAS 

Solicitante: 042697 ADELAR KERBER 	 Local. 000262 Atividades do Depto. Rodoviário 

Solicitante: 042697 ADELAR KERBER 	 Local: 000262 Atividades do Depto. Rodoviário 
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Município de Capanema e  2021 
Saldo do contrato 

Transferido Ata 	Requisição de compra 	 Saldo Aditivo 	 Anulação Contrato 

Quantidade Valor unitário Valor total Quantidade Valor total Quantidade Valor total Quantidade Valor total Quantidade Valor total Quantidade Valor total 

Critério de seleção: 

- Sequência do contrato: 4389 

Obs: Este relatório demonstra o valor do contrato, seus aditivos e requisições de compras emitidas. Não demonstra o saldo real executado do contrato, caso tenha req. de compras ainda não empenhadas. 

Emitido por: ROSELIA KR IGER BECKER PAGAN I, na ,,ersão: 5528 d 	 08/11/2021 09:05:34 



Município de 	üü.91)(1 
Capanema - PR  -) 

MINUTA 
3.° Termo de Rescisão Parcial da Ata de Registro de Preços n° 
88/2021, que entre si celebram de um lado o MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA - PARANÁ e de outro lado a empresa MARSANGO 
COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MUNICÍPIO DE CAPANEMA -
PR, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, neste 
ato representada pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, doravante designada PREFEITURA, 
Senhor AMÉRICO BELLÉ, doravante designada CONTRATANTE, e de outro lado a empresa 
MARSANGO COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA, pessoa jurídica de direito 
privado, situada a AV BRASIL, 1210 - CEP: 85710000 - BAIRRO: CENTRO, município de Santo 
Antônio do Sudoeste/PR inscrita no CNPJ sob o n° 04.048.349/0001-54, neste ato por seu 
representante legal, MARIZETE APARECIDA COELHO, CPF n°007.197.389-38 ao fim assinado, 
doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas das Leis n° 
10.520/2002 e n° 8.666/93 e suas alterações subsequentes, ajustam a presente Ata de Registro 
de Preços, em decorrência do Edital Pregão Eletrônico n° 6/2021, mediante as seguintes cláusulas 
e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme a Ata de Registro de Preços firmado em 29/03/2021, objeto 
do Edital de licitação, Modalidade Pregão Eletrônico n° 6/2021, entre as partes acima 
identificadas, para AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO, MATERIAL ELÉTRICO E 
ACABAMENTOS EM GERAL PARA USO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA -PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, em atendimento a 
decisão do Prefeito Municipal, fica rescindido Parcialmente a Ata de Registro de Preços n° 
88/2021, conforme abaixo. 

CLAUSULA SEGUNDA- OBJETO DA RESCISÃO 
Item Descrição Marca Quantidade Valor 

Unitário 
Valor Total 
da Rescisão 

22 AREIA MÉDIA MARSANGO COMERCIO 
DE MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÃO LTDA 

251 102,486 32.153,10 

Valor Total da Rescisão Parcial R$ 32.153,10 (Trinta e dois mil, cento e cinquenta e três 
reais e dez centavos) 

CLÁUSULA TERCEIRA: As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas por este Termo, 
permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 

Capanema - PR, 08 de novembro de 2021 

AMÉRICO BELLÉ 
Prefeito Municipal 

MARIZETE APARECIDA COELHO 
Representante Legal 

MARSANGO COMERCIO DE MATERIAIS 
DE CONSTRUÇÃO LTDA 

Contratada 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 



Or.)19J1 
roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: 	 roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

Enviado em: 	 segunda-feira, 8 de novembro de 2021 09:27 

Para: 	 'Marizete Coelho' 

Assunto: 	 RESCISÃO PARCIAL PARA ASSINATURA. 

Anexos: 	 3° ADITIVO A ATA 88 RESCISÃO PARCIAL.pdf 

Roselia Kriger Becker Pagani 
Chefe do Setor de Licitações 
Município de Capanema-PR 
Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1.080 
Capanema — PR cep 85760-000 
fone 46 3552 1321 ou 4698401-3549 
roselia.licitacao a capanema.pr.gov.br   
licitacaqvicapanema.pr.gov.br  • 

• 



Q193.1L 
roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: 	 Mail Delivery Subsystem <MAILER-DAEMON@mailserver2.softsul.net > 

Enviado em: 	 segunda-feira, 8 de novembro de 2021 09:27 

Para: 	 roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

Assunto: 	 Return receipt 

Anexos: 	 details.txt; Anexo sem título 00015.txt 

The original message was received at Mon, 8 Nov 2021 09:26:51 -0300 from 

238.213.60.187.dynamic.ampernet.com.br  [187.60.213.238] (may be forged) 

	The following addresses had successful delivery notifications 	<marsangoemarsango@yahoo.com.br> 

(relayed to non-DSN-aware mailer) 

	Transcript of session follows 	<marsangoemarsango@yahoo.com.br>... relayed; expect no further 

notifications 

• 

• 



08/11/2021 08:59 	 Compras.gov.br  - O SITE DE COMPRAS DO GOVERNO 

Pregão Eletrônico 
	 Q!1193`'. 

Pregão revogado, anulado ou abandonado 

UASG: 987487 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
Pregão n°: 62021  (SRP) 
Modo de Disputa: Aberto 

Menu Voltar 

Fornecedor assinalado com (*) teve sua proposta desclassificada para o item. 
Na coluna "Declaração", os fornecedores que estão assinalados com 'SIM', declaram que estão cientes e 
concordam com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que cumprem plenamente os 
requisitos de habilitação definidos no edital. 

Item: 22 - AREIA PARA 	Qtde Solicitada: 	 Qtde o 	Valor Estimado: R$ 	Recurso: 
FUNDIÇÃO 	 400 	 Aceita: 	 129,0000 	 Sem 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 

Aplicabilidade Decreto 7174: Não 

Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 

Intervalo mínimo entre lances: R$ 0,01 

Qtde Proposta Melhor 	Data 	Valor (R$) Situação Anexo Declaração 
Fornecedor Ofertada (R$) Lance Melhor Negociado da 

(R$) 	Lance 	 Proposta 

04.048.349/0001- 

54 - 
MARSANGO 
COMERCIO DE 
MATERIAIS DE 
CONSTRUCAO 
LTDA 

Marca: não 
Fabricante: não 
Modelo / Versão: xx 

102,4866 08/03/2021 
400 	129,0000 	

09:00:25:290 	
Adjudicado Consultar 	SIM 

Descrição detalhada do objeto ofertado: AREIA PARA FUNDIÇÃO... 

Porte da Empresa: ME/EPP 	Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM 	Declaração de Menor: SIM 	Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM 	Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

31.289.314/0001- 

e 80 - 	ANDRE 
LUAN DAVET 

Marca: MATERIAL 
Fabricante: MATERIAL 
Modelo / Versão: BRANCA 

Descrição detalhada do objeto ofertado: AREIA MÉDIA...  

Porte da Empresa: ME/EPP 	Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM 	Declaração de Menor: SIM 	Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM 	Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM  

Para mais informações sobre o porte da empresa. clique 

I t 	r 

Imprimir o 
igas Relatório 

11 
 https://www.comprasnet.gov.br/seguro/indexgov.asp 

	 1/1 

• 

104,9800 08/03/2021 
400 	129,0000 	 09:00:26:597 	

Consultar 	SIM 



41933 Capanema - PR j 
Município de 

NOTIFICAÇÃO 

A Empresa 
ANDRE LUAN DAVET 

Com relação ao Pregão Eletrônico n° 6/2021, objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE 
CONSTRUÇÃO, MATERIAL ELÉTRICO E ACABAMENTOS EM GERAL PARA USO DA 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA -PR, PROCESSADO PELO 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. Convoco a empresa para assumir o item 22 desse 
pregão. 

n° Especificação Marca Und. Valor 
Unit 

Saldo 

22 AREIA MÉDIA ANDRE 
LUAN 
DAVET 

M3 104,98 251 m3 

Preciso que a empresa se manifeste se quer ou não assumir esse item com a máxima 
Urgência. 

Capanema, 08 de novembro de 2021 

Roselia Kriger Becker Pagani 
Pregoe' Membro da Comissão Permanente de 

Ab 	ra e Julgamento de Licitações 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 



Iicitacao@capanema.pr.gov.br  

De: 	 Iicitacao@capanema.pr.gov.br  
Enviado em: 	 segunda-feira, 8 de novembro de 2021 09:15 
Para: 	 licitacoes@construtoradavet.com.br' 
Assunto: 	 URGENTE CONVOCAÇÃO PARA ASSUMIR O ITEM 22 DO PREGÃO 06-2021 

Anexos: 	 convocação ANDRE LUAN DAVET.pdf 

Roselia Kriger Becker Pagani 
Chefe do Setor de Licitações 
Município de Capanema-PR 
Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1.080 
Capanema - PR cep 85760-000 
fone 46 3552 1321 ou 4698401-3549 
roselia.licitacana capanema.pr.gov.br  
licitacao(a capa,nema,pr.gpv,br • 

• 



001935 
licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: 	 licitacoes@construtoradavet.com.br  

Enviado em: 	 segunda-feira, 8 de novembro de 2021 16:30 

Para: 	 licitacao@capanema.pr.gov.br  

Assunto: 	 Re: URGENTE CONVOCAÇÃO PARA ASSUMIR O ITEM 22 DO PREGÃO 

06-2021 

Boa tarde! 

Prezados, não temos interesse em assumir esse item. Areia já teve dois aumento desde que ocorreu essa licitação e 

o valor praticado no mercado de Capanema está girando em torno de R$ 135,00 a R$ 150,00. 

Agradecemos, e declinamos o convite para item 22, areia. 

Att, 

Gerson Franques 

*41-99196-8020 

Citando licitacao@capanema.pr.gov.br:  

> Roselia Kriger Becker Pagani 

> Chefe do Setor de Licitações 

> Município de Capanema-PR 

> Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1.080 

> Capanema — PR cep 85760-000 

> fone 46 3552 1321 ou 4698401-3549 

> <mailto:roselialicitacao@capanema.pr.gov.br> 

• > roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

> <mailtolicitacao@capanema.pr.gov.br> licitacao@capanema.pr.gov.br  



ORGÃO DE DIVULGAÇÃO DOS ATOS OFICIAIS 

DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA 

AUTORIZADO PELA LEI 1.431/2.005 DE 06/04/2.005, 

LEI MUNICIPAL Nº 1.648/2018 

COORDENAÇÃO/DIREÇÃO: Luciana Zanon 

- Secretaria de Administração 

DIAGRAMAÇÃO/EDIÇÃO: Caroline Pílati 

APOIO TÉCNICO: Pedro Augusto Santana 

PREFEITURA DE CAPANEMA 
Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - CEP:85760-000 

Fone: 46 3552-1321 
E-mail: diariooficial@capanema.prgov.br  / adm@capanema.pr.gov.br  

Capanema - Paraná 

Prefeito Municipal: Américo Bellé 
Vice-Prefeito Municipal: José Carlos Balzan 
Secretária de Administração: Luciana Zanon 

Secretária de Agricultura e Meio Ambiente: Raquel Belchior Szimanski 
Secretária de Educação, Cultura e Esporte: Zaida Teresinha Parabocz 

Secretária da Familia e Desenvolvimento Social: Loiri Albanese Moraes 

Secretário de Finanças: Luiz Alberto Letti 
Secretário de Indústria, Comércio e Turismo: João Pedro Markus 

Secretário de Planejamento e Projetos: Guilherme Alexandre 
Secretário de Saúde: Jonas Welter 

Secretário de Viação, Obras e Serviços Urbanos: Adelar Kerber 
Chefe de Gabinete: Paulo de Souza 

Controladora Geral do Município: Arieli Caciara Wons 

CÂMARA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
R. Padre Cirilo, 1270 - CEP: 85760-000 

Fone: (46) 3552-1596 e (46) 3552-2329 
Fax: (46) 3552-3217 

E-mail: secretarialegislativa@capanema.pr.leg.br  

Capanema - Paraná 
Vereador: Ercio Marques Schappo - Presidente 

Vereador: Sergio Ullrich - Vice - Presidente 

Vereador: Edson Wilmsen - 19 Secretário 
Vereador: Delmar C. Balzan - 29  Secretário 

Vereador: Cladir Sinesio Klein 

Vereador: Dirceu Alchieri 
Vereador: Geancarlo Denardin 
Vereador: Valdomiro Brizola 
Vereadora: Olinda Terezinha Szimanski Pelegrina Lopes 

ATOS LICITATÓRIOS  
3." Termo de Rescisão Parcial da Ata de Registro de Preços n° 
88/2021, que entre si celebram de um lado o MUNICÍPIO DE CAPA-
NEMA - PARANÁ e de outro lado a empresa MARSANGO COMER-
CIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MU-
NICÍPIO DE CAPANEMA - PR, inscrito no Cadastro Nacional de 
Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, neste ato repre-
sentada pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, doravante designada 
PREFEITURA, Senhor AMÉRICO BELLË, doravante designada CON-
TRATANTE, e de outro lado a empresa MARSANGO COMERCIO 

93f; 

• 

DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA, pessoaldrídica de direito 
privado, situada a AV BRASIL, 1210 - CEP: 85710000 - BAIRRO: CEN-
TRO, município de Santo Antônio do Sudoeste/PR inscrita no CNPJ 
sob o n° 04.048.349/0001-54, neste ato por seu representante legal, MA-
RIZETE APARECIDA COELHO, CPF n'007.197.389-38 ao fim assina-
do, doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as 
normas das Leis n° 10.520/2002 e 	n° 8.666/93 e suas alterações subse- 
quentes, ajustam a presente Ata de Registro de Preços, em decorrência 
do Edital Pregão Eletrônico n° 6/2021, mediante as seguintes cláusulas 
e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme a Ata de Registro de Preços fir-
mado em 29/03/2021, objeto do Edital de licitação, Modalidade Pregão 
Eletrônico n° 6/2021, entre as partes acima identificadas, para AQUI-
SIÇÃO DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO, MATERIAL ELÉTRICO 
E ACABAMENTOS EM GERAL PARA USO DA ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA -PR, PROCESSADO 
PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, em atendimento a de-
cisão do Prefeito Municipal, fica rescindido Parcialmente a Ata de Reg-
istro de Preços o" 88/2021, conforme abaixo. 

CLAUSULA. SEGUNDA- OBJETO DA RESCISÃO 
Item Descrição Marca Quantidade Valor Unitário Valor Total da Reacisao 

22 AREIA 
MEDIA 

MARSANGO COMERCIO DE MATE 
RIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA 

SAI 102,486 32.153,1,1 

Valor Total da Rescisão Parcial R$ 32.153,10 (Trinta e dois mil, cento e 
cinquenta e três reais e dez centavos) 

CLÁUSULA. TERCEIRA: As demais cláusulas do contrato originário, 
não atingidas por este Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma. 

Capanema - PR, 08 de novembro de 2021 

AMÉRICO RELLE 	 MARIZETE APARECIDA COELHO 
Prefeito Mumeipal 	 Reptesentante Legal 

MARSANGO COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA 
Contratada 

PORTARIA N° 8.007, DE 08 DE NOVEMBRO DE 2021. 

Termo de Homologação do Pregão Eletrônico o' 94/2021. 

O Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais e, Considerando que o procedimento licitatório 
está de acordo com a Lei n" 10.520, de 17 de julho de 2002 e com a Lei 
n° 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações, especialmente em seu 
artigo 43; 

RESOLVE: 
Art. 1° 	Homologar o Processo de Licitação modalidade Pregão 
Eletrônico n° 94/2021, objeto AQUISIÇÃO DE BANDEIRAS OFICI-
AIS E ACESSÓRIOS PARA USO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTE-
MA DE REGISTRO DE PREÇOS. 
Art. 2" Em cumprimento ao disposto no .Art.109, 41‘' da Lei 8.666, de 21 
de junho de . 993, torna-se público o resultado da licitação em epígrafe, 
apresentando os vencedores pelo critério menor preço Item; 
Fornecedor Item Produto/Serviço Marca Quantidade Preço 

D.T.S. 
INDUSTRIA 
COMERCIO 
E SERVIÇOS 
MEU 

1 	BANDEIRA no BRASIL BORDADA, 02 PANOS, PARA 
USO INTERNO, COM A5 DUAS FACES EXATAMENTE. 
IGUAIS, MEDINDO 128CMX90CM. CONFECCIONADA 
EM TECIDO CETIM DE 1. QUALIDADE E COSTURADAS 
COM BARRA DUPI.A. SIMBOLO F. LETRAS DUNA-FACE 
BORDADAS PAI PONTO CHEIO, TARJA BRANCA E COM 
02 (DUAS) PASSADEIRAS/CASAS TIPO CORDÃO DE 
FIO DE SEDA COM E=1,SCM VERDE EM CADA PONTA 
PARA PASSAGEM DE FITILHO DE AMARRAÇÃO EM 
MASTRO. 

DTS 30,00 I 43,01) 



Município de 	W937  
Capanema PR 

3.° Termo de Rescisão Parcial da Ata de Registro de Preços n° 
88/2021, que entre si celebram de um lado o MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA - PARANÁ e de outro lado a empresa MARSANGO 
COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MUNICÍPIO DE CAPANEMA -
PR, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, neste 
ato representada pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, doravante designada PREFEITURA, 
Senhor AMÉRICO BELLÉ, doravante designada CONTRATANTE, e de outro lado a empresa 
MARSANGO COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA, pessoa jurídica de direito 
privado, situada a AV BRASIL, 1210 - CEP: 85710000 - BAIRRO: CENTRO, município de Santo 
Antõnio do Sudoeste/PR inscrita no CNPJ sob o n° 04.048.349/0001-54, neste ato por seu 
representante legal, MARIZETE APARECIDA COELHO, CPF n°007.197.389-38 ao fim assinado, 
doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas das Leis n° 
10.520/2002 e n° 8.666/93 e suas alterações subsequentes, ajustam a presente Ata de Registro 
de Preços, em decorrência do Edital Pregão Eletrõnico n° 6/2021, mediante as seguintes cláusulas 
e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme a Ata de Registro de Preços firmado em 29/03/2021, objeto 
do Edital de licitação, Modalidade Pregão Eletrõnico n° 6/2021, entre as partes acima 
identificadas, para AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO, MATERIAL ELÉTRICO E 
ACABAMENTOS EM GERAL PARA USO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA -PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, em atendimento a 
decisão do Prefeito Municipal, fica rescindido Parcialmente a Ata de Registro de Preços n° 
88/2021, conforme abaixo. 

CLAUSULA SEGUNDA- OBJETO DA RESCISÃO 
Item Descrição Marca Quantidade Valor 

Unitário 
Valor Total 
da Rescisão 

22 AREIA MÉDIA MARSANGO COMERCIO 
DE MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÃO LTDA 

251 102,486 32.153,10 

Valor Total da Rescisão Parcial R$ 32.153,10 (Trinta e dois mil, cento e cinquenta e três 
reais e dez centavos) 

CLÁUSULA TERCEIRA: As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas por este Termo, 
permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 

Capanema - PR, 08 de novembro de 2021 
MARIZETE APARECIDA Assinado de forma digital por 

COELHO 	 MARIZETE APARECIDA COELHO 
MARSANG0:00719738938 

MARSANGO:007197389 Dados: 2021.11.08 10:27:22 
38 	 -03'00' 

MARIZETE APARECIDA COELHO 
Representante Legal 

MARSANGO COMERCIO DE MATERIAIS 
DE CONSTRUÇÃO LTDA 

Contratada 

AMÉRICO BELLÉ 
Prefeito Municipal 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 



Município de 	}b-1939 
Capanema - PR 

NOTIFICAÇÃO 

A Empresa 
Construtora Davet 

Com relação ao Pregão Eletrõnico n° 6/2021, Ata de Registro de Preços n° 77/2021, 
objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO, MATERIAL ELÉTRICO E 
ACABAMENTOS EM GERAL PARA USO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO 
DE CAPANEMA -PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. Notifico 
a empresa para que no prazo de 5(cinco) dias úteis se manifeste porque não fez a entrega 
dos produtos das requisições de empenhos números 2651 de 06/05/2021, 4528 de 
09/07/2021 e 4898 de 23/07/2021, sob pena de abertura de processo administrativo 
com aplicação de multas e sanções. 

Capanema, 29 de novembro de 2021 

'4111110 4* 
oseha iger Becke 41;› gani 

Prego ra/ Membro da Comissão Permanente de 
tura e Julgamento de Licitações 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 



Município de Capanema - PR 
CNPJ: 75972760000160 IE: ISENTO 

Endereço: Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 CEP: 85760000 Cidade: Capanema 
Fone: (46) 3552 - 1321 	Fax: (46) 3552 - 1122 

NOTA DE REQUISIÇÃO DE EMPENHO 

Requisição 
	

Lançamento integrado 
Núnero 
	

Tipo 	 Emitido em 	 Recrásiçâo de corrpra 

2651 
	

Ordinário 	06/05/2021 	 39992/2021 

Farra de paganvnto 
	

Prazo de 
15 dias após entrega definitiva 

	
1 Dias 

Licitação 	  Contrato 
Tipo 	 Núnero 	 Natureza do procedimento 	 Processo AP Homologação 	ID 	Número 	 Adfivo 

egão 	 6/2021 	Eletrônico 	 31 	29/03/2021 4901 77/2021 	 2 
Credor 	  
Fornecedcr 

ANDRE LUAN DAVET 
Endereço 

R A DA0 ORDAKOVVSKI, 239 - FUNDOS 
CidadefiJF 	 CEP 	 Matrícula 	 Fone 

Curitiba/PR 	 81870-390 	81977-8 	(41)9731-6429 
E-Mál: I icitacoes@construtoradavet.com.br  

Classificação da despesa 	  

07 Secretaria de Educação, Cultura e Esportes 

07.001 Departamento de Educação 

12.361.1201.2102 Atividade do Ensino Fundamental - Manutenção 

3.3.90.30.24.00 MATERIAL PARA MANUTENÇÃO DE BENS IMÓVEIS 

860 	00103 5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB - Cta 272-5 

Do Exercício 

Histórico 

CPF/CNPJ 

31.289.314/0001-80 
Bairro 

FAX 

R$ 2.441,87 

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DIVERSOS DESTINADOS PARA UTILIZAÇÃO NA MANUTENÇÃO E REPAROS DAS DEPENDÊNCIAS 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E DAS ESCOLAS MUNICIPAIS BARÃO DE CAPANEMA, RACHEL DE QUEIROZ, 
TANCREDO NEVES, CONCÓRDIA, ADÃO JOSÉ SCHERER, AFONSO ARINOS, JANETE KATZWINKEL, BENJAMIN CONSTANT E 
CAMPOS SALLES. 

Itens da requisição 

39267 CAIXA DE DESCARGA UN 

AMANCO 

39287 DISCO PARA CORTE DE MADEIRA 185 mm x 20 mm x 24 DENTES UN 

DIVERSOS 

39288 DISPENSER PARA SABONETE LIQUIDO EM PVC UN 

DIVERSOS 

39289 DISPENSER PORTA PAPEL TOALHA EM PVC UN 

DIVERSOS 

42804 CAIXA DE PASSAGEM 40X40X40 UN 

AMANCO 

46024 MASSA ACRILICA BRANCA, COM 25KG BC 

DIVERSOS 

48574 VALVULA PARA PIA AMERICANA INOX COM CESTINHA 4.1/2X1.1/2 UN 

DIVERSOS 

53501 CADEADO N°: 20 UN 

STAM 

53515 CHAVE DE TESTE DE VOLTAGEM E POLARIDADE 19CM, MEDIÇÕES DE UN 
CA E CC 

12 V, 36 V, 55 V, 110 V 2 220V, VISOR DIGITAL E LÂMPADA DE NEON, 
POSSUI CLIP E ACOMPANHA ESTOJO EM LONA 

DIVERSOS 

53539 TOMADA CONJUGADA DE 20A PARA 10A UN 

DIVERSOS 

53540 TOMADA CONJUGADA DE 10A PARA 20A UN 

DIVERSOS 

	

10,00 	R$ 33,94 	 R$ 339,40 

	

2,00 	 R$ 25,87 	 R$ 51,74 

	

30,00 	 R$ 26,23 	 R$ 786,90 

	

20,00 	 R$ 26,24 	 R$ 524,80 

	

3,00 	 R$ 16,77 	 R$ 50,31 

	

2,00 	 R$ 62,02 	 R$ 124,04 

	

5,00 	R$ 19,90 	 R$ 99,50 

	

2,00 	 R$ 8,89 	 R$ 17,78 

	

2,00 	 R$ 7,70 	 R$ 15,40 

	

15,00 	 R$ 14,90 	 R$ 223,50 

	

15,00 	 R$ 13,90 	 R$ 208,50 

u193q 
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SECRETA itz 1 A. E» E 

LI• 	 - 

Km Inicial: 	 Km Final: 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAPANEMA Legenda Tipos de Viagem: 

CON 	Consultas 
CESP 	Consulta Especializada 
EXA 	Exames 
IHO 	Internamento Hospitalar 
AHO 	Alta Hospitalar 
OUT 	Outros Motivos 

Relatório de Viagem 

Mapa de Viagem 
Hora Saída 

09:45 

Destino 

FRANCISCO BELTRAO Filtros: Data Inicial: 11/11/2021 Data Final: 11/11/2021 
Hora Inicial: 00:00 Hora Final: 23:59 
Raça:... 
Tipo de presença: Presente 
Tipo de apresentação do destino: Apenas destino(s) selecionado(s) 
Veículo terceirizado: Ambos 
Veculo: BBN-9115 - VAN ZECATUR - 20 - D 

11/11/2021 	BBN-9115 VAN ZECATUR 
	

Motorista: DANIEL ALEKSANDER WEIGHER 

Hora Passageiro 
	

Tipo 
	

Sentido 
	

Destino/Origem 

18 
	

Acompanhante: FABIANA TERESINHA HOFFMANN 	 RG: 

• Mapa de Viagem • Página 3 dei Quarta-feira 10 de Novembro de 2021 04:07 PM 



Município de Capanema - PR 

	

CNPJ: 75972760000160 	IE: ISENTO 

	

Endereço: Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 	CEP: 85760000 	Cidade: Capanema 
Fone: (46) 3552 - 1321 	Fax: (46) 3552 - 1122 

NOTA DE REQUISIÇÃO DE EMPENHO 

4' 

Requisição 

Núrrero 

2651 

 

Lançamento integrado 

 

Tipo 	 Emitido em 	 Requisição de compra 

Ordinário 	06/05/2021 	 39992/2021 

Forma de pagarrento 	 Prazo de 
15 dias após entrega definitiva 

	
1 Dias 

LUIZ ALBERTO LETTI 
Secr. Municipal de Finanças 



SECRETA IR II .4 C> IE 
-0111kILJII Et E 

Km Inicial: 	  Km Final: 	  
Filtros: Data Inicial: 11/11/2021 Data Final: 11/11/2021 

Hora Inicial: 00:00 Hora Final: 23:59 
Raça:... 
Tipo de presença: Presente 
Tipo de apresentação do destino: Apenas destino(s) selecionado(s) 
Veículo terceirizado: Ambos 
Veculo: BBN-9115 - VAN ZECATUR - 20 - D 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAPANEMA Legenda Tipos de Viagem: 

CON 	Consultas 

Relatório de Viagem CESP 
EXA 

Consulta Especializada 
Exames 

IHO Internamento Hospitalar' 
Mapa de Viagem AHO Alta Hospitalar 

Hora Saída 	Destino OUT Outros Motivos 

09:45 	FRANCISCO BELTRAO 

11/11/2021 	BBN-9115 VAN ZECATUR 
	

Motorista: DANIEL ALEKSANDER WEIGHER 

Hora Passageiro 
	

Tipo 
	

Sentido 
	

Destino/Origem 

09:45 10300-1 JOSE CARLOS ZANATTA 
CPF: 404.512.831-04 	Idade: 57 ano(s) 	 RG: 53186548 

Local Saída: 

CON IDA/VOLTA 

Fone: (46) 99941-3896 

Destino: DR. RICARDO BELENTANI 

Origem: POSTO DE SAUDE CENTRAL 

08 	Obs: DR° RICARDO BELENTANI 13:30H 	(46)99941-3896 Assinatura 

09 	Acompanhante: 	MARIA EDITE weafficz ZANATTA RG: 42000590 

09:45 	103305-1 ELLIMAR ZILLER 

CPF: 	 Idade: 82 ano(s) 	 RG: 

Local Saída: 

CON IDA/VOLTA 

Fone: (46) 8401-2933 

Destino: HOSPITAL REGIONAL DO SUDOESTE WALTER ALBERTO PECOI 

Origem: POSTO DE SAUDE CENTRAL 

10 	Obs: HRS 13:00 	(46)999057819 Assinatura 

11 	Acompanhante: 	SILVIO ZILLER RG: 51323416 

09:45 34087-1 NATHAN WAGNER PAVLAK 
CPF: 058.299.439-05 	Idade: 19 ano(s) 	 RG: 99418931 

Local Saída: 

CON IDA/VOLTA 

Fone: (46) 3552-1431 

Destino: HOSPITAL REGIONAL DO SUDOESTE WALTER ALBERTO PECOI 

Origem: POSTO DE SAUDE CENTRAL 

L12 	Obs:HRS 13:00 	(46)999062480 Assinatura 

09:45 	11875-1 LOREDI DE OLIVEIRA 

CPF: 957.604.740-49 	Idade: 40 ano(s) 	 RG: 

Local Saída: 

EXA IDA/VOLTA 

Fone: (41) 99749-7534 

Destino: IGESPAR 

Origem: BAR AZUL 

13 	Obs:IGESPAR 15:00 	BAR AZUL 	(46)99025840 Assinatura 

14 	Acompanhante: 	ADRIANA TOLEDO DE ALMEIDA RG: 

09:45 4623941 LUIZ DONIZETE PEREIRA 

CPF: 015.227.948-24 	Idade: 62 ano(s) 	 RG: 133430741 

Local Saída: 

OUT IDA/VOLTA 

Fone: (46) 9979-0056 

Destino: INSS BELTRAO 

Origem: POSTO DE SAUDE CENTRAL 

15 	Obs: INSS 15:50 	 (46)999790056 Assinatura 

16 	Acompanhante: 	KATIA TATIANE PEREIRA RG: 340370427 

09:45 101707-1 VELEDA WALBRINCK HOFFMANN 

CPF: 043.470.439-37 	Idade: 60 ano(s) 	 RG: 64792040 

Local Saída: 

CON VOLTA 

Fone: (46) 9975-4852 

Destino: POSTO DE SAUDE CENTRAL 

Origem: CRE - CENTRO REGIONAL DE ESPECIALIDADES 

r 17 	Obs:CRE 08:00H + 11;00H 	 SO VOLTA 	 (46)99931-7371 Assinatura 

Quarta-feira 10 de Novembro de 2021 04:07 PM 
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Município de Capanema - PR 
CNPJ: 75972760000160 	IE: ISENTO 

Endereço: Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 CEP: 85760000 Cidade: Capanema 
Fone: (46) 3552 - 1321 	Fax: (46) 3552 - 1122 

NOTA DE REQUISIÇÃO DE EMPENHO 

Prazo de 

1 Dias 
Forma de pagairento 

15 dias após entrega definitiva 

Licitação 
Tipo 

Pregão 
Credor 	 

Núrrero 	 Natureza do pocecfue,rRr 	Processo N° Honelogação 	ID 	 Núrrero 	 Altivo 

6/2021 	Eletrônico 	 31 	29/03/2021 4901 77/2021 	 2 

Contrato 

Lançamento integrado 
Tipo 	 Eniticb em 	 Requisição de conpra 

Ordinário 	09/07/2021 	 41384/2021 

Fornecedor 

ANDRE LUAN DAVET 
Endereço 

R ADAC,  ORDAKOVVSKI, 239 - FUNDOS 
Cidad&JF 	 CEP 	 Matricula 	 Fone 

Curitiba/PR 	 81870-390 	81977-8 	(41)9731-6429 
E-Mal: licitacoes@const rU toradavet.com.br  
Classificação da despesa 	  

07 Secretaria de Educação, Cultura e Esportes 

07.002 Departamento de Esportes 

27.812.2701.2272 Atividades do Departamento de Esportes 

3.3.90.30.24.00 MATERIAL PARA MANUTENÇÃO DE BENS IMÓVEIS 

1530 	00000 Recursos Ordinários (Livres) 

Do Exercício 

Histórico 

R$ 315,24 

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DIVERSOS DESTINADOS PARA UTILIZAÇÃO NA MANUTENÇÃO E REPAROS A SEREM 

REALIZADOS JUNTO AO GINÁSIO DE ESPORTES ARNALDO BUSATO. 

itens da requisição 

Unidade 
39252 	ARGAMASSA AC - 2, SACO COM 20 kg 	 SC 

QUARTZOLIT 

39383 	CAIXA DE LUZ 4 x 2 EM METAL 	 UN 
AMANCO 

46024 	MASSA ACRILICA BRANCA, COM 25KG 	 BC 
DIVERSOS 

LUIZ ALBERTO LETTI 
Secr. Municipal de Finanças 

Quantidade 17~1~ 
8,00 R$ 22,04 RS 176,32 

8,00 R$ 1,86 R$ 14,88 

2,00 R$ 62,02 R$ 124,04 

Requisição 
Núrrero 

4528 

CPF/CNPJ 

31.289.314/0001-80 
Bairro 

FAX 



SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAPANEMA Legenda Tipos de Viagem: 

CON Consultas 
CESP 	Consulta Especializada 
EXA Exames 
IHO 	Internamento Hospitalar 
AHO 	Alta Hospitalar 
OUT 	Outros Motivos 

 

Relatório de Viagem 
Mapa de Viagem 

 

SE CR -1- . I  a A 6E 

n4I~Pi 

  

Km Inicial: 	  Km Final: 	  
Filtros: Data Inicial: 11/11/2021 Data Final: 11/11/2021 

Hora Inicial: 00:00 Hora Final: 23:59 
Raça:... 
Tipo de presença: Presente 
Tipo de apresentação do destino: Apenas destino(s) selecionado(s) 
Veículo terceirizado: Ambos 
Veculo: BBN-9115 - VAN ZECATUR - 20 - D 

 

Hora Saída Destino 

09:45 FRANCISCO BELTRAO 

11/11/2021 	BBN-9115 VAN ZECATUR 
	

Motorista: DANIEL ALEKSANDER WEIGHER 
Hora Passageiro 
	

Tipo 
	

Sentido 
	

Destino/Origem 

C.tD 
Fim 

09:45 474879-1 JORDANA GESSER PELENTIR 
CPF: 111.517.809-10 	Idade: 22 ano(s) 	 RG: 

Local Saída: 

OUT IDA 

Fone: (46) 98421-1107 

Destino: CEDIMAGEM - FRANCISCO BELTRAO 

Origem: POSTO DE SAUDE CENTRAL 

01 	Obs:CEDIMAGEM (CARONA) 	SO VAI 	 (46)984211107 Assinatura 

09:45 	105412-1 LUGIA FRANK 
CPF: 045.855.289-54 	Idade: 60 ano(s) 	 RG: 88414926 

Local Saída: 

EXA IDA/VOLTA 

Fone: (46) 9970-4563 

Destino: CEDIMAGEM - FRANCISCO BELTRAO 

Origem: POSTO DE SAUDE CENTRAL 

02 	Obs:CEDIMAGEM 14:00 	 (46)999089091 Assinatura 

09:45 472448-1 DENISE DA ROSA 
CPF: 060.262.109-70 	Idade: 51 ano(s) 	 RG: 83717769 

Local Saída: 

CON 	IDA/VOLTA 

(45)99956-7505 

Fone: (45) 99956-7505 

Destino: CRE - CENTRO REGIONAL DE ESPECIALIDADES 

Origem: POSTO DE SAUDE CENTRAL 

[ 	03 	Obs:CRE 13:OOH 	+ DR° CLAIR AZOLINI 15:30H Assinatura 

09:45 	100450-1 JAIR SANTOS 
CPF: 051.444.769-96 	Idade: 48 ano(s) 	 RG: 

Local Saída: 

CON IDA/VOLTA 

Fone: (46) 99933-8741 

Destino: CRE - CENTRO REGIONAL DE ESPECIALIDADES 

Origem: POSTO DE SAUDE CENTRAL 

04 	Obs:CRE 13:10 	 (46)999338741 Assinatura 

09:45 36722-1 MARLENE LURDES AHMANN 
CPF: 022.013.499-59 	Idade: 70 ano(s) 	 RG: 60263655 

Local Saída: 

CON IDA/VOLTA 

Fone: (46) 9914-5880 

Destino: CRE - CENTRO REGIONAL DE ESPECIALIDADES 

Origem: POSTO DE SAUDE CENTRAL 

05 	Obs:CRE 13H 	 999332233 Assinatura 

09:45 	100625-1 MARLI CIGOLINI 
CPF: 000.485.569-80 	Idade: 71 ano(s) 	 RG: 91752450 

Local Saída: 

06 	Obs:CRE 13:00 	 (46)999136560 

EXA IDA/VOLTA 

Fone: (46) 9913-6560 

Destino: CRE - CENTRO REGIONAL DE ESPECIALIDADES 

Origem: POSTO DE SAUDE CENTRAL 

Assinatura 

09:45 	100085-1 PEDRO THIS 
CPF: 000.360.629-52 	Idade: 62 ano(s) 	 RG: 6226262-1 

Local Saída: 

CON IDA/VOLTA 

Fone: (46) 9933-3921 

Destino: CRE - CENTRO REGIONAL DE ESPECIALIDADES 

Origem: POSTO DE SAUDE CENTRAL 

07 j 	Obs:CRE 13:OOH 	 (46)9999368379 Assinatura 

Quarta-feira 10 de Novembro de 2021 04:07 PM 
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Município de Capanema - PR 

	

CNPJ: 75972760000160 	1E: ISENTO 

	

Endereço: Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 	CEP: 85760000 	Cidade: Capanema 
Fone (46) 3552 - 1321 	Fax: (46) 3552 - 1122 

NOTA DE REQUISIÇÃO DE EMPENHO 

0019-4 

Requisição 
	 Lançamento integrado 

Número 
	

Tipo 	 Emtido em 
	

Requisição de compra 

4898 
	

Ordinário 	23/07/2021 
	

41615/2021 

Forme de pagarrento 
	

Prazo de 

15 dias após entrega definitiva 
	

1 Das 

Licitação 

 

Contrato 

 

  

Tipo 	 Núnero 

Pregão 	 6/2021 
Credor 	  

Natureza do proced manto 

Betrõnico 
Processo N° HonvIcgaçáo 	ID 	 Número 	 Acitivo 

31 	29/03/2021 	4901 	77/2021 	 2 

  

Fornecedor 	 CPF/CNPJ 

ANDFZE LUAN DAVET 	 31.289.314/0001-80 
Endereço 	 Bairro 

R ADAC) ORDAKOWSKI, 239 - FUNDOS 
Cidada/UF 	 CEP 	 Matrícula 	 Fone 	 FAX 

Curitiba/PR 	 81870-390 	81977-8 	(41)9731-6429 
E-Mal: licitacoes@construtoradavet.com.br  

Classificação da despesa 	  

07 Secretaria de Educação, Cultura e Esportes 

07.001 Departamento de Educação 

• 12.365.1202.2118 Educação Infantil 

3.3.90.30.24.00 MATERIAL PARA MANUTENÇÃO DE BENS IMÓVEIS 

1210 	00103 5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB - Cta 272-5 

Do Exercício 

111~iii~Idor 
R$ 97,35 

Histórico 

  

  

AQUISIÇÃO DE 15,00 METROS DE MANGUEIRA DE PRESSÃO 41" DESTINADAS PARA UTILIZAÇÃO NA MANUTENÇÃO E 
REPAROS DO CMEI PEQUENO PRÍNCIPE. 

Itens da requisição 
Efflummek  

39324 	MANGUEIRA DE PRESSÃO 'A" 

DIVERSOS 

Unidade 1~11111111.1111.1.1~1~ 
15,00 	 R$ 6,49 	 RS 97,35 

 

LUIZ ALBERTO LETTI 
Secr. Municipal de Finanças 

 



SE 
IV; 

DECLARO QUE R3C31112 OS SERVIÇOS DESTE COMILTICIKEN  TO EM PERFEITO ESTADO PELO OVE DOO POR CUMPRIDO O PRESENTE CONTRW 	 TE 

RO, 

TF.1114:040 na 1.1~14:1.0 • DATA 00KA 

ASSINATURA • A ARIMI10 

CT-e OS 

N".  000.000.130 
Série. 2 

veurrAçAo • DATA • /«...A 

ZECATUR TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS LT 

RUA ALAGOAS, 855 

CENTRO - CAPANEMA - PR 

Fane: (46)3552-1774 CEP: 85760-000 

CNP,: 79.039.418/0001-62 	TE: 3350092141 

DACTE OS 
Documento Auxiliar do Conhecimento de Transporte 

Eletrônico para Outros Serviços 

MODAL 

RODOVIÁRIO 

MODELO 

67 
SÉ1UE 

2 
NUMERO 

000.000.130 
EL 

1/1 
DATA E HORA EMISSÃO 

11/11/2021 08:09:11 
INSC. SUERAMA DESTN AT 	10 

CtRbero Br Rama da 01,.v 

111 

Aeemo 

111 1 	1 1 1 1 II 1111 l 	111111 11 1 1 1 1 11 

TIPO DO CT/E 

Normal 

TIPO DO SERVIÇO 

Transporte de Pessoas 
Chave dc acamo para ~multa de autooicatade no á e v.vw. 1, te, ndog 	.br ou da E Ca, Autor/adora 

4121 1179 0394 1800 0162 6700 2000 0001 3010 0139 0015 LIFOP • NATUR.EZA DA OPERAÇÃO 

53 57 - PRESTACAO DE SERVICO DE TRANSPORTE 
PR/ /II.,C01.0 DE AUIDRIZAÇ AO DE USO 

141210157456205 11/11/2021 08:09:14 

INICIO DA PRESTAÇÃO 

CAPANEMA - PR 
PERCURSO DO VEÍCULO TERMINO DA PRESTAÇÃO 

FRANCISCO BELTRAO - PR 

TON1ADOR / USUÁRIO DO SERVIÇO 

NOME/RAZÃO: RINDO MUNICIPAL DE SAUDE 	 MUNICIP10. CAPANEMA 	 CEP 857D0-000 

ENDEREÇO R AIMORES .1,1' 681 - CENTRO 	 UF PR 	PAIS' BRASIL 
CNPPCPF 	09.157.931/000142 	 !ESC vs-r ISENTO 	 FONE: 	 EMAIL 	zecaturiontocap.com.br  

INFORMAÇÕES DA PRESTAÇÃO DO stxtviço 

Ql./ 	EIDAD 

46 

LB. 	'RIÇA° IX./ SERV IÇO 101ES I ,11.10 

FRETE 

COMPONENTES DO VALOR DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 
NOME 	 VALOR NOME. 	 VALOR NOME 	 VALOR VALOR TOTAL nAssErrsçÂo co szavico 

À.., 5.41.1%20 

f VALOR A RECEBER 

1.157,20 

1\ 1 (Ht‘i ‘( ()is RELATIVAS AO IMPOSTO 
,:a.aSSIFICSÇAOTIttatIrÁitla DO SERVIÇO 

II 
 90 - ICMS OUTROS 

RASE DE CALCULO 

0,00 

AL ICMS (1. 

0,00 

VALOR ICMS 

0,00 

h RED. BCDALC 

100.00 

ICMS ST 

0.00 

VALOR DOEIS 

34.72 

VALOR IX) XI/FINS 

7,52 

VALOR IX) IR 	VALOR DO INSS 

0.00 	 0,00 

VALOR IA) CSLI • 

0,00 

OBSERVAÇÕES 

lucacao de onibus para transporte de pacientes de Capanema via Alto Faraday a Francisco Bebia° com deslocamento na cidade perfazendo um total de 250 (ms ida e volta para atendimento ao 

PAB. 

SEGURO DA VIAGEM 

NOME DA S tRILADORA RESPONSAVEL NUMERO DA APÓLICE 

INFOR1k1ACÕES ESPECIFICAS DO MODAL RODOVIÁRIO 
TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE FRETAMENTO N DO REESTRo ESTADUAL 

0000000000000000000000 

PLACA DO VEICULO 

1M2082 

REMAVAS DO VEICULO 

00075158162 

DE DE LICENCIAMENTO DO VEICULO 

PR 

"CPI' 

79.039.418/0001-82 

USO F_XCLUSIVO DO EMISSOR DO CT-e OS RESERVADO AO FISCO 

Lei da Transpanmcia : O valor aproximado dos tributos incidentes sobre o proa) deste servia, e do RS 180,06 

DATA E HORA DA IMPRESSÃO: I I:IIIS 11 	 100 



29/11/2021 08:51 
	

Gmail - URGENTE PREGÃO 06/2021- CAPANEMA PR NOTIFICAÇÃO 	

W_ 94 

Gmail 
L) 

Licitacao Capanema Parana <licitacao.capanema@gmail.com> 

URGENTE PREGÃO 06/2021- CAPANEMA PR NOTIFICAÇÃO 
1 mensagem 

Licitacao Capanema Parana <licitacao.capanema@gmail.com> 	 29 de novembro de 2021 08:51 
Para: licitacoes@construtoradavet.com  

notificação empresa ANDRÉ LUAN.pdf 
944K 

https://mail.google.com/mail/u/0/?ik=c1df9d19d38,view=pt&search=all&permthid=thread-a%3Ar58285329789781236748,simpl=msg-a°/03Ar58235... 1/1 



• 

roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br 

	 QR.1943 

De: 	 roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

Enviado em: 	 segunda-feira, 29 de novembro de 2021 15:29 

Para: 	 'andre@construtoradavet.com.br' 
Assunto: 	 URGENTE NOTIFICAÇÃO 

Anexos: 	 notificação empresa ANDRÉ LUAN.pdf 

Roselia Kriger Becker Pagani 
Chefe do Setor de Licitações 
Município de Capanema-PR 
Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1.080 
Capanema - PR cep 85760-000 
fone 46 3552 1321 ou 4698401-3549 
roselia.licitacana capanema.pr.gov.br   • licitacao(g cspançma,pLgov.br 



roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

949 

De: 	 Mail Delivery Subsystem <MAILER-DAEMON@mailserver2.softsul.net > 

Enviado em: 	 segunda-feira, 29 de novembro de 2021 15:30 
Para: 	 roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

Assunto: 	 Return receipt 
Anexos: 	 details.txt; Anexo sem título 00009.txt 

The original message was received at Mon, 29 Nov 2021 15:29:25 -0300 from 
238.213.60.187.dynamic.ampernet.com.br  [187.60.213.238] (may be forged) 

	The following addresses had successful delivery notifications 	<andre@construtoradavet.com.br> (relayed 

to non-DSN-aware mailer) 

Transcript of session follows 	<andre@construtoradavet.com.br>... relayed; expect no further notifications 

• 

• 



95') 

Y> Correios CONTRATO 9912320186 SIGEP AVISO DE 
RECEBIMENTO 

TENTATIVAS DE ENTREGA: 

CNN  

W 	 Mi1.T,Iy9 DE p VOLUÇÃO: 

ID \ %VIII Mudou-se ) 	 5 Recusado 

2 	Endereço In 	ciente 	 6 Nillo Procurado 

3 	NEo Exist Número 	 Aueonle 

• 4 	'Deep riltecIdo 	 6 Falecido 

9  Oulros 	  

a,1/G -19 
N°00C. DE IDENTIDADE 

0q64 3 qLf  

tS' 
0.) 
C 

1 9 tgly, 2021 

RUBRICA E MATRICULA DO CARTEIRO 

DESTINATÁRIO: 

WIKE MATERIAL ELÉTRICO DE DECORAÇÃO LTDA 

Rua Jandaia do Sul, 31 
APERTAR NÚMERO 1 E 2 Sítio Cercado 
81935060 Curitiba-PR 

CARIMBO 
UNIDADE DE ENTREGA 

6Y086387111BR 

1 III 1111111111111111111 11 111 
REMETENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA- PR 

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO DO OBJETO: 

AV. PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA, 1080 
CENTRO 

85760000 Capanema-PR 

OBSERVADA° 	 ARP 9Ã12021 PE 6/2021 

ASSINALAM 00 RECEBEDOR 

NOME LEGIVEL 00 REGE EDOR 







6\195'.1  

Município de Capanema - PR 

NOTIFICAÇÃO 

Ao Senhor 
JILMAR JABLONSKI  
Secretario Municipal de Viação, Obras e serviços Urbanos 

Notifico o Sr. Jilmar Jabloski, Secretário Municipal de Viação, Obras e serviços Urbanos do 
vencimento de alguns Contratos/Atas no mês de MARCO DE 2022  conforme relação em anexo: 

Solicito que nos encaminhe com antecedência as licitações que precisam ser feitas novamente, 
e também as solicitações de aditivo nos contratos que podem ser aditivados. 

Segue abaixo a lista de Licitações que irão vencer, as demais informações como objeto do 
Licitação. 

NÚMERO/ANO/M 
ODALI DADE 

OBJETO VENCIMENTO 

DISPENSA N° 
13/2021 

AQUISIÇÃO DE REATORES PARA MANUTENÇÃO DA 
ILUMINAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR. 

14/03/2022 

DISPENSA N° 
5/2021 

AQUISIÇÃO DE PEÇAS DE AUTOMÓVEIS PARA 
MANUTENÇÃO DA FROTA PRÓPRIA DO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA — PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREÇO 

15/03/2022 

PREGÃO 
ELETRÔNICO N° 
115/2019 

AQUISIÇÃO DE PEÇAS PARA MANUTENÇÃO DE 
MÁQUINAS PERTENCENTES AS SECRETARIAS DE 
VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS E SECRETARIA 
MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA- PR, PROCESSADO PELO 
SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 

15/03/2022 

INEXIGIBILIDAD 
DE N° 09/2021 

AQUISIÇÃO DE PEÇAS ORIGINAIS, NOVAS, JUNTAMENTE 
COM A  MAO  DE OBRA ESPECIALIZADA REALIZADA POR 
CONCESSIONÁRIA AUTORIZADA PARA A MÁQUINA 
ESCAVADEIRA HIDRAULICA 210  JOHN DEERE,  DIESEL, 
NÚMERO DE FROTA 193, CHASSI 1F9210GXCLD521695, 
ANO DEFABRICAÇÃO/MODELO 2020/2020, PERTENCENTE 
A FROTA DE VEÍCULOS DA SECRETARIA DE VIAÇÃO, 
OBRAS E SERVIÇOS URBANOS DO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA-PR 

16/03/2022 

Pegão Presencial 
n° 72/2020 

AQUISIÇÃO DE PEÇAS E CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS PARA 0 SISTEMA 
ELÉTRICO DE VEÍCULOS LEVES, CAMINHÕES E 
MÁQUINAS PESADAS PERTENCENTES A FROTA DE 
TODAS AS SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
DO MUNiCIPIO DE CAPANEMA — PR, PROCESSADO PELO 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

27/03/2022 

PREGÃO 
ELETRÔNICO N°  
6/2021 

AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO, MATERIAL 
ELÉTRICO E ACABAMENTOS EM GERAL PARA USO DA 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA 

28/03/2022 

Avenida  Governador  Pedro N'iriaio Parigoi de Sonia. 1080 - - 8.760-0(10 
Foiled PO3352-1321 
CAPANEMA  - PR 



Município de Capanema - PR 

-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 

Lembrando que os que são Processados pelo Sistema Registro de Preços não podem ser aditivados, 
deverão ser feitas licitações novas. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho do Colono, ao(s) DD 21 

dia(s) do mês de fevereiro de 2022. 

ROSELIA KRIGERAssinado digitalmente por ROSELIA KRIGER 
BECKER PAGANI:63225824968  
ON:  CaBR, OICP.Brasil, OU-Secretaria da Receita 

BECKER PAGANI. Federal 6° Brasil - RF8, CIU.RFB e-CPF A3. 
. OtP.VALID, OU-AR SENHA DIGITAL, 

OU-Presencial, 0U=19520630000115, C1,1•130SELIA 

63225824968 KRIGER BECKER PAGANI.83225824988 
Data: 2022-02-21 08.2736 

Roselia Kriger  Becker  Pagani 
Pregoeira/ Membro da Comissão Permanente de 

Abertura e Julgamento de Licitações 

:\venida  Governador  Pedro Virialo Parigot de Souza. 1080 - (Alum - 8.3760-000 
Fone:(16)3.5j2-1321 
CAPANEMA - PR 



roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: roselia.licitacao@capanema.prgov.br  

Enviado em: segunda-feira, 21 de fevereiro de 2022 08:36 

Para: 'gerenciademaquinas@gmail.com' 
Assunto: CONTRATOS QUE VENCERÃO NO MÊS DE MARÇO/2022 

Anexos: NOTIFICAÇÃO JILMAR.pdf 

Roselia Kriger  Becker  Pagani 
Chefe do Setor de Licitações 
Município de Capanema-PR 
Av.  Gov.  Pedro Viriato Parigot de Souza, 1.080 
Capanema - PR  cep  85760-000 
fone 46 3552 1321 ou 4698401-3549 
roselia.licitacao(a,capanema.pr.gov.br   
licitacaota capanema.ps,gov.br  

• 
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roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: Mail Delivery Subsystem  <MAILER-DAEMON@mailserver2.softsul.net > 

Enviado em: segunda-feira, 21 de fevereiro de 2022 08:36 

Para: roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

Assunto: Return receipt  

Anexos: details.txt; Anexo sem titulo 00094.txt  

The original message was received at Mon, 21 Feb 2022 08:36:01 -0300 from 

238.213.60.187.dynamic.ampernet.com.br  [187.60.213.238] (may be forged) 

The following addresses had successful delivery notifications  <gerenciademaquinas@gmail.com> (relayed 

to non-DSN-aware mailer) 

Transcript of session follows <gerenciademaquinas@gmail.com>... relayed; expect no further notifications 



Soluçães em Energia Solar 

AO MUNICÍPIO DE CAPANEMA, 

Em atenção ao Pregão Eletrônico 06/2021, segue: 

Nossa empresa participou do pregão Eletrônico 06/2021 onde saímos vencedores. 

Porém, devido a pandemia causada pelo covid-19, o prego do cobre vem sofrendo reajustes 
pesados todos os meses. Do mês de novembro 2020, para o mês de dezembro 2020, o ajuste no 
valor foi bem expressivo, chegando a quase 10% de um mês para outro conforme gráfico abaixo: 

Gráfico cotação cobre - LME. 

Variaçao Marla do  Cobre  

Em 1210512021. 10.537,00 

Em 13/05/2021: Unofficial 

Varlaodo Semanal do Cobra 

Em 18/2021 10 084 75 

Em 1912021 10 596 50 

1. +5.07% 

Variaç.ao Mensal do Cobre 

Em 11,2020. 7.06343 

Em 12,2020: 7 755,24 

dt +9.79% 

8,000 

7,900 

7.800 

7.700 77\
\\ 

 

7.600  

Fonte:  https://maxiligas.com.br/cotacao-Ime-london-metal-exchange/  

Cabe ressaltar, que o ajuste na cotação do cobre do mês de outubro 2020, para a data de hoje 
chega quase a 40%, não sendo possível seguir com os valores acordados anteriormente. Segue 
abaixo gráfico atualizado da cotação do cobre, o valor atualizado é 9.873,11 dólares a tonelada. 

Gráfico cotação cobre - LME. 

10,4 tn, 

10,2 mli 

10 mil 

9,8 mil 

9,6 mil 
21 de lad. 27 doom 2 de fey. 8 Oe fey. 14oe rev. 

24 de jam 300ejan. 5 de fey. 11 de ter. 17def6v. 

Valor Maximo Valor Médio  Valor Minima  

Cob's suS06,11 

9.873,11 
5‘,  

i ,::,:t.,, ,,,,AA,  
9.620,00 10.220,50 

Fonte:  Cotacão LME - London Metal Exchange - Maxiligas 

ANA!!! PRO'Clt.  
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MORK SOLAR — Produtos e Serviços Elétricos Ltda. — EPP - Rua Presidente Faria, 642 - Sala 02 - CEP: 83411-050 - Colônia Faria - Colombo - PR - Brasil 

CNPJ: 24.616.322/0001-28 - lnsc.  Est.:  90719642-96 - Insc. Mun.: 54037588 - CREA-PR: 61336 - CAU: 36466-5 

Telefone/Fax: +55(41)3666-6336 - www.mork.com.br  - mork@mork.com.br  - facebook.com/morksolar Página: 1 de 3 



Soluções em Energia Solar 

Cabe ressaltar, que no inicio do ano fornecemos cabos 35mm a um prego de R$ 38,00 reais o 
metro, conforme notas fiscais anexo (01, 02 e 03). 

Sendo assim, será necessário reajustar o valor do cabo 35mm, em contrato consta um valor de 
R$ 23,50 reais, porém, devido a todos os aumentos justificados acima, conseguimos fornecer o 
cabo com valor ajustado de R$ 27,90 reais, ajuste de apenas 18,72%. 

Considerando todas as informações apresentadas, aguardo retorno para dar continuidade no 
fornecimento dos materiais. 

Sendo assim, aguardamos uma posição do Município de Capanema para novas medidas. 

Desde já, agradecemos a vossa compreensão. 

Colombo- PR, 17 de fevereiro de 2022. 

MORK SOLAR — Produtos e Serviço 
CNPJ: 24.616.322/0001-28 — lnsc. Estad 
Edher Tulio de Almeida 
Diretor Administrativo e Financeiro 
Representante Legal 
RG: 7.228.876-9 SSP/PR 
CPF: 025.541.559-17 
CORE: PR-108606/2008 

icos Ltda. - EPP 
0719642-96 

r r a 4' 1E* QCREA-PR CAU/RR  
ANEEL =V= 

MORK SOLAR — Produtos e Serviços Elétricos Ltda. — EPP - Rua Presidente Faria, 642 - Sala 02 - CEP: 83411-050 - Colônia Faria - Colombo - PR - Brasil 
CNPJ: 24.616.322/0001-28 - Insc.  Est.:  90719642-96 - Insc. Mun.: 54037588- CREA-PR: 61336 - CAU: 36466-5 

Telefone/Fax: +55(41)3666-6336 - www.mork.com.br  - mork@mork.com.br  - facebook.com/morksolar  Página: 2 de 3 



Soluções em Energia Solar 

• 
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MORK SOLAR- Produtos e 
Serviços Elétricos Ltda. 
Rua Presidente Faria, 642, Sala 02, 
Colônia Faria 
83.411-050 - Colombo - PR 
Fone (41) 3666-6336 
www.mork.com.br  - 
morkgmork.com.br  

DAN  FE 
Documento Auxiliar 

da Nota Fiscal 
Eletrônica 

0-Entrada 
1-Salda 

N° 003250 
SERIE: 1 
Página: 1 de 1 

1 

Destinatário/Remetente 

4111 

 Nome / Razão Social  
CAMPUS  FORTALEZA/IFCE 
Endereço  
AV  TREZE DE MAIO, 2081 
Município 

ortaleza 

Faturas 

CNPJ/CPF 

10.744.098/0002-26  
Bairro 
BENFICA 
Fone/Fax 

(85) 3307-3674  

Peso bruto 
22,400 

Numeração 

M RECEBEOS DE MORK SOLAR - Produtos e Serviços Elétricos Ltda. OS PRODUTOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL INDICADA AO LADO  
7k......,1_  L11) •., 

NF-e 

N° 003250 
Série 1 Data de recebimento Identificação e assinatura do recebedor 

Controle do Fisco 

11 11 101 

        

  

11 11111 

   

     

Chave de acesso 
4122 0124 6163 2200 0128 5500 1000 0032 5019 1631 8991 

Consulta de autenticidade no portal nacional da  NF-e 
www.nfe.fazenda.gov.br/portal  
ou no  site  da Sefaz autorizadora 

Protocolo de autorização de uso 
141220020877952 27/01/2022 16:12:25 

Natureza da operação 
Venda de Mercadorias 

CNPJ 

24.616.322/0001-28 
Inscrição Estadual 
9071964296 

Inscr.est do substtrib. 

Número Vencimento Valor  Número Vencimento 

Inscrição Estadual 
ISENTO 

Data emissão 
27/01/2022 

CEP 

60.040-531 

Data salda 
27/01/2022 

UF 

CE 

Hora salda 
16:12:25 

Valor Número Vencimento Valor 

001 27/01/2022 2.805,00  

Cálculo do imposto 
Base de cálculo do ICMS 
0,00  

Valor do ICMS 

0,00 

Base de calculo do ICMS Subst 
0,00 

Valor do ICMS Subst. 

0,00 

Valor do FCP ST 

0,00 

Valor total dos produtos 
2.805,00 

Valor do frete 
0,00 

Valor do seguro 
0,00 

Desconto 
0,00  

Outras despesas acessórias 
0,00 

Valor do IPI 

0,00 

Valor total da nota 
2.805,00  

Código ANTT Placa do veículo UF 

Trans ortadorNolumes trans ortados 
Nome 
MAXIMO OLIVEIRA E SOARES TRANSPORTES 
EIRELI  

Frete por conta 
O - Contratação do Frete por conta do 
Remetente (CIF) 

CNPJ/CPF 

04.289.284/0008-05  

UF 

PR  
Endereço 
Avenida das Cerejeiras, n° 380, Capela Velha  

Município 
Araucária  

Inscrição Estadual 
9074815577 

Marca Espécie Quantidade 
1 

Peso liquido 
0,000  

Descrição do produto/serviço NCM/SH CSOSN CFOP  UN  Qtde Preço un Preço total BC ICMS VIr.ICMS VIr.IPI %ICMS %IPI 

867 CABO FLEXIVEL 35MM PRETO 85441100 0400 6.102' MTR.  30,0d 38,000000 1.140,00 0,0c1 0,00 0,00 0,0000 0,00 

1254 CABO FLEXIVEL 50MM 85444900 0400 6.102 MTR 30,00 55,500000 1.665,00 0,00 0,00 0,00 0,0000 0,00 

ii

Código 

Cálculo do ISSQN 
Inscrição Municipal 

54037588 

Valor total dos serviços 
0,00 

Base de cálculo do ISSQN 
0,00 

Valor do ISSQN 
0,00  

Dados adicionais 
Observações 
Total aproximado de tributos: R$ 882,17 (31,45%) Federais R$ 377,27 (13,45%) 
Estaduais R$ 504,90 (18,00%) . Fonte IBPT. 

NOTA DE EMPENHO: 2021NE458 - DADOS BANCÁRIOS: BANCO DO BRASIL 001 - 
AGENCIA: 3510-6 - CONTA CORRENTE: 35744-8 - CHAVE PIX: 24616322000128 - 
ENDEREÇO DE ENTREGA: CE-422, KM 4,5 COMPLEXO INDUSTRIAL E 
PORTUARIO DO PECEM - CIDADE: CAUCAIA - UF: CE  

Reservado ao fisco 

16/02/2022 11:23:52 



MORK SOLAR - Produtos e 
Serviços Elétricos Ltda. 
Rua Presidente Faria, 642, Sala 02, 
Colônia Faria 
83.411-050 - Colombo - PR 
Fone (41) 3666-6336 
www.mork.com.br  - 
morkgmork.com.br  

II HI  illlilll 
DAN  FE 

Documento Auxiliar 
da Nota Fiscal 

Eletrônica 
0-Entrada 
1-Saida  

N° 003303 
SERIE: 1 
Pagina: 1 de 1 

Controle do Fisco 

11 11 1111 

Chave de acesso 

4122 0224 6163 2200 0128 5500 1000 0033 0314 7830 3971 

Consulta de autenticidade no portal nacional da  NF-e 
www.nfe.fazenda.gov.br/portal  
ou no  site  da Sefaz autorizadora 

1  

Código ANTT 
Frete por conta 
O - ContrataçAo do Frete por conta do 
Remetente (CIF) 

Marca Espécie 
Peso bruto 

34,200 
Quantidade 

4 
Numeração 

Peso liquido 

0,000 

Cálculo do imposto 
Base de calculo do ICMS 

0,00 

Valor do ICMS 

0,00 

Base de calculo do ICMS Subst. 

0,00 

Valor do ICMS Subst. 

0,00  

Valor do PCP ST 

0,00 

Valor total dos produtos 

3.843,50 

Valor do frete 

0,00 

Valor do seguro 

0,00 

Desconto 

0,00 

Outras despesas acessórias 

0,00 

'Valor do IPI 

0,00 

Valor total da nota 

3.843,50 

Transportador/Volumes transportados 
Nome 

MAXIMO OLIVEIRA E SOARES TRANSPORTES 
EIRELI 

CNPJ/CPF 

04.289.284/0008-05  
UF Placa do veiculo 

Endereço 

Avenida das Cerejeiras, n° 380, Capela Velha 

Município 

Araucária 

Inscrição Estadual 

9074815577 

UF 

PR  

Faturas 
Número Vencimento Valor Número Vencimento Valor Número Vencimento Valor 

001 11/03/2022 3.843,50 

Itens da nota fiscal 

Código Descrição do produto/serviço NCM/SH CSOSN CFOP  UN  Qtde  Prep  un 
Preço 

total 
BC 

ICMS 
VIr.ICMS VIr.IPI %ICMS %IPI 

1253 
CONJUNTO INTERRUPTOR 2 MODULOS 2P+T 10A 4X2 5127- 
EN  

85366910 0400 6.102 UND 20,00 16,700000 334,00 0,00 0,00 0,00 0,0000 0,00  

1251 
INTERRUPTOR SIMPLES 10A CONJUNTO MONTADO 4X2 5106-85366910 0400 6.102UND 20,00 9,000000 180,00 0,00 0,00 0,00 0,0000 0,00 
ES 

1.92 CABO FLEXIVEL 2,5MM 750V 85444900 0400 6.102MTR 5,00257,400000 1.287,00 0,00 0,00 0,00 0,0000 0,00  

it  67 CABO FLEXIVEL 35MM PRETO 85441100 0400 6.102MTR 20,00 38,000000 760,00 0,00 0,00 0,00 0,0000 0,00 

1254 CABO FLEXIVEL 50MM 85444900 0400 6.102MTR 15,00 55,500000 832,50 0,00 0,00 0,00 0,0000 0,00 

1242 CABO FLEXIVEL 0,75MM 750V BRANCO 85444900 0400 6.102MTR100,00 2,000000 200,00 0,00 0,00 0,00 0,0000 0,00 

1243 LAMPADA BULBO 9,5W AL10762 85395000 0400 6.102 UND 1,00250,000000 250,00 0,00 0,00 0,00 0,0000 0,00 

RECEBEMOS DE MORK SOLAR - Produtos e Serviços Elétricos Ltda. OS PRODUTOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL INDICADA AO LADO  7 NF-e 

N°003303 
Série 1 Data de recebimento Identificação e assinatura do recebedor 

Natureza da operação Protocolo de autorização de uso 

Venda de Mercadorias 141220031513342 09/02/2022 10:33:52 
Inscrição Estadual 

Inscrest. do subst.trib. 
CNPJ 

9071964296 24.616.322/0001-28 

Destinatário/Remetente 
Nome /Razão Social 

CAMPUS  CEDRO / IFCE 

CNPJ/CPF 

10.744.098/0007-30 
Inscrição Estadual  

Endereço 

AV JOSE  QUINTINO, SN 

Bairro 

PRADO 

CEP  

63.400-000 

medro 

Município 
Fone/Fax 

UF 

CE 

Data emissão 

09/02/2022 
Data saída 

09/02/2022 
Hora saída 

10:33:52 

Iculo do ISS N _ 
Inscrição Municipal Valor total dos serviços Base de cálculo do ISSQN Valor do ISSQN 

54037588 0,00 0,00 0,00 

Dados adicionais 
Observações 
Total aproximado de tributos: R$ 1.255,95 (32,68%) Federais R$ 564,12 (14,68%) 
Estaduais R$ 691,83 (18,00%) . Fonte IBPT. 

NOTA DE EMPENHO: 2021NE147 - DADOS BANCÁRIOS: BANCO DO BRASIL 001 - 
AGENCIA: 3510-6 - CONTA CORRENTE: 35744-8 - CHAVE PI X: 24616322000128 - 
ENDEREÇO DE ENTREGA: ALAMEDA  JOSE  QUINTINO, SN - BAIRRO: PRADO - 
CEP: 63.400-000 - CIDADE: CEDRO - UF: CE 

Reservado ao fisco 

16/02/2022 11:24:13 
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RECEBEMOS DE MORK SOLAR - Produtos e Serviços Elétricos Ltda. OS PRODUTOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL INDICADA AO LADO 7  l -  

) 

kJ  -. 
NF-e 

N°003238 
Série 1 Data de recebimento Identificação e assinatura do recebedor 

MORK SOLAR - Produtos e 
Serviços Elétricos Ltda. 
Rua Presidente Faria, 642, Sala 02, 
Colônia Faria 
83.411-050 - Colombo - PR 
Fone (41) 3666-6336 
www.mork.com.br  - 
mork@mork.com.br  

DAN  FE 
Documento Auxiliar 

da Nota Fiscal 
Eletrônica 

0-Entrada 
1-Saida  

N° 003238 
SERIE: 1 
Página: 1 de 1 

Natureza da operação 

Venda de Mercadorias 

Protocolo de autorização de uso 

141220019565985 26/01/2022 13:26:01 

Inscrição Estadual 
Inscr.est. do subst.trib. 

CNPJ 

9071964296 24.616.322/0001-28 

Destinatário/Remetente 
Nome / Razão Social 

INSTITUTO FEDERAL DO CEARA-CAMPUS  CAUCAIA 

CNPJ/CPP 

10.744.098/0023-50 

inscrição Estadual 

ISENTO 

Endereço 

FRANCISCO DA ROCHA MARTINS, S/N° 

Bairro 

PABUSSU 

CEP 

61.609-090 

Município 

Vaucaia 

Fone/Fax 

(85) 3387-1450 

UF 

CE 

UF Placa do veiculo 

UF 

PR  

Município 

Araucária 

Inscrição Estadual 

9074815577 

Endereço 

Avenida das Cerejeiras, n° 380, Capela Velha 

Marca 
Peso bruto 

67,300 

Peso liquido 

0,000 
Espécie \lumeração Quantidade 

4 

Faturas 
Número Vencimento Valor Número Vencimento Valor Número Vencimento Valor 

001 25/02/2022 6.441,50 

Cálculo do imposto 
Base de calculo do ICMS 

0,00 

Valor do frete 

0,00 

Valor do ICMS 

0,00 

Valor do seguro 

0,00 

Base de cálculo do ICMS Subst. 

0,00 

Desconto 

0,00 

Valor do ICMS Subst. 

0,00  

Valor do FCP ST 

0,00 

Valor do IPI 

0,00 

Valor total dos produtos 

6.441,50 

Valor total da nota 

6.441,50 

Outras despesas acessórias 

0,00 

Frete por conta 
O - Contratação do Frete por conta do 
Remetente (CIF) 

Código ANTT 

TransportadorNolumes transportados 

CNPJ/CPF 

04.289.284/0008-05  

Nome 

MAXIMO OLIVEIRA E SOARES TRANSPORTES 
EIRELI 

Itens da nota fiscal 

Código Descrição do produto/serviço NCMISH CSOSN CFOP  UN  Qtde Preço un 
Preço 

total 
BC 

ICMS 
VIr.ICMS VIr.IPI %ICMS  %WI  

1253 

1251 

1252 

1,38 
867 
1254 

CONJUNTO INTERRUPTOR 2 MODULOS 2P+T 10A 4X2 5127-EN  

INTERRUPTOR SIMPLES 10A CONJUNTO MONTADO 4X2 5106- 
ES 

I NTERRUPTOR SIMPLES 10A CONJUNTO MONTADO 4X2 5106- 
EP  

CABO FLEXIVEL 25MM PRETO 

CABO FLEXIVEL 35MM PRETO 
CABO FLEXIVEL 50MM 

85366910 

85366910 

85366910 

85444900 

85441100 
85444900 

0400 

0400 

0400 

0400 

0400 

0400 

6.102 

6.102 

6.102 

6.102MTR20,00 

6.102MTR20,00 

6.102MTR15,00257,400000 

UND15,00 

UND20,00 

UND20,00 

16,700000 

9,000000 

14,000000 

38,000000 
55,500000 

250,56 

180,00 

280,00 

3.861,00 

760,00 
1.110,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,0000 

0,0000 

0,0000 

0,0000 

0,0000 
0,0000 

0,00 

0,00 

0,00  

0,00 

0,00 
0,00 

Cálculo do ISS N _ 
Inscrição Municipal Valor total dos serviços Base de cálculo do ISSQN Valor do ISSQN 

54037588 0,00 0,00 0,00 

Dados adicionais 
Reservado ao fisco Observações 

Total aproximado de tributos: R$ 2.079,65 (32,29%) Federais R$ 920,18 (14,28%) 
Estaduais R$ 1.159,47 (18,00%) . Fonte IBPT. 

NOTA DE EMPENHO: 2021NE133- DADOS BANCÁRIOS: BANCO DO BRASIL 001 - 
AGENCIA: 3510-6 - CONTA CORRENTE: 35744-8 - CHAVE PI X: 24616322000128 - 
ENDEREÇO DE ENTREGA: RUA FRANCISCO DA ROCHA MARTINS, S/N - 
BAIRRO: PABUSSU - CEP: 61609-090 - CIDADE: CAUCAIA- UF: CE 

16/02/2022 11:22:30 

1  

Controle do Fisco 

Chave de acesso 

4122 0124 6163 2200 0128 5500 1000 0032 3818 6473 3271 

Consulta de autenticidade no portal nacional da  NF-e 
www. nf  e.f azenda.gov.br/portal  
ou no  site  da Sefaz autorizadora 

Data emissão 

26/01/2022 

Data saída 

26/01/2022 

Hora saída 

13:26:01 



RES:  Licitação  6/2021 - Mork Solar - CNPJ 24.616.322/0001-28 mailbox:///C:/Users/Usuario/AppData/Roaming/Thunderbi...  

Assunto:  RES:  Licitação  6/2021 - Mork Solar - CNPJ 24.616.322/0001-28 

De: "Anderson Jurischka - MORK" <anderson.jurischka@mork.com.br> 

Data: 17/02/2022 11:43 

Para: "licitacao@capanema.prgov.br" <licitacao@capanema.prgov.br> 

CC:  João  Miskiw - MORK <joao.miskiw@mork.com.br>, Edher Tulio - MORK 

<edhertulio@mork.com.br>  

Olá, bom dia. 

Segue anexo reequilibrio de pregos para o fornecimento do cabo 35mm. 

Aguardo retorno e qualquer dúvida estou à disposição.  

Anderson Jurischka  

Analista Financeiro  
E-mail: anderson.jurischka@mork.com.br  

MORK —  Grupo de Soluções  

Tel.:  4-55(41)3666-6336 

www.mork.com.br   

AVISO LEGAL "As informações existentes nesta mensagem e nos arquivos anexados têm caráter 

confidencial e são para uso restrito. A utilização, divulgação, cópia ou distribuição desta 

mensagem, ou parte dela, por qualquer pessoa diferente do destinatário é proibida, sujeitando o 

infrator ás sanções legais. Se esta mensagem foi recebida por engano, favor exclui-la e informar ao 

remetente pelo endereço eletrônico acima." 

Anexos: 

Anexo 03.pdf 

Reequilibrio Capanema.pdf 

      

43,9KB 

750KB 

45,6KB 

      

        

Anexo 01.pdf 

Anexo 02.pdf 

      

      

37,9 KB 

1 of 1 21/02/2022 15:37 



ÇO 1 96 I  

ORÇAMENTO 

OBJETO: AQUISIÇÃO 

ADMINISTRAÇÃO 

DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO, MATERIAL ELÉTRICO E ACABAMENTOS EM GERAL PARA USO DA 

PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA -PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

MODALIDADE: DISPENSA DE LICITAÇÃO 

PRAZO DE INÍCIO DOS TRABALHOS: 10 DIAS APÓS A SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA RESPONSÁVEL. 

PRAZO DE PAGAMENTO: 30 DIAS APÓS ENTREGA DA NOTA FISCAL. 

VALIDADE: 12 MESES 

ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO  UN.  QTDE. 

MENOR PREÇO 

DOS 

ORÇAMENTOS 

TOTAL 

156 

FIO CABO DE COBRE FLEXÍVEL 35MM UM 1 44,01 44,01 

TOTAL 
44,01 

DATA 
21/02/2022 

• 



21/02/2022 16:40 Eletroluz I Carrinho de Compras 

\
O\  1 9 6 

ELETROLUZ pMATERIAIS ELÉTRICOS ELÉTRICOS 

ei 44 3 0 3 2 - 6 7 8 7 WhatsApp Lojas• 

Categoria de Produtos 

FRETE  GRATIS! 

Home Carrinho 

\',eceber em casa  O Retirar na Loja 

FINALIZADO  

Produtos: 

Cabo Rígido Cobre 1KV 35MM Preto P/Metro 

 

RS 32,25 1  

Sub  total: R$ 32,25 

Cupom de Desconto Validar Cupom 

• 85760000 Calcular Frete 

„ Capanema/PR 

Selecione a transportadora: 

R$1111.76 RedeSul 

6 Dias úteis 
r— 

  

 

ilizamos  cookies  para oferecer melhor experiência, melhorar o desempenho, 

analisar como você interage em nosso  site  e personalizar conteúdo. 

Recusar  Cookies 

https://www.eletroluz.net/carrinho/  1/2 



21/02/2022 16:40 Eletroluz I Carrinho de Compras 

—  R$ 44.44  EDEX 

4 Dias úteis 

VISA eLo Moe:tali 1111111111 

F•hiatar co  pra  

CRIRTOGRAFADO 
SITE  SEGURO  Google 

Site  Seguro  

 

cleo'rscile 

Eletroluz Materiais Elétricos Ltda ©2022. Todos os direitos reservados. 
CNPJ: 00.502.754/0001-40 -1E: 70121168-58 - Maringé-Parana. 

Utilizamos  cookies  para oferecer melhor experiência, melhorar o desempenho, 

analisar como você interage em nosso  site  e personalizar conteúdo. 

Recusar  Cookies Aceitar  Cookies  

https://www.eletroluz.net/carrinho/ 2/2 



Produto 

0Elbran 
LI-CTRICLIS 

96 7  

Entrega 

Em até 

11 dias 

úteis 

Meu Carrinho 

Cabo Flexível 35mm 750V Antichama o Metro - Cobrecom 

Azul 

Cobrecom 

Produto fornecido e entregue por Elbran Materiais Elétricos 

Preço Quantidade Total 

R$ 51,82 1 
R$ 51,82 

R$ 51,82 / m 1.00 m 

Entrega 

 

• 
RECEBER 

Receber 1 item em 85760-000 

RETIRAR 

 

SEDEX 
Em até 11 dias úteis 

R$44,25  -- 

Subtotal R$ 51,82 

Entrega Retirada na loja 

Total R$ 96,07 

Pagamento 

Copyright  © 2021 Elbran. Todos os direitos reservados. 



21/02/2022 16:39 Cabo Flexível 35mm 750v Preto VENDIDO POR METRO - Sil 

Meu Carrinho (1) 

01A19 6 s 
x  

COMPRA 100% SEGURA 

CABO FLEXÍVEL 35MM 750V PRETO ci 
VENDIDO POR METRO - SIL 

R$ 33,26 

MINN  

DESCONTO: R$ 0,00 

SUBTOTAL: R$ 33,26 

PAC (13 dia(s)) - R$ 21,99 

Recalcular 

TOTAL A PAGAR: R$ 33,26 

Carrinho 

https://www.santil.com.br/produto/cabo-flexivel-35mm-750v-preto-vendido-por-metro-si1/1494169/ 2/6 



Finalizar Compra 

21/02/2022 16:39 Cabo Flexível 35mm 750v Preto VENDIDO POR METRO - Sil 

9 6 c)  
Meu Carrinho (1) X  

¡if  COMPRA 100% SEGURA 

CABO FLEXÍVEL 35MM 750V PRETO ci 
VENDIDO POR METRO - SIL 

R$ 3326 

01110 1 4.  

DESCONTO:  R$ 0,00 

SUBTOTAL: R$ 33,26 lip  

PAC (13 dia(s)) - R$ 21,99 

Recalcular F.1 

TOTAL A PAGAR: R$ 33,26 

Carrinho 

https://www.santil.com.br/produto/cabo-flexivel-35mm-750v-preto-vendido-por-metro-si1/1494169/ 1/6 



nger ecker Pa ani — 
Pregoeira 

Município de (10 979 

Capanema - PR  -) 

DECISÃO ADMINISTRATIVA 

Com relação ao Pregão Eletrônico n° 6/2021, objeto: AQUISIÇÃO DE 
MATERIAL DE CONSTRUÇÃO, MATERIAL ELÉTRICO E ACABAMENTOS EM GERAL 
PARA USO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA -PR, 
PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. Em resposta ao pedido de 
Reequilibrio Econômico Financeiro do item 156, solicitado pela empresa MORK SOLAR-
PRODUTOS E SERVIÇOS ELETRICOS LTDA na data de 17/02/2022, após análise dos 
documentos apresentados e pesquisas feitas no mercado regional,  sera  concedido o 
Reequilibrio conforme abaixo: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO VALOR DA 
LICITAÇÃO 

VALOR APÓS 
REEQUILIBRIO 

156 FIO CABO DE COBRE FLEXÍVEL 35MM 23,50 27,90 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho do 
Colono, ao(s) 21 dia(s) do mês de fevereiro de 2022 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 



A Be  
Prefeito  Munici • al 

Município de 
Capanema PR ri971 

DECISÃO ADMINISTRATIVA 

Com relação ao Pregão Eletrônico n° 6/2021, objeto: AQUISIÇÃO DE 
MATERIAL DE CONSTRUÇÃO, MATERIAL ELÉTRICO E ACABAMENTOS EM GERAL 
PARA USO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA -PR, 
PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, acato a Decisão 
Administrativa da Pregoeira no sentido de conceder o Reequilibrio Econômico 
Financeiro do item 156. 

Solicito ao Setor de Licitações para que tome as Devidas Providências no 
sentido da elaboração do Termo Aditivo. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho do 
Colono, ao(s) 21 dia(s) do mês de fevereiro de 2022 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 



Município de 
Capanema - PR 

A Sra. 

Roselia Kriger  Becker  Pagani 

Pregoeira/Membro da comissão 

Permanente de Abertura e Julgamento de Licitações 

Com relação ao Pregão Presencial n° 6/2022, objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE 
CONSTRUÇÃO, MATERIAL ELÉTRICO E ACABAMENTOS EM GERAL PARA USO DA 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA -PR, PROCESSADO PELO 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS., informo que há dotação orçamentária para o 
Reequilibrio Econômico Financeiro conforme orçamento abaixo: 

Dotações 

Exercici 
o da 
despesa 

Conta 
da 
despesa 

Funcional programática Fonte 
de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da fonte 

2022 390 05.001.04.122.0402.2023 000 3.3.90.30 00 00 Do Exercício 
2022 830 07.001.12.361.1201.2102 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercicio 
2022 840 07.001.12.361.1201.2102 103 3.3.90.30.00.00 Do Exercicio 
2022 1230 07.001.12.365.1202.2118 103 3.3.90.30.00.00 Do Exercicio 
2022 1410 07.001 12.367.1201.2106 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2022 1530 07.002.27.812.2701.2272 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercicio 
2022 1630 07.003.13.392.1301.2131 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2022 1760 08.001.26.782.2601.2262 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercicio 
2022 1780 08.001.26.782.2601.2262 512 3.3.90.30.00.00 Do Exercicio 

2022 1790 08.001 26.782.2601.2262 5041 3.3.90.30.00 00 Do Exercicio 

2022 1800 08.001.26.782.2601.2262 5043 3.3.90.30.00.00 Do Exercicio 

2022 1810 08.001.26.782.2601.2262 5044 3.3.90.30.00.00 Do Exercicio 

2022 1880 08.001.26.782.2601.2274 5042 3.3.90.30.00.00 Do Exercicio 

2022 1950 08.002.15.182.1501.2156 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercicio 

2022 2040 08.002 15.452.1501.2154 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercicio 

2022 2360 09.001.10.301.1001.2081 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2022 2710 09 001.10.301.1001.2400 2494 3.3.90.30.00.00 Do Exercicio 

2022 2760 09.001.10.302.1001.2092 303 3.3.90.30.00.00 Do Exercicio 

2022 3040 09.001.10.304.1001.2087 303 3.3.90.30.00.00 Do Exercicio 

2022 3430 09.005.10.301.1001.2094 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercicio 

2022 3530 10.001.20.606.2001.2210 000 3 3 90.30.00.00 Do Exercicio 

2022 3730 10.002.18.541.1801.2205 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2022 3760 10.002.18.541.1801.2206 555 3.3,90.30.00.00 Do Exercicio 

2022 4430 11.003.08.243.0802.6054 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2022 4550 11,003.08.243.0802.6058 880 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2022 4800 11.005.08.244.0801.2043 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2022 4950 12.001.22.661.2201.2222 000 3,3.90.30.00.00 Do Exercicio 

2022 5060 12.002.23.695.2301.2233 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercicio 
Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho do Colono, ao(s) 

21 dia(s) do mês de fevereiro de 2022 

Cleomar Walter 

Tec.Cont. CRC: PR 046483/0-2 

CPF 723.903.959-53 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone: (46)3552-1321 



973  

Ministério da Economia 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Gestão 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Declaração 
Declaramos para os fins previstos na Lei na 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a 
situação do fornecedor no momento e a seguinte: 

Dados do Fornecedor 
CNPJ: 24.616.322/0001-28 DUNS®: 945025528 
Razão Social: MORK SOLAR - PRODUTOS E SERVICOS ELETRICOS LTDA 

1111Kome  Fantasia: MORK - SOLUCOES EM ENERGIA SOLAR 
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 01/05/2022 
Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 
MEI: Não 

Porte da Empresa: Empresa de Pequeno 

Ocorrências e Impedimentos 
Ocorrência: Consta 
Impedimento de Licitar: Nada Consta 
Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta 
Vinculo com "Serviço Público": Nada Consta 

Níveis cadastrados: 
Documento(s) assinalado(s) com "*" está(ão) com prazo(s) vencido(s). 

Fornecedor possui alguma pendência no Nível de Cadastramento indicado. Verifique mais informações sobre pendências 
nas funcionalidades de consulta. 

I - Credenciamento 

II - Habilitação Juridica  

III  - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal 

Receita Federal e PGFN Validade: 19/07/2022 

FGTS Validade: 04/03/2022 

Trabalhista (http://www.tst.jus.br/certidao) Validade: 10/08/2022 
IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal (Possui Pendência) 

Receita Estadual/Distrital Validade: 10/06/2022 

Receita Municipal Validade: 18/02/2022 () 
V - Qualificação Técnica 

VI - Qualificação Econômico-Financeira 

Validade: 31/05/2022 

Emitido  em: 21/02/2022 17:25 1 de 1 
CPF: 632.258.249-68 Nome: ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI 
Ass:  

• 



Nome: 
CNPJ/CPF: 
Endereço: 
Complemento 
Bairro: 
Cidade: 

25069543 - MORK SOLAR - PRODUTOS E SERVICOS ELETRICOS LTDA 
24.616.322/0001-28 

RUA PRESIDENTE FARIA, 642 
SALA 02 
COLÔNIA FARIA CEP: 83.411-050 
Colombo Estado: Paraná 

Inscrição Municipal: 0 

a4orni)o 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLOMBO 
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

DEPARTAMENTO DE GESTÃO TRIBUTARIA 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA N° 10903/2022 

CONTRIBUINTE 

IIIREQUERENTE 
Nome/Razão: 25069543 - MORK SOLAR - PRODUTOS E SERVICOS ELETRICOS LTDA 

FINALIDADE 

PARA CADASTRO/LICITAÇÂO. 

OBSERVAÇÃO 

Ressalvando o direito da Fazenda Municipal de cobrar quaisquer créditos tributários, mobiliários e imobiliários. 
Certifico para finalidade acima indicada que, nesta data foi fornecida a presente CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE 
NEGATIVA, pois a respectiva divida encontra-se com a situação suspensa até que seja finalizado o processo. 

A presente Certidão é Válida até: 01/04/2022 

Colombo, 02 de março de 2022. 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Secretaria Municipal da fazenda (www.colombo.pr.gov.br) através do codigo de 
autenticidade N° 10903/2022 

Emitido  por:JALINE DANIELLE SCHEREMETTA  

RUA XV  DE  NOVEMBRO  - n° 105 - Centro - Cep: 83414-000 - COLOMBO - PR. 
Home Page: http://www.colombo.pr.gov.br  



Município de Capanema 2022 
Saldo do contrato 

Aditivo Anulação Transferido Ata Requisição de compra Saldo Contrato 

Licitação:  Pre  gão - 50000006/2021 Inicio da vigência Fim da vigência Fim da vigência atualizada Sequência: 4391 -Ata de registro de  preps:  90/2021 

0,00 0,00 0,00 0,00 2.000,00 3.800,00 

Unidade de medida M 

0,00 0,00 

Tipo controle: Q 

Lote: 001 

Item: 054 2.000,00 1,90 3800,00 0,00 0,00 

Produto: 39380 CABO ELÉTRICO FLEAVEL 1 x 2,5 mm2  COMPOSIÇÃO DO CONDUTOR 100% COBRE 

Solicitante: 042697 ADELAR KERBER Local: 000262 Atividades do Depto. Rodoviário 

Solicitante: 042697 ADELAR KERBER Local: 000262 Atividades do Depto. Rodoviário 

0,00 0,00 0,00 0,00 200,00 900,00 1.300,00 5.850,00 

Unidade de medida: M Tipo controle: Q 

Item: 058 1.500,00 4,50 6.750,00 0,00 0,00 

Produto: 39382 CABO ELÉTRICO FLEXIVEL 1 x 6,0 mm2  COMPOSIÇÃO DO CONDUTOR 100% COBRE 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.000,00 8.500,00 

Unidade de medida: M Tipo controle: Q 

Item: 060 1.000,00 8,50 8.500,00 0,00 0,00 

Produto: 53500 CABO ELÉTRICO FLEAVEL 1 x 8,0 mm' COMPOSIÇÃO DO CONDUTOR 100% COBRE 

50,00 394,50  10,00 78,90 

0,00 0,00 0,00 

Unidade de medida: M 

0,00 0,00 100,00 2.350,00 

Tipo controle: Q 

0.00 0,00 0,00 tem: 156 100,00 23,50 2.350,00 

Produto: 46075 FIO CABO DE COBRE FLEAVEL 35MM 

90.00 297,00  10,00 33,00 

50,00 210,00 50,00 210,00  

Total 6.360,00 27.348,40 2.590,00 17.601,50 3.770,00 9.746,90 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

27.348,40 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 3.770,00 9.746,90 2.590,00 17.601,50 Total geral 6.360,00 

03/03/2022 e 0. Emitido ROSELIA KR IGER BECKER  PAGAN!,  na imrs53: 5529a 

Página:1 

Solicitante: 042697 ADELAR KERBER Local: 000262 Atividades do Depto. Rodoviário 

Solicitante: 042697 ADELAR KERBER Local: 000262 Atividades do Depto. Rodoviário 

Item: 115 60,00 7,89 473,40 0,00 0,00 0,00 

Produto: 39282 CONJUNTO INTERRRUPTOR UMA TECLA SIMPLES + TOMADA 2P+T 10A 

Solicitante: 042697 ADELAR KERBER Local: 000262 Atividades do Depto. Rodoviário 

Solicitante: 042697 ADELAR KERBER Local: 000262 Atividades do Depto. Rodoviário 

Solicitante: 042697 ADELAR KERBER 

Item: 328 100,00 4,20 

Produto: 39432 TOMADA 2P+T 20A COM PLACA 

Solicitante: 042697 ADELAR KERBER 

Local: 000262 Atividades do Depto. Rodoviário 

420,00 0,00 0,00 0,00 

Local: 000262 Atividades do Depto. Rodoviário 

0,00 0,00 0,00 

Obs: Este relatório demonstra o valor do contrato, seus aditivos e requisições de compras emitidas. Não demonstra o saldo real executado do contrato, caso tenha req. de compras ainda não empenhadas. 

c.c:) 

*-1 

IOW  

0,00 0,00 0,00 

Unidade de medida:  UN Tipo controle: Q 

Unidade de medida:  UN Tipo controle: Q 

0,00 1.500,00 0,00 0,00 0,00 Item: 056 1.500,00 4.725,00 0,00 0.00 

Unidade de medida M Tipo controle: Q 

3,15 4.725,00 0,00 0,00  

Produto: 39381 CABO ELÉTRICO FLEAVEL 1 x 4,0 mm2  COMPOSIÇÃO DO CONDUTOR 100% COBRE 

Quantidade Valor unitário Valor total Quantidade Valor total Quantidade Valor total Quantidade Valor total Quantidade Valor total Quantidade Valor total 

Código: 82061 - 0 Nome: MORK SOLAR- PRODUTOS ESERVIÇOS CPF/CNPJ:24.616.322J0001-28 Telefone: 4136666336 30/03/2021 29/03/2022 

Item: 172 100,00 3,30 

Produto: 39409 INTERRUPTOR 1 TECLA 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Unidade de medida:  UN Tipo controle: Q 

330,00 



Município de 
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MINUTA 
1.0  Termo Aditivo a Ata de Registro de Pregos n° 90/ 2021, 
que entre si celebram de um lado o MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA - PARANÁ e de outro lado a Empresa MORK 
SOLAR- PRODUTOS E SERVIÇOS ELETRICOS LTDA 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, Município de Capanema, Estado 
do Paraná, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 
75.972.760/0001-60, neste ato representado pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, 
Senhor AMÉRICO  BELLE,  doravante designado CONTRATANTE, e de outro lado a empresa 
MORK SOLAR- PRODUTOS E SERVIÇOS ELETRICOS LTDA, sediada na RUA PRESIDENTE 
FARIA, 642 SALA 02 - CEP: 83411050 - BAIRRO: COLONIA FARIA, Colombo/PR, inscrita 
no CNPJ sob o n° 24.616.322/0001-28, neste ato representada pelo Sr. EDHER TULIO DE 
ALMEIDA, portador do RG n° 7.228.876-9, e CPF n° 025.541.559-17, ao fim assinado, 
doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas das Leis 
10.520/02 e 8.666/93 e suas alterações subseqüentes, ajustam o presente Aditivo 
Contratual, em decorrência do Edital Pregão Eletrônico 6/2021, mediante as seguintes 
clausulas e condições. 

CLAUSULA PRIMEIRA - Conforme Ata de Registro de Pregos firmado em 30/03/2021, objeto 
do Edital de licitação, Modalidade Pregão Eletrônico n° 6/2021, entre as partes acima 
identificadas, para AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO, MATERIAL ELÉTRICO E 
ACABAMENTOS EM GERAL PARA USO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA -PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, em 
atendimento a Decisão Administrativa data de 21/02/2022, fica recomposto o valor do item 
156, conforme solicitação, devido ao aumento do prego do produto durante a vigência do 
contrato: 
Item Descrição do produto Un. 

Med. 
Quantida 

de 
Licitada 

Valor 
antes 

do 
Reequil 

ibrio 

Quantid 
ade do 

Reequili 
brio 

Valor 
unitário 

após 
Reequilibri 

o de 
valores R$ 

Valor do 
aditivo R$ 

156 FIO CABO DE COBRE 
FLEXÍVEL 35MM 

M 100,00 2,50 100,00 27,90 440,00 

Valor total do Aditivo: R$ 440,00 (Quatrocentos e quarenta reais) 

CLAUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas por este 
Termo, permanecem inalteradas. 
E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do Colono, ao(s) 03 
dia(s) do mês de março de 2022 

AMERICO BELLE  
Prefeito  Municipal 

EDHER TULIO DE ALMEIDA 
Representante Legal 

MORK SOLAR- PRODUTOS E SERVIÇOS 
ELETRICOS LTDA 

Detentora da Ata/ Contratado 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone: (46)3552-1321 
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De: roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

Enviado em: quinta-feira, 3 de marco de 2022 08:56 

Para: licitacao@mork.com.br' 

Assunto: URGENTE- ASSINATURA DE ADITIVO E NOTIFICAÇÃO PARA CARONA NA ATA 

DE REGISTRO DE PREÇOS 

Anexos: 10 ADITIVO ATA 90.pdf; NOTIFICAÇÃO.pdf 

BOM DIA 

FAVOR ASSINAR DIGITALMENTE E NOS DEVOLVER, QUANTO A NOTIFICAÇÃO PRECISO QUE VOCÊS ME RESPONDAM, , 

PODE SER NESSE MESMO  E-MAIL.  

xuselia Kriger  Becker  Pagani 
Chefe do Setor de Licitações 
Município de Capanema-PR 
Av.  Gov.  Pedro Viriato Parigot de Souza, 1.080 40  Capanema - PR  cep  85760-000 
fone 46 3552 1321 ou 4698401-3549 
roselia.licitacagLiecapanema.pr.gov.br  
licitacao(d)capanema.pr.gov.br  

roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

• 
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De: postmaster@mork.com.br  

Enviado em: quinta-feira, 3 de marco de 2022 08:56 

Para: roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

Assunto: Entregue: URGENTE- ASSINATURA DE ADITIVO E NOTIFICAÇÃO PARA 

CARONA NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Anexos: details.txt; Anexo sem titulo 00027.txt 

A sua mensagem foi entregue aos seguintes destinatários: 

odete.oliveira©mork.com.br  

Assunto: URGENTE- ASSINATURA DE ADITIVO E NOTIFICAÇÃO PARA CARONA NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 



ORG  'Jo  DE DIVULGAÇÃO DOS ATOS OFICIAIS 
DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA 
AUTORIZADO PELA LEI 1.431/2.005 DE 06/04/2.005, 
LEI MUNICIPAL N9  1.648/2018 

COORDENAÇÃO/DIREÇÃO: Luciana Zanon 
- Secretaria de Administração 

DIAGRAMAÇÃO/EDIÇÃO:  Caroline  Pilab 

APOIO TÉCNICO: Pedro Augusto Santana 

PREFEITURA DE CAPANEMA 
Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - CEP:85760-000 
Fone: 46 3552-1321  
E-mail:  diariooficial@capanema.prgov.br  / adm@capanema.pr.gov.br  
Capanema -  Parana  
Prefeito Municipal: Américo Bellé 
Vice-Prefeito Municipal: José Carlos Balzan 
Secretaria de Administração: Luciana Zanon 
Secretária de Agricultura e Meio Ambiente: Raquel Belchior Szimanski 
Secretaria de Educação, Cultura e Esporte: Zaida Teresinha Parabocz 
Secretária da Familia e Desenvolvimento Social:  Loin  i  Albanese  Moraes 
Secretário de Finanças: Luiz Alberto Letti 
Secretario de Indústria, Comércio e Turismo: João Pedro  Markus  
Secretario de Planejamento e Projetos: Guilherme Alexandre 
Secretário de Saúde:  Jonas Welter  
Secretário de Viação, Obras e Serviços Urbanos: Jilmar  Jablonski  
Chefe de Gabinete: Paulo de Souza 

Controladora Geral do Município: Arieli Caciara Wons 

CÂMARA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
R. Padre Cirilo, 1270 - CEP: 85760-000 
Fone: (46) 3552-1596  
E-mail:  secretarialegislativa@capanema.prieg.br  
Capanema - Paraná 
Vereador: Ercio Marques Schappo - Presidente 
Vereador: Sergio Ullrich - Vice - Presidente 
Vereador: Edson Wilmsen - 12  Secretario 
Vereador:  Delmar  C. Balzan - 2 Secretário 
Vereador: Cladir Sinesio  Klein  
Vereador: Dirceu Alchieri 
Vereador: Geancarlo Denardin 
Vereador: Valdomiro Brizola 
Vereadora: Olinda Terezinha Szimanski Pelegrina Lopes 

ATOS LICITATORIOS 
1.0  Termo Aditivo a Ata de Registro de Pregos n° 90/2021, 
que entre si celebram de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA 
— PARANÁ e de outro lado a Empresa MORK SOLAR- PRODU-
TOS E SERVIÇOS ELETRICOS LIDA 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, Mu-
nicípio de Capanema, Estado do Paraná, inscrito no Cadastro 
Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-
60, neste ato representado pelo Prefeito Municipal abaixo 
assinado, Senhor AMÉRICO  BELLE,  doravante designado 
CONTRATANTE, e de outro lado a empresa MORK SOLAR-
PRODUTOS E SERVIÇOS ELETRICOS LTDA, sediada na 

ORGÃO DE DIVULGAÇÃO 
DOS ATOS OFICIAIS DO 
MUNICIPIO DE CAPANEMA 

 

SEXTA-FEIRA, 04 DF. MARÇO DE 2022 - EDTÇÃO 0919 

 

197'1  

• 

RUA PRESIDENTE FARIA, 642 SALA 02 - CEP: 83411050 - 
BAIRRO: COLONIA FARIA, Colombo/PR, inscrita no CNPJ sob 
o n° 24.616.322/0001-28, neste ato representada pelo Sr.  ED-
HER  TULIO DE ALMEIDA, portador do RG n° 7.228.876-9, e 
CPF n° 025.541.559-17, ao fim assinado, doravante designada 
CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas das Leis 
10.520/02 e 8.666/93 e suas alterações subseqüentes, ajustam 
o presente Aditivo Contratual, em decorrência do Edital Pregão 
Eletrônico 6/2021, mediante as seguintes cláusulas e condições. 

CLAUSULA PRIMEIRA - Conforme Ata de Registro de Preços 
firmado em 30/03/2021, objeto do Edital de licitação, Modali-
dade Pregão Eletrônico n° 6/2021, entre as partes acima iden-
tificadas, para AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO, 
MATERIAL ELÉTRICO E ACABAMENTOS EM GERAL PARA 
USO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CA-
PANEMA -PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO 
DE PREÇOS, em atendimento a Decisão Administrativa data 
de 21/02/2022, fica recomposto o valor do item 156, conforme 
solicitação, devido ao aumento do preço do produto durante a 
vigência do contrato: 
Item Descrição do produto  On. 

Med.  
Quaint-  
dude  
Licitada 

Valor antes 
do Reequt- 
libriu 

Quantidade 
do Recqui-  
librio 

Valor unitário 
apes  Reequilibno 
de valorou  It$  

Vale. do 
aditivo 
IS 

I 5O HO CARO  OF  CORRE 
FLExt  \TEL  35Nim 

M I 00.00 150 100,00 27.9). 440,00 

Valor total do Aditivo: R$ 440,00 (Quatrocentos e quarenta reais) 

CLAUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato orig-
inário, não atingidas por este Termo, permanecem inalteradas. 
E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) 
vias de igual teor e forma. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque 
Caminho do Colono, ao(s) 03 dia(s) do mês de março de 2022 

AMORICO  BELLE F.DITER TULIO DE ALMEIDA 
Prcfeito Municipal Representante Legal 

MORE SOLAR- PRODUTOS E sravios ELETRICOS 
UEDA 

Detentora da Ata/Contratado 

PORTARIA N° 8.083, DE 03 DE MARÇO DE 2022. 

Termo de Homologação do Pregão Eletrônico n° 4/2022. 

0 Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais e, Considerando que o procedi-
mento licitatório está de acordo com a Lei n° 10.520, de 17 de 
julho de 2002 e com a Lei n° 8.666 de 21 de junho de 1993 e 
suas alterações, especialmente em seu artigo 43; 

RESOLVE:  

Art.  1° Homologar o Processo de Licitação modalidade Pregão 
Eletrônico n° 4/2022, objeto AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE 
EXPEDIENTE DESTINADOS A ASSOCIACAO DE PAIS E 
AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE CAPANEMA — APAE, 
CNES N.° 3388506, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICI-
PAL DE SAÚDE DE CAPANEMA-PR, EM ATENDIMENTO AS 
EMENDAS PARLAMENTARES N.° 81000174, PROPOSTA 
N.° 36000.156048/2017-00 E N.° 37020007, PORPOSTA N.° 
36000302889202000, FUNDO A FUNDO FEDERAL, PROCES-
SADA PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS  
Art.  2° Em cumprimento ao disposto no Art.109, §1° da Lei 8.666, 
de 21 de junho de 1993, torna-se público o resultado da licitação 
em epígrafe, apresentando os vencedores pelo critério menor 
prego Por Item; 



Assinado de  ton. por 
MORK SOLAR MORK SOLAR PRODUTOS 
PRODUTOS E SERVICOS sEINICOS ELETRICOS 

ELETRICOS LIDA:246163220001M 

LTDA:24616322000128 C4)
)i
l
it 2022.03.03 10:1650 

EDHER TULIO DE ALMEIDA 
Representante Legal 

MORK SOLAR- PRODUTOS E SERVIÇOS 
ELETRICOS LTDA 

Detentora da Ata/ Contratado 

AMERICO BE 
Prefeito Municip I 

Município de 
Capanema - PR 

1." Termo Aditivo a Ata de Registro de Pregos ri° 90/2021, 
que entre si celebram de um lado o MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA - PARANÁ e de outro lado a Empresa MORK 
SOLAR- PRODUTOS E SERVIÇOS ELETRICOS LTDA 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, Municipio de Capanema, Estado 
do  Parana,  inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 
75.972.760/0001-60, neste ato representado pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, 
Senhor AMÉRICO  BELLE,  doravante designado CONTRATANTE, e de outro lado a empresa 
MORK SOLAR- PRODUTOS E SERVIÇOS ELETRICOS LTDA, sediada na RUA PRESIDENTE 
FARIA, 642 SALA 02 - CEP: 83411050 - BAIRRO: COLONIA FARIA, Colombo/PR, inscrita 
no CNRJ sob o n" 24.616.322/0001-28, neste ato representada pelo Sr. EDFIER TULIO DE 
ALMEIDA, portador do RG ri° 7.228.876-9, e CPF n" 025.541.559-17, ao fim assinado, 
doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas das Leis 
10.520/02 e 8.666/93 e suas alterações subseqüentes, ajustam o presente Aditivo 
Contratual, em decorrência do Edital Pregão Eletrônico 6/2021, mediante as seguintes 
cláusulas e condições. 

CLAUSULA PRIMEIRA - Conforme Ata de Registro de Preços firmado em 30/03/2021, objeto 
do Edital de licitação, Modalidade Pregão Eletrônico n" 6/2021, entre as partes acima 
identificadas, para AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO, MATERIAL ELETRICO E 
ACABAMENTOS EM GERAL PARA USO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA -PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, em 
atendimento a Decisão Administrativa data de 21/02/2022, fica recomposto o valor do item 
156, conforme solicitação, devido ao aumento do preço do produto durante a vigência do 
contrato: 
Item Descrição do.  produto Un. 

Med 
Quantida 

de 
Licitada 

Valor 
antes 

do 
Reequil 

ibrio 

Quantid 
ade do 

Reequili 
brio 

Valor 
Unitario 

após 
Reequilibri 

o de 
valores R$ 

Valor do 
aditivo R$ 

156 FIO CABO DE COBRE 
FLEXÍVEL 35MM 

M 100,00 2,50 100,00 27,90 440,00 

Valor total do Aditivo: R$ 440,00 (Quatrocentos e quarenta reais) 

CLAUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas por este 
Termo, permanecem inalteradas. 
E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do Colono, ao(s) 03 
dia(s) do mês de março de 2022 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone: (46)3552-1321 



0 1  9 S 

Correios CONTRATO 9912320186 SIGEP AVISO DE 
RECEBIMENTO 

DESTINATÁRIO: 

MORK SOLAR- PRODUTOS E SERVIÇOS ELETRICOS LTDA 

Rua Presidente Faria, 642 
SALA 02 Colônia Faria 
83411050 Colombo-PR  

BY418169665BR 

1111 III III III II II II II II  
REMETENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA- PR 

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO DO OBJETO:  
AV.  PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA, 1080 
CENTRO 

85760000 Capanema-PR 

OBSERVAÇÃO ARP 90/2021 PE 06/2021  

ASSINATURA DO RECEBEDOR 

NOME LEIVEL DO RECEBEDOR 

MOTIVO DE DEVOLUÇÃO: 

1 Mudou-se 

2 Endereço insuficiente 

3 Não Existe o Número 

4 Desconhecido 

5 Recusado 

6 Não Procurado 

7 Ausente 

Falecido 

RUBRICA E MATRICULA DO CARTEIRO  

CARIMBO 
UNIDADE DE ENTREGA TENTATIVAS DE ENTREGA: 

9  Outros  Mr  

DATA DE ENTREGA 

F 
AI° DOC DE IDENTIDADE 

o tf 
q89-2 



CARIMBO 
UNIDADE DE ENTREGA 

' ' • - 

2)Correlos CONTRATO 9912320186 SIGEP 
AVISO DE 
RECEBIMENTO 

5 Recusado 

e Não Procurado 

7 Ausente 

• Falecido 

2 Endereco Insuficiente 

3 Não Existe o Número 

4 Desconhecido 

Mudou-se 

9k1382  

SSINATUFtA DO RECEBEDOR 

11,196-11.‘11A./ VYPV/ii 

DATA DE ENTREGA 

abfi(o(f(pli  
N• 00C DE IDENTIDADE *AE LEGIVEL DO  RECEBEDOR  

RUBRICA E MATRICULA DO CARTEIRO 

DESTINATÁRIO: 

¡J. VITALLI 

RUA MAURICO CARDOS, 737 
SALA 03 CENTRO 
)8400000 Frederico Westphalen-RS 

BZ355141332BR 

III I II III III III 10 II  II II II 
REMETENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA- PR 

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO DO OBJETO: 

4V.GOV.PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA, 1080 
CENTRO 

85760000 Capanema,PR 

11111.AÇA0 1 ADI  WO ARP  85-2021 PE 6-2021 

• 

TENTATIVAS DE ENTREGA: 

1° / I : h 

2° / / : h 

3° / / • h  

MOTIVO DE DEVOLUÇÃO: 

g  Outros  



Município de Capanema - PR 

2.° Termo Aditivo a Ata de Registro de Preços n° 77/2021, que entre 
si celebram de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PARANÁ e 
de outro lado a empresa ANDRE LUAN DAVET 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MUNICÍPIO DE CAPANEMA - 
PR, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Juridica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, neste 
ato representada pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, doravante designada PREFEITURA, 
Senhor AMÉRICO  BELLE,  doravante designada CONTRATANTE, e de outro lado a empresa 
ANDRE LUAN DAVET, pessoa jurídica de direito privado, situada a R ADAO ORDAKOWSKI, 239 
FUNDOS - CEP: 81870390 - BAIRRO: PINHEIRINHO, inscrita no CNPJ sob o n° 
31.289.314/0001-80, neste ato por seu representante legal, ANDRE LUAN DAVET, 
CPF:087.032.149-82 ao fim assinado, doravante designada CONTRATADA, estando as partes 
sujeitas as normas das Leis n° 10.520/2002 e n° 8.666/93 e suas alterações subsequentes, 
ajustam o presente Contrato, em decorrência do Edital Pregão Eletrônico n° 6/2021, mediante 
as seguintes cláusulas e condições. 

CLAUSULA PRIMEIRA - Conforme Ata de Registro de Preços firmado em 30/03/2021, objeto 
do Edital de licitação, Modalidade Pregão Eletrônico n° 6/2021, entre as partes acima 
identificadas, para AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO, MATERIAL ELÉTRICO E 
ACABAMENTOS EM GERAL PARA USO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA -PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS., para correção 
de erro administrativo fica acrescido o item 23 a essa Ata de Registro de Preços n° 77/2021 
conforme abaixo: 
Item Código 

do 
produto 
/serviço 

Descrição do produto/serviço Marca do 
produto 

Unid 
ade 
de 
medi 
da 

Quantid 
ade 

Preço 
unitário 

, 

Preço total 

23 39252 ARGAMASSA AC - 2, SACO COM 
20 kg 

FORTE  MIX  SC 200 22,04 4.408,00 

Valor Total R$ 4.408,00 ( Quatro mil, quatrocentos e oito reais) 

CLAUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas por este 
Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 

Capanema - PR, 13 de abril de 2021 

Assinado de forma digital por 
CONSTRUTORA DAVET CONSTRUTORA DAVET 

EIREL1:31289314000180 EIRELI:31289314000180 
Dados: 2022.05.16 16:15:06 -0300' 

AMERIC-0 BEL É 
Prefeito Municipal 

ANDRE LUAN DAVET 
Representante Legal 

ANDRE LUAN DAVET 
Contratada 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 

CAPANEMA-PR 
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